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visor). À promulgação. ........................................... 38618

Extrapauta (Incluído na pauta nos termos 
do Requerimento nº 1.268, de 2006, lido e apro-
vado nesta oportunidade)

Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2006, 
que dispõe sobre a Administração Tributária Fe-
deral; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro 
de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho 
de 2004, e o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezem-
bro de 2002, 10.910, de 15 de junho de 2004, 
11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 
de dezembro de 1996; e dá outras providências. 
Aprovado com emendas, tendo usado da pala-
vra os Srs. José Agripino, Heráclito Fortes, Flexa 
Ribeiro, Tasso Jereissati, Ney Suassuna, Aloizio 
Mercadante, Antonio Carlos Magalhães, Delcídio 
Amaral e Eduardo Suplicy. À Comissão Diretora 
para redação final. .............................................. 38622

Redação final das Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2006 (Parecer 
nº 1.278, de 2006-CDIR). Aprovada. À Câmara dos 
Deputados.  ........................................................... 38628

Extrapauta (Incluído na pauta nos termos 
do Requerimento nº 1.271, de 2006, lido e apro-
vado nesta oportunidade)

Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2006, 
que altera a destinação de receitas decorrentes da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE, criada 
pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setem-
bro de 2001, visando ao financiamento de progra-
mas e projetos voltados para o desenvolvimento 
das atividades audiovisuais; altera a Medida Pro-
visória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e a 
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, prorrogando 
e instituindo mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual; e dá outras providências. Aprovado, 
após Pareceres nos 1.279 e 1.280, de 2006, das Co-
missões de Educação e de Assuntos Econômicos, 
respectivamente, tendo usado da palavra o Sr. Ney 
Suassuna. À sanção. ............................................. 38669
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Extrapauta (Incluído na pauta nos termos 
do Requerimento nº 1.272, de 2006, lido e apro-
vado nesta oportunidade)

Projeto de Lei da Câmara nº 118, de 2006, 
que dispõe sobre incentivos e benefícios para fo-
mentar as atividades de caráter desportivo e dá ou-
tras providências. Aprovado com emendas, após 
Parecer nº 1.281 e 1.282, de 2006, das Comissões 
de Educação e de Assuntos Econômicos, respecti-
vamente, tendo usado da palavra os Srs. Eduardo 
Azeredo, Heráclito Fortes, Arthur Virgílio, Magno 
Malta, a Sra. Ideli Salvatti, os Srs. Flexa Ribeiro, 
Delcídio Amaral, José Agripino, Aloizio Mercadan-
te, Leomar Quintanilha, Romero Jucá e Marcelo 
Crivella. À Comissão Diretora para redação final. . 38682

Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 118, de 2006 (Parecer 
nº 1.283, de 2006-CDIR). Aprovada. À Câmara dos 
Deputados. ............................................................ 38695

Extrapauta (Incluído na pauta nos termos 
do Requerimento nº 1.273, de 2006, lido e apro-
vado nesta oportunidade)

Projeto de Resolução nº 54, de 2006, de au-
toria do Senador Flexa Ribeiro, que altera os arts. 
15, 16 e 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, 
de 2001, para permitir a contratação de operações 
de crédito já autorizados no âmbito desta Resolu-
ção, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias 
anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder 
Executivo; e para estabelecer que a partir de 30 de 
de abril de 2007 as verificações de adimplência e 
certidões exigidas por aqueles dispositivos devem 
referir-se ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca (CNPJ) de todos os órgãos e entidades do ente 
público ao qual está vinculado o tomador da ope-
ração de crédito. Aprovado. À Comissão Diretora 
para redação final. ................................................. 38695

Redação final do Projeto de Resolução nº 54, 
de 2006 (Parecer nº 1.284, de 2006-CDIR). Apro-
vada. À promulgação. ............................................ 38695

Extrapauta (Incluído na pauta nos termos 
do Requerimento nº 1.274, de 2006, lido e apro-
vado nesta oportunidade)

Projeto de Lei da Câmara nº 46, de 2006 (nº 
5.191/2005, na Casa de origem), que dá nova re-
dação aos arts. 95 e 96 da Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, que dispõe sobre o Estatuto da 
Terra. Aprovado. À sanção. ................................... 38697

Extrapauta (Incluído na pauta com aquies-
cência das Lideranças)

Projeto de Decreto Legislativo nº 285, de 
2006, de autoria do Senador , que aprova o ato 
que outorga permissão à Ecoacre Rádio, Jornal e 
Televisão Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na cidade de 
Epitaciolância, Estado do Acre. Aprovado, após 
Parecer nº 1.285, de 2006-PLEN, proferido pelo 

Senador Tião Viana em substituição à Comissão 
de Educação. À promulgação. ............................... 38698

Extrapauta (Incluído na pauta nos termos 
do Requerimento nº 1.275, de 2006, lido e apro-
vado nesta oportunidade)

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado nº 155, de 2004, de autoria do Senador, que 
altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil, e 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, admitindo a realização 
de inventário e partilha extrajudiciais. Aprovado. À 
Comissão Diretora para redação final. .................. 38702

Redação final do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado nº 155, de 2004 (Parecer 
nº 1.286, de 2006 – CDIR). Aprovada. À sanção. 38702

Extrapauta
Projeto de Lei da Câmara nº 103, de 2006 (nº 

1.410/2003, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que altera os arts. 67, 70, 
82 e 137 e acrescenta o art. 69-A à Lei nº 6.880, de 
9 de dezembro de 1980 – Estatuto dos Militares, 
tratando sobre licença para acompanhar cônjuge 
ou companheiro(a). Aprovado com emendas. À 
Comissão Diretora para redação final. .................. 38704

Redação final do Projeto de Lei da Câmara nº 
103, de 2006 (Parecer nº 1.287, de 2006 – CDIR). 
Aprovada. À sanção. ............................................. 38704

Extrapauta
Mensagem nº 248, de 2006, que submete à 

apreciação do Senado Federal, a indicação do Se-
nhor Antonio de Aguiar Patriota, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Perma-
nente do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto aos 
Estados Unidos da América. Aprovado o Parecer 
nº 1.288, de 2006 – CRE, tendo usado da palavra 
os Srs. Aloizio Mercadante, Arthur Virgílio, Marce-
la Crivella, Heráclito Fortes, Flexa Ribeiro, César 
Borges, Eduardo Azeredo e Eduardo Suplicy. ....... 38705

Item 8 (Incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do parágrafo único do art. 353 do Regi-
mento Interno)

Projeto de Decreto Legislativo nº 435, de 2006 
(apresentado como conclusão do Parecer nº 1.211, 
de 2006, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária para o terceiro 
trimestre de 2006. Apreciação adiada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. ....... 38710

Item 9
Substitutivo à Proposta de Emenda à Consti-

tuição nº 64, de 1999, tendo como primeiro signa-
tário o Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 e dá nova redação ao inciso 
XI do art. 84 da Constituição Federal (compareci-
mento do Presidente da República ao Congresso 
Nacional na abertura da sessão legislativa). Apre-
ciação adiada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. ......................................... 38710
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Item 10
Proposta de Emenda à Constituição nº 30, 

de 2002, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Paulo Souto, que acrescenta os §§ 12 e 13 ao 
art. 14 da Constituição Federal (dispõe sobre a 
elegibilidade dos substitutos das Chefias do Poder 
Executivo nos seis meses anteriores às eleições). 
(Votação nominal) Apreciação adiada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. ..... 38710

Item 11
Proposta de Emenda à Constituição nº 66, de 

2005, tendo como primeiro signatário o Senador José 
Jorge (apresentada como conclusão do Parecer nº 
2.054, de 2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania), que acrescenta o inciso XVI e o § 2º ao 
art. 52 da Constituição, para atribuir ao Senado Fede-
ral competência para indicar membros do Conselho 
Diretor ou da Diretoria das Agências Reguladoras. 
(Votação nominal) Apreciação adiada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. ......... 38710

Item 12
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 

2003, tendo como primeira signatária a Senadora 
Lúcia Vânia, que dá nova redação ao art. 193 da 
Constituição Federal (trata da ordem social). (Vo-
tação nominal) Apreciação adiada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. ........... 38710

Item 13 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 58, 
70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 41, 
de 2003, tendo como primeiro signatário o Senador 
Sibá Machado, que altera os arts. 14 e 82 da Cons-
tituição Federal, para aumentar o prazo do mandato 
do Presidente da República e proibir a reeleição. 
Apreciação adiada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. .............................. 38711

Item 14 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 58, 70 
e 97, de 1999; nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 10, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Senador 
José Eduardo Dutra, que dá nova redação ao § 5º 
do artigo 14 da Constituição Federal, suprimindo a 
reeleição para Prefeitos e prevendo a desincompa-
tibilização nos outros casos. Apreciação adiada 
em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. ................................................................. 38711

Item 15 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 70 
e 97, de 1999; nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 58, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Antônio Carlos Valadares, que dispõe sobre a 
inelegibilidade para os mesmos cargos, no período 
subseqüente, do Presidente da República, dos Go-
vernadores de Estado e do Distrito Federal e dos 
Prefeitos e fixa em cinco anos a duração de seus 

mandatos. Apreciação adiada em virtude do tér-
mino do prazo regimental da sessão. ............... 38711

Item 16 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 58 
e 97, de 1999; nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Proposta de Emenda à Constituição nº 70, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Senador 
Roberto Requião, que dispõe sobre a inelegibilidade 
para os mesmos cargos, no período subseqüente, 
do Presidente da República, dos Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e dos Prefeitos. Apre-
ciação adiada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. ......................................... 38711

Item 17 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 58 
e 70, de 1999; nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 97, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Carlos Patrocínio, que dá nova redação ao § 
5º do art. 14 e ao inciso II do art. 29 da Constitui-
ção Federal, vedando a reeleição de Prefeitos e 
Vice-Prefeitos, e estabelece a simultaneidade das 
eleições para todos os cargos eletivos, a partir de 
2006. Apreciação adiada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. ......................... 38712

Item 18 (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 58, 
70 e 97, de 1999; e nº 41, de 2003)

Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
2004, tendo como primeiro signatário o Senador Sibá 
Machado, que acrescenta artigo ao Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, para estabelecer 
a coincidência dos mandatos federais, estaduais e 
municipais. Apreciação adiada em virtude do tér-
mino do prazo regimental da sessão. ................. 38712

Item 19
Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2005 (nº 

3.605/2004, na Casa de origem), que modifica o 
art. 520 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, conferindo efeito devo-
lutivo à apelação, e dá outras providências. Apre-
ciação adiada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. ......................................... 38712

Item 20
Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 

1.984/2003, na Casa de origem), que altera o inci-
so XIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas como 
obras protegidas pela legislação dos direitos auto-
rais). Apreciação adiada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. ......................... 38712

Item 21
Projeto de Lei do Senado nº 278, de 2006, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito 
dos Bingos, que autoriza os Estados Federados e 
o Distrito Federal a explorar loterias. Apreciação 
adiada em virtude do término do prazo regimen-
tal da sessão. ....................................................... 38712
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Item 22
Projeto de Lei do Senado nº 225, de 2006, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito dos Correios que altera e acrescenta dispo-
sitivos à Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que 
“dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação 
de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização 
do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta 
Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras – COAF, e dá outras providências” (torna 
obrigatória a identificação de clientes, a informação 
de operações, a comunicação de transferências 
internacionais e aumenta os valores das multas). 
Apreciação adiada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. .............................. 38712

Item 23
Projeto de Lei do Senado nº 226, de 2006, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito dos Correios, que acrescenta dispositi-
vos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e à Lei nº 1.579, de 18 de 
março de 1952, que dispõe sobre as Comissões 
Parlamentares de Inquérito (tipifica as condutas 
de fazer afirmação falsa ou negar a verdade, na 
condição de indiciado ou acusado, em inquéritos, 
processos ou Comissões Parlamentares de Inqué-
rito Apreciação adiada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. .............................. 38713

Item 24
Projeto de Lei do Senado nº 227, de 2006, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito dos Correios, que altera dispositivos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 
de julho de 2002, ampliando o âmbito de aplicação 
do pregão eletrônico e melhorando mecanismos de 
controle. Apreciação adiada em virtude do térmi-
no do prazo regimental da sessão. .................... 38713

Item 25
Projeto de Lei do Senado nº 228, de 2006, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito dos Correios, que institui o Programa de 
Incentivo a Revelações de Interesse Público e dá 
outras providências. Apreciação adiada em virtu-
de do término do prazo regimental da sessão. 38713

Item 26
Projeto de Lei do Senado nº 229, de 2006 

– Complementar, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito dos Correios, que altera 
a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 
2001, a fim de estabelecer uma melhor fiscaliza-
ção sobre os fundos de previdência complementar. 
Apreciação adiada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. .............................. 38713

Item 27
Projeto de Lei do Senado nº 263, de 2006, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito da Emigração, que dispõe sobre concessão 
de anistia a quem tenha registrado no Brasil filho 

de mãe ou pai brasileiro nascido em país fronteiri-
ço, e dá outras providências. Apreciação adiada 
em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. ................................................................. 38713

Item 28
Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2006, 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito da Terra, que altera os arts. 161 do De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e o 
art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
prever o esbulho processório com fins políticos e 
enquadrá-lo no rol dos crimes hediondos, e dá ou-
tras providências. Apreciação adiada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. ..... 38713

Item 29
Projeto de Decreto Legislativo nº 131, de 1997 

(nº 573/97, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo de Parceria e de Cooperação em 
Matéria de Segurança Pública, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República Francesa, em Brasília, em 12 de 
março de 1997. Apreciação adiada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. ............. 38713

Item 30
Requerimento nº 1.163, de 2006 (apresentado 

como conclusão do Parecer nº 1.215, de 2006, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator: Senador Roberto Saturnino), solicitan-
do que sejam apresentados votos de solidariedade 
para com todos os que sofrem perseguições em 
virtude de sua condição de imigrante e para com 
os valores democráticos e liberdades defendidos 
pelos pais fundadores da nação estadunidense, 
que podem estar ameaçados por medidas arbitrá-
rias sob a égide das necessidades de segurança. 
Apreciação adiada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. .............................. 38714

Item 31 (Matéria a ser declarada prejudi-
cada)

Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2005, de 
autoria do Senador Papaléo Paes, que altera a Lei nº 
10.507, de 10 de julho de 2002, que cria a profissão 
de Agente Comunitário de Saúde, para dispor que a 
sua contratação, quando efetivada mediante vínculo 
indireto, observará o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Apreciação adiada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. ..... 38714

Item 32 (Matéria a ser declarada prejudi-
cada)

Projeto de Lei do Senado nº 41, de 2006, de 
autoria do Senador Rodolpho Tourinho, que dispõe 
sobre o regime jurídico e a regulamentação das ati-
vidades de Agente Comunitário de Saúde e Agente 
de Combate às Endemias, na forma do § 5º do art. 
198 da Constituição Federal. Apreciação adiada 
em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. ................................................................. 38714

1.3.6 – Leitura de projeto
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Projeto de Lei do Senado nº 328, de 2006, de 
autoria do Senador Osmar Dias, que altera o § 4º 
do art. 7º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, 
para substituir o texto da advertência a ser inserida 
na propaganda de medicamento.  ......................... 38714

1.3.7 – Leitura de requerimento
Nº 1.277, de 2006, de autoria da Senadora 

Roseana Sarney, solicitando a retirada em caráter 
definitivo do Projeto de Lei do Senado nº 34, de 
2006, de sua autoria. Deferido. ............................ 38721

1.3.8 – Discursos encaminhados à publi-
cação

SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA – Co-
mentário sobre a matéria intitulada “CPI e PF desco-
brem piloto do R$1,75”, publicada no jornal O Estado 
de S. Paulo, edição de 4 de novembro último. ........ 38721

SENADOR SÉRGIO GUERRA – Registro 
da matéria intitulada “Perdemos o sentido da 
civilização”, publicada na revista Veja, edição 
de 27 de setembro último. Registro da matéria 
intitulada “Bruxaria contra Ministros do TSE”, 
publicada na revista Veja, edição de 27 de se-
tembro último.  ................................................ 38722

SENADOR LEONEL PAVAN – Registro da 
matéria intitulada “Um enigma chamado Freud”, 
publicada na revista Veja, edição de 18 de outubro 
último.  ................................................................... 38726

SENADOR PAPALÉO PAES – Registro do 
artigo intitulado “Para crescer, só com ‘mágicos’”, 
de autoria do economista Yoshiaki Nakano, publi-
cado no jornal Folha de S.Paulo, edição de 3 do 
corrente. ................................................................. 38730

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Relato sobre 
participação em reunião na sede do Comando da 
Aeronáutica, visando a diagnosticar e colaborar na 
solução para a crise da aviação civil. Homenagem 
a Raimar Aguiar, ilustre amazonense, falecido em 
19 de julho deste ano.  .......................................... 38732

SENADOR PAULO PAIM – A questão da me-
renda escolar nas escolas públicas. Comentários 
sobre o evento intitulado “O Desafio da Redução da 
Desigualdade e da Pobreza”, realizado pelo IPEA. . 38734

SENADOR EFRAIM MORAIS – Homenagens 
de pesar pelo falecimento do Dr. Ivan de Menezes 
Lyra e do Vereador Petrônio Lucena. ..................... 38738

SENADOR CÉSAR BORGES – Saudação à 
Liga Baiana Contra o Câncer, fundada em 13 de 
dezembro de 1932. ................................................ 38739

1.3.9 – Comunicação da Presidência
Lembrando às Sras e aos Srs. Senadores a 

realização de sessão deliberativa ordinária amanhã, 

quinta-feira, dia 14, com Ordem do Dia designa-

da. .......................................................................... 38740

1.4 – ENCERRAMENTO

2 – RETIFICAÇÃO

Ata da 122ª Sessão Deliberativa Ordinária, 

realizada em 2 de agosto de 2006 e publicada no 

Diário do Senado Federal do dia subseqüente. .... 38744

3 – AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDEN-

TE DO SENADO FEDERAL, SENADOR RENAN 

CALHEIROS, EM 13-12-2006

4 – CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SO-

CIAL

Ata Circunstanciada da 9ª Reunião, realizada 
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ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Ata da 205ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 13 de dezembro de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana, Efraim Morais, 
João Alberto Souza e Alvaro Dias
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A lista de presença acusa o comparecimento 
de 78 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, expediente que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO 
DO MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES

– Nº 232/2006, de 5 do corrente, encaminhando in-
formações em resposta ao Requerimento nº 15, 
de 2006, do Senador Romeu Tuma.

OFÍCIOS 
DA MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

– Nº 1.240/2006, de 6 do corrente, encaminhando in-
formações em resposta ao Requerimento nº 836, 
de 2006, do Senador Flexa Ribeiro; e

– Nº 1.241/2006, de 6 do corrente, encaminhando in-
formações em resposta ao Requerimento nº 713, 
de 2006, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – As informações foram encaminhadas, em có-
pia, aos Requerentes.

O Requerimento nº 15, de 2006, está à disposi-
ção do Requerente na Secretaria-Geral da Mesa.

Os demais requerimentos vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, 
§ 3º, do Regimento Interno, sem que tenha sido inter-
posto recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2005, de 
autoria do Senador Alvaro Dias, que autoriza o 
Poder Executivo a criar o Fundo de Recupera-
ção Econômica de Foz do Iguaçu (Funref) e dá 
outras providências; e

– Projeto de Lei do Senado nº 241, de 2006, de au-
toria do Senador Geraldo Mesquita Júnior, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Téc-
nica Federal de Construção Naval de Cruzeiro 
do Sul, no Estado do Acre.

Tendo sido aprovados terminativamente pelas 
Comissões de Assuntos Econômicos e de Educação, 
os Projetos vão à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. 
PMDB – MA) – A Presidência recebeu a Mensagem 
nº 258, de 2006 (nº 1.073/2006, na origem), de 12 
do corrente, pela qual o Presidente da República 

solicita seja autorizada a contratação de operação 
de crédito externo, com garantia da República Fe-
derativa do Brasil, no valor de vinte e dois milhões 
e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América, entre o Governo do Estado do Piauí e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento – BIRD, destinado ao financiamento do 
Projeto de Combate à Pobreza Rural no Estado 
do Piauí.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência comunica ao Plenário o re-
cebimento da Mensagem nº 155, de 2006-CN (nº 
1.067/2006, na origem), do Presidente da República, 
que encaminha ao Congresso Nacional, nos termos 
do § 5º do art. 76 da Lei nº 11.178, de 20 de setem-
bro de 2005, o Relatório de Avaliação de Receitas e 
Despesas.

A Mensagem vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA)

Sobre a mesa, mensagens que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Nº 259, de 2006 (nº 1.068/2006, na origem), de 11 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara nº 95, de 2006 (nº 6.467/2005, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal de 
Contas da União, que altera a remuneração dos 
servidores públicos integrantes do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Contas da União, san-
cionado e transformado na Lei nº 11.383, de 11 
de dezembro de 2006; e

– Nº 260, de 2006 (nº 1.069, na origem), de 11 do cor-
rente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara nº 85, de 2005 (nº 2.306/2003, na Casa 
de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, que dispõe sobre a criação de cargos 
efetivos e em comissão no Quadro de Pessoal 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.384, de 
11 de dezembro de 2006.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Será encaminhado à Câmara dos Deputados 
um exemplar de autógrafo de cada um dos projetos 
sancionados.
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Os processados vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.260, DE 2006

Requeiro Voto de Aplauso ao Movimen-
to Político pela Unidade no Brasil que come-
mora, 5 anos de sua fundação no Brasil.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado Federal, Voto de Aplauso ao 
Movimento Político pela Unidade no Brasil expressão 
político-social do movimento dos Focolares, que co-
memorou dia 7 de dezembro, o 5º aniversário de sua 
fundação no Brasil.

Requeiro, mais, que este Voto de Aplauso seja 
encaminhado a Presidente Internacional do MPPU, 
Sra Lucia Fronza Crepaz, aos responsáveis nacional 
do movimento dos focolares, Sra Gehilda Cavalcante 
e o Sr. Corado Martino e aos responsáveis pelo mo-
vimento na região norte, Sra Maria Auxiliadora Vidal e 
o Sr. Dorival Spacc.

Justificação

O Movimento dos Focolares, do qual participam 
cerca de três milhões de pessoas de várias nacionali-
dades, condições sociais e confissões religiosas, busca 
contribuir para a renovação de todos os aspectos da 
vida humana, a partir do amor proposto pelo Evange-
lho: econômico, social, cultural e político, envolvendo 
capital e trabalho, educação e saúde, ecologia, comu-
nicações sociais, ética e justiça.

Por considerar essa expressão político-social 
do Movimento dos Focolares importantíssima para os 
brasileiros, requeiro Voto de Aplauso.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Flexa Ribeiro, PSDB/PA.

REQUERIMENTO Nº 1.261, DE 2006

Requer voto de aplauso ao Clube de 
Regatas Flamengo do Rio de Janeiro, ao en-
sejo da comemoração do Jubileu de Prata 
da conquista da Taça Libertadores da Améri-
ca e do Campeonato Mundial Interclubes.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao Flamengo, do Rio 
de Janeiro, ao ensejo da comemoração do Jubileu de 
Prata da conquista da Taça Libertadores da América 
e do Campeonato Mundial Interclubes.

Requeiro, ainda, que este voto seja levado ao conhe-
cimento do Presidente do Gube, Márcio Braga, e, por seu 
intermédio, a cada um dos jogadores, bem como à CBF.

Justificação

O Voto de Aplauso que proponho ao Senado da 
República destina-se a homenagear um grande time 
de futebol brasileiro, provavelmente o mais querido do 
País, o Clube de Regatas Flamengo. O domingo, dia 
10, foi dia de festa para a comemoração do Jubileu de 
Prata da conquista, pelo Flamengo, da Taça Libertado-
res da América e o Campeonato Mundial Interclubes. 
Foram vitórias legítimas e de garra de um supertime, 
então liderado por um gênio da bola, Artur Antunes 
Coimbra, famoso pelo nome de Zico. Por tudo isso, 
por todos os títulos e por sua liderança no cenário 
desportivo do Brasil, o clube é merecedor deste Voto 
de aplauso.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.262, DE 2006

Requer Voto de Aplauso ao Comitê 
Olímpico Brasileiro, pela outorga, hoje, dia 
12 de dezembro de 2006, do Prêmio Olím-
pico 2006.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao Comitê Olímpi-
co Brasileiro, pela outorga, hoje, 12 de dezembro de 
2006, do Prêmio Olímpico 2006.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do COB e, por seu intermédio, 
aos atletas premiados em 2006.

Justificação

Criado em 1999 por iniciativa do COB, o Prêmio 
Brasil Olímpico é a maior festa de premiação do espor-
te brasileiro, em reconhecimento aos atletas que mais 
se destacam em competições disputadas no Brasil e 
no mundo em um determinado ano. É considerado o 
Oscar do esporte brasileiro, abrangendo todas as mo-
dalidades olímpicas disputadas no País e ainda as que 
integram o programa dos Jogos Panamericanos.

A escolha dos melhores atletas de cada modalida-
de é feita por meio de um Colégio Eleitoral, composto 
por personalidades do esporte, dirigentes e jornalistas. 
Este mesmo júri indica três atletas masculinos e três 
femininos para concorrer ao prêmio de Melhor Atleta do 
Ano. A escola final é feita pelo público, via Internet.

Um dos contemplados será Bernardinho, o tecnico 
que levou o Brasil à conquista do título de bicampeão 
mundial de vôlei masculino.
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Os demais nomes serão conhecidos hoje, duran-
te a solenidade, prevista para às 19 horas. No Teatro 
Municipal do Rio de Janeiro.

A indicação do Melhor Técnico e do Troféu Adhe-
mar Ferreira da Silva é feita pelo Comitê Olímpico Bra-
sileiro. Em 2006 haverá também a entrega do troféu 
Esporte e Comunidade, do Comitê Olímpico Interna-
cional, a partir de indicação do COB. Os melhores 
atletas paraolímpicos são indicados pelo Comitê Pa-
raolímpico Brasileiro.

O COB é, pois, merecedor do Voto de Aplauso 
que proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 1.912/06/SGM–P

Brasília, 11 de dezembro de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Nesta
Assunto: envio de PEC para promulgação

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins cons-

tantes do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, a Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 536, de 1997, que 
“Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 
e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitárias”, aprovada, 
em segundo turno, pela Câmara dos Deputados.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço e consideração. – Deputado Aldo 
Rebelo, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com referência ao ofício que acaba de ser 
lido, a Presidência informa ao Plenário que a Câmara 
dos Deputados aprovou o texto com duas supressões 
de dispositivos autônomos:

– o art. 239, da Constituição, contido no 
art. 1º do Substitutivo do Senado; e

– o § 6º do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, contido no art. 2º 
do referido Substitutivo.

O procedimento adotado pela Câmara dos Depu-
tados é compatível com as regras de reforma da Cons-
tituição estabelecidas no art. 60 da Lei maior. De acordo 
com elas – e também com o entendimento já firma-
do pelo Supremo Tribunal Federal -, a supressão de 
dispositivo autônomo por uma Casa não precisa ser 
submetida ao exame da outra Casa do Congresso 
Nacional.

Além disso, a Câmara dos Deputados promoveu 
uma adequação redacional no texto, ao explicitar que 
foi revogado o § 7º do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, contido no art. 2º do Subs-
titutivo do Senado.

Para promulgação da Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006, oriunda da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 9, de 2006 (nº 536, de 1997, na Câ-
mara dos Deputados), que “Dá nova redação aos arts. 
23, 30, 206 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
acrescenta § 5º ao art. 211 da Constituição Federal” 
(Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB), a Presidência 
convoca, nos termos do art. 2º do Regimento Comum, 
sessão solene do Congresso Nacional a realizar-se 
dia 19 do corrente, às dezesseis horas, no Plenário 
do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Há oradores inscritos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Um momento, por favor, Srs. Senadores.

Eu gostaria que os Srs. Senadores me ajudas-
sem.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, eu fui o primeiro a chegar.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O primeiro a chegar foi o Senador Leonel 
Pavan.

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Senador Le-
onel Pavan, do PSDB de Santa Catarina.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para ajudar, 
informo que o primeiro fui eu; o segundo, o Senador 
Roberto Saturnino; o terceiro, o Senador Paulo Paim; 
e o quarto, o Senador Flexa Ribeiro.

Sr. Presidente, requeiro a minha inscrição 
para falar em nome da Liderança do PSDB após o 
primeiro orador inscrito. Como farei hoje, talvez, o 
meu último discurso nesta Casa, gostaria, em nome 
da Liderança do meu partido, de requerer minha 
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inscrição para após o primeiro orador inscrito. Já 
tenho autorização e vou entregá-la à Mesa.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senador, concordo com V. Exª. Contudo, des-
sa forma, para que V. Exª se despeça da Casa, eleito 
que foi para outro mandato, disporá de apenas cinco 
minutos, o que, a meu juízo, é muito pouco. Não seria 
melhor V. Exª falar como orador inscrito? Encontraría-
mos uma fórmula nesse sentido.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Se V. Exª 
encontrar uma forma que eu possa falar como inscri-
to...

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Fica inscrito V. Exª pela Liderança até en-
contrarmos uma forma de V. Exª se pronunciar como 
orador inscrito.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Meu 
pronunciamento não dura mais que dez minutos; 
mas, se V. Exª encontrar uma oportunidade melhor, 
agradeço.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pois não, Senador.

Pela ordem, Senador Roberto Saturnino Braga, 
PT do RJ.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
peço a minha inscrição para uma comunicação inadi-
ável, após o Expediente, antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Farei a intercalação com outros oradores.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ) 
– Sr. Presidente, explico melhor: pelo art. 76, § 2º, do 
Regimento Interno, tenho que dar conta à Casa da 
missão que desempenhei, semana passada, na Bo-
lívia. Como o farei em menos de cinco minutos, peço 
a V. Exª, se possível, que me propicie fazer logo essa 
comunicação para me desincumbir dessa obrigação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª será atendido.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ) 
– Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pela ordem Senador Paulo Paim, do PT do 
Rio Grande do Sul.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a pala-
vra pela ordem e solicito a minha inscrição para uma 
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª está inscrito em terceiro lugar, podendo 
ficar em segundo.

Pela ordem, Senador Flexa Ribeiro, do PSDB 
do Pará.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, tam-
bém solicito a minha inscrição para uma comunicação 
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª está inscrito em quarto lugar, poden-
do até ser o terceiro se o Senador Leonel Pavan falar 
como orador inscrito.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
César Borges, ex-Governador da Bahia, do PFL.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero dar 
conhecimento à Casa de que estou encaminhando à 
Mesa requerimento de minha autoria, que espero pos-
sa ser apreciado, consignando, nos Anais do Senado, 
voto de aplauso à Liga Baiana contra o Câncer, que 
completa, nesta data, 70 anos de existência.

Gostaria de falar no período das comunicações 
inadiáveis; contudo, creio que talvez não seja possível. 
Assim, deixo para me pronunciar na hora oportuna, 
quando da votação do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Mesa aguarda o requerimento.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Vou en-
caminhá-lo agora, Sr. Presidente.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Magno Malta, do PL do Espírito Santo.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria 
que V. Exª me inscrevesse pela Liderança do meu Par-
tido. A autorização está sendo encaminhada à Mesa.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª será atendido. A Mesa aguarda a au-
torização.

Registro a presença do Prof. Dr. Edward Madu-
reira Brasil, Magnífico Reitor da Universidade Federal 
de Goiás, que se faz acompanhar do Dr. José Garcia 
Neto, ilmº Sr. Diretor-Geral do Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Goiás. Os mesmos se encon-
tram acompanhados do nosso grande amigo Senador 
Demóstenes Torres, do PFL daquele Estado.

Sentimo-nos felizes e satisfeitos com a presen-
ça dos ilustres visitantes no plenário do Senado Fe-
deral.

Concedo a palavra ao Senador Roberto Saturnino, 
para uma comunicação inadiável, por cinco minutos.
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O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-
dor.) – Obrigado, Sr. Presidente.

Sras e Srs. Senadores, devo dar conta à Casa da 
missão que desempenhei, como Senador do Brasil, em 
um encontro realizado em Cochabamba, na Bolívia, 
no dia 6 de dezembro, semana passada, entre Parla-
mentares da América Latina, Senadores e Deputados 
– vários, duas dezenas deles –, e representantes de 
organizações da sociedade civil desses mesmos paí-
ses. Esse evento precedeu o encontro de cúpula dos 
Chefes de Estado da América do Sul, que se realizou 
no dia 8, na mesma cidade de Cochabamba.

Sr. Presidente, vários debates processaram-se 
de manhã, durante toda a tarde e até o entrar da noite, 
em que se discutiram pontos da maior relevância, entre 
os quais quero destacar, primeiramente, o que mais 
demonstrou preocupar os representantes ali presen-
tes, todos comprometidos com o projeto de integração 
sul-americana e que se constituíram em uma rede de 
Parlamentares e de organizações da sociedade civil 
para a promoção, o incentivo e a colaboração nesse 
processo de integração. Muitos pontos foram discuti-
dos, mas o que mais preocupa os que lá estiveram é 
a questão da orientação política e mesmo filosófica 
desse processo de integração.

Que integração será essa? Será uma integração 
predominantemente ou exclusivamente comercial e 
econômica ou uma integração que vai além, que vai 
aos compartimentos da política, que vai ao encontro 
das sociedades, que vai à livre circulação dos cidadãos 
entre os diferentes países, que vai até a etapa de uma 
futura constituição desse bloco de nações? Esta ques-
tão política e filosófica, que deve preceder, deve guiar, 
deve orientar o processo de integração, foi o tema mais 
discutido, foi o tema que mostrou ser a maior preocu-
pação e, por isso mesmo, recebeu o maior empenho 
dos que lá estiveram representados.

Assim também, Sr. Presidente, houve o reco-
nhecimento da necessidade de um processo de ins-
titucionalização que preceda – e que vá precedendo 
gradativamente – o processo de integração. Foi reco-
nhecido por todos que a instauração do Parlamento 
do Mercosul, que vai ocorrer em Brasília agora neste 
mês de dezembro, é uma primeira etapa, um primei-
ro passo extremamente importante, mas ainda insu-
ficiente para o projeto maior que se deseja, que é a 
integração das Nações sul-americanas como um todo, 
alguns até chegando à integração latino-americana, 
hoje considerada mais difícil pelo fato de o México já 
haver aderido a um protocolo de livre comércio com 
os países da América do Norte, o Nafta.

Enfim, Sr. Presidente, houve discussões muito 
interessantes e que abordaram outros pontos, como, 
por exemplo, a questão da preservação das águas, 
que é um tema da maior importância, e também os 
detalhes da instauração do Parlamento do Mercosul 
que foram até discutidos em minúcias.

Foi um encontro extremamente interessante, que 
refletiu todo esse espírito que hoje predomina entre 
os povos da América do Sul; um espírito que ressalta 
a importância da integração; um espírito que ressalta 
a necessidade e a realização das emancipações dos 
respectivos povos em relação aos grandes interes-
ses hegemônicos do capital internacional, do capital 
mundial, algo que se está realizando na medida em 
que eleições livres, democráticas, perfeitamente re-
conhecidas e com seus resultados reconhecidos, vão 
dando poder a representantes desse processo de 
emancipação popular em quase todos os países do 
nosso Continente.

Essa ânsia de trocar experiências, exibir resulta-
dos e propor medidas que acelerem esse processo de 
emancipação dos povos, por um lado, e de integração 
das nações, por outro, é exatamente o que caracte-
rizou os encontros realizados, pela manhã e à tarde, 
entre esses parlamentares e representantes das or-
ganizações civis.

Participei também, Sr. Presidente, no dia seguinte, 
7 de dezembro, do encontro eminentemente popular 
que se realizou no Instituto Americano de Cochabam-
ba, do qual participaram representações de sindica-
tos e de organizações da sociedade civil de todos os 
países. Evidentemente, predominou a representação 
boliviana, já que o encontro se realizava na Bolívia, 
mas houve também uma participação extremamen-
te democrática e popular que exibiu a expectativa de 
emancipação que percorre todas as camadas da po-
pulação desses países.

Evidentemente, pude presenciar e observar a 
posição de liderança que o Brasil desfruta. É uma lide-
rança natural, não forçada ou mesmo promovida pelo 
Governo brasileiro, mas que emerge das condições do 
Brasil perante o conjunto dessas nações. Obviamente 
a firmeza da posição do nosso País nesse projeto de 
integração, dando prioridade e também integral apoio 
e empenho à constituição e à ampliação do Mercosul, 
naturalmente nos concede uma posição de liderança 
que emerge naturalmente, sem que haja algum pro-
pósito ou uma atitude especial do Governo brasileiro 
nesse sentido.

Pude observar, obviamente, a questão local 
boliviana, que é preocupante. A Bolívia é um país de 
grande e histórica instabilidade política e que, nes-
te momento, com a eleição de um presidente que 
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representa as camadas mais exploradas do país, 
encontra uma resistência forte por parte daqueles 
que sempre dominaram a economia e a cena polí-
tica boliviana.

Em determinadas regiões – que não aquelas 
do altiplano, onde predominam as populações indí-
genas, mas naquelas regiões mais baixas, de Santa 
Cruz e mesmo de Cochabamba, onde predominaram 
interesses de grandes grupos econômicos, bolivianos 
e não-bolivianos – há uma reação, que é natural, de 
vez que a cena política está se transformando, com 
alguns líderes, alguns chefes políticos até recorrendo 
a atitudes mais radicais, como greves de fome, o que 
está causando, evidentemente, preocupação aos go-
vernantes e aos líderes políticos que apóiam o gover-
no Evo Morales.

O fato é que as condições políticas da Bolívia 
são inteiramente democráticas.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ) 
– Já concluo, Sr. Presidente.

Trata-se de decisões tomadas pelo voto popu-
lar. Além disso, está em curso a elaboração de uma 
Constituição que será referendada pelo povo. Ou seja: 
o ambiente do país, o ambiente das cidades, das ruas 
é eminentemente democrático, refletindo todo esse 
estado de espírito que eu disse que predomina na 
América do Sul.

Sr. Presidente, eu teria muito mais a dizer, mas 
me comprometi com V. Exª a me situar dentro de meu 
tempo. Espero ter oportunidade de, antes do fim do 
ano, tecer algumas considerações sobre a política sul-
americana e sobre o que está acontecendo na América 
do Sul. Meu pronunciamento foi apenas para prestar 
contas à Casa de minha missão, como Senador bra-
sileiro, nesse encontro importante que se realizou em 
Cochabamba na Bolívia.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Eu é que agradeço a V. Exª.
Passa-se à apreciação do Requerimento nº 

1.259, de 2006, lido na sessão do dia 11 do corren-
te.

Em votação o requerimento.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados (Pausa.)
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 299-L-PFL/06

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que os Deputados 

Gervásio Silva e João Herrmann Neto (PDT/SP) per-
mutam a vaga que ocupam na Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul (biênio 2005-2007), de titular e 
suplente, respectivamente.

Atenciosamente, – Deputado Rodrigo Maia.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF/GAB/I/Nº 951 

Brasília, 13 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Edinho Bez passa a partidpar, na qualidade de Su-
plente, da Comissão Partamentar Conjunta do Mer-
cosul.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro-
testos de estima e consideração. – Deputado Wilson 
Santiago, Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O ofício que acaba de ser lido vai à publica-
ção.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 75/06 – GLPDT 

Brasília, 13 de dezembro 2006

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

que foi designado como titular o Senador Cristovam 
Buarque em substituição ao Senador Augusto Botelho, 
na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência pro-
testo de elevada estima e consideração. – Senador 
Osmar Dias, Líder do PDT.
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Of. GLPMDB nº 441/2006 

Brasília, 13 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência a nova composição da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania – CCJ.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

Of. GLPMDB nº 442/2006 

Brasília, 13 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência o remanejamento do Senador Ney Suassuna 
– PMDB/PB, da titularidade para a suplência, e indico 
o Senador José Maranhão – PMDB/PB, como membro 
titular em vaga existente, na Comissão de Assuntos 
Sociais – CAS.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 58, DE 2006

Fixa alíquotas máximas e mínimas do 
ICMS nas operações internas para os seto-
res de telecomunicação e de energia.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º A alíquota do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-

tação de Serviços de Transportes Interestadual e In-
termunicipal e de Comunicações, nas operações e 
prestações internas, referente aos setores de ener-
gia e telecomunicação ficam restritas aos seguintes 
limites:

I) alíquota máxima de 20% (vinte por 
cento);

II) alíquota mínima de 7% (sete por cen-
to).

Art. 2º Nas operações referentes a energia, os 
governos estaduais podem manter isenções para os 
consumidores de baixa renda.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

 
Justificação

Os setores de comunicação e energia, nos 
últimos anos, passaram por um processo de modi-
ficação fundamental a partir essencialmente da pri-
vatização. A tributação das operações internas do 
ICMS feita pelo diversos entes da federação acaba 
por sobre taxar de maneira excessiva aos consumi-
dores, confiscando-lhes parte substancial de sua 
renda que poderia estar sendo utilizada para dina-
mizar o consumo em outros setores da economia. 
Além do mais, esta taxação excessiva prejudica não 
só o consumidor como também a própria dinamiza-
ção da economia.

Assim, o presente projeto de resolução visa, den-
tro das competências privativas do Senado Federal, 
conforme o art. 155 da Carta Magna, impedir que os 
setores de comunicação e de energia sofram uma ta-
xação que prejudique a sua função social, bem como 
impedir que os impostos elevados sejam transferidos 
para os consumidores.

Portanto, é transparente que a instituição e re-
gras do ICMS, dentro do pacto federativo vigente, 
compete única e exclusivamente aos Estados e ao 
Distrito Federal, mas sobre o poder legiferante do Se-
nado Federal.

Assim, fica evidenciada a importância do projeto 
ora apresentado, motivo pelo qual espero contar com 
a cuidadosa análise dos nobres pares e, finalmente, 
com seu indeclinável apoio à causa social de que se 
reveste.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Antero Paes de Barros.
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O projeto que acaba de ser lido será publicado 
e remetido à Comissão de Assuntos Econômicos.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.263, DE 2006

Requeiro, nos termos do art. 222, do 
Regimento Interno, e ouvido o Plenário, 
que seja consignado, nos anais do Senado, 
Voto de Aplauso à Liga Bahiana Contra o 
Câncer, que completa, nesta data, setenta 
anos de sua existência.

Requeiro, ademais, que este Voto seja 
levado ao conhecimento dos dirigentes da 
Liga Bahiana Contra o Câncer, os quais 
mantém vivo o ideal de seu fundador, Pro-
fessor Aristides Maltez.

Justificação

A Liga Bahiana Contra o Câncer vem se dedi-
cando a nobre e difícil tarefa de tratar dos doentes de 
câncer, a levantar informações relevantes sobre o as-
sunto e a mobilizar a sociedade para melhor prevenir 
e combater a doença.

Em seus 70 anos de existência, nunca deixou 
de funcionar um único dia sequer, atuando sempre 
dentro dos postulados básicos de seu fundador, Pro-
fessor Aristides Maltez, de privilegiar a atenção ao 
canceroso carente.

Começou com 15 leitos; hoje, já são 200, sendo 
10 de unidade de terapia intensiva. Quase a totalidade 
de atendimento da entidade são procedentes do Siste-
ma Único de Saúde, socorrendo todos os municípios 
baianos, além de um significativo afluxo de Estados 
como Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Espírito Santo, 
Minas Gerais, Maranhão e Pará.

Tais motivos justificam a apresentação deste 
requerimento para saudar a instituição, Liga Bahiana 
Contra o Câncer, que vem lutando em nosso Estado, 
ao longo desses 70 anos, para dar melhores condições 
de tratamento às pessoas acometidas de neoplasia 
maligna, além de estimular o estudo e a prevenção 
dessa enfermidade.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– César Borges.

REQUERIMENTO Nº 1.264, DE 2006

Requer Voto de Aplauso ao Município 
de Itaituba no Estado do Pará.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 

anais do Senado, Voto de Aplauso ao Município de Itai-
tuba que completa, no dia 15-12-2006, 150 anos.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento de Sua Excelência o prefei-
to Roselito da Silva Soares e à Câmara Municipal na 
pessoa de seu presidente o Excelentíssimo Vereador 
Raimundo Santos Pimentel.

Justificação

O Município de Itaituba foi fundado em 1856 e se 
localiza na margem esquerda do rio Tapajós. Sua área 
é de 62,040,947 Km2 e tem uma população estimada 
em 96.246 habitantes, com uma economia focada no 
setor primário.

Itaituba detém um PIB de R$256.035.381,00 e o 
PIB per capita de R$2.675,23.

Por considerar este município de suma importân-
cia para o meu Estado, requeiro Voto de Aplauso.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Flexa Ribeiro.

REQUERIMENTO Nº 1.265, DE 2006

Nos termos do art. 218, inciso VII do Regimento 
Interno da Casa, Requeiro Voto de Pesar pelo faleci-
mento do Sr. Henrique Antunes Cunha, ocorrido em 5 
de dezembro de 2006. Sr. Henrique Antunes Cunha, 
foi um referencial nas lutas e conquistas do povo ne-
gro. Ademais, o Sr. Henrique Antunes Cunha, foi um 
grande líder negro que trabalhou com Doutor Prestes 
Maia, como desenhista na Secretaria de Viação de 
Obras Públicas em São Paulo, foi um dos fundadores 
do Jornal Clarim da Alvorada na década de 30, tra-
balhando na área de Tipografia, grande escritor e, por 
fim, assumiu a presidência do referido jornal que tinha 
por objetivo integrar o negro na sociedade.

Grande conselheiro de algumas Entidades Negras 
e que hoje se propaga na luta do povo Negro.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.266, DE 2006

Requeiro nos termos do art. 4º do Regimento In-
terno do Senado Federal, autorização para ausentar-
me do Brasil durante o período de 11 a 21 de janeiro 
de 2007, quando, a convite do Parlamento Chinês feito 
aos membros da Comissão de Relações Exteriores e 
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Defesa Nacional desta Casa, estarei em visita oficial 
àquele país, integrando a comitiva brasileira indicada 
pela CRE, através do Senador Vice-Presidente no 
exercício da Presidência, Senador Eduardo Azeredo, 
conforme Of nº 188/2006 – CRE, em anexo.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Antonio Carlos Valadares.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O requerimento que acaba de ser lido será 
apreciado oportunamente.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Garibaldi Alves Filho do PMDB, ex-Governador do Rio 
Grande do Norte.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
solicito a V. Exª que me conceda a palavra para uma co-
municação inadiável na hora em que julgar oportuno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Anoto a solicitação de V. Exª. 

Por cessão do Senador João Alberto Souza, con-
cedo a palavra ao Senador Leonel Pavan do PSDB de 
Santa Catarina.

V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, eu iria fazer 
este pronunciamento na semana que vem, na terça-
feira. No entanto, na terça-feira que vem, será feita a 
minha diplomação em Santa Catarina e, na quarta-fei-
ra, deveremos ter aqui o Ministro Mantega. 

Agradeço ao Presidente ter me permitido fazer 
hoje o meu discurso de agradecimento. Falarei um 
pouco sobre o meu trabalho, sobre os quatro anos que 
estive nesta Casa.

As despedidas, quase sempre, nos deixam na 
alma um somatório de sentimentos. De um lado, a 
saudade que já sentimos antes mesmo da partida. 
Uma saudade que, de qualquer forma, será atenu-
ada pela lembrança das amizades construídas, dos 
sonhos perseguidos, das lutas travadas, dos projetos 
que se transformaram em ações concretas. Também 
será atenuada, graças a Deus, pela satisfação do de-
ver cumprido. De outro lado, a perspectiva de novos 
desafios, novas amizades, novos sonhos, novas lutas, 
novos projetos e compromissos a realizar.

Esse, Sras e Srs. Senadores, amigas e amigos de 
cuja convivência desfrutei ao longo dos últimos quatro 
anos, é meu estado de espírito no momento. Dentro de 
alguns dias, deixarei esta Casa para exercer o honroso 

cargo de Vice-Governador do Estado de Santa Cata-
rina, ao qual fui designado pela soberana vontade do 
povo catarinense.

Aqui cheguei, Sr. Presidente, com o respaldo de 
quase um milhão de votos, depois de cumprir extensa 
trajetória política. 

Aqui cheguei depois de ter sido Vereador e três 
vezes Prefeito do Município de Balneário Camboriú, 
além de Deputado Federal pelo Estado de Santa Ca-
tarina. 

Aqui cheguei para empunhar as bandeiras que 
sempre empunhara em minha vida pública: a veemente 
defesa do setor turístico, setor de primordial importân-
cia para o desenvolvimento econômico, e a reivindica-
ção de prioridade para os investimentos em educação, 
saúde, agricultura, infra-estrutura, mas sempre com 
o objetivo de buscar melhor qualidade de vida para o 
povo brasileiro. Defendemos inúmeros temas, e todos 
eles para buscar o melhor para nossa sociedade.

Aqui cheguei, acima de tudo, para defender os 
legítimos interesses da população do meu Estado, a 
quem agradeço a confiança em mim depositada em 
2002, quando me elegeram Senador da República, 
função que me engrandeceu não só politicamente, 
mas como ser humano.

Tive a honra de interagir com pessoas experien-
tes, e aprendemos muito uns com os outros, abraça-
dos pela estrutura fantástica que o Senado Federal 
possui.

Hoje, Sras e Srs. Senadores, decorridos quatro 
anos de meu mandato, tenho a consciência tranqüila 
dos que se atiraram com ardor à luta por seus ideais. 

Em termos meramente numéricos, constato que 
minha atividade legislativa no campo das proposições 
resultou na apresentação de cinqüenta Requerimen-
tos, dezoito Projetos de Lei do Senado, três Projetos 
de Resolução do Senado e uma Proposta de Emenda 
à Constituição.

Orgulho-me em especial de, já em minhas pri-
meiras intervenções, ter visto aprovada a iniciativa de 
criação da Subcomissão de Turismo do Senado Federal 
da qual fui Presidente. Orgulho-me ainda de ter apre-
sentado, em 2004, Projeto de Resolução que criava a 
Comissão Parlamentar de Turismo no âmbito do Sena-
do Federal, uma proposta que se tornou realidade em 
2005, com a instalação da Comissão de Desenvolvi-
mento Regional e Turismo. As duas instâncias, subco-
missão e comissão, contribuíram decisivamente para 
ampliar, de forma gradativa, os orçamentos nacionais 
e estaduais dedicados ao setor turístico.

Também quero deixar registrado nesta Casa que 
meu primeiro pronunciamento foi feito para conclamar 
o Governo Federal a olhar com carinho o Estado de 
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Santa Catarina e começar a duplicação da segunda 
etapa da BR-101 no sul do nosso País – por sinal, a 
obra está sendo realizada. 

Por falar em Comissão, lembro um fato bastante 
conhecido de todos nós, Senadoras e Senadores, mas 
nem sempre percebido pela opinião pública: grande 
parte de nosso tempo é dedicada ao bom andamento 
do processo legislativo. Uma atividade sem grandes 
alardes, um trabalho quase de formiguinha, mas es-
sencial ao destino do País. 

Nesse sentido, participei, como titular ou suplen-
te, das seguintes Comissões da Casa: Comissão de 
Assuntos Econômicos; Comissão de Assuntos Sociais; 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; Comis-
são de Educação; Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle; Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional; Comissão de 
Infra-Estrutura; Comissão de Desenvolvimento Regional 
e Turismo; Comissão de Agricultura e Reforma Agrá-
ria; Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. Participei também das Subcomissões 
do Fome Zero, de Cinema, Comunicação e Informática 
e integrei o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 

Dediquei especial atenção ainda ao trabalho 
nas Frentes Parlamentares, como a municipalista, 
a de apoio à agropecuária e aquelas em defesa do 
trânsito seguro e da universidade pública e gratuita. 
E tive a honra de representar o Brasil no Parlamento 
do Mercosul. 

Mais que tudo, porém, e disso dão testemunho as 
Sras e os Srs. Senadores, procurei fazer desta tribuna 
um palco permanente de atuação parlamentar.

Daqui, Sr. Presidente, destas duas tribunas fiz 595 
pronunciamentos – quase seis centenas! Daqui defendi 
brasileiros, e principalmente catarinenses, que tinham 
seus direitos ameaçados e buscavam uma maneira de 
ser ouvidos. Daqui censurei, com lealdade, mas tam-
bém com a firmeza que se espera de um integrante 
da Oposição, iniciativas do Governo Federal que se 
opunham aos interesses da sociedade. No entanto, 
não hesitei em apoiar projetos do Governo quando 
entendi serem bons para o nosso País. Daqui, enfim, 
batalhei pelas causas que considerava justas, prestei 
as homenagens que julgava merecidas, critiquei as 
ações que sentia equivocadas.

Desse embate, dessa troca incessante de im-
pressões, conceitos, experiências e convicções, estou 
certo de que sentirei uma particular saudade. Mas se 
deixo, com o coração partido, uma condição tão gra-
tificante, tão enriquecedora, é porque tenho à frente 
um desafio igualmente instigante.

Um desafio, Sras e Srs. Senadores, ao qual fui 
chamado pelos mais de 1 milhão 685 mil eleitores que 

levaram à vitória a chapa encabeçada pelo Governa-
dor Luiz Henrique da Silveira, da qual participei como 
candidato a Vice-Governador.

A esse chamamento, sem qualquer sombra de 
dúvida, não me posso furtar. Nos próximos quatro anos, 
o Governador Luiz Henrique e eu temos um trabalho 
grandioso a executar, um trabalho a que dedicaremos 
as nossas melhores intenções e os nossos maiores 
esforços. 

É por isso, tão-somente por isso, que deixo esta 
Casa, não sem antes agradecer aos meus Pares, as 
Srªs e os Srs. Senadores, o convívio que me propor-
cionaram, as lições que me transmitiram, o apreço 
que me dedicaram e, principalmente, a colaboração 
que recebi.

Quero, no entanto, agradecer em especial ao meu 
Partido, ao PSDB, e a todos os companheiros nas pes-
soas do meu sempre Líder Arthur Virgílio e no meu Pre-
sidente Nacional do PSDB, Tasso Jereissati. Ao citar 
esses dois grandes companheiros, cito toda a “nação 
tucana”, em especial os Senadores que compõem essa 
grandiosa bancada. Agradeço também a valiosa cola-
boração prestada pelos servidores do Senado Federal, 
em especial às comissões técnicas, à assessoria legis-
lativa, na elaboração de projetos de lei, na elaboração 
de estudos pareceres e pronunciamentos.

Não poderia deixar de agradecer, de forma espe-
cial, aos funcionários e assessores que passaram e que 
permaneceram em meu gabinete, sempre eficientes e 
prestativos no desempenho de suas funções.

Em meu lugar assume, aqui no Senado Federal, 
o ex-Deputado Federal Neuto de Conto, que foi o Re-
lator do Plano Real no Governo Fernando Henrique 
Cardoso.

Finalizando, quero agradecer – e este agradeci-
mento é do fundo do coração – a Deus, que me deu 
coragem e lucidez, à minha família que sempre esteve 
ao meu lado, principalmente no momento da decisão 
entre ficar no Senado ou ser Vice-Governador e também 
ao generoso povo de Santa Catarina, pela confiança 
depositada neste homem público que tem como seu 
maior trunfo o amor incondicional ao Estado da santa 
e bela Catarina.

Permita-me, Sr. Presidente, dar apenas alguns 
apartes e não poderia deixar de fazê-lo, porque todos 
que aqui estão sempre foram, assim como V. Exª, gentis 
e sempre colaboraram com o meu trabalho.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Permite 
V. Exª um aparte?

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Quero, 
primeiro, dar o aparte ao Senador Eduardo Azeredo, 
ex-Governador de Minas Gerais e também ex-Presi-
dente do nosso PSDB.
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senador Leonel Pavan, é evidente que toda 
a Casa sentirá a sua ausência. V. Exª sempre foi um 
combatente, um bom combatente. No entanto, como 
todos querem apartear V. Exª, gostaria de pedir às Srªs 
e aos Srs. Senadores que fossem breves. Nesse senti-
do, informo que vou cronometrar o tempo dos apartes. 
Peço, por gentileza, que V. Exªs obedeçam o tempo.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Certo.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Tenho impressão que os Senadores Romeu 
Tuma, Garibaldi Alves Filho, Eduardo Azeredo, Almeida 
Lima, Sibá Machado, enfim, todos que estão têm inte-
resse em aparteá-lo. Assim, penso que dois minutos 
seriam suficientes. Todos concordam? 

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Ótimo. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Então, vou cronometrar dois minutos para cada 
um dos Srs. Senadores, cumprindo, inclusive, o Regi-
mento da Casa. Portanto, a partir deste momento, V. Exª 
vai concedendo e eu vou cronometrando. Por gentileza, 
tem a palavra V. Exª, Senador Eduardo Azeredo.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sr. Presi-
dente, vou precisar até menos de dois minutos, porque 
tenho sido sempre econômico nas minhas intervenções. 
Quero ser bem objetivo para saudar o Senador Leonel 
Pavan e dar o meu testemunho, aqui, do seu trabalho: 
nas comissões, no plenário e seu trabalho solidário na 
Bancada do PSDB. É importante a menção que V. Exª 
faz ao Partido, pois precisamos ter partidos fortes no 
Brasil; não podemos continuar tendo partidos que são, 
na verdade, operacionais apenas em época de eleição, 
pessoas que trocam de partido com muita freqüência. 
Então, essa sua menção é de relevância aqui. Também 
quero dizer que a sua presença sempre foi muito solidá-
ria na nossa Bancada, como também na Executiva do 
Partido. Mas é evidente que V. Exª vai continuar a parti-
cipar desses fóruns. No entanto, como Vice-Governador 
de Santa Catarina, terá novas funções, novas missões. 
A questão, por exemplo, da duplicação da BR-101, lem-
bro-me bem quantas vezes o vi ocupar essa tribuna 
para defender obras nessa estrada, que é fundamental 
e que precisa realmente de ação do Governo Federal, 
como todas as obras rodoviárias no País que carecem de 
ação efetiva do Governo, o que não tem acontecido. Mas 
vamos lamentar muito a sua ausência, vamos lamentar 
especialmente por sua presença jovial, sua presença 
sempre bem humorada, de uma pessoa que soube ca-
tivar a todos com amizade, com presença de espírito e 
com trabalho. Seja muito feliz na sua missão em Santa 
Catarina e volte sempre aqui, pois estaremos esperan-
do-o nos próximos quatro anos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-
do, Senador Eduardo Azeredo.

Eu só gostaria de registrar a presença, aqui, do 
Deputado Federal Ivan Ranzolin, de Santa Catarina. 
Obrigado pela presença.

Concedo um aparte ao Senador Flexa Ribeiro e, 
depois, ao Senador Almeida Lima.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Nobre 
Senador Leonel Pavan, V. Exª faz hoje discurso 
de despedida, por iniciativa sua e pela vontade do 
povo de Santa Catarina, do mandato de Senador 
da República. Sr. Presidente, V. Exª concedeu dois 
minutos a cada uma das Sras e dos Sras Senado-
res. Mas dois minutos é bastante insuficiente para 
poder dizer tudo aquilo que V. Exª fez pelo Brasil 
e por Santa Catarina nesses quatro anos de man-
dato. V. Exª não está se despedindo, está dizendo 
um até breve, com certeza absoluta, porque o seu 
caminho abençoado por Deus é sempre crescente 
nos postos, nas funções e na responsabilidade que 
o povo de Santa Catarina lhe outorgou.

Ao longo desses quatro anos, o mandato de 
V. Exª foi profícuo e, pela sua determinação e sua 
competência, trouxe benefícios para o Brasil e, em 
especial, para sua querida Santa Catarina. Ficam aqui 
seus amigos na torcida e na certeza de que, como 
Vice-Governador e futuro Governador de Santa Ca-
tarina, V. Exª continuará trabalhando pelo nosso País 
e por Santa Catarina. Ficaremos à disposição do seu 
Estado para que possamos, com certeza absoluta, 
continuar usufruindo dessa amizade fraterna que V. 
Exª conquistou de todos nós. Certamente, o Senado 
sentirá a sua ausência, mas estaremos sempre juntos 
na defesa dos interesses do nosso País.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obrigado, 
Senador Flexa Ribeiro, pela sua amizade.

Ouço com prazer o Senador Almeida Lima.
O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Meu querido 

Senador Leonel Pavan, entre tantos defeitos que tenho, 
lamentavelmente, um é incorrigível. Tento-me corrigir, mas 
não há jeito. Esse defeito é não saber e, vez por outra, 
também não gostar de elogiar. É um defeito. Minha fa-
mília reclama muito, e sinto que realmente estou errado. 
No entanto, se tivesse conhecimento de que hoje V. Exª 
usaria a tribuna para se despedir, teria esmerado-me um 
pouco no gabinete para trazer-lhe uma palavra escrita. 
No momento mais difícil que este seu colega passou 
no Senado Federal, tive solidariedade de poucos, muito 
poucos. Mas entre esses poucos, V. Exª esteve presen-
te. Coincidentemente, sempre trago este documento na 
minha pasta, para uma oportunidade como esta. Não me 
esqueço destas palavras de V. Exª, que estão publicadas 
num boletim nosso:
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Quero apenas cumprimentá-lo e, da mesma for-
ma, trazer aqui o meu apoio, a minha solidariedade ao 
querido Senador Almeida Lima, homem de coragem, 
que não se intimidou diante das ameaças expressas 
nas falas de alguns Senadores. Hoje, o Senador Al-
meida Lima trouxe documentos e comprovou definiti-
vamente que tudo o que está aí realmente é verídico. 
O Governo, em vez de criticá-lo por trazer ao plenário 
os documentos, deveria apoiá-lo e buscar os documen-
tos para, se possível, mostrar a inocência do Governo. 
Contudo, tenta desviar o foco da discussão acusando 
quem quer mostrar a verdade para a população bra-
sileira. Essas foram palavras de V. Exª. Para mim, isso 
é o suficiente para pedir-lhe permissão para chamá-lo 
de irmão Leonel Pavan. Com certeza V. Exª foi...

(Interrupção do som.)

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Parabéns, 
V. Exª não está se despedindo, V. Exª vai continuar no 
convívio de todos nós. Muito obrigado.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obrigado, 
Senador Almeida Lima. Ratifico as palavras. Ratifico, 
V. Exª merece. 

Concedo um aparte ao nobre Senador Sibá Ma-
chado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Leonel Pavan, falo pela Liderança da minha Bancada, 
o PT, nesta Casa, em primeiro lugar, para dizer que 
elogio muito a inteligência dos quadros partidários. V. 
Exª tem conhecimento profundo das relações entre o 
Partido dos Trabalhadores e o PSDB durante boa par-
te da década de 1990 até o presente momento. Havia 
um embate, que alguns até imaginavam que poderia 
caminhar para uma polarização no Brasil. Discordo da 
polarização, porque vejo um crescimento substancial 
do equilíbrio da democracia brasileira e o crescimento 
de muitos outros partidos políticos. Durante oito anos, 
o PSDB governou o Brasil e liderou o processo político, 
e nós lideramos a Oposição. De lá para cá, estamos na 
iminência de viver oito anos liderados pelo Partido dos 
Trabalhadores, e o PSDB é o líder da Oposição. Temos, 
então, aquilo que aprendi muito rápido na Academia: 
a tese, a antítese e a síntese. Portanto, por mais que 
tenhamos divergências, do ponto de vista do País e 
da política, fica a admiração da inteligência de quem 
a expressa. Queremos a harmonia do pensamento e 
também a expressão de quem luta pelos seus propó-
sitos. V. Exª cumpriu isso muito bem e, com certeza, 
o Senado perde mais um brilhante Senador – como 
disse o Senador Flexa Ribeiro – por um breve tempo. 
V. Exª desenvolverá uma nova tarefa e uma nova mis-
são no seu Estado. Parabéns! Fica aqui um abraço de 
nossa Bancada a V. Exª.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-
do, Senador Sibá Machado.

Concedo um aparte ao Senador Alvaro Dias e, a 
seguir, aos Senadores Romeu Tuma, Ney Suassuna, 
Garibaldi Alves Filho e Paulo Paim.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Leonel 
Pavan, felizmente não é uma despedida, porque V. Exª 
estará convivendo conosco, participando ativamente 
de toda a luta política necessária para promover trans-
formações em nosso País. Mas, de qualquer maneira, 
há um pouco de tristeza em função da ausência, uma 
vez que aqui, todos os dias, em todas as semanas, V. 
Exª era um amigo de bem com a vida, trazendo muita 
alegria, entusiasmo, demonstrando todo o seu apreço 
pelo mandato que exerce e seu respeito pelo povo de 
Santa Catarina. Sabemos que V. Exª vai oferecer toda 
a sua experiência de gestor público, de grande admi-
nistrador que comprovadamente é, uma vez que foi o 
maior Prefeito da história de Camboriú. E essa expe-
riência administrativa será, sem dúvida, fundamental 
para o desempenho do Governador Luiz Henrique. 
Santa Catarina e o povo catarinense ganharão muito 
com isso certamente. V. Exª está-se preparando para 
assumir o Governo daquele Estado brevemente e, 
com certeza, o fará para a felicidade de toda a nação 
catarinense. Nossos aplausos a V. Exª pelo manda-
to exercido aqui e também pelo futuro mandato que 
exercerá com o mesmo brilho de sempre no Governo 
de Santa Catarina.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-
do, Senador Alvaro Dias.

Concedo um aparte ao Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Meu querido 

Senador Leonel Pavan, existem algumas empatias que 
nascem no primeiro encontro – nada de namorado –, 
apenas em relação à questão afetiva pessoal e à ad-
miração. V. Exª chegou aqui, e criamos uma amizade, 
que, como V. Exª mesmo disse, temos de agradecer 
a Deus. Se fizéssemos uma votação, provavelmente 
V. Exª seria o mister simpatia desta Casa, por essa 
alegria e sorriso permanente. V. Exª não é agressivo, 
não entra em disputa na qual possa ofender seu com-
panheiro, defende com garra todos os seus princípios 
e seus projetos. Então, é uma pessoa que realmente 
os nossos ouvidos sentirão falta. A nossa alma e o 
nosso coração o acompanharão. E quando sentirmos 
saudades, Camboriú vai nos ter como visita. O Sena-
dor Alvaro Dias disse claramente que V. Exª se prepara 
para assumir o Governo. Já me assustei com o Gover-
nador – não é para S. Exª sair, mas se V. Exª assumir 
será bom para os catarinenses. Boa sorte, que Deus 
o acompanhe e que lhe dê toda a sorte. Não quero ul-
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trapassar os dois minutos a que nos comprometemos 
com o Sr. Presidente. Um abraço para V. Exª.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-
do, Senador Romeu Tuma. 

Concedo um aparte ao Senador Ney Suassu-
na. 

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Meu caro 
amigo, Senador Leonel Pavan, embora estivéssemos 
em lados diferentes quanto à divisão política, nunca 
deixamos de nos tratar com muita respeitabilidade, 
com muito afeto. E V. Exª passou a ser um amigo en-
tre os amigos que tenho nesta Casa. E sempre com 
essa afabilidade, sempre com esse elã, com esse 
sangue guerreiro, mas sempre defendendo os pontos 
de vista sem fazer ofensa aos opositores. O Senado 
sentirá sua falta, não tenha dúvida. Sei que isso não 
é um adeus, é um até logo. Sei que V. Exª estará sem-
pre aqui conversando conosco sobre os problemas de 
Santa Catarina. Também estarei, provavelmente, por 
algum tempo fora, mas sei que o Senado da República 
perde um elemento importante. Santa Catarina ganha 
mais dedicação. Deixo o meu abraço. O PMDB, Parti-
do que lidero no Senado da República, tem por V. Exª 
alto apreço pelo comportamento, pelo modo de agir 
de V. Exª, sempre com muita lisura, durante o tempo 
em que aqui convivemos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-
do, Senador Ney Suassuna.

Concedo um aparte, com muita alegria, ao Sena-
dor Paulo Paim, do nosso Rio Grande do Sul.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Leonel Pavan, cumprimento V. Exª pelo brilhantismo 
do pronunciamento de hoje e de sempre. Percebi a 
sua emoção ao fazer esta breve despedida da Casa. 
Tenho muito orgulho de ter sido relator de inúmeros 
projetos de V. Exª, todos aprovados, e V. Exª foi rela-
tor de projetos de minha autoria, e todos aprovados. 
V. Exª fez uma oposição aqui firme, dura, mas sempre 
respeitosa, inclusive dizendo da tribuna: “esse projeto 
voto a favor, esse voto contra”, defendendo, na sua 
convicção, a qual respeito muito, o interesse do povo 
brasileiro. Parlamentares como V. Exª são orgulho para 
o País. V. Exª, com certeza, também fará um brilhan-
te trabalho no governo de Santa Catarina. Senador, 
pode ter certeza de que o Governador Luiz Henrique 
soube escolher e povo de Santa Catarina também. 
Parabéns a V. Exª.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-
do, Senador Paulo Paim.

Concedo um aparte, com muita alegria, ao Se-
nador Garibaldi Alves Filho, nosso amigo.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Leonel Pavan, quero dizer, juntamente com todos 

os colegas que aqui já falaram, da estima, do apreço e 
da admiração que temos por V. Exª. Eu destaco como 
uma grande qualidade de V. Exª o ardor, o entusias-
mo com que sempre defendeu os pleitos de seu Es-
tado, Santa Catarina, e a maneira como combateu os 
acontecimentos que considerou errados e injustos em 
nosso País. Foi um oposicionista bravo, mas sem fazer 
uma oposição sistemática. V. Exª, agora, voltando ao 
Executivo – digo voltando porque V. Exª já foi Prefeito 
de Camboriú por três vezes –, fique certo de que é um 
homem público testado, tanto no Executivo, como no 
Legislativo. Era isso o que eu queria dizer a V. Exª na 
hora em que se despede do Senado Federal.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Agradeço 
a todos os Senadores, em especial ao nosso Presiden-
te, Senador João Alberto Souza, pela atenção dispen-
sada a este pronunciamento e por ter permitido que os 
colegas pudessem também fazer apartes.

Muito obrigado ao Dr. Carreiro, à comissão técnica 
e a todos que assessoram os Senadores.

Obrigado. Um abraço.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a pa-
lavra como Líder da Minoria.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Augusto Bo-
telho.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
minha inscrição pela Liderança do PT.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A comunicação já está conosco. V. Exª está 
inscrito.

Concedo a palavra, pela Liderança da Minoria, 
ao Senador Alvaro Dias, ex-Governador do Paraná, 
do PSDB do Paraná.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Muito obrigado.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, trago tam-
bém ao Senador Leonel Pavan as palavras de aplauso, 
de reconhecimento e de gratidão do Senador Arthur 
Virgílio, Líder do PSDB no Senado Federal, que, não 
estando presente nesta hora, pediu-me fosse portador 
de suas homenagens a esse grande Líder do Estado 
de Santa Catarina, que muito honra o nosso Partido, 
o PSDB.
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Inicio o pronunciamento de hoje com uma frase, 
que considero histórica, de Thomas Paine, ideólogo 
da revolução americana e francesa, que afirmou: “O 
erro que começou há mil anos é tão errado como o 
que começa hoje, e o certo que surge hoje é tão certo 
como se tivesse a sanção de séculos”. 

“A crise não foi obra do acaso, mas da má gestão, 
da sucessão de equívocos, da indolência, da incapa-
cidade de expandir o setor e do contingenciamento 
de recursos”, frase extraída do relatório do Ministro do 
Tribunal de Contas da União, Augusto Nardes, a quem 
cumprimento desta tribuna pelo trabalho realizado. 

O relatório do Ministro Augusto Nardes sobre o 
caos aéreo no País é uma peça isenta, elaborado sob 
o rigor de dados eminentemente técnicos. 

O diagnóstico é gravíssimo! Existem “dúvidas” 
sobre a “eficiência operacional” do sistema de con-
trole aéreo. 

De 2004 a 2006, o setor deixou de receber do 
Executivo R$522,6 milhões. O relatório do Ministro 
Nardes, aprovado pelo TCU, responsabilizou a Casa 
Civil pela política de corte de verbas de forma linear. 
Um tresloucado contingenciamento de verbas somado 
à indolência culminaram no caos instalado. 

E por falar em contingenciamento de recursos, 
gostaríamos de chamar a atenção desta Casa: a pro-
posta de Lei Orçamentária para 2007, prevê forte con-
tingenciamento dos recursos das três principais agên-
cias reguladoras do País. O projeto, confeccionado pelo 
Ministério do Planejamento, destina R$2,2 bilhões para 
a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), mas 
a reserva de contingência atinge R$1,3 bilhão, ou seja, 
59% do total. Na Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel), a verba será de R$413 milhões, com R$256 
milhões sujeitos a contingenciamento. 

O caso mais drástico é o da agência Nacional de 
Petróleo (ANP), cuja reserva de contingência supera 
90% dos R$3,4 bilhões previstos.

De acordo com a Associação Brasileira da In-
fra-Estrutura e Indústrias de Base (ABIDB), em 2005, 
as seis principais agências do setor de infra-estrutura 
foram contingenciadas em mais de R$4,4 bilhões dos 
R$5,2 bilhões previstos, ou seja, 84% do total.

Sr. Presidente, são números oficiais, “indesmen-
tíveis”, que demonstram a tendência do Governo de 
continuar utilizando a política do contingenciamento, 
limitando, de forma absurda, os investimentos públicos, 
contribuindo, desta forma, para o risível crescimento 
econômico que alcança o nosso País, sobretudo em 
contraste com o crescimento das demais nações emer-
gentes do mundo.

É preciso repetir, é preciso insistir que nós corre-
mos o risco de um apagão logístico, a médio prazo, se 

o Governo não alterar a sua política de investimentos, 
estabelecendo, com correção, prioridades e, sobretudo, 
aplicando os recursos com a necessária correção, já 
que são limitados, indiscutivelmente. Mas investir em 
infra-estrutura no País, hoje, é emergência! É mais do 
que prioridade. É emergência, já que caminhamos, 
sem dúvida, para uma situação de estrangulamento 
na área de energia elétrica e, sobretudo, na área de 
transportes no nosso País. 

As agências reguladoras estão abandonadas 
pelo Governo. Não há nenhum interesse do Governo 
em estimular a ação das agências reguladoras, que 
são instrumentos fundamentais para oferecer seguran-
ça aos investidores, sobretudo aos estrangeiros. Há 
uma insegurança que campeia por todos os setores 
da economia nacional, desperdiçando oportunidades 
preciosas de novos investimentos no País, capazes de 
gerar emprego, renda e receita pública. 

É mais um apelo que formulamos, desta tribuna, 
ao Presidente Lula.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Eu que agradeço a V. Exª, Senador Alvaro 
Dias!

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Jefferson Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
minha inscrição pela Liderança do PDT tão logo seja 
possível.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª está inscrito para falar em quinto lugar. 
Farei a intercalação com os oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna, 
do PMDB da Paraíba, por dez minutos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a vitória eleitoral 
do Presidente Lula foi incontestável. Além de quase 
ter vencido em primeiro turno, ele demonstrou seu ex-
traordinário prestígio popular com a considerável am-
pliação do número de votos no segundo turno. Uma 
vitória, pois, que atesta o grau de satisfação da imensa 
maioria do povo brasileiro, como demonstra o elevado 
índice de confiança no segundo mandato.

Há dois aspectos essenciais a serem considera-
dos em relação ao recente processo eleitoral. De um 
lado, a existência de um amplo conjunto de forças po-
líticas que, independentemente de coligação formal, 
ofereceu seu apoio ao Presidente da República. Nesse 
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sentido, como reconhecem todos os que acompanham 
a política brasileira e que não perderam o senso da 
realidade, foi demasiado importante o papel do PMDB 
para que o Presidente Lula alcançasse a vitória nos 
moldes em que ela se deu. Afinal, não há no Brasil 
partido político com capilaridade maior do que o nos-
so PMDB. Presente em todas as unidades da Fede-
ração, tem a maioria dos Prefeitos Municipais e dos 
ocupantes do Legislativo; da instância local, desde os 
Vereadores, até o Congresso Nacional.

Partido que faz história, o PMDB não apenas é 
decisivo em eleições presidenciais como o é também 
para a própria governabilidade. Com a legitimidade 
que lhe é reiteradamente conferida pela maioria do 
eleitorado brasileiro, o PMDB tem credenciais para 
partilhar a condução dos destinos do País. A força de 
suas Lideranças, em todos os Estados, advém de sua 
vinculação orgânica com as populações que represen-
ta. É justamente isso que explica sua longevidade: um 
Partido que assumiu os riscos de conduzir a luta da 
sociedade brasileira contra o arbítrio e que teve a ca-
pacidade de compreender o novo papel que lhe cabia 
na Nação redemocratizada.

Por tudo isso, o PMDB, pela decisão majoritária 
de seus integrantes, uniu-se ao Presidente Lula na cer-
teza de que seria a melhor alternativa para o País. Isso 
explica, Sr. Presidente, nossa intenção de oferecer ao 
Governo que se iniciará em 1º de janeiro do próximo 
ano o apoio necessário à consecução de suas metas 
e ao cumprimento de suas propostas eleitorais.

Junto às demais forças políticas comprometidas 
com o desenvolvimento nacional, com a redução das 
desigualdades sociais e com a plena condição das 
instituições democráticas, queremos participar desse 
momento decisivo da história brasileira.

O segundo aspecto que destaco, Sr. Presiden-
te, Sras e Srs. Senadores, é o fato de que o Presiden-
te Lula não pode perder tempo na composição das 
alianças com as quais governará. Se a política é o 
entrelaçamento de posições, percepções, idéias e 
comportamentos, saber o tempo certo para agir é o 
que distingue os estadistas. Nessa perspectiva, ouso 
lembrar ao Presidente da República que, às vésperas 
da investidura formal no cargo para o qual foi reeleito, 
não é prudente retardar decisões, sobretudo quando 
se sabe que delas – dessas decisões – dependerá o 
êxito de seu Governo.

Penso ser importante, inclusive sob o ponto de 
vista simbólico, dizer à Nação com quem o Presiden-
te da República conta para poder responder aos an-
seios dos milhões de brasileiros que nele confiaram 
seu voto. 

Quanto mais expressiva for a aliança, maiores as 
chances de sucesso de um Governo do qual o País 
tanto espera. Quanto mais assentada em projetos e 
programas for essa aliança, mais facialmente poderá 
o Presidente Lula liderar o processo que, destravando 
históricos obstáculos, permita ao Brasil avançar na tão 
necessária rota do crescimento econômico.

Repito: não perder o momento certo para de-
cidir é uma das primeiras virtudes que se espera do 
homem público. 

Que o Presidente Lula entenda que o Brasil tem 
pressa, que confia em sua habilidade e espera por 
sua decisão.

É preciso explicar, sem demora, como se realizará 
a convergência política – para usar uma feliz expres-
são do próprio Chefe de Governo – a partir da qual ele 
governará, porque, sabemos bem, a procrastinação 
costuma cobrar alto preço, chegando até a subtrair de 
determinadas vitórias a plenitude do seu brilho, tantos 
os problemas a elas agregados. 

Que o Presidente Lula dê sinais claros de que seu 
Governo já recomeçou. O País, agradecido, confiará em 
seu discernimento e em sua capacidade de ação.

Hoje, às 16 horas ou às 16 horas e 30 minutos, 
Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, será realizado 
o primeiro encontro do Conselho Político. Espero que, 
desse primeiro encontro, dos Partidos que apóiam, 
surjam decisões, surjam linhas, surjam objetivos para 
atingirmos nossos objetivos, para o bem do Brasil, o 
mais rápido possível.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ney Suassuna, 
o Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Alvaro Dias, suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Agradeço ao Senador Ney Suassuna.

Concedo a palavra, pela Liderança do PFL, ao 
Senador Rodolpho Tourinho (Pausa).

Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves 
Filho para uma comunicação inadiável.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 

Para uma comunicação inadiável. Com revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, eu 
não esperava fazer esta comunicação. Não esperava 
ocupar a tribuna do Senado Federal para dizer que as 
obras de transposição do rio São Francisco estão so-
frendo, Sr. Presidente, não uma procrastinação, mas 
um cancelamento; cancelamento este proporcionado 
claramente pelo que está disposto no Orçamento fe-
deral da União para 2007.
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Como é, Sr. Presidente, que uma obra como a 
transposição do rio São Francisco, uma obra gigantes-
ca, que vai redimir milhares e milhares de nordestinos, 
recebe uma dotação do Governo Federal para o ano 
de 2007 no valor de R$129.800.000,00? 

Achando pouco, Sr. Presidente, Sras e Srs. Sena-
dores, o Relator setorial, o Deputado mineiro Márcio 
Pedrosa, se não me engano, cortou R$91.000.000,00, 
sobrando apenas R$38.800.000,00 para a obra, sendo 
que, desses R$38.000.000,00, R$19.000.000,00 são 
para a gestão e a administração do programa. Ora, Sr. 
Presidente, o valor referente a 2006 era bem maior, 
era R$925.000.000,00.

Sr. Presidente, não estou entendendo o que es-
tão pensando a respeito de uma obra como esta! En-
quanto ficamos aqui, na expectativa, na esperança da 
realização desta obra, enquanto sabemos que milha-
res e milhares de nordestinos no Rio Grande do Nor-
te, no Ceará, na Paraíba só terão a tranqüilidade de 
ter uma água boa se tiverem a garantia da execução 
desta obra, enquanto isso somos levados a manobras. 
estamos submetidos a manobras orçamentárias como 
essa, que somente desmerecem e desacreditam as 
promessas que foram feitas para a sua realização des-
de o Governo Fernando Henrique Cardoso, passando 
pelo primeiro Governo de Luiz Inácio Lula da Silva. Se 
o seu primeiro mandato foi assim, como esperar que o 
segundo seja diferente, se o Presidente e a obra serão 
os mesmos, Sr. Presidente?

É lamentável dizer isso, mas a transposição do 
Rio São Francisco “já era”, Sr. Presidente, porque com 
esses números não podemos acreditar na sua viabili-
dade. Estão levando na brincadeira o que há de mais 
sério: uma obra de recursos hídricos do Nordeste. Es-
tão querendo, realmente, desmerecer um sonho que 
há muito tempo vem alimentando gerações e mais 
gerações de nordestinos.

Essa é uma obra redentora, que não poderia ser 
tratada dessa maneira.

Os nordestinos – os cearenses, os norte-rio-
grandenses, os paraibanos – pedem respeito para 
uma obra como essa. Na verdade, esses números são 
absolutamente ridículos e deploráveis, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs Senadores.

Eu voltarei a tratar desse que já foi tema de de-
bates acalorados nesta Casa, quando se pensava 
que a transposição era para valer e o assunto trazia 
para a tribuna Senadores favoráveis ou contrários a 
sua realização.

Faço, Sr. Presidente, esta comunicação porque 
ela é, realmente, inadiável, como sempre o foi a obra 
de transposição das águas do Rio São Francisco.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima, sem 
prejuízo para os demais inscritos.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, povo brasileiro, 
como costumeiramente faço, escrevi, na última se-
mana – na sexta-feira, mais precisamente – um artigo 
que foi publicado por alguns veículos de comunicação, 
sob o título “Lula é o próprio ‘buraco negro’”, cujo teor 
passo a ler:

A Física chega às suas conclusões atra-
vés de observações e testes aplicados de acor-
do com o método científico que lhe é próprio. 
Por surpreendente, jamais poderia imaginar 
que uma ciência como a Física, que emite os 
seus conceitos, teorias e leis baseando-se na 
Matemática e na Lógica, fosse servir de base 
para a definição do caráter de um ser humano, 
pois, para tal hipótese, sempre nos valemos 
das ciências humanas e sociais ou até mesmo 
da própria Filosofia.

À vista disso, para a Física, Buraco Ne-
gro “é uma região do espaço onde o campo 
gravitacional é tão forte, que nada sai dessa 
região, nem mesmo a luz”. Assim é o Presi-
dente Lula da Silva e, por conseguinte, o seu 
próprio desgoverno. A ausência visível de mas-
sa, sobretudo cefálica, e de qualquer luz são 
os caracteres individualizadores dessa gente. 
Daí poder afirmar que Lula da Silva é o pró-
prio Buraco Negro, na definição científica da 
Física, que, neste caso, aplica-se à ciência e 
à filosofia políticas.

A deformação moral e a falta de inteli-
gência (de luz) do Governo Lula da Silva já 
produziram alguns apagões no País [já pro-
duziram alguns Buracos Negros]. O pior deles 
foi a própria decadência moral a que chegou 
a sociedade brasileira, aguçada a níveis ele-
vadíssimos nesse período de quatro anos de 
Governo do Partido dos Trabalhadores, o que 
necessitará de grande reação, por longo tem-
po, da parcela social não-infectada, ou pouco 
infectada, além de enormes investimentos 
materiais e humanos em educação, em assis-
tência e em repressão, se quisermos alcançar 
níveis suportáveis de convivência social, dada 
a degeneração em que já nos encontramos. 
Se o padrão moral brasileiro já não tinha o 
vigor ético indispensável, foi sucumbido pela 
força gravitacional desse Buraco Negro que é 
o Governo Lula da Silva.
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Essa força que destrói nossas boas 
referências é a mesma que devasta a capa-
cidade da Nação e do próprio País [Brasil] 
de produzir e de se superar. O País retroage. 
O Governo Lula da Silva travou a evolução 
do País. Num cenário mundial favorável [que 
vivenciamos hoje], onde todos os países 
emergentes crescem a taxas satisfatórias, 
o Brasil é o lanterninha. As nossas relações 
externas limitam-se aos países cujos chefes 
de Estado e de Governo são caolhos e não 
enxergam que precisamos estabelecer re-
lações amplas, sobretudo para atender às 
políticas de diminuição das desigualdades 
sociais e regionais [as que encontramos 
não apenas em nosso País, Brasil, mas, so-
bretudo, nesses países da América Latina a 
que me refiro].

Quatro anos de desgoverno somados a 
mais quatro anos serão suficientes para pôr o 
Brasil definitivamente no estaleiro. Os portos 
não são modernizados, e não existe uma po-
lítica para as hidrovias e ferrovias, enquanto 
as estradas representam uma calamidade 
vergonhosa para a reputação do nosso País. 
Só faltava o apagão aéreo, mas ele já está aí 
para não haver exceção à regra. Vergonhoso 
o desfile de Ministro e de comandante patéti-
cos e atabalhoados, incapazes de uma ação 
resolutória; de Ministro arrogante e mentiroso 
transferindo os problemas para terceiros; de 
Parlamentares do PT dissimulando os fatos 
como se os problemas só tivessem sido de-
tectados após o fatal acidente que vitimou 
154 pessoas. Internamente [dentro do Go-
verno], o problema era do conhecimento de 
todos, e, mesmo assim, no dia 20 de julho 
passado, 72 dias antes do fatal acidente, fiz 
um pronunciamento, denunciando e preven-
do acidentes e o colapso que vivenciamos 
hoje, e este Governo autoritário procurou 
não tomar conhecimento, e o pior aconteceu 
[daí considerarmos este Governo o próprio 
Buraco Negro].

Que o povo brasileiro não tome como 
surpresa o apagão em energia e o caos mais 
ampliado ainda na saúde, como já ocorrem 
em outros setores, a exemplo da segurança 
pública [quando escrevi este artigo não tinha 
tomado conhecimento do assalto, no Rio de 
Janeiro, à Ministra, Presidente da mais alta 
Corte de Justiça do País; que vergonha!], pois 
esta é a prática de um Governo autoritário e 

prepotente, que não ouve a sociedade e que, 
no Parlamento, só se relaciona com a oposi-
ção na base do confronto ou da cooptação. 
De fato, um Governo sem luz e atroz como o 
próprio Buraco Negro.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, povo brasi-
leiro, disse, no início deste pronunciamento, que jamais 
poderia imaginar que um conceito próprio da Física 
– ciência que estabelece suas leis, teorias, conceitos 
e definições, por intermédio de métodos matemáticos 
e da própria lógica – servisse para bem caracterizar 
o comportamento humano, melhor estabelecido pelas 
Ciências Humanas e Sociais, a exemplo da política ou 
até mesmo da própria filosofia política.

Quando a Física define o que vem a ser buraco 
negro pela sua força gravitacional – cuja massa é atra-
ída em velocidade superior à da luz, até porque esta 
não é sequer vista por quem está de fora, cuja velo-
cidade gravitacional é superior a ela –, usa-se desta 
Ciência para bem definir e caracterizar este Governo 
como sendo o próprio buraco negro, de onde não sai 
sequer a própria luz, um Governo sem a menor com-
petência para resolver problemas. Mesmo que não 
tivessem tido conhecimento da existência desse pro-
blema – o que não é o caso –, foram incompetentes, e 
à incompetência soma-se a irresponsabilidade, o que 
se transforma numa postura criminosa. Ou V. Exas po-
derão dizer diferente ao que aconteceu com 154 pes-
soas que perderam suas vidas, embora este Governo 
tivesse sido previamente advertido?

Ontem, ainda tivemos a oportunidade de ver Mi-
nistro querendo reprimir a ação de Ministros do Tribu-
nal de Contas da União, por meio de entrevistas, que 
demonstram a fragilidade, a fraqueza e a tibieza do 
Ministro da Defesa, Sr. Waldir Pires, que quis se atribuir 
a autoridade de Ministro da Defesa, a fim de, ao vivo, 
para todo o Brasil, passar reprimendas ao Ministro do 
Tribunal de Contas da União, que cumpriu seu papel 
de mostrar ao povo brasileiro a irresponsabilidade do 
Governo pela ausência de investimentos num setor da 
mais alta importância, advertido que foi, por diversas 
vezes, inclusive por mim, da tribuna desta Casa.

Se V. Exas imaginam que esse é o único apagão, 
além de muitos que já tivemos, enganam-se! Que o 
povo brasileiro se prepare, pois serão mais quatro anos 
de Governo, de buraco negro, de apagão, além do 
que já presenciamos, hoje, a exemplo da segurança, 
da saúde! Não temos conhecimento de política séria 
neste Governo que venha exatamente a atender aos 
anseios do povo brasileiro.

Não obstante, inúmeras vezes, estamos vendo e 
ouvindo Parlamentares passarem pela tribuna do Se-
nado e da Câmara dos Deputados a mostrar, passando 
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em revista, números e mais números da grandiosidade 
deste Governo, quando, na verdade, não correspon-
dem à realidade vivida, presenciada no dia-a-dia em 
nosso País.

Portanto, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, 
mais uma vez, venho à tribuna com um objetivo muito 
claro, estabelecendo essa comparação, que entendo 
apropriada, que entendo oportuna, para mostrar à so-
ciedade brasileira que é preciso continuar alerta, que 
é preciso continuar de atalaia, vigilante. Com proble-
mas como esse que estamos vivendo, pela maneira 
como o Governo e suas ações são conduzidas, pela 
lógica, não chegaremos a outro lugar. Tentamos solu-
cionar problemas, quando outros estão chegando para 
novas soluções, criando gravíssimos problemas para 
nossa sociedade.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, era o que 
tinha a dizer na tarde de hoje, para, com certeza abso-
luta, adiante, cobrar providências daqui mesmo, desta 
tribuna, neste plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Obrigado, Senador Almeida Lima. 

Concedo a palavra, pela Liderança do PFL, ao 
Senador Rodolpho Tourinho. Depois, pela Liderança do 
PDT, falará o Senador Jefferson Péres, seguido pela 
Senadora Heloísa Helena. 

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Pela 
Liderança do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Alvaro Dias, em primeiro lugar, meus 
agradecimentos a V. Exª pela atenção em haver per-
mitido que eu usasse a tribuna neste momento. Trata-
rei de questões ligadas ao sistema elétrico brasileiro 
e farei algumas reflexões em torno de vários temas 
ligados ao sistema. 

Muito tem-se falado sobre a situação de toda a 
área energética e a possibilidade de ele não poder 
atender ao desejado e possível crescimento anual de 
5% do Produto Interno Bruto. 

Cabe a nossa preocupação, sim, sobretudo em 
função das vulnerabilidades do sistema atual. Antiga-
mente, essa vulnerabilidade se limitava basicamente 
à questão hidrológica: a uma possível falta de chuvas. 
Lamentavelmente, hoje a situação é diferente.

Em primeiro lugar, a maior vulnerabilidade hoje é 
a de que nossos reservatórios, há muito – cerca de dez 
anos, Senador Delcídio Amaral, V. Exª bem conhece 
o assunto –, deixaram de ser plurianuais, o que era a 
grande segurança do sistema. Ou seja, eles agüenta-
riam cerca de cinco anos em condições normais de 
chuva. Analisando os últimos 70 anos, na verdade, o 
que podemos observar é que a capacidade dos nos-
sos reservatórios não cresceu e que houve, sim, uma 
necessidade de maior geração, pois a carga aumentou. 

Nossos reservatórios, há muito tempo, deixaram de 
ser plurianuais, e isso, dentro da concepção filosófica 
do sistema, configura uma vulnerabilidade. Basta não 
chover para haver problema; é preciso que chova todo 
ano, para que não haja problema.

Outra vulnerabilidade é a nossa dependência 
do gás natural boliviano, que é total, não só em rela-
ção ao preço, mas também ao próprio fornecimento. 
E essa incerteza em relação ao fornecimento de gás 
natural não diz respeito somente à Bolívia: a Argenti-
na também não vem cumprindo o que deveria. A rigor, 
ela deixou de cumprir contratos de gás com o Brasil, 
que representam mais ou menos dois mil megawatts 
médios de energia. 

Influenciado certamente pela atitude da Bolívia e 
pelo exemplo dado pelo Governo brasileiro, o Paraguai 
também resolveu alterar seu contrato de financiamento 
de Itaipu sobre os cerca de 4.800 megawatts médios 
que fornece ao País; com isso, passou a exigir uma 
conta adicional de US$100 milhões e, aparentemente, 
poderá ser atendido. É bom lembrar que há um débito 
de US$19 bilhões de Itaipu com o Tesouro Nacional 
e com a Eletrobrás. E, para que isso não seja altera-
do, acho que o Governo vai acabar, de alguma forma 
– pelo menos é o que se vê nos jornais –, fazendo 
essa composição. 

Em terceiro lugar, na esteira desses problemas 
com a Bolívia e com a Argentina, passa a haver proble-
mas pontuais. Lembro-me, Senador Delcídio Amaral, 
de que, quanto à térmica de Cuiabá, há uma quebra 
de contrato igual à ocorrida com a Argentina, na sua 
essência, mas aí se discute que tipo de contrato exis-
tia e não se fornece energia. São cerca de 480 mega-
watts. Os sucessores da Enro querem transformar o 
contrato original, que era de fornecimento de energia, 
para fornecimento de gás.

O quarto ponto de vulnerabilidade é que a cons-
trução das usinas hidrelétricas, cuja energia no passado 
sustentou o crescimento do País, enfrenta impedimen-
tos ambientais sem precedentes. Licenças não são 
concedidas, e a conseqüência maior disso é a peque-
na participação da energia hidrelétrica nos leilões da 
energia nova, levados a efeitos pelo Governo. 

A demora nos licenciamentos ambientais é in-
questionável, ora por razões de verdadeira proteção 
ao meio ambiente, ora até, quem sabe, por razões 
ideológicas. O Ministério do Meio Ambiente – isso está 
nos jornais – diz ser “bode expiatório” e que projetos 
não saem do papel por problemas dos empreende-
dores. Acrescenta que existem quatro processos de 
licenciamento ambiental de hidrelétricas pendentes 
de decisão no Ibama (apenas quatro). 
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A essa altura, com esse tipo de posicionamen-
to do Ministério do Meio Ambiente, fica difícil saber 
exatamente qual é o problema para se buscar uma 
solução correta.

Um quinto ponto é que, embora o enorme poten-
cial hidrelétrico que temos para a geração de energia 
– aliás, de todas a mais barata –, às dificuldades am-
bientais somam-se pelo menos duas outras. A primeira 
delas diz respeito à questão financeira. Como viabilizar 
financeiramente esses empreendimentos, desde que 
se sabe que tanto o Banco Mundial, como o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento...

(Interrupção do som.)

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – ... 
são absolutamente contrários, por questões ambien-
tais, a conceder qualquer tipo de financiamento para 
hidroelétrica. Essas dificuldades são decorrentes de 
problemas do passado.

As usinas do rio Madeira, que poderão gerar 
cerca de três mil megawatts, são duas e somam 6,5 
mil megawatts de potencia. Há um anúncio de licita-
ção para março, e penso que o verdadeiro problema 
que será enfrentado não é a questão ambiental, que 
acaba se resolvendo, mas a do financiamento para 
sua execução.

O sexto ponto é que não creio que seja possível 
bancar projetos como esse, ou qualquer outro projeto, 
com recursos de estatais, que além de descapitalizadas 
em face dos baixos preços de energia que vendem, 
estão limitadas pela obrigatoriedade que têm de gerar 
superávit primário.

O sétimo ponto é quanto à solução apresentada, 
que é a transformação da Eletrobrás numa Petrobras 
do sistema elétrico. Ela é viável a longo prazo; não é 
questão que se resolve em pouco tempo. Há proble-
mas filosóficos, ambientais, ideológicos, financeiros, 
contábeis, administrativos, todo tipo de problemas. 
Pode-se chegar lá, mas demora.

Outro ponto: anúncios como os feitos pela Pe-
trobras, no Senado, pelo Presidente da Petrobras, ou, 
se não me engano, pelo Diretor de Gás, de que se fa-
ria a transformação de cinco mil megawatts de suas 
usinas termelétricas para biocombustível não foram 
cumpridos até hoje. Aquilo que foi dado como solução 
no passado não foi complementado e implementado. 
Essa providência não foi efetivada. Isso é, efetivamen-
te, uma vulnerabilidade.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – Sr. 
Presidente, não demorarei. Pela importância do assun-
to, peço a V. Exª que me conceda mais algum tempo 
para concluir.

Outra: no último leilão de energia, consórcios es-
tatais ganharam, com as usinas de Mauá e Dardanelos, 
capacidade de 600 megawatts, mais ou menos, para 
entrega em janeiro de 2011, ou seja, em quatro anos. 
Não se conhece, na história das hidroelétricas, algo 
parecido com o término de usinas em quatro anos. Isso 
não existe. Existiram um ou dois casos. Uma delas foi 
Lajeado, por condições absolutamente excepcionais 
do próprio projeto e também por condições financei-
ras das empresas privadas, que conseguiram fazer 
em quatro anos. Confiar no cumprimento desse prazo 
é ser otimista demais na minha opinião.

O choque de informações é outra vulnerabilidade. 
Informações da Empresa de Planejamento Energéti-
co (EPE), responsável pelo planejamento energético 
do País, preocupam e corroboram nossas preocupa-
ções.

Está dito, em uma entrevista do dia 20 de no-
vembro da Folha:

[...] a média de chuvas, prevista para 
2007, é 30% superior à média dos últimos 70 
anos. É uma situação muito boa em termos 
pluviométricos, que permite passar por esse 
buraco [admite-se, portanto, o buraco existen-
te na questão do gás], melhor dizendo, esse 
período justo em termos de gás que é 2007 
e 2008. 

Em primeiro lugar, é preciso ter cuidado com 
qualquer tipo de previsão meteorológica acima de 15 
dias. A última vez em que ouvimos isso foi no começo 
de janeiro de 2001, quando o ONS afirmou pelos jor-
nais – e publicamente – que, devido às fortes chuvas 
de dezembro de 2000 e também de janeiro de 2001, 
já existia poupança em água suficiente para atender 
a todo o ano de 2001. 

Não sei se V. Exª, Senador Delcídio Amaral, está 
lembrado disso. V. Exª lutava, naquela época, na Pe-
trobras, para que se implantassem as térmicas e se 
evitasse qualquer tipo de problema. E o que aconteceu, 
Sr. Presidente, é que, quatro meses depois, o próprio 
ONS pedia algum tipo de contenção de demanda ou 
racionamento, mas estava nos jornais. Previsão meteo-
rológica acima de 15 dias acho que, nem nos Estados 
Unidos, consegue-se fazer; nem com todo o auxílio de 
satélites se pode fazer isso. Então, preocupa-me que 
haja certo otimismo do próprio órgão que é encarre-
gado de fazer o planejamento.

Então, anotamos os dez pontos de vulnerabili-
dade, que vão da dependência externa a questões 
ambientais, da viabilização financeira de projetos à 
descapitalização das estatais e englobam também 
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muito otimismo em relação a prazos de construção de 
hidrelétricas e a condições meteorológicas em 2007.

E, por fim – termino em breve, Sr. Presidente 
–, afirmando que a questão ambiental do gás natural 
ainda não foi equacionada. Não há gás natural em 
quantidade suficiente para a geração térmica, pois a 
importação e a produção nacional estão direcionadas, 
basicamente, para a atividade industrial. 

É bom lembrar neste momento que, quando esse 
gás foi comprado, quando se acertou a construção do 
Gasbol (Gasoduto Brasil/Bolívia) era uma coisa simples, 
mas nem existia o gás na Bolívia – aqueles 26 ou 24 
milhões de metros cúbicos por dia – nem tinha mer-
cado aqui no Brasil. E quem fez esse mercado foram 
as indústrias, não foram as termoelétricas. De forma 
que elas hoje é que consomem grande parte desse 
gás que vem para cá.

Alguns fatores nos levam a pensar na aprovação 
da Lei do Gás. O primeiro, a situação do setor elétri-
co, como já vimos, e o despacho das térmicas. Atual-
mente, testes estão sendo realizados nesse sentido e 
chegou-se à conclusão clara, segundo o despacho do 
sistema elétrico brasileiro, que há efetivamente 30% de 
gás disponível nas usinas térmicas. Este é um ponto: 
precisamos de gás. 

O outro ponto é a insegurança jurídica do setor 
de energia na América do Sul. Já falamos das ques-
tões da Argentina, da Bolívia e de todos os problemas 
que ocorrem hoje na América do Sul. Depois disso, a 
Petrobras lançou um plano, o Plangás, que precisa 
de muita produção para que efetivamente não venha-
mos a depender da Bolívia e da Argentina. É uma de-
pendência estrutural do mercado em relação a essas 
importações.

E, por último, a instabilidade regulatória e o can-
celamento de um marco regulatório do gás natural, o 
que não nos transmite a segurança necessária. É só 
lembrar que a oitava rodada das licitações de blocos 
da ANP foi cancelada em função de duas liminares 
contraditórias, sem sentido, que, no fim, geram uma 
intranqüilidade muito grande no investidor.

Então, é preciso, com a exonerabilidade, com 
esses fatores motivadores que colocamos aqui, que 
haja uma postura de longo prazo em relação a essa 
política energética nacional. Que, ao reconhecermos 
as vulnerabilidades apontadas, possamos aprovar a 
Lei do Gás, área atualmente coordenada pelo Sena-
dor Delcídio.

Era isso, Sr. Presidente. Agradeço-lhe muito a 
tolerância, mas era importante trazer o assunto neste 
momento. 

Se for possível, ouviria o aparte do Senador 
Delcídio.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Infelizmente, há oradores já reclamando.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – Eu 
gostaria de não receber o aparte do Senador Delcídio, 
porque acho que o Senador Jefferson Péres está com 
muita pressa.

Agradeço-lhe muito, Senador Delcídio.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – É que 

a Senadora Heloísa Helena vai se despedir hoje.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Agradeço ao Senador Rodolpho Tourinho, em que 
pese a importância...

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Peço desculpas. Senadora Heloísa Helena, desculpe-
me também por isso.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Em que pese o importante pronunciamento do Se-
nador Rodolpho Tourinho, e dos apartes, do Senador 
Delcídio sobretudo, pedimos a compreensão para ou-
virmos agora o Senador Jefferson Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não 
foi por mim. É que a Senadora Heloísa Helena vai se 
despedir da Casa, hoje, e já deveria estar falando há 
10 minutos. Eu só vou falar porque o assunto é muito 
importante. Avisei ao Presidente da Casa, Senador 
Renan Calheiros, que falaria hoje por cinco minutos e 
vou me ater a esse tempo.

Sr. Presidente, o Presidente do Senado Federal 
deve estar me ouvindo dizer que hoje li, com cons-
trangimento, a notícia divulgada nos jornais de que o 
Congresso Nacional, por meio de suas direções, se 
prepara para um ato vexaminoso.

Segundo o noticiário, no próximo dia 22, sexta-fei-
ra, último dia antes do recesso, quando Brasília estará 
deserta e as Casas esvaziadas, as duas Mesas baixa-
riam um ato elevando os subsídios dos Parlamentares 
para R$24,7 mil, equiparando-os aos de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal.

Sr. Presidente, mais do que o reajuste, o que me 
indignou foi a maneira sorrateira, solerte com que se 
pretende fazer isso. Se querem realmente reajustar os 
subsídios, que isso seja feito em plenário, com a vota-
ção de todos – que cada um assuma! –, e não dessa 
maneira. Isso é inaceitável. 

Para não dizer que apenas protesto, se a maioria 
acha indispensável equiparar nossos subsídios aos de 
Ministro do Supremo, quase os dobrando, faço uma 
proposta a todos. Vamos fazer o reajuste, mas pou-
pando o Erário, diminuindo-lhe os gastos.

Sr. Presidente, extinga-se a verba indenizatória 
para gastos de até R$15 mil nos Estados. Eu não 
recebo, nunca recebi, não quero; mas quase todos 
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a recebem. Sr. Presidente, cada Senador recebe 
R$15 mil para gastar em seus Estados.

Senadora Heloísa Helena, eleve-se de R$12 mil 
para R$24 mil. Querem? Muito bem! Suprima-se a 
verba, o Tesouro ainda sai ganhando R$2 mil por Se-
nador. É uma proposta concreta. Agora, simplesmente 
dobrar, e dessa maneira! Não, Sr. Presidente. 

Por isso, espero que o Senador Renan Calhei-
ros, Presidente desta Casa, o Senador José Agripino, 
que é candidato a Presidente desta Casa, que não 
fiquem em silêncio, não. Espero que venham aqui, da 
tribuna, dizer se concordam com isso, Sr. Presidente. 
O silêncio será encarado por mim como conivência. E 
disso dependerá o meu voto em 1º de fevereiro para 
Presidente desta Casa. O meu voto não vale nada, é 
um voto em oitenta e um, mas não voto em nenhum 
dos dois se não forem muito claros quanto a isso. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Senador Jefferson Péres, subscrevo o teor do seu 
pronunciamento e convido à tribuna a Senadora Heloísa 
Helena, que pretende fazer o seu pronunciamento de 
despedida, que, esperamos, não seja por muito tempo 
e que S. Exª retorne em breve a esta Casa.

Com a palavra a Senadora Heloísa Helena.
A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora) 
– Senador Alvaro, vim preparada para não derrubar uma 
lágrima. Eu tinha me comprometido com a Senadora 
Patrícia e com a Deputada Luciana. Cheguei, fui falar 
com o Jefferson Péres e já comecei a chorar.

Lembro que algum tempo atrás, de fato quatro 
anos atrás, quando o nosso querido Senador Artur da 
Távola não foi reeleito, ele dizia que não ia fazer um 
discurso de despedida, porque se sentia se despedindo 
a cada aparte que fazia. Eu estava até pensando em 
fazer assim também, para não ter que falar solenemen-
te; até porque não consegui preparar o que realmente 
gostaria de falar.

Estou muito mais para agradecer, agradecer a 
muitos, muitos, muitos espalhados pelo Brasil; agra-
decer ao meu querido Deputado João Alfredo, a todos 
que me deram carinho, solidariedade, amor em pleni-
tude, maravilhoso, desinteressado.

Quero agradecer a competência e a fraternidade 
dos funcionários do meu gabinete, além dos asses-
sores, terceirizados, todos, cada um com seu jeitinho 
próprio, mais ou menos calmos ou alvoroçados, ou 
mais ou menos risonhos, mas todos muito queridos, 
especiais, preciosos. Meu tributo a cada um deles, a 
cada uma delas. Não vou citar o nome de cada um, 
desde a época da Claudinha até hoje, sob o doce co-
mando do nosso querido José Antônio.

Quero agradecer a todos e todas que foram pre-
sença delicada e generosa em minha passagem por 
esta Casa. Agradeço aos Senadores, aos servidores da 
Casa, de todos os setores; aqui no plenário, agradeço 
à Claudinha, ao Carreiro, ao pessoal da Taquigrafia e 
da Mesa, a quem atormentei muitas vezes; agradeço 
ao pessoal da limpeza, do cafezinho e dos elevado-
res; à Polícia Militar e à Polícia da Casa, daqui ou do 
apartamento onde morrei; enfim, a todos que foram 
presença muito delicada e muito generosa.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª me 
permite um aparte, Senadora Heloísa Helena?

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Per-
mito, Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Gostaria 
de aparteá-la em seguida, Senadora.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Aliás, em 
seguida, o Senado.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Tem 
a palavra V. Exª, Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª pri-
meiro, Senador Jefferson Péres.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Creio que o 
Senador Arthur Virgílio cede-me a vez pelo fator idade. 
Não sei. Minha cara Heloísa, você – você! – eu apar-
teio de pé. Cometi um alto engano. Dentro de mim, eu 
esperava que este momento não chegasse nunca, mas 
chegou esta triste cerimônia do adeus. Senadora, já 
me despedi de muitos Senadores nesta Casa, alguns 
do porte de Darcy Ribeiro e Josaphat Marinho. Mas, 
creio, nenhuma dessas despedidas me comoveu tan-
to quanto esta, pela nossa identidade, pelas nossas 
afinidades, embora sejamos tão diferentes, pela nossa 
origem. V. Exª é de um lar mais pobre que o meu; eu, 
de uma família de classe média, média. V. Exª, católica 
praticante; eu, um agnóstico. V. Exª, uma nordestina, 
filha da caatinga; eu, um amazônida, filho da várzea. 
Tão diferentes climaticamente, mas creio que se irmana 
a nossa gente pelo sofrimento. Um grande escritor da 
minha terra, citando essa diferença entre o Nordeste 
e a Amazônia, dizia: “No Nordeste, o sol resseca a ca-
cimba para encher de lágrimas os olhos do sertane-
jo. Na Amazônia, o rio inunda a várzea para secar de 
angústia o coração do caboclo”. Eles se irmanam no 
sofrimento, Senadora. V. Exª, uma socialista apaixona-
da; eu, um liberal convicto. Mas creio que não são duas 
paralelas que não se encontram nunca, nem no infinito; 
acho que são dois rios que se encontram no estuário 
do humanismo, que é a nossa marca, Senadora, que 
é o nosso senso ético, que é a nossa permanente in-
dignação com todas as formas de injustiça. V. Exª, com 
esse mercurial entre o riso e o pranto, faz-me lembrar 
um soneto de um grande poeta da minha terra, Luiz 



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38479 

Bacellar; uns poucos versos que dizem assim: “Entre 
lágrima e riso a rosa nasce. E se esse poder de riso 
nos subjuga, o poder de lágrima profundo se faz em 
claridade e lava o mundo”. Isso é Heloísa Helena. V. 
Exª me lembra uma flor, uma rosa, mas não púrpura 
como V. Exª se pretende; uma rosa azul que conse-
gue vicejar no pântano, imunizada contra a poluição 
em torno. Você, minha cara Heloísa, faz-me lembrar o 
soneto porque é uma figura chapliniana: entre a lágri-
ma e o riso. Hoje nos despedimos. Sabe Deus como 
estou contendo o pranto, porque a dor é muito grande! 
V. Exª se vai, chaplinianamente: uma figura patética e 
comovente, pelas veredas do mundo, a pregar a sua 
utopia. Vá, Senadora! Vá, minha querida Heloísa! Mas, 
neste momento – e eu já usei essa imagem literária 
de outra vez quando a saudei –, V. Exª me faz lembrar 
aquela figura da Sônia, de Crime e Castigo, de Dos-
toievski, e eu, um Raskolnikov, que me prosterno aos 
seus pés. Ele, beijando nos pés daquela filha do povo 
toda a humanidade sofredora; eu, beijando nos seus 
pés aquela parcela descente que faz parte da huma-
nidade. Heloísa, você vai pelas veredas do mundo e 
leva de mim, talvez, apenas uma lembrança fugaz, 
mas você deixa comigo, esteja certa, para sempre, 
imperecível, uma imorredoura saudade.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, querido.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Arthur Virgílio, V. Exª tem a palavra para o 
aparte.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senadora 
Heloísa Helena, conheci V. Exª quando eu era Líder 
do Governo Fernando Henrique, e V. Exª, a brava e 
intimorata Líder do Partido dos Trabalhadores. Para 
falar a verdade, tenho a impressão de que eu não exa-
geraria um pingo se dissesse que, àquela altura, sem 
nos conhecermos na verdade, não havia a menor eiva 
de simpatia pessoal de um pelo outro. À distância, eu 
simplesmente não gostava de tudo o que lia de V. Exª 
e também do que eu não lia e sabia que V. Exª não 
precisava me ler ou não me ler, ouvir-me ou não para, 
do mesmo modo, não simpatizar com as minhas po-
sições. Não exatamente com as minhas posições; acho 
até que era algo além, talvez com a minha pessoa, 
porque de minha parte era com sua pessoa. Então, 
cheguei ao Senado e percebi, primeiro, o primeiro gi-
gantesco erro de uma série de outros erros cometidos 
pelo Governo atual, que foi não ter sabido compor com 
V. Exª, com a coerência de V. Exª, dando-lhe o espaço 
para uma dissidência que poderia ser momentânea. 
Eu via, do início, que V. Exª seria a grande Líder do 
Governo, a grande Líder, quando nada – e não sei se 
teria vocação para a Liderança do Governo que exer-

ci por tanto tempo –, do Partido dos Trabalhadores, 
uma Líder inigualável, pela capacidade de nos dar 
combate, pela capacidade de defender com legitimi-
dade os pontos de vista do Governo cujas eleições V. 
Exª havia ajudado a vencer tão brilhantemente em 
2002. E aqui começamos a travar um conhecimento 
que, em muitos momentos, levou-nos a – e o Senador 
Jefferson Péres passou de raspão, mas mencionou 
isso – momentos de aliança tática. Estamos contra 
fatos de corrupção, estamos contra fatos administrati-
vos equivocados, sem prejuízo dos momentos em que 
dissentimos – e muitas foram as vezes, mas sempre 
com bom humor, em que dissentimos –, até porque V. 
Exª tem as posições que tem, declara-se trotskista, 
declara-se socialista pela via trotskista. Para mim, V. 
Exª é uma espécie de Arlette Laguiller do Brasil – re-
firo-me àquela líder francesa que é detentora de um 
percentual de votos significativos naquele País, repre-
sentando precisamente o trotskismo. Sabe V. Exª que 
tenho idéias que levam a acreditar que a economia de 
mercado é a que é capaz de produzir mais riquezas e 
que cabe aos governos – e, portanto, não deixar o 
laissez faire, laissez passer – aproveitarem as riquezas 
que a economia de mercado produz para promoverem 
a distribuição dessa riqueza e promoverem o maior 
nível de bem-estar social que seja possível. Ou seja: 
somos diferentes quando pensamos, quando ideolo-
gizamos, quando colocamos nossas idéias em prática. 
Mas aqui aconteceram fatos. Eu via V. Exª, primeiro, 
como uma grande conhecedora do Regimento – e isso 
não surpreende, porque bastava ler o Regimento, bas-
tava praticá-lo, bastava recorrer à jurisprudência da 
Casa –; depois percebi que, apesar da idade tão tenra 
– V. Exª, que vinha de uma experiência de Deputada 
Estadual e tinha, até eu chegar aqui, quatro anos como 
Senadora –, V. Exª tinha uma sabedoria que eu pas-
sava insistentemente para os meus colegas e compa-
nheiros de partido, talvez aqueles que não tivessem 
de início lidado tanto com V. Exª quanto eu lidei. Eu 
dizia: Heloísa é uma surpresa; ela é sábia; ela tem um 
senso político fantástico; ela sabe exatamente a hora 
em que deve falar, a hora em que não deve falar; ela 
sabe exatamente como se conduzir; e, o mais grave: 
ela é sincera. Ou seja: não é alguém que satisfaça a 
expectativa simplória dos que gostariam de vê-la uma 
destrambelhada, porque não o é, e, ao mesmo tempo, 
decepciona aqueles que se entregam à fisiologia, por-
que V. Exª, que destrambelhada não é, fisiológica, 
muito menos e, portanto, muito menos capaz de cair 
em cantos de sereia. Ao contrário, mostrou a disposi-
ção de chegar até a se imolar em nome de suas con-
vicções. Se V. Exª me perguntar: “Com qual das minhas 
convicções V. Exª concorda?” Eu digo que concordo 
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com o combate à corrupção. Se formos esmiuçar as 
nossas diferenças, vamos encontrá-las aos milhões. 
Se formos buscar as nossas aproximações, teremos 
milhões de aproximações humanas e teremos uma ou 
outra no plano das idéias, e todas elas desligadas da 
visão de mundo maior. Agora, eu tenho uma convicção 
muito simples. Eu falei em Arlette Laguiller porque ela 
é fadada a ser Presidenta da França? Não. Ela optou 
por um caminho que não lhe permite ser Presidenta 
da França, mas ela é fadada a ser uma Deputada 
quando se elege em seu distrito – e lá a eleição é mui-
to dura. É uma Deputada importante, relevante, alguém 
que pesa sobre os destinos da França e que decide 
uma eleição. V. Exª fez uma opção muito dura, muito 
difícil, muito corajosa e muito sensível. V. Exª simples-
mente disse: “O meu conjunto de idéias é este e eu 
não vou abrir mão dele”. E aqui devo dar o depoimen-
to ao País de que V. Exª não abriu mão de nenhuma 
de suas idéias. V. Exª pergunta: “Senador Arthur Virgí-
lio, V. Exª concorda mais comigo ou com muitos de 
seus adversários que estão no Governo?” Eu digo que 
concordo muito mais com eles quando falamos de 
economia e quando falamos de uma porção de fatores 
ligados à gestão da economia brasileira. No entanto, 
se me perguntarem quem respeito mais, aí V. Exª ga-
nha de goleada – aquela goleada que eu torceria que 
o Flamengo desse todos os domingos no Maracanã: 
12x2, 13x0, 15x1. Por outro lado, V. Exª não praticou 
nenhum ato de suicídio. V. Exª obteve uma votação 
expressiva, falou para o Brasil, e o Brasil não só a co-
nhece como a reconhece. V. Exª fez uma campanha 
de penúria, uma campanha brava. Diz o Senador Je-
fferson Peres que V. Exª vai, e eu digo que não sei se 
V. Exª não volta. A política é fascinante precisamente 
porque dá muitas voltas, permite muitos contornos nas 
vidas da gente. Cito, a propósito, o exemplo de alguém 
que também não é de seu espetro ideológico. Em 1960, 
Tancredo Neves perde eleição, em novembro, para 
Magalhães Pinto. Tancredo é muito maior que Maga-
lhães – Magalhães tem retrato na história, retrato 3x4; 
Tancredo Neves tem um pôster na história. Jânio as-
sume em 1º de janeiro de 1961. Em agosto do mesmo 
ano, Jânio renuncia, e vem a solução parlamentarista 
em setembro. Quem é o homem-síntese para pacificar 
o País naquele momento? Tancredo Neves, que havia 
voltado a seu escritório de advocacia e estava imagi-
nando que teria de disputar um mandato de Deputado 
na eleição de 1962, dois anos depois, para sobreviver 
politicamente – ele, que era, no bom sentido, um po-
lítico de profissão, que pensava na política acima de 
tudo, 24 horas por dia. Digo isso, porque não vejo que 
V. Exª não retorne ao Senado Federal. E aí vem um 
dado triste: quando retornar, muitos de nós aqui não 

estarão. V. Exª poderá retornar. Retornaria ao Congres-
so pela via da Câmara Federal, eleita por qualquer 
Estado deste País. Qualquer Estado deste País teria 
a honra de lhe conceder votos suficientes para que o 
representasse na Câmara Federal. E V. Exª é alguém 
que tem essa responsabilidade, que é santa, de fazer 
um partido no qual tanta gente não crê, um partido 
que, depois de feito, deve ter lhe causado muitas de-
cepções – pessoas que se elegem ao abrigo dos votos 
e do carisma de V. Exª e depois começam com atitudes 
que nem sempre são as mais firmes, que nem sempre 
são as mais corretas, as mais lisas, as mais diretas. 
Mas, V. Exª diz: “Estou disposta a fazer de novo o par-
tido, estou disposta a enfrentar o que tiver de enfren-
tar”. Em outras palavras, é ilusão de algum adversário 
seu imaginar que V. Exª perdeu a vida política; é ilusão 
achar que V. Exª está fora da política. Não estará. Eu 
mesmo, no primeiro momento, convocarei V. Exª a vir 
depor em alguma comissão aqui para que volte a con-
viver conosco, emprestando-nos a sua experiência, a 
sua sabedoria, a sua coragem e o seu patriotismo. Fi-
nalmente, é ilusão imaginar que V. Exª simplesmente 
esgotou um ciclo com idade tão tenra e, ao mesmo 
tempo, com a felicidade que teve – encare por aí – de 
disputar uma eleição para Presidente da República – 
eleição levada a sério, eleição séria. V. Exª não fez 
papel de candidato de brincadeira, não fez papel de 
candidatura para inglês ver. V. Exª disputou a Presi-
dência da República sem dinheiro, sem meios, sem 
estrutura e sem logística. Disputou a Presidência da 
República, viajou o País inteiro e, hoje, se parar em 
qualquer esquina deste País, é reconhecida, aplaudi-
da, respeitada. Esse é um patrimônio. Nem todo mun-
do é obrigado a votar em V. Exª – e a maioria não vota 
–, mas V. Exª tem votos bastantes para retornar à vida 
pública no momento em que quiser – refiro-me à vida 
pública com mandato, porque sem mandato V. Exª 
sempre estará na vida pública. Por outro lado, V. Exª 
deve colocar na cabeça o seguinte: seu mais arraiga-
do inimigo de seu antigo partido tem todos os direitos, 
inclusive o de expulsá-la, mas não tem o direito de 
desrespeitá-la. Todos têm de respeitá-la. E aqueles 
que optaram por não votar em V. Exª, a começar por 
mim, têm o dever de respeitá-la – eu com particular e 
familiar afeto. Muito obrigado.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, Arthur.

Ouço com prazer o Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senadora He-

loísa Helena, jovem guerreira, tenho certeza de que 
V. Exª analisou todos os riscos que corria nessa sua 
candidatura à Presidente. Mas decidiu ter a coragem 
de enfrentá-la para colocar ao conhecimento da socie-
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dade o seu pensamento e aquilo que realmente pode-
ria servir ao cidadão brasileiro. Eu via na televisão os 
seus programas, aquele buquê de girassol sempre no 
seu colo e um sorriso, mas com a fisionomia cansada 
de lutadora. Os Senadores Arthur Virgílio e Jefferson 
Péres já fizeram um perfil de V. Exª. Dou graças a Deus 
de ainda termos lágrimas para chorar as saudades da-
queles que aprendemos a admirar. As suas lágrimas 
comovem a sociedade. V. Exª sempre usou essa tribu-
na, enfrentando toda e qualquer adversidade, jamais 
se curvando àqueles que pretendiam desonrá-la. Esse 
é um exemplo maravilhoso. Eu diria que, aos poucos, 
as mulheres vão ocupando espaços que até então só 
nós, homens, tínhamos. E os usam com a grandeza da 
alma e do coração, com a certeza de que seu amor é 
maior do que o nosso para com aqueles que precisam 
da nossa ajuda. V. Exª não se despede, porque a alma, 
o espírito, o coração, a figura, a imagem de V. Exª nas 
nossas vistas ficará presente para sempre. Não sei se 
estarei aqui na sua volta, como diz Arthur Virgílio, mas 
estarei torcendo sempre por V. Exª. A sua coragem a faz 
voltar para os bancos escolares, para ensinar à juven-
tude aquilo de que o Brasil precisa, como se conduzir 
na vida pública, na vida privada. Deus estará sempre 
ao seu lado. Tantas e tantas vezes ouvi, na sua voz, 
a leitura da Bíblia, nesta cadeira, Senadora. Vou sen-
tir falta. Acho que vou comprar uma Bíblia para poder 
lembrar, e vou pôr a sua fotografia na capa para não 
esquecer as palavras amorosas, sempre carinhosas, 
esse sorriso rico de alegria e de esperança que a se-
nhora traz nos seus lábios. Que Deus a proteja e que o 
seu caminho seja sempre iluminado! A senhora jamais 
fracassou. Quando perdemos alguma coisa com honra, 
isso não representa fracasso. V. Exª honrou a campanha 
eleitoral. Boa sorte, Senadora, e conte sempre com o 
amigo. Dizem que não posso me emocionar devido a 
razões médicas, mas quem não vai se emocionar pe-
rante uma figura maravilhosa como a sua?

A SRA. HELOISA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço de coração, Senador Romeu Tuma. Não consigo 
nem comentar tanta delicadeza. 

São oito anos de convivência com o Senador Je-
fferson Péres. Por tantas vezes nos juntávamos eu, o 
Senador Jefferson e o Senador Lauro Campos. 

Vou deixar a minha Bíblia com V. Exª, toda risca-
da, cheia de detalhe, Senador Romeu Tuma. 

Senador Arthur Virgílio, tão querido, que até brin-
co com ele, quando digo que, na revolução, ele está 
frito, mas ele sabe o quanto é meu amigo, e Goreth... 
Ele conquistou o coração do meu filho. 

Concedo um aparte ao Senador Eduardo Suplicy. 
Depois, ao Senador Efraim Morais e ao Senador Tas-
so Jereissati.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Que-
rida Senadora Heloísa Helena, a minha vontade, em 
verdade, é de falar para V. Exª sorrindo, porque consi-
dero que V. Exª estará sempre presente. Sei que conti-
nuará, lado a lado, nesta batalha por justiça, igualdade, 
liberdade, solidariedade, pelas coisas em que juntos 
acreditamos e que, por essa razão, nos levaram a es-
tar no Partido dos Trabalhadores e em partidos afins, 
porque considero o P-SOL um partido que, por ter 
nascido de uma dissensão séria e grave com o Parti-
do dos Trabalhadores, não deixa de ser seu irmão. V. 
Exª sabe que foram muitas as ocasiões em que nós 
dois divergimos, às vezes na entoação, no estilo, na 
forma de falar as coisas, mas quase nunca, em nossa 
convivência, nos princípios e nos objetivos. Algumas 
vezes, em projetos de lei ou em propostas de emenda 
à Constituição, como, por exemplo, quando votei a fa-
vor da Reforma da Previdência, tal como o Presidente 
Lula aqui havia encaminhado, com algumas modifi-
cações, e V. Exª ali divergiu, o que acabou resultando 
no processo de expulsão de V. Exª do nosso Partido. 
Naquela época, avaliei, e continuo avaliando até hoje, 
que teria sido muito melhor para nós, como defendi 
naquela reunião de 2003, no Diretório Nacional, que 
estaríamos muito melhor se tivéssemos respeitado o 
ponto de vista de V. Exª, Luciana Genro, João Fontes 
e Babá, que disseram que estavam de acordo com 
muitas coisas, mas naquele ponto não, e que gosta-
riam de ser respeitados. E me parecia que o Estatuto 
do Partido permitia que isso acontecesse. Mas foram 
tão positivos os momentos em que aqui convivemos, 
em que travamos batalhas juntos, desde quando aqui 
chegou, em 1995, que a minha vontade é de continu-
armos a caminhar juntos. Sabe V. Exª que me deu um 
motivo de alegria quando, por volta de agosto, setem-
bro, V. Exª me convidou: “Olha, Eduardo, venha aqui 
me explicar um pouco mais aprofundadamente sobre 
a Renda Básica de Cidadania”. Fui, então, ao seu ga-
binete – V. Exª havia convidado a Deputada Luciana 
Genro para estarmos juntos – e conversamos por uma 
hora e meia. Naquela ocasião, V. Exª me disse: “Edu-
ardo, se porventura não for eleita, eu serei professora 
na Universidade Federal de Alagoas. Gostaria de lhe 
convidar para expor isso tudo que você está me dizen-
do”. Eu disse que aceitava o seu convite não apenas 
no caso de não ser eleita, mas também se fosse eleita, 
porque continuaria sendo professora na Universidade 
Federal de Alagoas e, assim, estaria lá, diante de seus 
alunos, falando perante a Presidenta e a professora. 
Digo que aceito o convite e quero ir mesmo, mas tenho 
a certeza de que serão muitas as ocasiões em que, 
junto aos movimentos sociais, aos estudantes, a tudo 
aquilo que significar movimento em favor do aperfei-
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çoamento das instituições democráticas, da ética na 
política, a tudo aquilo que for para promover a igual-
dade de direito entre todos os brasileiros e brasileiras, 
estaremos juntos...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Eduardo Suplicy, peço a V. Exª que tenha 
atenção com os outros oradores que desejam apartear 
a Senadora Heloísa Helena.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Que-
rido Presidente Tião Viana, vou respeitar o seu apelo. 
Quero apenas lhe dizer, querida Senadora Heloísa 
Helena, que muitas vezes continuaremos juntos. E V. 
Exª estará aqui presente. De alguma forma, a sua pa-
lavra, a sua energia, a sua vitalidade estará aqui pre-
sente, seja no seu lugar, seja aí na tribuna, ao lado da 
bandeira do Brasil, pois a sua presença aqui foi de tal 
ordem que será eterna.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª, meu querido companheiro Suplicy, de 
tantas conversas. Éramos Marina, Suplicy e eu a con-
versarmos sobre a humanidade, as dores, as tristezas, 
os amores e os futuros. Que V. Exª seja muito feliz!

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Que-
ro continuar a receber suas recomendações para o 
coração.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – (Ri-
sos.)

Concedo um aparte ao Senador Tasso Jereissati, 
depois, ao Senador César Borges.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Senado-
ra Heloísa Helena, ao longo da minha vida pública, 
aprendi a respeitar os políticos, não necessariamente 
aqueles políticos, homens públicos, pessoas públicas, 
que concordassem comigo e que tivessem a mesma 
visão do mundo. Mas respeitar, na vida pública, aque-
les que a levam com dignidade e coerência. Pratica-
mente, comecei minha vida tendo como referência 
Mário Covas, participando da sua campanha para a 
Presidência da República, que – costumo dizer – foi a 
campanha derrotada mais vitoriosa do Brasil. Se não 
me engano, naquelas eleições, Mário Covas ficou em 
quarto lugar, mas deixou uma marca que, até hoje, o 
grupo que o seguiu dentro do PSDB tem como refe-
rência. A princípio, quando cheguei ao Senado, as-
sustava-me um pouco quando V. Exª se exaltava no 
microfone. Depois, percebi, fazendo uma autocrítica, 
que isso acontecia de vez em quando comigo e que, 
por trás de seus momentos mais exaltados, havia uma 
profunda e sincera indignação. V. Exª é uma figura po-
lítica que marca muito mais pelo seu comportamento, 
pela sua postura e pela sua trajetória do que por um 
projeto ou por uma ação específica. E não concordo 
com o que alguns disseram sobre sua volta. Faço de 

novo a comparação com Mário Covas, que perdeu a 
eleição para a Presidência da República, mas hoje, 
sem dúvida, se falarmos nos políticos da nossa gera-
ção, com certeza, ele é uma referência. Gostando ou 
não de Mário Covas, ele teve uma das trajetórias mais 
importantes da minha geração de políticos. Vejo em V. 
Exª trajetória semelhante: uma referência, uma vida de 
coerência e dignidade, principalmente neste momento 
em que estamos vendo a banalização, a vulgarização 
do adesismo, do fisiologismo, da mudança fácil, da 
falta de percepção da dignidade e do compromisso 
que se tem de ter na vida pública. A sua trajetória é 
vitoriosa, tenho certeza. À semelhança do meu gran-
de líder Mário Covas, sua trajetória continuará nessa 
linha. Se tenho alguma coisa a lhe desejar, não é que 
volte nem que deixe de voltar, mas que permaneça 
com essa linha de coerência, de dignidade, de since-
ridade na sua conduta na vida pública brasileira, pois 
precisamos de pessoas públicas como V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço de coração a V. Exª, Senador Tasso, a delicadeza, 
a generosidade de sempre.

Concedo um aparte ao Senador César Borges.
O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senadora 

Heloisa Helena, quero neste momento dizer que esta 
Casa, sem a presença de V. Exª, será diferente. V. Exª 
animava as discussões políticas com seu entusiasmo, 
com seu amor pela causa, mas, acima de tudo, com 
sua coerência. Sua coerência me fez admirá-la cada 
vez mais, porque vi como V. Exª sofreu no processo 
que o País experimentou, lamentavelmente, nesses 
últimos anos. V. Exª acreditou, tinha um sonho, queria 
vê-lo realizado, empenhou-se profundamente para que 
isso ocorresse, dentro da sua ótica de mundo, dentro 
da sua ótica política. Quando V. Exª viu que esse so-
nho não vinha ao encontro dos seus anseios e que 
estava sendo malversado, manteve-se íntegra com 
seus princípios, com seus sonhos. Temos posições 
políticas diferentes, mas admiro essa coerência e a 
pessoa humana que V. Exª é, que cativou minha esposa 
e meus filhos, tanto que eles sempre lhe demonstra-
ram um afeto muito grande, recíproco por parte de V. 
Exª. Então, neste momento, quero lhe dizer que vamos 
sentir muito sua falta. Queremos que V. Exª encontre 
sempre o caminho da realização dos seus sonhos, da 
sua felicidade pessoal e de toda sua família. Sempre 
estaremos aqui lhe desejando que alcance esse ob-
jetivo, por ser V. Exª uma grande colega e uma grande 
Senadora. Muito obrigado.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª, a sua esposa, a sua família pela delica-
deza. Agradeço de coração.

Ouço o aparte da Senadora Lúcia Vânia.
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A Srª Lúcia Vânia (PSDB – GO) – Senadora 
Heloísa Helena, é difícil para todas nós, que fomos 
suas companheiras nesta Casa, falar de V. Exª nes-
te momento. Assisti a sua luta para se colocar den-
tro do seu ex-Partido, o PT. Vi seu sofrimento, sua 
angústia, vi o quanto aquilo doeu em V. Exª ter de 
deixar de lado um Partido ao qual deu tudo: sua ju-
ventude, sua força, sua energia, seus sonhos. De-
pois, nós a vimos caminhar por todo o Brasil como 
uma guerreira, altiva, altaneira, levando a alma da 
mulher brasileira por todos os cantos deste País; 
mostrando, na atividade política, o que uma mulher 
pode oferecer do seu trabalho e da sua alma para 
que este País se torne mais justo e mais humano. 
Sem dúvida alguma, V. Exª significou e significa nesta 
Casa a presença da mulher brasileira. Talvez por sua 
desinibição, por seu sofrimento, por sua trajetória de 
vida, V. Exª pôde expressar tudo isso com muito mais 
clareza e autenticidade. Sua presença nesta Casa 
significa a representação do universo feminino, com 
sua coragem, sua determinação e sua capacidade. 
Leve para sua nova trajetória o respeito de todas as 
mulheres brasileiras, especialmente das goianas, 
que tanto a admiram. Faça dessa sua luta uma luta 
por mais igualdade, por uma maior percepção pela 
sociedade da importância da mulher na atividade 
política. Meu abraço, meu carinho, meu muito obri-
gada por ter podido conviver com V. Exª não só como 
Parlamentar, mas como amiga e companheira. Diver-
gimos, às vezes, mas foram divergências amenas, 
que, em nenhum momento, feriram nossa simpatia 
e empatia. Meu carinho, meu abraço!

A SRA. HELOISA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, Lu querida, muito obrigada. Lembro nossas 
conversas eternas, com Lúcia Vânia, com minha irmã 
Patrícia, com Íris, conversas sobre tantas coisas ini-
magináveis.

Além de agradecer a cessão de sua inscrição 
– estou conseguindo falar hoje por cessão de S. Exª 
–, concedo um aparte ao Senador Motta.

O Sr. João Batista Motta (PSDB – ES) – Mui-
to obrigado. Senadora, esteja certa de uma coisa: 
essa calça jeans e essa camisa branca, o Brasil 
jamais esquecerá. V. Exª e elas simbolizam hoje a 
coragem, a determinação, a inteligência, a vontade 
de servir. Simbolizam o caráter, a humildade e o 
carinho, mas simbolizam, acima de tudo, o amor, o 
amor que V. Exª tem pelos seus amigos, tem pelo 
povo brasileiro, tem pelo Brasil. Aqui, aprendi a 
admirá-la, como a admira todo o povo brasileiro, 
mesmo aqueles que não votaram em V. Exª. Peço a 
Deus que o povo de Alagoas a traga de volta para 
esta Casa. Fique certa de que, onde eu estiver, 

estarei com V. Exª nos lábios, na minha cabeça e 
no meu coração. Que Deus proteja para sempre V. 
Exª, que é, talvez, a maior estrela deste País. Que 
Deus a acompanhe!

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – 
Amém, Motinha. Obrigada, de coração.

Concedo o aparte ao Senador Magno e, depois, 
ao Senador Mestrinho.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Senadora 
Heloísa Helena, este é um momento ímpar para todos 
nós, de um significado que livro nenhum vai ser capaz 
de comportar, porque ninguém vai ter capacidade para 
escrever a emoção e o significado deste dia. É à D. He-
lena, a sua querida mãe, D. Helena, que certamente, 
está nos assistindo agora, que me dirijo agora: a se-
nhora produziu uma coisa boa e significativa para este 
Brasil. Quem vê esta onça na luta não sabe que, no 
relacionamento pessoal, na convivência com aqueles 
que a cercam, ela não passa de um gatinho mimado. 
E a pergunta que fazem, nas ruas, os parentes, os vi-
zinhos, as pessoas que nos cercam, que a admiram 
e que a vêem de longe e que de longe convivem com 
a sua bravura... Quando leio o livro do profeta Amós, 
do boiadeiro Amós, que saiu do meio do mato para 
lutar a luta dos menos favorecidos, vejo que V. Exª é 
um Amós de calça jeans e blusa branca, como diz o 
Senador Motta, quando encarna a luta dos menores, 
dos menos favorecidos. Daí essa identidade, até porque 
parece que nós, nordestinos e não nordestinos, de ori-
gem tão simples, temos a mesma história. Parece que, 
quando um de nós conta sua história, está repetindo a 
história do outro, de dificuldades na escola, dificulda-
des para compra de um livro, de um caderno, de mãe 
pobre, de pai pobre. E minha identificação com V. Exª 
e com milhões de brasileiros é porque nossa história 
é a mesma, é a história de milhões de brasileiros, é 
a história dos pobres de Alagoas, dos menos favore-
cidos, é a minha história, é a história da minha mãe, 
é a história de tantos milhões que vêem a TV Sena-
do agora. V. Exª se emociona ao ser aparteada, num 
momento duro para nós e para o Brasil, que a perde 
no Parlamento – uma perda significativa. Porém, sua 
família ganha, seus filhos ganham, pois vão recebê-la 
de volta para com V. Exª conviver por mais tempo, com 
mais intensidade. V. Exª é uma extremada mãe, e nós, 
que convivemos com V. Exª, sabemos como é essa mãe 
Heloísa Helena. As pessoas ligam e nos pedem para 
lhe dizer que a estão vendo pela televisão, que estão 
chorando com V. Exª, que estão sofrendo com o Parla-
mento, nós, que, durante esses quatro anos – e, antes 
disso, como Deputado Federal, tivemos a assessoria 
de V. Exª na CPI do Narcotráfico, V. Exª, aqui, e nós, lá 
–, aprendemos a conviver e tomar lições as mais signi-
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ficativas com sua sensibilidade. Minha mãe, D. Dadá, 
que era analfabeta profissional, dizia uma coisa que 
V. Exª encarna muito bem. Ela dizia que a vida só tem 
um sentido, e o único sentido que a vida tem é quando 
investimos nossa vida na vida dos outros, ou quando 
encarnamos a luta dos outros como se ela fosse nossa, 
a luta do coletivo. Pois V. Exª é a própria encarnação 
disto tudo: a luta dos outros, dos menos favorecidos, 
dos discriminados, dos descalços, dos sofridos, dos 
moradores da rua, dos sem-teto. Foram inúmeras as 
vezes em que, ao comentar a situação dos drogados, 
dos bêbados, das prostitutas, dos caídos, dos sofridos, 
dos abandonados, dos garotos do sinal, do farol, V. Exª 
fez seus apartes doídos, sofridos, como se essa ferida, 
como se essa dor fosse sua de maneira muito perma-
nente. Essa guerra que V. Exª estabelece ao pedir ve-
rificação de quórum no momento certo – pois conhece 
o Regimento Interno – e discordar, à sua maneira e 
dentro da sua crença, e essa sensibilidade extremada 
com a causa do mais sofredor é que fazem de V. Exª a 
pessoa bonita e forte que é. A coragem da candidata 
a Presidente da República de desconcertar repórter 
no ar, ao vivo, quando se sentia afrontada naquilo que 
era posto para V. Exª responder é coisa de dar inveja a 
qualquer homem. Hoje é um dia difícil, pois até quem 
articula bem as palavras, como o Senador Arthur Vir-
gílio, que é um campeão, gagueja; assim também eu, 
que não sou campeão como ele na articulação das 
palavras, também não estou conseguindo raciocinar 
nada. É assim que me sinto, minha irmã: teu irmão 
na convivência, no compartilhar. Eu, que mostrava a 
Bíblia ao Senador Romeu Tuma, quero dizer a V. Exª, 
profeta Amós de jeans e blusa branca: continue sendo 
esse profeta Amós, continue com a determinação do 
profeta Isaías, que denunciava dizendo: “ai daqueles 
que fazem leis injustas para prejudicar os pobres, as 
viúvas, os menos favorecidos”. Se eu soubesse arti-
cular como o Senador Jefferson Péres, recitaria uma 
poesia agora, mas não tenho essa capacidade. V. Exª 
vai para onde seu coração mandar: para o Governo de 
Alagoas, para esta Casa, ou vai disputar novamente 
a Presidência da República. V. Exª pode não ganhar 
na segunda nem na terceira, mas talvez um dia tenha-
mos o privilégio de visitá-la no Palácio e recordar este 
dia significativo, porque, se Deus escreveu que V. Exª 
um dia será Presidente da República, não existe força 
oculta neste País que possa apagar. Por isso, receba 
o meu abraço, só o meu abraço.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço, de coração, o abraço de V. Exª, Senador Magno, 
de sua esposa, de suas meninas queridas. Agradeço, 
de coração, a generosidade de V. Exª.

Ouço o Senador Gilberto Mestrinho.

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB – AM) – Se-
nadora Heloísa Helena, convivemos aqui durante oito 
anos e ainda me lembro do primeiro dia de V. Exª, 
sempre autêntica, franzina, blusa branca, calça jeans 
e o rabo-de-cavalo característico, mas com uma per-
sonalidade que não muda. V. Exª passou aqui quatro 
anos defendendo o PT, e sou testemunha disso. Eu 
defendia o Governo Fernando Henrique, e V. Exª ja-
mais tergiversou na defesa do partido de V. Exª, partido 
em que nasceu e cresceu politicamente. Também vi V. 
Exª profundamente injustiçada, ferida, mas de cabeça 
levantada, com a admiração do Brasil inteiro. Todo o 
povo brasileiro respeita V. Exª. Alguns podem discordar 
da forma aparentemente radical das colocações que 
faz, mas isso é típico daqueles que, V. Exª sabe, não 
aceitam o sucesso dos seus chamados “filhos da po-
breza”. Aqui, V. Exª sempre lutou coerentemente pelos 
princípios em que acredita, e deu exemplo ao Brasil. 
V. Exª não vai fazer falta só ao Senado. Vai fazer falta 
ao Brasil. Mas eu lhe peço: continue, continue na luta. 
Eu não voltarei mais para cá, decidi abandonar a vida 
pública. Mas V. Exª, com certeza, terá um torcedor cons-
tante, pela admiração que tenho pela pessoa coerente 
que é, pelos princípios que defende e, sobretudo, pela 
fé que demonstra ter, como cristã que é. Assim, que-
rida companheira Heloísa Helena, querida Senadora, 
o meu abraço, e que seja feliz. 

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – 
Obrigada, Senador Gilberto Mestrinho. Obrigada. A 
primeira vez que eu vi um boto na vida, eu liguei logo 
para o Senador Gilberto Mestrinho, para brincar com 
ele. Uma coisa linda! Muito obrigada pela delicadeza 
de sempre.

Ouço o Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Querida Se-

nadora Heloísa Helena, eu diria: “Não chores por nós, 
Heloísa”. Nós é que temos de chorar sua ausência, 
que, tenho certeza, será breve, nesta Casa. Quando 
aqui cheguei, há dois anos, não tive o mesmo privilé-
gio dos Senadores que apartearam V. Exª, pois não 
pude conviver com V. Exª por oito ou por quatro anos. 
Quando aqui cheguei, há dois anos, eu já conhecia 
a Senadora Heloísa Helena brava, franzina, mas de-
terminada e corajosa, tida por muitos como ranzinza, 
mas aprendi a respeitá-la; em seguida, a admirá-la; e, 
depois, a ter uma aproximação que eu diria fraterna. Mi-
nha filha Érica tem por V. Exª um carinho muito grande. 
Ela está sempre se lembrando dos encontros que teve 
com V. Exª. Eu diria que ela é apenas um exemplo do 
que acontece. Na semana passada, ao ter de esperar 
com V. Exª por nossos vôos, no aeroporto de Brasília, 
por algumas horas, tive oportunidade de testemunhar, 
de presenciar o carinho que os brasileiros têm por V. 
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Exª. Até comentei que acreditava que o resultado das 
urnas não havia sido correto, porque não correspon-
dia ao carinho que a população demonstrava ter por 
V. Exª. Senadora, eu a admiro pela determinação, pela 
forma como defende suas convicções.

Como disse o Senador Arthur Virgílio, podemos 
divergir em alguns caminhos, mas há a nos unir, com 
certeza absoluta, a intenção de vivermos em um País 
melhor, com uma condição de vida melhor para os 
brasileiros. Senadora Heloísa Helena, tenho a certeza 
absoluta de que o exemplo que V. Exª deu à Nação, 
ao competir nas últimas eleições à Presidência da 
República, fez com que V. Exª fosse mais conhecida e 
reconhecida nacionalmente. Sua trajetória política não 
se extingue, mas, pelo contrário, vai ter continuidade. 
Tenha a certeza de que o País já deve e muito ficará a 
dever a V. Exª. Vamos nos encontrar diversas vezes, e, 
com certeza, haverá o atendimento ao convite que lhe 
fiz para estarmos juntos no Círio de Nazaré de 2007.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – A 
Corda!

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Que Deus a 
abençoe e abençoe sua família! Tive também o privilé-
gio de conhecer seu filho e vi a forma fraterna como V. 
Exª administra a questão familiar. Um grande abraço! 
Seja feliz! Que Deus a abençoe e a ilumine!

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço, de coração, a V. Exª, Senador Flexa Ribeiro.

Concedo o aparte ao Senador Cristovam Buarque. 
Depois, concederei apartes ao Senador Antero Paes 
de Barros e ao Senador Eduardo Azeredo.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Se-
nadora Heloísa Helena, muitas pessoas assistem a 
este momento. Poucos passariam por este Senado 
tendo uma despedida como a sua. Cada um de nós 
dá sua contribuição, ninguém passa por esta Casa à 
toa, mas creio que poucos deram ou darão o tamanho 
da sua presença, da sua contribuição. E tento explicar 
as razões: a primeira é a presença em si, essa coisa 
mágica, que alguns chamam de carisma – que alguns 
de nós têm, e outros, não; alguns têm muito; outros, 
pouco. Mas não é só isso, pois isso alguns têm; o 
que não têm é a soma de tudo. A segunda razão é o 
compromisso. Seu compromisso, de fato, é algo que 
transcende o que a maioria de nós, mesmo fazendo 
esforço, não consegue ser. Depois, vem a coerência. 
Há pessoas com compromissos que mudam a cada 
semana. V. Exª tem a coerência, tem o compromisso, 
tem a presença, mas tem também algo que é ainda 
mais raro: a capacidade de articulação, de dizer a coi-
sa certa no momento certo, de não apenas fazer os 
discursos duros da Oposição, mas também de fazer o 
discurso específico da vírgula que está errada no pro-

jeto. É muito difícil combinar essas coisas. Reconheço 
que, entre nós, não há muitos que o conseguem. Por 
isso, estamos aqui neste momento. Além disso, V. Exª 
deixa marcas em projetos de lei, o que é outra coisa 
rara. E cito um – e V. Exª sabe da minha admiração: o 
da reforma constitucional, para garantir creche a to-
das as crianças do Brasil. Só com isso, se V. Exª se 
mantivesse calada durante os oito anos e não tivesse 
feito mais nada, já deixaria sua marca, mas, com esse 
conjunto de qualidades, creio que explicamos o porquê 
dessa coisa chamada Heloísa Helena, desse fenômeno 
na política do Senado brasileiro. Para concluir, quero 
dizer que V. Exª tem combatividade, que também não 
é algo que todos têm; alguns têm combatividade, mas 
não têm o resto. Concluo dizendo que este é o momen-
to de lamentar sua saída, mas não é um momento de 
tristeza. V. Exª sai com a cabeça mais erguida do que, 
talvez, centenas dos que passaram por esta Casa em 
toda a história do Senado. Não vou dizer que V. Exª 
é a única – há outros também –, mas poucos conse-
guiram sair daqui com a cabeça erguida, como V. Exª 
o faz. Além disso, não apenas com respeito mútuo, 
mas com a profunda admiração que qualquer um de 
nós tem por sua presença, por sua coerência, por seu 
compromisso e por sua capacidade de articulação, fico 
orgulhoso de ser Senador durante o tempo em que V. 
Exª foi também Senadora.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Muito 
obrigada, Senador Cristovam Buarque, pelo combate 
permanente em relação à educação.

Concedo o aparte ao Senador Antero Paes de 
Barros e, depois, ao Senador Eduardo Azeredo.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – Se-
nadora Heloísa Helena, em primeiro lugar, arriscaria 
até a dizer que os 80 Senadores que conhecem V. Exª 
sabem exatamente como é sua pessoa. V. Exª é firme 
em suas convicções. V. Exª defende seus pontos de 
vista, mas passa uma imagem inteiramente diferente 
daquela que é na realidade. V. Exª é emotiva, chorona, 
e fala com o coração na boca. V. Exª consegue ouvir 
o grito das nossas crianças, V. Exª ama o povo brasi-
leiro, V. Exª ama as crianças do Brasil. Hoje não é um 
dia de tristeza. Só Gonçalves Dias, o poeta, explica V. 
Exª. Na poesia I-Juca Pirama, ao se referir a um grande 
guerreiro que chorava – e alguns tentavam dizer que 
o guerreiro era covarde –, ele dizia para o guerreiro: 
“Corram livres as lágrimas que choro, estas lágrimas, 
sim, que não desonram”. As lágrimas de V. Exª são as 
lágrimas que orgulham o Parlamento brasileiro. Neste 
momento em que se tenta um projeto de pizza na Câ-
mara dos Deputados, em que o Congresso é colocado 
em situação difícil, a atuação de V. Exª engrandece o 
Congresso Nacional. Cumprimento V. Exª. Com relação 
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à sua candidatura, havia uma brasileira que sabia que 
não ia ganhar a eleição para Presidência da Repúbli-
ca. Essa brasileira era V. Exª. A gente não participa 
de eleição só para ganhar, mas luta por um ideal para 
não deixar o ideal morrer. Não vou cometer a indeli-
cadeza de perguntar qual a idade de V. Exª, mas sei 
que se vão passar muitos anos depois dos sessenta, 
e V. Exª vai continuar a ter o direito de ser de esquer-
da. Parabéns a V. Exª!

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço, de coração, a V. Exª o aparte, Senador Antero 
Paes de Barros. Fiz 44 anos e só digo isso, porque o 
velho Oscar Wilde dizia assim: “Nunca confie em uma 
mulher que diz a idade, porque ela é capaz de dizer 
qualquer coisa”.

Concedo um aparte ao Senador Eduardo Azere-
do antes de concedê-lo ao Albertinho.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Se-
nadora Heloísa Helena, quando comecei a trabalhar 
no Senado, encontrei-me com o Senador Francelino 
Pereira, que estava terminando o mandato, e pergun-
tei: “Como é a Senadora Heloísa Helena?”. S. Exª me 
disse: “Olha, ela é brava no discurso, mas é um doce 
no contato do dia-a-dia”. Vimos que isso é verdade. 
Pude ver nesses quatro anos o que S. Exª me disse. 
Além da sua bravura e da sua coerência, que todos 
aprendemos a admirar, quero ressaltar um ponto muito 
importante que logo me deu empatia com sua atua-
ção: a defesa das causas de pessoas com deficiência. 
Esse é um ponto que realmente marcou e marca sua 
vida parlamentar. Cumprimento V. Exª por toda a sua 
atuação e desejo que V. Exª continue, sim, na política, 
pelo bem do Brasil.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª e faço também um tributo a V. Exª e ao 
Senador Flávio Arns por uma luta tão especial como 
essa. Para inveja de V. Exª, tive a oportunidade de re-
ceber aqui, ainda quando era Presidente da Casa o Se-
nador José Sarney, a primeira Ordem do Dia em braile, 
porque S. Exª sabia que eu era a única Senadora que 
produzia todo o material em braile. Infelizmente, con-
tinuo sendo a única a fazê-lo. S. Exª teve a delicadeza 
de me conceder a primeira Ordem do Dia escrita em 
braile. Agradeço a V. Exª de coração.

Concedo um aparte ao Senador Alberto Silva.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senadora 

Heloísa Helena... Não me dá vontade de chamá-la de 
Senadora, mas, sim, de Heloísa. Você está deixando 
esta Casa, mas, primeiro, você escreveu uma história 
aqui. Todos nós a acompanhamos desde aquele mo-
mento em que você saiu do seu Partido – tenho cer-
teza de que todos ficamos do seu lado. Depois, você 
saiu daqui, defendendo o Brasil, suas idéias, tudo o 

que você defendeu aqui. O que é mais importante de 
tudo isso – permita-me dizer, Heloísa – é sua perso-
nalidade. Você é Heloísa, quer esteja aqui, quer esteja 
na universidade. Eu soube, por meus amigos alagoa-
nos, que quiseram matá-la, mas que não o consegui-
ram, pois Deus estava do seu lado. Num determinado 
momento, eu a ouvi dizer: “Nesta orelhinha da minha 
mãe, lavadeira, ninguém pendura brinco”. É a Heloísa 
que todos conhecemos aqui. Estou saindo daqui para 
a outra Casa – eu já estive lá e voltei para cá –, mas, 
seguramente, mesmo eu não estando aqui, esta Casa 
vai ter saudades de você, da sua presença, das suas 
idéias, da sua firmeza, da sua personalidade. Por fim, 
temos um compromisso. Você fez com que eu conver-
sasse com o Rainha.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – É 
verdade.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Você levou o 
Rainha ao meu gabinete, o que é prova de sua perso-
nalidade. Por que o Rainha? Porque você queria que 
ele ouvisse aquele projeto. Aqui, você me disse: “Meu 
Senadorzinho, eu posso levar o Rainha ao seu gabi-
nete?“. Eu respondi: “Pode. Eu vou estar esperando”. 
Aquele projeto, minha cara Heloísa, está em marcha. E, 
onde você estiver, vou atrás para você ir lá ver e depois 
dizer: “Rainha, eu não disse a você que o projeto do 
Alberto Silva estava certo?”. Heloísa, temos saudade 
de você, mas o Brasil está atento e não vai esquecer 
você, nem as Alagoas. Quem sabe você será... Só nas 
mãos de Deus... Que Deus a proteja!

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – 
Amém! Agradeço-lhe, Alberto, sua generosidade. Num 
momento tão difícil, de tantas pancadas em relação ao 
movimento, V. Exª atendeu, trabalhou junto o projeto. 
Agradeço, de coração, a V. Exª.

Ouço o Senador Garibaldi e, depois, o Senador 
Efraim.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nadora Heloísa Helena, quem sabe V. Exª, que nunca 
pensou em ter unanimidade como essa, não levaria 
todos nós para o P-SOL? Por incrível que pareça, V. 
Exª, que é sempre uma figura marcante, por isso mes-
mo, divide. Hoje, V. Exª tem o condão de unir todos 
nós. Todos nós nos rendemos à sua inteligência, à sua 
capacidade, à sua determinação e à sua personalida-
de. Afinal de contas, se não nos rendêssemos aqui, 
nossos eleitores cobrariam lá, porque eles é que nos 
procuravam para perguntar: “Como é Heloísa Helena? 
Será que ela é brava daquele jeito quando desce da 
tribuna?”. O que muitos Senadores já disseram aqui, 
o que é certo, Senadora Heloísa Helena, é que V. Exª 
vai ficar aqui não apenas na nossa memória, mas nos 
nossos corações. Muito obrigado.
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A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Mui-
to obrigada, Garibaldi. Obrigada pela delicadeza, pela 
generosidade das palavras. Muito obrigada, “velho 
Gariba”.

Concedo o aparte ao Senador Efraim Morais.
O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Senadora He-

loísa Helena, só quem conviveu e convive com V. Exª 
sabe da pessoa inteligente, competente, persistente 
e carinhosa que é, porque esse foi o tratamento que 
V. Exª sempre deu a todos nós. É evidente que aque-
les que, muitas vezes, ouviram V. Exª da tribuna não 
imaginam o quanto V. Exª é diferente na Bancada, ao 
conversar, ao aconselhar e, às vezes, até ao se abor-
recer, como em determinado momento, com todos nós. 
É claro que, neste dia que marca este Senado, este 
Plenário, houve choros, sorrisos, momentos de alegria, 
momentos que, com certeza, ficarão marcados, mas 
podemos ter a certeza de que V. Exª sai daqui com a 
consciência tranqüila do dever cumprido, da Senadora 
que fez sua parte, que cumpriu seu compromisso com 
seu Estado de Alagoas e com nosso Brasil.

Pode ter certeza que por esta tribuna todos nós 
vamos passar um dia para dizer ao nosso povo, prin-
cipalmente ao nosso Estado, o que fizemos, a nossa 
missão, o voto, a confiança que recebemos dele. V. Exª 
pode ter certeza que deixa um legado muito forte nes-
ta Casa, pela coragem, pela persistência e, acima de 
tudo, pelo amor e pelo carinho por este imenso País, 
por nosso imenso Brasil. Parabéns a V. Exª. Tenho 
certeza de que, da mesma forma que V. Exª venceu 
neste plenário, saberá e vai vencer em outras plagas, 
seja onde e com quem estiver porque com a verdade, 
com a persistência e com a coragem sempre se ven-
ce. Deus a abençoe. 

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – 
Amém. Agradeço a delicadeza, a generosidade de 
sempre de V. Exª, Senador Efraim, abraço a sua es-
posa Ângela, agradeço de coração a V Exª. 

Senador Wellington; depois, Senador Almeida. 
O Sr. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB 

– MG) – Senadora Heloísa Helena, confesso a V. Exª 
que assumi aqui no Senado há um ano e meio e tinha 
a imagem de que V. Exª realmente era aquela mulher 
guerreira, lutadora. E o que acontece? Eu chego e 
vejo V. Exª de mão dada com o Senador Pedro Simon, 
caminhando, caminhando para cá, para o plenário. Eu 
disse: mas, espera aí, Senadora Heloísa Helena de 
mão dada com o Senador Pedro Simon? Em outra ob-
servação, vejo V. Exª de braço dado com a Senadora 
Patrícia, caminhando para cá, falando sobre crianças 
e tudo mais. Eu falei: mas o que é isso? Quem é essa 

mulher, meu Deus? E aí, Senadora Heloisa Helena, 
vem a maior marca. Nunca mais vou esquecer de V. 
Exª. Vou repetir aqui o que já disse a V. Exª sobre o 
meu filho de 16 anos. Todo pai tem grande carinho por 
seu filho, mas esse meu filho mais velho é especial. Ele 
me disse: “Pai, eu quero tirar o meu título de eleitor”. 
Falei: por que você quer tirar o título de eleitor? Vota 
depois! “Não, pai, eu quero votar na Heloisa Helena”. 
Aos 16 anos! Lembro-me que liguei para ele e a co-
loquei em contato com ele. V. Exª falou: “Olha, você 
ainda é puro, ainda tem salvação. O seu pai não tem 
jeito, mas você tem salvação. O seu pai não tem jeito 
mais, já está na base de apoio”. Tudo isso foi colocado. 
Então, independentemente da sua posição aqui, são 
aqueles pequenos momentos que não vamos esque-
cer jamais; tenho certeza de que vai estar gravado na 
minha retina. Se algum dia eu sentar para falar com 
alguém sobre política, sobre esse meu momento vivi-
do aqui no Senado, eu vou me lembrar sempre de V. 
Exª caminhando de mãos dadas com o Senador Pe-
dro Simon, por quem tenho o maior respeito; vou me 
lembrar sempre de V. Exª caminhando e sorrindo com 
a Senadora Patrícia por um lado e por outro. Vou olhar 
sempre para o meu filho e me lembrar do primeiro voto 
que ele deu, que foi para V. Exª. Com certeza, um voto 
puro, porque, eu tenho certeza, em termos políticos, 
naquele momento, ele era um eleitor puro. Foi um voto 
bonito que ele deu, que nunca mais vou esquecer. Vou 
sentir muita saudade de V. Exª e espero vê-la algum 
dia de volta a esta Casa. Boa sorte.

A SRA. HELOISA HELENA (P-SOL – AL) – Muito 
obrigada. Agradeço a generosidade de V. Exª e tenha 
a certeza de que é por essa meninada, como o seu 
filho e tantos outros. Como costumo dizer, uma gera-
ção já está perdida; quem é bom é, quem não é não 
é; a salvação está difícil. Mas há uma geração que a 
gente precisa salvar. Se salvarmos uma geração a 
gente vira o mundo.

Senador Almeida.
O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senadora 

Heloísa Helena, vou fazer aqui um esforço muito gran-
de para transmitir, em palavras, o meu sentimento por 
V. Exª e por este instante. Não sei se vou conseguir. É 
evidente que me sinto satisfeito porque percebo que, 
a cada dia que passa – esta é a imagem que tenho, a 
impressão que tenho –, eu consigo evoluir. É o obje-
tivo de todo ser humano, evoluir. Confesso que estou 
alegre neste instante. Não estou triste. Suas lágrimas 
devem ser de alegria, não de tristeza. Estou satisfeito 
porque tenho certeza absoluta de que V. Exª cumpriu 
aqui a sua tarefa, a sua missão. Não quer dizer que 
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não possa retornar a esta Casa novamente como Se-
nadora para dar continuidade a este trabalho. Mas por 
certo lá fora muita gente está aguardando V. Exª para 
ter também a alegria e a satisfação da convivência e 
da sua força de trabalho. Aprendi a ver uma pessoa 
com muita sensibilidade e, ao mesmo tempo, intrépida. 
Se alguém aqui estranhava a radicalidade de V. Exª, 
eu nunca estranhei. Se já viram, na sua forma radical 
de lidar com os fatos, um defeito, sempre vi uma vir-
tude porque, para problemas gravíssimos, só mesmo 
posições radicais. Observando a origem da palavra, 
que vem de radical, de raiz, de estrutura, vemos que 
só mesmo posições radicais para transformar as es-
truturas carcomidas do nosso País. Portanto, não me 
admirei, não estranhei, me somei a essa radicalida-
de exatamente por pensar dessa forma. Este é um 
momento de alegria, de satisfação porque quando 
as pessoas cumprem seu papel precisam sair dos 
lugares com a fronte bem erguida e satisfeitas. Triste 
e chorando eu ficaria se V. Exª não tivesse cumprido 
seu papel e eu estivesse sentindo na minha alma que 
V. Exª estava arrependida. Tenho certeza absoluta de 
que V. Exª não se arrepende por ter deixado de fazer, 
aqui nesta Casa, aquilo que teve vontade de fazer. O 
momento é de alegria, de confraternização porque, te-
nho certeza, tanto faz aqui quanto lá fora, V. Exª será 
a mesma pessoa, com as mesmas atitudes, com os 
mesmos sonhos, com a mesma sensibilidade, com a 
mesma esperança e com a mesma vontade de fazer. 
Portanto, nada de até logo, nada de até breve, porque 
o elo permanecerá. Muito obrigado, minha saudação a 
V. Exª. Que eu saia desta Casa, daqui a quatro anos, 
com esse espírito de que fiz aqui aquilo que desejei 
fazer, sem a preocupação de preservar o mandato, 
mas de exercê-lo. Tenho certeza de que V. Exª se pre-
ocupou em exercer e não em preservar seu mandato. 
Sairei daqui muito feliz, como, tenho certeza, V. Exª está 
saindo. Portanto, lágrimas só de alegria, de satisfação, 
não de tristeza. Muito obrigado e parabéns.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço de coração a generosidade das palavras de V. 
Exª, Senador Almeida Lima, abraço sua esposa e suas 
filhas. Agradeço, de coração, a delicadeza que sempre 
tiveram comigo.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Esqueci de 
dizer só uma coisa, perdão, porque não anotei e acho 
que V. Exª não sabe, mas meu voto para Presidente 
foi para V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, Senador Almeida Lima.

Concedo um aparte ao Senador Paulo Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senadora 
Heloísa Helena, eu estava aqui ouvindo e preocupado, 
pensando se teria oportunidade de fazer um aparte a V. 
Exª. Estávamos na Comissão de Educação e iríamos 
fazer uma homenagem a Darcy Ribeiro. O Senador 
Cristovam Buarque fez um aparte e pediu que trans-
feríssemos para outra data a homenagem a Darcy Ri-
beiro, para que pudéssemos vir ao plenário fazer essa 
pequena saudação à nossa querida Heloísa Helena. 
Digo mais, Senadora Heloísa Helena, os funcionários 
do meu gabinete me ligaram e avisaram que o ple-
nário estava lotado, os microfones estavam de pé e 
todos faziam uma saudação à Senadora, que estava 
chorando. E perguntaram: “Como é que o senhor não 
está lá?” Com toda a liberdade que dou, o meu gabi-
nete me xingou. Respondi que estávamos encerrando 
a reunião e eu iria para o plenário. Senadora Heloísa 
Helena, aprendi muito convivendo com V. Exª. Quero 
dizer a V. Exª que existe uma música do Pablo Milanés, 
que o argentino Dante Ramón canta, de que gosto e 
ouço muito. Na introdução ele pergunta quantos ho-
mens são necessários nascer para valer uma mulher. 
Eu não entendia muito bem a introdução, mas depois 
que passei a conviver com V. Exª entendi o que ele quis 
dizer. Tive a alegria de dividir com V. Exª o debate sobre 
a Previdência, os embates do salário mínimo, tive a 
alegria de viajar com V. Exª para diversos Estados do 
Brasil. Na Bahia, Senador Rodolpho Tourinho, V. Exª 
estava doente e assim mesmo participou do debate e 
expôs com muita convicção o seu entendimento sobre 
a importância da valorização do salário mínimo e dos 
aposentados e pensionistas. Quero concluir dizendo 
que, há quatro anos, no Rio Grande do Sul, V. Exª foi 
convidada a dar depoimento para os candidatos. V. Exª 
me encontrou e me disse: “Dei diversos depoimentos 
e vou hoje, em reunião, perguntar por que eu não dei 
depoimento para o operário e para o negro candida-
to a Senador, Paulo Paim.” Então, foi à televisão e fez 
um belíssimo depoimento. Enfim, todos nós teríamos 
passagens para contar da caminhada a seu lado, mas 
quero dizer que estou muito orgulho de ter entendido 
agora essa frase do Dante. Eu termino indagando: 
quantos homens são necessários para representar a 
luta que V. Exª representa para todo este País? Quero 
dizer que eu encaminho à Mesa, para que fique regis-
trada nos Anais da Casa, a música “América Latina” 
em homenagem a V. Exª. Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU APAR-
TE AO PRONUNCIAMENTO DA SRA. SENA-
DORA HELOÍSA HELENA
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A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Muito 
obrigada meu querido, combativo, herdeiro das mais 
belas tradições de Zumbi e Dandara República dos 
Palmares.

Concedo o aparte ao Senador Leonel Pavan e 
depois ao Senador Sérgio Guerra.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Senadora 
Heloísa Helena, vou ser objetivo para não lhe tomar 
muito tempo. Todos já falaram da importância de V. Exª 
para o Brasil. Nesses quatro anos que passei no Sena-
do Federal aprendi muito, muito, com V. Exª, com sua 
luta, com sua persistência em defesa dos oprimidos, 
em defesa daqueles que não têm oportunidade, às 
vezes, de buscar um lugar melhor ao sol. Eu aprendi 
muito com V. Exª, vendo sua luta, sua garra na busca 
do seu espaço, do seu ideal, suas propostas e, prin-

cipalmente sua luta por um Brasil melhor. Eu também 
não estarei aqui no ano que vem. Eu também fiz hoje 
o meu pronunciamento de despedida do Senado Fe-
deral. Eu aprendi muito com os colegas. Eu aprendi 
muito nesta Casa, apesar da minha experiência como 
prefeito – três vezes – e também como Deputado fede-
ral. O Senado realmente foi a maior escola da minha 
vida. Pudemos aqui ver, discutir, apresentar projetos, 
todos eles, sem dúvida, para tornar o Brasil melhor. 
Então, levo de V. Exª o exemplo da garra, da perseve-
rança, de uma pessoa que quer um Brasil para todos. 
Parabéns pelo trabalho. Agradeço-lhe por me permitir 
ser seu amigo.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) 
– Agradeço, de coração, a V. Exª, Senador Leonel 
Pavan. Tomara que a fase que V. Exª inicia agora 
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seja muito promissora! Faça o melhor com o que 
Deus e o povo de Santa Catarina lhe deram.

Com a palavra o Senador Sérgio Guerra e, de-
pois, o nosso querido Senador Mão Santa.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Senadora 
Heloisa, não tenho grande facilidade de expor meus 
sentimentos, muito menos os sentimentos de tanta 
gente, mas é real a solidariedade, o apoio e o con-
senso em relação à Senadora Heloisa Helena. Eu, por 
formação, não gosto de palavras jogadas ao vento; 
gosto de palavras que tenham conteúdo, consistên-
cia. É uma verdade completa o respeito, a admiração, 
a solidariedade e a amizade de todos, sem exceção, 
pela Senadora Heloisa Helena, como é verdade que a 
Senadora vai fazer muita falta ao Senado e ao Brasil. 
Acompanhei, participei da última campanha eleitoral, 
e a Senadora Heloisa fez uma bela campanha. Uma 
vez, participei de uma discussão com o coordenador 
da campanha do PT, do candidato Lula, que falava 
da esquerda. Eu lhe disse que no segundo turno a 
esquerda não disputava eleição porque a Senadora 
Heloisa não era candidata. Se existe de fato no Brasil 
alguém que tem coerência, que tem um pensamento 
e que transforma em realidade o que diz é a Senadora 
Heloisa. Ela é uma pessoa coerente, coisa difícil na 
vida pública brasileira. S. Exª honra a palavra, limpa, 
como muitas mulheres do Nordeste, daquele Nordes-
te seco, que conhece a dureza da vida e sabe que é 
necessária a confirmação da palavra. Tenho sincera 
e honesta indignação contra os assuntos que são ca-
pazes de indignar V. Exª. Por isso, a sua radicalidade. 
Eu a compreendo intensamente a sua radicalidade. 
Ninguém pode viver neste Brasil com o quadro que 
predomina nele sem ser também radical, se tem ho-
nestidade, princípios objetivos e se quer fazer o País 
melhor. V. Exª é radical por isso. A forma como V. Exª 
quer resolver os problemas do Brasil pode não ser a 
que escolhi ou a que alguém escolheu, mas é uma for-
ma na qual a Senadora Heloísa acredita, na qual ela 
faz a sua aposta e na qual ela empenha a sua vida. 
Quero lhe dar o meu abraço honesto, correto e com a 
convicção perfeita de que tudo que estou dizendo aqui 
é muito menos do que eu deveria dizer para honrar o 
seu papel na vida pública brasileira.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, Senador Sérgio Guerra, muito obrigada. Obrigada 
de coração pela delicadeza das palavras.

Ouço o Senador Mão Santa, depois Senador 
Valadares.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Heloísa Hele-
na, uma vez, com muita emoção dessa tribuna, eu di-
zia: homem se escreve com um H; mulher, com dois 
H. Mulher é: Heloísa Helena. Primeiro quero dizer o 

seguinte: despedida... Lembro-me de que, quando 
terminei a minha pós-graduação em cirurgia, fugi de 
despedir-me de um médico, Dr. Fischmann, que me 
ensinara a operar. Emocionado, eu, num grande hos-
pital, o Hospital do Servidor do Estado, evitei encon-
trá-lo para despedir-me.

Mas hoje, tantos anos depois – vou fazer quarenta 
anos como médico –, enfrento essa despedida e sinto 
aquela emoção. Aprendi a ser cirurgião e a ser valen-
te, buscar a verdade e ter a coragem de lutar como V. 
Exª. Aqui quero dizer que V. Exª simboliza e revive a 
grandeza das mulheres da Bíblia – a mulher de Pilatos, 
Verônica, as três Marias, aquelas que anunciaram o 
ressuscitar de Cristo, Maria e todas as demais mulheres 
bíblicas. A sua virtude ensina. Enfermeira de profissão, 
o que nos deixa orgulhosos. V. Exª representa e sim-
boliza Florence Nightingale, que dizem ser a maior e 
a madrinha das enfermeiras, Ana Nery e a enfermeira 
Heloísa Helena. V. Exª pode ser chamada de mestre. 
Da classe que representou, V. Exª é única – não se 
chama Senador, Presidente e banqueiro de mestre, 
igual a Cristo – e deu essa grandeza. Como política 
das Alagoas, assim como o nosso Renan Calheiros, 
das Alagoas, Estado, talvez, que mais deu Presidente 
no começo da República – os militares Teodoro, Flo-
riano etc. V. Exª traduz e simboliza, neste Senado, o 
que foi Rui Barbosa. Ele não foi Presidente, mas lutou 
pela democracia, foi aquele que teve coragem de di-
zer que só tem uma salvação: a lei e a justiça. E V. Exª 
representa isso. Ele foi aquele que teve coragem de 
dizer que a primazia é o trabalho do trabalhador. É ele 
que faz a riqueza e o capital. Não vamos nos ajoelhar 
diante dos banqueiros. V. Exª dizia isso. V. Exª, como 
ele, não ganhou a Presidência, mas, com a ajuda de 
Deus e com o exemplo de V. Exª, haveremos de me-
lhorar a democracia. Muito obrigado pelo que aprendi 
com o exemplo. O exemplo arrasta.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P–SOL – AL) – Obri-
gada, Mão Santa. V. Exª está me devendo uma visita 
àquele lugar lindo.

Concedo o aparte ao Senador Antonio Carlos 
Valadares e, depois, ao Senador José Jorge e ao Se-
nador Heráclito Fortes.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senadora Heloísa Helena, sabemos que toda 
despedida, por menor que seja o tempo da separação, 
traz um quê de tristeza e de saudade. Mas a tristeza 
e saudade são substituídas ou afastadas, pelo menos 
temporariamente, quando sabemos que aqui V. Exª dei-
xou um exemplo edificante de coragem, de coerência 
e de devotamento à causa pública, mesmo porque a 
sua situação política especial, gravada na memória de 
todos nós, foi traçada, única e exclusivamente, pelo 
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ideal de bem servir a comunidade e de defender uma 
causa que considera justa. Quantos são os políticos 
que hoje em dia se arriscam, perdem o poder porque 
querem? São poucos, e V. Exª resolveu assumir o 
caminho mais difícil em benefício de uma causa que 
considera justa, leal e correta. Por isso, todos a admi-
ramos e acreditamos que o seu exemplo vai proliferar. 
Qualquer que seja a causa que estamos a defender, 
devemos manter a coerência e a coragem e dizer ao 
Brasil que Heloísa Helena continua a serviço do nosso 
País. Numa época mais longínqua, em que as mulheres 
não tinham o poder, a posição nem a garantia que têm 
hoje na sociedade, Victor Hugo afirmava que o homem 
era invencível pela força e a mulher, pelas lágrimas. 
V. Exª é invencível pela força de sua coragem, de sua 
coerência. Por isso, seu exemplo vai proliferar. Certa-
mente, um dia nos encontraremos na vida pública. V. 
Exª em uma posição de destaque que lhe será trazida 
pela consciência e pela gratidão do povo de Alagoas 
e do povo do Brasil.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Antonio Carlos Valadares, com 
quem tantas vezes, juntos, travamos batalhas pelos 
produtores rurais. 

Senador Heráclito Fortes. (Pausa.)
Senador José Jorge. 
O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senadora Heloísa 

Helena, eu também gostaria de registrar a minha admi-
ração pelo trabalho e pela personalidade de V. Exª. Acho 
que aqui, no Congresso Nacional, há uma tendência 
a ter Parlamentares – inclusive eu – que sempre bus-
cam o acordo e um caminho comum. Mas é também 
necessário que tenhamos Parlamentares como V. Exª, 
que dão ênfase a sua posição, porque há outros que, 
pelo outro lado, dão ênfase à posição contrária. Dessa 
discussão entre essas posições que, muitas vezes, são 
antagônicas, nasce a luz. Então, V. Exª dá essa gran-
de contribuição ao Senado Federal, quando defende 
posições claras e límpidas que nos permitem, muitas 
vezes, trabalhando pelo acordo – como eu, por exem-
plo, que fui relator de muitas matérias – considerá-las 
exatamente para formar uma base para se chegar a 
um acordo que represente não somente o consenso, 
mas o melhor pelo País. V. Exª foi candidata e fez um 
grande trabalho. V. Exª é Senadora e, como seu colega 
durante oito anos, minha admiração por V. Exª somente 
fez aumentar. Muito obrigado.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, Senador José Jorge. Estaremos nas lutas da 
universidade também. 

Concedo um aparte ao Senador Heráclito For-
tes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senadora 
Heloísa Helena, V. Exª, que sempre disse nesta Casa 
que foi contra a tortura, me torturou tanto, deixando 
esse coração torturado, doido para participar com to-
dos os outros dessa sua homenagem.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – O 
companheiro de toda sexta e segunda tinha que ser 
torturado um pouco.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – É verdade. 
Veja bem, é uma despedida inusitada, porque é entre-
meada de choro e alegria. Aliás, chorar é a sua grife. 
Quantas vezes V. Exª chorou! Se tivéssemos um reser-
vatório, nesta Casa, para acumular as suas lágrimas, 
evidentemente que aliviaria – e muito – a muita dor da 
seca dos nordestinos, que V. Exª tanto ama.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Um 
lago de melancolia.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas esse é o 
seu perfil, a sua história: entrou chorando e sai choran-
do. Choro por vários motivos e razões. Choro de ódio, 
de indignação e, hoje, o choro da alegria, do reconhe-
cimento de toda esta Casa pela grande Senadora que 
V. Exª é. E tenho certeza de que exercerá com toda 
altivez esse mandato até o último minuto, porque é o 
seu estilo. Senadora Heloísa Helena, vemos os Sena-
dores, os seus colegas Deputados aqui no Plenário, 
participando dessa festa, mas V. Exª precisa ver e sentir 
a alegria e emoção, entremeada também de tristeza, 
dos funcionários. Olhe para os contínuos, para esse 
pessoal que foi motivo de sua preocupação durante 
todo esse tempo – foram oito anos de atenção e preo-
cupação –, e V. Exª verá a Senadora que foi e passou 
por aqui, que deixará, com certeza, a digital por todos 
os cantos desta Casa. Deixará a digital pela maneira 
como se comportou como Senadora da República. E 
pode até ter cometido erros, jamais por omissão. 

Senadora Heloísa, V. Exª marcou posição e pre-
sença todas as vezes que este Senado necessitou: no 
protesto, na aprovação e, acima de tudo, na luta. Feliz-
mente eu não era Senador na legislatura passada. Via 
lá da outra Casa a garra com que V. Exª defendia uma 
candidatura à Presidente da República: com unhas e 
dentes. Eu, do outro lado, do lado contrário, achava 
que aquilo não ia dá certo. Respeitava V. Exª, mas di-
zia: se fôssemos iguais, se estivéssemos na mesma 
Casa, iríamos brigar. Finalmente estávamos separados. 
E V. Exª terminou triunfando na festa da posse. Tanta 
gente comprou vestido em Paris e V. Exª fez o maior 
sucesso com o tricozinho feito pela madrinha. Como 
esse tricô deu Ibope! 

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – E 
tristeza para mim depois. 
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O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Como esse 
tricô repercutiu! É essa a marca de V. Exª. Fique certa 
de uma coisa – e ontem vimos uns se despedindo: ama-
nhã todos irão exercer uma atividade. V. Exª disse que 
vai voltar para cátedra, mas vou lhe dar uma sugestão: 
monte uma consultoria, uma consultoria afetiva. Seu 
gabinete vai ficar cheio dos amigos para aprender a 
lição. Quanto ao resto, quanto ao futuro, nós não po-
demos adivinhar. Só digo uma coisa: quem primeiro vai 
pedir que você volte é Alagoas. É só esperar. Quatro 
anos passam rápido. Um abraço e até lá.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gado, Senador Heráclito pela sempre ...

Concedo o aparte ao Senador José Agripino.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senadora He-

loísa Helena, eu vou sentir muita falta. Muita falta! Eu 
não, o Plenário todo. Deixe-me abrir um pouco meu co-
ração. Não é despedida. Fizemos uma amizade sólida 
pela proximidade física. O lugar que ocupa agora sua 
companheira de Partido você sempre esteve. Eu acho 
que... Eu vou lhe chamar de você. Você se lembra do 
primeiro dos oito anos? Nós mal nos olhávamos. Era 
uma relação distante – você era do PT, eu era do PFL. 
A proximidade e a convivência nos fizeram parceiros de 
objetivos que construímos com argumentos diferentes. 
Eu ousaria dizer que nós passamos a nos admirar. Eu 
muito mais a você do que você a mim, muito mais, por-
que seus méritos são muito maiores do que os meus. 
Posso dizer que acompanhei talvez alguns momentos 
difíceis seus. Acho que faz uma hora que você chora, 
Heloísa, eu lhe vi chorando – sempre sinceramente 
– há uns tempos, quando você, se referindo aos me-
lhores anos da sua vida, botava para fora a amargura 
da sua expulsão do Partido dos Trabalhadores. Aquele 
foi o seu momento maior de calvário, mas foi naquele 
calvário que você fez o nome Heloísa Helena. 

Foi ali que o povo do Brasil entendeu que por trás 
da figura, que até hoje se veste coerentemente com 
uma calça jeans desbotada e surrada – nem de mar-
ca é – e uma blusinha que de malha modesta o é, de 
domingo a domingo, e não muda, foi ali que o povo do 
Brasil percebeu que, por trás da aparente fragilidade 
de uma moça de cabelo sempre preso num rabo de 
cavalo, de compleição frágil, existia uma mulher coeren-
te e valente e em quem valia a pena apostar. Estão aí 
seus milhões de votos. Naquele calvário, naquele seu 
pranto, o Brasil percebeu que havia uma pessoa dife-
rente e um valor político em que valia a pena acreditar 
e confiar. Isso me fez me aproximar de você. Criamos 
uma amizade, uma afinidade.

(Interrupção do som.)

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Conheço os 
seus filhos e você conhece quem me é mais caro: Lu-
cas, o meu netinho. Você foi a única que eu levei ao 
meu gabinete, quando ele veio ao Brasil, para vê-lo 
dormindo – e você foi lá. Ficamos amigos pessoais. 
Divergências doutrinárias à parte, somos amigos e 
eu a admiro muito. Admiro-a pela sua coerência, pela 
coragem cívica, pelas atitudes e pelo modelo de brasi-
leira que você é. Penso que muitos dos que estão nos 
vendo e nos ouvindo estão dizendo: é verdade o que 
o José Agripino está dizendo; essa é uma brasileira de 
boa qualidade. Ela vai deixar de ser Senadora e vai vol-
tar para Alagoas para dar aula. Ela foi convidada para 
passar uns tempos na França, mas não vai aceitar; vai 
preferir voltar para Alagoas, para dar aula, porque ela 
quer ficar perto do povo e quer continuar militante e 
Presidente do P-Sol, um partido que ela fundou e que 
ela quer, em nome de um ideal, ver crescer. Heloísa, 
vou sentir muita saudade de você, pode estar certa. 
Eu não vou muito longe neste meu aparte, porque me 
emociono com certa facilidade. Quero dizer uma coisa 
só: eu me orgulho muito de sua amizade.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agri-
pino, muito obrigada pela delicadeza. Quero abraçar 
com muito carinho a você, a sua esposa, ao Lucas. Vou 
ficar lá monitorando a má influência do Arthur – porque 
eu sempre ficava brigando com os dois. Quero agra-
decer, de coração, Agripino, este lugarzinho aí onde 
a gente teve oportunidade de conviver tantas vezes, 
tantas vezes. Quando a gente estava em algumas lu-
tas juntos, você, com a mais absoluta clareza, dizia: 
“Heloísa, essa luta eu não vou aceitar”, ou ainda, “Pa-
lavra dada, palavra cumprida”.

Agradeço a V. Exª.
Concedo o aparte ao Senador Flávio Arns e de-

pois ao Senador Osmar Dias e ao Senador Ney.
O Sr. Flávio Arns (Bloco/PT – PR) – Senadora 

Heloísa Helena, eu gostaria de lhe dizer pelo menos 
três coisas. Muitas poderiam ser ditas, mas quero pelo 
menos enfatizar três aspectos. Muitas pessoas do 
Paraná já vieram me visitar aqui no plenário, olhavam 
os Senadores e Senadoras que estavam no plenário 
e diziam: “olha, eu quero falar com a Heloísa Helena, 
quero tirar fotografia com ela, quero abraçá-la e quero 
beijá-la”. Costumo dizer a V. Exª que se disputasse uma 
eleição no Paraná com certeza obteria muitos votos. 
Em todas as ocasiões em que isso acontecia, a gen-
te conversava, as fotos eram tiradas. Conto isso para 
mostrar a alegria, o respeito, a consideração que as 
pessoas têm com V. Exª. Isto acontece no Paraná e em 
todo o Brasil: a satisfação de milhões de pessoas com 
a sua história, a sua pessoa e as suas posições. É o 
ponto que quero enfatizar: o Brasil percebe. O segundo 
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aspecto é o seguinte: talvez muitas pessoas não com-
partilhem com as posições que V. Exª tem externado 
no decorrer dos anos. Eu não estou junto com essas 
pessoas e já tive oportunidade de dizer isso em outras 
ocasiões. Sempre há opiniões diversas, mas ninguém 
no Brasil pode ignorar que V. Exª sempre lutou a favor 
do povo, do marginalizado, do empobrecido, do opri-
mido, da transparência e contra as injustiças. Então, V. 
Exª tem o reconhecimento do Brasil, não tenho dúvida, 
pela coerência, principalmente a coerência do discurso 
com a ação. Há um ditado que diz que podemos co-
nhecer as pessoas pelos exemplos. Mas é importante 
dizer que devemos conhecer as pessoas pela coerên-
cia entre as palavras e ação. E V. Exª, nesse sentido, 
é uma referência para o Brasil. E o terceiro aspecto 
– e, no particular, me dirijo ao povo de Alagoas, don-
de V. Exª vem – é o orgulho que o povo tem que ter 
pelo seu trabalho, realizado no Congresso Nacional, 
a favor do Brasil e do seu povo, principalmente daque-
le que mais precisa da atuação parlamentar. Quero, 
portanto, dizer do orgulho e da satisfação de poder 
olhar para o Senado e dizer que temos uma pessoa 
lá que realmente engrandece o trabalho que deve ser 
feito a favor da cidadania. Então, é de pessoas assim 
que vamos nos orgulhar. Alguém disse antes: “Mário 
Covas nunca foi eleito Presidente da República, mas 
ninguém se esquece de Mário Covas”. Então,não é a 
vitória, necessariamente, que vai dizer da trajetória e 
do reconhecimento do povo. Que V. Exª sempre tenha, 
de todos nós, a amizade, o respeito e a consideração. 
O Brasil poderá sempre dizer do orgulho que tem e 
que Heloísa Helena precisa continuar trabalhando 
– e vai continuar trabalhando onde quer que esteja –, 
também politicamente, no Legislativo ou no Executivo, 
a favor do povo.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço, de coração, a V. Exª. Reconheço que, mesmo 
nos momentos de muita tormenta nas disputas, nas 
contendas com o Governo, V. Exª sempre teve a deli-
cadeza da convivência nesta Casa.

Senador Osmar Dias, ouço V. Exª.
O Sr. Osmar Dias (PDT – PR) – Senadora Helo-

ísa Helena, serei bem rápido, porque todos já expres-
saram a admiração por V. Exª. Tive a honra de dividir 
a Presidência da Comissão de Assuntos Sociais com 
V. Exª e aprendi, ali, a conhecer uma pessoa de digni-
dade plena, que calçou toda a sua vida pública sobre 
a honra e a lealdade com os seus princípios, sem abrir 
mão deles. A sua valentia e a sua garra se tornaram 
referência para o Brasil, sim. Hoje, V. Exª é admira-
da não apenas no seu Estado, mas em todo o País. 
Como disse o Senador Flávio Arns, no nosso Estado, 
V. Exª tem a admiração de muita gente, de muita gente 

mesmo, inclusive das minhas filhas, que têm em V. Exª 
uma referência verdadeira não só na política, mas no 
estilo de vida, como pessoa que é, admirável. V. Exª 
tem a admiração de todo o Senado e vai deixar uma 
saudade imensa aqui, mas tenho certeza de que vai 
continuar lutando para que população brasileira con-
tinue admirando, sobretudo, a sua decência e a sua 
obstinação em buscar melhorar a qualidade de vida 
daqueles que mais necessitam. Parabéns pelo seu 
mandato, mas, parabéns, sobretudo, pelos princípios 
que defende!

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Osmar Dias. Abraços em suas 
menininhas, moças. E agradeço também o tempo que 
tivemos a oportunidade de dividir a Comissão de As-
suntos Sociais.

Concedo um aparte aos Senadores Ney Suassu-
na e, depois, ao Senador Augusto Botelho.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Senado-
ra Heloísa Helena, nossa convivência foi de altos e 
baixos: as muitas ameaças à minha vida feitas por V. 
Exª, seja na hora de fazermos as comidas nordesti-
nas na festa da Senadora Iris de Araújo, seja pelas 
brincadeiras em que V. Exª sempre dizia: “Ah, vou fu-
rar o olho” e tal. A verdade é que eu a admiro muito 
pela persistência com que defende seus ideais, suas 
idéias, e todo o sofrimento que passa para fazer isso. 
Quantas vezes eu a vi aqui sem ter almoçado, tendo 
eu que mandar buscar um sorvete para você comer, 
se não desmaiava! Quantos dias de dor de cabeça, 
dessa dor de cabeça persistente que a atormenta, sem 
arredar um centímetro para defender suas idéias! Po-
demos divergir, mas a admiração é grande. Vai fazer 
falta nesse Senado. Parabéns!

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, Senador Ney Suassuna. Muito obrigada pela 
delicadeza de sempre.

Concedo um aparte ao Senador Augusto Bote-
lho.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Senadora 
Heloísa Helena, ainda bem que V. Exª deu sua Bíblia 
ao Senador Romeu Tuma – e espero que ele não a 
leve –, pois sempre dou umas olhadinhas nela ali, na 
sua gaveta. Queria só dizer aqui que o que acontece 
no Paraná, V. Exª sabe, também se passa com o pes-
soal de Roraima: gostavam de vir aqui, pegar na sua 
mão, abraçá-la e tirar fotografias. V. Exª vai fazer muita 
falta aqui: em alguns momentos V. Exª parecia um anjo 
nesta Casa, mas, em outros momentos, V. Exª parecia 
uma onça baleada. Em Roraima, o bicho mais feroz 
que há é uma onça baleada. Mas V. Exª sempre de-
fendia suas convicções políticas, sua formação moral 
e lutando pelos mais pobres. V. Exª sempre lutou pelos 
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mais pobres, pelos mais necessitados. Peço que o povo 
de Alagoas a reconduza para onde V. Exª quiser nas 
próximas eleições. Tenho certeza de que tudo o que 
se disse aqui, se multiplicarmos por um milhão, ainda 
não será suficiente para expressar o sentimento des-
ta Casa em relação a sua partida. Espero que Deus 
continue a abençoando, porque V. Exª é uma mulher 
abençoada, e que volte para cá para lutar pelos direi-
tos das minorias. Muito obrigado.

A SRA. HELOISA HELENA (P-SOL – AL) – Muito 
obrigada, Augustinho; obrigada, Doutor, pessoa com 
quem a gente vive discutindo sobre a saúde aqui.

Ouço o Senador Valter.
O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Senadora 

Heloisa Helena, lembro-me de um determinado dia, em 
plena campanha eleitoral, quando recebi uma ligação 
do nosso saudoso amigo comum Senador Ramez Te-
bet, que estava em sua residência, passando pelo seu 
calvário. E ele me disse: “Valter Pereira, eu vou receber 
a visita da Senadora Heloísa Helena daqui a pouco e 
não quero recebê-la sem que você esteja presente”. 
Imediatamente aprontei-me e fui à residência do nos-
so grande comandante do Mato Grosso do Sul. Dali a 
pouco, eis que chega a estrela, eis que chega a famosa 
Senadora Heloísa Helena. E chegava com um batalhão 
de seguidores, de humildes seguidores. E, enquanto 
eu a via adentrar a residência do Senador Ramez Te-
bet com aqueles seus companheiros que faziam a sua 
campanha, eu voltava o meu pensamento para o final 
dos anos 60 e início dos anos 70, em plena ditadura. 
Eu era um jovem ainda, militante do antigo MDB. E 
ali eu via V. Exª reeditando aquele épico momento da 
resistência contra a ditadura. É bem verdade que não 
estávamos na ditadura, mas V. Exª estava numa dura 
resistência, mostrando que a mulher tem fibra, não 
tem medo de cara feia, do embate, da discussão, do 
enfrentamento. E o que mais me chamava atenção ali? 
Cheguei a comentar com o Ramez na época.

“Ô Ramez, a Heloísa, por acaso, está em primeiro 
lugar nas pesquisas?” Ele: “Por que, Valter?” “Porque a 
Heloísa Helena sorri como se estivesse na liderança 
absoluta. A fisionomia dela é a de um soldado vitorioso, 
a fisionomia dela é a de alguém que está triunfando”. 
E, na verdade, estava, porque o triunfo não advém só 
do voto no embate eleitoral, o triunfo vem das idéias 
que são transmitidas, dos sonhos que são passados, 
das esperanças que são despertadas, e V. Exª estava 
sintonizada com a juventude, estava sintonizada com 
a mulher. Na minha casa, tive que liberar geral, por-
que, de repente, as mulheres da minha família estavam 
todas apaixonadas pela candidata Heloísa Helena. 
Então, quero dizer o seguinte: parece que aqui, de re-
pente, algumas intervenções dão idéia de despedida, 

mas o que entendo aqui e a leitura que faço é que V. 
Exª está aqui hoje, diante do Presidente desta Casa, 
pedindo umas merecidas férias; férias que não sabe-
mos se vão ser de quatro anos, mas tenho absoluta 
certeza de que são férias que V. Exª vai gozar. Mas 
não se pode dar esse tom de despedida, porque ela 
não está acontecendo neste instante. V. Exª comandou 
uma bela luta, Senadora, e a sua luta está no meio. 
Ela teve um começo, está no meio e vai ser concluída 
no momento em que terminarem as suas férias. Que 
Deus abençoe as suas férias! Que Deus abençoe as 
tarefas a que se propuser nesse período de férias, de 
estudo, de descanso, de convívio com a família! Quero 
dizer que esta homenagem que presto a V. Exª agora 
não é minha. Hoje, neste instante, estou traduzindo o 
sentimento de todas as mulheres e também dos ho-
mens valentes do meu Estado. E quero dizer que, se 
aqui estivesse presente neste momento, o Senador 
Ramez Tebet estaria derramando lágrimas, assim como 
V. Exª o está fazendo. Eu sei do afeto e da profunda 
admiração que ele tinha por V. Exª. Muitas felicidades, 
Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço de coração, Senador Valter Pereira. Mando um 
abraço às mulheres poderosas da sua família, também 
à família Farid, à família do nosso querido Senador 
Ramez Tebet.

Concedo um aparte ao Senador Delcídio Ama-
ral.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senadora Heloísa Helena, não queria inter-
rompê-la.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Es-
tou terminando, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Terei de me retirar, mas devo, em nome do 
Senado Federal, expressar um sentimento, que é unâ-
nime – é mais do que consensual, é unânime –, do 
carinho e do respeito que esta Casa tem por V. Exª. 
Como Presidente do Senado, devo dizer isso antes 
de me retirar.

Estou interrompendo circunstancialmente o pro-
nunciamento de V. Exª. Voltarei rapidamente, porque 
há um acordo para votarmos a Ordem do Dia. Como 
Senador de Alagoas, devo dar ao meu Estado e ao 
Brasil o testemunho do que V. Exª sempre caracteri-
zou neste Senado.

Este Senado não seria o mesmo sem V. Exª. Com 
a sua bravura, com a sua combatividade, com a sua 
humildade, V. Exª defendeu sempre os interesses do 
nosso Estado e batalhou como ninguém pelos interes-
ses do nosso País. Independentemente de posições 
que muitas vezes conflitavam do ponto de vista políti-
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co, mas meramente político, não posso perder a opor-
tunidade de dizer do carinho e do respeito que todos 
nós temos por V. Exª. Esse é um sentimento comum 
no Senado Federal.

Terei de me ausentar rapidamente, porque partici-
parei de uma solenidade no Supremo Tribunal Federal, 
quando pacificaremos, Senador Jefferson Péres, uma 
legislação sobre Comissões Parlamentares de Inquéri-
to. Mas devo comunicar à Casa que está convidada a 
participar amanhã de uma reunião dos Líderes parti-
dários e da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, 
para discutirmos, à luz do dia, a questão do subsídio, 
a questão do teto.

Acho o teto uma idéia interessante, aliás, uma 
determinação constitucional, mas essa decisão jamais 
será do Presidente da Casa. Essa decisão é coletiva, 
não é pessoal, individual. Sempre conversei com os 
Líderes e com a Casa. Em uma questão como essa, 
que tem a ver com o dia-a-dia do Senado, eu jamais 
poderia decidir alguma coisa sem continuar praticando 
o que tenho feito.

Portanto, amanhã, às 11 horas, vamos ter uma 
reunião para discutir abertamente, à luz do dia, sobre 
essa questão, que precisa ser decidida de uma forma 
ou de outra.

Aqui na Casa, batalhamos sempre pelo princí-
pio da austeridade fiscal. Cortamos R$24 milhões no 
primeiro ano e R$50 milhões neste ano – permita-me 
a interrupção. Barramos, no Senado, o aumento que 
estava sendo dado no meio da legislatura, quando 
era Presidente da Câmara o Severino Cavalcanti, e 
acabamos com as convocações extraordinárias. Do 
ponto de vista da contenção de despesas, temos feito 
o nosso dever. Não farei absolutamente nada irrespon-
sável, que não leve em consideração esse princípio. 
Mas não serei eu. Expressarei, como expresso neste 
momento, o sentimento da Casa. Vou conversar com 
todos para poder...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Apenas para dizer 
que V. Exª toma uma atitude sábia. Registro que, com 
a homenagem que V. Exª faz à Senadora Heloísa He-
lena, nós apenas aqui constatamos que é possível 
alguém ser radical, como ela é, sem ser sectário - e 
ela não é sectária. Alguém pode ser ardoroso – e ela 
é ardorosa - e, ao mesmo tempo, ganhar a estima 
de todo o Congresso. Lá fora, para quem imaginasse 
que a Senadora vivia num gueto aqui dentro, é bom 

que saiba o Brasil que ela é consagrada pelos seus 
Pares de todos os quadrantes ideológicos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Para além da posição política da Senadora e dos 
outros Senadores, é importante destacar a convivên-
cia que ela sempre cultivou com todos nós, a maneira 
como todos nós fomos tratados durante esse tempo 
todo, com amabilidade e muito respeito. E esse é o 
sentimento que a Casa expressa neste momento.

Eu quero me ausentar por pouquíssimos minu-
tos, para participar dessa solenidade, que, repito, vai 
pacificar a legislação sobre jurisprudência no Brasil, 
mas voltarei aqui para começarmos a votar. Proponho 
a inversão da Ordem do Dia, para que comecemos a 
votar pelo nome que a Câmara dos Deputados aprovou 
ontem para o Tribunal de Contas da União.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Com a palavra a Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Con-
cedo um aparte ao Senador Romero Jucá.

O Sr. Romero Jucá (PMDB – RR) – Querida Se-
nadora Heloísa Helena, eu quero falar hoje do fundo 
do meu coração. Ninguém vai sentir mais falta de V. 
Exª neste plenário que eu, porque foram oito anos de 
muitas contendas e de muitos embates, às vezes, com 
posições convergentes e, muitas vezes, com posições 
divergentes, mas sempre com muito carinho, com mui-
ta lealdade e com muita transparência. Tivemos aqui 
embates, mas esses embates jamais nos afastaram 
- pelo menos da minha parte e sei que da sua parte 
também – nenhum milímetro do carinho, da convivên-
cia e da admiração que tenho por você. Você foi uma 
contendora duríssima, mas, como dizia Che Guevara, 
nunca perdeu a ternura. Eu acho que isso conquistou 
esta Casa. V. Exª é uma guerrilheira do bem. V. Exª é 
algo na política que é importante para o País. Eu sei 
que esta não é uma despedida da política; talvez seja 
uma despedida da convivência administrativa política 
local, mas V. Exª vai continuar trilhando um caminho 
importante. A sua ação na política brasileira é essencial. 
Queria dizer isso do fundo do coração, pela admiração, 
pelo carinho e pelo respeito que lhe tenho, desejar fe-
licidade e dizer que vamos estar torcendo, procuran-
do registrar os ensinamentos e guardar no coração o 
carinho, a amizade e a fraternidade que tivemos aqui 
esse tempo todo. Seja feliz, continue no seu trabalho, 
levante as bandeiras que tem levantado, empunhe-as 
com coragem, como tem feito, porque tenho certeza de 
que esse papel é muito importante para a sociedade 
brasileira. Muitas felicidades.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – 
Agradeço a V. Exª, Senador Romero, Romerito. Não 
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tenho dúvida de que o que disse V. Exª é a expres-
são do que realmente V. Exª sente no coração.

Não sei se o Senador Delcídio quer um aparte? 
(Pausa.) Tem a palavra V. Exª.

O Sr. Delcídio Amaral (Bloco/PT – MS) – Sena-
dora, minha querida Heloísa Helena... Esse é o pro-
blema; por isso, vou ser muito telegráfico. Se eu falar 
demais, fica complicado. Hoje estou vendo aqui, Helo-
ísa, todos os Senadores e Senadoras falarem. Sou um 
Senador de primeira viagem e não sei se, no Senado, 
também vivenciamos, em outras épocas, uma tarde 
como esta. Penso que foram poucas, se existiram, 
sessões como a que hoje estamos aqui presenciando 
e vivenciando, em que estamos fazendo um esforço 
grande para demonstrar o carinho, a admiração e o 
respeito que temos por você. Você, Heloísa – se me 
permite quebrar o protocolo e falar do fundo do cora-
ção –, dignifica o Congresso, o seu Estado e o nosso 
País. Você tem uma folha de serviços prestados para 
a democracia, para a dignidade, para a honestidade, 
para a decência, representado efetivamente o que a 
população mais espera de um parlamentar: firmeza, 
determinação, coerência, em todas as coisas que você 
fez ao longo de todos esses anos. Quero dizer a você 
que a impressão que passa é como se fosse uma des-
pedida, mas esta sessão de despedida não tem nada. 
Você é jovem, você tem muitas coisas a fazer pelo seu 
Estado e pelo Brasil. E tenho absoluta convicção dis-
so, por tudo aquilo que você conquistou, não só como 
Senadora, como candidata heróica à Presidência da 
República, fundando um partido jovem, novo, que tan-
tas perspectivas e esperanças traz para os corações 
e mentes de todos nós, brasileiros e brasileiras, e, 
acima de tudo, por seu papel como mulher, num país 
machista, onde talvez poucas mulheres conseguiram 
tão bem defender a sua causa como você.

E é por isso que vejo, nos próximos anos, um 
grande futuro. Sabe por quê? Porque você merece, e 
Deus faz justiça com quem se coloca na vida à dis-
posição do seu próximo. É isso o que você fez, com 
determinação, com coragem, muitas vezes sendo mal 
entendida, outras vezes não, mas você deixou uma 
marca extraordinária, de um dos políticos que pode 
andar pelo País, e será sempre uma política, uma Se-
nadora, uma mulher bem recebida, benquista e res-
peitada por todos nós. Eu não vou falar muito mais, 
Heloísa, porque depois vou começar a me atrapalhar 
e nem sei mais... Hoje, particularmente, estou muito... 
É difícil falar essas coisas para você. Quero dizer que 
a minha família, Maika, as minhas filhas, a minha mãe, 
Rosely Pantaneira, mandam-lhe um grande beijo, bei-
jo de admiração, beijo de reconhecimento e beijo de 
respeito à sua história. Não tenho dúvida alguma: você 

vai ter um grande futuro, Heloísa – você e os parla-
mentares do seu Partido –, ajudando a construir um 
Brasil melhor. Conte comigo, conte com todos nós, e 
que você continue sempre vencendo na vida, porque 
esta é a sua maior referência: a sua história, os seus 
compromissos com a sociedade e os seus valores. Um 
grande beijo a você e que Deus a ilumine e abençoe 
sempre. Sucesso!

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, Delcídio. Quero abraçar você, a Dona Rosely, a 
comadre Maika, as meninas. Agradecer, de coração, 
a delicadeza do seu pronunciamento.

Concedo um aparte ao Senador Pedro Simon.
O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Não nego que 

eu já estava me preparando para esta reunião, sentindo 
o baque das mágoas da reunião. Mas a reunião está 
sendo exagerada. Não pode continuar nesse tom. Não 
pode continuar nesse tom! A sua mensagem, a sua vida, 
a sua história é de garra e de luta. De repente, parece 
que você está entregando os pontos. De repente, pa-
rece que você está entregando os pontos! Não! Parou 
a luta? Olha, em primeiro lugar, sou contra você ir para 
Alagoas. Com todo o carinho e com todo o respeito 
a Alagoas, eu acho que não tem lógica: vai deixar de 
falar na Globo e vai falar na Gazeta de Alagoas, pe-
dindo licença ao Collor para uma matéria sair ou não. 
Quer dizer, o Brasil vai ter de acompanhar a notícia da 
Heloísa pela grandeza ou não de o Collor deixá-la sair 
ou não. É piada, não é? Acho que você tinha que ficar 
aqui em Brasília. Por que o P-Sol não cria a fundação? 
A primeira coisa que vocês têm de fazer é exatamen-
te ter uma fundação, e você fica como presidente da 
fundação aqui em Brasília. A fundação não precisa 
receber obrigatoriamente só do Partido; pode receber 
de pessoas abertas – eu já sou um contribuinte. Es-
tarei em todas as palestras suas, em algumas outras 
de Deputadas Federais do P-SOL do Rio Grande do 
Sul. Olha, Heloísa, o Teotônio foi um homem fantástico. 
Para mim, de 64 para cá, foi o número um. Foi o nú-
mero um, e Teotônio não mudou. Olhando para você, 
estou-me lembrando dele. Já contei esta história. Ele 
estava lá no Rio Grande do Sul, naquela época em que 
a imprensa não podia falar. A Assembléia Legislativa 
estava fechada, não tinha uma palavra que saísse na 
imprensa. Ele, com os seus quatro cânceres, entrava, 
numa cadeira de rodas. E, da cadeira de rodas, para 
levá-lo à tribuna da Assembléia, nós o carregávamos. 
Ele se sentava com as duas muletas e, daqui a pouco, 
começava falar. E ele dizia: “Eu tenho quatro cânceres. 
O meu médico disse: ‘Você é uma pessoa muito rica. 
Hoje, o câncer não tem cura, mas você vai poder ver 
que, no estágio final do seu câncer, você não vai sentir 
nenhuma dor. Vá para Paris, pega a tua mulher...’”
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Daqui a pouco ele diz: “Se não quer, deixa a mulher 
e vá para Paris, vá se distrair, vá passear. Quer escrever, 
escreva as cartas que você está acostumado a mandar 
para todo mundo, com 10, 12, 15 laudas. Escreva, mas 
não leve essa vida que está levando”. Ele contou isso 
para uma mocinha bonita como você, que deve ser da 
sua idade, aparentando uns 24 ou 25 anos. Ele ficou 
emocionado e disse: “Minha filha, você está repetindo 
o que o meu médico disse. Meu médico disse isso que 
você está dizendo: vá descansar, sai”. Ele pegou as duas 
bengalas e bateu na mesa com força e disse: “Minha fi-
lha, aqui tem dois mil estudantes. Vocês têm olhos para 
ver, pernas para caminhar, ouvidos para sentir o sen-
timento do nosso povo, a voz para falar, gritar, protes-
tar. Que, pelo menos, eu sirva de exemplo, para vocês 
dizerem que Teotônio, com quatro cânceres, andando 
de cadeiras de rodas ou, então, com duas bengalas... 
Dizia: “No entanto, eu falo para mostrar para vocês que 
são vocês que devem falar, o povo tem que falar, a so-
ciedade tem que falar”. A rigor, você está numa situação 
infinitamente superior a de Teotônio, porque ele morreu 
e você está com vida, no esplendor da sua vida. Você 
tem que percorrer o Brasil e já está convidada, primei-
ramente, para ir ao Rio Grande do Sul. O povo do Rio 
Grande do Sul, não apenas o PMDB do Rio Grande do 
Sul, te convida para fazer a palestra lá em Porto Alegre. 
Nós fazemos o convite para que você vá e inicie lá pelo 
sul essa caminhada, porque ela é importante. Você não 
calcula o que significa você, saindo dessa situação, da 
campanha que você fez, percorrer o Brasil, debater e 
discutir e analisar e acordar! Desculpe-me, mas você 
não pode ir para Alagoas. Nem o Collor ficou lá, veio 
embora. Olha, Heloísa, é interessante salientar que há 
alguns anos nossa luta era contra a ditadura. Era até 
fácil aparecer. Bastava dizer um palavrão para um ge-
neral, fazer um discurso protestando, havia mil manei-
ras, até apanhando, sendo preso. Hoje, não. Hoje, para 
se destacar, você tem que apresentar alguma coisa de 
concreto. Bem ou mal, o Brasil tem liberdade; bem ou 
mal, nós temos a nossa tribuna; bem ou mal, o povo 
está nos acompanhando. Quer dizer que, para você 
desempenhar o papel que está desempenhando, para 
você ganhar essa credibilidade que ganhou, para você 
ganhar esse prestígio que você tem, é porque você é 
muito mais do que isto. Fico emocionado quando ouço 
as pessoas falarem de ti. Há pessoas que dizem que 
choram quando a ouvem. Hoje, no Rio Grande do Sul, o 
que deve ter de gente chorando contigo ao vê-la na tele-
visão é impressionante, porque você diz as coisas que 
existem, porque você fala com a alma. Dentro de uma 
imensidão de problemas e dificuldades, tu sabe nivelar, 
tu sabe pinçar as coisas nos seus devidos termos.

Você dá prioridade ao que é prioritário. Você po-
dia ser, hoje, Ministra do Governo, não tenha nenhuma 
dúvida, se não tivesse radicalizado como radicalizou. 
Eu sei. As pessoas me contaram que havia um movi-
mento de aproximação. Quando fui falar com alguém 
do Governo com quem eu tinha intimidade à época, eu 
disse: “Vocês não podem fazer isso. Ela tem que ficar. 
Vocês não calculam o que ela representa de patrimô-
nio para vocês!” Ele me olhou e falou: “Então, vai tu 
convencê-la a ficar, porque ninguém mais convence”. 
Isso que você representa é um patrimônio do povo bra-
sileiro. Quando digo, minha querida, que hoje o Brasil 
não tem referência, que é difícil saber para onde ir, o 
que queremos fazer, é porque não há para quem olhar. 
Você olha para o Exército e vê uma “milicada” nova, 
que está começando agora e não deu para aparecer. 
Você olha para a Igreja e o último que está começan-
do a aparecer agora vai lá para Roma e ainda pega o 
pior lugar que poderia pegar, para ver o negócio dos 
padres que são isso, que são aquilo. No contexto geral, 
sobra pouca gente. Então, você chegou aonde chegou 
– desculpe-me pela sinceridade – porque é brilhante 
e, mais do que pelo seu brilhantismo, pela ansiedade 
do povo brasileiro de encontrar alguém em quem con-
fiar. Então, nestes oito anos, o povo aprendeu: quando 
você fala, eles ficam em silêncio. Quando você fala, 
eles dizem que você tem razão. Quando o PT te ex-
pulsou, o que foi o ato mais ridículo que ele cometeu, 
você é que saiu com a razão. Você é um patrimônio. 
Você é mais do que candidata do P-SOL. Você é mais 
do que uma Senadora. Você é uma mulher que não 
vai parar. Você vai organizar movimento, movimento 
pelas mulheres, promover debates para os quais vão 
te convidar. E, quando a convidarem, mandem a pas-
sagem, porque ela não tem dinheiro e não quer dinhei-
ro de empresário. Mandem a passagem e garantam 
a estadia. Você tem que andar pelo Brasil. É isso que 
você tem que fazer. Você vai andar pelo Brasil e será 
uma sementinha pequena. Você não terá essa tribu-
na do Senado, você não terá um partidão atrás de ti, 
mas terá o povo ao teu lado, porque vai fazer algo de 
espetacular, vai fazer algo de magnífico. Numa hora 
dessas, com a televisão de um lado, com o Governo 
com essa máquina de dinheiro de outro,com esses 
partidos que se entregam por qualquer coisa, sem di-
álogo, sem bandeira, sem coisa alguma, lá vem ela, do 
fim do mundo, lá do interior, uma guriazinha, bonitinha 
é verdade, mas toda ingenuazinha, e, de repente, co-
meça a levantar sua voz e faz surgir uma idéia. Olha, 
as grandes idéias nascem... Cristo morreu na cruz, 
coitadinho. Todos perguntavam – até tinham razão os 
fariseus quando perguntavam – se aquele não era o 
filho do carpinteiro. De onde teria vindo toda aquela 
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cultura? A mesma coisa podem perguntar para ti. A 
Heloísa Helena não era uma professorazinha de Ala-
goas? Não estava vivendo na política de Alagoas? E 
Alagoas é terra para ter política e para dar aula para 
o Brasil nos dias de hoje? Você é isso. Naquilo que 
creio, no infinito, você recebeu esse dom para isso. 
Você não é o que é porque é a tal, porque é formidá-
vel. É, mas quem acredita no espírito acha que você 
recebeu uma missão e a está cumprindo. Quando você 
não aceitou ficar no PT, o Partido que é dono, que ia 
se reeleger, pegar ministério, como está lá a Marina 
e tanta gente, que está por cima, e ficou aqui, vocês 
tomaram uma posição. E olha que não é fácil! Olha, 
o PT, a Esquerda levou anos para chegar lá. Quando 
chegou, era só fechar os olhos. “Olha, esse negócio 
desses funcionários aí é só um ano. Então vamos fa-
zer o seguinte, vamos fazer e daqui a pouco vamos 
devolver. É só resolver o problema da Previdência. 
É só inventar uma fórmula”. Teriam inventado essa 
fórmula com a maior facilidade, mas você foi radical: 
não, não e não. Nós até encontramos uma fórmula, 
em que eu votei. Não era a ideal, mas foi uma fórmu-
la. Quando foram falar contigo, fiquei até com medo. 
Quando foram lá falar com ela, eu disse que não iria. 
“Vai, ela gosta tanto de ti”. Eu disse: “Eu não vou. Ela 
vai dizer que não. Daqui a pouco ela vai dizer alguma 
coisa e eu vou ter que votar contra também”. Você é 
a figura mais fantástica que este Parlamento teve que 
eu conheço. Não me lembro de uma mulher que tenha 
tido a força que tu tiveste. Uma mulher singela como 
tu teve essa garra. Você poderia ter virado. Poderia 
ter sido vaidosa, petulante, convencida, exibida, mas 
não. “Não quero dinheiro de empresário. Dinheiro de 
banqueiro eu também não tenho, mas não quero”. É 
uma coisa fantástica. Olhando, analisando o que foi, é 
uma coisa fantástica. E foi indo. O Governo e o sistema 
que estamos vivendo teve a grandiosidade de dar me-
nos tempo para o Enéas e você foi. Você não calcula 
a emoção das pessoas naquele minuto em que você 
falava, ouvindo a sua voz. Você não calcula a emoção 
das pessoas ouvindo a sua voz. Você não calcula o 
número impressionante de brasileiros que rezavam 
por ti e que torciam por ti. A verdade é que eleição no 
Brasil é um troço anormal. A maneira com que é feita 
é uma coisa estúpida. Agora, nós apenas moderniza-
mos. Antigamente, na sua Alagoas, lá nos sertões do 
Nordeste, os coronéis distribuíam dinheiro para cá e 
para lá. Agora, o Governo oficializou. O PT chegou lá e 
fez uma coisa espetacular, está oficializado o negócio 
do dinheiro. É bolsa de estudo, vai lá, pega o dinheiro 
e vota. E vota com a consciência tranqüila, pois está 
votando. Você tem uma missão muito importante. Eu te 
falo sem nenhuma representatividade. Não represento 

nada, mas represento o cidadão comum que vale mais 
pela idade do que pelo que conhece, assim como o 
Diabo vale mais porque é velho do que por ser Diabo. 
Ser político e velho faz com que o cara aprenda. Pode 
até aprender burrice, mas aprende. Eu aprendi. Não há 
hoje no Brasil uma pessoa mais viva para ser aquela 
luz acesa, para começar uma caminhada a partir de 1º 
de janeiro. Vou dizer uma coisa: você não tem o direi-
to de rezar para que o Governo Lula vá mal, nem eu, 
porque nosso espírito não permite. Rezar para que ele 
acerte, torcer para que ele acerte, é positivo. 

E se você, nesses primeiros seis meses, andas-
se pelo Brasil, numa linguagem – quando você quer, 
você sabe ser meiga, ser carinhosa – para o Governo, 
dizendo: “Vamos mudar, não vamos cobrar para trás, 
mas vamos fazer um governo decente, vamos fazer 
um governo com dignidade, um governo com correção, 
um governo com respeitabilidade, um governo com 
credibilidade...” Eu falei com o Lula. Estive, por duas 
horas, conversando com ele. Eu não sei, todo mundo 
diz que eu sou um otimista inveterado, mas eu senti 
que ele gostaria de fazer um bom governo. Até pode 
ser por vaidade, mas eu senti. Ele disse coisas que... 
Como é Senador?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Porque 
eu tenho a convicção de que o...

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senador Eduardo Suplicy, não é permitido apartes 
ao aparte.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Eu entendi 
quando ele disse: “Eu não sou mais candidato, eu vou 
fazer um governo”. Eu estou comprometido muito mais 
com a minha vida, com a minha história, com o que 
eu vou deixar do que com o que vai acontecer. Gos-
taria que se esquecesse um pouco de mim, na parte 
da briga, do rancor recíproco, e pensasse um pouco 
no Brasil. Ele disse: “Eu gostaria de chamar o Tasso 
Jereissati, conversar com ele. Gostaria de encontrar 
com o Fernando Henrique e conversar com ele, no 
sentido de encontrar um esquema”. No que vai dar, 
eu não sei. Eu só acho que não tenho o direito de ati-
rar pedra. Todo mundo está perguntando: “Mas tu não 
estás falando, Simon? Tu não estás falando?” Eu sou 
como o passarinho na muda. Modéstia à parte, na 
época da ditadura mais violenta, em que havia perigo 
de cassação, eu não parei um dia de falar. Falei e pro-
testei todos os dias. O meu problema agora é que eu 
não sinto vontade de bater para pular lá para o fundo. 
E não tenho coragem de defender, porque não dá para 
defender, se não derem motivo para defender. Então, 
estou na expectativa. Se der certo, vamos levar adiante. 
Se não der certo, vamos bater. Você pode ajudar nes-
se sentido. De repente, se você levantar um elo, mas 
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não é o elo do “vamos dar cobertura para o Governo”, 
não é o elo do “vamos aplaudir o Lula”, não o elo de 
“vamos esquecer o que o Lula fez”. Não. É o elo do “va-
mos olhar para o Brasil”. Vamos conclamar o Líder do 
PSDB no Senado, que é um cara excepcional. Vamos 
dar um crédito de confiança e vamos falar de coisas 
positivas que podemos fazer. Vamos fazer. Vamos nos 
reunir para fazer uma pauta digna do Senado Fede-
ral, uma pauta honrada, decente, séria e responsável. 
Isso nós podemos fazer. E você pode ser o farol dessa 
hora, você pode iniciar um período novo, fantástico e 
espetacular, maior do que todos nós, porque o Brasil 
vai atrás de ti. E se você se transformar no que você 
já é, apenas consolidar o que você é, ser o farol, ser 
um orientador, um estimulador pelo Brasil afora, você 
vai entrar na história muito mais do que se estivesse 
eleita aqui para o Congresso. De resto, eu não consigo 
me acostumar, eu não consigo imaginar chegar aqui e 
você não estar. Estão todos, está o Antonio Carlos, eu 
e outros. E você não está. Se você perguntar para o 
Senador Antonio Carlos, ele vai dizer a mesma coisa. 
Você se acostuma a chegar aqui sem vê-la? Você é 
um patrimônio. Você é um patrimônio, porque você tem 
essa grandeza de falar, de criticar, mas todo mundo 
te admira pelo que você é. O convite está feito. Eu e 
a minha mulher convidamos você e seus filhos a irem 
ao Rio Grande do Sul. E vamos dar um banho naquele 
Rio Grande do Sul, nessa tua caminhada, percorrendo 
Porto Alegre, Caxias, Pelotas. Vou lá em Santa Maria, 
que é a terra do Tarso, para mostrar como deve ser 
feita a coisa. Meu carinho, meu abraço, meu amor, mi-
nha amizade, meu afeto e a minha convicção de que 
você é uma mulher fantástica, e vai continuar sendo 
uma mulher fantástica. Você cumpriu uma etapa. Nas 
nossas vidas temos várias. Hoje, você está cumprin-
do uma etapa, mas eu acredito – cobre de mim – que 
você está iniciando uma etapa muito mais importante, 
e não é em Alagoas. Um beijo.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço, meu querido Senador Pedro Simon.

Sabe V. Exª que vou ficar dois dias em Alago-
as, dando aula, e vou continuar andando pelo Brasil. 
Luciana Genro já colocou aqui um bilhete protestan-
do, porque S. Exª disse que eu não falei que ia andar 
pelo Brasil.

Acredito que, neste mandato, honrei meus filhos, 
minha mãe, meu irmão, minha família, meus amigos, 
independente das ideologias que professam, meus 
queridos companheiros de tantas caminhadas. Estão 
aqui o Ivan, o Orlando Fantazzini, o Chico Alencar, o 
João – tenho a honra de ter um quarto em sua casa 
– e minha companheira Luciana Genro. Sei que ganhei 
a memória de muitos também, muitos socialistas que 

não se entregaram, não se renderam, não venderam 
suas convicções, a memória de muitas pessoas que-
ridas que se foram, do Dante ao Lauro, de tantas ou-
tras, e a memória de meu pai. Senador Pedro Simon, 
uma das coisas mais honradas para mim foi quando, 
um dia, V. Exª disse, na tribuna, que queria muito ter 
tido a honra de ter sido o meu pai. Para quem não teve 
pai, Senador Gilberto Mestrinho, pois o meu morreu 
quando eu tinha dois meses, imagine o significado 
disso. Agradeço de coração a V. Exª.

Ouço minha irmã, Senadora Patrícia Saboya 
Gomes.

A Srª Patrícia Saboya Gomes (Bloco/PSB – CE) 
– Minha querida Heloísa, eu, que fiz tanta questão que 
você viesse aqui hoje, eu que tenho lhe aperreado 
esses dias todos, porque você não podia sair desta 
Casa sem esta despedida e sem esta homenagem 
que, eu tinha certeza, no meu coração, aconteceria, 
agora estou aqui, desde o começo, derretida em lágri-
mas, muito mais por ver como você é querida e amada. 
Ainda Deputada Estadual no Ceará, eu ficava atenta 
sempre, ouvindo-a e admirando-a. E nem imaginava a 
possibilidade de, um dia, ser sua colega e companhei-
ra no Senado Federal. Conviver com você talvez seja 
uma das coisas mais bonitas que eu tenha tido, nes-
ses últimos anos da minha vida. Desculpe-me, queria 
tanto ter inspiração e palavras para dizer... Mas Deus 
é tão bom que sabe do meu carinho, do meu amor, do 
nosso companheirismo, da nossa amizade e o quanto 
você tem acrescentado na minha vida, o quanto tenho 
aprendido com a sua doçura, firmeza, honestidade e 
seriedade. Você, Heloísa, não sabe como é prazeroso 
andar com você na rua. Às vezes, discretamente, só 
você dirigindo o seu jipe – e eu ali do lado –, faltando 
gasolina (Risos). Às vezes, parando para comer uma 
coxinha e sem dinheiro (Risos). E como é rico tudo que 
eu tenho visto. O carinho das pessoas. Como me dá 
prazer ver as pessoas te admirando, acenando quan-
do você passa de carro e lhe dizendo: “Daqui a quatro 
anos, de novo, Heloísa”. Tenho também essa mesma 
torcida. É muito bom... Talvez seja a coisa mais sagra-
da e mais preciosa, quando conseguimos fazer uma 
amizade já na idade que eu tenho, a mesma idade sua, 
44 anos, e saber que ainda é possível fazer amigos 
tão preciosos e, tenho certeza, para sempre. Este é 
o sentimento que tenho em relação a você: um senti-
mento de carinho e de uma amizade que vai ser para 
sempre. Eu queria, como não tenho palavras – você 
me deixou para falar praticamente por último e já es-
tava muito preocupada porque não sei mais o que lhe 
dizer, mas você sabe o que estou sentindo –, ler uma 
música de um compositor que já se foi. Faz dez anos, 
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este ano, que ele se foi. Mas é a letra de uma música 
muito bonita, chamada “Índios” (trechos):

Quem me dera, ao menos uma vez,
Ter de volta todo o ouro que entreguei
A quem conseguiu me convencer
Que era prova de amizade
Se alguém levasse embora até o que 

eu não tinha.
Quem me dera, ao menos uma vez,
Esquecer que acreditei que era por brin-

cadeira
Que se cortava sempre um pano-de-

chão
De linho nobre e pura seda.
Quem me dera, ao menos uma vez,
Explicar o que ninguém consegue en-

tender:
Que o que aconteceu ainda está por vir
E o futuro não é mais como era antiga-

mente.
Quem me dera, ao menos uma vez,
Provar que quem tem mais do que pre-

cisa ter
Quase sempre se convence que não 

tem o bastante
E fala demais por não ter nada a dizer.
(...) Quem me dera, ao menos uma 

vez,
Que o mais simples fosse visto como o 

mais importante,
Mas nos deram espelhos
E vimos um mundo doente.
(...) Quem me dera, ao menos uma 

vez,
Acreditar por um instante em tudo que 

existe
E acreditar que o mundo é perfeito
E que todas as pessoas são felizes.
Quem me dera, ao menos uma vez,
Como a mais bela tribo, dos mais belos 

índios,
Não ser atacado por ser inocente (...)
Nos deram espelhos
E vimos um mundo doente
Tentei chorar e não consegui.

Heloísa, o Sol a cada dia brilha mais para você. 
Você amou sem limites e foi amada. Você é uma pessoa 
muito amada. E como diz o nosso sábio Senador...

Como diz o nosso sábio Senador Pedro Simon, 
você tem de andar por este Brasil inteiro amanhã. 
E esta turma que está aqui na frente, a Luciana, 
o Ivan e tantos outros, precisa te pegar pela mão, 

porque, a partir de amanhã, você precisa, mais 
uma vez, dividir com o povo do nosso País, que 
acreditou, que confiou numa mulher forte, valente, 
que quebra muitas vezes preconceitos e tabus. A 
primeira mulher candidata à presidente do nosso 
País, uma mulher respeitada por todos nesta Casa, 
independentemente de Partido ao qual pertença-
mos, mas todos aqui têm um enorme respeito e 
admiração por você. Vai aqui o meu beijo no seu 
coração, a minha amizade eterna, o meu carinho, 
não só meu, mas daqueles como do Delcídio, da 
minha mãe Marly, que manda um beijo, da Lívia, 
do Cirinho, do Yuri e da “cumadi” Bia. Um beijo no 
seu coração e até já.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada, minha irmã! Minha irmãzinha que compartilha 
comigo tantas dores e tantos lamentos.

Acho que faltam ainda o Senador Mozarildo e o 
Senador Maranhão.

Senador Efraim, querido, sei da paciência de V. 
Exª, mas é só para terminar.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– V. Exª tem o tempo que desejar, nobre Senadora.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Obri-
gada.

Concedo um aparte ao Senador Mozarildo.
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-

nadora Heloísa, sentamos lado a lado durante muito 
tempo, aliás, durante todo esse tempo ali na primei-
ra bancada. Inicialmente, como Líder do PPS, de-
pois como Líder do PTB, e sempre comungamos de 
idéias muito comuns. Inclusive, lembro-me da mais 
ferrenha, que foi a luta naquele projeto de gestão 
das florestas. Tive oportunidade, não só naquela 
ocasião, como em outras, de ver principalmente o 
sentimento nacionalista de V. Exª, o sentimento que 
não se confundia com concessões baratas. E o povo 
brasileiro soube entender muito bem isso. É verdade 
que foi aquém do que merecia ter ido. Mas, como 
foi dito aqui, foi o primeiro embate. V. Exª deve con-
tinuar, pois a etapa queimada não foi em vão. Com 
certeza, essa boa semente que V. Exª plantou vai 
germinar, e com muita segurança. Conte sempre 
com um amigo e admirador.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço o carinho de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senadora Heloísa, com a permissão de V. Exª, quero 
prorrogar a sessão pelo tempo necessário para votar-
mos as matérias da Ordem do Dia.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª.
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Quero agradecer, de coração, ao Senador Moza-
rildo, por tantos momentos de disputas políticas que 
aqui tivermos e pela generosidade de V. Exª em todos 
os momentos.

Senador Maranhão, V. Exª tem o aparte, para que 
eu possa encerrar, agradecendo ao Senador Efraim.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Senadora 
Heloísa Helena, lamento porque cheguei atrasado à 
sessão e não pude ouvir todo o seu discurso. Mas, ao 
mesmo tempo, diria que não precisava ouvir, porque 
V. Exª não está fazendo uma despedida. Pelas mani-
festações que ouvi aqui, V. Exª está se apresentando 
a esta sessão para receber as homenagens dos seus 
colegas de todos os credos políticos e partidários. E foi 
esta a maior característica de V. Exª, a de representar 
o pensamento democrático naquilo que é essencial 
à democracia: a pluralidade do pensamento político. 
Qualquer um de nós poderia divergir de V. Exª, das 
suas idéias, mas jamais divergiria do seu espírito de 
representar, aqui nesta Casa, como autêntica demo-
crata, e no papel que há bem pouco desempenhou na 
sucessão de Presidente da República, uma parcela 
muito grande da população brasileira, dos cidadãos e 
das cidadãs brasileiras que não encontravam similitu-
de nos partidos convencionais, nos partidos existen-
tes, nos políticos brasileiros, para conformar as suas 
idéias e os seus pensamentos com os candidatos que 
se apresentavam à Presidência da República ou com 
os Senadores que tenham assento nesta Casa. Tenho 
certeza de que esse papel, que V. Exª desempenhou 
aqui com tanta autenticidade, com tanto desprendi-
mento e espírito público, dificilmente será exercido por 
qualquer um de nós, porque, nesse aspecto, o espírito 
e a postura de V. Exª têm sido singulares. V. Exª nunca 
se preocupou com o poder, mas sempre se preocupou 
com a defesa daqueles que, pelas vias convencionais, 
não têm conseguido expressar o seu pensamento por 
intermédio dos Deputados e Senadores que têm assen-
to nas Casas do Congresso Nacional. Por isso, lamen-
to muito que V. Exª não continue aqui. A democracia 
é essencialmente plural e, aqui nesta Casa, para que 
ela seja plural, vai ficar faltando a presença ímpar, co-
rajosa, carregada de espírito público, desprendimento 
e de coragem cívica de V. Exª. Por isso, quero render 
as minhas homenagens à eterna Senadora Heloísa 
Helena. Esta Casa, composta de 81 representantes, 
vai continuar, até que V. Exª retorne ao Senado da 
República, com um lugar vago. Tenha certeza disso, 
Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço, de coração, a delicadeza de sempre, a genero-
sidade de V. Exª, Senador Maranhão.

Algumas pessoas que têm acompanhado de per-
to tantas dores na minha vida pessoal - a Luciana, no 
P-SOL, a Patrícia – sabem, mais do que outras pes-
soas, que algumas vezes achei que não iria agüentar, 
sinceramente. Eram noites acordadas chorando as 
perdas, as mutilações, as humilhações, as cicatrizes. 
Eu secava as lágrimas que, sem dúvida, feito lâminas 
muito cortantes e amoladas, fizeram cicatrizes na mi-
nha alma e no meu coração; no outro dia, eu secava as 
lágrimas e vinha cumprir minhas obrigações de forma 
disciplinada, firme, estudiosa, com zelo e com dedica-
ção, cometendo muitos erros, alguns acertos. Mas, se 
algo me faz a consciência tranqüila é que – cem por 
cento, cem por cento de erros ou de acertos – nada 
foi movido por ambição, por dinheiro, por vaidade, por 
cargos, prestígio, poder. Nada! Cem por cento das 
minhas ações, Simon, cem por cento sempre tiveram, 
ou errando ou acertando, motivações nobres. Nobres! 
Nunca nenhuma outra! Eu, às vezes, não conseguia 
acreditar que iria ter força, mesmo tendo força em 
Deus, sendo fortalecida pela humanidade, pelo lado 
bom da humanidade, pelo carinho das pessoas. Eu 
não sei como agüentei enfrentar e vou continuar en-
frentando, com toda a firmeza que Deus, que a minha 
história de vida me dão.

Eram adversários muito, muito, imensamente su-
periores em poder, em pressão política, adversários 
que trabalham como mercenários, bárbaros, que vão à 
guerra cotidiana não por um ideal, não por uma causa, 
mas para aniquilar, para liquidar, para tomar para si os 
despojos que uma maldita guerra deixa. Com essas 
pessoas eu aprendi a não ser o que elas são; aprendi 
a não ser o que elas são.

Enfrentei o ódio implacável, a tirania, a trapaça 
de gente pusilânime, inescrupulosa; comerciantes, só 
são talentosos para fazer o comércio das amizades, 
dos sentimentos, dos valores morais, das estruturas 
partidárias, das convicções ideológicas. Essa gente 
suja e sórdida age com a meticulosidade dos ratos 
para tentar impedir que uma mulher seja livre, dona 
da sua alma, do seu coração, das suas convicções. 
Enfrentar o que eu enfrentei, Patrícia sabe, Luciana... 
Deus do céu! Os telefonemas malditos, as ameaças 
de morte; gente de almazinha pequena, homenzinhos 
de almazinha pequena. O que enfrentei, o que meus 
filhos enfrentaram... Bocas – o Arthur sabe disso –, 
bocas pusilânimes, vadias, vagabundas, de só quem 
tem o talento para o baixo calão... O que fizeram com 
a minha mãe, comigo, realmente, só tendo muito força 
em Deus, só tendo Ele como refúgio e fortaleza, para 
agüentar, Senador Sérgio, o que eu agüentei, enfren-
tando essa gente horrorosa.
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Então só tenho a agradecer, agradecer a todos 
como já fiz aqui antes, aos funcionários, a todas as 
pessoas, das mais simples às mais competentes, to-
das as pessoas. Agradeço muito ao meu Partido, o 
P-SOL, saúdo nossa militância, a frente de Esquerda 
que tive a honra de representar no processo eleitoral. 
Agradeço muito os mais de seis milhões de votos, em 
todos os Estados brasileiros, as flores, o carinho, as 
preces, tudo o que tive de amor em plenitude dessas 
pessoas que, essas sim, merecem ser amadas; essas 
pessoas que são capazes de amar em plenitude, de 
forma desinteressada, merecem ser amadas, merecem 
o maior do que podemos dar.

Sei que talvez eu não tenha ajudado muito a 
mudar o Brasil, mas tenho a consciência tranqüila de 
que não contribui para ele ficar pior, para ele ficar mais 
apodrecido. Disso tenho convicção. E já disse ao Se-
nador Jefferson Péres que ele não pode deixar a vida 
pública. Essa história de ele dizer que vai deixar a vida 
pública... Ele não pode deixar. Não vamos. 

Senador Pedro Simon e todos os Senadores e 
Senadoras que me deram a honra do aparte, tenham 
a certeza de que quero agradecer, de coração mes-
mo, todos os apartes, a generosidade das palavras, 
a forma delicada e preciosa como sempre fui tratada. 
Sabem todos da nossa esperança guerreira mesmo 
nas derrotas nos campos de batalha. Arthur, ela olha 
para a espada utilizada e diz: eu estou usando a espada 
com mais habilidade. Então eu só tenho a agradecer, 
de fato é isto, agradecer de coração. 

Claro que eu vou ficar até o último dia do meu 
mandato, cumprindo minha obrigação de forma disci-
plinada, certinha, acompanhando os projetos todos, 
mas vou voltar a dar aulas na Universidade. Quero 
agradecer aos convites maravilhosos que recebi de 
universidades européias e brasileiras, mas estou de-
cidida. Vou voltar para a Universidade Federal de Ala-
goas; vou ficar com vinte horas para que eu possa ter 
as outras horas semanais, Simon, para estar lutando 
pelo Brasil, lutando pelo povo brasileiro, lutando para 
fazer deste Brasil maravilhoso uma Pátria como eu so-
nho, que compreendo que pode ser soberana, justa, 
igualitária, fraterna, socialista. Isso que eu acho que é 
uma declaração de amor à humanidade. 

É isto o que me move: o amor pela humanidade, 
senão eu não agüentaria. Eu não agüentaria passar 
o que passei, sofrer o que eu sofri, agüentar o que 
agüentei. Foi realmente muito difícil. 

Encerro agradecendo a V. Exª, Senador Efraim 
Morais...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mita-me, Senadora. Só queria...

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Não posso conceder o aparte, Senador, porque, se-
não, teria de conceder a todos os Senadores. A Mesa 
não vai permitir o aparte.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Nem 
fazer um convite à Senadora?

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Não. V. Exª poderá fazê-lo fora do microfone. 

Peço a V. Exª que conclua, Senadora, para que 
eu possa iniciar a Ordem do Dia.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª a generosidade do tempo. (Palmas.)

Durante o discurso da Sra. Heloísa Hele-
na, o Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Tião Viana, 2º Vice-Presidente.

Durante o discurso da Sra. Heloísa Hele-
na, o Sr. Tião Viana, 2º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

Durante o discurso da Sra. Heloísa He-
lena, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Efraim Morais, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Agradeço a V. Exª, Senadora Heloisa Helena.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Foram encaminhados à Mesa, em obediência à Re-
solução nº 3, de 1990-CN, combinada com o art. 10-A 
do Regimento Comum, os nomes dos candidatos do 
Senado à eleição para compor a Comissão Repre-
sentativa do Congresso Nacional, prevista no § 4º do 
art. 58 da Constituição Federal, com mandato para o 
período de 23 de dezembro de 2006 a 31 de janeiro 
de 2007.

Titulares Suplentes

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(PFL/PSDB)

Demóstenes Torres Jonas Pinheiro
Edison Lobão Alvaro Dias
 Lúcia Vânia Arthur Virgílio

PMDB

Renan Calheiros Maguito Vilela
Ney Suassuna Luiz Otávio
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BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PL/PSB/PRB)

Paulo Paim Ideli Salvatti
Roberto Saturnino Serys Slhessarenko

PDT/PTB/P-SOL/PCdoB 
(Resolução nº 2/2000-CN)

Heloisa Helena Cristovam Buarque

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Em votação as indicações.

As Sras e os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovadas.
Declaro eleita a chapa.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– A Presidência recebeu, da Câmara dos Deputados, 
a relação dos nomes eleitos por aquela Casa para 

comporem a Comissão Representativa do Congresso 
Nacional, prevista no § 4º do art. 58 da Constituição 
Federal.

Sobre a mesa, o ofício do Presidente da Câmara, 
que será lido pelo Senhor Primeiro-Secretário.

É lido o seguinte:

SGM/P nº 1.928/06 

Brasília, 13 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que a Câmara dos Deputados, em sessão realizada no 
dia 12 de dezembro de 2006, elegeu, conforme rela-
ção anexa, os Deputados que integrarão a Comissão 
Representativa do Congresso Nacional prevista no § 
4º do art. 58 da Constituição Federal.

Atenciosamente, – Aldo Rebelo, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Fica assim constituída a Comissão Representativa 
do Congresso Nacional, que exercerá o mandato no 
período de 23 de dezembro de 2006 a 31 de janeiro 
de 2007.

SENADO FEDERAL

Titulares Suplentes

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(PFL/PSDB)

Demóstenes Torres Jonas Pinheiro
Edison Lobão Álvaro Dias
Lúcia Vânia Arthur Virgílio

PMDB

Renan Calheiros Maguito Vilela
Ney Suassuna Luiz Otávio

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PL/PSB/PRB)

Paulo Paim Ideli Salvatti
Roberto Saturnino Serys Slhessarenko

PDT/PTB/P-SOL/PCdoB  
(Resolução nº 2/2000-CN)

Heloisa Helena 1. Cristovam Buarque 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT 

Gilmar Machado Henrique Fontana
Rubens Otoni Sigmaringa Seixas
Walter Pinheiro Virgílio Guimarães

PMDB

Mauro Benevides LeandroVilela
Pedro Chaves Teté Bezerra
Tadeu Filipelli Wilson Santiago

BLOCO PFL/PRONA

Alberto Fraga Cláudio Cajado
Francisco Rodrigues

PSDB

Bismarck Maia Carlos A. Leréia
Ronaldo Dimas Eduardo Gomes
 (vaga do Bloco PFL/Prona)
 Leonardo Vilela

PP

Feu Rosa Darci Coelho
Márcio R. Moreira Sandes Júnior

PTB

Jackson Barreto Nelson Marquezelli

PL

Luciano Castro Sandro Mabel

PSB

Gonzaga Patriota Marcondes Gadelha

PDT

Miro Teixeira Mário Heringer

PCdoB

Agnelo Queiroz

Fica assim constituída a Comissão Representa-
tiva do Congresso Nacional, que exercerá o mandato 
no período de 23 de dezembro de 2006 a 31 de ja-
neiro de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Passa-se à

 
ORDEM DO DIA

Item extrapauta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 505, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 505, de 2006 (nº 
2.384/2006, na Câmara dos Deputados), que 
escolhe o Sr. Aroldo Cedraz de Oliveira para 
o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do inciso II do § 2º do 
art. 73 da Constituição Federal e do Inciso II 
do art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho 
de 1992.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 505, DE 2006 

(Nº 2.384/06, na Câmara dos Deputados)

Escolhe o Senhor Aroldo Cedraz de Oli-
veira para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União, nos termos do inciso 
II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal 
e do inciso II do art. 105 da Lei nº 8.443, de 
16 de julho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhido o Senhor Aroldo Cedraz de 

Oliveira para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da 
Constituição Federal e do inciso II do art. 105 da Lei 
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em decorrência da 
aposentadoria do Ministro Adylson Martins Motta, pu-
blicada no Diário Oficial da União, Seção II, página 
1, de 24 de agosto de 2006.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 73 O Tribunal de Contas da União, integrado 

por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, qua-
dro próprio de pessoal e jurisdição em todo o territó-
rio nacional, exercendo, no que couber, as atribuições 
previstas no art. 96.
....................................................................................

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União 
serão escolhidos:
....................................................................................

II – dois terços pelo Congresso Nacional.
....................................................................................

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 105. O processo de escolha de ministro do 

Tribunal de Contas da União, em caso de vaga ocorrida 
ou que venha a ocorrer após a promulgação da Cons-
tituição de 1988, obedecerá ao seguinte critério:
....................................................................................

II – na segunda, terceira, quinta, sexta, oitava e 
nona vagas, a escolha será da competência do Con-
gresso Nacional;
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) – Discussão 
do projeto, em turno único. (Pausa.)
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Não havendo quem peça a palavra palavra, en-
cerro a discussão.

Passa-se à votação.
Convido todos as Sras e os Srs. Senadores que se 

encontram nos seus gabinetes e nas demais depen-
dências da Casa a comparecerem ao plenário, porque 
a votação será nominal.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Com a palavra o Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, convoco os 
companheiros do PFL a comparecerem ao plenário, 
porque está em votação o nome do Deputado Aroldo 
Cedraz, indicado pela Câmara dos Deputados, onde 
foi aprovado, para ocupar a honrosa vaga aberta re-
centemente no Tribunal de Contas da União. Trata-se 
de um companheiro de Partido, baiano ilustre, indi-
cado para a função, o que muito honra o Partido da 
Frente Liberal.

Por essa razão, convido todos os Senadores do 
Partido que estão nos gabinetes a virem ao plená-
rio para sufragar o nome do companheiro Deputado 
Aroldo Cedraz, indicado para Ministro do Tribunal de 
Contas da União.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Tem a palavra o Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, também 
convoco todos os Senadores do PMDB que estão nos 
gabinetes para que venham ao plenário votar no Depu-
tado Aroldo Cedraz, com quem tive a honra de conviver 
na Comissão de Segurança Nacional e que, com toda 
a certeza, merecerá o voto de todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar.

Esclarecemos que, de acordo com o disposto no 
art. 383, inciso VII, combinado com o art. 291, inciso 
I, alínea e, do Regimento Interno, a votação deve ser 
realizada por escrutínio secreto.

Mais uma vez, convido todas as Sras e os Srs. 
Senadores para se dirigirem ao plenário para a vo-
tação.

(Procede-se à votação.)

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Tem a palavra o Senador César Borges.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, neste mo-
mento, também gostaria de dar o meu depoimento de 
que estamos aqui apreciando o nome de um baiano 
ilustre, com serviços prestados não só à Bahia, mas 
também ao Brasil, como Deputado Federal por quatro 
legislaturas e Secretário de Estado por duas vezes. In-
clusive tive a honra de ser Governador do meu Estado 
quando S. Exª era Secretário.

Trata-se do Deputado Aroldo Cedraz, com for-
mação universitária em Veterinária, com pós-gra-
duação na Alemanha, homem dedicado a causas 
ligadas às contas públicas no País. S. Exª tem to-
das as condições de ser um excelente Ministro do 
Tribunal de Contas da União, e nele depositamos 
muitas esperanças para cuidar e para sempre estar 
zeloso pela aplicação dos recursos públicos nacio-
nais, que são recursos sagrados, pois são recursos 
do povo brasileiro.

São os Ministros do Tribunal de Contas da União 
que podem cumprir esse papel – e o cumprem hoje 
de maneira excelente. Tenho certeza de que, com a 
presença de Aroldo Cedraz, continuarão fazendo esse 
grande trabalho. S. Exª não é um candidato partidá-
rio, pois foi eleito com uma votação acima do Partido 
a que S. Exª pertence, que é o meu Partido. O nome 
dele foi votado na Câmara dos Deputados de forma 
majoritária por todos os Partidos.

Portanto, aprovando essa indicação, poderemos 
garantir a presença de uma pessoa à altura da impor-
tância de Ministro de Tribunal de Contas da União.

Era isso que eu queria dizer, Sr. Presidente, so-
licitando empenho de todos os Senadores para com-
parecerem ao plenário, a fim de confirmar o nome 
de Aroldo Cedraz, que já foi votado pela Câmara dos 
Deputados.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL - PE) – Sr. Presiden-

te, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL - PB) – A 

Presidência, mais uma vez, convida as Srªs Senadoras 
e os Srs. Senadores para se dirigirem ao plenário.

Vamos encerrar a votação.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 

– Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, sei 
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que a votação é secreta, mas, em nome da Lideran-
ça do Governo, quero encaminhar o voto favorável ao 
Deputado Aroldo Cedraz, pela qualidade do indicado 
e pela certeza de que realizará, no Tribunal de Contas 
da União, um grande trabalho.

Portanto, a Liderança do Governo encaminha o 
voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Agradeço a V. Exª.

Senador José Jorge, V. Exª tem a palavra.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, também gostaria de aproveitar este momento 
de votação para dar o meu depoimento.

Fui colega do Deputado Aroldo Cedraz. Fui 
Deputado juntamente com S. Exª e tive a oportuni-
dade de acompanhar o seu trabalho. Sem dúvida, a 
Câmara aprovou um dos melhores nomes que tinha 
na Casa para ocupar essa função. S. Exª é não é 
somente um Deputado competente, digno, correto, 
como também tem as aptidões necessárias para 
esse cargo.

Não poderia deixar, pelo conhecimento que te-
nho de S. Exª, que outros aqui não têm, de dar este 
meu depoimento.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Tem a palavra o Senador Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
quero aqui abrir o meu voto favorável à indicação feita 
pelo PFL do Deputado Aroldo Cedraz para o Tribunal 
de Contas da União.

E, se V. Exª permitir, gostaria de usar o microfo-
ne por trinta segundos, para fazer a revelação de um 
convite.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– V. Exª tem permissão, Senador Suplicy. A única preo-
cupação desta Presidência era abrir exceção e termos 
novamente todos os Srs. Senadores aparteando a Se-
nadora Heloísa Helena. Mas V. Exª tem a palavra.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, seguindo a sugestão formulada pelo 
Senador Pedro Simon de convidarmos a Senado-
ra Heloísa Helena para levar a sua voz pelo Brasil, 
quero aqui transmitir a ela o convite para que venha 
à instituição onde sou professor, a Fundação Getúlio 
Vargas, para que dê aula, possivelmente a primeira 
aula do meu curso, no auditório principal, ou no salão 

nobre da escola, para todos os estudantes e profes-
sores, para que ela ali fale de toda sua trajetória, dos 
seus anseios, para o Brasil, para todos os homens e 
mulheres de nossa terra, para que possam todos ser 
livres como ela se sente. 

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª permite 
um aparte? Eu pensei que V. Exª ia convidá-la para 
voltar ao PT.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senador José Jorge... Com a palavra o Senador 
Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT–SP) – Tra-
ta-se de um convite para um diálogo – ela, do P-SOL; 
eu, Senador pelo PT, mas amigos que somos – com 
os estudantes em São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL–PB) 
– Parabenizo V. Exª, Senador Suplicy.

Concedo a palavra ao Senador Marcelo Crivella. 
Em seguida, ao Senador Antonio Carlos Magalhães e 
ao Senador Heráclito Fortes.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pela ordem) – Sr. Presidente, muito obrigado. 

Quero apenas encaminhar a votação e dizer de 
Aroldo Cedraz, Deputado da Bahia, quatro mandatos, 
grande parlamentar, que hoje temos a oportunidade 
de eleger para um cargo tão importante na República, 
o de Ministro de Tribunal de Contas.

Mas, já que abriu exceção também ao nosso 
Senador Suplicy, Sr. Presidente, quero dizer que es-
tava fora, na reunião da coalizão de partidos, com o 
Presidente Lula. 

Senadora Heloísa, eu não poderia deixar de 
expressar meus sentimentos, minhas palavras. V. 
Exª sempre foi para nós aqui uma luz, uma guer-
reira, que nunca cedeu um milímetro das suas 
convicções políticas, do que lhe ditava a consciên-
cia, o coração. O Brasil não só ama V. Exª como a 
respeita. É difícil termos sentimentos assim: uma 
pessoa tão respeitada, mas também tão amada. 
Parabéns pelo que é. Sua presença continua com 
todos nós ainda na sua ausência. Deus te abençoe, 
Companheira!

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, estamos fazendo justiça, como a Câmara 
dos Deputados fez, a um grande nome do Parla-
mento nacional, que é o Deputado Aroldo Cedraz, 
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que sempre demonstrou ser um estudioso completo, 
com conhecimentos de todas as matérias, perten-
cendo às mais importantes comissões da Câmara 
e presidindo algumas delas. 

Acho que o Senado, ratificando esta votação, 
vai, mais uma vez, atender aos interesses do Tribunal 
de Contas da União, que é o órgão apartidário, e que 
assim agirá o Deputado Aroldo Cedraz como membro 
daquela egrégia Corte. E sei agora que posso encerrar 
porque o Senador Rodolpho Tourinho já votou.

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Senador Heráclito Fortes. Em seguida, Senador Aloi-
zio Mercadante e, depois, o Senador Romeu Tuma. 

Senador Heráclito.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Senador Efraim Mo-
rais, esta Casa hoje tem uma oportunidade ímpar de 
ratificar o nome do Deputado Cedraz remetido pela 
Câmara dos Deputados.

Sr. Senador, é evidente que estamos aprovando 
uma figura que é um exemplo de homem público, com 
grandes serviços prestados à Câmara dos Deputados 
e ao Estado da Bahia. Revelou-se não só no exercí-
cio das suas atividades parlamentares, mas também 
como um grande Secretário de Indústria e Comércio 
do Governador e hoje Senador César Borges. É, por-
tanto, um homem testado e aprovado. Mas o Deputado 
Cedraz levará sobre os seus ombros uma responsabi-
lidade dupla. É que numa disputa interna na Câmara 
dos Deputados, democraticamente, obteve mais votos 
do que o Deputado Paulo Delgado, grande figura tam-
bém do Parlamento brasileiro e que só faz engrandecer 
este ato que solenemente, nesta votação, o Senado 
Federal consagra.

Portanto, no momento em que me congratulo 
com o Deputado Cedraz, mando também uma abra-
ço comovido e o reconhecimento a este grande Par-
lamentar brasileiro, mandado por Minas Gerais, que é 
o Deputado Paulo Delgado.

Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros, esse 
é um ato que este Senado cumpre regimentalmente, 
com muita alegria e honra.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. Efraim Morais, 1º Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria de dizer, em primeiro lugar, que considero 
que o Tribunal de Contas da União, embora seja um 
órgão assessor do Poder Legislativo, hoje tem sido 
muito mais do que isso. Devemos, inclusive, discutir 
e aprimorar o papel institucional e republicano desse 
importante instrumento da democracia, que é o Tribu-
nal de Contas da União.

Quero dizer que convivi, fui parceiro, companhei-
ro de Partido, durante algumas décadas, do Depu-
tado Paulo Delgado, um talento parlamentar, que, 
seguramente, representaria muito bem a Câmara dos 
Deputados nesta função. Porém, o Deputado Aroldo 
Cedraz, que foi Deputado comigo em duas legislatu-
ras, tem quatro mandatos e uma larga experiência, 
venceu essa disputa democraticamente. E, neste mo-
mento, ele é o candidato da Câmara dos Deputados 
a ser referendado pelo Senado Federal. É uma repre-
sentação institucional que não apenas conta com o 
meu voto, mas tenho certeza de que será aprovado 
por todo este Plenário. Tenho absoluta segurança de 
que ele estará no Tribunal de Contas da União com-
portando-se sempre de forma republicana, de forma 
não partidária, respeitando a instituição nesta fun-
ção institucional que é indispensável à democracia, 
à gestão e à fiscalização do desempenho dos Pode-
res da República.

Por tudo isso, desejo a S. Exª um grande manda-
to. Tenho certeza de que o Senado o referendará para 
essa função, porque é neste momento o representante 
da Câmara e o representante unitário desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
PSDB considera que o Deputado Aroldo Cedraz é a 
figura talhada para o exercício nobre da tomada de 
contas públicas e constata, com imensa honra, com 
imenso prazer, que dos seus quatorze Senadores, 
doze estão presentes e todos têm a recomendação 
das suas próprias consciências para votar em Aroldo 
Cedraz para essa importante missão no Tribunal de 
Contas da União.

Não considero que tenha havido derrota de go-
verno ou vitória de partido ou de grupo. Entendo que 
houve uma vitória do Congresso num prélio disputa-
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do por dois homens públicos de enorme grandeza. 
Paulo Delgado, que enfrentou Aroldo Cedraz e não 
logrou êxito, só valoriza a vitória de Cedraz, porque 
se trata de um dos melhores homens públicos que já 
conheci em toda a minha vida, alguém que merece 
elogios, que merece oportunidades na vida pública, 
que é um patrimônio do seu Partido, que é um pa-
trimônio moral deste País e é, sobretudo, um parla-
mentar que, se tivesse sido eleito, haveria de ter o 
mesmo desempenho.

A Câmara preferiu Cedraz, que era o candidato do 
meu Partido e é o candidato do seu Partido sobretudo, 
o PFL. E temos orgulho de dizer que ele não enfrentou 
qualquer um. Seu valor é maior ainda. E que hoje o 
Senado o consagre para que ele seja o grande Ministro 
do Tribunal de Contas da União, comparável ao grande 
Deputado que foi e que tem sido ao longo de tantas 
legislaturas. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma.

Em seguida, darei a palavra ao Senador Marco 
Maciel, Sérgio Guerra, Efraim Morais e João Ribeiro.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presidente, 
vejo aqui o Senador César Borges, que foi um grande 
Governador do Estado da Bahia, tendo como auxiliar 
o secretário Aroldo Cedraz. Isso nos traz a tranqüilida-
de de que a Câmara, numa disputa entre pessoas de 
bem, indicou, por vontade própria, o nome de Aroldo 
Cedraz. Não houve disputa político-partidária, Sena-
dor Arthur Virgílio, e, sim, a vontade individual de cada 
Parlamentar em buscar a sua indicação.

Portanto, estamos de parabéns, porque o ho-
mem que ocupará essa cadeira no Tribunal de Contas 
representará, sem dúvida, o interesse da sociedade 
brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Marco Maciel.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Nobre Presidente, Senador 
Renan Calheiros, desejo fazer dois breves registros. 
O primeiro é com relação ao discurso da Senadora 
Heloísa Helena. Como quando cheguei ao plenário S. 
Exª já havia deixado a tribuna, queria cumprimentá-la 
pelo mandato realizado e dizer uma única palavra: pa-
rabéns, desejando votos de continuado êxito em sua 
fecunda vida pública.

Com relação à indicação, para Ministro do Tribu-
nal de Contas da União, do Deputado Aroldo Cedraz, 
quero, dando seqüência ao que já foi dito a respeito 

da sua pessoa, reiterar que se trata efetivamente de 
um grande Parlamentar, um excelente ex-secretário de 
estado, um excelente Presidente do Grupo Parlamentar 
Brasil-Alemanha. S. Exª tem uma formação acadêmica 
impecável e, inclusive, fala um bonito alemão, pelos 
depoimentos que tenho das pessoas que conhecem 
bem a língua alemã. Portanto, Aroldo Cedraz enrique-
cerá o Tribunal de Contas. Isso, de alguma forma, aju-
da a credenciar o Congresso Nacional por ver Aroldo 
Cedraz sair de seus quadros.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Sérgio Guerra e, em seguida, Sena-
dor Efraim Morais.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ape-
nas um registro: o Deputado Aroldo Cedraz é velho 
companheiro e velho amigo. A sua vitória – e não sei 
para quem ele ganhou – é importante porque é uma 
demonstração de maturidade do Poder Legislativo 
pela sua competência, pelo seu valor, pelo prestígio 
que somou durante anos de vida parlamentar. S. Exª 
foi sempre criterioso, sempre responsável, sempre 
qualificado, e eu, seu colega – trabalhamos juntos –, 
quero dar o testemunho de que essa é uma escolha 
que valoriza o Legislativo brasileiro e valoriza o Poder 
Judiciário também.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Efraim Morais, V. Exª tem a palavra.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador 
Renan Calheiros, também quero dar meu testemunho 
sobre a figura do Deputado Aroldo Cedraz, que hoje, 
com certeza, será escolhido Ministro do Tribunal de 
Contas. E quero dar testemunho também de sua com-
petência e lealdade. S. Exª é, acima de tudo, homem 
probo, que, com certeza, irá representar bem o Poder 
Legislativo nessa nova missão.

Eu tive a honra de ser companheiro de Aroldo 
Cedraz na Câmara dos Deputados. Sabemos da for-
ma carinhosa e amigável que tem esse jovem Minis-
tro de conviver com todos os Partidos, com todas as 
tendências da sociedade.

A Câmara dos Deputados – e tenho de fazer este 
registro – tem tido competência ao escolher seus repre-
sentantes para o Tribunal de Contas da União. Quero 
parabenizar a Câmara dos Deputados pela escolha 
de Aroldo Cedraz. Tenho certeza de que este Plená-
rio, daqui a pouco, quando V. Exª encerrar o encami-
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nhamento dessa votação, terá dado uma contribuição 
enorme para o Tribunal de Contas da União, já que se 
trata de um homem com competência, seriedade e 
probidade para exercer o cargo.

Parabéns à Câmara dos Deputados e parabéns 
a esta Casa e ao Congresso Nacional pela escolha 
de Aroldo Cedraz.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador João Ribeiro.

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
meu nome e em nome do meu Partido, quero também 
registrar o desejo de muito êxito ao Deputado Aroldo 
Cedraz nessa sua nova empreitada, nessa sua nova 
missão.

Eu também conheço o Deputado Aroldo Cedraz 
há muito tempo no Congresso Nacional. Convivi com 
ele na Câmara dos Deputados e, pelo que pude extrair 
dessa convivência, tenho certeza de que o Deputado 
Aroldo Cedraz desempenhará sua função com muita 
isenção e competência. E é disto que o País precisa: 
que haja isenção no exercício da função de Ministro 
do Tribunal de Contas da União.

É isso que desejamos; é isso que torcemos para que 
ocorra – e tenho certeza de que isso irá acontecer.

Portanto, meus cumprimentos ao Deputado 
Aroldo Cedraz. Muito sucesso nessa sua nova ca-
minhada!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concederei a palavra aos Senadores Mão Santa 
e Valter Pereira. Depois, encerrarei a votação.

Teremos hoje, provavelmente, várias votações 
acordadas pelos Srs. Líderes partidários – mais de 
trinta votações. É importante que avancemos na nossa 
Ordem do Dia. E lembro que temos hoje um convite 
para confraternização.

Senador Mão Santa, V. Exª tem a palavra.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Neste instante, Sr. Presi-
dente, Senador Renan Calheiros, o Senado tem uma 
grande afirmação. Rui Barbosa, que ali está, é o sím-
bolo deste Senado. De seus muitos feitos, quero crer 
que o mais importante foi sua inteligência ao criar os 
Tribunais de Contas. Ele tinha aquela reflexão. Dizia 
que, de tanto ver as nulidades chegarem ao poder, 
campear a corrupção e rirem-se da desonra, iríamos 
ter vergonha de sermos honestos. 

E o Tribunal de Contas é que garante a honesti-
dade da democracia brasileira. Foi criado por Rui Bar-

bosa, mas nós estamos a fortalecê-lo, mandando para 
lá, ao votarmos, o companheiro do Congresso Nacio-
nal Aroldo Cedraz, que será, sem dúvida nenhuma, 
uma grande contribuição para o engrandecimento do 
Tribunal de Contas, criado por Rui Barbosa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Valter Pereira.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ao 
cumprimentar o Deputado Aroldo Cedraz, que pratica-
mente reuniu o consenso aqui no Senado, eu gostaria 
de dizer que o Tribunal de Contas da União vai ganhar 
um homem público ligado às questões da administra-
ção pública, um homem que tem larga experiência e 
um conhecimento técnico demonstrado muitas vezes 
na Câmara dos Deputados, onde com ele convivi por 
apreciável tempo.

Quero aqui ressaltar, Sr. Presidente, que o Tribu-
nal de Contas da União precisa passar por mudanças, 
e uma delas é com relação ao Regimento Interno e 
ao cumprimento de prazos. É muito comum prefeitos 
e governadores de Estado, depois de longos anos de-
corridos de sua administração, serem fustigados por 
medidas do Tribunal de Contas, por investigações do 
Tribunal de Contas, quando, na verdade, não têm con-
dições mais de fazer uma defesa adequada. 

Então, que o nosso ilustre Ministro, que acaba 
de brotar desta votação, vá para o Tribunal de Contas 
imbuído dessa vontade, dessa necessidade que tem 
de modernizar o Tribunal de Contas, de adaptá-lo para 
as novas contingências e para fazer com que opere no 
devido tempo, a fim de que a administração pública se 
fortaleça no município, no Estado e na União.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Flexa.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Presidente 
Renan, apenas para parabenizar o Tribunal de Contas 
da União pela aprovação hoje, e pela demonstração 
do Plenário do Senado, com certeza quase que por 
unanimidade, do nome do Deputado Aroldo Cedraz 
para honrar, como Ministro do Tribunal, aquele órgão 
da maior importância para a administração brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou encerrar a votação e proclamar o resul-
tado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Votaram SIM 59 Srs. Senadores; NÃO, 3.

Houve uma abstenção.
Total: 63 votos.
Está, portanto, aprovado o nome do Deputado 

Aroldo Cedraz para o Tribunal de Contas da União, 
com os cumprimentos da Casa.

A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 505, DE 2006 

(Nº 2.384/06, na Câmara dos Deputados)

Escolhe o Senhor Aroldo Cedraz de Oli-
veira para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União, nos termos do inciso 
II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal 
e do inciso II do art. 105 da Lei nº 8.443, de 
16 de julho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhido o Senhor Aroldo Cedraz de 

Oliveira para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da 
Constituição Federal e do inciso II do art. 105 da Lei 
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em decorrência da 
aposentadoria do Ministro Adylson Martins Motta, pu-
blicada no Diário Oficial da União, Seção II, página 
1, de 24 de agosto de 2006.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
nome da Bancada do PSDB, gostaria de prestar a ho-
menagem da Bancada, porque não estava toda pre-
sente quando se despedia da Casa o Vice-Governador 
eleito de Santa Catarina, Leonel Pavan, para deixar 
bem claro a falta que ele faz, pela ordem, ao Brasil, à 
vida pública, ao Senado da República, ao Congresso 
Nacional e aos seus companheiros do PSDB do Se-
nado, ele que não deixará de ser tucano jamais e que 
haverá de ser um grande Vice-Governador de Santa 
Catarina. Portanto, a saudade antecipada e o reconhe-
cimento nosso, da Bancada, do PSDB e creio que de 
todos deste Congresso e deste Senado pelos traba-
lhos inestimáveis prestados à República brasileira por 
essa figura republicana, por excelência, que é o gran-
de Senador Leonel Pavan, Vice-Governador eleito de 

Santa Catarina. Até já estou antecipando: governador 
em futuro breve. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra o Senador Romeu Tuma.
O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu pediria licença 
a V. Exª, porque preparei um pronunciamento para ho-
menagear a Marinha por ser hoje o Dia do Marinheiro. 
A Marinha comemora, com orgulho, este dia, rememo-
rando Tamandaré, que é o Patrono da Marinha.

Faço uma descrição sobre a vida de Tamandaré, 
as batalhas que ele comandou, toda a sua história e 
peço um apoio do Governo para melhorar o arsenal 
da Marinha.

Também é uma homenagem, em razão de quan-
do dirigi a Polícia Federal, pela colaboração intensa da 
Marinha, para que pudéssemos realizar as missões 
na Amazônia, inclusive o atendimento permanente 
às populações ribeirinhas, em que a Marinha sempre 
esteve presente. 

Eu solicitaria a V. Exª que pudesse publicar o meu 
pronunciamento em homenagem à Marinha.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ROMEU TUMA.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – 

Exalta o Dia do Marinheiro e a lembrança do Al-
mirante Tamandaré – 13/12/2006.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a apenas 
um ano das comemorações que certamente marca-
rão o transcurso do bicentenário de nascimento de 
Joaquim Marques Lisboa, Almirante e Marquês de Ta-
mandaré, a Marinha do Brasil reverencia hoje, Dia do 
Marinheiro, esse que é o maior vulto da história naval 
brasileira, consolidado durante mais de 60 anos de 
carreira na Armada.

Tão importante e vivo é seu exemplo que, há 81 
anos, se escolheu esta data – 13 de dezembro, a do 
seu nascimento em 1807, no Rio Grande do Sul – para 
instituí-Ia como exaltação nacional máxima dos homens 
e mulheres responsáveis pela segurança dos nossos 
mares e águas internas. Patriotismo, honradez, heroís-
mo, pertinácia, lealdade, competência, dedicação, va-
lentia, brio e desprendimento tomaram-se expressões 
afirmadas e reafirmadas ao longo de toda a biografia 
de Tamandaré. Por isso, recebeu ele o título de Patrono 
da Marinha e, em 2004, teve o nome inscrito no Livro 
dos Heróis da Pátria, aqui, em Brasília.
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Com sua longa e profícua atividade naval, plena 
de ações heróicas, Tamandaré simboliza a perma-
nente participação da Marinha de Guerra na consoli-
dação e afirmação da soberania nacional. O Marquês 
e Almirante mostrouse infenso às seduções do poder. 
Até a morte, em 20 de março de 1897, no Rio de Ja-
neiro, respondeu aos acenos de grandeza artificial 
com a frase: “Sou marinheiro e outra coisa não quero 
ser.” Tanto que, em seu testamento, deixou prescrito 
o epitáfio depois aposto em sua sepultura: “”Aqui jaz 
o velho marinheiro.”

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, lancemos 
um olhar sobre as plataformas de extração de petróleo 
a pontilhar nosso mar territorial ou sobre a imensidão 
amazônica tão cobiçada internacionalmente. Salta à 
vista o valor estratégico dessas regiões, mas também 
avulta a importância do trabalho diuturno dos homens 
e mulheres responsáveis diretos por sua segurança. 
Isto é: os nossos marinheiros. Ombreados com os 
integrantes do Exército e da Aeronáutica em mereci-
mento, têm precedência, porém, como componentes 
da nossa mais antiga Força Armada, embora as três 
instituições sejam igualmente credoras do reconheci-
mento nacional.

Realmente, nossas Forças Armadas têm compor-
tamento exemplar a serviço da Pátria. Além do mais, 
constituem uma área democrática exemplar. Inexiste 
registro de que alguém, por ser desprovido de elevada 
posição social, tenha sido impedido de ingressar nas 
academias militares. Elas são livres e democraticamente 
dedicadas a produzir aprimoramento intelectual, sem 
distinções e preconceitos. A vocação é o fator deter-
minante e quem a possuir encontrará a porta aberta. 
Sempre terá a sonhada oportunidade.

Um dia, eu também quis ser militar. Já estava 
providenciando a inscrição quando minha mãe exter-
nou inconformismo porque, assim, teria que me afastar 
de São Paulo. Terminei por ingressar no CPOR, onde 
aprendi realmente o que é disciplina, o que é amor à 
Pátria, o que é dignidade e o que é ética. As Forças

Armadas são uma lição de vida.
Meus laços afetivos com as três Forças datam 

daquela época, quando me tornei oficial da Reserva. 
Fortaleceram-se com o passar dos anos. Tanto que 
guardo com muito carinho e orgulho um símbolo dessa 
amizade – o Diploma de Amigo da Marinha – a mim 
concedido há cerca de três décadas. Foi a primeira 
honraria que recebi da Força. Destinava-se àqueles 
que, de alguma forma, houvessem colaborado com 
atividades para ela importantes.

Depois, à frente da Polícia Federal, tive inúme-
ras oportunidades de encontrar o apoio das Forças 
Armadas, principalmente nas ações desenvolvidas na 

selva e nos rios amazônicos para combater o narco-
tráfico. A par desse decisivo auxílio à Polícia Federal, 
presenciei atividades militares fundamentais para a 
preservação das populações ribeirinhas e dos povos 
indígenas, grandes guardiões daquele santuário eco-
lógico. Aliás, está na presença das Forças Armadas a 
única esperança de socorro ou de locomoção daque-
les brasileiros quando necessitam de ajuda urgente. 
É assim que nossos militares protegem os cidadãos 
que lá moram, trabalham e produzem. Essas pesso-
as não ficam mais distanciadas ainda dos recursos 
da civilização porque as Forças Armadas se fazem 
presentes, de maneira a permitir a afirmação de que 
a Amazônia é nossa.

Nossos ancestrais seguiram com rigor o princí-
pio de que só se consegue edificar um país com um 
povo, armas e braço forte. Conseguiram assim nos le-
gar este País que nos compete preservar para nossos 
descendentes como um dos maiores e mais belos do 
mundo. Nossas Forças Armadas são o povo em ar-
mas, braço forte da Pátria para cumprir tais desígnios. 
E Joaquim Marques Lisboa personifica tal fato como 
Patrono de uma Arma constituída de homens e mu-
lheres provindos de todos os quadrantes e camadas 
sociais da Nação.

O testamento de Tamandaré parece uma ode à 
humildade feita por alguém em condições de ser po-
deroso entre os mais poderosos. Também mostra a 
repulsa do insólito Marquês pela escravidão. Ao ex-
ternar respeito pelos ex-escravos e sua libertadora, a 
Princesa Isabel, ele escreveu:

“Exijo que se não faça anúncios nem convites 
para o enterro de meus restos mortais, que desejo 
sejam conduzidos de casa ao carro e deste à cova 
por meus irmãos em Jesus o Cristo que hajam obtido 
o foro de cidadãos pela Lei de 13 de Maio. Isto pres-
crevo como prova de consideração a essa classe de 
cidadãos em reparação à falta de atenção que com 
eles se teve pelo que sofreram durante o estado de 
escravidão; e reverente homenagem à grande Isabel 
Redentora, benemérita da Pátria e da humanidade, 
que se imortalizou libertando-os.”

Joaquim Marques Lisboa era filho de Francisco 
Marques Lisboa e Eufrásia de Azevedo Lima. As ati-
vidades do pai, Patrão-Mor do Porto do Rio Grande, 
influenciaram a escolha dos dois filhos, Manoel e Jo-
aquim, pela vida no mar.

O primogênito, Manoel Marques, insurgiu-se con-
tra o desprezo dado pelos militares portugueses aos 
colegas brasileiros e acabou expulso da Academia 
Naval. Pouco depois, participou de um levante de ofi-
ciais que figura nas origens da Revolução de Pemam-
buco, em 1817.
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Joaquim Marques espelhava-se em Manoel e 
entrou para a Esquadra com 15 anos de idade. Ser-
viu-a por toda a vida. Seu batismo de fogo ocorreu na 
fragata Niterói durante a Guerra da Independência, 
quando nossa Armada, sob o comando do Almirante 
inglês, Lord Cochrane, precisou enfrentar a esquadra 
portuguesa na Bahia. Aí iniciou sua trilha de heroísmo, 
reconhecido imediatamente pelos chefes, João Tailor 
e Barroso Pereira. E recebeu a primeira medalha, ou-
torgada por D. Pedro I.

Na Academia de Marinha, na qual se matriculou 
em 1824 depois desse feito heróico, tomou-se amigo 
do Guarda-Marinha Francisco Manoel Barroso da Sil-
va, futuro Barão do Amazonas e herói da Guerra do 
Paraguai.

lrrompida a Revolução Pernambucana, Joaquim 
Marques, mesmo com os estudos incompletos, reto-
mou à Esquadra a chamado do Almirante Cochrane 
devido à carência de oficiais brasileiros. Os elogios 
feitos por Tailor e Cochrane valeram-lhe o posto de 
Segundo-Tenente.

Todavia, ansiava dar mais provas de que nada 
recebia a não ser por justiça e mérito. Requereu exa-
mes de todas as matérias do curso completo da Aca-
demia de Marinha e foi aprovado com surpresa geral, 
eis que contava apenas 18 anos de idade.

Logo em seguida, participou da Guerra Cispla-
tina. Ao enfrentar os argentinos durante uma expedi-
ção à Patagônia, caiu prisioneiro, mas conseguiu fugir 
audaciosamente.

Em 1835, Tamandaré comandou a retirada das 
forças legais no Pará. No ano seguinte, tentou debe-
lar a Guerra dos Farrapos, no Rio Grande do Sul. Na 
Revolução Praieira em Pernambuco, já no reinado de 
D. Pedro 11, comandou a corveta D. Afonso. Ao lado 
do Duque de Caxias, pugnou em terra e no mar pela 
consolidação do regime imperial. Em 1849, com sua 
tripulação, salvou de uma tempestade a nau portugue-
sa Vasco da Gama. Por esse feito, lhe foi outorgada 
uma espada de ouro.

Tamandaré lutou voluntariamente pela consoli-
dação da Independência. Participou de todas as lutas 
do Primeiro Reinado, da Regência e no governo de D. 
Pedro 11. Promovido a Vice-Almirante em 2 de dezem-
bro de 1856, recebeu o título de Barão de Tamandaré 
a 14 de março de 1860 e foi nomeado Ajudante-de-
Campo de Sua Majestade D. Pedro 11, a 25 de janeiro 
de 1862. Recebeu o título de Conde de Tamandaré em 
1887 e o de Marquês em 1888.

Em 1864, chefiou a Comissão Naval Brasileira 
enviada à Europa e fiscalizou a construção do primei-
ro grupo de canhoneiras que o governo encomendara. 
De volta ao Brasil, com a declaração de guerra contra 

o ditador Lopez, do Paraguai, passou a comandar a 
Esquadra Brasileira em operações, com seu quartel-
general em Montevidéu, a bordo da corveta Niterói. 
Sua bravura repetiu-se nas sangrentas batalhas do 
Riachuelo, Humaitá, Uruguaiana, Curuçu, Curupaiti e 
protagoniza vibrantes narrações nos compêndios de 
nossa História Pátria.

Tamandaré permaneceu no Sul de 1865 a 1867, 
ano em que voltou ao Rio de Janeiro. Foi, então, pro-
movido ao posto de Almirante. Exerceu ainda eleva-
dos cargos, como membro do Conselho Naval e do 
Supremo Tribunal Militar. A Proclamação da República 
excetuou-o da reforma compulsória. Mas, ele não quis 
aproveitar-se desta honrosa exceção. Pediu reforma, 
que só lhe foi concedida a 20 de janeiro de 1890.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, tanto quan-
to ao tempo das invasões por corsários e armadas 
estrangeiras, o Brasil precisa hoje da segurança pro-
porcionada pelas armas e pelo braço forte dos seus 
marinheiros. Foram decisivos para conter as tentativas 
alienígenas e caboclas de fracionar o território nacional. 
Deles e de seus irmãos em armas no Exército e na 
FAB continua a depender o nosso poder de dissuasão 
frente a quaisquer ingerências internacionais.

Quero repetir desta tribuna que, em futuro não 
muito remoto, a importância das nações no contexto 
mundial será medida pelas condições do meio ambiente 
e pela diversidade de flora e fauna que consigam pre-
servar. Ao redor do mundo, a natureza, ainda pródiga 
em benesses, mas impiedosa com seus agressores, 
emite sinais evidentes das dificuldades que a huma-
nidade irá enfrentar em futuro próximo. O paulatino 
esgotamento de minérios pela Terra afora não poderá 
ser remediado facilmente sequer pela busca de fontes 
no espaço cósmico. Daí, a crescente importância das 
reservas nacionais e também, por exemplo, a cupidez 
internacional com relação à Amazônia.

Ainda que salte à vista o valor da vigilância na-
val nos rios amazônicos, assim como os inestimáveis 
serviços prestados às populações ribeirinhas, essas 
atividades da Marinha de Guerra restringem-se ao que 
podemos designar como Amazônia Verde. É a região 
detentora da maior quantidade de água doce existente 
no Planeta, também chamada de pulmão do mundo. 
Os sinais mais visíveis da cobiça internacional reca-
em sobre ela, nem tanto devido a tais aspectos, mas 
principalmente pelas singulares e espantosas reservas 
minerais e vegetais exploráveis que possui.

Entretanto, o Brasil dispõe de outra Amazônia, 
tão rica e talvez tão invejada quanto aquela. Trata-se 
de uma imensidão com 4,5 milhões de quilômetros 
quadrados, isto é, Amazônia Azul, aquela que se es-
tende sob o nosso Mar Territorial.
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De acordo com a Convenção das Nações Uni-
das sobre o Direito do Mar, todos os bens econômicos 
existentes sobre o leito e no subsolo marinho cons-
tituem propriedade exclusiva do país ribeirinho. Ao 
longo de uma Zona Econômica Exclusiva – a ZEE, ou 
seja, uma faixa litorânea de 200 milhas náuticas de 
largura –, a exploração desses bens possui a mesma 
exclusividade. Quando a Plataforma Continental ul-
trapassa as 200 milhas, a propriedade econômica do 
Estado pode estender-se a até 350 milhas náuticas. 
É em conseqüência dessas normas que nosso Mar 
Territorial tem dimensões equivalentes à metade do 
nosso território terrestre.

Da mesma forma que a Amazônia Verde, a Azul 
apresenta aspectos estratégicos que chegam a pre-
dominar sobre os econômicos. Por exemplo, 95% do 
nosso comércio exterior dependem do transporte marí-
timo, que movimenta o equivalente a bilhões de dólares 
todos os anos. É do Mar Territorial que provêm 90% 
do nosso petróleo e mais da metade do gás natural 
aqui consumido.

Além do mais, são inestimáveis as riquezas re-
presentadas pela pesca e pelos minerais contidos dos 
nódulos polimetálicos ali existentes, ricos em cobalto 
e sulfeto. Por outro lado, são apenas imagináveis os 
recursos que poderão advir das novas formas de vida 
marinha, identificadas nas proximidades de fontes hidro-
termais profundas, independentes da luz e que abrem 
novas perspectivas para a biogenética e a farmacologia. 
Cabe ressaltar ainda que os avanços tecnológicos estão 
a diminuir as exigências energéticas para dessaliniza-
ção e a incrementar aceleradamente as possibilidades 
de obter água potável a partir do mar.

A cada ano, a Assembléia Geral da ONU, onde 
estive no mês passado, vem dedicando mais tempo 
às discussões relativas aos direitos e recursos do mar. 
Em todos os colóquios internacionais fica cada vez 
mais evidente a preocupação com o assunto e só isso 
bastaria para demonstrar o quanto é necessário pos-
suirmos Poder Naval insofismável, apto a garantir, com 
todos os meios necessários, a soberania, os direitos 
e os interesses brasileiros na Amazônia Azul. Mas, os 
fatos persistem em indicar que o governo menospreza 
tema tão importante. Infelizmente, por exemplo, nossa 
Marinha continua a receber apenas as migalhas que 
escapam do desvio de royalties do petróleo a ela de-
vidos há anos.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, vou repetir 
o que todos sabemos, mas merece ser recordado.

Nossas belonaves fiscalizam e protegem as áre-
as de produção de petróleo situadas na plataforma 
continental. Este Poder Legislativo aprovou as leis n. 
o 7.990/1989 e 9.478/1997, que destinam parcela dos 

royalties do petróleo à Esquadra para dotá-la dos recur-
sos financeiros necessários à execução desses encar-
gos. Trata-se de uma boa intenção que, na execução 
orçamentária, está longe de se concretizar. Persistem 
as manobras destinadas a dar a falsa impressão de 
que os recursos foram liberados. Mas, na verdade, há 
mais de R$1 bilhão como parcela acumulada e retida 
nos últimos exercícios, enquanto nossas belonaves 
rumam para a decrepitude, vitimadas pela voragem do 
chamado “resultado primário” do programa financeiro 
governamental.

Em 2005, o sacrifício imposto à Esquadra já se 
tomara flagrante há anos. Então, para o governo atingir 
a meta de superávit primário prevista na LDO 2005, isto 
é, R$44,5 bilhões, a Força estava contribuindo sozinha 
com 0,73%, tomando-se por base os royalties retidos 
na Reserva de Contingência, que somavam R$330 mi-
lhões. Mas, toda a dotação a ela consignada, incluindo 
pagamento de pessoal e da dívida, representou apenas 
0,47% da LOA 2005.

No corrente ano, repetiu-se o paradoxo entre 
a previsão de arrecadação de receitas oriundas dos 
royalties do petróleo e vinculadas à Marinha, da ordem 
de R$1,3 bilhão, e a parcela efetivamente alocada na 
rubrica de OCC, no montante de R$389 milhões. Para a 
Reserva de Contingência do Comando da Força, foram 
destinados aproximadamente R$940 milhões.

A solução do problema é pagar à Marinha de 
Guerra, com urgência, o que lhe devem. A área eco-
nômica do governo precisa fazer sua parte, diminuin-
do a participação percentual da Força na formação 
do superávit primário, sempre maior que a parcela de 
recursos a ela destinada no Orçamento da União. E 
o Senado da República tem a obrigação de exigir do 
Poder Executivo o cumprimento daquela legislação 
aprovada pelo Congresso Nacional. Só assim será 
possível reverter realmente o preocupante envelheci-
mento da Esquadra. Só assim poderemos recuperar 
toda a força de nossas belonaves. E só assim faremos 
jus à tradição e à poesia que delas emanam quando, 
alertas na paz, navegam quais cisnes brancos em noite 
de lua, imbuídas do espírito de Tamandaré.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Será publicado na forma do Regimento, Se-
nador Romeu Tuma.

Com a palavra o Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na oportu-
nidade que V. Exª me concede, quero prestar uma 
homenagem, que não tive oportunidade de prestar, 
ao Senador Leonel Pavan, um companheiro que se 
despede, como Heloísa Helena também se despediu, 
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como Jorge Bornhausen se despediu ontem, e não deu 
aos colegas a oportunidade, por um aviso antecipado, 
de uma menção, de um aparte, de uma manifestação, 
que eu não me permitiria não fazer. Eu não me sentiria 
confortável comigo mesmo não fazendo uma manifes-
tação de extremo apreço, que faço em meu nome e 
em nome do meu Partido ao colega Leonel Pavan, que 
conosco conviveu esses últimos quatro anos. Ele que 
foi Prefeito de Camboriú, ele que é um municipalista 
por excelência, ele que fez a opção por retornar ao seu 
Estado, ele a quem homenageei de forma particular, 
tomando a iniciativa de relatar uma matéria que S. Exª 
preparou como projeto de lei, propondo a criação do 
que está aprovado na Comissão de Assuntos Econô-
micos, o vale-hospedagem, possibilitando o desenvol-
vimento do turismo para pessoas de posse relativa, 
que teriam, pela vertente da empresa, a concessão 
do vale-hospedagem.

Com essa manifestação, reitero o meu apreço, 
a minha homenagem e o reconhecimento da alegria 
que foi conviver com Leonel Pavan, um Senador dis-
creto, combativo, um catarinense que orgulha o seu 
Estado e que orgulha muito o seu parceiro pefelista 
José Agripino, que a ele homenageia e deseja todo o 
sucesso como Vice-Governador do Estado de Santa 
Catarina.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Tasso Jereissati.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de, em breves palavras, também juntar-me à 
homenagem que está sendo feita ao nosso querido 
amigo Senador Leonel Pavan, a quem todos nós ad-
miramos e aprendemos a gostar nesses quatro anos 
de convivência. É com muita tristeza que digo isso. E 
ele sabe disso.

Eu mesmo reclamei, várias vezes, que S. Exª nos 
deixa de maneira tão precoce. Vamos sentir enorme-
mente a sua ausência, porque é um homem entusias-
mado pela vida pública, pelo que faz, pelo seu Estado, 
Santa Catarina, e tem dado, durante todos esses anos, 
uma prova freqüente de lealdade, de espírito público 
e de amor ao País. Vamos sentir uma enorme falta na 
Bancada do PSDB. Vai ficar um enorme vazio na nos-
sa Bancada. Temos a certeza de que S. Exª vai, em 
Santa Catarina, como Vice-Governador, levar todo o 
seu talento e espírito público para dirigir, de maneira 
competente, o seu Estado. Meu abraço ao Senador 
Leonel Pavan. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª. 

Tem a palavra o Senador Paulo Octávio.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
cumprimentar o novo Ministro do Tribunal de Contas 
da União. Vim correndo dar o meu voto ao Aroldo Ce-
draz, pessoa amiga, que conheço há muitos anos e 
com quem convivi na Câmara dos Deputados. Quero 
me somar a todos que votaram “sim” e declarar o meu 
voto “sim” a essa nova vaga no Tribunal de Contas da 
União. Com certeza, S. Exª vai fazer um belo trabalho 
pelo País.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Mesa registrará, com muita satisfação, o 
voto de V. Exª.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Sérgio Guerra; em 
seguida, darei a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ape-
nas para dizer da nossa posição, do sentimento dos 
Senadores, de maneira geral, da Bancada do PSDB, 
em particular, e meu próprio sentimento, que, tenho 
certeza, também é o do Presidente do Senado e de 
todos...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sem dúvida.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – com a 
perda do Senador Leonel Pavan, que renuncia ao man-
dato de Senador para ser Vice-Governador de Santa 
Catarina, uma demonstração de compromisso com 
seu Estado, com o povo do seu Estado, de absoluta e 
total humildade. Enfim, é uma pessoa que conquistou 
a todos nós. O Senador é um símbolo do bom político 
e daquele que representa o Município. S. Exª foi um 
grande administrador público e será um grande admi-
nistrador do seu Estado também. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em nome de todos os Senadores, cumprimento 
este querido amigo, Senador Leonel Pavan, pelo pro-
fícuo trabalho que proporcionou ao Senado Federal, 
a Santa Catarina e ao Brasil. Esse trabalho continuará 
como Vice-Governador do Estado. Meus cumprimentos. 
V. Exª deixará uma lacuna enorme no Senado Federal, 
pelo respeito e pela amizade que todos nós lhe temos. 
Senador Leonel Pavan, muito obrigado mesmo. 

Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pela ordem. 

Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu gosta-
ria de me associar a todos os Srs. Senadores que de-
sejam sucesso ao Senador Leonel Pavan e dizer da 
nossa alegria de tê-lo como companheiro, ao nosso 
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lado, durante esses quatro anos. Ressalto o seu tra-
balho em favor do seu Estado, Santa Catarina. S. Exª 
tem sido um companheiro leal e presente em todos os 
momentos da vida partidária e tem sido um estimula-
dor da nossa ação. Portanto, Senador Leonel Pavan, 
leve o nosso abraço e o nosso carinho. 

Desejamos-lhe sucesso na nova empreitada como 
Vice-Governador de Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante. Em seguida, retomaremos a Ordem do Dia. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, associo-me a todas as pala-
vras expressas em homenagem ao Senador Leonel 
Pavan, em sua despedida. S. Exª foi um Senador que 
desempenhou o seu mandato com muita dedicação 
e com muita competência. Tenho certeza de que terá 
igual desempenho na vida pública, agora como Vice-
Governador do Estado de Santa Catarina.

Desejo a S. Exª um grande mandato e que con-
tinue com essa forma dedicada, com espírito público, 
defendendo suas idéias, disposto ao diálogo e com 
equilíbrio nas decisões. O Senado perde, portanto, essa 
referência, mas ganha o Estado de Santa Catarina.

Um bom mandato e um bom desempenho à 
frente desta importante função que V. Exª vai desem-
penhar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
los Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, serei rápido, apenas para dizer que o Senado 
vai perder um grande Senador. Tem sido um amigo 
constante de todos, muito querido nesta Casa. É um 
homem trabalhador. Defende o seu Estado com o mes-
mo amor que defendo a minha Bahia, o que faz com 
que mereça o nosso aplauso e a nossa admiração. É 
um gremista, porque a sua cor predileta é o azul, mas 
merece, por tudo isso, o nosso aplauso e a nossa con-
sideração, que sei que também é de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Wellington 
Salgado.

O SR. WELLINGTON SALGADO (PMDB – MG. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
também quero aqui deixar algumas palavras de ca-
rinho ao Senador Leonel Pavan, meu grande amigo, 
que, para mim, foi uma grata revelação.

Senador Leonel Pavan, quando, em alguns mo-
mentos, tive dificuldade de saber qual decisão tomar, V. 
Exª me disse: “Wellington, vai, porque aqui no Senado 

não tem espaço vazio; o espaço é sempre ocupado”. 
E ouvindo de V. Exª um conselho e medindo a direção 
que poderia ir, se teria a capacidade de ir, V. Exª sem-
pre me deu coragem para seguir. 

Então, quero aqui deixar esta palavra de carinho 
e aguardar o convite para visitá-lo em Santa Catarina 
quando estiver no Palácio, tomando posse. Com cer-
teza iremos com alguns Senadores visitá-lo para um 
almoço, como Governador, no momento que for.

Boa sorte na sua nova empreitada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Também gostaria de dese-
jar ao Senador Leonel Pavan muito sucesso na sua 
nova empreitada.

O Senador Leonel Pavan é um amigo de todos, 
em particular meu amigo, somos vizinhos de Estado, 
e sei que ele sai do Senado deixando saudades, mas 
vai levar daqui a consideração, o apoio e a energia de 
todos para que possa fazer por Santa Catarina o bom 
trabalho que já realizou aqui no Senado.

Meu amigo Leonel Pavan, vá com Deus e faça 
lá o mesmo que fez aqui.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador João Batista 
Motta e, posteriormente, ao Senador Romero Jucá.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Sr. Presidente, quero me aliar àqueles que estão 
desejando felicidades ao Senador Pavan. Aproveito 
o gancho das palavras do Senador Tasso Jereissati 
quando disse ser ele um apaixonado pelo Estado 
de Santa Catarina. Isso fica bem provado porque 
normalmente o cidadão deixa o cargo de vice-go-
vernador para ser governador ou senador da Re-
pública. Deixar o Senado para ser vice-governador 
é a maior prova do amor, do carinho que o Pavan 
tem por sua gente, por aquele Estado.

Por isso mesmo, Pavan, os parabéns do povo do 
Espírito Santo. Que você seja feliz como Vice-Governa-
dor e que logo em seguida assuma o comando do Go-
verno de Santa Catarina, que é o que V. Exª merece.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Pela or-

dem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, desejo tam-
bém, pela Liderança do Governo, saudar o Senador 
Pavan pela lealdade, pela capacidade de trabalho e 
desejar a ele toda a felicidade.
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O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Paulo Octávio.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só para me 
associar a todas as manifestações em homenagem ao 
Senador Leonel Pavan, futuro Vice-Governador e também 
brevemente Governador de Santa Catarina. Quero home-
nageá-lo por tudo que fez nesta Casa. Foram quatro anos 
de grande convivência, estivemos juntos na criação da 
Subcomissão de Turismo, que fez um belíssimo trabalho. 
Então quero deixar aqui o meu abraço e votos de muito 
sucesso ao querido Senador Leonel Pavan.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se 
amanhã, dia 14, quinta-feira, às 12 horas, no plenário do 
Senado Federal, destinada à apreciação do Projeto de 
Lei nº 02, de 2006, do Congresso Nacional, que dispõe 
sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária 
de 2007 e dá outras providências, e de Projetos de Lei do 
Congresso Nacional, com parecer da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 1:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 318, DE 2006 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 318, de 2006, que abre crédito 
extraordinário no valor global de oitocentos e 
cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e seten-
ta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais, em 
favor da Presidência da República, dos Minis-
térios da Educação, da Justiça, das Relações 
Exteriores, da Defesa e de Operações Oficiais 
de Crédito, para os fins que especifica.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a falta de 
acordo das lideranças para sua deliberação.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisória 2 
emendas;

– a Proposição foi remetida à Câmara dos Depu-
tados no dia 6 de setembro, tendo sido apreciada na-
quela Casa no dia 22 de novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi o Depu-
tado Orlando Fantazzini (P-SOL – SP);

– a Medida Provisória entrou em regime de ur-
gência, nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal, no dia 7 de outubro, passando a sobrestar 
todas as demais deliberações legislativas;

– o prazo de vigência de sessenta dias foi pror-
rogado por igual período pelo Ato do Presidente do 
Congresso Nacional nº 54, de 2006, e se esgotará no 
dia 20 de dezembro;

– a Medida Provisória foi recebida formalmente 
pelo Senado Federal no dia 29 de novembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

Concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante, Relator-Revisor da matéria.

O parecer preliminar do Relator será emitido.

PARECER 1.269, 2006 – PLEN

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para proferir parecer:) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, esta medida provisória, por se tratar de 
concessão de crédito, evidentemente preenche os 
requisitos de constitucionalidade e juridicidade. Ela 
estabelece R$3.815.000,00 para a Presidência da 
República, mais precisamente para a Subsecretaria 
dos Direitos Humanos. E R$745 milhões vão para o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Para apoio ao desenvolvimento da educação básica 
e apoio à alimentação escolar na educação básica, 
mais R$195 milhões. Para o Ministério da Justiça são 
R$2 milhões, para o Departamento de Polícia Rodovi-
ária. Para o Ministério de Relações Exteriores, R$2,5 
milhões, em caráter emergencial, para a repatriação 
nacional de brasileiros e seus familiares da zona de 
conflito do Líbano, aquela operação de resgate dos 
compatriotas que lá estavam na guerra do Líbano. 
Para o Ministério da Defesa, são R$8,965 milhões, 
para os hospitais das Forças Armadas e o Plano de 
Contingência Brasileira a Pandemia de Influenza. E 
ainda destina recursos à Supervisão do Fundo de Fi-
nanciamento de Estudante do Ensino Superior – Fies, 
no valor de R$91.598.335,00.

Portanto, são todos recursos de interesse público, 
relevantes, e preenchem o pressuposto de urgência 
e relevância.

É o nosso parecer,
Peço voto favorável à medida provisória.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Sena-
dor Aloizio Mercadante, é pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência e 
pela adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN.
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Em votação os pressupostos de relevância e ur-
gência e adequação financeira e orçamentária.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Aprovados, passa-se à apreciação do mérito.
Discussão da medida provisória e das emendas, 

em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Passa-se à votação.
Votação da medida provisória, sem prejuízo das 

emendas.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.

Votação, em globo, das Emendas nº 1 e 2, de 

parecer contrário.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitadas.

A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 2:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
 Nº 24, DE 2006 

(Proveniente da Medida Provisória nº 319, de 2006) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 24, de 2006 (proveniente da 
Medida Provisória nº 319, de 2006), que institui 
o Regime Jurídico dos Servidores do Serviço 
Exterior Brasileiro, altera a Lei nº 8.829, de 22 de 
dezembro de 1993, que cria, no Serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria 
e de Assistente de Chancelaria, revoga as Leis 
nºs 7.501, de 27 de junho de 1986, 9.888, de 8 
de dezembro de 1999, e 10.872, de 25 de maio 
de 2004, e dispositivos das Leis nºs 8.028, de 
12 de abril de 1990, 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, e 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 
e dá outras providências.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a não de-
liberação do item 1 da pauta.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisó-
ria 22 emendas;

– a Proposição foi remetida à Câmara dos 
Deputados no dia 12 de setembro, tendo sido apre-
ciada naquela Casa no dia 22 de novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi 
o Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB – PA);

– a Medida Provisória entrou em regi-
me de urgência, nos termos do § 6º do art. 62 
da Constituição Federal, no dia 9 de outubro, 
passando a sobrestar todas as demais delibe-
rações legislativas;

– o prazo de vigência de sessenta dias 
foi prorrogado por igual período pelo Ato do 
Presidente do Congresso Nacional nº 55, de 
2006, e se esgotará no dia 22 de dezembro;

– a Medida Provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 4 de 
dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

Tenho a honra de conceder a palavra ao Senador 
Antonio Carlos Magalhães, como Relator revisor desta 
importante matéria.

PARECER Nº 1.270, DE 2006-PLEN

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Para proferir parecer:) – Sr. Presidente, V. Exª 
consegue milagres, porque sabe V. Exª o quanto sou 
contra as medidas provisórias e principalmente relatá-
las em plenário e não na Comissão.

Entretanto, levando em conta o problema do tem-
po e o desejo de V. Exª de esgotar a pauta para mostrar 
a eficiência do trabalho do Senado, vou dar parecer 
favorável à Medida Provisória nº 319, de 2006, que 
institui o Regime Jurídico dos Servidores do Serviço 
Exterior Brasileiro, que altera a Lei nº 8.829, de 22 de 
dezembro de 1993, criando, ainda, no Serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria, alterando também a Lei 
nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, e revogando 
as Leis nºs 7.501, de 27 de junho de 1986; 9.888, de 
8 de dezembro de 1999 e 10.872, de 25 de maio de 
2004, bem como os dispositivos das Leis nºs 8.028, 
de 12 de abril de 1990; 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, bem como a 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 
e dá outras providências.

Sendo assim, manifesto-me favoravelmente à 
urgência, relevância e já ao mérito da Medida Provi-
sória.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº    , DE 2006

De Plenário, sobre o Projeto de Lei de 
Conversão nº 24, de 2006, proveniente da 
Medida Provisória nº 319, de 24 de agosto 
de 2006, que institui o Regime Jurídico do 
Serviço Exterior Brasileiro, altera a Lei nº 
8.829, de 22 de dezembro de 1993, que cria, 
no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras 
de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria, e revoga as Leis nos 7.501, 
de 27 de junho de 1986, 9.888, de 8 de de-
zembro de 1999, e 10.872, de 25 de maio de 
2004, e dispositivos das Leis nos 8.028, de 
12 de abril de 1990, 8.745, de 9 de dezem-
bro de 1993, e 8.829, de 22 de dezembro de 
1993, e dá outras providências.

Relator-Revisor: Senador Antonio Carlos Ma-
galhães

I – Relatório

Nos termos do art. 7º da Resolução nº 1, do Con-
gresso Nacional, é submetido à apreciação do Senado 
Federal o Projeto de Lei de Conversão nº 24, de 2006, 
referido à ementa.
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Conforme a Medida Provisória que originou o 
Projeto de Lei de Conversão sob exame, a legislação 
aplicável aos servidores das carreiras do Serviço Ex-
terior Brasileiro é a disposta nesta Medida Provisória, 
na Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, e na 
legislação relativa aos servidores públicos civis da 
União (art. 1º).

Compõem o Serviço Exterior Brasileiro as car-
reiras de Diplomata, de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria (art. 2º).

A tais servidores incumbem as atividades de 
natureza diplomática e consular, seus aspectos espe-
cíficos de representação, de negociação, informação 
e proteção de interesses brasileiros no campo inter-
nacional (art. 3º). As atividades de natureza técnica 
e administrativa de nível superior são cometidas aos 
integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria, en-
quanto as tarefas de apoio técnico e administrativo 
incumbem aos integrantes da carreira de Assistente 
de Chancelaria. (arts. 4º e 5º).

A nomeação para os cargos dessas carreiras far-
se-á após aprovação em concurso público de provas, 
ou de provas e títulos (art. 6º). Antes da nomeação, 
será realizado exame de suficiência física e mental, 
de caráter eliminatório (art. 7º), enquanto o estágio 
probatório será de três anos (art. 8º).

A promoção do servidor na carreira obedecerá às 
normas legais e regulamentares pertinentes (art. 9º), 
não podendo ser promovido o servidor afastado do 
cargo nas hipóteses que a Lei menciona (art. 10).

Esses servidores públicos prestarão seus servi-
ços na Secretaria de Estado e em postos no exterior 
(art. 11). Nas remoções de servidor entre os postos 
no Brasil e no exterior procurar-se-á compatibilizar o 
interesse da administração com o interesse funcional 
do servidor (art. 12).

Os postos no exterior serão classificados, para 
fins de movimentação, em grupos “A”, “B”, “C” e “D”, 
segundo o grau de representatividade da missão, as 
condições específicas de vida na sede e a conveni-
ência da administração (art. 13). Essa classificação e 
a respectiva lotação de tais postos far-se-á mediante 
ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores (§§ 
1º e 2º do art. 13 e art. 14).

Ao servidor estudante, removido de posto no ex-
terior para o Brasil, fica assegurada a matrícula em es-
tabelecimento de ensino oficial (art. 15), e essa norma 
é extensível aos parentes do servidor que estejam sob 
sua guarda ou tutela (parágrafo único do art. 15).

Além de outras garantias legais, são assegurados 
aos servidores do Serviço Exterior: o uso de títulos de-
correntes do exercício de cargo ou função; a concessão 
de passaporte diplomático ou de serviço, na forma da 
legislação pertinente: e a citação em processo civil ou 
penal, quando em serviço no exterior, por intermédio 
do MRE (art. 16 e seus incisos I, II e III).

O servidor remetido para posto no exterior ou do 
exterior para a Secretaria de Estado somente pode-
rá gozar de férias seis meses após sua chegada no 
novo posto (art. 17), desde que não implique a perda 
de férias acumuladas (art. 18).

Os diplomatas ocupantes dos cargos de Ministro 
de Primeira ou de Segunda Classe, depois de qua-
tro anos consecutivos no exterior, terão direito a dois 
meses de férias extraordinárias, cujo gozo depende-
rá da conveniência do serviço e da programação do 
respectivo estágio de atualização (art. 19 e seu pará-
grafo único).

O servidor do Serviço Exterior Brasileiro poderá, 
sem prejuízo da retribuição e dos demais direitos, au-
sentar-se do posto em razão das condições peculia-
res de vida da sede no exterior, atendidos os prazos e 
requisitos estabelecidos em ato do Ministro de Estado 
das Relações Exteriores (art. 20).

O servidor casado tem direito a licença sem re-
muneração ou retribuição, quando o seu cônjuge, que 
não ocupar cargo das carreiras do Serviço Exterior Bra-
sileiro, for mandado servir, ex officio, em outro ponto 
do território nacional ou no exterior (art. 21).

O servidor casado cujo cônjuge, também servi-
dor do Serviço Exterior Brasileiro, for removido para o 
exterior ou lá estiver em missão permanente, poderá 
entrar em licença extraordinária, sem remuneração ou 
retribuição, se assim desejar ou desde que não satisfa-
ça os requisitos estipulados em regulamento para ser 
removido ao mesmo posto que seu cônjuge ou outro 
posto na mesma sede (art. 22).

Contar-se-á como de efetivo exercício na carreira, 
ressalvado o disposto nos incisos I, II e III do caput do 
art. 52 o tempo em que o servidor houver permanecido 
como aluno houver permanecido como aluno no Curso 
de Preparação à Carreira de Diplomata (art. 23). Os 
proventos do servidor que se aposente no exterior se-
rão calculados com base na remuneração a que faria 
jus se estivesse em exercício no Brasil (art. 24).

As normas regulamentares e disciplinares rela-
tivas aos servidores das carreiras do Serviço Exterior 
Brasileiro são estipuladas criteriosamente nos arts. 
25 a 34, enquanto os arts. 35 a 55 tratam da carreira, 
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inclusive ingresso, classes, cargos e funções, lotação 
e movimentação, comissionamento, promoção, e qua-
dro especial do Serviço Exterior Brasileiro, além dos 
Auxiliares Locais.

O PLV nº 24, de 2006, em suas Disposições Finais 
e Transitórias, trata dos atuais servidores do Plano de 
Classificação de Cargos do Ministério das Relações 
Exteriores e dos critérios para sua designação para 
postos no exterior, assim como sua remoção em caráter 
excepcional (art. 58). Dispõe, igualmente, sobre outros 
aspectos legais de transição (arts. 59 a 65).

Ao final, o PLV sob exame altera dispositivos da 
Lei nº 8.829 de 1993, que cria, no Serviço Exterior 
Brasileiro, as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria (art. 66), também com o pro-
pósito de promover a transição entre o regime jurídico 
anterior e o novo desses servidores públicos.

São vedadas redistribuições de servidores no 
âmbito do MRE(art. 68), e determinado (art. 69) que 
não haverá nas unidades desse Ministério no exterior, 
o exercício provisório a que se refere a Lei nº 8.112, 
de 1990.

Os arts. 71 e 72 da Medida Provisória nº 319, de 
2006, tratam, respectivamente, da cláusula de vigência 
e da cláusula revocatória.

Na Exposição de Motivos da Medida Provisória os 
Ministros Celso Amorim e Paulo Bernardo ressaltam a 
importância das carreiras de que aqui se trata para a 
realização da política exterior brasileira e ressaltam:

O Ministério das Relações Exteriores 
tem se empenhado em dar fiel cumprimento 
à determinação de Vossa Excelência (do Pre-
sidente da República) de promover a integra-
ção da América do Sul, resgatar o débito da 
sociedade brasileira com a África, em especial 
com os países lusófonos; apoiar a defender a 
comunidade de cerca de três milhões de bra-
sileiros que vivem fora do Pais; transformar as 
relações do Brasil com as grandes potências 
de forma a melhor promover os interesses bra-
sileiros; articular alianças estratégicas com os 
grandes países em desenvolvimento; estimular 
a emergência de uma ordem mundial findada 
no Direito e na Paz, contribuindo para o forta-
lecimento do sistema das Nações Unidas para 
tomá-lo mais adequado à defesa dos interes-
ses do Brasil e da América do Sul.

Nessas circunstâncias, com vistas a su-
prir a carência de servidores diplomáticos e a 

capacidade de atuação do Itamaraty frente às 
crescentes oportunidades de intensificação da 
presença brasileira no cenário internacional, 
Vossa Excelência aprovou a criação de 400 
cargos de carreira de Diplomacia, por meio da 
Medida Provisória nº 269, de 15 de dezembro 
de 2005. (....)

Essas iniciativas associam-se à neces-
sidade de criação de estímulos à lotação de 
postos de difíceis condições de vida, ao tempo 
em que se vinculam ao anseio dos servidores 
do Serviço Exterior Brasileiro por um desen-
volvimento na carreira mais dinâmico. E esse 
o espírito que nos anima a submeter a Vossa 
Excelência o anexo projeto, com os objetivos 
a seguir descritos.

São então descritos os objetivos desse ato nor-
mativo, como a criação de estímulos – compensações 
– aos diplomatas que ocupem cargos em países que 
passam por dificuldades, seja em razão de guerras, in-
tempéries ou devido a crise econômico-social, como o 
credenciamento temporário em cargo dois níveis acima 
do efetivo, com percepção de gratificação temporária 
correspondente, e a redução do interstício na classe, 
para fins de promoção, de quatro para três anos.

A iniciativa, enfim, tem o propósito de contribuir 
para a valorização do quadro de pessoal do Itamaraty 
e, conseqüentemente, para a eficácia do desempenho 
da política externa.

II – Análise

O art. 8º da resolução nº 1, de 2002-CN, esta-
belece a competência dos Plenários das duas Casas 
do Congresso Nacional para decidir, preliminarmente, 
quanto ao cumprimento, por medida provisória editada 
pelo Poder Executivo, das exigências constitucionais 
de urgência e relevância, assim como quanto à rea-
lização da necessidade de cumprimento do requisito 
de adequação financeira e orçamentária da mesma 
medida.

Quanto à constitucionalidade formal, há que re-
gistrar que a Medida Provisória nº 319, de 2006, não 
apresenta quaisquer vícios, vez que editada pelo Pre-
sidente da República, e seus termos respeitam o que 
determina o art. 62 da Constituição Federal quanto à 
pertinência temática, e não trata de nenhuma das ma-
térias que ali são vedadas a esta espécie normativa.

Relativamente à sua adequação orçamentária e 
financeira, cumpre salientar que a Medida não gera, 
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de imediato, aumento de despesa. A esse respeito, a 
Câmara dos Deputados, em seu parecer, opinou pelo 
cumprimento dessa exigência. Esse Parecer, da lavra 
do Deputado Zenaldo Coutinho, informa, ainda, as con-
clusões da Nota Técnica nº 23, de 2006, da Consulto-
ria de Orçamentos e Fiscalização Financeira daquela 
Casa, pelas quais a Medida Provisória nº 319, de 2006, 
é compatível com as exigências legais e adequada, do 
ponto de vista orçamentário e financeiro.

Foram apresentadas 22 emendas. Dessas, algumas 
foram consideradas inconstitucionais, outras injurídicas e, 
por fim, algumas inquinadas de má técnica legislativa. O 
próprio Deputado Zenaldo Coutinho, relator, apresentou 
duas emendas, uma para suprimir o parágrafo único do 
art. 37, que estabelece o número percentual dos cargos 
de primeiro secretário, segundo secretário e terceiro se-
cretário, e remete essa matéria à disciplina de regulamento 
ministerial; além de outra para alterar a redação do § 4º 
do art. 52, para excluir do cômputo de tempo de efetivo 
exercício os períodos de afastamento relativos a licença 
para tratar de interesses particulares, licença em função 
de afastamento do cônjuge, licença para tratamento de 
doença em pessoa da família por prazo superior a 60 
dias. (desde que a doença não haja sido contraída em 
razão de serviço do servidor); licença extraordinária; e 
investidura em mandato eletivo cujo exercício lhe exija o 
afastamento. Essa emenda, ao elencar os afastamentos 
que não são considerados para o cômputo do tempo para 
o fim da promoção, aumenta o número de licenças, tais 
como a de maternidade e de paternidade, que poderão 
ser computadas para esse fim.

As emendas acatadas, de nos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 12 e 18, implicam as seguintes mudanças no texto 
da Medida Provisória:

Emenda nº 1, do Senador Marcos Guerra, substitui 
o vocábulo “tarefas” por “atividades”, nas atribuições 
dos demais servidores da Carreira, além dos diploma-
tas, por ser esta expressão mais ampla do ponto de 
vista operacional;

Emenda nº 2, do Deputado Delfim Neto, suprime 
o parágrafo único do art. 12, pelo qual o servidor não 
pode recusar missão no exterior que lhe for destinada. 
A Emenda visa evitar que os servidores sejam punidos 
com remoções.

Emenda nº 3, do Deputado José Carlos Aleluia, 
com teor igual à Emenda nº2.

Emenda nº 4, do Deputado José Carlos Aleluia, 
permite ao servidor removido ex officio para posto no 
exterior ou para Secretaria de Estado, gozar férias antes 
de um período mínimo de seis meses de sua chegada.

Emenda nº 5, do Senador Marcos Guerra, esten-
de a todos os servidores do Serviço Exterior Brasileiro 
o direito a dois meses de férias extraordinárias, que 
deverão ser gozadas no Brasil após quatro anos con-
secutivos de exercício no exterior.

Emenda nº 6, do Senador Marcos Guerra, es-
tabelece isonomia entre as diversas categorias do 
Serviço Exterior Brasileiro quando da composição da 
comissão instalada para análise de processo adminis-
trativo disciplinar.

Emenda nº 7, do Senador Marcos Guerra, que 
suprime do § 3º do art. 34 a expressão “categoria pro-
fissional”, por considerar que a Lei nº 8.829, de 1993, 
ao criar o Serviço Exterior Brasileiro, extingue as ca-
tegorias.

Emenda nº 8, do Senador Marcos Guerra, que 
suprime do § 3º do art. 34 a expressão “categoria pro-
fissional” com o mesmo sentido da Emenda nº 7. 

Emenda nº 9, Senador Marcos Guerra, que per-
mite que todos os servidores do Serviço Exterior Bra-
sileiro (não somente os diplomatas) possam ocupar 
cargos em comissão ou funções de chefia, assessoria 
e assistência do privativa de cada carreira.

Emenda nº 12, do Senador Marcos Guerra, pelo 
qual “antes que ocorra a remoção excepcional para o 
exterior de servidores do Plano de Classificação de Car-
gos do MRE, deverá ser dada preferência aos oficiais 
de chancelaria e aos assistentes de chancelaria”.

Emenda nº 18, do Deputado Alberto Fraga, que 
faz nova distribuição dos 1.200 cargos hoje existentes 
na carreira de assistente de chancelaria, passando de 
180 para 360 o número de cargos na classe especial, 
de 420 para 390 na classe A, e de 600 para 450 na 
classe inicial. A emenda permite a promoção de ser-
vidores por merecimento ou antiguidade, o que não 
está sendo realizado por falta de vagas.

As demais emendas foram rejeitadas.
Cumpre registrar que as carreiras de que trata 

o PLV nº 24, de 2006, são incumbidas, efetivamente, 
de graves responsabilidades públicas. Desse modo, 
há que se reconhecer a relevância dos assuntos de 
que aqui se trata.

Quanto à urgência, entendemos que a Consti-
tuição reserva ao escrutínio político do Presidente da 
República o juízo a respeito dessa circunstância, ca-
bendo ao Congresso coibir eventual abuso. No caso, 
não perscrutamos qualquer indício de que Sua Exce-
lência tenha se excedido nesse âmbito.
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Quanto à constitucionalidade material nada há, 
no PLV nº 24, de 2006, que possa obstar o livre exame 
de seu mérito por este Senado Federal.

E, no que concerne ao mérito, há que se reco-
nhecer a consistência dos argumentos expostos pelo 
Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, e pelo 
Ministro Paulo Bernardo, do Planejamento, Orçamento 
e Gestão na respectiva exposição de motivos, assim 
como os aperfeiçoamentos realizados pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, acima descritos.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos favoravelmente à 
admissibilidade da Medida Provisória nº 319, de 2006, 
e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
de Conversão nº 24, de 2006.

Sala de Sessões, – Antonio Carlos Magalhães, 
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Senador Antonio Carlos Magalhães é pelo 
atendimento dos pressupostos constitucionais e, no 
mérito, pela aprovação do PLV.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, desejo 
falar de maneira bastante breve, até porque a pauta é 
longa e relevante. Esta lei que beneficia funcionalmente 
os Oficiais de Chancelaria do Ministério das Relações 
Exteriores é meritória e visa a aparelhar o serviço di-
plomático brasileiro. E, no momento de globalização 
dos mercados, é essencial que estejamos prontos 
para funcionar como se fôssemos, no Itamaraty, um 
verdadeiro departamento de promoção comercial. O 
exame para Oficial de Chancelaria...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Por favor, Senador Arthur Virgílio, se V. Exª pu-
der mudar de microfone. Houve um pequeno problema 
com esse microfone.

Com a palavra V. Exª.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Ao 

lado das flores da Senadora Heloísa Helena.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Dá uma 

foto bonita.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Dá 

uma foto bonita. 
Mas, Sr. Presidente, o exame para ingresso na 

carreira de Oficial de Chancelaria é bastante exigente. 
Nós sabemos como é exigente o exame para ingresso 
no Instituto Rio Branco, que visa à preparação para a 
carreira de Diplomata.

Portanto, o projeto é meritório. Merece o apoio 
da Bancada do PSDB, e nós imaginamos que, con-
sagrado pelo Congresso, ele servirá em muito para 
as soluções propostas pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Sr. Presidente.

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço muito a V. Exª.
Em votação os pressupostos constitucionais de 

relevância, urgência e adequação financeira e orça-
mentária.

As Srªs. e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Passamos à discussão do mérito da matéria.
Em discussão o Projeto de Lei de Conversão, 

a Medida Provisória e as emendas, em turno único. 
(Pausa.)

Senador José Agripino, com a palavra V. Exª.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, esta Medida 
Provisória, no meu entendimento e no do meu Partido, 
é meritória. Agora, chamo a atenção para uma emenda 
que está colocada à Medida Provisória, com a qual não 
posso concordar, que é a subtração da obrigatoriedade 
da realização de cursos na preparação de diplomatas 
para alçarem a postos superiores, como pré-condi-
ção. Isso é da tradição do Itamaraty. Há uma emenda 
sugerindo a supressão da obrigatoriedade desses 
cursos. Quero, de forma peremptória, manifestar-me 
contra essa emenda; aliás, contra todas as emendas 
que estão apostas, até como forma de aprovarmos o 
texto original, que reputo de boa qualidade.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Esta Presidência se orientará pelo raciocínio 
que V. Exª acaba de defender.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – O PMDB 
apóia o PFL nesse posicionamento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
- AL) – Não havendo mais quem queira discutir a ma-
téria, declaro encerrada a discussão.

Passamos à votação.
As Srªs e Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, ficam 

prejudicadas a Medida Provisória e as demais emen-
das a ela apresentadas.

A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:



38534 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38535 



38536 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38537 



38538 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38539 



38540 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38541 



38542 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38543 



38544 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38545 



38546 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38547 



38548 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38549 



38550 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38551 



38552 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38553 



38554 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38555 



38556 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38557 



38558 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38559 



38560 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38561 



38562 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38563 



38564 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38565 



38566 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 3:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 25, DE 2006 

(Proveniente da Medida Provisória nº 320, de 2006) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 25, de 2006 (proveniente 
da Medida Provisória nº 320, de 2006), que 
dispõe sobre a movimentação e armazenagem 
de mercadorias importadas ou despachadas 
para exportação, o alfandegamento de locais 
e recintos, a licença para explorar serviços de 
movimentação e armazenagem de mercadorias 
em Centro Logístico e Industrial Aduaneiro; 
modifica a legislação aduaneira; alterando as 
Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 9.019, de 
30 de março de 1995, 9.069, de 29 de junho 
de 1995, 9.716, de 26 de novembro de 1988, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 10.893, 
de 13 de julho de 2004, e os Decretos-Leis 
nºs 37, de 18 de novembro de 1966, 1.455, 
de 7 de abril de 1976, e 2.472, de 1º de se-
tembro de 1988; e revogando dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 37, de 18 de novembro de 
1966, e 2.472, de 1º de setembro de 1988, e 
das Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, e 
10.893, de 13 de julho de 2004; e dá outras 
providências.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a não de-
liberação do item 1 da pauta.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisória 189 
emendas.

– a Proposição foi remetida à Câmara dos Depu-
tados no dia 12 de setembro, tendo sido apreciada 
naquela Casa no dia 22 de novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi o Depu-
tado Deputado Edinho Montemor (PSB-SP);

– a Medida Provisória entrou em regime de ur-
gência, nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal, no dia 9 de outubro, passando a sobrestar 
todas as demais deliberações legislativas;

– o prazo de vigência de sessenta dias foi pror-
rogado por igual período pelo Ato do Presidente do 
Congresso Nacional nº 56, de 2006, e se esgotará no 
dia 22 de dezembro;

– a Medida Provisória foi recebida formalmente 
pelo Senado Federal no dia 4 de dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João Al-
berto Souza, Relator revisor da matéria.

PARECER Nº 1.271, DE 2006–PLEN

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA. 
Para emitir parecer:) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, nos termos do art. 7º da Resolução nº 01, de 
2002, do Congresso Nacional, submete-se à aprecia-
ção desta Casa o Projeto de Lei de Conversão nº 25, 
de 2006, proveniente da Medida Provisória nº 320, de 
24 de agosto de 2006, ementado em epígrafe. 

Conforme prescreve o §5º do art. 62 da Consti-
tuição Federal, “a deliberação de cada uma das Casas 
do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendi-
mento de seus pressupostos constitucionais” de rele-
vância e urgência.

Concordamos com os argumentos relativos à rele-
vância da matéria exposta na Emenda nº 75, de 2006. 
De fato, a carência de áreas alfandegadas para desem-
baraço de mercadorias, que entram e saem do território 
brasileiro, vem dificultando o comércio exterior.

A solução desse problema, ademais, é importante 
para o desenvolvimento da economia brasileira.

Consideramos ainda que o problema exige pronta 
resposta do Congresso Nacional. Mesmo assim, não 
acreditamos seja o caso de permitir que se trate do 
tema por medida provisória, que impede a devida ins-
trução da matéria pelas comissões de mérito do Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados. Razões de 
fato e de direito demonstram a inconveniência de votar 
matéria tão complexa com tamanha urgência.

A solução, aliás, retoma a idéia inicial do próprio 
Poder Executivo, que apresenta o Projeto de Lei nº 
6.670, de 2005, antes de substituí-lo pela presente 
medida provisória. O projeto que ora apresentamos se 
inspira em ambos e no aperfeiçoamento já introduzido 
pela Câmara dos Deputados.

Voto. À vista do exposto, o voto é pela inadmissi-
bilidade da Medida Provisória nº 320, por não cumprir o 
pressuposto de urgência, e apresento o seguinte Pro-
jeto de Lei. No Projeto de Lei, procuro me portar dentro 
da Medida Provisória, dispondo sobre a movimentação 
e armazenagem de mercadorias importadas ou des-
pachadas para exportação, com o alfandegamento de 
locais e recintos, a licença para explorar serviço de 
movimentação e armazenagem de mercadorias em 
Centro Logísticos e Industrial Aduaneiro. 
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Sr. Presidente, ao rejeitar a urgência da Medida 
Provisória, apresento um Projeto não descartando a 
Medida, mas aceitando como se fosse um Projeto de 
Lei.

Este é meu voto, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2006

De Plenário, sobre o Projeto de Lei de 
Conversão nº 25, de 2006 (proveniente da 
Medida Provisória nº 320, de 2006), que “dis-
põe sobre a movimentação e armazenagem 
de mercadorias importadas ou despachadas 
para exportação, o alfandegamento de locais 
e recintos, a licença para explorar serviços de 
movimentação e armazenagem de mercadorias 
em Centro Logístico e Industrial Aduaneiro; 
modifica a legislação aduaneira, alterando as 
Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 9.019, de 
30 de março de 1995, 9.069, de 29 de junho 
de 1995, 9.716, de 26 de novembro de 1998, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 10.893, 
de 13 de julho de 2004, e os Decretos-Leis 
nos 37, de 18 de novembro de 1966, 1.455, 
de 7 de abril de 1976, e 2.472 de 1º de se-
tembro de 1988; e revogando dispositivos dos 
Decretos-Leis nos 37, de 18 de novembro de 
1966, e 2.472, de 1º de setembro de 1988, e 
das Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, e 
10.893, de 13 de julho de 2004, e dá outras 
providências.

Relator-revisor: Senador João Alberto Souza

I – Relatório

Nos termos do art. 70 da Resolução nº 1, de 2002, 
do Nacional, submete-se à apreciação desta Casa o 
Projeto de Lei de (PLV) nº 25, de 2006, proveniente 
da Medida Provisória (MPV) 24 de agosto de 2006, 
ementado na epígrafe.

O PLV nº 25, de 2006, compõe-se de 45 artigos, 
que promovem ações sobre basicamente sete maté-
rias, a saber:

a) altera o regime jurídico de exploração 
dos recintos aduaneiros de zona secundária 
(porto seco), denominando-os “Centro Logís-
tico e Industrial Aduaneiro – CLIA”, os quais 
passam a depender de licença, e não con-
cessão/permissão mediante licitação (arts. 1º 
a 21, 41 a 45);

b) altera a sistemática e os valores do 
recolhimento ao Fundo Especial de Desen-

volvimento e Aperfeiçoamento das Atividades 
de Fiscalização (FUNDAF) para o custeio das 
despesas de controle e fiscalização aduanei-
ra (art. 29);

c) equipara base de fiscalização adua-
neira em local interior ao ponto de fronteira 
alfandegado (arts. 30 e 31);

d) estabelece medidas para aperfeiçoar 
o combate à fraude aduaneira e simplificar o 
despacho de mercadorias (arts. 22 a 29, 32 
a 36 e 45);

e) dá poderes à Secretaria da Receita 
Federal para estender o conceito de equiva-
lência, já aplicado à indústria aeronáutica, a 
produtos de outros setores que prestem ser-
viços de reparo, conserto e manutenção (art. 
36, 1ª parte);

f) prorroga para 8 de janeiro de 2017 a 
não-incidência do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) 
sobre as mercadorias cuja origem ou cujo 
destino final seja porto localizado na Região 
Norte ou Nordeste do Brasil (art. 39, parágra-
fo único);

g) simplifica a cobrança e fiscalização do 
AFRMM e estabelece que o índice de reajus-
te dos financiamentos com recursos do Fun-
do da Marinha Mercante (FMM) decorrerá de 
acordo entre o agente financeiro e o tomador 
(arts. 37 a 40 e 45).

A Exposição de Motivos (EM) nº 75, de 28 de junho 
de 2006, firmada pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
revela que, atualmente, um dos sérios obstáculos à 
ampliação do comércio exterior brasileiro é a dificulda-
de de estabelecimento de novas áreas alfandegadas. 
As áreas alfandegadas existentes já trabalham na sua 
máxima capacidade e o marco normativo vigente é 
inapto a permitir, na velocidade necessária, a criação 
de novos recintos, aduaneiros de zonas secundárias. 
A solução preconizada permitiria o estabelecimento 
dessas áreas por qualquer pessoa jurídica, mediante 
outorga de licença, extinguindo a exigência atual de que 
somente mediante concessão ou permissão, precedida 
de licitação, novas áreas possam ser criadas.

Ainda segundo a EM, a importância estratégica 
do comércio exterior para a economia nacional e a 
gravidade do problema, que já ameaça o funciona-
mento dos principais portos do País, demonstrariam 
a necessidade da utilização da medida provisória para 
modificar a legislação vigente.

No prazo regimental, a Medida Provisória nº 320, 
de 2006, recebeu 189 emendas. Não havendo delibe-
ração da Comissão Mista, o Plenário da Câmara dos 



38568 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006

Deputados, sob a relatoria do Deputado Edinho Mon-
temor, acolheu integralmente as Emendas nºs 136 a 
138, 162 a 165, e parcialmente as de nos 45,46,60 a 
67, 79 a 82, 143 a 146, 161, 166, 181 e 183 a 186, 
rejeitadas as demais, na forma do Projeto de Lei de 
Conversão nº 25, de 2006, ora sob exame.

Em relação à MPV 320, em matéria aduaneira, o 
PLV 25 incorpora as seguintes modificações:

a) inclui entre as obrigações da pessoa 
jurídica responsável por local ou recinto alfan-
degado, como e o caso de porto seco (Clia), a 
de observar as condições regulamentares para 
entrega de mercadorias desembaraçadas, in-
clusive quanto àliberação pelo transportador 
internacional (novo inciso XV ao art. 3º);

b) cria previsão de vedação de outorga de 
licença para exploração de Clia à empresa que 
tenha praticado ou participado de atividades 
fraudulentas na área tributária e de comércio 
exterior (art. 60, § 4º II);

c) corrige impropriedade técnica no reco-
lhimento ao Fundaf efetuado pelo explorador 
de Clia (art. 29, na parte que dá nova redação 
ao Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 
art. 22, § 2º, 1 e § 6º, I);

d) dá poderes à Secretaria da Receita 
Federal para estender o conceito de equiva-
lência, já aplicado à indústria aeronáutica, a 
produtos de outros setores que prestem ser-
viços de reparo, conserto e manutenção (art. 
36, 1ª parte).

No que toca ao Adicional ao Frete para a Reno-
vação da Marinha Mercante, o PLV 25 apresenta as 
seguintes alterações:

a) prorroga para 8 de janeiro de 2017, 
a não-incidência do AFRMM sobre as merca-
dorias cuja origem ou cujo destino final seja 
podo localizado na região Norte ou Nordeste 
do Brasil (art. 39, parágrafo único);

b) suprime a facilidade, introduzida no 
ad. 37 da MPV (acréscimo de § 2º ao art. 7º 
da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004), de o 
responsável pelo transporte aquaviário, quan-
do o tempo de travessia for igual ou menor a 
cinco dias, apresentar os dados contidos no 
conhecimento de embarque até um dia útil 
após o início da operação de descarregamento 
da embarcação.

II – Análise

Conforme prescreve o § 5º do art. 62 da Consti-
tuição Federal, a deliberação de cada uma das Casas 

do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá do juízo prévio sobre o atendi-
mento de seus pressupostos constitucionais de rele-
vância e urgência.

Concordamos com os argumentos relativos 
à relevância da matéria expostos na EM nº 75, de 
2006. De fato, a carência de áreas alfandegadas 
para desembaraço de mercadorias que entram e 
saem do território brasileiro vem dificultando o co-
mércio exterior. A solução desse problema, ademais, 
é importante para o desenvolvimento da economia 
brasileira.

Consideramos, ainda, que o problema exige 
pronta resposta do Congresso Nacional. Mesmo 
assim, não acreditamos que seja o caso de permi-
tir que se trate do tema por medida provisória, que 
impede a devida instrução da matéria pelas Comis-
sões de mérito do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados.

Razões de fato e de direito demonstram a incon-
veniência votar matéria tão complexa com tamanha 
urgência.

Em primeiro lugar, não há consenso acerca da 
efetiva carência de áreas alfandegadas. Segundo as 
entidades que congregam os atuais permissionários e 
concessionários de portos secos, estes se encontram, 
em seu conjunto, com capacidade ociosa de mais de 
vinte por cento.

A divergência acerca das regras propostas na 
MPV se estende a seus aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e mesmo de mérito. A mudança 
do regime jurídico de concessão/permissão para o 
de licenciamento generalizado de armazéns gerais, 
sem licitação, que constitui o ceme da MPV, deve ser 
objeto de amplo debate, para que não seja fonte de 
insegurança jurídica, haja vista que as empresas que 
fizeram grandes investimentos e se submeteram ao 
crivo da licitação pública serão fortemente impactadas 
com o novo modelo.

Mesmo que se admita como mais adequado o 
modelo de licenciamento, é necessário, ainda, discutir 
regras de transição que evitem o acirramento do con-
tencioso judicial já existente no setor.

Entendemos, portanto, que a melhor solução é 
inadmitir a presente MPV, pelas razões elencadas, e 
apresentar, ao final, um Projeto de Lei, sem vínculo 
com esta Medida Provisória.

A solução, aliás, retoma a idéia inicial do próprio 
Poder Executivo, que apresentara o Projeto de Lei nº 
6.370, de 2005, antes de substituí-lo pela presente 
MPV. O projeto que ora apresentamos se inspira em 
ambos e nos aperfeiçoamentos já introduzidos pela 
Câmara dos Deputados.
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III – Voto

À vista do exposto, o voto é pela inadmissibilidade 
da Medida Provisória nº 320, de 2006, por não cum-
prir o pressuposto de urgência, e pela apresentação 
do seguinte Projeto de Lei.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 327, DE 2006

Dispõe sobre a movimentação e arma-
zenagem de mercadorias importadas ou des-
pachadas para exportação, o alfandegamento 
de locais e recintos, a licença para explorar 
serviços de movimentação e armazenagem de 
mercadorias em Centro Logístico e Industrial 
Aduaneiro; modifica a legislação aduaneira; 
alterando as Leis nos 4.502, de 30 de novem-
bro de 1964, 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 
9.019, de 30 de março de 1995, 9.069, de 29 de 
junho de 1995, 9.716, de 26 de novembro de 
1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 
os Decretos-Leis nos 37, de 18 de novembro 
de 1966, e 2.472, de 10 de setembro de 1988; e 
revogando dispositivos dos Decretos-Leis nos 
37, de 18 de novembro de 1966, e 2.472, de 1º 
de setembro de 1988, e da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A movimentação e a armazenagem de mer-

cadorias importadas ou despachadas para exportação e 
a prestação de serviços conexos serão feitas sob controle 
aduaneiro, em locais e recintos alfandegados.

§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo 
poderão ser executadas em:

I – portos, aeroportos e terminais portuários pe-
las pessoas jurídicas:

a) concessionárias ou permissionárias 
dos serviços portuários e aeroportuários ou 
empresas e órgãos públicos constituídos para 
prestá-las;

b) autorizadas a explorar terminais por-
tuários privativos, de uso exclusivo ou misto, 
nos respectivos terminais; ou

c) arrendatárias de instalações portuárias ou 
aeroportuárias e concessionárias de uso de áreas 
em aeroportos, nas respectivas instalações;

II – fronteiras terrestres pelas pessoas jurídicas:

a) arrendatárias de imóveis pertencentes 
à União, localizados nos pontos de passagem 
de fronteira;

b) concessionárias ou permissíonárias 
dos serviços de transporte ferroviário inter-
nacional ou qualquer empresa autorizada a 

prestar esses serviços, nos termos da legisla-
ção específica, nos respectivos recintos ferro-
viários de fronteira;

III – recintos de estabelecimento empresarial 
licenciados pelas pessoas jurídicas habilitadas nos 
termos desta Lei;

IV – bases militares, sob responsabilidade das 
Forças Armadas;

V – recintos de exposições, feiras, congressos, 
apresentações artísticas, torneios esportivos e asse-
melhados, sob a responsabilidade da pessoa jurídica 
promotora do evento; e

VI – lojas francas e seus depósitos, sob a respon-
sabilidade da respectiva empresa exploradora.

§ 2º A movimentação e a armazenagem de re-
messas postais internacionais poderão ser realizadas 
em recintos próprios sob responsabilidade da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos.

§ 3º O recinto de estabelecimento empresarial 
referido no inciso III do § 1º deste artigo denomina-se 
Centro Logístico e Industrial Aduaneiro – CLIA.

§ 4º A Secretaria da Receita Federal poderá ad-
mitir a movimentação e a armazenagem de mercado-
rias importadas ou despachadas para exportação em 
locais ou recintos não-alfandegados para atender a 
situações eventuais ou solucionar questões relativas a 
operações que não possam ser executadas nos locais 
ou recintos alfandegados em face de razões técnicas, 
ouvidos os demais órgãos e agências da administra-
ção pública federal, quando for o caso.

§ 5º As atividades relacionadas neste artigo po-
derão ser executadas sob a administração da Se-
cretaria da Receita Federal, nas hipóteses definidas 
nesta Lei.

Dos Requisitos Técnicos e Operacionais para o 
Alfandegamento

Art. 2º A Secretaria da Receita Federal definirá 
os requisitos técnicos e operacionais para o alfan-
degamento dos locais e recintos indicados no art. 1º 
desta lei, bem como daqueles destinados ao trânsito 
internacional de pessoas e de veículos de passageiros, 
a serem atendidos pela pessoa jurídica responsável, 
com observância dos princípios de segurança e ope-
racionalidade aduaneiras, abrangendo, dentre outros, 
os seguintes aspectos:

I – segregação e proteção fisica da área do re-
cinto;

II – segregação física ou delimitação entre as 
áreas de armazenagem de mercadorias para expor-
tação, para importação, despachadas para consumo 
e para operações de industrialização sob controle 
aduaneiro;
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III – edifícios e instalações, aparelhos de infor-
mática, mobiliário e materiais para o exercício das ati-
vidades da Secretaria da Receita Federal e, quando 
necessário, de outros órgãos ou agências da adminis-
tração pública federal;

IV – balanças, instrumentos e aparelhos de ins-
peção não-invasiva, como os aparelhos de raios X ou 
gama, e outros instrumentos necessários à fiscalização 
e controle aduaneiros, bem como de pessoal habilitado 
para sua operação;

V – edifícios e instalações, equipamentos, ins-
trumentos e aparelhos especiais para a verificação de 
mercadorias frigorificadas, apresentadas em tanques 
ou recipientes que não devam ser abertos durante o 
transporte, produtos químicos, tóxicos e outras merca-
dorias que exijam cuidados especiais para seu trans-
porte, manipulação ou armazenagem;

VI – instalação e equipamentos adequados para 
os tratamentos sanitários e quarentenários prescritos 
por órgãos ou agências da administração pública fe-
deral, tais como rampas, câmaras refrigeradas, auto-
claves e incineradores;

VII – oferta de comodidades para passageiros 
internacionais, transportadores, despachantes adu-
aneiros e outros intervenientes no comércio exterior 
que atuem ou circulem no recinto; e

VIII – disponibilização de sistemas, com acesso 
remoto pela fiscalização federal, observadas as limi-
tações de acesso a informações protegidas por sigilo 
fiscal, para:

a) vigilância eletrônica do recinto;
b) registro e controle de acesso de pes-

soas e veículos; e
c) registro e controle das operações re-

alizadas com mercadorias, inclusive seus es-
toques.

§ 1º Os requisitos referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo, onde se revelarem desnecessários 
à segurança aduaneira, poderão ser dispensados pela 
Secretaria da Receita Federal.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se tam-
bém aos demais requisitos, nas situações em que se 
revelarem dispensáveis, considerando o tipo de carga 
ou mercadoria movimentada ou armazenada, o regi-
me aduaneiro autorizado no recinto, a quantidade de 
mercadoria movimentada e outros aspectos relevantes 
para a segurança e a operacionalidade aduaneiras, 
bem como nas situações em que o alfandegamento do 
recinto se der para atender a necessidades turísticas 
temporárias ou para evento certo.

§ 3º Será exigida regularidade fiscal, relativa aos 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, à Previdência Social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, como condição para 
o alfandegamento.

§ 4º O disposto neste artigo não dispensa o cum-
primento de outras exigências decorrentes de lei ou 
de acordo internacional.

§ 5º Será exigida, ainda, como condição para 
alfandegamento, manifestação dos demais órgãos e 
agências da administração pública federal, sobre a 
adequação do local ou recinto aos requisitos técnicos 
próprios às atividades de controle por esses exerci-
dos, relativamente às mercadorias ali movimentadas 
ou armazenadas.

§ 6º Aplicam-se aos locais e recintos destinados 
ao trânsito internacional de pessoas e de veículos de 
passageiros, no que couber, as disposições do § 4º 
do art. 1º desta Lei.

Das Obrigações dos Responsáveis por Locais e 
Recintos Alfandegados

Art. 3º São obrigações da pessoa jurídica res-
ponsável por local ou recinto alfandegado:

I – disponibilizar à fiscalização aduaneira o aces-
so imediato a qualquer mercadoria, veículo ou unidade 
de carga no local ou recinto alfandegado;

II – prestar aos órgãos e agências da adminis-
tração pública federal que atuem no local o apoio 
operacional necessário à execução da fiscalização, 
inclusive mediante a disponibilização de pessoal para 
movimentação de volumes, manipulação e inspeção 
de mercadorias e coleta de amostras;

III – manter sempre, no local ou recinto, prepos-
tos com poderes para representá-la perante as auto-
ridades dos órgãos e agências referidos no inciso II 
do caput deste artigo;

IV – cumprir e fazer cumprir as regras estabe-
lecidas pela Secretaria da Receita Federal para au-
torização e controle de acesso de veículos, pessoas 
e cargas, bem como as demais normas de controle 
aduaneiro;

V – manter as condições de organização, segu-
rança e salubridade no local ou recinto, necessárias 
às respectivas operações, com conforto para empre-
gados e usuários, bem como para a boa execução e 
imagem dos serviços públicos;

VI – manter instrumentos e aparelhos, inclusive 
de informática, dentro das configurações técnicas es-
tabelecidas pelos órgãos e agências da administração 
pública federal;

VII – coletar informações sobre a vida pregressa 
dos empregados, inclusive das empresas contratadas 
que prestem serviços no recinto, incluindo a verificação 
de endereço e antecedentes criminais relacionados ao 



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38571 

comércio extenor, mantendo os dossiês atualizados e 
à disposição dos órgãos de fiscalização;

VIII – pesar e quantificar volumes de carga, rea-
lizar triagens e identificar mercadorias e embalagens 
sob sua custódia e prestar as pertinentes informações 
aos órgãos e agências da administração pública fede-
ral, nas formas por essas estabelecidas;

IX – levar ao conhecimento da fiscalização adu-
aneira informações relativas a infração à legislação 
aduaneira, praticada ou em curso, e aos órgãos e 
agências da administração pública federal informações 
sobre infrações aos seus controles, nos termos defini-
dos pelos respectivos órgãos ou agências;

X – guardar em boa ordem documentos pertinen-
tes às operações realizadas sob controle aduaneiro, 
nos termos da legislação própria, para exibi-los à fis-
calização federal, quando exigido;

XI – manter os arquivos e sistemas informatiza-
dos de controle das operações referidas no inciso X 
do caput deste artigo, e disponibilizar o acesso des-
sas bases de dados à fiscalização da Secretaria da 
Receita Federal;

XII – manter os arquivos e sistemas informati-
zados de controle e operações relativas aos outros 
órgãos e agências da administração pública federal 
que exerçam controles sobre as mercadorias movi-
mentadas para fins de sua correspondente fiscali-
zação;

XIII – designar o fiel do armazém, observadas as 
determinações estabelecidas pela Secretaria da Re-
ceita Federal, mediante sua prévia aprovação;

XIV – manter o atendimento dos requisitos téc-
nicos e operacionais e a regularidade fiscal a que se 
refere o art. 2º desta Lei, bem como a regularidade 
dos recolhimentos devidos ao Fundo Especial de De-
senvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de 
Fiscalização – FUNDAF, criado pelo Decreto-Lei nº 
1.437, de 17 de dezembro de 1975; e

XV – observar as condições regulamentares 
para entrega de mercadorias desembaraçadas, in-
clusive quanto à liberação pelo transportador inter-
nacional.

§ 1º A identificação das mercadorias de que tra-
ta o inciso VIII do caput deste artigo poderá ser feita 
por amostragem, na forma definida pela Secretaria 
da Receita Federal, e mediante uso de aparelhos de 
verificação nãoinvasiva, resguardando-se os controles 
efetuados pelos demais órgãos e agências da admi-
nistração pública federal.

§ 2º Os órgãos e agências da administração pú-
blica federal estabelecerão requisitos técnicos comuns 
para as configurações dos instrumentos e aparelhos 
referidos no inciso VI do caput deste artigo e proce-

dimentos integrados ou de compartilhamento de in-
formações para os efeitos dos incisos VIII, IX e XII do 
caput deste artigo.

§ 3º As disposições deste artigo não dispensam 
o cumprimento de outras obrigações legais.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, à pessoa jurídica responsável pela operação 
de carga e descarga da embarcação transportadora, 
no uso do direito ou prioridade de acostagem, conce-
dido pela autoridade portuária.

Da Garantia Prestada pelos Depositários
Art. 4º A empresa responsável por local ou recin-

to alfandegado deverá, na qualidade de depositária, 
nos termos do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966, prestar garantia à União, no valor 
de 2% (dois por cento) do valor médio mensal, apurado 
no último semestre civil, das mercadorias importadas 
entradas no recinto alfandegado, excluídas:

I – as desembaraçadas em trânsito aduaneiro 
ou registradas para despacho para consumo até o dia 
seguinte ao de sua entrada no recinto; e

II – as depositadas nos recintos relacionados no 
inciso V do § 1º do art. 1º desta Lei.

§ 1º Para efeito de cálculo do valor das mercado-
rias a que se refere o caput deste artigo, será consi-
derado o valor consignado no conhecimento de carga 
ou outro documento estabelecido pela Secretaria da 
Receita Federal.

§ 2º A garantia deverá ser prestada sob a forma 
de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro 
aduaneiro, até o 100 (décimo) dia útil seguinte ao do 
semestre civil encerrado, dela podendo ser deduzido 
o valor do patrimônio líquido da empresa, apurado no 
balanço de 31 de dezembro do imediatamente ante-
rior ou, no caso de início de atividade, no balanço de 
abertura.

§ 3º Para iniciar a atividade, a empresa responsá-
vel deverá prestar garantia no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais), na forma prevista no 
§ 2º deste artigo, até o 10º (décimo) dia útil seguinte 
ao da publicação do ato de alfandegamento.

Art. 5º Na hipótese de cancelamento do alfande-
gamento do local ou recinto, de transferência de sua 
administração para outra pessoa jurídica ou de revo-
gação do ato que outorgou a licença, a Secretaria da 
Receita Federal terá o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da data de publicação do respectivo ato, 
para liberação de eventual saldo da garantia de que 
trata o art. 4º desta Lei, mediante comprovação do 
cumprimento das exigências relativas a obrigações 
tributárias ou penalidades impostas.

Parágrafo único. O curso do prazo previsto no ca-
put deste artigo será interrompido pela interposição de 
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recurso administrativo ou ação judicial que suspenda 
a exigibilidade de obrigações ou penalidades pecuni-
árias, até o seu trânsito em julgado.

Do Licenciamento e do Alfandegamento de Clia
Art. 6º A licença para exploração de Clia será 

outorgada a estabelecimento de pessoa jurídica cons-
tituída no País que explore serviços de armazéns ge-
rais, demonstre regularidade fiscal, atenda aos requi-
sitos técnicos e operacionais para alfandegamento 
na forma do art. 2º desta Lei e satisfaça às seguintes 
condições:

I – possua patrimônio líquido igual ou superior a 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais);

II – seja proprietária ou, comprovadamente, dete-
nha a direta do imóvel onde funcionará o Clia; e

III – apresente anteprojeto ou projeto do Clia pre-
viamente aprovado pela autoridade municipal, quan-
do situado em área urbana, e pelo órgão responsável 
pelo meio ambiente, na forma das legislações espe-
cíficas.

§ 1º A licença referida no caput deste artigo so-
mente será outorgada a estabelecimento localizado:

I – em município, capital de Estado;
II – em município incluído em região Metropo-

litana;
III – no Distrito Federal;
IV – em município onde haja aeroporto interna-

cional ou porto organizado; ou
V – em município onde haja unidade da Secre-

taria da Receita Federal e nos municípios limítrofes 
a este.

§ 2º Para a aferição do valor do patrimônio liquido 
a que se refere o inciso I do caput deste artigo, deverá 
ser apresentado demonstrativo contábil relativo a 31 de 
dezembro do ano imediatamente anterior ao do pedi-
do de alfandegamento ou de balanço de abertura, no 
caso de início de atividade.

§ 3º O Clia deverá manter, enquanto perdurar o 
licenciamento, o atendimento às condições previstas 
neste artigo.

§ 4º Não será outorgada a licença de que trata o 
caput deste artigo, quando presentes as condições;

I – a estabelecimento que tenha sido punido, 
nos últimos 5 (cinco) anos, com o cancelamento da 
referida licença, por meio de processo administrativo 
ou judicial;

II – a empresa que tenha praticado ou participa-
do de atividades fraudulentas na área tributária e de 
comércio exterior e que tenha sido autuada ou citada 
em procedimentos criminais relativos a infrações tri-
butárias e de comércio exterior; e

III – a empresa que mantenha em seu quadro 
societário pessoa física ou jurídica que tenha tido 

participação em estabelecimento enquadrado nas 
situações discriminadas nos incisos I e II deste pa-
rágrafo.

Art. 7º Compete ao Secretário da Secretaria da 
Receita Federal outorgar a licença para exploração de 
dia e declarar o seu alfandegamento, em ato único.

§ 1º O ato a que se refere o caput deste artigo 
relacionará as atividades de interesse da fiscalização 
federal que serão executadas e os seus respectivos 
horários de funcionamento, o tipo de carga e de mer-
cadoria que poderá ingressar no recinto, os regimes 
aduaneiros que poderão ser utilizados e as operações 
de despacho aduaneiro autorizadas.

§ 2º O horário de funcionamento do Clia, em ativi-
dades não relacionadas como de interesse da fiscaliza-
ção federal, será estabelecido pelo seu administrador, 
observada a legislação pertinente.

§ 3º A movimentação e a armazenagem de mer-
cadorias nacionais serão restritas aos casos de mer-
cadorias destinadas à exportação ou à industrializa-
ção em regime aduaneiro especial no dia, de cargas a 
granel e de mercadorias não embaladas e atenderão 
aos requisitos de controle específicos estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal.

§ 4º A armazenagem de mercadorias nacionali-
zadas sujeita-se aos requisitos de controle específicos 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 5º Atendidos os requisitos técnicos e operacio-
nais definidos nos termos do art. 2º desta Lei e após a 
respectiva comprovação perante a Secretaria da Re-
ceita Federal e os órgãos e agências da administração 
pública federal que atuem no local, a área alfandegada 
poderá ser ampliada ou reduzida dentro de uma mes-
ma estrutura armazenadora que seja compartilhada no 
armazenamento de mercadorias nacionais.

§ 6º Observadas as condições estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal, são facultadas as 
passagens internas de mercadorias importadas de-
sembaraçadas da área alfandegada para a área não-
alfandegada e, da segunda para a primeira, de mer-
cadorias destinadas à exportação e àindustrialização, 
e, em ambos os sentidos, de máquinas e aparelhos 
utilizados na movimentação de carga.

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal, consi-
derando as desigualdades regionais, poderá reduzir 
em até 50% (cinqüenta por cento) o valor exigido no 
inciso I do caput do art. 60 desta Lei para a outorga 
de licença para exploração de Clia nas regiões Cen-
tro-Oeste, Norte e Nordeste.

§ 1º As empresas prestadoras dos serviços re-
lacionados no caput do art. 1º desta Lei, na hipótese 
do inciso III do seu § 1º, fixarão livremente os preços 
desses serviços, a serem pagos pelos usuários.
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§ 2º Os serviços prestados em atendimento a 
determinação da fiscalização aduaneira ou em cum-
primento da legislação aduaneira, para realização de 
operações específicas, serão pagos pelo responsável 
pela carga.

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal disciplinará 
a formalização e o processamento dos pedidos de licen-
ça para exploração de Clia e divulgará, na sua página 
na Internet, a relação dos requerimentos sob análise, 
que deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias, 
contados da protocolização do pedido devidamente 
instruído com os elementos que comprovem o atendi-
mento dos requisitos e condições estabelecidos.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data do despacho de 
reconhecimento de admissibilidade do requerimento 
de licença para exploração de Clia, dará ciência da 
pretensão da interessada aos demais órgãos e agên-
cias da administração pública federal que nele exer-
cerão controle sobre mercadorias, estabelecendo a 
data provável para a conclusão do projeto, nos termos 
do respectivo cronograma de execução apresentado 
pela requerente.

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal e os 
demais órgãos e agências da administração pública 
federal referidos no art. 10 desta Lei deverão dispo-
nibilizar pessoal necessário ao desempenho de suas 
atividades no Clia, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da data estabelecida para a conclusão 
do projeto.

§ 1º O prazo a que se refere o caput deste artigo 
poderá ser prorrogado por igual período, findo o qual 
a licença deverá ser outorgada.

§ 2º A prorrogação de que trata o § 1º deste artigo 
só será admitida na hipótese de qualquer unidade de 
órgão ou agência da administração pública federal, que 
deva exercer suas atividades no recinto do dia objeto 
da licença requerida, apresentar situação de compro-
metimento de pessoal com o atendimento de Centros 
Logísticos e Industriais Aduaneiros.

§ 3º A empresa requerente poderá usar livre-
mente o recinto para exercer atividades empresariais 
que não dependam de licença ou de autorização do 
Poder Público, até o cumprimento do disposto no ca-
put deste artigo.

Art. 12. Informada da conclusão da execução 
do projeto de exploração do Clia, a Secretaria da Re-
ceita Federal terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data do protocolo do expediente da empresa re-
querente, para comunicar o fato aos demais órgãos 
e agências da administração pública federal referidos 
no art. 10 desta Lei.

§ 1º Os órgãos e agências da administração pú-
blica federal referidos no art. 10 desta Lei deverão ve-
rificar a conformidade das instalações e dos requisitos 
para o licenciamento e o alfandegamento do Clia, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da 
comunicação de que trata o caput deste artigo.

§ 2º Confirmado o atendimento às exigências 
e requisitos e observado o prazo previsto no art. 11 
desta Lei, será editado o ato de licenciamento e al-
fandegamento de que trata o art. 7º desta Lei, com 
início de vigência no prazo de até 60 (sessenta) dias 
de sua publicação.

Da Movimentação e Armazenagem de Carga nas 
Fronteiras Terrestres

Art. 13. As empresas prestadoras dos serviços 
relacionados no caput do art. 1º desta Lei, na hipótese 
do inciso II do seu § lº, fixarão livremente os preços 
desses serviços a serem pagos pelos usuários, sen-
do-lhes vedado:

I – cobrar:

a) pela mera passagem de veículos e 
pedestres pelo recinto, na entrada no País ou 
na saída dele;

b) as primeiras 2 (duas) horas de esta-
cionamento de veículo de passageiro;

c) o equivalente a mais de R$3,00 (três 
reais) por tonelada pela pesagem de veículos 
de transporte de carga;

d) o equivalente a mais de R$5,00 (cinco 
reais) pelas primeiras 2 (duas) horas de es-
tacionamento de veículo rodoviário de carga 
em trânsito aduaneiro; e

II – estipular período unitário superior a 6 (seis) 
horas para a cobrança de estacionamento de veículo 
rodoviário de carga.

§ 1º Os valores referidos nas alíneas e e d do 
inciso I do caput deste artigo poderão ser alterados 
anualmente pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º Na hipótese de arrendamento de imóvel per-
tencente à União, o contrato será precedido de licitação 
realizada pela Secretaria do Patrimônio da União, que 
também ficará incumbida da fiscalização e da execu-
ção contratual relativas ao arrendamento.

§ 3º No caso de suspensão ou cancelamento do 
alfandegamento ou de paralisação na prestação dos 
serviços, a Secretaria da Receita Federal deverá:

I – representar contra a contratada à autoridade 
responsável pela fiscalização e execução do contrato 
de arrendamento, na hipótese de empresa arrendatária 
de imóvel da União;
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II – assumir a administração das operações no 
recinto, até que seja regularizada a situação que deu 
causa à sua intervenção, em qualquer caso; e

III – alfandegar o recinto, em caráter precário, sob 
sua responsabilidade, nas hipóteses de suspensão ou 
cancelamento do alfandegamento.

§ 4º Na hipótese de violação a qualquer das veda-
ções estabelecidas nos incisos I e II do caput deste artigo 
ou da representação de que trata o inciso I do § 3º deste 
artigo, caberá à autoridade referida nesse inciso:

I – impor a suspensão do contrato pelo prazo da 
suspensão do alfandegamento; ou

II – rescindir o contrato, nas hipóteses de cancela-
mento do alfandegamento, de paralisação na prestação 
dos serviços ou de violação a qualquer das vedações 
estabelecidas nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 5º A Secretaria do Patrimônio da União, ouvida 
a Secretaria da Receita Federal, disciplinará a aplica-
ção deste artigo, inclusive quanto:

I – à prestação de garantias contratuais pela ar-
rendatária;

II – à estipulação de penalidades pecuniárias 
descumprimento das cláusulas contratuais pela ar-
rendatária;

III – às outras hipóteses de rescisão do contrato 
de arrendamento;

IV – à indenização da arrendatária pelas obras 
realizadas e instalações incorporadas ao imóvel per-
tencente à União, nos casos de rescisão do contrato 
decorrente de aplicação de sanção ou de interesse 
público.

Art. 14. Os serviços de que trata o art. 13 desta 
Lei serão prestados sob a administração da Secretaria 
da Receita Federal, nas seguintes hipóteses:

I – quando não houver interesse na exploração 
dessas atividades pela iniciativa privada;

II – enquanto se aguardam os trâmites do con-
trato de arrendamento; ou

III – intervenção de que trata o inciso II do § 3º 
do art. 13 desta Lei.

§ 1º Os serviços prestados na forma deste ar-
tigo serão pagos pelos usuários por meio de tarifas 
estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda 
para cada atividade específica, que deverão custear 
integralmente suas execuções.

§ 2º As receitas decorrentes da cobrança dos 
serviços referidos no caput deste artigo serão destina-
das ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfei-
çoamento das Atividades de Fiscalização – FUNDAF.

Outras Disposições
Art. 15. O disposto nesta Lei aplica-se também 

aos atuais responsáveis por locais e recintos alfan-
degados.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Fede-
ral definirá prazos, não inferiores a 12 (doze) meses e 
não superiores a 36 (trinta e seis)meses, para o cum-
primento dos requisitos técnicos e operacionais para 
alfandegamento previstos no art. 2º desta Lei.

Art. 16. Os atuais permissionários de serviços 
de movimentação e armazenagem de mercadorias 
em Portos Secos poderão, mediante solicitação e sem 
ônus para a União, ser transferidos para o regime de 
exploração de dlia previsto nesta Lei, sem interrupção 
de suas atividades e com dispensa de penalidade por 
rescisão contratual.

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, 
o contrato será rescindido no mesmo ato de outorga 
da licença para exploração do Clia.

§ 2º No caso de o permissionário não solicitar a 
transferência para o regime de exploração de Clia pre-
visto nesta Lei, o contrato somente poderá ser rescin-
dido após a remoção das mercadorias do recinto.

§ 3º A rescisão do contrato nos termos deste 
artigo não dispensa a contratada do pagamento de 
obrigações contratuais vencidas e de penalidades 
pecuniárias devidas em razão de cometimento de in-
fração durante a vigência do contrato.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, tam-
bém, ao Porto Seco que esteja funcionando, na data 
de publicação desta Lei, por força de medida judicial 
ou sob a égide de contrato emergencial.

§ 5º Para a transferência prevista no caput deste 
artigo e no § 4º deste artigo será observado o disposto 
no parágrafo único do art. 15 desta Lei. 

Art. 17. Os concessionários de serviços de movi-
mentação e armazenagem de mercadorias em Portos 
Secos instalados em imóveis pertencentes à União 
também poderão, mediante aviso prévio de 180 (cen-
to e oitenta) dias, rescindir seus contratos na forma 
do captd e §§ 1º a 4º do art. 16 desta Lei, sendo-lhes 
garantido o direito de exploração de dlia sob o regime 
previsto nesta Lei até o final do prazo original constante 
do contrato concessão.

Parágrafo único. Não será admitida rescisão par-
cial de contrato.

Art. 18. A pessoa jurídica licenciada poderá soli-
citar a revogação do ato a que se refere o art. 7º desta 
Lei, desde que no recinto não mais exista mercadoria 
sob controle aduaneiro.

Art. 19. A pessoa jurídica prestadora dos servi-
ços de que trata o caput do art. 1º desta Lei fica su-
jeita a:

I – advertência, suspensão ou cancelamento, na 
forma do art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, pelo descumprimento de requisito técnico 
ou operacional para o alfandegamento, definido com 
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fundamento no art. 20 desta Lei, de obrigação previs-
ta no art. 3º desta Lei, ou do disposto no § 3º do art. 
6º desta Lei;

II – vedação da entrada de mercadorias impor-
tadas no recinto até o atendimento da exigência, pelo 
descumprimento, ainda que parcial, da prestação da 
garantia prevista no § 2º do art. 4º desta Lei.

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso 
II do caput deste artigo será precedida de intimação, 
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Fe-
deral.

Art. 20. A Secretaria da Receita Federal, ouvidos 
os outros órgãos e agências da administração públi-
ca federal atuantes nos controles de mercadorias na 
exportação, poderá admitir, em caráter precário, a re-
alização de despacho de exportação em recinto não-
alfandegado.

Art. 21. A Secretaria da Receita Federal e os 
demais órgãos e agências da administração públi-
ca federal disporão sobre o registro e o controle das 
operações de importação e exportação realizadas por 
pessoas domiciliadas em localidades fronteiriças onde 
não existam unidades aduaneiras de mercadorias para 
consumo ou produção nessas localidades

Das Alterações à Legislação Aduaneira
Art. 22. O manifesto de carga, o romaneio de 

carga (packing list) e a fatura comercial expressos 
nos idiomas de trabalho do Mercado Comum do Sul 
– Mercosul e da Organização Mundial do Comércio 
– OMC, ficam dispensados da obrigatoriedade de tra-
dução para o idioma português.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá esta-
belecer informações obrigatórias no conhecimento de 
carga sobre as condições ambientais e de embalagem 
e conservação da mercadoria transportada, para fins 
de controle sanitário, fitossanitário, zoossanitário, am-
biental e de segurança pública.

Art. 23. Os créditos relativos aos tributos, contri-
buições e direitos comerciais correspondentes às mer-
cadorias extraviadas na importação serão exigidos do 
responsável mediante lançamento de ofício.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se 
responsável o transportador ou o depositário que der 
causa ao extravio das mercadorias, assim reconhecido 
pela autoridade aduaneira.

§ 2º A apuração de responsabilidade e o lança-
mento de ofício de que trata o caput deste artigo se-
rão dispensados na hipótese de o importador ou de o 
responsável assumir espontaneamente o pagamento 
dos tributos.

Art. 24. O importador fica obrigado a devolver ao 
exterior ou a destruir a mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada com fundamento na 

legislação de proteção ao meio ambiente, saúde ou 
segurança pública e controles sanitários, fitossanitá-
rios e zoossanitários.

§ 1º Tratando-se de mercadoria acobertada por 
conhecimento de carga à ordem ou consignada a 
pessoa inexistente ou com domicílio desconhecido no 
País, a obrigação referida no caput deste artigo será 
do respectivo transportador internacional da merca-
doria importada.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal definirá a 
providência a ser adotada pelo importador ou trans-
portador internacional, conforme seja o caso de con-
formidade com a representação do órgão responsável 
pela aplicação da legislação específica, definindo prazo 
para o seu cumpnmento.

§ 3º No caso de descumprimento da obrigação 
prevista no § 2º deste artigo, a Secretaria da Receita 
Federal:

I – aplicará ao importador ou transportador in-
ternacional, conforme seja o caso, a multa no valor 
correspondente a 10 (dez) vezes o frete cobrado pelo 
transporte da mercadoria na importação, observado o 
rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e

II – determinará ao depositário que proceda à:

a) destruição da mercadoria; ou
b) devolução da mercadoria ao exterior, 

quando sua destruição no País não for auto-
rizada pela autoridade sanitária ou ambiental 
competente.

§ 4º O importador ou o transportador internacio-
nal referido no § 1º deste artigo, conforme seja o caso, 
também fica obrigado a indenizar o depositário que 
realizar, por determinação da Secretaria da Receita 
Federal, nos termos do inciso II do § 3º deste artigo, a 
destruição ou a devolução da mercadoria ao exterior, 
pelas respectivas despesas incorridas.

§ 5º Tratando-se de transportador estrangeiro, 
responderá pela multa prevista no inciso I do § 3º deste 
artigo e pela obrigação prevista no § 4º deste artigo o 
seu representante legal no País.

§ 6º Na hipótese de descumpnmento pelo deposi-
tário da obrigação de destruir ou devolver as mercado-
rias, conforme disposto no inciso II do § 3º deste artigo, 
aplicam-se as sanções de advertência, suspensão ou 
cancelamento, na forma do art. 76 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003.

Art. 25. A transferência de titularidade de merca-
doria de procedência estrangeira por endosso no co-
nhecimento de carga somente será admitida mediante 
a comprovação documental da respectiva transação 
comercial.
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Parágrafo único. A obrigação prevista no caput 
deste artigo será dispensada no caso de endosso 
bancário ou em outras hipóteses estabelecidas pela 
Secretaria da Receita Federal.

Art. 26. Para fins de aplicação do disposto no art. 
5º do Decreto-Lei nº 2.120, de 14 de maio de 1984, 
consideram-se, para efeitos fiscais, bagagem desacom-
panhada os bens pertencentes ao de cujus na data do 
óbito, no caso de sucessão aberta no exterior.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no 
caput deste artigo os bens excluídos do conceito de 
bagagem, na forma da legislação em vigor.

Art. 27. O § 3º do art. 2º da Lei nº 4.502, de 30 
de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º Para efeito do disposto no inciso I do 

caput deste artigo, considera-se ocorrido o res-
pectivo desembaraço aduaneiro da mercadoria 
que constar como tendo sido importada e cujo 
extravio venha a ser verificado pela autoridade 
fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria sob 
regime suspensivo de tributação.”(NR)

Art. 28. O inciso II do caput do art. 60 e o pará-
grafo único do art. 111 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 60.  ................................................
 ..............................................................
II – extravio – toda e qualquer falta de 

mercadoria, ressalvados os casos de erro ine-
quívoco ou comprovado de expedição.

 ....................................................  “(NR)
“Art. 111.  ..............................................
Parágrafo único. Excluem-se da regra 

deste artigo os casos dos incisos III, V e VI do 
caput do art. 104 desta Lei.”(NR) 

Art. 29. O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º 
de setembro de 1988, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 7º A Secretaria da Receita Fede-
ral, atendendo aos princípios de segurança, 
economicidade e facilitação logística para o 
controle aduaneiro, poderá organizar recin-
to de fiscalização aduaneira em local interior 
convenientemente localizado em relação às 
vias de tráfego terrestre e aquático, distante 
de pontos de fronteira alfandegados, ouvidos 
os demais órgãos e agências da administra-
ção pública federal.

§ 1º O recinto referido no caput deste 
artigo poderá ser equiparado, para efeitos fis-
cais, a ponto de fronteira alfandegado.

§ 2º As mercadorias transportadas en-
tre o ponto de fronteira alfandegado e o re-
cinto referido no caput deste artigo serão 
automaticamente admitidas no regime de 
trânsito aduaneiro, desde que observados 
os horários, rotas e demais condições e re-
quisitos estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal 
poderá proibir a aplicação da modalidade de 
regime prevista no § 2º deste artigo para de-
terminadas mercadorias ou em determinadas 
situações. em face de razões de ordem fiscal, 
de controle aduaneiro ou quaisquer outras de 
interesse público.

§ 4º O desvio da rota estabelecida, con-
forme o § 2º deste artigo, sem motivo justifi-
cado, a violação da proibição de que trata o 
§ 3º deste artigo, a descarga da mercadoria 
importada em local diverso do recinto referido 
no caput deste artigo ou a condução da mer-
cadoria despachada para exportação para local 
diverso do ponto de fronteira alfandegado de 
saída do território nacional, sem ordem, des-
pacho ou licença, por escrito, da autoridade 
aduaneira, constituem infração considerada 
dano ao Erário sujeita a pena de perdimento 
da mercadoria e do veículo transportador, nos 
termos do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 
7 de abril de 1976.

§ 5º No recinto referido no caput des-
te artigo, não será permitida a descarga e a 
armazenagem de mercadoria importada ou 
despachada para exportação, salvo as opera-
ções de descarga para transbordo e aquelas 
no interesse da fiscalização.

§ 6º O recinto referido no caput deste 
artigo será utilizado para os procedimentos 
de conferência aduaneira em despachos de 
importação ou de exportação, inclusive em 
regime aduaneiro especial, despacho de 
trânsito aduaneiro para outros recintos ou 
locais alfandegados e, ainda, como base 
operacional para atividades de repressão 
ao contrabando, descaminho e outros ilíci-
tos fiscais.

§ 7º O recinto referido no caput deste 
artigo será alfandegado e administrado pela 
Secretaria da Federal.”(NR)
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Art. 30. Ao disposto no § 7º do art. 7º do Decre-
to-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 1988, aplicam-
se, no que couber, as disposições dos arts. 13 e 14 
desta Lei.

Art. 31. O inciso VI do caput do art. 36 da Lei nº 
8.630, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 36.  ................................................
 ..............................................................
VI – apurar responsabilidade tributária 

em decorrência de extravio de mercadorias 
sujeitas ao controle aduaneiro;

 ..................................................... ”(NR)

Art. 32. O art. 7º da Lei nº 9.019, de 30 de mar-
ço de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

“Art. 7º  ..................................................
 ..............................................................
§ 8º O julgamento dos processos relativos 

à exigência de que trata o § 5º deste artigo, 
observado o disposto no Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972, compete:

I – em primeira instância, às Delegacias 
da Receita Federal de Julgamento, na forma 
estabelecida pelo Secretário da Secretaria da 
Receita Federal; e

II – em segunda instância, ao Terceiro 
Conselho de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda.”(NR)

Art. 33. O art. 65 da Lei nº 9.069, de 29 de junho 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 65.  ................................................
§ 1º Excetua-se do disposto no caput 

deste artigo o porte de valores, em espécie, 
até o limite estabelecido pelo Conselho Mone-
tário Nacional ou de valores superiores a esse 
montante, desde que comprovada a sua en-
trada no País, ou a sua saída deste, na forma 
prevista na regulamentação pertinente.

I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado).
 ..............................................................
§ 3º A não-observância do contido neste 

artigo, além das sanções penais previstas na 
legislação específica, e após o devido processo 
legal, acarretará a perda do valor excedente 
ao limite estabelecido na forma do § 1º deste 
artigo, em favor do Tesouro Nacional.

§ 4º Os valores retidos em razão do des-
cumprimento do disposto neste artigo poderão 
ser depositados em estabelecimento bancário.

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º des-
te artigo:

I – o valor não excedente ao limite esta-
belecido na forma do § 1º deste artigo poderá 
ser devolvido na moeda retida ou em real após 
conversão cambial; e

II – em caso de devolução de valores 
convertidos em reais, serão descontadas as 
despesas bancárias correspondentes.

§ 6º A Secretaria da Receita Federal 
disciplinará o disposto neste artigo relativa-
mente à obrigação de declarar o porte de 
valores na entrada no País ou na saída dele, 
apreensão, depósito e devolução dos valores 
referidos.”(NR)

Art. 34. O caput do § lº do art. 3º da Lei nº 9.716, 
de 26 de novembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 3º  ..................................................
§ 1º A taxa a que se refere este artigo 

será devida no registro da declaração de im-
portação ou de sua retificação, realizada no 
curso do despacho aduaneiro ou, a pedido 
do importador, depois do desembaraço, à ra-
zão de:

 ..................................................... “(NR)

Art. 35. Os arts. 60, 69 e 76 da Lei n0 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 60.  ................................................
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se 

aos seguintes bens:
I – partes, peças e componentes de ae-

ronave;
§ 2º A Secretaria da Receita Federal 

poderá estender a aplicação do disposto no 
caput deste artigo a outros regimes aduanei-
ros especiais, bem como a partes, peças e 
componentes de outros produtos, além dos 
referidos no inciso I do § 1º deste artigo.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal dis-
ciplinará os procedimentos para a aplicação 
do disposto neste artigo e os requisitos para 
reconhecimento da equivalência entre produ-
tos importados e exportados.”(NR)

“Art. 69.  ................................................
 ..............................................................
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§ 3º Quando aplicada sobre a exportação, 
a multa prevista neste artigo incidirá sobre o 
preço da mercadoria constante da respectiva 
nota fiscal ou documento equivalente.”(NR)

 “Art. 76.  ................................................
 ..............................................................  
§ 5º Para os fins do disposto na alínea a 

do inciso II do caput deste artigo, será consi-
derado reincidente o infrator que, no período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado da data da aplicação da sanção, co-
meter nova infração pela mesma conduta já 
sancionada com advertência.

 ..............................................................
§ 8º A aplicação das sanções de que 

tratam os incisos I, II e III do caput deste arti-
go compete ao titular da unidade local da Se-
cretaria da Receita Federal responsável pela 
apuração da infração.

I – (revogado);
II – (revogado).
 ....................................................  “(NR)

Art. 36. A Secretaria da Receita Federal discipli-
nará a aplicação desta Lei.

Art. 37. Fica o Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento autorizado a credenciar entes 
públicos ou privados para a prestação de serviços de 
tratamento fitossanitário com fins quarentenários em 
portos, aeroportos, postos de fronteira, Centros Lo-
gísticos e Industriais Aduaneiros – CLIA, e recintos 
referidos no caput do art. 70 do Decreto-Lei nº 2.472, 
de lº de setembro de 1988.

Art. 38. Os prazos estabelecidos no art. 11 desta 
Lei serão contados em dobro nos 2 (dois) primeiros 
anos a contar da publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 40. Ficam revogados:
I – o art. 25, o parágrafo único do art. 60 e a alí-

nea c do inciso II do caput do art. 106 do Decreto-Lei 
n0 37, de 18 de novembro de 1966;

II – o art. 8º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de se-
tembro de 1988; e

III – o inciso VI do caput do art. 1º da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995, resguardados os direitos con-
tratuais dos atuais concessionários e permissionários, 
se não optarem pela rescisão contratual.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– João Alberto Souza, Relator-revisor.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Apenas para registrar 
o aplauso ao voto do Senador João Alberto e dizer que 
a posição dele propicia um debate mais amplo sobre 
a matéria, que é importante, mas que não poderia ser 
votada da forma como está, bloqueando a pauta. Por-
tanto, a Liderança do Governo acompanha o posicio-
namento do Relator, o Senador João Alberto.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer do Senador João Alberto é pelo 
não-atendimento dos pressupostos constitucionais e 
transforma a matéria em Projeto de Lei para que pos-
samos discutir a matéria com mais vagar.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Terá de surgir o Projeto de Lei.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Derruba a Medida Provisória e a transforma 
em Projeto de Lei. O parecer do nobre Senador é pelo 
não-atendimento dos pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência da Medida Provisória, nos ter-
mos do art. 8º da Resolução nº 1 e nos termos do art. 
133, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, pela 
apresentação de projeto de lei.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente...

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concederei a palavra a todos.

Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, quero, primeiramente, dizer que, hoje, pela manhã, 
participei de uma audiência, na sala da Liderança do 
Governo, com o Relator e representantes da Receita 
Federal e expus as minhas preocupações e sugestões 
de alterações nesse projeto. Alguns dispositivos preci-
sam ser alterados, sempre no sentido de fortalecer o 
processo de fiscalização da Receita. Ao mesmo tem-
po em que o porto seco é um instrumento de estímulo 
relevante ao avanço das exportações e ao comércio 
exterior, porque facilita a vida dos empresários e por-
que os portos estão sobrecarregados – falta retroporto 
para poder armazenar as mercadorias –, nós, de outro 
lado, não podemos transferir responsabilidades dos 
empresários que vão administrar esses portos como 
substitutos do papel, que é monopólio da União e da 
Receita Federal, na fiscalização dessas atividades.
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Então, propus algumas alterações nessa dire-
ção, fortalecendo o papel da Receita Federal, mas, 
ao mesmo tempo, reconhecendo que esse é um ins-
trumento relevante.

Segundo, há também o problema do adicional de 
frete, que é fundamental aos interesses do Nordeste, 
que estavam nessa Medida Provisória e que precisam 
ser preservados. Nós o incorporaríamos à Medida Pro-
visória nº 321, que será posteriormente votada. Asse-
gurada, portanto, essa questão.

Ao transformar em projeto de lei – depois os Lí-
deres poderão negociar e dar urgência à tramitação –, 
acho que o Senado terá o tempo de amadurecer e fazer 
os aperfeiçoamentos indispensáveis a esse projeto.

Por último, quero destacar que, ao retirarmos a 
urgência e a relevância da Medida Provisória, o Sena-
do tem de regulamentar os efeitos dessa decisão. E há 
um efeito relevante: alguns portos secos precisam ser 
mantidos para não prejudicar o desempenho das ativi-
dades de comércio exterior do Brasil. Assim, precisamos 
estudar como fazer isso. Embora tenhamos sessenta 
dias para fazê-lo, precisaremos regulamentar antes do 
término deste ano, para que esses portos secos que 
estão funcionando tenham tempo hábil de aguardar a 
definição futura do Congresso Nacional.

Quero louvar a decisão da Liderança do Governo, 
do Senador Romero Jucá, e do Relator de reconhe-
cerem que há problemas de mérito e que precisamos 
discutir mais a fundo a matéria e assegurar, sobretudo, 
o papel indispensável da Receita Federal na fiscaliza-
ção das atividades aduaneiras do País, que tem de ser 
fortalecido e alterado neste projeto.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente...

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presi-
dente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concederei a palavra a todos.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, agiu 
bem a Liderança do Governo, agiu bem o Colégio de 
Líderes e o Senador João Alberto Souza tomou uma 
grande atitude. Afinal de contas, há muito tempo o 
PSDB insiste que 40% das medidas provisórias que 
vêm para cá são relevantes e urgentes e, portanto, 
constitucionalmente, verdadeiras medidas provisórias, 
insiste que 30% outros são verdadeiro lixo legislativo 
– não deveriam vir para cá – e que 30% são matérias 
relevantes mas não deveriam assumir jamais o caráter 
de medida provisória e, portanto, deveriam assumir o 
caráter de projeto de lei.

Parabenizo o Relator João Alberto Souza pela 
lucidez com que interpretou a reunião do Colégio de 
Líderes. Agora, temos tempo para amadurecer sobre 
tão relevante matéria. O PSDB estranhava, de início, a 
pressa e estranhava o fato de que se retirava a figura 
da licitação pública para trocá-la por uma mera autori-
zação. Seria preciso muito mais que esse curto tempo 
para que alguém tentasse convencer alguém do meu 
Partido de que isso é justo. Insistimos que a licitação 
pública é o melhor caminho para se conceder esse tipo 
de concessão. Há outros pormenores.

Alguém poderia dizer que o Norte e o Nordeste 
perdem na questão do frete. Não perdem porque o 
Senador Edison Lobão, igualmente lúcido, a passa 
para a Medida Provisória nº 321, a seguinte, relata-
da por S. Exª, que incorpora esses benefícios para a 
marinha mercante do Norte e do Nordeste. Ou seja, 
a retirada do projeto é uma prova de sabedoria que, 
conjuntamente, esta Casa oferece e não deixa de ser, 
sem dúvida alguma, um alerta para o Governo, porque 
ele percebe que, daqui para frente, deve meditar com 
mais vagar, com mais critério para definir o que é e o 
que não é matéria de medida provisória. Com isso, ele 
destrava a pauta, evita problemas posteriores para si e 
nos poupa de um gesto bonito como este do Senador 
João Alberto Souza, que teve a lucidez de dizer que 
não se trata de matéria para medida provisória, mas 
para projeto de lei, e que devemos trabalhá-la, então, 
como projeto de lei.

Nós, do PSDB, muito contribuiremos para que 
saia algo que, efetivamente, maximize a capacidade 
de os portos secos trabalharem a favor das exporta-
ções do País, da...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu queria que V. Exª perdoasse a falha do som 
mais uma vez.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – ... da 
nossa balança comercial.

Enfim, é um instrumento econômico fantástico 
com que, trabalhado com correção e sob o critério 
absolutamente exigente do espírito público – eu vejo 
licitação como um pressuposto essencial para que 
trabalhemos espírito público –, poderemos maximizar 
a figura dos portos secos em relação à economia bra-
sileira, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
Parabéns, mais uma vez, aos Líderes e ao Re-

lator, Senador João Alberto Souza.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Concedo a palavra ao Senador José Agripino.
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Em seguida, concederei a palavra ao Senador Ro-
meu Tuma, ao Senador Antonio Carlos Magalhães, ao 
Senador Ney Suassuna e ao Senador César Borges. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
de deixar claro que esta matéria, porto seco, foi obje-
to de uma longa discussão quando encaminhada ao 
Congresso Nacional na forma de projeto de lei. Não 
se chegou a entendimento dentro da proposta apre-
sentada pelo Governo. O projeto foi retirado e, em 
seguida, foi reapresentado sob a forma de medida 
provisória. Reagiu o Congresso Nacional, que identi-
ficou, nos termos da medida provisória apresentada 
e que estamos discutindo, vícios perigosos, como os 
que já foram mencionados e que o Senador João Al-
berto Souza tem conhecimento: concessão de arma-
zenagem alfandegada, que não seria por processo de 
licitação e fiscalização, realizada por terceiros, e não 
por agentes da Receita Federal e outras coisas mais. 
Reputo que é vício irrecuperável dentro do processo 
de alfandegamento que tem objetivos muito claros, são 
vários e muito claros. 

Em muito boa hora, o Senador João Alberto Sou-
za toma a iniciativa de propor, por meio de seu pare-
cer, que é pela inconstitucionalidade da matéria, que 
a matéria volte a tramitar como projeto de lei, como 
não deveria ter deixado de ser nunca.

Senador João Alberto Souza, o meu medo é 
que esta Medida Provisória, que foi editada há alguns 
meses, já tenha provocado efeitos irrecuperáveis. Já 
tenha produzido armazéns alfandegados entregues 
sem licitação; que durante certo período a fiscalização 
tenha ocorrido não pelas vias corretas, e tenhamos 
agora que recuperar práticas inconvenientes, que en-
traram em eficácia por conta da força de medida pro-
visória editada.

Tomarei a iniciativa de verificar o que aconteceu 
nesse período. Já que estamos definindo a investiga-
ção ou a discussão desta matéria como projeto de lei, 
e eliminando, pela inconstitucionalidade, a discussão 
da medida provisória, nós, como Congresso, temos 
que ter uma preocupação, que são os efeitos decor-
rentes da edição da medida provisória durante o pe-
ríodo em que vigorou, o que foi que aconteceu – es-
tamos reconhecendo que é inconveniente o projeto 
de lei de conversão –, que efeitos foram produzidos. 
O Congresso Nacional tem a obrigação de buscar o 
efeito do que aconteceu e tomar as providências que 
a nós compete.

Dito isso, eu me congratulo com o Senador 
João Alberto pela iniciativa que toma. O caminho 
correto, realmente, é tratarmos a matéria como 
projeto de lei, com ampla discussão e debate para 

a aprovação, mediante o consenso, que será, se-
guramente, estabelecido à luz da ética e da res-
ponsabilidade.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Romeu Tuma. (Pausa.)

Senador Antonio Carlos Magalhães. (Pausa.)
Senador César Borges.
O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na mesma 
linha dos oradores que me antecederam, em particular 
o Líder do PFL, a Medida Provisória nº 320 estava ei-
vada de equívocos e inconstitucionalidade material.

Tenho em mãos parecer do escritório de advoca-
cia Luís Roberto Barroso, que coloca claramente que 
as atividades desenvolvidas nos portos secos cons-
tituem serviço público, cuja delegação a particulares 
depende de licitação, não podendo ser veiculada por 
meio de licença. 

Portanto, faz muito bem o Senador João Alber-
to quando remete a discussão para um projeto de lei, 
porque não poderíamos de forma alguma aprovar esta 
medida provisória. A própria Consultoria da Casa foi 
muito clara ao dizer que o projeto, apesar de estimu-
lar a concorrência, contém fatores de ordem técnica 
que limitam a possibilidade de livre funcionamento do 
mercado.

Assim, entendemos como justificável que o Estado 
intervenha na atividade de exploração de porto seco. 
Entretanto, se o problema é falta de competitividade, 
ele poderia ser resolvido por meio de licitação no maior 
número de áreas. Convém notar que, contrariando a 
prioridade alegada pelo Poder Executivo, não houve 
nenhuma licitação para porto seco, nos últimos dois 
anos. Logo, a medida provisória não era tão urgente 
assim para causar inclusive danos para a própria ad-
ministração pública.

Mas está resolvido, Sr. Presidente, transformado 
em projeto de lei – peço a atenção do Senador Rome-
ro Jucá, apesar de S. Exª já me haver dito –, porque 
havia o compromisso de na Medida Provisória nº 320 
incluirmos algumas negociações feitas com os agri-
cultores e pecuaristas brasileiros, em função da Me-
dida Provisória nº 317. E não sendo votada agora a 
medida provisória, ela passa para a próxima Medida 
Provisória, de nº 321.

Assim também, como já dito pelo Senador Aloi-
zio Mercadante, há a necessidade de que o adicional 
de frete para a Marinha Mercante, que tem isenção 
para o Nordeste brasileiro – e essa matéria foi motivo 
até de um projeto de lei da nossa autoria e que agora 
vem em medida provisória – possa ser rapidamente 
aprovado, Senador Arthur Virgílio. Do contrário, o prazo 
de vigência da isenção se encerra no mês de janeiro 
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próximo. Portanto, é preciso que se vote na próxima 
Medida Provisória, que pode ser a de nº 321. Espero 
que seja.

São, pois, três os aspectos para os quais chamo 
a atenção, em particular para os dois últimos. Fica a 
Liderança do Governo devendo aos agricultores uma 
solução para o que foi negociado na Medida Provisó-
ria nº 317 e também o adicional de frete para a Mari-
nha Mercante, o que, se não for prorrogado o prazo, 
vai afetar e muito o frete marítimo para o Nordeste 
brasileiro.

O Sr. Romero Jucá (PMDB – RR) – Senador 
César Borges, apenas para elucidar a questão...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Eu agra-
deço, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, parabenizo 
o Senador João Alberto, a Liderança do Governo e o 
Colégio de Líderes, mas lembro aos Srs. Senadores 
que ainda temos quatro medidas provisórias e muitas 
autoridades para votar, o que totaliza algo em torno de 
umas vinte matérias mais. Portanto, peço aos Senado-
res do PMDB que não se ausentem, porque teremos 
inclusive votações nominais.

Parabenizo, pois, pelo resultado da Medida Pro-
visória nº 320 e, ao mesmo tempo, peço que agilize-
mos, pois ainda falta muita coisa, e temos o jantar de 
confraternização que V. Exª nos oferece hoje.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço e reitero o apelo de V. Exª, Senador 
Ney Suassuna.

Fizemos a primeira votação nominal, como ha-
víamos combinado com os Líderes e a Casa, ainda 
temos sete votações nominais, e a confraternização 
dos Senadores.

No mais tardar daqui a quarenta minutos, terei 
de deixar a sessão, lamentavelmente, para receber 
os convidados.

Com a palavra o Senador Antonio Carlos Ma-
galhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem.) – Não, Excelência; é que apenas 
não quero perder o jantar de V. Exª. Agora, como está, 
esse jantar não vai haver.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não, haverá o jantar com certeza.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Sérgio Guerra.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nos 
últimos dias, eu e o Senador Heráclito Fortes nos de-
bruçamos sobre essa matéria. Ouvimos representantes 
de várias categorias, empresários também envolvidos 
na questão, unidades representativas dos fiscais, e 
chegamos à conclusão da imensa complexidade da 
matéria, da absoluta inconveniência de votá-la na 
forma de medida provisória, da necessidade de uma 
tramitação que permitisse um outro debate.

A questão da licitação é insuperável, da mesma 
maneira que a outra questão, a da fiscalização, que 
reduz a possibilidade da fiscalização do setor público 
e que cria eventual possibilidade de o setor privado 
fiscalizar a si próprio, o que também é inaceitável.

A atitude do Relator foi de grande mérito, de 
grande prudência e de grande lucidez. Vale aqui uma 
palavra de apoio e de elogio ao Líder Romero Jucá, 
que foi capaz de, brevemente, com toda agilidade, 
movimentar-se em torno do assunto e tomar a deci-
são pelo Governo, o que nos leva à possibilidade de 
chegar a um acordo e a um projeto que sirva aos in-
teresses do País.

No que diz respeito ao adicional do frete, não te-
nho a menor dúvida de que a Casa, por compromisso 
unânime, deverá aprová-lo ainda nesta semana.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já 
nem vou mais parabenizar o Senador João Alberto 
pela atitude, que não surpreende esta Casa, para não 
tornar cansativo para os companheiros.

Deixo bem claro, em primeiro lugar, que o que 
o Senado faz hoje não é uma guerra entre a Receita 
e o Porto Seco, até porque se discute muito a ques-
tão da arrecadação ou do que o Governo vai perder, 
mas não se discute uma questão tão grave quanto, Sr. 
Presidente. Como está o projeto, e isso foi analisado, 
passa-se a não haver nenhum controle sanitário em 
um país com a dimensão nacional, com o perigo da 
importação de vírus, como, por exemplo, da gripe do 
frango. Não há a menor condição de controle. Isso foi 
dito inclusive na audiência pública realizada na Câmara 
dos Deputados para discutir a matéria.

O Senador Romeu Tuma chama à atenção para 
a questão das drogas e do armamento. A questão 
chegou a esse ponto por falta de habilidade e de hu-
mildade de alguns membros da Receita Federal, que 
se negaram, a todo tempo, a negociar com as partes. 
E as partes, em sinal de desespero, procuraram exa-
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tamente o Congresso Nacional como última cidadela 
para resolver seu problema. Tanto isso é verdade que, 
em nove itens de negociação, a Receita não aceitou 
negociar nenhum. E que não se fale aqui, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, em aumentar arrecadação, 
porque, logo mais, vamos votar nesta Casa também 
um projeto que traz a renúncia fiscal.

Então, não é essa a questão. O que nós que-
remos é atingir aquilo que o País precisa para o seu 
crescimento.

Sr. Presidente, além do mais é estranha a facilida-
de com que a Receita abre mão das suas prerrogativas 
no que diz respeito à fiscalização. Além de anticonsti-
tucional é estranho. Daí por que louvar todos aqueles 
que se envolveram nessa discussão.

Lembro, por último, Senador Romero Jucá, para 
que sirva de lição ao Governo: quando quiser votar 
matéria nesta Casa, não mande penduricalhos com a 
intenção de chantagear este Congresso. O Senado é 
uma Casa madura.

O adicional de frete é uma conquista do Nordeste, 
com o qual o Presidente da República tem compromis-
so. Se ele suspendesse, estaria tirando um direito já 
conquistado e seria uma punição a uma região – Norte, 
Nordeste –, o que seria, no mínimo, ingratidão partindo 
de quem partisse.

Assim, quando o Governo tiver interesses, que 
os apresente com serenidade. Não adianta esse tipo 
de jogada; não adianta esse tipo de pressão, porque 
esta é uma Casa madura. Ai do Brasil se não fosse 
assim.

Parabéns a todos!
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Sena-
dor João Alberto Souza, é pelo não atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência 
da Medida Provisória, nos termos do art. 8º da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN e, nos termos do art. 133, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno, pela apresentação 
de projeto de lei.

Em votação o parecer.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
A matéria vai ao Arquivo.
Passa-se à apreciação do Projeto de Lei do Se-

nado nº 327, de 2006, uma vez que o Relator revisor 
já elaborou o texto da proposição.

Em discussão o Projeto de Lei do Senado nº 
327, de 2006.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, requeiro que o projeto tramite 

na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e, 
depois, na Comissão de Assuntos Econômicos.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.267, DE 2006

Adiamento da discussão para audiên-
cia de Comissão.

Nos termos do art. 279, inciso I, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei do Senado nº 327/06, a fim de que sobre ele 
sejam ouvidas as Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Assuntos Econômicos.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Romero Jucá.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Defiro o pedido de V. Exª.

A matéria vai às Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 4:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 26, DE 2006 

(Proveniente da Medida Provisória nº 321, de 2006.) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 26, de 2006 (prove-
niente da Medida Provisória nº 321, de 2006), 
que acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º de 
março de 1991, que estabelece regras para a 
desindexação da economia e dá outras pro-
vidências.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a não de-
liberação do item 1 da pauta.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisória 3 
emendas;

– a Proposição foi remetida à Câmara dos Depu-
tados no dia 26 de setembro, tendo sido apreciada 
naquela Casa no dia 22 de novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi o Depu-
tado Luiz Sérgio (PT-RJ);

– a Medida Provisória entrou em regime de ur-
gência, nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal, no dia 28 de outubro, passando a sobrestar 
todas as demais deliberações legislativas;
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– o prazo de vigência de sessenta dias foi pror-
rogado por igual período pelo Ato do Presidente do 
Congresso Nacional nº 58, de 2006, e se esgotará no 
dia 20 de fevereiro;

– a Medida Provisória foi recebida formalmente 
pelo Senado Federal no dia 4 de dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Edison 
Lobão, Relator revisor da matéria.

PARECER Nº 1.272, DE 2006–PLEN

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Para proferir 
parecer:) – Sr. Presidente, o Projeto de Lei de Conver-
são nº 26, de 2006, proveniente da Medida Provisória 
nº 321, de 2006, que acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, 
estabelece regras para desindexação da economia e 
dá outras providências.

Este Projeto de Lei de Conversão veio da Câma-
ra, tendo sido lá aprovado. Aqui, a matéria é objeto de 
entendimento das Lideranças. Porém, com a rejeição 
da Medida Provisória anterior, por consenso das Lide-
ranças, ficou acertado que alguns dos dispositivos que 
não dizem respeito ao porto seco, que se encontravam 
na medida provisória anterior, passariam à Medida 
Provisória em comento – MP nº 321.

Por conseqüência, aceitamos algumas dessas 
emendas, que dizem respeito a um aperfeiçoamento 
da própria Medida Provisória. Trata-se do adicional 
ao frete para a renovação da Marinha Mercante. No 
setor da construção civil, apresentamos emenda que 
dá nova redação ao inciso XX da Lei nº 10.833 e pror-
roga até 31 de dezembro de 2008 a submissão das 
receitas decorrentes da execução por administração, 
empreitada ou sub-empreitada ao regime cumulativo 
da contribuição do Cofins e da Contribuição para os 
Programas de Formação do Patrimônio do Servidor. Por 
fim, com respeito à negociação de dívidas do crédito 
rural, relativas a empreendimentos na área de atuação 
da Agência de Desenvolvimento do Nordeste (Adene), 
propomos emenda com alterações da Lei nº 11.322, 
de 2006, para estender o prazo para a quitação das 
parcelas de dívidas vencidas, em 2005 e em 2006, 
para 30 de abril de 2007.

Este Relator, Sr. Presidente, considera a Medida 
Provisória relevante e urgente, atendendo, ainda, a to-
dos os dispositivos e exigências constitucionais.

Sr. Presidente, o parecer é pela aprovação.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº         , DE 2006

De Plenário, sobre o Projeto de Lei de 
Conversão (PLV) nº 26, de 2006, originado 
da Medida Provisória nº 324, de 2006, que 
“acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º de 
março de 1991, que estabelece regras para 
a desindexação da economia, e dá outras 
providências.

Relator-revisor: Senador Edison Lobão

I – Relatório

A Medida Provisória nº 321, de 13 de setembro de 
2006, por meio de seu art. 1º, acrescenta o art. 18-A à 
Lei nº 8.177, de 10 de março de 1991, e o art. 2º trata 
da cláusula de vigência. Na Câmara dos Deputados, 
foi aprovado o PLV nº 26, de 2006, que inclui os arts. 
2º e 3º, com a renumeração do art. 2º da MPV.

O art. 1º se circunscreve aos contratos de fi-
nanciamento habitacional e de saneamento que têm 
como lastro os recursos de poupança – os perten-
centes aos denominados Sistema Financeiro da Ha-
bitação (SFH) e Sistema Financeiro do Saneamento 
(SFS). O dispositivo visa abrir a possibilidade, para 
novos contratos lastreados com esses recursos, de 
se utilizarem taxas de juros prefixadas, sem que haja, 
portanto, a incidência de qualquer indexador variá-
vel nos saldos devedores e nas prestações desses 
novos contratos.

Por outro lado, mantém-se, a critério dos contra-
tantes – agente financeiro e mutuário – a possibilidade, 
que hoje é uma obrigatoriedade, de se firmarem novos 
contratos indexados pela Taxa Referencial (TR). Assim, 
a norma criou uma alternativa, sem excluir a sistemática 
atual: o uso da TR como indexador. Note-se, também, 
que o art. 1º não admite, fora a prefixação absoluta, o 
uso de indexador diferente da TR.

O art. 2º do PLV estabelece a possibilidade de 
que as empresas inscritas no Programa de Recu-
peração Fiscal (REFIS), instituído pela Lei nº 9.964, 
de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial 
(PAES), instituido pela Lei nº 10.684, de 30 de maio 
de 2003, possam antecipar o pagamento de seus 
débitos consolidados. Para tanto, define a metodo-
logia de cálculo do valor necessário para a quitação 
do débito.

O art. 3º do PLV incumbe ao Poder Executivo a 
regulamentação do previsto na proposição em exame, 
enquanto o art. 4º trata da cláusula de vigência.
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Foram apresentadas três emendas à MPV nº 321, 
de 2006, que foram rejeitadas. Os arts. 2º e 3º do PLV 
nº 26, de 2006, são emendas de iniciativa do Relator, 
Deputado Federal Luiz Sérgio, em seu parecer apre-
sentado no Plenário da Câmara dos Deputados.

II – Análise

O art. 8º da Resolução nº 1, de 2002-CN, estabe-
lece que o Plenário de cada uma das Casas do Con-
gresso decidirá preliminarmente quanto à relevância 
e urgência da Medida Provisória e à sua adequação 
financeira ou orçamentána.

No caso do art. 1º do PLV, os pressupostos cons-
titucionais de relevância e urgência estão relacionados 
à necessidade de fomentar, com presteza, a constru-
cão civil no País. O mesmo ocorre com o art. 2º, pois 
trata da recuperação da capacidade de investimento 
das empresas ao permitir a antecipação do pagamento 
dos débitos consolidados junto à Secretaria da Recei-
ta Federal (SRF), à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS).

Quanto à adequação orçamentária e financeira, 
não se vislumbra qualquer impacto orçamentário de-
rivado do art. 1º do PLV. O mesmo pode ser afirmado 
em relação ao art. 2º, pois a taxa de desconto para a 
antecipação dos débitos fiscais é a taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), 
ou seja, a mesma taxa paga pelo governo em seus 
financiamentos.

A constitucionalidade do PLV é inquestionável, 
pois não incorre em nenhuma das vedações de que 
trata o § 1º do art. 62 da Constituição Federal (CF) e 
trata de matérias financeira e tributária que são de 
competência da União.

Quanto à técnica legislativa, a proposição incor-
pora a técnica preconizada pela Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
Quanto ao mérito, a análise é feita com clara dis-

tinção de dois temas: o primeiro, referente ao art. 1º, 
que é o conteúdo original da MPV nº 321, de 2006, e 
que trata do financiamento habitacional; e o segundo, 
introduzido com a aprovação pela Câmara do PLV nº 

26, de 2006, relativo a tema diverso à política habi-
tacional, a saber, a abertura da possibilidade de os 
contribuintes inscritos nos programas Refis e Paes 
efetuarem a quitação de suas dívidas pelo valor pre-
sente do total das parcelas a vencer, utilizando como 
taxa de desconto a taxa Selic.

Com relação ao primeiro tema, o Governo Federal 
vem implementando uma ampla agenda de reformas 
microeconômicas, na qual se insere um conjunto de 
medidas de aperfeiçoamento do marco legal do setor 
da construção civil e do financiamento imobiliário. A 
medida introduz aperfeiçoamentos no crédito imobi-
liário ao permitir a realização de contratos com a TR 
prefixada.

A Lei nº 8.177, de 1991, ao regular os financia-
mentos no âmbito do Sistema Financeiro da Habi-
tação, determinou que os contratos realizados com 
recursos de depósitos da caderneta de poupança 
tenham obrigatoriamente cláusula de atualização 
pela remuneração básica aplicável aos respectivos 
depósitos, no caso a Taxa Referencial (TR), resguar-
dando, assim, o equilíbrio dos contratos em relação 
às fontes de recursos.

Tal medida, no entanto, mostra-se desneces-
sária nos dias atuais, uma vez que as instituições 
financeiras dispõem de outros mecanismos de pro-
teção contra riscos de descasamento entre ativos e 
passivos. Ademais, o cenário de estabilidade econô-
mica tem propiciado o surgimento de demanda para 
realização de operações com taxas prefixadas, em 
face da perspectiva de conhecimento prévio do en-
cargo a ser assumido pelo mutuário. Vale destacar, 
também, que a realização de operações prefixadas 
facilita o processo de securitização de créditos, ins-
trumento que propicia a mitigação de risco por parte 
das instituições financeiras e atrai novos recursos 
para o financiamento imobiliário.

Com relação ao segundo tema, o da possibilidade 
de pagamento das parcelas vincendas dos devedores 
no âmbito dos programas Refis e Paes, o aspecto cru-
cial para a análise de mérito prende-se ao reconheci-
mento do direito do contribuinte a, mediante a aplica-
ção do critério de equivalência econômica, efetuar o 
pagamento antecipado que valha financeiramente o 
mesmo que o parcelamento concedido, utilizando os 
conceitos da matemática financeira.

Como a taxa de desconto utilizada para calcular 
o valor da antecipação dos débitos fiscais é a Selic, 
que é também a taxa paga pelo Tesouro na adminis-
tração da dívida pública, não haverá prejuízo financeiro 
para a União.

Cabe, ainda, considerar a diminuição dos gastos 
da Administração Pública na recuperação dos débitos 
beneficiados pelo Refis e Paes. A quitação antecipada 
desses débitos propiciará a economia dos recursos 
administrativos que seriam empregados nas ativida-
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des de cobrança, fiscalização e controle ao longo dos 
extensos prazos previstos nos contratos originais de 
refinanciamento.

Em síntese, o aperfeiçoamento aprovado na Câ-
mara dos Deputados reconhece um direito das empre-
sas inscritas no Refis e no Paes e permite a economia 
de recursos públicos por parte da Fazenda Federal e 
do INSS.

O trabalho de aperfeiçoamento da MPV inicia-
do na Câmara dos Deputados deve ser completado 
por esta Casa, mediante a inclusão de cinco matérias 
igualmente urgentes e relevantes.

O Adicional ao Frete para a Renovação da Mari-
nha Mercante (AFRMM) é contribuição de intervenção 
no domínio econômico cuja fiscalização e cobrança 
estão a merecer simplificação. Nesse sentido, apre-
sentamos emenda, que também prorroga para 8 de 
janeiro de 2017, a não incidência da contribuição sobre 
as mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja 
podo localizado na região Norte ou Nordeste do Brasil 
(art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997) para 
as navegações de cabotagem, interior fluvial e lacus-
tre. Essa prorrogação não se sujeita aos ditames do 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), pois se trata 
de prazo de renuncia fiscal já existente.

Na mesma emenda, propomos a modificação das 
regras de contratação dos financiamentos feitos com 
recursos do Fundo da Marinha Mercante ao amparo 
da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004. O disposi-
tivo proposto deixa explícito que o estabelecimento 
das condições de renegociação dos contratos decor-
rerá de comum acordo entre o tomador e o agente 
financeiro.

No setor de construção civil, apresentamos emen-
da que, ao dar nova redação ao inciso XIX do art. 10 
da Lei nº 10.833; de 29 de dezembro de 2003, pror-
roga até 31 de dezembro de 2008, a submissão das 
receitas decorrentes da execução por administração, 
empreitada ou subempreitada ao regime cumulativo 
da Contribuição para o Financiamento da Segurida-
de Social (Cofins) e da Contribuição para os Progra-
mas de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep).

Ainda relativamente a PIS/Pasep e Cofins, apre-
sentamos emenda que inclui parágrafo único ao art. 81 
da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001. Pretendemos deixar claro que os valores entre-
gues pelo adquirente à pessoa jurídica importadora, 
para pagamento do preço das mercadorias encomen-

dadas e das respectivas despesas e tributos, não inte-
gram a base de cálculo daquelas contribuições.

No campo dos incentivos fiscais, apresentamos 
emenda que visa regulamentar as normas a serem ob-
servadas nas transferências, por sucessão por incorpo-
ração, de beneficios ou incentivos fiscais concedidos por 
prazo certo e em função de determinadas condições, 
para que sejam preservados os objetivos que deram 
razão à sua concessão inicial, impedindo que tal proce-
dimento seja adotado com fins de mero planejamento 
fiscal, frustrando os interesses da sociedade.

A legislação reguladora das multas aplicáveis ao 
lançamento de ofício dos impostos e contribuições ad-
ministrados pela Secretaria da Receita Federal está a 
merecer aperfeiçoamento. Para tanto, apresentamos 
emenda que altera o art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. Não mais será aplicável multa de ofi-
cio punitiva) à pessoa fisica que tenha pago ou recolhido 
o imposto de renda na modalidade “carnê-leão” após o 
vencimento do prazo sem o recolhimento de multa de 
mora. A pessoa jurídica que pague ou recolha o imposto 
de renda por estimativa fora do prazo sem o recolhimento 
de multa de mora tampouco se aplicará a multa punitiva. 
Fazemos valer sobre a legislação ordinária o disposto no 
art. 138 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966), que exclui a infração no caso do 
pagamento do tributo acompanhado somente dos juros 
de mora (denúncia espontânea da infração).

Por fim, com respeito à renegociação de dívidas 
do crédito rural relativas a empreendimentos na área 
de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nor-
deste (Adene), propomos emenda com alterações na 
Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, para estender o 
prazo para quitação das parcelas de dívidas vencidas 
em 2005 e em 2006 para 30 de abril de 2007.

III – Voto

Assim, à vista do exposto, nosso voto é pela apro-
vação da Medida Provisória nº 321, de 2006, nos termos 
do PLV nº 26, de 2006, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 4-PLEN

Incluam-se, onde couberem, no Projeto, os se-
guintes artigos:

Art. VV. Os arts. 7º, 12 e 35 da Lei nº 
10.893, de 13 de julho de 2004, passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 7º  ..................................................  
§ 1º Deverão também ser disponibilizados 

ao Ministério dos Transportes, por intermédio 
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do responsável pelo transporte aquaviário, os 
dados referentes à:

I – exportação na navegação de longo 
curso, inclusive na navegação fluvial e lacus-
tre de percurso internacional, após o término 
da operação de carregamento da embarca-
ção; e

II – navegação interior de percurso na-
cional, quando não ocorrer a incidência do 
AFRMM, no porto de descarregamento da 
embarcação.

§ 2º Nos casos enquadrados no caput em 
que o tempo de travessia marítima ou fluvial for 
igual ou menor a 5 (cinco) dias, o prazo será 
de 1 (um) dia útil após o início da operação de 
descarregamento da embarcação. (NR)”

“Art. 12.A Secretaria da Receita Fede-
ral somente desembaraçará mercadoria de 
qualquer natureza ou autorizará a sua saída 
da zona primária aduaneira ou a sua inclusão 
nos regimes aduaneiros especiais mediante a 
informação do pagamento do AFRMM, de sua 
suspensão ou isenção, disponibilizada pelo 
Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. O disposto no caput 
deste artigo não se aplica às mercadorias de 
importação transportadas na navegação de 
longo curso cujo destino final seja porto loca-
lizado na Região Norte ou Nordeste do Pais, 
enquanto estiver em vigor a não-incidência do 
AFRMM de que trata o art. 17 da Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997. (NR)”

“Art. 35. Os recursos do FMM destinados 
a financiamentos liberados durante a fase de 
construção, bem como os respectivos saldos 
devedores, poderão, de comum acordo entre 
o tomador e o agente financeiro:

I – ter a Taxa de Juros de Longo Prazo 
– TJLP, do respectivo período como remune-
ração nominal; ou

II – ser referenciados pelo contravalor, 
em moeda nacional, da cotação do dólar dos 
Estados Unidos da América, divulgada pelo 
Banco Central do Brasil; ou

III – ter a combinação dos critérios referi-
dos nos incisos I e II do caput deste artigo, na 
proporção a ser definida pelo tomador.

§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).

§ 3º Após a contratação do financiamento, 
a alteração do critério escolhido pelo tomador 
dependerá do consenso das partes.(NR)”

Art. WW. Para obtenção do ressarcimento 
de que trata o parágrafo único do art. 17 da Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, a empresa 
brasileira de navegação deverá apresentar o 
Conhecimento de Embarque ou o Conheci-
mento de Transporte Aquaviário de Carga que 
comprove que a origem ou o destino final da 
mercadoria transportada seja porto localizado 
na Região Norte ou Nordeste do País.

Art. XX. A não-incidência do AFRMM 
sobre as operações referentes a mercadorias 
cuja origem ou destino final seja porto loca-
lizado na região Norte ou Nordeste do País, 
assegurada pelo art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997, é aplicável automatica-
mente, independentemente dc solicitação do 
consignatário, devendo este manter, por um 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, documenta-
ção que comprove a origem ou o destino da 
mercadoria transportada com o benefício em 
questão, a qual será auditada pelos órgãos 
competentes.

Parágrafo único. O prazo previsto no art. 
17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
fica prorrogado por mais 10 (dez) anos, a partir 
de 8 de janeiro de 2007, nas navegações de 
cabotagem, interior fluvial e lacustre.

Art. YY. O disposto nos arts. WW e XX 
desta lei será observado para todas as mer-
cadorias transportadas a partir da edição da 
Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

§ 1º Para mercadorias transportadas an-
teriormente à publicação desta lei, o Conhe-
cimento de Embarque ou o Conhecimento de 
Transporte Aquaviário de Carga, referidos no 
art. XX desta lei, poderão ser apresentados na 
sua forma original ou em via não-negociável.

§ 2º Para o pagamento do ressarcimento 
de que trata o parágrafo único do art. 17 da Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, referente às 
operações de transporte realizadas anterior-
mente à publicação da Medida Provisória nº 

320, de 24 de agosto de 2006, o Departamento 
do Fundo da Marinha Mercante deverá verificar 
se os valores constantes do Conhecimento de 
Embarque ou do Conhecimento de Transporte 
Aquaviário de Carga foram corretamente trans-
critos para o Sistema Eletrônico de Arrecada-
ção do Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante, com o objetivo de atestar a 
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certeza, a liquidez e a exatidão dos montantes 
das obrigações a serem ressarcidas.

Art. ZZ. Inclua-se, ao final do Projeto, 
artigo com a seguinte redação:

“Art. Fica revogado o § 3º do art. 10 da 
Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004.”

EMENDA Nº 5-PLEN

Inclua-se, onde couber, no Projeto, o seguinte 
artigo:

Art. O inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................  
XX – as receitas decorrentes da execução 

por administração, empreitada ou subemprei-
tada, de obras de construção civil, até 31 de 
dezembro de 2008.

 ..................................................... (NR)”

EMENDA Nº 6-PLEN

Inclua-se, onde couber, no Projeto, o seguinte 
artigo:

Art. O art. 81 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a 
vigorar acrescido de parágrafo único com a 
seguinte redação:

“Art. 81.  ................................................
Parágrafo único. Nas importações feitas 

para adquirente predeterminado, efetuadas an-
teriormente à vigência deste artigo, os valores 
entregues pelo adquirente à pessoa jurídica 
importadora, para pagamento do preço das 
mercadorias encomendadas, das respectivas 
despesas e dos tributos, por não constituírem 
faturamento da pessoa jurídica importadora, 
independentemente da forma utilizada para 
sua escrituração, não integram a base de cál-
culo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins.(NR)”

EMENDA Nº 7-PLEN

Inclua-se, onde couber, no Projeto, o seguinte 
artigo:

Art. Os incentivos e beneficios fiscais 
concedidos por prazo certo e em função de 
determinadas condições a pessoa jurídica que 
vier a ser incorporada poderão ser transferidos, 

por sucessão, à pessoa jurídica incorporado-
ra, mediante requerimento desta, desde que 
observados os limites e as condições fixados 
na legislação que instituiu o incentivo ou o 
beneficio, em especial quanto aos aspectos 
vinculados:

I – ao tipo de atividade e de produto;
II – à localização geográfica do empre-

endimento;
III – ao período de fruição;
IV – condições de concessão ou habi-

litação.
§ 1º A transferência dos incentivos ou 

beneficios referidos no caput poderá ser con-
cedida após o prazo original para habilitação, 
desde que dentro do período fixado para a 
sua fruição.

§ 2º Na hipótese de alteração posterior 
dos limites e condições fixados na legislação 
referida no caput, prevalecerão aqueles vi-
gentes à época da incorporação.

§ 3º A pessoa jurídica incorporadora fica 
obrigada, ainda, a manter, no mínimo, os es-
tabelecimentos da empresa incorporada nas 
mesmas Unidades da Federação previstas 
nos atos de concessão dos referidos incen-
tivos ou beneficios e os níveis de produção 
e emprego existentes no ano imediatamente 
anterior ao da incorporação ou na data desta, 
o que for maior.

§ 4º Na hipótese do art. 11 da Lei nº 
9.440, de 14 de março de 1997, é vedada a 
alteração de beneficio inicialmente concedido 
para a produção dos produtos referidos no art. 
1º, § 1º, alíneas a a e, para os referidos nas 
alíneas a a e, e vice-versa.

EMENDA Nº 8-PLEN

Inclua-se, onde couber, no Projeto, o seguinte 
artigo:

Art. O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 44. Nos casos de lançamento de ofi-
cio, serão aplicadas as seguintes multas:

I – de 75 % (setenta e cinco por cento) 
sobre a totalidade ou diferença de tributo, nos 
casos de falta de pagamento ou recolhimento, 
de falta de declaração e nos de declaração 
inexata;
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II – de 50% (cinqüenta por cento), exigi-
da isoladamente, sobre o valor do pagamento 
mensal:

a) na forma do art. 80 da Lei n0 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, que deixar de ser 
efetuado, ainda que não tenha sido apurado 
imposto a pagar na declaração de ajuste, no 
caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 2º desta Lei, que 
deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 
apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo ne-
gativa para a contribuição social sobre o lucro 
líquido, no ano-calendário correspondente, no 
caso de pessoa juridica.

§ 1º O percentual de multa de que trata 
o inciso I do caput será duplicado nos casos 
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n0 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, independente-
mente de outras penalidades administrativas 
ou criminais cabíveis.

§ 2º Os percentuais de multa a que se 
referem o inciso I do caput e o § 1º serão 
aumentados de’ metade, nos casos de não 
atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 
marcado, de intimação para:

I – prestar esclarecimentos;
II – apresentar os arquivos ou sistemas 

de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n0 8.218, 
de 29 de agosto de 1991;

III – apresentar a documentação técnica 
de que trata o art. 38.

 ....................................................  (NR)”

EMENDA Nº 9-PLEN

Inclua-se, onde couber, no Projeto, o seguinte 
artigo:

Art. O art. 15 da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 15.  ..................................................
 ..............................................................
§ 1º A formalização das operações de 

que trata o caput deste artigo deverá ocorrer 
até o dia 30 de abril de 2007.

 ..............................................................
§ 6º Fica o Tesouro Nacional autorizado 

a ressarcir aos agentes financeiros o valor 
correspondente aos bônus de adimplência 
de que tratam os incisos I e II do art. 2º da Lei 
nº 10.437, de 25 de abril de 2002, desde que 
regularizadas as parcelas até 30 de abril de 

2007, para as operações não adquiridas ou não 
desoneradas de risco pela União ao amparo 
do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 
24 de agosto de 2001. (NR)

EMENDA Nº 10-PLEN

Inclua-se, onde couber, no Projeto, o seguinte 
artigo:

Art. O § 2º do art. 15-A da Lei n0 11.322, de 13 
de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 15-A .  ............................................
 ..............................................................
§ 2º Admite-se a concessão das condi-

ções previstas nos § 1º e 2º deste artigo para 
os mutuários que quitarem, até 30 de abril de 
2007, as parcelas, vencidas em 2005 e venci-
das ou vincendas em 2006, das operações de 
que trata o caput deste artigo, independente-
mente da contratação de financiamento a que 
se refere o art. 15 desta Lei.

 ..................................................... (NR)”

Sala das Sessões, – Edison Lobão, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Se-
nador Edison Lobão, é pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência e 
pela adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN.

Em votação os pressupostos de relevância e ur-
gência e adequação financeira e orçamentária.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Aprovados, passa-se à apreciação do mérito da 

matéria, com dez emendas.
Discussão do Projeto de Lei de Conversão, da 

Medida Provisória e das emendas, em turno único. 
(Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Votação do Projeto de Lei de Conversão, que tem 
preferência regimental, sem prejuízo das emendas.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

É o seguinte o projeto aprovado:



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38589 



38590 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38591 



38592 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vamos votar agora as dez emendas, que têm 
parecer favorável do nobre Relator.

Em votação as emendas, de parecer favorável.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queriam permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação 
final ao Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2006.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.273, DE 2006 
(Comissão Diretora)

Redação final das Emendas do Sena-
do ao Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 
2006 (Medida Provisória nº 321 de 2006).

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei de Conver-
são nº 26, de 2006 (Medida Provisória nº 321, de 2006), 
que “acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º de março 
de 1991, que estabelece regras para a desindexação 
da economia, e dá outras providências”.

ANEXO AO PARECER Nº 1.273, DE 2006

Redação final da Emenda do Senado 
ao Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2006 
(Medida Provisória nº 321, de 2006).

Acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º 
de março de 1991, que estabelece regras 
para a desindexação da economia, e dá 
outras providências.

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à Emenda nº 4 – Relator-Revisor)

Incluam-se ao Projeto os seguintes arts. 3º,4º 5º 
6º e 15, renumerando-se os atuais arts. 3º e 4º como 
arts. 13 e 14:

“Art. 3º Os arts. 7º, 12 e 35 da Lei nº 

10.893, de 13 de julho de 2004, passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

‘Art. 7º  ..................................................
§ 1º Deverão também ser disponibilizados 

ao Ministério dos Transportes, por intermédio 
do responsável pelo transporte aquaviário, os 
dados referentes à:

I – exportação na navegação de longo 
curso, inclusive na navegaçao fluvial e lacus-
tre de percurso internacional, após o término 
da operação de carregamento da embarca-
ção; e

II – navegação interior de percurso na-
cional, quando não ocorrer a incidência do 
AFRMM, no porto de descarregamento da 
embarcação.

§ 2º Nos casos enquadrados no caput em 
que o tempo de travessia maritima ou fluvial for 
igual ou menor a 5 (cinco) dias, o prazo será 
de 1 (um) dia útil após o inicio da operação de 
descarregamento da embarcação.’ (NR)

‘Art. 12. A Secretaria da Receita Fede-
ral somente desembaraçará mercadoria de 
qualquer natureza ou autorizará a sua saída 
da zona primária aduaneira ou a sua inclusão 
nos regimes aduaneiros especiais mediante a 
informação do pagamento do AFRMM, de sua 
suspensão ou isenção, disponibilizada pelo 
Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. O disposto no caput 
deste artigo não se aplica às mercadorias de 
importação transportadas na navegação de 
longo curso cujo destino final seja porto loca-
lizado na região Norte ou Nordeste do País, 
enquanto estiver em vigor a não incidência do 
AFRMM de que trata o art. 17 da Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997.’ (NR)

‘Art. 35. Os recursos do FMM destinados 
a financiamentos liberados durante a fase de 
construção, bem como os respectivos saldos 
devedores, poderão, de comum acordo entre 
o tomador e o agente financeiro:

I – ter a Taxa de Juros de Longo Prazo 
– TJLP do respectivo período como remune-
ração nominal; ou
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II – ser referenciados pelo contravalor, 
em moeda nacional, da cotação do dólar nor-
te-americano, divulgada pelo Banco Central 
do Brasil; ou

III – ter a combinação dos critérios referi-
dos nos incisos I e II do caput deste artigo, na 
proporção a ser definida pelo tomador.

§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º Após a contratação do financiamento, 

a alteração do critério escolhido pelo tomador 
dependerá do consenso das partes.’ (NR)”

“Art. 4º Para obtenção do ressarcimen-
to de que trata o parágrafo único do art. 17 
da Lei nº 9.432, de 1997 a empresa brasileira 
de navegação deverá apresentar o conheci-
mento de Embarque ou o Conhecimento de 
Transporte Aquaviário de Carga que comprove 
que a origem ou o destino final da mercadoria 
transportadora seja porto localizado na região 
Norte ou Nordeste do País.”

“Art. 5º A não-incidência do AFRMM sobre 
as operação referentes a mercadorias cuja origem 
ou destino final seja porto localizado na região 
Norte ou Nordeste do País, assegurada pelo art. 
17 da Lei nº 9.432, de 1997, é aplicável automa-
ticamente, independentemente de solicitação do 
consignatário, devendo este manter, por um pra-
zo mínimo de 5 (cinco anos, documentação que 
comprove a origem ou o destino da mercadoria 
transportada com o beneficio em questão, a qual 
será auditada pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. O prazo previsto no art. 
17 da Lei nº 9.432, de 1997, fica prorrogado 
por mais 10 (dez) anos, a partir de 8 de janei-
ro de 2007, nas navegações de cabotagem, 
interior fluvial e lacustre.”

“Art. 6º O disposto nos arts. 4º e 5º desta 
Lei será observado para todas as mercadorias 
transportadas a partir da edição da Lei nº 9. 
432, de 1997.

§ 1º Para mercadorias transportadas an-
teriormente à publicação desta Lei, o conhe-
cimento de Embarque ou o Conhecimento de 
Transporte Aquaviário de Carga, referidos no 
art. 5º desta Lei, poderão ser apresentadas na 
sua forma original ou em via não negociável.

§ 2º Para o pagamento do ressarcimento 
de que trata o parágrafo único do art. 17 da Lei 
nº 9.432, de 1997, referente às operações de 
transporte realizadas anteriormente à publi-
cação da Medida Provisória nº 320, de 24 de 
agosto de 2006, o Departamento do Fundo da 
Marinha Mercante deverá verificar se os valo-
res constantes do conhecimento de Embarque 
ou do Conhecimento de Transporte Aquaviário 
de Carga foram corretamente transcritos para 

o Sistema Eletrônico de Arrecadação do Adi-
cional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante, com o objetivo de atestar a certe-
za, a liquidez e a exatidão dos montantes das 
obrigações a serem ressarcidas.”

“Art. 15. Fica revogado o § 3º do art. 10 
da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004.”

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 5 – Relator-revisor)

Inclua-se ao Projeto o seguinte art. 7º:

“Art. 7º O inciso XX do art. 10 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 10.  .................................................
 ..............................................................  
XX – as receitas decorrentes da execução 

por administração, empreitada ou subemprei-
tada, de obras de construção civil, até 31 de 
dezembro de 2008;

 .................................................... ,(NR)”

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 6 – Relator-revisor)

Inclua-se ao Projeto o seguinte art. 8º:

“Art. 8º O art. 81 da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vi-
gorar acrescido do seguinte parágrafo único:

‘Art. 81.  .................................................
Parágrafo único. Nas importações feitas 

para adquirente predeterminado, efetuadas an-
teriormente à vigência deste artigo, os valores 
entregues pelo adquirente à pessoa jurídica 
importadora, para pagamento do preço das 
mercadorias encomendadas, das respectivas 
despesas e dos tributos, por não constituírem 
faturamento da pessoa jurídica importadora, 
independentemente da forma utilizada para 
sua escrituração, não integram a base de cál-
culo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins.’  ................................................. (NR)”

EMENDA Nº 4 
(Corresponde à Emenda nº 7 – Relator-revisor)

Inclua-se ao Projeto o seguinte art. 9º:

“Art. 9º Os incentivos e benefícios fiscais 
concedidos por prazo cedo e em função de 
determinadas condições a pessoa jurídica que 
vier a ser incorporada poderão ser transferidos, 
por sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, 
mediante requerimento desta, desde que ob-
servados os limites e as condições fixados na 
legislação que institui o incentivo ou o benefício, 
em especial quanto aos aspectos vinculados:

I – ao tipo de atividade e de produto;
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II – à localização geográfica do empre-
endimento;

III – ao período de fruição;
IV – às condições de concessão ou ha-

bilitação.
§ 1º A transferência dos incentivos ou 

benefícios referidos no caput poderá ser con-
cedida após o prazo original para habilitação, 
desde que dentro do período fixado para a 
sua fruição.

§ 2º Na hipótese de alteração posterior 
dos limites e condições fixados na legislação 
referida no caput, prevalecerão aqueles vi-
gentes à época da incorporação.

§ 3º A pessoa jurídica incorporadora fica 
obrigada, ainda, a manter, no mínimo, os es-
tabelecimentos da empresa incorporada nas 
mesmas Unidades da Federação previstas 
nos atos de concessão dos referidos incen-
tivos ou benefícios e os níveis de produção 
e emprego existentes no ano imediatamente 
anterior ao da incorporação ou na data desta, 
o que for maior.

§ 4º Na hipótese do art. 11 da Lei nº 

9.440, de 14 de março de 1997, é vedada a 
alteração de benefício inicialmente concedido 
para a produção dos produtos referidos no art. 
1º, § 1º, alíneas a a e, para os referidos nas 
alíneas f a h, e vice-versa.”

EMENDA Nº 5 
(Corresponde à Emenda nº 8 – Relator-revisor) 

Inclua-se ao Projeto o seguinte art. 10:

“Art. 10. O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

‘Art. 44. Nos casos de lançamento de ofí-
cio, serão aplicadas as seguintes multas:

I – de 75% (setenta e cinco por cento) sobre 
a totalidade ou diferença de tributo, nos casos de 
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de 
declaração e nos de declaração inexata;

II – de 50% (cinqüenta por cento), exigi-
da isoladamente, sobre o valor do pagamento 
mensal:

a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, que deixar de ser 
efetuado, ainda que não tenha sido apurado 
imposto a pagar na declaração de ajuste, no 
caso de pessoa física;

b) na forma do art. 2º desta Lei, que 
deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 
apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo ne-
gativa para a contribuição social sobre o lucro 
liquido, no ano-calendário correspondente, no 
caso de pessoa jurídica.

§ 1º O percentual de multa de que trata 
o inciso I do caput será duplicado nos casos 
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, independente-
mente de outras penalidades administrativas 
ou criminais cabíveis.

§ 2º Os percentuais de multa a que se 
referem o inciso I do caput e o § 1º serão 
aumentados de metade, nos casos de não 
atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 
marcado, de intimação para:

I – prestar esclarecimentos;
II – apresentar os arquivos ou sistemas 

de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, 
de 29 de agosto de 1991;

III – apresentar a documentação técnica 
de que trata o art. 38.

  .................................................... (NR)”

EMENDA Nº 6 
(Corresponde à Emenda nº 9 – Relator-revisor)

Inclua-se ao Projeto o seguinte art. 11:

“Art. 11. O art. 15 da Lei nº 11.322, de 
13 de julho de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

‘Art. 15.  .................................................
 ..............................................................  
§ 1º A formalização das operações de 

que trata o caput deste artigo deverá ocorrer 
até o dia 30 de abril de 2007.

 ..............................................................
§ 6º Fica o Tesouro Nacional autorizado 

a ressarcir aos agentes financeiros o valor 
correspondente aos bônus de adimplência 
de que tratam os incisos I e II do art. 2º da Lei 
nº 10.437, de 25 de abril de 2002, desde que 
regularizadas as parcelas até 30 de abril de 
2007, para as operações não adquiridas ou não 
desoneradas de risco pela União ao amparo 
do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 
24 de agosto de 2001. .......................... (NR)”

EMENDA Nº 7 
(Corresponde à Emenda nº 10 – Relator-revisor) 

Inclua-se ao Projeto o seguinte art. 12:

“Art. 12. O § 2º do art. 15-A da Lei nº 

11.322, de 13 de julho de 2006, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

‘Art. 15-A.  .............................................
 ..............................................................  
§ 2º Admite-se a concessão das condi-

ções previstas no § 1º para os mutuários que 
quitarem, até 30 de abril de 2007, as parce-
las, vencidas em 2005 e vencidas ou vincen-
das em 2006, das operações de que trata o 
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caput deste artigo, independentemente da 
contratação de financiamento a que se refere 
o art. 15 desta Lei.

 ..................................................... (NR)”

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final.

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item 5:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 322, DE 2006 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art 62 da Constituição Federal) 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 322, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios das Re-
lações Exteriores e da Defesa, no valor global 
de vinte e quatro milhões, quinhentos e vinte e 
oito mil reais, para os fins que especifica.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a não de-
liberação do item 1 da pauta.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisória 2 
emendas;

– a Proposição foi remetida à Câmara dos Depu-
tados no dia 3 de outubro, tendo sido apreciada naquela 
Casa no dia 22 de novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi o Depu-
tado Francisco Rodrigues (PFL – RR);

– a Medida Provisória entrou em regime de ur-
gência, nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal, no dia 28 de outubro, passando a sobrestar 
todas as demais deliberações legislativas;

– o prazo de vigência de sessenta dias foi pror-
rogado por igual período pelo Ato do Presidente do 
Congresso Nacional nº 59, de 2006, e se esgotará no 
dia 22 de fevereiro;

– a Medida Provisória foi recebida formalmente 
pelo Senado Federal no dia 4 de dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

Concedo a palavra ao nobre Senador Romero 
Jucá, Relator revisor da matéria.

PARECER Nº 1.274, DE 2006

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para proferir 
parecer:) – Sr. Presidente, o parecer é favorável, tendo 

em vista que se trata de crédito para o Ministério das 
Relações Exteriores e para o Ministério da Defesa.

Somos pela aprovação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Sena-
dor Romero Jucá, é pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e pela adequa-
ção financeira e orçamentária da Medida Provisória, nos 
termos do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na verdade, 
solicito a V. Exª que possa inserir ainda na Ordem do 
Dia de hoje o Projeto de Decreto Legislativo nº 285, de 
2006, assim que houver um espaço na pauta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Romero Jucá está com a palavra para 
emitir parecer quanto ao mérito.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Relator 
revisor. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na 
discussão do mérito, somos também favoráveis à apro-
vação desse crédito. Lembro que, além dessa maté-
ria, existem mais três medidas provisórias que serão 
votadas e matérias importantes, que foram pactuadas 
durante o dia de hoje, como o acordo com a área da 
cultura e do esporte, para a lei de incentivos e também 
a apreciação da ampliação do prazo da Lei Rouanet, de 
incentivo para o audiovisual. São matérias importantes, 
que precisam ser votadas na data de hoje.

Portanto, o parecer é favorável.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Se-
nador Romero Jucá, é pelo atendimento dos pressu-
postos constitucionais e, no mérito, pela aprovação 
da matéria.

Em votação os pressupostos de relevância e ur-
gência e adequação financeira e orçamentária.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Aprovados, passa-se à apreciação do mérito.
Discussão da Medida Provisória e das emendas, 

em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Votação da Medida Provisória, sem prejuízo das 

emendas.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Votação das emendas, de parecer contrário.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 6:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 323, DE 2006 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 323, de 2006, que autoriza a 
União a efetuar contribuição à Organização 
Mundial da Saúde – OMS, destinada a apoiar 
a viabilização da Central Internacional para a 
Compra de Medicamentos contra a AIDS, ma-
lária e tuberculose – Cicom/Unitaid, no valor de 
até treze milhões e duzentos mil reais.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a não de-
liberação do item 1 da pauta.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provi-
sória 2 emendas;

– a Proposição foi remetida à Câmara 
dos Deputados no dia 2 de outubro, tendo 
sido apreciada naquela Casa no dia 22 de 
novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi 
o Deputado Walter Feldman (PSDB – SP);

– a Medida Provisória entrou em regime 
de urgência, nos termos do § 6º do art. 62 da 
Constituição Federal, no dia 30 de outubro, 
passando a sobrestar todas as demais deli-
berações legislativas;

– o prazo de vigência de sessenta dias 
foi prorrogado por igual período pelo Ato do 
Presidente do Congresso Nacional nº 60, de 
2006, e se esgotará no dia 22 de fevereiro;

– a Medida Provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 4 de 
dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a não de-
liberação do Item 1 da pauta.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à medida provisó-
ria duas emendas;

– a proposição foi remetida à Câmara 
dos Deputados no dia 2 de outubro, tendo 
sido apreciada naquela Casa no dia 22 de 
novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi 
o Deputado Walter Feldman (PSDB-SP);
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– a medida provisória entrou em regime 
de urgência, nos termos do § 6º do art. 62 da 
Constituição Federal, no dia 30 de outubro, 
passando a sobrestar todas as demais deli-
berações legislativas;

– o prazo de vigência de sessenta dias 
foi prorrogado por igual período pelo Ato do 
Presidente do Congresso Nacional nº 60, de 
2006, e se esgotará no dia 22 de fevereiro;

– a medida provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 4 de 
dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

Concedo a palavra ao nobre Senador Tião Viana, 
como Relator revisor da matéria.

PARECER Nº 1.275, DE 2006–PLEN

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para emitir 
parecer.) – Caro Presidente, Senador Renan Calheiros, 
a matéria é de mérito inquestionável, que afeta direta-
mente 7 milhões de cidadãos que morrem neste planeta 
todos os anos em decorrência da Aids, da malária e 
da tuberculose. O Brasil passa a assumir uma posição 
de cooperação para que seja constituída uma central 
internacional de medicamentos que ajude a atender, a 
preços alcançáveis, nos países pobres, as vítimas da 
tuberculose, da malária e da Aids. É uma matéria que 
teve como responsabilidade de exposição de motivos 
o Ministério do Planejamento e o Ministério das Rela-
ções Exteriores, pelo seu mérito inquestionável.

À vista do exposto, há ampla defesa de admissibilida-
de, constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Meu voto é favorável, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº        , DE 2006

De Plenário, sobre a Medida Provisó-
ria nº 323, de 2006, que autoriza a União a 
efetuar contribuição à Organização Mun-
dial da Saúde – OMS, destinada a apoiar a 
viabilização da Central Internacional para 
a Compra de Medicamentos contra a Aids, 
malária e tuberculose (CICOM/UNITAID), no 
valor de até R$13.200.000,00.

Relator-Revisor: Senador

I – Relatório

Chega ao exame desta Casa a Medida Provisória 
(MPV) nº 323, de 14 de setembro de 2006, que autoriza 
a União a efetuar contribuição à Organização Mundial 
da Saúde – OMS, destinada a apoiar a viabilização da 
Central Internacional para a Compra de Medicamen-

tos contra a Aids, malária e tuberculose (CICOM), no 
valer de até R$13.200.000,00.

A Medida Provisória é justificada pela Exposição 
de Motivos Interministerial nº 363, de 2006, assinada 
pelos Senhores Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, e das Relações Exteriores.

Segundo está dito na Exposição de Motivos, a 
Central Internacional para a Compra de Medicamentos 
é fruto do esforço brasileiro em prol da implementa-
ção de mecanismos inovadores de financiamento do 
desenvolvimento e do combate à fome e à pobreza. 
Após a Conferência Ministerial de Paris, realizada em 
fevereiro passado, o tema avançou de forma concreta, 
com a discussão de projetos-pilotos. Assim, foi instituído 
um Grupo Piloto, composto por 44 países, atualmente 
presidido pelo Brasil, com a atribuição de dar consis-
tência técnica aos referidos projetos e mobilizar maior 
base política para sua implementação.

O Grupo apresentou a proposta da criação de uma 
Central Internacional para a Compra de Medicamentos 
(CICOM), funcionando ao abrigo da Organização Mun-
dial da Saúde. Os recursos da CICOM estariam volta-
dos para as três doenças que mais afetam os países 
em desenvolvimento: a Aids, a malária e a tuberculose. 
A Central seria financiada mediante uma contribuição 
sobre bilhetes aéreos internacionais.

Até o presente momento, 14 países já manifestaram 
sua intenção de implementar, a curto prazo, a contribuição 
solidária. Como o Brasil decidiu não instituir a referida con-
tribuição, ele participará da Central mediante o aporte anual 
de recursos orçamentários de US$12.000.000,00 (doze 
milhões de dólares americanos). Este valor equivale, em 
moeda nacional, a US$ 2,00 (dois dólares americanos) 
para cada um dos 6 milhões de passageiros que embar-
cam em aeroportos brasileiros em vôos internacionais, 
com exceção dos passageiros em trânsito.

A Medida Provisória nº 323, de 2006, autoriza 
a União a efetuar contribuição à OMS no valor de 
R$13.200.000,00, que equivale a US$6.000.000,00 
(seis milhões de dólares americanos) e representa 50% 
da contribuição anual prevista para o Brasil.

A Medida Provisória em questão foi complementada 
em seus efeitos pela Medida Provisória nº 322 – com apre-
ciação em separado – que, entre outras coisas, formaliza 
a abertura de crédito extraordinário de R$13.200.000,00 
em nome do Ministério das Relações Exteriores, para 
apoiar a iniciativa de constituição da Cicom.

A Medida Provisória recebeu duas emendas, 
ambas de autoria do Deputado Betinho Rosado. A 
Emenda nº 1 reduz a zero as alíquotas do PIS/Pasep 
e da Cofins incidentes na importação e sobre a recei-
ta bruta de venda no mercado interno de sal, milho, 
rapadura e açúcar mascavo. A Emenda nº 2 prorroga 
por mais dez anos o prazo da isenção do Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), 
em benefício das regiões Norte e Nordeste.
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A Medida Provisória foi aprovada em sua forma 
original pela Câmara dos Deputados e encaminhada 
à apreciação desta Casa.

II – Análise

O pressuposto constitucional da relevância en-
contra–se atendido, tendo em vista que a medida pro-
visória trata de matéria importante, qual seja, apoiar a 
viabilização da Central Internacional para a Compra 
de Medicamentos contra a Aids, malária e tuberculo-
se. Como está dito na Exposição de Motivos, a Cen-
tral viabilizará processos de compras agrupadas de 
medicamentos, favorecendo a queda nos preços e a 
diversificação de produtos no mercado.

A urgência está igualmente presente, em razão 
do lançamento da iniciativa ter ocorrido no dia 19 de 
setembro, em cerimônia à margem da sessão de aber-
tura da 61ª Assembléia Geral da ONU. O diploma legal 
autoriza uma contribuição que foi submetida anterior-
mente ao Congresso Nacional, mediante o Projeto de 
Lei nº 6.751, de 2006, que infelizmente ainda não foi 
apreciado. Considerando–se que a criação da Cicom 
contou com empenho do Governo Brasileiro, é funda-
mental que a contribuição brasileira seja aprovada de 
forma célere, o que configura o requisito da urgência 
para a edição da medida provisória.

Vale ressaltar que a matéria não se enquadra 
em nenhuma das proibições para a edição de medi-
das provisórias, estabelecidas no art. 62 da Constitui-
ção Federal.

Tampouco a iniciativa se inclui entre aquelas as-
sinaladas como de competência exclusiva do Congres-
so Nacional – art. 49 – ou do Senado Federal – art. 
52. Entendemos que se trata de matéria de iniciativa 
privativa do Presidente da República.

A proposição é também adequada, do ponto de 
vista econômico–financeiro, uma vez que, conforme 
assevera a respectiva Exposição de Motivos:

O Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão adotará as providências necessárias 
para a edição de ato próprio disponibilizando 
os recursos financeiros e orçamentários bas-
tantes para suportar a contribuição brasileira 
à Central de Medicamentos, observados os 
ditames necessários da Lei Complementar nº 
101, de 2000.

Convém observar que a medida provisória em 
questão foi complementada em seus efeitos pela Medi-
da Provisória nº 322 – aprovada também pela Câmara 
dos Deputados, e que se encontra sob apreciação do 
Senado Federal – que, entre outras coisas, formalizou a 
abertura de crédito extraordinário de R$13.200.000,00 

em nome do Ministério das Relações Exteriores, para 
apoiar a iniciativa de constituição da Cicom.

No tocante ao mérito, a medida provisória deve 
ser acolhida, uma vez que se trata de uma importan-
te iniciativa internacional em defesa da saúde pública. 
Espera–se que tal iniciativa favoreça a redução dos 
preços dos medicamentos para a Aids, a malária e a 
tuberculose, bem como o aumento da oferta de medi-
camentos genéricos.

Quanto às emendas, elas não podem prosperar 
por tratarem de assunto alheio ao tema. Além disso, 
tendo em vista a urgência da matéria, o acolhimento de 
qualquer uma delas significaria um atraso na aprovação 
da contribuição brasileira e na criação da Cicom.

III – Voto

À vista do exposto, manifestamo–nos pela admis-
sibilidade, constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da Medida Provisória nº 323, de 2006, e, no 
mérito, pela sua aprovação.

Sala das Sessões, – Tião Viana, Presidente, 
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer preliminar do nobre Relator revisor, 
Senador Tião Viana, é pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência e 
pela adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN.

No mérito, pela aprovação da medida provisória.
Em votação os pressupostos constitucionais de 

relevância e urgência e de adequação financeira e 
orçamentária.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
permaneçam sentados.(Pausa.)

Aprovados, passa-se à apreciação do mérito da 
medida provisória.

Discussão, da medida provisória e das emendas, 
em turno único. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Passamos à votação da medida provisória, sem 
prejuízo das emendas. (Pausa.)

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
Votação das emendas, de parecer contrário.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

permaneçam sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 323, DE 2006

Autoriza a União a efetuar contribuição 
à Organização Mundial da Saúde – OMS, 
destinada a apoiar a viabilização da Cen-
tral Internacional para a Compra de Medi-
camentos contra a Aids, malária e tuber-
culose – CICOM/UNITAID, no valor de até 
R$13.200.000,00 (treze milhões e duzentos 
mil reais).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada a efetuar contri-

buição à Organização Mundial da Saúde – OMS, des-
tinada a apoiar a viabilização da Central Internacional 
para a Compra de Medicamentos contra a Aids, ma-
lária e tuberculose – CICOM/UNITAID, no valor de até 
R§13.200.000,00 (treze milhões e duzentos mil reais).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 7:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 324, DE 2006 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 324, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, 
da Justiça, da Previdência Social, do Trabalho 
e Emprego, dos Transportes, da Defesa, do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
e das Cidades, no valor global de um bilhão, 
quinhentos e quatro milhões, trezentos e vinte 
e quatro mil e quinhentos e setenta e quatro 
reais, para os fins que especifica.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve 
sua apreciação transferida, tendo em vista a não de-
liberação do Item nº1 da pauta.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à medida provisó-
ria 62 emendas;

– a proposição foi remetida à Câmara 
dos Deputados no dia 19 de outubro, tendo 
sido apreciada naquela Casa no dia 22 de 
novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi 
o Deputado Jaime Martins (PL-MG);

– a medida provisória entrou em regime 
de urgência, nos termos do § 6º do art. 62 da 
Constituição Federal, no dia 19 de outubro, 
passando a sobrestar todas as demais deli-
berações legislativas;

– o prazo de vigência de sessenta dias 
foi prorrogado por igual período pelo Ato do 
Presidente do Congresso Nacional nº 60, de 
2006, e se esgotará no dia 14 de março;

– a medida provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 4 de 
dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, 
Relator revisor da matéria.

PARECER Nº 1.276, DE 2006–PLEN

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para proferir 
parecer:) – Sr. Presidente, o parecer é pela constituciona-
lidade e juridicidade e, no mérito, pela aprovação da ma-
téria na forma como veio da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor: Se-
nador Romero Jucá, é pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência 
pela adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN.

No mérito, pela aprovação da medida provisória.
Em votação os pressupostos constitucionais de 

relevância e urgência e de adequação financeira e 
orçamentária.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados, passa-se à apreciação do mérito.
Discussão, da medida provisória e das emendas, 

em turno único.
Não havendo quem peça a palavra, declaro en-

cerrada a discussão.
Em votação a medida provisória, sem prejuízo 

das emendas.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Votação das emendas, de parecer contrário.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Romero.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para registrar 
que solicito a votação da Medida Provisória nº 325, 
que também é um crédito. Assim nós encerraríamos 
as medidas provisórias que estão sobre a mesa e en-
traríamos nas matérias que foram pactuadas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em havendo acordo e não havendo objeção 
dos Líderes, leremos a medida provisória e a coloca-
remos rapidamente em votação. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 586/06/PS-GSE

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Assunto: envio de MPv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser subme-

tida à consideração do Senado Federal, a inclusa Medida 
Provisória nº 325, de 2006, do Poder Executivo, aprovada 
na Sessão Plenária do dia 23-11-06, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Integração Na-
cional, no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de 
reais), para os fins que especifica”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros – PMDB 
– AL) – Com referência à Medida Provisória nº 325, de 
2006, que acaba de ser lida, a Presidência comunica 
ao Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação da 
matéria encontra-se esgotado, e o de sua vigência foi 
prorrogado por Ato da Mesa do Congresso Nacional, 
por mais sessenta dias, conforme prevê o § 7º do art. 
62 da Constituição Federal.

Uma vez recebida formalmente pelo Senado Fe-
deral, nesta data, a matéria passa a sobrestar imedia-
tamente todas as demais deliberações legislativas da 
Casa até que se ultime sua votação.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
incluiu a matéria na pauta da Ordem do Dia da pre-
sente sessão.

É a seguinte medida recebida.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 325, DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor 
do Ministério da Integração Nacional, no 
valor de R$13.000.000,00 (treze milhões de 
reais), para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor 

do Ministério da Integração Nacional, no valor de R$ 
13.000.000,00 (treze milhões de reais), para atender 
à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
da União do exercício de 2005.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MENSAGEM Nº 871, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 325, de 11 de outubro 
de 2006, que “Abre crédito extraordinário, em favor 
do Ministério da Integração Nacional, no valor de R$ 
13.000.000,00, para os fins que especifica”.

Brasília, 11 de outubro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM nº 218/2006-MP

Brasília 11 de outubro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresen-
tar Proposta de Medida Provisória que abre crédito 
extraordinário no valor de R$13.000.000,00 (treze 
milhões de reais), em favor do Ministério da Integra-
ção Nacional.

2. O crédito tem por finalidade viabilizar o aten-
dimento à população vítima do incêndio ocorrido no 
Município de Laranjal do Jarí, no Estado do Amapá, 

que destruiu casas e estabelecimentos comerciais e 
deixou milhares de pessoas desabrigadas.

3. A relevância e urgência da matéria são justifi-
cadas pelas graves conseqüências oriundas do incên-
dio, como a destruição de habitações de moradores de 
baixa renda, o que levou as pessoas a serem alojadas 
numa escola estadual, além da carência de alimen-
tos e dos riscos à saúde da população desabrigada. 
O atendimento será feito por intermédio de ações de 
retirada da população da área de risco, além da recu-
peração de cerca de 1.000 habitações de baixa renda 
destruídas no incêndio.

4. Esclareça-se que a proposição está em con-
formidade com o disposto no art. 62, combinado com 
o § 3º do art. 167, da Constituição, e será atendida 
com recursos provenientes de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercí-
cio de 2005.

5. Nessas condições, tendo em vista a relevân-
cia e urgência da matéria, submeto à consideração 
de Vossa Excelência, em anexo, Proposta de Medida 
Provisória, que visa a efetivar a abertura do referido 
crédito extraordinário.

Respeitosamente, Paulo Bernardo Silva.
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OF nº 586/06/PS-GSE

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 325, de 2006, do Poder Executivo, 
aprovada na Sessão Plenária do dia 23–11–06, que 
“Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 

da Integração Nacional, no valor de R$13.000.000,00 
(treze milhões de reais), para os fins que especifica.”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA DE MP – Nº 27/2006

Subsídios à apreciação da Medida Pro-
visória nº 325, de 11 de outubro de 2006 
(Publicada no DOU em 13-10-2006), quanto 
à adequação orçamentária e financeira.

I – Relatório

A presente Nota Técnica atende à determina-
ção do art. 19 da Resolução n.º 1, de 2002 – CN, que 
estabelece a elaboração, pelo órgão de consultaria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o relator, de nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória.

A Medida Provisória (MP) em análise, editada em 
conformidade com o disposto no art. 62, combinado 
com o § 3º, do art. 167, da Constituição, abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Integração 
Nacional, no valor de R$13.000.000,00 (treze milhões 
de reais), para atender à programação constante do 
Anexo que a integra, destinando recursos à progra-
mação orçamentária 06.182.1029.4570.0103 – Recu-
peração de Danos Causados por Desastres (Credito 
Extraordinário) – Nacional.

A edição da Medida Provisória é justificada na 
Exposição de Motivos em razão da necessidade de 
atender “à população vítima do incêndio ocorrido no 
Município de Laranjal do Jarí, no Estado do Amapá, 
que destruiu casas e estabelecimentos comerciais e 
deixou milhares de pessoas desabrigadas”. Quanto à 
relevância e urgência da matéria são justificadas pelas 
graves conseqüências oriundas do incêndio, como a 
destruição de habitações de moradores de baixa ren-
da, o que levou as pessoas a serem atoladas numa 
escola estadual, além da carência de alimentos e dos 
riscos à saúde da população dasabrigada. O atendi-
mento será feito por intermédio de ações de retirada 
da população da área de risco, além da recuperação 
de cerca de 1.000 habitações de baixa renda destrui-
das no incêndio.”

Os recursos para viabilização da proposição são 
provenientes de superávit financeiro apurado no Balan-
ço Patrimonial da União do exercício de 2005.

II – Subsídos Referente à Adequação  
Financeira e Orçamentária

Na forma do art. 19, da Resolução nº 1, de 2002/
CN, deve-se proceder, nesta Nota, ao exame dos as-
pectos financeiro e orçamentário da medida provisória 
e a sua compatibilidade ou adequação com o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orça-
mento anual.

De acordo com a mesma Resolução, cabe à Co-
missão Mista de Planos Orçamentos Públicos e Fisca-
lização proferir parecer à referida medida provisória, 
no prazo previsto, onde deverá emitir parecer único, 
onde se manifestará, dentre outros aspectos, sobre sua 
adequação financeira e orçamentária sua compatibi-
lidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Diante dos fatos citados, a referida proposição 
atende os requisitos constitucionais, tendo em vista 
tratar-se de crédito extraordinário. Ressalte-se, con-
tudo, que a utilização de recursos oriundos de supe-
rávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial para 
aplicação em despesas primárias afeta a meta de re-
sultado primário preconizado na LDO. Entretanto, isto 
poderá ser reparado pelo Poder Executivo, que deverá 
proceder ao devido acompanhamento da evolução das 
receitas e despesas públicas para compensar o impac-
to decorrente do crédito extraordinário sob análise, a 
fim de que, na execução orçamentária do presente 
exercício, seja atingida a meta de resultado primário 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2006. Além disso, deve-se manter controle do saldo 
do superávit financeiro, a fim de dar cumprimento ao 
disposto no art. 63 §§ 11 e 13 da LDO 2006, Lei nº 
11.178, de 20 de setembro de 2005.

Sob a ótica da técnica orçamentária, destacamos 
que a autorização de gasto pretendida pelo Poder Exe-
cutivo tem escopo geográfico muito bem especificado 
na exposição de motivos, a saber, o município de La-
ranjal do Jarí, no Estado do Amapá. Assim, a progra-
mação orçamentária autorizada deveria conter subtí-
tulo nessa localidade, de acordo com o que determina 
o Art. 5º, inciso V da LDO, que assim dispõe: Art. 5º 
Para efeito desta Lei entende-se por: ... V – subtítulo, 
o menor nível de categoria de programação, sendo 
utilizado, especialmente, para especificar a localiza-
ção física da ação.”

Ademais, determina o Art. 65 da LDO para 2006 
o seguinte: “Art. 65 Na abertura de créditos extraordi-
nários, é vedada a criação de novos códigos e títulos 
para ações já existentes.”. Assim, ao solicitar abertura 
de crédito em programação de localização “Nacional”, 
vê-se que a mesma já estava contemplada na peça 
orçamentária aprovada pelo Congresso Nacional. Por-
tanto, não caberia o acréscimo de novo código de 
subtitu(o para tal ação, nem tampouco o acréscimo da 
expressão “crédito adicional” ao título, já que se trata 
de suplementação de programação já autorizada.

Por último, observe-se que as despesas a serem 
custeadas pelo crédito extraordinário em análise não 
se caracterizam como despesa obrigatária continua-
da, assim não se subordinam às exigências da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, 
de 2000.

Brasília, 20 de outubro de 2006. – Marcelo de 
Rezende Macedo, Consultor de Orçamentos e Fis-
calização/CD.

PARECER DO RELATOR PROFERIDO NO PLE-
NÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM SUBSTI-
TUIÇÃO À COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇA-
MENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, À MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 325, DE 2006, E EMENDAS.

O Sr. Givaldo Carimbão (PSB-AL. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Sras e Srs. Deputados, coube-me a missão de relatar 
a Medida Provisória nº 325, de 11 de outubro de 2006, 
que, acredito, não causa polêmica, dada a sua essên-
cia e formatação. Trata-se da abertura de um crédito 
extraordinário de 13 milhões de reais para o Ministério 
da Integração Nacional, com a finalidade de atender 
à população vítima de incêndio ocorrido no Município 
de Laranjal do Jari, Estado do Amapá. Mais de 1.000 
habitações de baixa renda foram queimadas. Tivemos 
a honra de relatar a Medida Provisória que pretende 
garantir a reconstrução das casas destruidas no incên-
dio. Há parecer favorável da Comissão de Orçamento 
e de todas as demais.

O relatório é pela aprovação da Medida Provi-
sória.

Passo à Mesa o parecer, acreditando que a ma-
téria não suscitará maiores discussões. Trata-se de 
uma emergência.

Sr. Presidente, estou às ordens para dar as expli-
cações necessárias aos colegas Deputados.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

PARECER Nº , DE 2006 – CN

Parecer sobre a Medida Provisória nº 
325, de 11 de outubro de 2006, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Minis-
tério da Integração Nacional, no valor de 
R$13.000.000,00, para os fins que especi-
fica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Givaldo Carimbão

I – Relatório

Com base no art. 62, combinado com o art. 167, 
§ 3º, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República encaminhou ao Congresso 
Nacional, por intermédio da Mensagem nº 117, de 
13-10-2006-CN (nº 871, de 11-10-2006, na origem), a 

Medida Provisória nº 325, de 11 de outubro de 2006, 
que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 
da Integração Nacional, no valor de R$13.000.000,00, 
para os fins que especifica”; 

Conforme a Exposição de Motivos nº 218/2006-
MP, que acompanha a referida Mensagem Presidencial, 
o crédito tem por finalidade a necessidade de atender 
“à população vítima do incêndio ocorrido no Município 
de Laranjal do Jarí, no Estado do Amapá, que destruiu 
casas e estabelecimentos comerciais e deixou milha-
res de pessoas desabrigadas”. Quanto à relevância e 
urgência da matéria são justificadas pelas graves con-
seqüências oriundas do incêndio, como a destruição de 
habitações de moradores de baixa renda, o que levou 
as pessoas a serem alojadas numa escola estadual, 
além da carência de alimentos e dos riscos à saúde da 
população dasabrigada. O atendimento será feito por 
intermédio de ações de retirada da população da área 
de risco, além da recuperação de cerca de 1.000 habi-
tações de baixa renda destruídas no incêndio.”

Os recursos para viabilização da proposição são 
provenientes de superávit financeiro apurado no Ba-
lanço Patrimonial da União do exercício de 2005.

À medida provisória foram apresentadas 8 emen-
das.

É o relatório.

 
II – Voto do Relator

O art. 5º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62, da 
Constituição Federal, prevê que o Parecer a crédito 
extraordinário deve ser único, contendo manifestação 
sobre a matéria quanto aos aspectos constitucional, 
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgên-
cia, de mérito, de adequação financeira e orçamentária 
e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º, 
art. 2º, daquele diploma legal.

II.1. Aspectos Constitucionais e Pressupostos de 
Relevância e Urgência

Do exame da medida provisória de Crédito Extra-
ordinário, verificou-se que a iniciativa atende aos pres-
supostos constitucionais de admissibilidade referentes 
à relevância, à urgência e à imprevisibilidade previstos 
nos arts. 62, e 167, § 3º, da Constituição Federal, haja 
vista a necessidade de atuação imediata e eficaz do 
Governo Federal nas ações objeto do crédito extraordi-
nário, uma vez que a urgência e a relevância da matéria 
são justificadas pelas graves conseqüências oriundas 
do incêndio, como a destruição de habitações de mo-
radores de baixa renda e seu desalojamento.
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II.2. Adequação Orçamentária E Financeira Da Me-
dida Provisória

Da análise da adequação orçamentária e finan-
ceira da medida provisória, verifica-se que o crédito 
extraordinário não contraria os dispositivos constitu-
cionais.

Tendo em vista tratar-se o presente crédito extra-
ordinário de típica despesa relevante e urgente, confor-
me exige a Constituição Federal no caput do seu Art. 
62, entendemos não aplicáveis exigências atinentes 
às outras modalidades de crédito adicional. Contudo, 
diante do impacto fiscal negativo da presente medida, 
salientamos a necessidade de que a despesa aprovada 
seja devidamente compensada, durante o processo de 
execução do Orçamento da União, a fim de que a meta 
de resultado fiscal estabelecido em anexo específico 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias seja atingida.

II.3. Cumprimento da Exigência Prevista no § 1º, do 
art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN

A Exposição de Motivos nº 00218/2006-MP, do Mi-
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
supre a exigência prevista no § 1º, do art. 2º, da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, que trata do envio de documento 
expondo a motivação da edição da Medida Provisória.

II.4. Mérito

O crédito extraordinário destina recursos para o 
atendimento de despesas de extrema necessidade no 
âmbito de competência do Ministério da Integração Nacio-
nal. Os recursos consignados tem por finalidade atenuar 
a situação da população vítima do incêndio ocorrido no 
Município de Laranjal do Jari, o que torna imprescindível e 
necessária a imediata intervenção do Governo Federal.

II.5. Análise das Emendas

No que se refere às emendas apresentadas ao 
presente crédito extraordinário, constatamos que as de 
nos 0002, 0003 e 0006 devem ser consideradas inadmi-
tidas, por contrariar dispositivos constitucionais, legais 
ou regimentais. No que tange as emendas 0002 e 0003 
há infração ao Art. 20 da Resolução nº 01/2001-CN, 
e Art. 165, § 8º da Constituição Federal. Já a emenda 
0006 infringe o artigo 29, inc. I, já que as despesas 
propostas pertencem a unidade orçamentária estranha 
à Proposição. Quanto às demais emendas, não obs-
tante o reconhecimento dos nobres propósitos nelas 
contidos, devem ser rejeitadas, pois a sua eventual 
aprovação comprometeria a integridade do crédito 
extraordinário, em prejuízo da eficácia das inadiáveis 
ações nele contidas.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação da 
Medida Provisória nº 325, de 2006, nos termos propostos 

pelo Poder Executivo, tendo por inadmitidas as emendas 
nos 0002, 0003 e 0006 e rejeitadas as demais.

Sala das Sessões,  de novembro de 2006. – Depu-
tado Givaldo Carimbão, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item extrapauta:

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 325, DE 2006

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 325, de 2006, que abre crédito 
de R$13 milhões em favor do Ministério da In-
tegração, para os fins que especifica.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provi-
sória 8 emendas;

– a Proposição foi remetida à Câmara 
dos Deputados no dia 27 de outubro, tendo 
sido apreciada naquela Casa no dia 23 de 
novembro;

– o Relator da matéria naquela Casa foi 
o Deputado Givaldo Carimbão (PSB-AL);

– a Medida Provisória entrou em regime 
de urgência, nos termos do § 6º do art. 62 da 
Constituição Federal, no dia 27 de novembro, 
passando a sobrestar todas as demais delibe-
rações legislativas;

– o prazo de vigência se esgotará no dia 
22 de março, de 2007;

– a Medida Provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia de 
dezembro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

Concedo a palavra ao nobre Senador Romero 
Jucá, Relator revisor da matéria.

PARECER Nº 1.277, DE 2006

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para pro-
ferir parecer.) – Sr. Presidente, o parecer é pela cons-
titucionalidade. No mérito, pela aprovação da forma 
como veio da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer do nobre Senador é pelo atendi-
mento dos pressupostos constitucionais.

Em votação os pressupostos constitucionais.
As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados.(Pausa.)
Aprovados.
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Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam a me-

dida provisória, sem prejuízo das emendas, permane-
çam sentados. (Pausa.)

Aprovada.
Em votação as emendas, de parecer contrário.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

permaneçam sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 325, DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor 
do Ministério da Integração Nacional, no 
valor de R$13.000.000,00 (treze milhões de 
reais) , para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor 

do Ministério da Integração Nacional, no valor de as 
13.000.000,00 (treze milhões de reais), para atender 
à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
da União do exercício de 2005.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte: 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.
Passamos à apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 20, de iniciativa do Pre-
sidente da República, que dispõe sobre a Ad-
ministração Tributária Federal, altera leis e dá 
outras providências.

Os Pareceres sob nºs 1.262 e 1.263, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
que teve como Relator o Senador Rodolpho Touri-
nho, com Emendas de nºs 1 a 33, que apresenta, 
e da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, que teve como Relator o Senador Aloizio 
Mercadante, favorável ao projeto e às emendas 
da Comissão de Assuntos Econômicos; apresen-
tadas ainda as Emendas nºs 34 e 35...

Ao projeto poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão.

Discussão do projeto e das emendas oferecidas, 
em turno único.

Concedo a palavra ao Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, trata-se do 
projeto conhecido como Super-Receita, que foi discutido 
durante muito tempo, produto de ampla controvérsia, 
argumentos a favor, argumentos contra. Ao longo de 
alguns meses, produziu-se um consenso pelo talento 
e pela capacidade de negociar do Senador Rodolpho 
Tourinho, um homem do ramo que, entendendo a ma-
téria, produziu um belo substitutivo, que tem o apoio 
do PFL e da Casa.

Estamos de acordo em fazer votar esta matéria, 
considerando o relatório do Senador Rodolpho Tourinho. 
Somos peremptoriamente contra qualquer das emen-
das apresentadas, independentemente do mérito ou 
do autor, por entender que o debate se estabeleceu ao 
longo de muito tempo, sob o comando do Senador Ro-
dolpho Tourinho, que ouviu todas as partes e produziu 
um texto consensual. Julgo, portanto, que o consenso 
se encontrou com o texto de Rodolpho Tourinho.

O meu Partido recomenda o voto “sim” ao rela-
tório, e voto contra as Emendas todas apresentadas 
ao texto, de nºs 1 a 35, que, no nosso entendimento, 
fogem ao consenso e reabrem toda a discussão.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra o Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, tendo 
em vista a complexidade da matéria, gostaria de ouvir 
uma manifestação da Liderança do PT nesta Casa, até 
porque se faz necessário que essa responsabilidade 
assumida seja dividida com todos.

Portanto, gostaria de ouvir a manifestação da 
Liderança do PT na Casa para que tenhamos mais 
conforto no que vamos aprovar, sabendo que se trata 
de projeto de interesse do Governo.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Sr. Presiden-
te, pela ordem.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro; 
em seguida, ao Senador Aloizio Mercadante. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sena-
dor Renan Calheiros, eu gostaria, assim como disse 
o Senador Heráclito Fortes, que o Líder do Governo 
e o Líder do PT se posicionassem com relação a este 
projeto que está sendo votado, para o acatamento do 
relatório do Senador Rodolpho Tourinho, incluída a 
Emenda nº 94, que está no relatório. Eu gostaria que 
o Líder do PT e o Líder do Governo assumissem um 
compromisso, porque o acordo das Lideranças é que 
o texto seria aprovado como foi aprovado na CAE e na 
CCJ, que ele seria mantido na Câmara dos Deputados 
e que não haveria veto da Presidência da República.

É da maior importância que a Base do Governo 
se posicione com relação ao compromisso assumido 
no colégio de Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Tasso Jereis-
sati.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós, 
do PSDB, também fizemos o acordo ao redor de todas 
as emendas e de toda a concepção do projeto. Reite-
ramos o que acaba de dizer o Senador Flexa Ribeiro: 
que haja o compromisso do Governo. Vamos votar 
a matéria com o compromisso do Governo de que 
não haja veto a nenhuma emenda, especificamente 
à Emenda nº 94.

Essa é a posição do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Ney Suassuna.
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O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – O entendimento do 
PMDB é o mesmo. A Emenda 94, inclusive, já está 
colocada no texto da Constituição e no Código Civil. 
É impressionante que se queira modificar e suprimir 
esses dois grandes instrumentos da estruturação legal 
do País. Por isso, fazemos o mesmo apelo.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, eu gostaria...

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só 
complementando... Com licença, Senador Romero 
Jucá..

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Tasso Jereissati.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – Eu 
não gostaria de falar sobre esse projeto, sem fazer 
referência ao magnífico trabalho feito pelo Senador 
Rodolpho Tourinho, que tem sido um dos Senadores 
mais competentes desta Casa. Em todas as matérias 
de maior profundidade, principalmente na área eco-
nômica, S. Exª tem-se destacado pela seriedade e 
competência com que analisa e elabora esses proje-
tos. Esse é mais um serviço que o Senador Rodolpho 
Tourinho, que infelizmente também nos deixa, presta 
a esta Casa e ao País. 

Eu não poderia deixar de fazer justiça a um dos 
melhores Senadores, com quem trabalhamos, que é 
o Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Senador 
Tasso Jereissati, quero ser solidário com V. Exª nesses 
elogios ao Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Queria dizer que foi exatamente graças ao ta-
lento do Senador Rodolpho Tourinho que avançamos 
nesta matéria, inclusive com relação à Emenda nº 94, 
de autoria desta Casa, assinada por 67 Srs. Sena-
dores. É importante que haja um posicionamento do 
Governo para que possamos, com segurança, pros-
seguir na votação.

Concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
em primeiro lugar quero me associar a todos aqueles 
que elogiaram o desempenho, a competência do Se-
nador Rodolpho Tourinho, mais uma vez, como grande 
negociador, como relator capaz de incorporar as vá-

rias sugestões e expressar o sentimento do Plenário 
quanto a esta matéria.

Acho que o estamos fazendo, a integração da 
Receita da Previdência Social com a Receita Fiscal, 
é uma reforma administrativa que vai, de um lado, 
aprimorar a capacidade do Estado de fiscalizar. Vai 
integrar culturas, procedimentos e, portanto, reforçar 
a capacidade fiscalizatória do Estado brasileiro.

De outro lado, vai facilitar a vida do contribuinte 
porque é uma estrutura única que, ao longo do tem-
po, portanto, simplifica, desburocratiza, racionaliza 
o procedimento de fiscalização, de desempenho da 
Receita Federal. 

Quero dizer como fui relator dessa matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça e pude entrar em 
contato com os vários setores e vi, embora o Senador 
Rodolpho Tourinho tenha trabalhado com tanta habili-
dade nesse projeto, que alguns problemas ainda não 
estão devidamente equacionados. O primeiro deles é 
a relação entre o que era a carreira dos técnicos da 
Receita, analistas tributários a partir desse projeto, e 
a dos auditores fiscais. Quer dizer, é preciso haver a 
divisão de responsabilidades, a fronteira entre essas 
funções, a definição mais aprimorada no estatuto legal 
e a valorização dos analistas tributários, que acho que 
devem ter uma progressão na carreira, o que hoje não 
está assegurado.

Sem essa definição mais precisa das funções, 
continuará o conflito no âmbito da Receita, o que não 
interessa nem à Receita, nem às categorias. Acho que 
não resolvemos esse problema, mas há um esforço do 
Relator no sentido de buscar, pelo menos, definir com 
mais cautela a responsabilidade de cada categoria. Os 
analistas tributários ficam com a função de auxiliar, de 
complementar, de apoio técnico, mas também parti-
cipam de várias atividades, como a lei agora passa a 
estabelecer. Acho que esse é o primeiro problema que 
teremos de voltar a discutir no futuro porque não está 
devidamente equacionado. 

Segundo, os auditores fiscais resistem à integra-
ção com os auditores da Previdência Social. Esse é 
um passo necessário, indispensável. A recomendação 
que faço é no sentido de que a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, que agora integra essas duas es-
truturas, dê passos progressivos, cuidadosos, consis-
tentes, para que essa integração não seja traumática 
e não traga dificuldades no desempenho funcional 
indispensável ao País. 
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Em relação aos dispositivos do chamado Código 
do Contribuinte, que foram incorporados pelo Senador 
Tourinho, eu, evidentemente, os mantive no meu rela-
tório porque respeito acordo, mas acho que isso não 
deveria estar nesse texto. Deveria ser objeto de uma 
lei complementar em que os direitos e os deveres dos 
contribuintes fossem tratados de forma mais profunda 
e mais especifica. Por sinal é S. Exª mesmo o relator 
do Código. Então acho que não deveriam estar nes-
te projeto de lei, mas como foi feito um acordo com a 
Liderança do Governo, evidentemente, eu os mantive 
no meu parecer. 

Por último, em relação à Emenda nº 94. O que 
estamos discutindo? Há no Brasil 750 mil empresas de 
lucro presumido. Algumas dessas empresas têm um 
único profissional, que é o seu proprietário. O segundo 
sócio, que é obrigatório, é absolutamente marginal. Em 
alguns casos, uma parte importante dos casos, a in-
teligência, a habilidade, a competência exige que seja 
uma pessoa jurídica, porque tem diversos contratos de 
prestação de serviço, mas há uma série de outras situ-
ações, em que, atrás de uma pessoa jurídica, está, na 
realidade, uma pessoa física. É uma empresa que tira 
férias. É uma empresa, portanto, que acaba estimulan-
do o desaceleramento dos profissionais qualificados 
das estruturas empresariais, criando duas distorções: 
primeiro, entre aqueles que não podem ter essa prer-
rogativa e aqueles que têm o benefício dessa brecha 
legal, porque terão encargos trabalhistas reduzidos, 
na maioria das vezes, e também a empresa terá um 
encargo trabalhista reduzido.

Essas pessoas não têm, necessariamente, a 
possibilidade de se fazer representar na Justiça do 
Trabalho, porque, evidentemente, perderão o contato 
de serviço.

Então, é função do Estado fiscalizar essas situ-
ações.

O que a emenda apresentada pelo Senador Ney 
Suassuna, com 67 assinaturas de apoio, está propon-
do é que os fiscais da Previdência e da Receita não 
possam autuar as empresas nessa questão pessoa 
física/pessoa jurídica e que isso seja competência da 
Justiça do Trabalho.

O que eu ouvi da Receita no processo de nego-
ciação é que essa emenda não resolverá essa área 
cinzenta. Não resolverá, porque os auditores fiscais 
farão a fiscalização do Imposto de Renda, porque a 
competência é constitucional e profissional, e os au-
ditores da Previdência Social farão a fiscalização da 

arrecadação da Previdência, independentemente da 
discussão se é pessoa física ou jurídica, portanto, da 
relação de trabalho. 

Este é o entendimento da Receita: não resolve. 
Disse à Receita e concluo aqui: quando fomos votar o 
projeto de lei do Refis, PIS/COFINS, ficou acordado, 
porque essa emenda fora apresentada naquela oca-
sião, com a Receita que ela apresentaria uma legisla-
ção definindo claramente esta questão porque ela não 
pode transferir para o cidadão ou para a empresa a 
responsabilidade que compete à lei. A Receita, mais 
uma vez, diz que vai apresentar a proposta. Eu disse 
à Receita, ao Secretário Rachid, que se não fosse ne-
gociado um texto alternativo, eu votaria favoravelmente 
a este texto que foi definido.

Sinto uma resistência muito grande da Receita à 
matéria. Não falo como Líder do Governo, quem o faz é 
o Senador Romero Jucá, a quem compete falar sobre 
o acordo e sobre os desdobramentos dele. 

Quero registrar em plenário: acho que não re-
solvemos essa questão. Teremos de voltar a discutir 
essa matéria, tanto a questão dos analistas tributários 
auditores fiscais quanto o processo de integração das 
carreiras, quanto o chamado Código Tributário que, 
para mim, é código de deveres e direitos e não apenas 
deveres do contribuinte, porque não estamos falando 
aqui de um código do consumidor; estamos falando 
de obrigação do cidadão perante o Estado. Também 
em relação a essa questão da pessoa física e jurídica 
precisa haver uma regra legal mais precisa, mais bem 
definida, pois não será simplesmente encaminhando 
à Justiça do Trabalho que vamos resolver aquilo que 
a lei ainda não resolveu de forma adequada.

Portanto, voto favorável, ressaltando aqui a mi-
nha avaliação do trabalho muito bem-feito – o trabalho 
possível neste momento –, que busca resolver ques-
tões complexas e é um grande avanço a legislação 
proposta, que nós votaremos agora.

Termino como comecei, parabenizando o Sena-
dor Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a 
palavra só para dar uma resposta. 

Sr. Presidente, apenas para dizer que, de manei-
ra nenhuma, a 94 proíbe a atuação. Proíbe, sim, que 
funcione como autoridade judicante. Por essa razão, 
solicitamos às duas áreas que buscassem uma reda-
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ção mais própria, mas não encontraram uma solução. 
Em não encontrando, mantivemos o texto que está na 
Constituição e no Código Civil.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
los Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, a vida é cheia de contrastes. Nós hoje esta-
mos aqui fazendo justiça a um Senador sobre o qual 
eu posso dizer: sem sombra de dúvida, existem iguais, 
mas nenhum melhor Senador nos últimos tempos do 
que o Senador Rodolpho Tourinho. O trabalho que S. 
Exª realizou no Senado merece aplauso geral e causa 
orgulho à Bahia, onde S. Exª obteve notável votação, 
entrando candidato na última hora. Teve realmente 
uma votação expressiva. Mas o mais importante para 
os baianos é a sua atuação nesta Casa.

O Senador Rodolpho Tourinho demonstrou, na 
Bahia, como Secretário da Fazenda, ser o melhor que 
já havia atuado na secretaria de finanças, informati-
zando-a e fazendo um trabalho notável. Veio para o 
Senado e todas as matérias importantes no período 
em que S. Exª aqui esteve passaram pelas suas mãos. 
Ele foi, sem dúvida, o grande Senador da área econô-
mica e financeira do País.

Mas, como a vida é cheia de contrastes, quero 
me congratular com o Presidente da República pela 
maneira com que ele elegeu hoje um homem digno, 
sério, honrado e que abre o seu sigilo bancário. Hoje foi 
eleito para o Sebrae o Sr. Paulo Okamotto, essa figura 
honrada, digna, de cujo caráter e atuação ninguém tem 
dúvida. Veja só que, enquanto o Senado tem Rodolpho 
Tourinho, o Governo tem Paulo Okamotto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Delcídio Amaral.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. Para 
discutir. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, hoje 
foi um dia de muitas manifestações de Senadores que 
estão buscando outros projetos de vida. E eu gosta-
ria de cumprimentar o Senador Leonel Pavan, grande 
companheiro nosso recém-eleito Vice-Governador de 
Santa Catarina, homem que nós aprendemos a res-
peitar. E, mais do que nunca, desejamos a ele muito 
sucesso nessa nova administração do Governador 
Luiz Henrique.

E quero fazer um registro, especialmente neste 
momento em que nós estamos aprovando, depois de 
uma grande discussão, o Projeto da Super Receita. 

A Super Receita inegavelmente trará benefícios na 
gestão não só do que se refere à Receita propriamen-
te dita, mas também à Previdência. É um dos pontos 
fundamentais para melhorar a gestão da Previdência. 
Portanto, um avanço incontestável. 

Mas eu não posso deixar de destacar também, 
Sr. Presidente, o desempenho do meu querido amigo 
Senador Rodolpho Tourinho, um homem que honrou 
o Congresso Nacional. Aqui no Senado Federal foi um 
dos Senadores que se incumbiu dos projetos mais com-
plexos, sempre fazendo uma discussão transparente, 
sensata e respeitosa ao País. 

Eu não tenho dúvida nenhuma de que o Con-
gresso Nacional e o Senado perderam, de que nós 
perdemos um grande Senador. Eu não tenho dúvida 
nenhuma disso, pela história, não só do Senador Tou-
rinho, mas também do executivo Tourinho, ex-Ministro 
e ex-Secretário de Fazenda da Bahia, funções que 
executou com muita competência, com muita trans-
parência e dignidade.

Para encerrar, Sr. Presidente, faço coro à inter-
pretação do Senador Suassuna com relação à Emen-
da nº 94, que busca evitar que os fiscais virem juízes, 
ou que os auditores virem juízes. Portanto, eu acho 
absolutamente procedente. A interpretação é correta. 
O texto é o da própria Constituição. E eu espero, Sr. 
Presidente, que um grande trabalho feito aqui no Se-
nado Federal, sob a coordenação, sob a Relatoria do 
Senador Tourinho, não mereça qualquer tipo de veto, 
porque reflete a realidade amplamente debatida aqui 
no Senado Federal por vários segmentos da nossa 
economia e vários segmentos que efetivamente vão, 
mais do que nunca, manter essa relação com a nova 
Super-Receita, que hoje será aprovada – eu espero e 
entendo assim – no Senado Federal, com o seu pos-
terior encaminhamento à Câmara dos Deputados.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª e declaro encerrada a dis-
cussão.

Senador Suplicy, com a palavra V. Exª.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente, cumprimento o Senador Rodolpho 
Tourinho pelo seu trabalho. Na Comissão de Assuntos 
Econômicos, tivemos a oportunidade de dialogar. Fiz 
algumas sugestões que foram por ele acatadas. 

No que diz respeito a dois pontos do Projeto de 
Lei, ainda gostaria de registrar que não estou de acor-
do com a Emenda nº 94, diferentemente de outros, e 
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aqui expresso minha visão de que a Emenda nº 94, tal 
como apresentada, pode significar uma diminuição da 
possibilidade de real fiscalização. 

Tenho uma divergência. Por isso, peço a votação 
em separado, não apenas da Emenda nº 94, como 
também da Emenda nº 151, que se refere a concurso 
público de carreiras do pessoal encarregado de reali-
zar o trabalho na Receita Federal, os auditores fiscais, 
os técnicos da Receita e servidores administrativos e 
auxiliares.

Assim, Sr. Presidente, estou encaminhando re-
querimento à Mesa, para que respeitosamente seja 
feita a votação em separado desses dois pontos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Romero.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Na hora 
da votação do requerimento, vamos encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Para orientar a Bancada apenas.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lido 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Romeu 
Tuma.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.269, DE 2006

Requeiro, nos termos do artigo 312 inciso 2º do 
Regimento Interno do Senado Federal, destaque para 
a votação em separado da Emenda nº 3-CAE, ao PLC 
nº 20/2006.

Justificação

A emenda acolhida modifica as atribuições da 
autoridade fiscal para ressalvar que a desconsidera-
ção da pessoa, ato ou negócio jurídico que implique 
reconhecimento de relação de trabalho, com ou sem 
vínculo empregatício, deverá sempre ser precedida 
de decisão judicial.

Restringir a desconsideração de personalidade 
jurídica à decisão judicial é totalmente injustificado e 
injusto, pois tornará excessivamente moroso o pro-
cedimento administrativo, podendo resultar em deca-
dência do crédito tributário, ou seja, o Estado perde o 
direito de constituir e cobrar o tributo. Desconsiderar 
a personalidade jurídica significa cobrar o tributo do 
verdadeiro contribuinte e não do preposto. Portanto, 
vedar o fisco de desconstituir a personalidade jurídica 
significa dificultar ou até impedir o lançamento do cré-
dito tributário, em face do prazo decadencial.

A atribuição do Fisco de desconsiderar a persona-
lidade jurídica é instrumento fundamental de combate 
à sonegação de tributos e à formação de empresas de 
“fachada”, em geral, constituídas com o intuito de aco-
bertar lícitos. Limitar a atuação do fisco é desconhecer 
a realidade dos fatos, pois é cada vez mais freqüente 
a utilização de interpostas pessoas — os “famosos 
laranjas” — com o intuito de acobertar a sonegação. 
Neste caso, os sócios de fato não são o de direito. Tais 
fatos demonstram que a proposta do relator, além de 
restritiva do ponto de vista operacional, pode ser to-
talmente inócua para fins de um adequado combate 
ás fraudes. Como exemplo, podemos citar o caso de 
uma empresa com um elevado passivo tributário que 
constitui outra empresa de “fachada”, transferindo para 
esta a parte ruim da sociedade, blindando seu patri-
mônio contra o fisco.

A proteção do contribuinte contra lançamentos 
insubsistentes já se encontra garantida na legislação 
vigente; na medida em que o lançamento do crédito 
tributário constituído em decorrência da desconside-
ração da personalidade jurídica é possível de diversos 
recursos, em vários graus de jurisdição, com suspen-
são da exigibilidade do referido crédito, tanto na esfera 
administrativa quanto na judicial.

Portanto, com tal dispositivo o Fisco estará impe-
dido de descaracterizar a personalidade jurídica de em-
presas “laranjas” e lançar o crédito tributário na pessoa 
que se acobertou, ou seja, em nome dos verdadeiros 
donos do dinheiro. Isso demonstra que o PLC dificul-
ta, ainda mais, o combate às fraudes e à sonegação 
fiscal, facilitando a vida do sonegador.

No tocante às relações trabalhistas, a emenda 
do relator dificultará também o combate ao trabalho 
escravo, às cooperativas fraudulentas e à terceirização 
irregular nas empresas. Como exemplo desta última 
situação, podemos citar o caso de empresas que demi-
tem funcionários, retirando-lhes a situação de segurado 
previdenciário, para logo em seguida contratar empre-
sa individual, de propriedade do “antigo empregado”, 
para prestar-lhe o mesmo serviço.

Sala das Sessões, – Senador Eduardo Mata-
razzo Suplicy.

REQUERIMENTO Nº 1.270, DE 2006

Requeiro, nos termos do artigo 312 inciso 2º do 
Regimento lnterno do Senado Federal, destaque para 
a votação em separado da emenda nº 25-CAE ao PLC 
nº 20/2006.
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Justificação

A Constituição Federal, no seu art. 37, estabelece 
que os servidores das administrações tributárias, da 
União, dos Estados e dos Municípios, devem possuir 
carreiras especificas, terão prioridade na execução 
orçamentária para a realização de suas atribuições 
e poderão compartilhar suas informações cadastrais 
e fiscais.

Neste contexto é que se faz necessário a criação 
de uma carreira especifica para os servidores regidos 
pela Lei nº 5.645/70 — PCC’s, que são servidores de 
apoio administrativo/tributário, que atuam a mais de 
20 anos em todas as atividades desenvolvidas pela 
SRF.

No seu dia-dia funcional esses servidores admi-
nistrativos atuam de forma igualitária e integrada com 
os demais servidores da Secretaria da Receita Fede-
ral, inclusive com acesso as informações contidas nos 
sistemas de controle tributário/fiscal do contribuinte.

A lotação e o controle funcional destes servi-
dores administrativos, inclusive o seu pagamento, se 
dá diretamente pela administração da SRF, através 
da COGEP-Coordenadoria Geral de Pessoas, órgão 
encarregado do controle dos servidores lotados na 
Receita Federal. (Auditores Fiscais da Receita Fede-
ral, Técnicos da Receita Federal e PCC’s (servidores 
administrativos e auxiliares).

Mesmo não estando incluídos em carreira própria 
dentro da SRF, esses servidores administrativos, são 
avaliados em conformidade com as metas de arreca-
dação estabelecidas para a SRF, mesmo não perce-
bendo as mesmas gratificações estendidas aos outros 
servidores – AFRF e TRF.

Outrossim, os quadros funcionais e as atribuições 
dos servidores que atuam na SRF, não guardam ne-
nhuma ligação com os demais servidores do MF, pois 
a legislação estabelece que esses funcionários devem 
possuir carreira própria e especificas.

Diante disto, e considerando que o PLC 20/06 veio 
para unificar as atividades da SRF e SRP (Secretaria 
da Receita Previdenciária), e em conseqüência a uni-

ficação de seu quadro de pessoal, a criação de uma 
carreira especifica para os servidores administrativos 
se torna essencial para o atendimento dos ditamos 
da legislação vigente, inclusive para atender a Cons-
tituição Federal.

EMENDA Nº 25-CAE 
(AO PLC Nº 20, de 2006)

Acrescente-se aos arts. 36 e 37, do PLC 20/2006, 
o texto Plano de Carreira, com supressão de incisos 
e inclusão de parágrafo único, dando-se a seguinte 
redação:

“Art. 36. No prazo de 60 (sessenta dias), 
a partir da publicação desta Lei, o Poder Exe-
cutivo encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei destinado a criar Plano de Car-
reira, dentro da estrutura da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, destinado a disciplinar 
quanto a carreira(s), aos cargos, á lotação, à 
remuneração, ao exercício e a situação fun-
cional, dos servidores administrativos e auxi-
liares, regidos pelo Plano de Classificação de 
Cargos e Salários, instituido pela Lei 5.645, 
de 13 de outubro de 1970.”

Parágrafo único: o caput do presente 
artigo refere-se aos titulares dos cargos inte-
grantes do Plano de Classificação de Cargos, 
instituídos pela lei 5.645, de 13 de outubro 
de 1970, que se encontravam em exercício 
na Secretaria da Receita Federal, na data de 
publicação desta lei.

Art. 37. No prazo de 1 (um) ano da data 
de publicação desta Lei, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional proje-
to de lei orgânica das Auditorias Federais, 
dispondo sobre direitos, deveres, garantias e 
prerrogativas dos servidores integrantes das 
Carreiras de que trata a Lei nº 10.593, de 6 
de dezembro de 2002 e das Carreiras de que 
trata o art. 36 deste projeto de lei.”

Sala da Comissão, – Senador Eduardo Mata-
razzo Suplicy.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Em votação os requerimentos.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitados os requerimentos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Votação do projeto, sem prejuízo das emendas.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovado.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Votação, em globo, das Emendas nºs 1 a 33, 
da CAE, e 34 e 35 da CCJ.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Só 
para registrar o meu voto contrário ao projeto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência registra o voto contrário da Se-
nadora Heloisa Helena.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 
permaneçam sentados. (Pausa.)

Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, Parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final das emendas ao Projeto de 
Lei da Câmara nº 20, de 2006, que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.278, DE 2006 
(Comissão Diretora)

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2006 
(nº 6.272, de 2005, na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 20, de 2006 (nº 6.272, de 2005, na Casa de 
origem), que “dispõe sobre a administração Tributária 
Federal; altera as Leis nos 10.593, de 6 de dezembro 
de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, 
e o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; re-
voga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho 
de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, 
de 15 de junho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro de 
2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras 
providências”.

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezem-

bro de 2006. 
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ANEXO AO PARECER Nº 1.278, DE 2006

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2006 
(nº 6.272, de 2005, na Casa de origem).

Dispõe sobre a Administração Tributá-
ria Federal; altera as Leis nos 10.593, de 6 de 
dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 
2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 
de 15 de julho de 2004, e o Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; revoga dis-
positivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho 
de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 
10.910, de 15 de junho de 2004, 11.098, de 13 
de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996; e dá outras providências.

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à Emenda nº 1 – CAE)

No texto deste projeto, altere-se a denominação 
“Analista-Técnico da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil”, para a denominação “Analista-Tributário da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil”.

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 2 – CAE)

Dê-se ao parágrafo único do art. 7º do Projeto a 
seguinte redação:

“’Art. 7º  .................................................
Parágrafo único. O Secretário da Receita 

Federal do Brasil será escolhido entre brasilei-
ros de reputação ilibada e ampla experiência na 
área tributária, sendo nomeado pelo Presiden-
te da República após aprovação pelo Senado 
Federal, nos termos da alínea f do inciso III do 
art. 52 da Constituição Federal.’ (NR)”

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 3 – CAE)

Inclua-se o seguinte § 4º no art. 6º da Lei nº 
10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação 
dada pelo art. 9º deste projeto:

“Art. 9º  ..................................................
 ..............................................................

‘Art. 6º  ..................................................
..............................................

§ 4º No exercício das atribuições da autorida-
de fiscal de que trata esta Lei, a desconsideração da 
pessoa, ato ou negócio jurídico que implique reconhe-
cimento de relação de trabalho, com ou sem vínculo 
empregatício, deverá sempre ser precedida de deci-
são judicial.’(NR)”

EMENDA Nº 4 
(Corresponde à Emenda nº 4 – CAE)

Acrescente-se ao Projeto, onde couber, o se-
guinte artigo:

“Art. ? É obrigatório que seja proferida 
decisão administrativa no prazo máximo de 
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 
protocolo de petições defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte.

§ 1º O prazo do caput poderá ser pror-
rogado uma única vez, desde que motivada-
mente, pelo prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, por despacho fundamentado no 
qual seja pormenorizadamente analisada a 
situação específica do contribuinte e motiva-
damente comprove ser justificável a prorroga-
ção de prazo.

§ 2º Caso não haja decisão da autori-
dade administrativa no prazo total previsto, a 
contar do protocolo da petição ou defesa ad-
ministrativa do contribuinte, será considerado 
nulo o lançamento de ofício ou a notificação 
de cobrança de tributos ou de penalidade ad-
ministrativa, sem prejuízo da autoridade com-
petente para decidir responder pessoalmente 
pelos eventuais prejuízos causados ao Erário 
Público, nos casos de dolo e culpa.

§ 3º Haverá interrupção do prazo, pelo 
período máximo de 120 (cento e vinte) dias, 
quando necessária à produção de diligências 
administrativas, que deverá ser realizada no 
máximo em igual prazo, sob pena de seus 
resultados serem presumidos favoráveis ao 
contribuinte.”

EMENDA Nº 5 
(Corresponde à Emenda nº 5 – CAE)

Acrescente-se ao Projeto, onde couber, o se-
guinte artigo:

“Art. Todas as notificações, comunica-
ções, lançamentos de ofício, inscrições na 
dívida ativa ou no CADIN – Cadastro Infor-
mativo de Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Federais promovidos pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional, ou em seu 
interesse, emitidas em caráter coletivo ou indi-
vidual, farão constar, de forma clara e legível, 
nome, função, endereço e telefone da autori-
dade responsável pelo ato administrativo, sob 
pena de nulidade. 
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Parágrafo único. Considera-se autori-
dade responsável aquela competente para a 
prática do ato administrativo e a sua revisão 
ou correção.”

EMENDA Nº 6 
(Corresponde à Emenda nº 6 – CAE)

Acrescente-se ao Projeto, onde couber, o se-
guinte artigo:

“Art. Aplicam-se integral e subsidiaria-
mente ao processo tributário e previdenciário 
administrativos as disposições da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999.”

EMENDA Nº 7 
(Corresponde à Emenda nº 7 – CAE)

Acrescente-se ao Projeto, onde couber, o se-
guinte artigo:

“Art. O art. 16 da Lei 9.779, de 19 de ja-
neiro de 1999, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

‘Art. 16. Compete à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil dispor sobre as obrigações aces-
sórias relativas aos impostos e contribuições por 
ela administrados, obedecendo ao seguinte:

I – é vedada a exigência de informações 
já exigidas por outras obrigações acessórias 
cumpridas perante a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;

II – é vedada a exigência de obrigação 
acessória em prazo inferior a 90 (noventa) dias 
desde a sua criação por ato administrativo pu-
blicado no Diário Oficial da União, o que se 
aplica, igualmente, a qualquer alteração no 
seu programa gerador, no caso de utilização 
de sistema informatizado;

III – os atos normativos expedidos para 
dispor sobre a obrigação acessória deverão, 
necessariamente, consolidar todas as normas 
aplicáveis ao mesmo assunto, sob pena de os 
efeitos das normas não consolidados não mais 
serem opináveis ao contribuinte.’ (NR)”

EMENDA Nº 8  
(Corresponde à Emenda nº 8 – CAE)

Acrescente-se ao Projeto, onde couber, o se-
guinte artigo:

“Art. O artigo 23 do Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972, passa a vigorar acrescido 
dos §§ 7º, 8º e 9º, com a seguinte redação:

‘Art. 23.  .................................................
 ..............................................................
§ 7º Os procuradores da Fazenda Na-

cional serão intimados pessoalmente das de-
cisões do Conselho de Contribuintes e da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais, do 

Ministério da Fazenda,  na sessão das respec-
tivas câmaras subsequentes à formalização 
do acórdão.

§ 8º Se os Procuradores da Fazenda 
Nacional não tiverem sido intimados pesso-
almente em até 40 (quarenta ) dias contados 
da formalização9 do acórdão do Conselho de 
Contribuintes ou da Câmara Superior de Re-
cvusos Fiscais, do Ministério da Fazenda, os 
respectivos autos serão remetidos e entregues, 
mediante protocolo, à Procuradoria da Fazen-
da Nacional, para fins de intimação.

§ 9º Os procuradores da Fazenda Nacio-
nal serão considerados intimados pessoalmen-
te das decisões do Conselho de Contribuintes 
e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do 
Ministério da Fazenda, e com término do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data em que os 
respectivos autos forem entregues à Procura-
doria na forma do § 8º deste artigo.’ (NR)”

EMENDA Nº 9 
(Corresponde à Emenda nº 9 – CAE)

Acrescente-se ao Projeto, onde couber, o se-
guinte artigo:

“Art. O art. 45 do Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, passa a vigorar acrescido 
do parágrafo único com a seguinte redação:

‘Art. 45.  .................................................  
Parágrafo único. Fica vedado à União 

interpor recurso administrativo a ministro de 
Estado contra as decisões de mérito dos con-
selhos de Contribuintes e da Câmara Superior 
de Recursos Fiscais, ambos do Ministério da 
Fazenda, bem como pleitear a anulação judi-
cial de tais decisões.’(NR)”

EMENDA Nº 10 
(Corresponde à Emenda nº 10 – CAE)

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º Além das competências atribu-
ídas pela legislação vigente à Secretaria da 
Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com a colaboração do Con-
selho Nacional de Previdência Social, planejar, 
executar, acompanhar e avaliar as atividades 
relativas à tributação, normatização, fiscaliza-
ção, arrecadação, cobrança e recolhimento das 
contribuições sociais previstas:

I – nas alíneas a, b e c, do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de ju-
lho de 1991, e das contribuições instituídas a 
título de substituição;

II – no art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, a partir do primeiro dia 
do décimo terceiro mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei.



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38659 

§ 1º O produto da arrecadação das con-
tribuições especificadas no inciso I do caput 
deste artigo e acréscimos legais incidentes 
será destinado, em caráter exclusivo, ao pa-
gamento de benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social e creditado diretamente, 
no menor prazo possível, ao Fundo do Regi-
me Geral de Previdência Social, de que trata 
o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000.

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil prestará contas, tri-
mestralmente, ao Conselho Nacional de Previ-
dência Social, dos resultados da arrecadação 
das contribuições sociais e das compensações 
a elas referentes.

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 
8.212, de 1991, relativas às contribuições so-
ciais de que trata o caput deste artigo serão 
cumpridas perante a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita 
Previdenciária do Ministério da Previdência 
Social.

§ 5º Todo e qualquer ato normativo da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, re-
lativo a tributação, fiscalização, arrecadação, 
cobrança e ao recolhimento das contribuições 
de que trata o caput deste artigo, deverá ser 
submetido ao Conselho Nacional de Previdên-
cia Social, para que este apresente sugestões 
de modificação no texto apresentado, em até 
15(quinze) dias úteis.

§ 6º Caso não sejam aceitas as suges-
tões mencionadas no § 5º, deverá o secre-
tário-geral da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, ou autoridade por ele delegada, 
apresentar, por escrito, as razões da recusa, 
que deverão ser publicadas no Diário Oficial 
da União.

§ 7º Ato do Poder Executivo poderá ante-
cipar o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo.”

EMENDA Nº 11 
(Corresponde à Emenda nº 11 – CAE)

Dê–se ao caput do art. 3º do Projeto a seguin-
te redação, acrescentado ao mesmo disposto os §§ 
5º a 7º:

“Art. 3º As atribuições de que trata o art. 
2º desta Lei se estendem às contribuições 
devidas a terceiros, assim entendidas ouras 

entidades e fundos, na forma da legislação 
em vigor, aplicando–se em relação a essas 
contribuições, no que couber, as disposições 
desta Lei.

 ..............................................................
§ 5º O disposto no caput deste artigo 

não se aplica às contribuições devidas a ter-
ceiros no caso de isenção das contribuições 
destinadas ao Regime Geral de Previdência 
Social de que trata o art. 55 da Lei nº 8.212, 
de 1991.

§ 6º Durante a vigência da isenção pelo 
atendimento cumulativo aos incisos I a V do 
art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, deferida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
pela Secretaria da Receita Previdenciária ou 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
não são devidas pela entidade beneficente de 
assistência social as contribuições sociais pre-
vistas em lei a outras entidades ou fundos.

§ 7º Equiparam–se a contribuições de 
terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao 
Fundo Aeroviário – FA, à Diretoria de Portos 
e Costas do Comando da Marinha – DPC, ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA, e, até a data prevista no in-
ciso II do art. 2º desta Lei, a do salário–edu-
cação.”

EMENDA Nº 12 
(Corresponde à Emenda nº 12 – CAE)

Dê–se ao art. 12 do Projeto a seguinte reda-
ção:

“Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 
36 desta Lei, são redistribuídos, na forma do 
disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 1990, 
para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
os cargos dos servidores que, na data publica-
da desta Lei, se encontravam em efetivo exer-
cício na Secretaria de Receita Previdenciária 
ou nas unidades técnicas e administrativas 
a ela vinculadas e sejam titulares de cargos 
integrantes:

I – do Plano de Classificação de Cargos, 
instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezem-
bro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do 
Poder executivo de que trata a Lei nº 1.357, 
de 19 de outubro de 2006;

II – das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 

10.355, de 26 de dezembro de 2001;
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b) da Seguridade Social e do Trabalho, 
instituída pela Lei nº 10.483, de 3 julho de 
2002;

c) do Seguro Social, instituída pela Lei 
nº 10.855, de 1º de abril de 2004.

§ 1º Os servidores a que se refere o ca-
put deste artigo poderão no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da publicação desta Lei, optar 
por permanecer no órgão em que encontram 
lotados.

§ 2º O disposto neste artigo aplica–se 
aos servidores aposentados, bem como aos 
pensionistas.

§ 3º Os servidores ativos e inativos cujos 
cargos foram redistribuídos na forma deste ar-
tigo, bem como os respectivos pensionistas, 
poderão optar por permanecer filiados ao pla-
no de saúde a que se vinculavam na origem, 
hipótese em que a contribuição será custeada 
pelo servidor e pelo Ministério da Fazenda.”

EMENDA Nº 13 
(Corresponde à Emenda nº 13 – CAE)

Dê–se aos §§ 1º e 3º do art. 16 do Projeto a se-
guinte redação:

“Art. 16.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º A partir do primeiro dia do décimo 

terceiro mês subseqüente ao da publicação 
desta Lei, o disposto no caput deste artigo 
se estende à divida ativa do INSS e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE decorrente das contribuições a que 
se refere os arts. 2º e 3º desta Lei.

 ..............................................................
§ 3º Compete à Procuradoria–Geral Fe-

deral representar judicial e extrajudicialmen-
te:

I – o INSS e o FNDE, em processos que 
tenham por objeto a cobranças de contribui-
ções previdenciárias, inclusive nos que preten-
dam a contestação do crédito tributário, até a 
data prevista no § 1º deste artigo;

II – a União, nos processos da Justiça 
do Trabalho relacionados com a cobrança de 
contribuições previdenciárias, de imposto de 
renda retido na fonte e de multas impostas aos 
empregados pelos órgãos de fiscalização das 
relações do trabalho, mediante delegação da 
Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional.

 ............................................................ .”

EMENDA Nº 14 
(Corresponde à Emenda nº 14 – CAE)

Dê–se ao art. 21 do Projeto a seguinte reda-
ção:

“Art. 21. A partir da data referida no § 1º 
do art. 16 desta Lei, serão redistribuídos, na 
forma do disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, 
de 1990, para a Procuradoria–Geral da Fa-
zenda Nacional, os cargos dos Procuradores 
Federais lotados na Coordenação–Geral de 
Matéria Tributaria da Procurador–Geral Fede-
ral ou na Procuradoria Federal Especializada 
junto ao INSS, e nos órgãos e unidades a elas 
subordinados, que atuavam, até aquela data, 
em processos administrativos ou judiciais vin-
culados às contribuições mencionadas nos art. 
2º e 3º deste Lei.

§ 1º Os servidores a que caput deste 
artigo poderão, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de que trata o § 1º do art. 
16 desta Lei, optar por permanecer no órgão 
em que se encontram lotados.

§ 2º O disposto neste artigo aplica–se 
aos servidores aposentados, bem como aos 
pensionistas.

§ 3º Os servidores ativos e inativos cujos 
cargos foram redistribuídos na forma deste ar-
tigo, bem como os respectivos pensionistas, 
poderão optar por permanecer filiados ao pla-
no de saúde a que se vinculavam na origem, 
hipótese em que a contribuição será custeada 
pelo servidor e pelo Ministério da Fazenda.”

EMENDA Nº 15 
(Corresponde à Emenda nº 15 – CAE)

Dê–se ao art. 22 do Projeto a seguinte reda-
ção:

“Art. 22. Sem prejuízo do disposto no art. 
36 desta Lei, são redistribuídos, na forma do 
disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 1990, 
para a Procuradoria–Geral da Fazenda Na-
cional, a partir da data fixada no § 1º do art. 
16, os cargos dos servidores que, consoante 
o inciso V do art. 8º da Lei nº 11.098, de 13 de 
janeiro de 2005, se encontra em efetivo exer-
cício nas unidades vinculadas ao contencioso 
fiscal e à cobrança da divida ativa na Coorde-
nação–Geral de Matéria Tributaria da Procu-
radoria–Geral Federal Especializada junto ao 
INSS, nos respectivos órgãos descentraliza-
dos ou nas unidades locais e sejam titulares 
de cargos integrantes:
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I – do Plano de Classificação de Cargos, 
instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezem-
bro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo de que trata a Lei nº 1.357, 
de 19 de outubro de 2006;

II – das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 

10.355, de 26 de dezembro de 2001;
b) da Seguridade Social e do Trabalho, 

incluída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho de 
2002;

c) do Seguro Social, instituída pela Lei 
nº 10.855, de 1º de abril de 2004.

§ 1º Os servidores a que se refere o 
caput deste artigo poderão, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação desta Lei, 
optar por permanecer no órgão em que se en-
contram lotados.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 
aos servidores aposentados, bem como aos 
pensionistas.

§ 3º Os servidores ativos e inativos cujos 
cargos foram redistribuídos na forma deste 
artigo, bem como os requisitos pensionistas, 
poderão optar por permanecer filiados ao pla-
no de saúde a que se vinculavam na origem, 
hipótese em que a contribuição será custeada 
pelo servidor e pelo Ministério da Fazenda.”

EMENDA Nº 16 
(Corresponde à Emenda nº 16 – CAE)

Dê-se ao art. 32 de Projeto, a seguinte reda-
ção:

“Art. 32. A Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

‘Art. 832.  ...............................................
 ..............................................................
§ 4º A União será intimada das decisões 

homologatórias de acordos que contenham 
parcela indenizatória, na forma do art. 20 da 
Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
facultada a interposição de recurso relativo 
aos tributos que lhe forem devidos.

§ 5º Intimada da sentença, a União po-
derá interpor recurso relativo à discriminação 
de que trata o § 3º deste artigo.

§ 6º O acordo celebrado após o trânsito 
em julgado da sentença ou após a elaboração 
dos cálculos de liquidação de sentença, não 
prejudicará os créditos da União.

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda 
poderá, mediante ato fundamentado, dispen-
sar a manifestação da União nas decisões ho-
mologatórias de acordos em que o montante 
da parcela indenizatória envolvida ocasionar 
perda de escala decorrente de atuação do ór-
gão jurídico.’ (NR)

‘Art. 836.  ...............................................
 ..............................................................
Parágrafo único. Serão executadas ex-

officio as contribuições sociais devidas em 
decorrência de decisão proferida pelos juízes 
e Tribunais do Trabalho, resultantes de con-
denação ou homologação de acordo, inclusi-
ve sobre os salários pagos durante o período 
contratual reconhecido.’ (NR)

‘Art. 879.  ...............................................
 ..............................................................
§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pe-

los órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, 
o juiz procederá à intimação da União para 
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de preclusão.

 ..............................................................
§ 5º O ministro de Estado da Fazenda 

poderá, mediante ato fundamentado, dispensar 
a manifestação da União quando o valor total 
das verbas que integram o salário-de-contri-
buição, na forma do art. 28 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de 
escala decorrente da atuação do órgão jurí-
dico.’ (NR)

‘Art. 880. Requerida a execução, o juiz 
ou presidente do tribunal mandará expedir 
mandado de citação do executado, a fim de 
que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, 
pelo modo e sob as cominações estabelecidas 
ou, quando se tratar de pagamento em dinhei-
ro, inclusive de contribuições sociais devidas 
à União, para que o faça em 48 (quarenta e 
oito) horas ou garanta e execução, sob pena 
de penhora.

 .................................................... .’ (NR)
‘Art. 889-A.  ...........................................
§ 1º Concedido parcelamento pela Se-

cretaria da Receita Federal do Brasil, o deve-
dor juntará aos autos a comprovação do ajus-
te, ficando a execução da contribuição social 
correspondente suspensa até a quitação de 
todas as percelas.

§ 2º As Varas do Trabalho encaminharão 
mensalmente à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil informações sobre os recolhimentos 
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efetivados nos autos, salvo se outro prazo for 
estabelecido em regulamento.’(NR)”

EMENDA Nº 17 
(Corresponde à Emenda nº 17 – CAE)

Acrescente-se ao art. 23 do Projeto o seguinte § 
4º e dê-se ao inciso I do art. 38 a seguinte redação:

“Art. 23.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º No que refere aos prazos e às exi-

gências para seguimento de impugnações e 
recursos, os processos administrativos men-
cionados no inciso I do caput deste artigo 
passam a ser regidos pelos arts. 15 e 33 do 
Decreto nº 70.235, de 1972, a partir da data 
de publicação desta Lei.”

“Art. 38.  ................................................
I – na data de sua publicação, para o 

disposto no § 4º do art. 23 e nos arts. 30, 31, 
34, 35, 36 e 37 desta Lei;

 ............................................................. ”

EMENDA Nº 18 
(Corresponde à Emenda nº 18 – CAE) 

Inclua-se no Projeto Capítulo III, deno-
minado “Dos Direitos e Garantias do Contri-
buinte”, inserindo-se nele os dispositivos de-
correntes das Emendas nos 4, 5, 6, 7, 8, 9, 29, 
30, 31 e 33, e renumerando-se os capítulos 
subseqüentes.

EMENDAS Nº 19 
(Corresponde à Emenda nº 19 – CAE)

Inclua-se no Capítulo II, onde couber o seguin-
te artigo:

“Art. As autarquias e fundações públicas 
federais darão apoio técnico, logístico e finan-
ceiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses 
a partir da publicação desta Lei, para que a 
Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma 
centralizada, nos termos do art. 10, §§ 11 e 
12, da Lei  nº  10.480, de 2 de julho de 2002,  
a execução de sua dívida ativa.”

EMENDA Nº 20 
(Corresponde à Emenda nº 20 – CAE)

Inclua-se no Capítulo II, onde couber o seguin-
te artigo:

“Art. Compete à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional a representação judicial na 
cobrança de créditos de qualquer natureza 
inscritos em Dívida Ativa da União”.

EMENDA Nº 21 
(Corresponde à Emenda nº 21 – CAE)

Suprima-se o art. 18 do Projeto.

EMENDA Nº 22 
(Corresponde à Emenda nº 22 – CAE)

Inclua-se no Capítulo V, onde couber o seguin-
te artigo:

“Art. A Fazenda Nacional poderá ce-
lebrar convênios com entidades públi-
cas e privadas para a divulgação de in-
formações previstas nos incisos II e  
III do § 3º do art. 198 do CTN.”

EMENDA Nº 23 
(Corresponde à Emenda nº 23 – CAE)

Dê-se ao inciso II do art. 38 do Projeto a seguin-
te redação:

“Art. 38.  ................................................
 ..............................................................
II – no primeiro dia útil do segundo mês 

subseqüente à data de sua publicação, em re-
lação aos demais dispositivos desta Lei.”

EMENDA Nº 24 
(Corresponde à Emenda nº 24 – CAE)

Dê-se ao art. 39 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 39. Ficam revogados:
I – no primeiro dia útil do segundo mês 

subseqüente à data da publicação desta Lei, 
o § 1º do art. 39 e os arts. 44 e 94 da Lei nº 
8.212 de 24 de julho de 1991 o § 2º do art. 24 
da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
o art. 1º e o § 5º do art. 15 da Lei nº 10.593, 
de 6 de dezembro de 2002, o art. 10 da Lei nº 
10.910, de 15 de julho de 2004, e os arts. 1º, 
2º, 3º, 4º, 6º e 7º os incisos I, II, III, IV, VI e VII 
do art. 8º, e o art. 9º da Lei nº 11.098, de 13 
de janeiro de 2005;

II – a partir da data da publicação des-
ta Lei, o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 
10.593, de 6 dezembro de 2002.”

EMENDA Nº 25 
(Corresponde à Emenda nº 25 – CAE)

Dê-se ao art. 36 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 36. No prazo de 90 (noventa) dias, 
a partir da data de publicação desta Lei, o 
Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei destinado a disciplinar, 
quanto às carreiras, aos cargos, à redistribui-
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ção, à lotação, à remuneração e ao exercício, 
a situação funcional dos servidores:

I – abrangidos pelos arts. 12 e 22 des-
ta Lei;

II – titulares dos cargos integrantes do 
Plano de Classificação de Cargos instituído 
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
ou do Plano Geral de Cargos do Poder Exe-
cutivo de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, que se encontravam em 
exercício na Secretaria da Receita Federal e 
na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
na data de publicação desta Lei;

III – em exercício nos Conselhos de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda na data 
mencionada no inciso II do caput deste ar-
tigo.”

EMENDA Nº 26 
(Corresponde à Emenda nº 26 – CAE)

Inclua-se no Projeto, onde couber, o seguinte 
capítulo:

“CAPÍTULO

Do Parcelamento dos Débitos Previdenciários 
dos Estados e do Distrito Federal

Art. Os débitos de responsabilidade de 
Estados e do Distrito Federal, de suas autar-
quias e fundações relativos às contribuições 
sociais de que tratam as alíneas a e c do pa-
rágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 
1991, com vencimento até o mês anterior ao 
da entrada em vigor desta Lei, poderão ser 
parcelados em até 240 (duzentas e quarenta) 
prestações mensais e consecutivas.

§ 1º Os débitos referidos no caput deste 
artigo são aqueles originários de contribuições 
sociais e obrigações acessórias, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclu-
ídos os que estiverem em fase de execução 
fiscal ajuizada, e os que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior não integralmente quita-
do ou cancelado por falta de pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos 
deverão ser confessados, de forma irretratável 
e irrevogável.

§ 3º Poderão ser parcelados em até 60 
(sessenta) prestações mensais e consecutivas 
os débitos de que tratam o caput e os §§ 1º 
e 2º deste artigo com vencimento até o mês 
anterior ao da entrada em vigor desta Lei, re-
lativos a contribuições não recolhidas:

I – descontadas dos segurados empre-
gado, trabalhador avulso e contribuinte indi-
vidual;

II – retidas na formado art. 31 da Lei nº 
8.212, de 1991;

III – decorrentes de sub-rogação.
§ 4º Caso a prestação mensal não seja 

paga na data do vencimento, serão retidos e 
repassados à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal suficientes para 
sua quitação, acrescidos de juros equivalen-
tes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos 
federais, acumulada mensalmente a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao da con-
solidação do débito até o mês anterior ao do 
pagamento, acrescido de 1% (um por cento) 
no mês do pagamento da prestação.

Art. Até 90 (noventa) dias após a entrada em 
vigor desta Lei, a opção pelo parcelamento será for-
malizada na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
que se responsabilizará pela cobrança das prestações 
e controle dos créditos originários dos parcelamentos 
concedidos.

Art. A concessão do parcelamento objeto deste 
Capitulo está condicionada:

I – à apresentação pelo Estado ou Distrito 
Federal, na data da formalização do pedido, do 
demonstrativo referente à apuração da Receita 
Corrente Líquida Estadual, na forma do dis-
posto na Lei Complementar nº 101, de 2000, 
referente ao ano-calendário imediatamente 
anterior ao da entrada em vigor desta Lei;

II – ao adimplemento das obrigações 
vencidas a partir do primeiro dia do mês da 
entrada em vigor desta Lei.

Art. Os débitos serão consolidados por Estado 
e Distrito Federal na data do pedido do parcelamento, 
reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 
50% (cinqüenta por cento).

Art. Os débitos de que trata este Capítulo serão 
parcelados em prestações mensais equivalentes a, 
no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cen-
to) da média da Receita Corrente Líquida do Estado 
e do Distrito Federal prevista na Lei Complementar nº 
101, de 2000.

§ 1º A média de que trata o caput deste arti-
go corresponderá a 1/12 (um doze avos) da Receita 
Corrente Líquida do ano anterior ao do vencimento 
da prestação.
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§ 2º Para fins deste artigo, os Estados e o Distrito 
Federal se obrigam a encaminhar à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da 
Receita Corrente Líquida de que trata o inciso I do art. 
53 da Lei Complementar nº 101, de 2000, até o último 
dia útil do mês de fevereiro de cada ano.

§ 3º A falta de apresentação das informações 
a que se refere o § 2º deste artigo implicará, para 
fins de apuração e cobrança da prestação mensal, 
a aplicação da variação do Índice Geral de Preços, 
Disponibilidade Interna – IGP–DI, acrescida de juros 
de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a 
última Receita Corrente Líquida publicada nos termos 
da legislação.

§ 4º Às prestações vencíveis em janeiro, fe-
vereiro e março aplicar-se-á o valor mínimo do ano 
anterior.

Art. As prestações serão exigíveis no último dia 
útil de cada mês, a contar do mês subseqüente ao da 
formalização do pedido de parcelamento.

§ 1º No período compreendido entre a formalização 
do pedido e o mês da consolidação, o ente beneficiário do 
parcelamento deverá recolher mensalmente prestações 
correspondentes a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) da média da Receita Corrente Líquida do Estado e 
do Distrito Federal prevista na Lei Complementar nº 101, 
de 2000, sob pena de indeferimento do pleito, que só se 
confirma com o pagamento da prestação inicial.

§ 2º A partir do mês seguinte à consolidação, o 
valor da prestação será obtido mediante a divisão do 
montante do débito parcelado, deduzidos os valores 
das prestações recolhidas nos termos do § 1º deste 
artigo, pelo número de prestações restantes, observa-
do o valor mínimo de 1,5% (um inteiro e cinco décimos 
por cento) da média da Receita Corrente Líquida do 
Estado e do Distrito Federal prevista na Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000.

Art. O parcelamento será rescindido na hipótese 
do inadimplemento:

I – de 3 (três) meses consecutivos ou 6 
(seis) meses alternados, prevalecendo o que 
primeiro ocorrer;

II – das obrigações correntes referen-
tes às contribuições sociais de que trata este 
Capítulo;

III – da parcela da prestação que exceder 
à retenção dos recursos do Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal pro-
movida na forma deste Capítulo.

Art. O Poder Executivo disciplinará, em 
regulamento, os atos necessários à execução 
do disposto neste Capítulo.

Parágrafo único. Os débitos referidos no 
caput deste artigo serão consolidados no âmbi-
to da Secretaria da Receita Federal do Brasil.”

EMENDA Nº  27 
(Corresponde à Emenda nº 27 – CAE)

Dê-se à alínea b do inciso I e ao § 2º do art. 6º 
da Lei nº 10.593, de 2002, conforme proposto pelo art. 
9º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 9º  ..................................................
 ..............................................................
‘Art. 6º  ..................................................
I –  .........................................................
 ..............................................................
b) elaborar e proferir decisões ou delas 

participar em processo administrativo-fiscal, 
bem como em processos de consulta ou res-
tituição de tributos e contribuições e de reco-
nhecimento de benefícios fiscais;

 ..............................................................
§ 2º Incumbe ao analista-tributário da 

Receita Federal do Brasil, resguardadas as 
atribuições privativas referidas no inciso I do 
caput e no § 1º deste artigo:

I – exercer atividades de natureza técni-
ca, acessórias, preparatórias ou complemen-
tares ao exercício das atribuições privativas 
dos auditores-fiscais da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;

II – atuar no exame de matérias e proces-
sos administrativos, ressalvado o disposto na 
alínea b do inciso I do caput deste artigo;

III – participar do controle da arrecada-
ção e da auditoria da rede arrecadadora de 
receitas federais;

IV – participar de atividades de pesquisa 
e investigação fiscais, da realização de dili-
gências e da execução de procedimentos de 
controle aduaneiro, ressalvado o disposto na 
alínea c do inciso I do caput deste artigo;

V – participar do acompanhamento e 
da auditoria dos sistemas informatizados da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem 
como da gerência das atividades na área de 
tecnologia da informação;
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VI – exercer, em caráter geral e concorrente, 
as demais atividades inerentes às competências 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 ..............................................................
 .....................................................’(NR)”

EMENDA Nº 28 
(Corresponde à Emenda nº 28 – CAE)

Dê-se ao parágrafo único do art. 24 do Projeto a 
seguinte redação:

“Art. 24.  ................................................
Parágrafo único. No prazo de 2 (dois) 

anos, a partir da data de publicação desta 
Lei, o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, não se aplicará às 
contribuições sociais a que se refere o art. 2º 
desta Lei.”

 
EMENDA Nº 29 

(Corresponde à Emenda nº 29 – CAE)

Inclua-se no Projeto, onde couber, o seguinte 
artigo:

“Art. As repartições da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil deverão, durante seu 
horário regular de funcionamento, dar vista dos 
autos de processo administrativo, permitindo a 
obtenção de cópias reprográficas, assim como 
receber requerimentos e petições.

§ 1º Na hipótese de a vista dos autos não 
ser dada imediatamente, o prazo para defesa 
ou recurso a que se refira o processo admi-
nistrativo ficará suspenso até sua efetivação, 
nos termos do art. 5º do Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil adotará medidas para disponibilizar o 
atendimento a que se refere o caput deste ar-
tigo através da rede mundial de computadores 
e o recebimento de petições e requerimentos 
digitalizados.”

 
EMENDA Nº 30 

(Corresponde à Emenda nº 30 – CAE)

Dê-se ao § 3º do art. 39 da Lei nº 8.212, 24 de 
julho de 1991, conforme proposto pelo art. 17 do Pro-
jeto a seguinte redação, e inclua-se, no Capítulo III, 
onde couber, o artigo que se segue:

“Art. 17.  ................................................
‘Art. 39.  .................................................
 ..............................................................
§ 3º Serão inscritas como dívida ativa 

da União, após 15 (quinze) dias da data da 
remessa da respectiva notificação, as contri-
buições que não  tenham sido recolhidas ou 
parceladas resultantes das informações pres-
tadas no documento a que se refere o inciso 
IV do art. 32 desta Lei. (NR)’”

“Art. O § 4º do art. 2º da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, passa a ter a seguin-
te redação:

‘Art. 2º ...................................................
 ..............................................................
§ 4º Antes de inscrever quaisquer débi-

tos na Dívida Ativa ou incluí-los no Cadin, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de-
verão notificar tais débitos ao devedor, que 
poderá impugná-los em todas as ínstâncias 
administrativas, com efeito suspensivo, nos 
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972.

 ................................................... .’ (NR)”

EMENDA Nº  31 
(Corresponde à Emenda nº 31 – CAE)

Inclua-se no Projeto, onde couber, o seguinte 
artigo:

“Art. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, passa  a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 15 e 16:

‘Art. 74.  .................................................
 ..............................................................
§ 15. As decisões a respeito de restitui-

ção de quantias recolhidas a título de tributo 
ou contribuição administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, de outras receitas 
da União arrecadadas mediante documento 
de arrecadação de Receitas Federais, e de 
ressarcimento de créditos relativos a tributo 
ou contribuição administrados pela Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil, inclusive dos 
créditos do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados, da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social, devem ser proferidas no 
prazo de 6 (seis) meses contados a partir da 
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data em que for efetuado o pedido de restitui-
ção ou de ressarcimento.

§ 16. Se as decisões de que trata o § 15 
deste artigo não forem proferidas no prazo nele 
previsto, após o seu encerramento, sobre o 
valor objeto do pedido de ressarcimento pas-
sarão a incidir, mensalmente, juros moratórios 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês 
até o efetivo ressarcimento ou utilização dos 
créditos por qualquer forma.’ (NR)”

EMENDA Nº 32 
(Corresponde à Emenda nº 32 – CAE)

Dê-se ao inciso III do art. 39 do Projeto, a se-
guinte redação:

“Art. 39.  ................................................
 ..............................................................
III – a partir da data da publicação des-

ta Lei, o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 

10.593, de 6 dezembro de 2002, e o § lº do 
art. 3º do Decreto nº 83.304, de 28 de março 
de 1979.”

 
EMENDA Nº 33 

(Corresponde à Emenda nº 33 – CAE)

Inclua-se no Projeto, onde couber, o seguinte 
artigo:

“Art. Os procedimentos de fiscalização 
em matéria tributária e previdenciária deve-
rão encerrar-se no prazo de 12 (doze) meses 
a contar de seu início, podendo este prazo 
ser prorrogado, desde que motivadamente, 
por períodos subseqüentes e não inferiores 
a 30 (trinta) dias, sendo limitado todo o pro-
cedimento de fiscalização ao máximo de 24 
(vinte e quatro) meses.

Parágrafo único. Para cada prorrogação 
de 30 (trinta) dias no prazo da fiscalização, o 
contribuinte terá 5 (cinco) dias adicionais no 
prazo para apresentação de sua impugnação 
ou defesa administrativa.”

EMENDA Nº 34 
(Corresponde à Emenda nº 34 – CCJ)

Acrescente-se, no inciso II do art. 12 e no inci-
so II do art. 22 do Projeto, alínea d com a seguinte 
redação:

“Art. 12.  ................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................  
d) da Previdência, da Saúde e do Tra-

balho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006.

 ............................................................. ”
“Art. 22.  ................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................
d) da Previdência, da Saúde e do Tra-

balho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006.

 ............................................................ .”

EMENDA Nº 35 
(Corresponde à Emenda nº 35 – CCJ)

Dê-se ao caput do art. 3º e ao caput do art. 4º da 
Lei n0 10.910, de 15 de julho de 2004, conforme pro-
posto pelo art. 33 do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 33.  ................................................
 ..............................................................
‘Art. 3º A Gratificação de Desempenho 

de Atividade Tributária – GDAT de que trata o 
art. 15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, devida aos integrantes das Carreiras de 
Auditoria da Receita Federal do Brasil e Au-
ditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em 
Gratificação de Atividade Tributária – GAT, em 
valor equivalente a 75% (setenta e cinco por 
cento) do vencimento básico do servidor.

 ......................................................’(NR)
‘Art. 4º Fica criada a Gratificação de In-

cremento da Fiscalização e da Arrecadação 
– GIFA, devida aos ocupantes dos cargos 
efetivos das carreiras de Auditoria da Receita 
Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do Traba-
lho, de que trata a Lei nº 10.593, de 6 de de-
zembro de 2002, no percentual de até 95% 
(noventa e cinco por cento), incidente sobre 
o maior vencimento básico de cada cargo das 
Carreiras.

 ......................................................‘(NR)
 ............................................................ .”
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O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presiden-
te, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, Senador Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Vou aguar-
dar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final.

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Aprovada a redação final, a matéria volta à Câ-

mara dos Deputados.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Pela ordem, Senador Romero.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Para agradecer a aprova-
ção desta matéria, registrar o excelente trabalho do 
Senador Rodolpho Tourinho e dizer que cumprimos o 
nosso entendimento, que pactuamos um acordo, fe-
chamos no relatório do Senador Tourinho, cumprimos 
nossa posição. 

Agora, quero registrar que a matéria volta à 
Câmara dos Deputados e, portanto, não posso ser 
responsável pela aprovação de qualquer dispositivo 
na Câmara dos Deputados. Aqui, nós cumprimos o 
nosso compromisso, e a matéria está aprovada. A 
Super-Receita vai para a Câmara dos Deputados e 
vai ajudar a melhorar as condições do País. Muito 
obrigado.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Nobre 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra o Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, eu perguntaria a V.Exª se nós não poderíamos 
colocar agora o projeto dos esportes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Já está na ordem.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Peço a 
palavra para uma questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vamos votar o Condecine e o projeto relativo 
ao Esporte em seguida e vamos agilizar, senão vamos 
servir apenas a sobremesa em casa.

Com a palavra o Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Eu pediria a inversão 
de pauta para preferência na votação do Projeto de 
Resolução nº 54, da CAE, do Senador Luiz Otávio, 
da maior importância para o Estado do Pará e outros 
Estados da Federação brasileira.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª será atendido.

Tem a palavra o Senador Osmar Dias.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
pedir também que colocasse em votação o Projeto de 
Lei nº 46, que foi aprovado pela CCJ e pela Comissão 
de Agricultura, relatado por mim nas duas Comissões. 
Gostaria de vê-lo votado hoje.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª será atendido.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.271, DE 2006

Nos termos do artigo 336, inciso II, combinado 
com o artigo 338, inciso IV, do Regimento Interno 
do Senado Federal, requer urgência, para o Proje-
to de Lei da Câmara nº 114, de 2006, que “Altera a 
destinação de receitas decorrentes da Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográ-
fica Nacional – CONDECINE, criada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
visando ao financiamento de programas e projetos 
voltados para o desenvolvimento das atividades au-
diovisuais; altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 
6 de setembro de 2001, e a Lei nº 8.685, de 20 de 
julho de 1993, prorrogando e instituindo mecanis-
mos de fomento à atividade audiovisual; e dá outras 
providências”.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 2006. 
– Senador Ney Suassuna.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou colocar em votação, primeiramente, o re-
querimento de urgência para apreciarmos o mérito 
da matéria.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o re-
querimento de urgência queriam permanecer senta-
dos (Pausa.).

Aprovado o requerimento de urgência.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 114, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 114, de iniciativa do Presi-
dente da República, que altera a destinação 
das receitas decorrentes da Contribuição para 
o Desenvolvimento da Indústria Cinematográ-
fica Nacional – Condecine, criada pela Medida 
Provisória nº 2.228/1, de 6 de setembro de 
2001, visando ao financiamento de programas 
e projetos voltados para o desenvolvimento das 
atividades audiovisuais, altera a Medida Provi-
sória nº 2.228 e a Lei nº 8.685, prorrogando e 
instituindo mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual e dá outras providências.

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma 
para proferir o parecer em substituição à Comissão 
de Educação.

PARECER Nº 1.279, DE 2006

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Para proferir 
parecer:) – Sr. Presidente, analisado o mérito e não 
encontrando óbice de natureza constitucional, jurídi-
ca e de técnica legislativa, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2006 (nº 7.193, 
de 2006, na Casa de origem.).

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2006 
(nº 7.193, de 2006, na Câmara dos Depu-
tados), que altera a destinação de receitas 
decorrentes da Contribuição para o Desen-
volvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional – CONDECINE, criada pela Medi-
da Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro 
de 2001, visando o financiamento de pro-
gramas e projetos voltados para o desen-
volvimento das atividades audiovisuais, 
altera a Lei nº 8.313, de 20 de julho de 1993, 
prorrogando e instituindo mecanismos de 

fomento à atividade audiovisual, e dá ou-
tras providências.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 114, de 
2006 (nº 7.193, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
de autoria do Poder Executivo, altera a destinação de 
receitas provenientes da aplicação da Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional – CONDECINE e dispõe sobre a criação do 
Fundo Setorial do Audiovisual, atualizando os meca-
nismos de incentivo à produção audiovisual.

O Fundo Setorial do Audiovisual, uma das ma-
térias sobre a qual dispõe a proposição em tela, é de-
finido como categoria de programação específica do 
Fundo Nacional de Cultura – FNC, instituído pela Lei 
nº 8.313, de 1991, a Lei Rouanet. No art. 2º do projeto, 
são discriminadas as receitas do FNC a serem aloca-
das no Fundo Setorial do Audiovisual, provenientes 
da aplicação da COndecine, bem como de recursos 
previstos na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993 (a 
chamada Lei do Audiovisual), e na Medida Provisória 
nº 2.228-1, de 2001, além de outras fontes.

O projeto prevê, também, que tais recursos serão 
canalizados para o desenvolvimento de três programas, 
nos termos da Medida Provisória nº 2.228, de 2001: o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Brasileiro – PRODECINE, o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Audiovisual Brasileiro – PRODAV 
e o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infra-
Estrutura do Cinema e do Audiovisual – PRÓINFRA.

A proposição busca definir, dentro do sistema 
jurídico, a ampliação dos mecanismos de apoio ao au-
diovisual brasileiro facultados pela legislação vigente, 
além de criar dois novos incentivos para o setor.

O primeiro deles, incluído pelo projeto na Lei do 
Audiovisual como art. 1º-A, preenche o lapso deixado 
pela iminente extinção de eficácia do art. 25 da Lei 
Rouanet, dispositivo que possibilita a renúncia fiscal 
dos valores apodados como patrocínio por pessoa 
jurídica na produção de obras cinematográficas de 
longa-metragem.

O projeto inclui, ainda, o art. 3º-A na Lei Roua-
net, por meio do qual passa a ser criado um novo in-
centivo que beneficia as empresas de radiodifusão e 
programadoras nacionais de televisão por assinatura, 
de forma que elas possam dispor de parte do imposto 
de renda devido sobre a remessa de recursos envia-
dos ao exterior na co-produção de obras audiovisuais 
brasileiras de produção independente.

A proposição, no art. 9º, amplia a vigência do 
mecanismo estipulado pelo art. lº da Lei do Audiovi-
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sual (cujos efeitos cessarão em dezembro de 2006) 
até o ano de 2016, de modo a garantir a possibilidade 
de dedução do imposto de renda devido, das pessoas 
física e jurídica, das quantias destinadas ao patrocínio 
da produção de obras cinematográficas nacionais de 
produção independente, mediante aprovação prévia 
por parte da Agência Nacional de Cinema (ANCINE).

O projeto prevê, ainda, o escalonamento gradativo 
para a dedução do imposto de renda dos Fundos de Finan-
ciamento da Indústria Cinematográfica Nacional – Funci-
nes, fundos privados, constituídos na forma de condomínio 
fechado, administrados por instituições financeiras, sob a 
supervisão da Comissão de Valores Mobiliários. A propo-
sição também estipula que o prazo de funcionamento dos 
Funcines fica ampliado de 2010 para 2016.

O projeto busca, ainda, aprimorar os procedimentos 
de monitoramento das atividades audiovisuais, inclusive 
no que se refere à aplicação de penalidades, de forma a 
conferir à Ancine instrumentos mais eficazes para a ob-
tenção de informações sobre o mercado cinematográfico 
brasileiro e sobre o mercado de vídeo doméstico.

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprecia-
do pela Comissão de Finanças e Tributação, pela Co-
missão de Constituição e Justiça e de Cidadania e pela 
Comissão de Educação e Cultura. Aprovada, a proposi-
ção recebeu parecer favorável, na forma do Substitutivo 
adotado pela Comissão de Educação e Cultura.

No Senado Federal, o projeto foi encaminhado 
para apreciação preliminar da Comissão de Educa-
ção e, posteriormente, à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

Na Comissão de Educação, não foram apresen-
tadas emendas.

II – Analise

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de 
Educação opinar a respeito de proposições que ver-
sem sobre normas gerais da educação, da cultura, do 
ensino e dos desportos.

Nesse sentido, é pertinente e oportuna a análi-
se da Comissão de Educação sobre o PLC nº 114, de 
2006, por versar sobre a destinação da Condecine, 
instrumento impulsionador da cinematografia nacio-
nal, uma das mais relevantes formas de expressão 
da cultura brasileira.

De início, cumpre informar que o projeto em co-
mento supre lacunas relativas à manutenção e ao in-
cremento de mecanismos de captação financeira desti-
nados ao setor audiovisual brasileiro. No atual contexto, 
é inegável a oportunidade das inovações promovidas 
pelo projeto de lei, bem como da previsão de amplia-
ção do prazo de vigência de benefícios já existentes, 

indispensáveis para a manutenção da vitalidade do 
produto audiovisual nacional, arduamente obtida.

Reza a Constituição Federal, em seu art. 215, 
que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacio-
nal e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. No § 3º do mesmo art. 
215, ao prever o estabelecimento do Plano Nacional 
de Cultura, a Carta Magna referenda o intento de pro-
moção do desenvolvimento cultural do País estipulado 
pelo caput, dispondo sobre o imperativo da integração 
das ações do Poder Público que conduzem à produ-
ção, promoção e difusão de bens culturais (art. 215, 
§ 3º, IV). Da mesma forma, o § 3º do art. 216 estatui 
que a lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais.

Assim, o ditame constitucional é o suporte pri-
vilegiado da iniciativa em exame, na medida em que 
o projeto dispõe sobre mecanismos de incentivo à 
produção audiovisual brasileira, considerada como 
uma das mais dinâmicas da economia internacional e 
detentora dos mais expressivos índices de expansão 
e crescimento, o que contribui para incluir o Brasil na 
lista dos mercados altamente promissores para pro-
dutos dessa natureza.

A previsão de um novo direcionamento de recei-
tas obtidas com a aplicação da Condecine, bem como 
a ampliação e a criação de mecanismos diferenciados, 
destinados a captar recursos para o setor do audiovisual, 
encontram total respaldo no comando normativo constitu-
cional, sem vulnerar as regras do sistema administrativo 
aplicáveis às atividades culturais públicas e privadas.

A partir de 2003, o cinema brasileiro demons-
trou um renovado vigor e conseqüente potencial de 
crescimento, a gerar emprego, renda e divisas para o 
País. Em tempos recentes, o Brasil compareceu com 
sua produção cinematográfica a mais de duas cente-
nas de festivais, onde foram assinados centenas de 
contratos de venda de direitos de exibição. Entretanto, 
a poderosa expansão desse mercado, cuja natureza 
é mundial, fez flutuar os bons índices obtidos a partir 
daquele que foi designado como “o ano da retomada 
do cinema brasileiro”.

Não se pode ignorar que imensa parcela desse 
promissor mercado vem sendo ocupada pela produção 
audiovisual estrangeira, ampliando os lucros das pro-
gramadoras estrangeiras em detrimento das nacionais. 
E tempo, portanto, de rever os mecanismos de apoio ao 
desenvolvimento da produção audiovisual nacional – es-
tratégia para o desenvolvimento da Nação – sem, com 
isso, contrariar o estipulado pela legislação vigente.

Ao considerarmos o produto audiovisual do ponto 
de vista estritamente cultural, um novo valor se agre-
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ga ao aspecto econômico, até aqui enfocado, e vem 
reforçar o intento do projeto de lei em análise.

Como bem ressalta a exposição de motivos, en-
caminhada por meio da Mensagem nº  759, de 2006, as 
obras cinematográficas e audiovisuais brasileiras (...) 
constituem fator determinante de integração nacional 
expressão da contribuição particular do povo brasileiro 
aos povos do mundo.

Com efeito, o impacto simbólico da produção 
audiovisual é imenso. Afinal, ela tem sido responsável 
pelo reforço e propagação dos valores, da tradição e 
do imaginário brasileiros, eixos da nossa soberania. 
São várias as nações que, cientes dessa importância, 
promovem a implementação de políticas públicas volta-
das para a valorização e o incremento de sua própria 
produção audiovisual, estimulando a sua competição 
nos mercados interno e externo.

Entendemos que o projeto de lei vem atender a 
anseio semelhante, ao facultar ao audiovisual os me-
canismos que influem diretamente na competitividade 
do produto nacional, municiando-o para o crescimen-

to requerido pelas novas mídias e pela globalização. 
Ressalte-se que o projeto de lei aborda o audiovisual 
tanto como um bem de natureza econômica – para o 
qual a circulação e a instalação da infra-estrutura in-
dustrial e comercial, aliadas ao fomento à produção, 
são de capital importância – quanto como um bem 
cultural, cuja acessibilidade é constitucionalmente de-
finida como dever do Estado.

Embora a matéria envolva questões econômicas 
e tributárias que demandam exame específico pela 
Comissão competente, estamos convictos do mérito 
do projeto de lei.

III – Voto

Pelo exposto, analisado o mérito, e não encon-
trando óbices de natureza constitucional, jurídica e de 
técnica legislativa, pronunciamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2006 (nº 7.193, 
de 2006, na Câmara dos Deputados), nos termos do 
Substitutivo adotado por aquela Casa Legislativa.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer da Comissão de Educação é favo-
rável.

O Senador José Sarney encaminhou parecer à 
Mesa, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercí-
cio, Senador Romeu Tuma.

PARECER, Nº 1.280, DE 2006

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Para profe-
rir parecer.) – O relatório do Senador José Sarney é 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 114, 
nos termos do substitutivo adotado por aquela Casa 
legislativa.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

114, de 2006 (nº 7.193, de 2006, na Câmara 
dos Deputados), que altera a destinação de 
receitas decorrentes da Contribuição para 
o Desenvolvimento da Indústria Cinema-
tográfica Nacional –CONDECINE, criada 
pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, visando o financiamen-
to de programas e projetos voltados para 
o desenvolvimento das atividades audiovi-
suais, altera a Lei nº 8.685, de 20 de julho 
de 1993, prorrogando e instituindo meca-
nismos de fomento à atividade audiovisual, 
e da outras providências.

Relator: Senador José Sarney

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 114, de 
2006 (nº 7.193, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
de iniciativa do Poder Executivo, foi apresentado no 
intuito de criar o Fundo Setorial do Audiovisual, para 
financiar programas e projetos da indústria brasileira 
desse setor, e modificar dispositivos da Lei do Audio-
visual (Lei nº 8.685, de 1993), prorrogando a vigência 
de mecanismos de fomento à atividade audiovisual e 
instituindo novos incentivos à produção nacional.

A proposição, conforme a sua própria justificação, 
inspirou-se na diretriz de encontras dentro do sistema 
jurídico vigente, solução institucional capaz de garantir 
e ampliar conquistas importantes da indústria audiovi-
sual brasileira, obtidas por meio da Lei Rouanet (Lei nº 
8.313, de 1991), da já mencionada Lei do Audiovisual 
e da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, que insti-
tuiu a Agência Nacional do Cinema – ANCINE e criou 

a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE.

Composto por vinte artigos, para vigorar a partir 
da data de publicação da lei resultante, o projeto che-
gou à Câmara dos Deputados em 7 de junho de 2006. 
Naquela Casa, as Comissões de Finanças e Tributação 
– CFT, de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, 
e de Educação e Cultura – CEC foram incumbidas da 
sua apreciação. No entanto, os pareceres das duas 
primeiras comissões foram substituídos pelos pare-
ceres dos relatores designados, que foram proferidos 
diretamente no Plenário. Todas as instâncias manifes-
taram-se favoravelmente e a matéria foi aprovada na 
forma do Substitutivo adotado pela CEC.

O PLC nº 114, de 2006, ingressou no Senado 
Federal em 29 de novembro de 2006, devendo ser 
apreciado pelas Comissões de Educação – CE e de 
Assuntos Econômicos – CAE. Nesta última, coube a 
mim relatá-lo.

II – Análise

Como o PLC nº 114, de 2006, guarda, quanto ao 
mérito, estreita relação com as competências da CE, 
este Parecer ater-se-á ao disposto no art. 99, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal – RISF, que 
atribui à CAE competência para opinar sobre o as-
pecto econômico e financeiro das matérias que sejam 
submetidas a sua apreciação. Com esse intuito, nosso 
foco serão os efeitos do projeto sobre os gastos e as 
receitas públicas. No que tange aos gastos, destaca-
se o uso a ser dado à Condecine. Já em relação às 
receitas, sobressaem os benefícios fiscais concedidos 
ou simplesmente renovados.

Como estipulado pelo art. 2º da proposição, os 
recursos do fundo setorial proposto virão, principal-
mente, da Condecine, que incide sobre a veiculação, 
a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 
cinematográficas e videofonográficas com fins comer-
ciais. Esse tributo também recai sobre a remessa de 
lucros ao exterior de produtores e distribuidores de 
filmes estrangeiros. Para fins orçamentários, planeja-
se alocar o novo fundo dentro do Fundo Nacional da 
Cultura – FNC.

O fundo contará, ainda, com as fontes a seguir 
discriminadas: dotações consignadas no Orçamento 
Geral da União, créditos especiais, transferências e 
repasses que lhe forem conferidos; os recursos a que 
se refere o art. 5º da Lei do Audiovisual; os recursos 
a que se refere art. 39, § 3º, inciso X, da Medida Pro-
visória nº 2.228-1, de 2001; o produto de rendimento 
de aplicações dos recursos que lhe forem destinados; 
o produto da remuneração de recursos repassados 
aos agentes aplicadores, bem como de multas e juros 
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decorrentes do descumprimento das normas de finan-
ciamento; 5% dos recursos a que se referem o art. 2º, 
alíneas c, d, e e j, da Lei nº 5.070, de 1966; doações, 
legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 
destinados; e recursos provenientes de acordos, con-
vênios ou contratos celebrados com entidades, orga-
nismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais 
e internacionais.

A arrecadação obtida poderá ser aplicada, por 
meio de agentes financeiros credenciados, em em-
préstimos reembolsáveis destinados a projetos au-
diovisuais, e na equalização dos encargos financeiros 
incidentes nas operações de financiamento de obras 
audiovisuais. Poderão, ainda, ser aplicados em em-
préstimos não-reembolsáveis em casos específicos a 
serem previstos em regulamento.

O parágrafo único do art. 2º acrescenta que os 
recursos do FNC não poderão ser utilizados para des-
pesas de manutenção administrativa do Ministério da 
Cultura ou da Ancine. Observe-se, contudo, que a Con-
decine, atualmente, tem a seguinte destinação: custeio 
das atividades da Ancine; atividades de fomento ao 
cinema e ao audiovisual desenvolvidas pelo Ministé-
rio da Cultura; e transferência ao Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento do Cinema Nacional – PRODE-
CINE. Dessa forma, a nova destinação do Condecine 
precisará ser compensada por outras dotações do 
Orçamento Geral da União.

Na justificação do projeto, o Poder Executivo in-
forma que a arrecadação da Condecine, em 2005, foi 
de cerca de R$36 milhões. O Parecer da CEC, por sua 
vez, estima que o novo fundo poderá arrecadar, em 
2007, R$42 milhões. Ressalte-se que a categoria de 
programação proposta não cria qualquer novo tributo, 
nem aumenta os já existentes.

O projeto, em seu art. 9º, trata, mediante inser-
ções na Lei do Audiovisual, de dois incentivos fiscais. 
Em primeiro lugar, com a inclusão do art. 1º-A, pre-
tende-se substituir a sistemática contida no art. 25 da 
Lei Rouanet, a qual possibilita a renúncia fiscal dos 
valores apodados, como patrocínio, por pessoas jurí-
dicas na produção de obras cinematográficas de lon-
ga-metragem. Essa sistemática foi responsável, em 
2005, pela alocação de R$36 milhões na produção 
cinematográfica brasileira e tem prazo de vigência até 
1º de janeiro de 2007.

Em segundo, o art. 3º-A, a ser igualmente in-
cluído, possibilitará que empresas de radiodifusão e 
programadoras nacionais de televisão por assinatu-
ra disponham de parte do imposto de renda devido 
sobre a remessa de recursos enviados ao exterior 
– derivados da exploração de conteúdos audiovisuais 
estrangeiros – na co-produção de obras audiovisuais 

brasileiras de produção independente. Isso contribuirá 
para a isonomia de tratamento entre programadoras 
brasileiras e programadoras estrangeiras com atuação 
no Brasil, pois essas últimas desfrutam de incentivos 
para a co-produção de obras audiovisuais de produ-
ção independente.

A proposição, além do mais, em seu art. 7º, modi-
fica o art. 44 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, 
ampliando de 2010 para 2016 o prazo para dedução, do 
imposto de renda devido, das quantias aplicadas nos 
Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica 
Nacional (FUNCINES). Embora tenham sido criados 
em 2001, esses fundos foram regulamentados em 2003 
e passaram a funcionar de forma efetiva em 2005. O 
Poder Executivo argumenta, porém, que parte subs-
tancial da dedução do imposto de renda foi suspensa 
em dezembro de 2005, tomando os investimentos em 
tais fundos pouco atraentes frente a outras formas de 
incentivo fiscal voltadas para a indústria cinematográ-
fica, o que justificaria a ampliação propugnada.

No caso de pessoas físicas, o projeto, na nova 
redação do § 2º do ora tratado art. 44, altera o limi-
te máximo da dedução em questão, o qual passa de 
3% do imposto devido, observado o disposto do art. 
6º, inciso II, da Lei nº 9.532, de 1997, para 6%, a ser 
apurado conjuntamente com as deduções de que trata 
o art. 22 da já citada Lei nº 9.532, de 1997.

A Justificação elaborada pelo Poder Executivo 
também destaca a alteração do art. 1º da Lei do Audio-
visual, que ampliaria para 2010 o prazo máximo para 
que os contribuintes possam deduzir, do imposto de 
renda devido, as quantias referentes a investimentos 
feitos na produção de obras audiovisuais cinemato-
gráficas brasileiras de produção independente. O novo 
prazo, entretanto, sem prejuízo de outras modifica-
ções introduzidas no dispositivo em questão, já está 
em vigor por determinação da Lei nº 11.329, de 25 de 
julho de 2006.

Em resumo, os efeitos financeiros do projeto em 
comento são cinco:

a) impede que a Condecine custeie as 
despesas administrativas da Ancine, diferen-
temente do que ocorre atualmente;

b) renova a renúncia fiscal dos valo-
res aportados na produção de longas-me-
tragens;

c) permite que empresas de radiodifu-
são e programadoras nacionais de televisão 
por assinatura disponham de parte do imposto 
de renda devido sobre a remessa de recur-
sos enviados ao exterior na co-produção de 
obras audiovisuais brasileiras de produção 
independente;
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d) amplia o prazo para dedução, do im-
posto de renda devido, das quantias aplicadas 
nos Funcines;

e) altera o limite máximo da dedução, do 
imposto de renda devido, das quantias aplica-
da nos Funcines.

À luz da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), a cria-
ção, expansão ou aperfeiçoamento de ação governa-
mental que acarrete aumento da despesa deveria ser 
acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 
e nos dois subseqüentes (art. 16, inciso I), enquanto 
a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deveria estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, aten-
der ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 
a uma das seguintes condições: demonstração pelo 
proponente de que a renúncia foi considerada na es-
timativa de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias; ou estar acompanhada de medidas 
de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da ele-
vação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição (art. 
14, incisos I e II).

O ideal seria que o Poder Executivo, na condi-
ção de autor do PLC nº 114, de 2006, tivesse detalha-
do todas as informações requeridas pela LRF. Como, 
porém, dois dos cinco efeitos financeiros representam 
renovações de benefícios já existentes, entendemos 
que haverá, em vez de uma perda, um não-aumento 
da receita. As despesas administrativas da Ancine, 
por sua vez, não são resultado da proposição em 
exame. São gastos preexistentes, que requererão um 
simples remanejamento do orçamento, com impacto 
significativo somente a partir do próximo exercício. 
Como o projeto que estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 2007 (Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 15, de 2006) ainda 
não foi votado, esse remanejamento poderá ser efe-
tuado facilmente. Já o limite máximo da dedução, do 
Imposto de Renda devido, das quantias aplicada nos 
Funcines precisará levar em consideração o conjun-
to de deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, 
de 1997. Portanto, no agregado, as perdas de receita 
deverão ser mínimas.

Efetivamente, julgamos que o único benefício 
cujo detalhamento, à luz da LRF, seria indispensável 

é a permissão para que empresas de radiodifusão e 
programadoras nacionais de televisão por assinatu-
ra disponham de parte do Imposto de Renda devido 
sobre a remessa de recursos enviados ao exterior na 
co-produção de obras audiovisuais brasileiras de pro-
dução independente. No entanto, a exemplo do projeto 
que estima a receita e fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 2007, também o projeto que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2007 (Projeto de Lei do Congres-
so Nacional nº 2, de 2006) ainda não foi apreciado. 
Dessa forma, julgamos que os ajustes necessários 
poderão ser feitos no âmbito da própria programação 
orçamentária.

Ressalte-se que o Parecer lido no Plenário da 
Câmara dos Deputados, em 23 de novembro de 2006, 
pelo Relator, substituindo a CFT, concluiu pela ade-
quação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela 
aprovação da matéria.

Outra discussão relacionada ao caso em exame 
é sobre a necessidade de lei complementar para a 
instituição do Fundo Setorial do Audiovisual. É nos-
sa opinião, entretanto, que esse debate está supera-
do, pois já está consolidado o entendimento de que 
o mandamento contido no art. 165, § 9º, inciso II, da 
Constituição Federal refere-se tão-somente ao esta-
belecimento de condições para a instituição e funcio-
namento de fundos, não sendo preciso recorrer a leis 
complementares para instituí-los, como ocorreu com 
o Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Te-
lecomunicações (Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 
2000) e o Fundo Nacional de Segurança Pública (Lei nº 

10.201, de 14 de fevereiro de 2001). Ademais, o fundo 
a ser criado representará uma mera subdivisão de um 
fundo existente, o FNC.

Por fim, informamos que esta Casa recebeu, em 
30 de novembro de 2006, carta do Vice-Presidente 
da Motion Pictures Association  – MPA, Sr. Steve Slot, 
com críticas e sugestões acerca do teor do art. 10, que 
criaria sistema redundante de controle das receitas 
advindas das vendas de DVD e fitas de VHS, e sobre 
a redação dada pelos arts. 8º e 9º da proposição aos 
arts. 3º e 3º-A da Lei do Audiovisual, que, ao tratar da 
possibilidade de uso de parcela do Imposto de Renda 
devido sobre a remessa de recursos enviados ao ex-
terior na co-produção de filmes nacionais, daria pre-
ferência ao responsável pela remessa, em detrimento 
do contribuinte. Sem prejuízo de futuras reavaliações 
à luz das experiências que serão acumuladas, julga-
mos que essas observações não refletem os melho-
res interesses da sociedade, do conjunto da indústria 
do audiovisual e do Estado brasileiro, e, dessa forma, 
não as acolhemos.
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III – Voto

Em face do exposto, voto pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2006 (nº 7.193, 
de 2006, na Câmara dos Deputados), nos termos do 
Substitutivo adotado por aquela Casa Legislativa.

Sala das Sessões, Senador José Sarney, Re-
lator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer do nobre Senador José Sarney 
também é favorável.

Ao projeto poderão ser oferecidas emendas até 
o final da discussão.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como 
Relator na Comissão de Educação, tive muito orgulho 
de ajudar o cinema nacional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Ney Suassuna, o talento de V. Exª e 
a sua capacidade de negociação e de convencimento 
foram fundamentais, como a de todos as Senadoras, 
todos os Senadores e Líderes da Casa, para que evo-
luíssemos no sentido da convergência com relação a 
esta e a outras matérias.

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 114, DE 2006

Altera a destinação de receitas decor-
rentes da Contribuição para o Desenvolvi-
mento da Indústria Cinematográfica Nacio-
nal – CONDECINE, criada pela Medida Pro-
visória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
visando ao financiamento de programas e 
projetos voltados para o desenvolvimento 
das atividades audiovisuais; altera a Medi-
da Provisória nº 2.229-1, de 6 de setembro 
de 2001, e a Lei nº 9.685, de 20 de julho de 
1993, prorrogando e instituindo mecanis-
mos de fomento à atividade audiovisual; e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O total dos recursos da Contribuição para 

o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Na-
cional – CONDECINE, criada pela Medida Provisória 

nº 2.229-1, de 6 de setembro de 2001, será destinado 
ao Fundo Nacional da Cultura – FNC, criado pela Lei 
nº 7.505, de 2 de julho de 1996, restabelecido pela Lei 
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, o qual será alo-
cado em categoria de programação específica, deno-
minada Fundo Setorial do Audiovisual, e utilizado no 
financiamento de programas e projetos voltados para 
o desenvolvimento das atividades audiovisuais.

Art. 2º Constituem receitas do FNC, alocadas 
na categoria de programação específica, referidas no 
art. 1º desta Lei:

I – a Condecine, a que se refere o art. 
1º desta Lei;

II – as dotações consignadas no Orça-
mento Geral da União, créditos especiais, 
transferências e repasses que lhe forem con-
feridos;

III – os recursos a que se refere o art. 5º 
da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;

IV – os recursos a que se refere o inciso 
X do caput e o § 3º do art. 39 da Medida Provi-
sória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;

V – o produto de rendimento de aplica-
ções dos recursos da categoria de programa-
ção específica a que se refere o caput deste 
artigo;

VI – o produto da remuneração de recur-
sos repassados aos agentes aplicadores, bem 
como de multas e juros decorrentes do des-
cumprimento das nonas de financiamento;

VII – 5% (cinco por cento) dos recursos 
a que se referem as alíneas e, d, e e j do ca-
put do art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho 
de 1966;

VIII – as doações, legados, subvenções 
e outros recursos destinados à categoria de 
programação específica a que se refere o ca-
put deste artigo;

IX – recursos provenientes de acordos, 
convênios ou contratos celebrados com enti-
dades, organismos ou empresas, públicos ou 
privados, nacionais e internacionais; e

X – outras que lhe vierem a ser desti-
nadas.

Parágrafo único. Os recursos a que se 
refere o caput deste artigo não poderão ser 
utilizados para despesas de manutenção admi-
nistrativa do Ministério da Cultura ou da Agên-
cia Nacional do Cinema – ANCINE.

Art. 3º Os recursos a que se refere o art. 2º desta 
Lei poderão ser aplicados:
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I – por intermédio de investimentos re-
tomáveis em projetos de desenvolvimento da 
atividade audiovisual e produção de obras 
audiovisuais brasileiras;

II – por meio de empréstimos reembol-
sáveis; ou

III – por meio de valores não-reembolsá-
veis em casos específicos, a serem previstos 
em regulamento.

Art. 4º Os recursos a que se refere o art. 20 desta 
Lei apoiarão o desenvolvimento dos seguintes progra-
mas, nos termos do art. 47 da Medida Provisória nº  

2.229-1, de 6 de setembro de 2001:

I – Programa de Apoio ao Desenvolvimen-
to do Cinema Brasileiro – PRODECINE;

II – Programa de Apoio ao Desenvolvi-
mento do Audiovisual Brasileiro – PRODAV;

III – Programa de Apoio ao Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura do Cinema e do Au-
diovisual – PRÓ-INFRA.

§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste 
artigo devem ser destinados prioritariamente ao fo-
mento de empresas brasileiras, conforme definidas 
no § 1º do art. 1º da Medida Provisória nº 2.229-1, de 
6 de setembro de 2001, que atuem nas áreas de dis-
tribuição, exibição e produção de obras audiovisuais, 
bem como poderão ser utilizados na equalização dos 
encargos financeiros incidentes nas operações de fi-
nanciamento de obras audiovisuais e na participação 
minoritária no capital de empresas que tenham como 
base o desenvolvimento audiovisual brasileiro, por in-
termédio de agente financeiro, conforme disposto em 
regulamento.

§ 2º As despesas com as aplicações referidas no 
inciso III do caput do art. 3º desta Lei e com a equali-
zação dos encargos financeiros referida no § 1º deste 
artigo observarão os limites de movimentação e em-
penho e de pagamento da programação orçamentária 
e financeira anual.

Observarão os limites de movimentação e em-
penho e de pagamento da programação orçamentária 
e financeira anual.

Art. 5º Será constituído o Comitê Gestor dos re-
cursos a que se refere o art. 2º desta Lei, com a finalida-
de de estabelecer as diretrizes e definir o plano anual 
de investimentos, acompanhar a implementação das 
ações e avaliar, anualmente, os resultados alcança-
dos, tendo como secretaria-executiva da categoria de 
programação específica a que se refere o art. 1º desta 
Lei a Ancine e como agente financeiro o Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

ou outras instituições financeiras credenciadas pelo 
Comitê Gestor.

§ 1º O Comitê Gestor será constituído por repre-
sentantes do Ministério da Cultura, da Ancine, das 
instituições financeiras credenciadas e do setor au-
diovisual, observada a composição conforme disposto 
em regulamento.

§ 2º A participação no Comitê Gestor não será 
remunerada.

§ 3º As despesas operacionais de planejamen-
to, prospecção, análise e estruturação de operações, 
contratação, aplicação de recursos, acompanhamento 
de operações contratadas e divulgação de resultados, 
necessários à implantação e manutenção das ativi-
dades da categoria de programação específica, pre-
vistas no art. 1º desta Lei, não poderão ultrapassar o 
montante correspondente a 5% (cinco por cento) dos 
recursos arrecadados anualmente.

Art. 6º Os recursos a que se refere o art. 2º des-
ta Lei não utilizados até o final do exercício, apurados 
no balanço anual, serão transferidos como crédito do 
FNC, alocados na categoria de programação especí-
fica, no exercício seguinte.

Art. 7º A Medida Provisória nº 2.229-1, de 6 de 
setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 18. As empresas distribuidoras, as 
programadoras de obras audiovisuais para o 
segmento de mercado de serviços de comuni-
cação eletrônica de massas por assinatura, as 
programadoras de obras audiovisuais para ou-
tros mercados, conforme assinalado na alínea 
e do Anexo I desta Medida Provisória, assim 
como as locadoras de vídeo doméstico e as 
empresas de exibição, devem fornecer rela-
tórios periódicos sobre a oferta e o consumo 
de obras audiovisuais e as receitas auferidas 
pela exploração delas no período, conforme 
normas expedidas pela Ancine.” (NR)

“Art. 34. O produto da arrecadação da 
Condecine será destinado ao Fundo Nacional 
da Cultura – FNC e alocado em categoria de 
programação específica denominada Fundo 
Setorial do Audiovisual, para aplicação nas ati-
vidades de fomento relativas aos Programas de 
que trata o art. 47 desta Medida Provisória:

I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado).”(NR)
“Art. 39.  ................................................
  .............................................................
§ 2º Os valores correspondentes aos 3% 

(três por cento) previstos no inciso X do caput 
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deste artigo deverão ser depositados na data 
do pagamento, do crédito, do emprego, da 
remessa ou da entrega aos produtores, dis-
tribuidores ou intermediários no exterior das 
importâncias relativas a rendimentos decorren-
tes da exploração de obras cinematográficas 
e videofonográficas ou por sua aquisição ou 
importação a pre9o fixo, em conta de aplicação 
financeira especial em instituição financeira 
pública, em nome do contribuinte.

§ 3º Os valores não aplicados na forma 
do inciso X do caput deste artigo, após 270 
(duzentos e setenta) dias de seu depósito na 
conta de que trata o § 2º deste artigo, destinar-
se-ão ao FNC e serão alocados em categoria 
de programação específica denominada Fundo 
Setorial do Audiovisual.

§ 4º Os valores previstos no inciso X do 
caput deste artigo não poderão ser aplica-
dos em obras audiovisuais de natureza pu-
blicitária.

 ..............................................................
§ 6º Os projetos produzidos com os re-

cursos de que trata o inciso X do caput deste 
artigo poderão utilizar-se dos incentivos pre-
vistos na Lei nº 8.695, de 20 de julho de 1993, 
e na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
limitados a 95% (noventa e cinco por cento) 
do total do orçamento aprovado pela Ancine 
para o projeto.” (NR)

“Art. 41. Os Fundos de Financiamento da 
Indústria Cinematográfica Nacional – FUNCI-
NES serão constituídos sob a forma de con-
domínio fechado, sem personalidade jurídi-
ca, e administrados por instituição financeira 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil ou por agências e bancos de desen-
volvimento.

 .................................................... .“(NR)
“Art. 43.  ................................................
I – projetos de produção de obras au-

diovisuais brasileiras independentes realizadas 
por empresas produtoras brasileiras;

II – construção, reforma e recuperação 
das salas de exibição de propriedade de em-
presas brasileiras;

III – aquisição de ações de empresas 
brasileiras para produção, comercialização, 
distribuição e exibição de obras audiovisuais 
brasileiras de produção independente, bem 
como para prestação de serviços de infra-es-
trutura cinematográficos e audiovisuais;

IV – projetos de comercialização e distri-
buição de obras audiovisuais cinematográficas 
brasileiras de produção independente realiza-
dos por empresas brasileiras; e

V – projetos de infra-estrutura realizados 
por empresas brasileiras.

§ 1º Para efeito da aplicação dos recursos 
dos Funcines, as empresas de radiodifusão de 
sons e imagens e as prestadoras de serviços 
de telecomunicações não poderão deter o 
controle acionário das empresas referidas no 
inciso III do caput deste artigo.

§ 2º Os Funcines deverão manter, no 
mínimo, 90% (noventa por cento) do seu pa-
trimônio aplicados em empreendimentos das 
espécies enumeradas neste artigo, observa-
dos, em relação a cada espécie de destinação, 
os percentuais mínimos a serem estabelecidos 
em regulamento.

 ..............................................................
§ 5º As obras audiovisuais de natureza 

publicitária, esportiva ou jornalística não podem 
se beneficiar de recursos dos Funcines ou do 
FNC alocados na categoria de programação 
específica Fundo Setorial do Audiovisual.

 ..............................................................
§ 7º Nos casos do inciso I do caput deste 

artigo, o projeto deverá contemplar a garantia 
de distribuição ou difusão das obras.

§ 8º Para os fins deste artigo, aplica-se a 
definição de empresa brasileira constante no § 
1º do art. 1º desta Medida Provisória.”(NR)

“Art. 44. Até o período de apuração rela-
tivo ao ano-calendário de 2016, inclusive, as 
pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lu-
cro real poderão deduzir do imposto de renda 
devido as quantias aplicadas na aquisição de 
cotas dos Funcines.

§ 1º A dedução referida no caput deste 
artigo pode ser utilizada de forma alternativa 
ou conjunta com a referida nos arts. 1º e 1º – A 
da Lei nº  8.685, de 20 de julho de 1993.

§ 2º No caso das pessoas físicas, a de-
dução prevista no caput deste artigo fica sujeita 
ao limite de 6% (seis por cento) conjuntamente 
com as deduções de que trata o art. 22 da Lei 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 3º Somente são dedutíveis do imposto 
devido as quantias aplicadas na aquisição de 
cotas dos Funcines:

I – pela pessoa física, no ano-calendário a 
que se referir a declaração de ajuste anual;
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II – pela pessoa jurídica, no respectivo 
período de apuração de imposto.”(NR)

“Art. 45.  ................................................
 ..............................................................
III – no ano-calendário, conforme ajuste 

em declaração anual de rendimentos para a 
pessoa física.

§ 1º Em qualquer hipótese, não será de-
dutível a perda apurada na alienação das co-
tas dos Funcines.

§ 2º A dedução prevista neste artigo está 
limitada a 3% (três por cento) do imposto devi-
do pelas pessoas jurídicas e deverá observar o 
limite previsto no inciso II do caput do art. 6º da 
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 3º (Revogado).
§ 4º A pessoa jurídica que alienar as co-

tas dos Funcines somente poderá considerar 
como custo de aquisição, na determinação 
do ganho de capital, os valores deduzidos na 
forma do caput deste artigo na hipótese em 
que a alienação ocorra após 5 (cinco) anos da 
data de sua aquisição.

 ..............................................................  
§ 6º (Revogado).”(NR)
“Art. 47. Como mecanismos de fomento 

de atividades audiovisuais, ficam instituídos, 
conforme normas a serem expedidas pela 
Ancine:

I – o Programa de Apoio ao Desenvol-
vimento do Cinema Brasileiro – Prodecine, 
destinado ao fomento de projetos de produção 
independente, distribuição, comercialização e 
exibição por empresas brasileiras;

II – o Programa de Apoio ao Desenvolvi-
mento do Audiovisual Brasileiro – Prodav, desti-
nado ao fomento de projetos de produção, 
programação, distribuição, comercialização e 
exibição de obras audiovisuais brasileiras de 
produção independente;

III – o Programa de Apoio ao Desenvol-
vimento da Infra-Estrutura do Cinema e do 
Audiovisual – Pró-Infra, destinado ao fomento 
de projetos de infra-estrutura técnica para a 
atividade cinematográfica e audiovisual e de 
desenvolvimento, ampliação e modernização 
dos serviços e bens de capital de empresas 
brasileiras e profissionais autônomos que aten-
dam às necessidades tecnológicas das produ-
ções audiovisuais brasileiras.

 ..............................................................
§ 2º A Ancine estabelecerá critérios e 

diretrizes gerais para a aplicação e a fiscaliza-

ção dos recursos dos Programas referidos no 
caput deste artigo.” (NR)

“Art. 48. São fontes de recursos dos Pro-
gramas de que trata o art. 47 desta Medida 
Provisória:

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 61. O descumprimento dos proje-

tos executados com recursos recebidos do 
FNC alocados na categoria de programação 
específica denominada Fundo Setorial do Au-
diovisual e dos Funcines, a não-efetivação do 
investimento ou a sua realização em desacor-
do com o estatuído implica a devolução dos 
recursos acrescidos de:

 ..................................................... ”(NR)
Art. 8º A Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 1º Até o exercício fiscal de 2010, 
inclusive, os contribuintes poderão deduzir 
do imposto de renda devido as quantias re-
ferentes a investimentos feitos na produção 
de obras audiovisuais cinematográficas bra-
sileiras de produção independente, mediante 
a aquisição de cotas representativas de di-
reitos de comercialização sobre as referidas 
obras, desde que estes investimentos sejam 
realizados no mercado de capitais, em ativos 
previstos em lei, e autorizados pela Comissão 
de Valores Mobiliários, e os projetos tenham 
sido previamente aprovados pela Ancine, na 
forma do regulamento.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 3º  ..................................................
§ 1º A pessoa jurídica responsável pela 

remessa das importâncias pagas, creditadas, 
empregadas ou remetidas aos contribuintes de 
que trata o caput deste artigo terá preferência 
na utilização dos recursos decorrentes do be-
nefício fiscal de que trata este artigo.

§ 2º Para o exercício da preferência pre-
vista no § 1º deste artigo, o contribuinte poderá 
transferir expressamente ao responsável pelo 
pagamento ou remessa o benefício de que trata 
o caput deste artigo em dispositivo do contrato 
ou por documento especialmente constituído 
para esses fins.”(NR)

“Art. 4º O contribuinte que optar pelo uso 
dos incentivos previstos nos arts. 1º, 10-A, 3º 
e 3º-A, todos desta Lei, depositará, dentro 
do prazo legal fixado para o recolhimento do 
imposto, o valor correspondente ao abatimento 
em conta de aplicação financeira especial, em 
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instituição financeira pública, cuja movimenta-
ção sujeitar-se-á a prévia comprovação pela 
Ancine de que se destina a investimentos em 
projetos de produção de obras audiovisuais 
cinematográficas e videofonográficas brasi-
leiras de produção independente.

§ 1º  .......................................................
I – em nome do proponente, para cada 

projeto, no caso do art. 1º e do art. 10-A, am-
bos desta Lei;

II – em nome do contribuinte, do seu 
representante legal ou do responsável pela 
remessa, no caso do art. 3º e do art. 30-A, am-
bos desta Lei.

§ 2º  .......................................................
 ..............................................................
II – limite do aporte de recursos objeto dos 

incentivos previstos no art. 1° e no art. 1°–A, am-
bos desta Lei, somados, é de R$4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) e, para o incentivo 
previsto no art. 3° e no art. 3–A, ambos des-
ta Lei, somados, é de R$3.000.000,00 (três 
milhões de reais), podendo esses limites ser 
utilizados concomitantemente;

 .....................................................” (NR)
“Art. 5° Os valores não aplicados na for-

ma dos arts. 1° e l°– A, ambos desta Lei, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado 
da data do inicio do 1° (primeiro) depósito na 
conta de que trata o inciso I do § 1° do art. 4°, 
e, no caso dos arts. 3 e 3°–A, todos desta Lei, 
após 190 (cento e oitenta) dias de seu depó-
sito na conta de que trata o inciso II do § 1° 
do art. 4° desta Lei, destinar-se-ão ao Fundo 
Nacional da Cultura e serão alocados em cate-
goria de programação específica denominada 
Fundo Setorial do Audiovisual, para aplicação 
em projetos de fomento à indústria cinemato-
gráfica nacional, conforme normas expedidas 
pelo Comitê Gestor.”(NR)

Art. 9° Ficam incluídos na Lei n° 8.695, de 20 de 
julho de 1993, os seguintes arts. 1°– A e 3°– A:

“Art. 1°–A. Até o ano-calendário de 2016, 
inclusive, os contribuintes poderão deduzir do 
imposto de renda devido as quantias referentes 
ao patrocínio à produção de obras cinemato-
gráficas brasileiras de produção independen-
te, cujos projetos tenhas sido previamente 
aprovados pela Ancine, do imposto de renda 
devido apurado:

I – na declaração de ajuste anual pelas 
pessoas físicas; e

II – em cada período de apuração, tri-
mestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tribu-
tadas com base no lucro real.

§ 1° A dedução prevista neste artigo está 
limitada:

I – a 4% (quatro por cento) do imposto 
devido pelas pessoas jurídicas e deve observar 
o limite previsto no inciso II do art. 6° da Lei n° 
9.532, de 10 de dezembro de 1997; e

II – a 6% (seis por cento) do imposto 
devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 
com as deduções de que trata o art. 22 da Lei 
n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 2° Somente são dedutíveis do impos-
to devido os valores despendidos a título de 
patrocínio:

I – pela pessoa física no ano-calendá-
rio a que se referir a declaração de ajuste 
anual; e

II – pela pessoa jurídica no respectivo 
período de apuração de imposto.

§ 3° As pessoas jurídicas não poderão 
deduzir o valor do patrocínio de que trata o ca-
put deste artigo para fins de determinação do 
lucro real e da base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.

§ 4° Os projetos específicos da área au-
diovisual, cinematográfica de difusão, preser-
vação, exibição, distribuição e infra-estrutura 
técnica apresentados por empresa brasileira 
poderia ser credenciados pela Ancine para frui-
ção dos incentivos fiscais de que trata o caput 
deste artigo, na forma do regulamento.”

“Art. 3°–A. Os contribuintes do Imposto de 
Renda incidente nos ternos do art. 72 da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, beneficiá-
rios do crédito, emprego, remessa, entrega ou 
pagamento pela aquisição ou remuneração, 
a qualquer título, de direitos, relativos à trans-
missão, por meio de radiodifusão de sons e 
imagens e serviço de comunicação eletrônica 
de massa por assinatura, de quaisquer obras 
audiovisuais ou eventos, mesmo os de com-
petições desportivas das quais faça parte re-
presentação brasileira, poderão beneficiar-se 
de abatimento de 70% (setenta por cento) do 
imposto devido, desde que invistam no desen-
volvimento de projetos de produção de obras 
cinematográficas brasileira de longa-metragem 
de produção independente e na co-produção 
de obras cinematográficas e videofonográficas 
brasileiras de produção independente de cur-
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ta, média e longas-metragens, documentários, 
telefilmes e minisséries.

§ 1° A pessoa jurídica responsável pela 
remessa das importâncias pagas, credita-
das, empregadas, entregues ou remetidas 
aos contribuintes de que trata o caput deste 
artigo terá preferência na utilização dos re-
cursos decorrentes do benefício fiscal de que 
trata este artigo.

§ 2° Para o exercício da preferência pre-
vista no § 1° deste artigo, o contribuinte po-
derá transferir expressamente ao responsável 
pelo crédito, emprego, remessa, entrega ou 
pagamento o benefício de que trata o caput 
deste artigo em dispositivo do contrato ou por 
documento especialmente constituído para 
esses fins.”

Art. 10. As distribuidoras de obras audiovisuais 
para o mercado de video doméstico, em qualquer su-
porte, devem utilizar sistema de controle de receitas 
sobre as vendas, compatível com as normas expedi-
das pela Ancine.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
estende-se às empresas responsáveis pela fabricação, 
replicação e importação de unidades pré-gravadas de 
vídeo doméstico, em qualquer suporte.

Art. 11. Os exploradores de atividades audiovi-
suais deverão prestar infornaçôes à Ancine quanto aos 
contratos de co-produção, cessão de direitos de ex-
ploração comercial, exibição, veiculaçio, licenciamento, 
distribuição, comercialização, importação e exportação 
de obras audiovisuais realizadas com recursos origi-
nários de benefício fiscal ou açbes de fomento direto, 
conforme normas expedidas pela Ancine.

Art. 12. Poderá constar dos orçamentos das obras 
cinematográficas e audiovisuais nacionais que utilizam 
os incentivos fiscais previstos nas Leis nos 8.313, de 23 
de dezembro de 1991, e 8.695, de 20 de julho de 1993, 
na Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, e nesta Lei, no montante de até 10% (dez por 
cento) do total aprovado, a remuneração dos serviços 
de gerenciamento e execução do respectivo projeto por 
empresas produtoras cinematográficas brasileiras.

Parágrafo único. No caso de os serviços a que se 
refere o caput deste artigo serem terceirizados, seus 
pagamentos deverão ser comprovados nas prestações 
de contas com notas fiscais ou recibos das empre-
sas contratadas, acompanhados dos comprovantes 
de recolhimento dos tributos e contribuições corres-
pondentes.

Art. 13. Para os fins desta Lei, classificam-se as 
infrações cometidas nas atividades audiovisuais em:

I – leves, aquelas em que o infrator seja 
beneficiado por circunstância atenuante;

II – graves, aquelas em que for verificada 
una circunstância agravante;

III – gravíssimas, aquelas em que seja 
verificada a existência de 2 (duas) ou mais 
circunstâncias agravantes.

§ 1° A advertência será aplicada nas 
hipóteses de infrações consideradas leves, 
ficando o infrator notificado a fazer cessar a 
irregularidade, sob pena de imposição de ou-
tras sanções previstas em lei.

§ 2° A multa simples será aplicada quan-
do o infrator incorrer na prática de infrações 
leves ou graves e nas hipóteses em que, adver-
tido por irregularidades que tenham sido pra-
ticadas, deixar de saná-las no prazo assinala-
do, devendo o seu valor variar entre R$500,00 
(quinhentos reais) e R$100.000,00 (cem mil 
reais).

§ 3° Nas infrações para as quais não 
haja sanção específica prevista em lei, a An-
cine privilegiará a aplicação de sanção de 
multa simples.

Art. 14. Para os efeitos desta Lei, da Lei n° 8.695, 
de 20 de julho 1993, e dos demais instrumentos nor-
mativos aplicáveis às atividades audiovisuais, serão 
consideradas as seguintes sanções restritivas de di-
reito, sem prejuízo das sanções previstas no art. 13 
desta Lei:

I – perda ou suspensão de participação 
nos programas do FNC em categoria de pro-
gramação específica, conforme art. 1° desta 
Lei;

II – perda ou suspensão de participação 
em linhas de financiamento em estabelecimen-
tos oficiais de crédito;

III – proibição de contratar com a admi-
nistração pública, pelo período de até 2 (dois) 
anos;

IV – suspensão ou proibição de fruir dos 
benefícios fiscais da legislação audiovisual, 
pelo período de até 2 (dois) anos.

Art. 15. O descunprimento ao disposto nos 
arts. 10 e 11 desta Lei sujeitará o infrator a multa de 
R$100.000,00 (cem mil reais) a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais), na forma do inciso II do caput do art. 
13 desta Lei.

Art. 16. O descunprimento ao disposto nos arts. 18, 
22 e 23 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setem-
bro de 2001, sujeitará o infrator a multa de R$2.000,00 
(dois mil reais) a R$100.000,00 (cem mil reais).
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Art. 17. Nos dispositivos sem previsão de limite 
específico, a multa aplicada em razão do descunipri-
mento do disposto na Medida Provisória n° 2.229–1, de 
6 de setembro de 2001, e nesta Lei, limitar-se-à a 5% 
(cinco por cento) da receita bruta mensal da empresa, 
observado o disposto no art. 60 da Medida Provisória 
n° 2.228–1, de 6 de setembro de 2001.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua 
publicação.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 20. Ficam revogados os incisos I, II, IV e XIII 
do capta do art. 11, os §§ 3° e 6° do art. 45, o art. 51 
e o § 1° do art. 60 da Medida Provisória n° 2.229–1, 
de 6 de setembro de 2001.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento, de urgência, para 
votação do PLC nº 118 que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA,  
N° 1.272, DE 2006

Nos termos do artigo 336, inciso II, combinado 
com o artigo 338, inciso IV, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requer urgência, para o Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2006, que “Dispõe sobre 
incentivos e benefícios para fomentar as atividades de 
caráter desportivo e dá outras providências”.

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senador Wellington Salgado de Oliveira.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2006

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei da Câmara nº 118, de 2006, que 
dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter despor-
tivo, e dá outras providências. 

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma 
para proferir parecer em substituição à Comissão de 
Educação.

Tem a palavra V. Exª.

PARECER Nº 1.281, DE 2006–PLEN

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Para proferir 
parecer:) – Da Comissão de Educação, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 118, de 2006, que dispõe sobre 
os incentivos e benefícios para fomentar as atividades 
de caráter desportivo, e dá outras providências. Rela-
tório do Senador Wellington Salgado, que conclui com 
duas emendas: emenda modificativa nº 1 e emenda 
aditiva nº 2.

Estou muito feliz por estar lendo este relatório.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº , DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 118, de 2006, 
que Dispõe sobre incentivos e benefícios 
para fomentar as atividades de caráter des-
portivo e dá outras providências.

Relator: Senador Wellington Salgado

I – Relatório

Encontra-se sob análise desta Comissão de 
Educação, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
da Câmara nº 118, de 2006, oriundo do Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 1.367, de 2003, na Câmara dos 
Deputados.

O projeto, em apreço, tenciona introduzir na or-
dem jurídica pátria uma regulação no que diz respeito 
às atividades de caráter desportivo, invocando, para 
tanto, a necessidade de atenção por parte do Estado 
no fomento de benefícios e incentivos fiscais ao setor 
que, segundo o seu autor, este “jamais foi contemplado 

com um diploma legal que configurasse um mecanis-
mo amplo de fomento e investimento, capaz de propi-
ciar o desenvolvimento dos inúmeros segmentos que 
conformam o universo do desporto”.

É, pois, nitidamente objetivo do projeto possibilitar 
às pessoas físicas e jurídicas a alternativa de abater o 
pagamento de parcelas do Imposto de Renda devido, 
mediante patrocínio ou doação, realizado por, ou em 
favor de pessoa jurídica com finalidade exclusivamente 
desportiva com cadastro no Ministério do Esporte.

Foram apresentadas duas emendas ao PLC nº 

118, de 2006 de autoria dos Senadores ldeli Salvatti 
e Cristovam Buarque.

II – Análise

No que concerne à constitucionalidade e à regi-
mentalidade, entendemos não haver vícios que prejudi-
quem o projeto. O texto segue a boa técnica legislativa, 
sendo dotado de concisão, clareza e objetividade.

Compete à Comissão de Educação, nos termos do 
art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, manifestar-se acerca dos aspectos atinentes à:

“Normas gerais sobre educação, cultura, 
ensino e desportos, instituições educativas e 
culturais, diretrizes e bases da educação na-
cional, salário-educação;”

No mérito, é, sabidamente, crível que o meca-
nismo idealizado no projeto em tela traz significativo 
arrojo na disseminação das práticas desportivas, no 
que respeita não só ao desporto de alto rendimento, 
como também àquele de caráter participativo e edu-
cacional.

Em nosso modo de organização jurídico-política, 
constitui obrigação do Estado a promoção das condi-
ções necessárias e suficientes para o desenvolvimento 
do desporto, sendo, ainda, direito público subjetivo do 
cidadão ter facilitado o acesso às práticas desporti-
vas, sejam essas formais ou não formais, conforme 
se depreende do disposto no art. 217, da Carta Polí-
tica de 1988:

“Art 217. É dever do Estado fomentar prá-
ticas desportivas formais e não formais, como 
direito de cada um, observados:”

A regulação infraconstitucional estabelecedora 
dos ditames concernentes ao desporto no Brasil en-
contra o seu arrimo na Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, que instituiu normas gerais sobre o desporto. 
Dessa norma hipotética, geral e inovadora, conforme 
se vê do seu art. 56, exsurge a necessidade de se 
definir, por lei específica para o fomento do desporto, 
os recursos imprescindíveis advenientes de incentivos 
fiscais a serem estabelecidos em lei:
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“Art 56. Os recursos necessários ao fo-
mento das práticas desportivas formais e não-
formais a que se refere o art. 217 da Cons-
tituição Federal serão assegurados em pro-
gramas de trabalho específicos constantes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de 
provenientes de:

I – findos desportivos;
II – receitas oriundas de concursos de 

prognósticos;
III – doações, patrocínios e legados;
IV – prêmios de concursos de prognós-

ticos da Loteria Esportiva Federal não recla-
mados nos prazos regulamentares; 

V – incentivos fiscais previstos em lei;
VI – dois por cento da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias fede-
rais e similares cuja realização estiver sujeita 
a autorização federal deduzindo-se este valor 
do montante destinado aos prêmios.

VII – outras fontes”.

Parece razoável a iniciativa resultante do projeto 
sob exame, uma vez que propõe, em face do interes-
se da indústria desportiva, buscar-se implementar um 
instrumento que permita ao setor dispor de uma fonte 
permanente de financiamento para investir na aquisi-
ção, construção, reforma e/ou ampliação de arenas 
desportivas.

Com relação às emendas apresentadas, uma 
modificativa e outra aditiva, consideramos que con-
tribuem para o aperfeiçoamento do projeto, pelo que 
somos pelo seu acatamento.

Portanto, vislumbra-se inexorável a inovação 
legislativa que consubstancie estes incentivos fiscais 
para o fomento do desporto, por ser medida de extre-
ma repercussão para o pleno desenvolvimento da ati-
vidade desportiva na sociedade brasileira.

III – Voto

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 118, de 2006, acatando 
as emendas apresentadas pelos Senadores Ideli Sal-
vatti e Cristovam Buarque.

EMENDA MODIFICATIVA 1

Dê-se ao art. 1°, § 2°, inciso I, a seguinte reda-
ção:

“I – Pessoas jurídicas ficam limitadas 
a quatro por cento do imposto devido, e de-
vem observar o limite previsto no inciso I do 
art. 6° da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997.

Justificação

A emenda visa remeter os recursos aplicados 
em doações e patrocínios para projetos desportivos e 
paradesportivos para o limite de renúncia fiscal fixado 
no inciso I do art. 6° da Lei n° 9.532, tendo em vista 
que o inciso II, referido no mesmo artigo, contempla, 
também, dentro do limite de 4%, os valores aplicados 
em projetos culturais. Os investimentos em cultura têm 
experimentado um crescimento relevante nos últimos 
anos, razão pela qual não é conveniente que haja 
uma alocação desse limite para novos projetos, sendo 
mais adequada a utilização o limite, também de 4%, 
fixado no inciso I, que dispõe de maior possibilidade 
de ampliação.

EMENDA ADITIVA 2

Inclua-se, onde couber:
Art. ...O doador ou patrocinador poderá deduzir 

do imposto devido na declaração do Imposto sobre a 
Renda os valores efetivamente contribuidos em favor 
de projetos desportivos e paradesportivos aprovados 
de acordo com os dispositivos desta Lei, conforme os 
percentuais estabelecidos em regulamento, para cada 
uma das manifestações referidas no art. 2°.

Parágrafo único. O valor absoluto do limite glo-
bal das deduções do imposto sobre a renda de que 
trata o caput deste artigo será fixado anualmente 
pelo Poder Executivo, com base em um percentual 
da renda tributável das pessoas flsicas e do impos-
to devido por pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro real.

Justificação

A emenda visa ajustar a sistemática de renúncia 
fiscal dos projetos esportivos à sistemática adotada 
pela Lei n° 8.313/92, em que são previstos dois tipos 
de apoio a projetos, sendo que os recursos aplicados 
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em atividades de maior rentabilidade económica, tem 

percentual de dedução menor.

Considerando que as diferentes manifestações 

– desporto educacional, de participação e de rendi-

mento – apresentam diferentes condições de retomo 

aos patrocinadores ou doadores, propõe-se que seja 

prevista a fixação, em regulamento, de percentuais 

máximos para os valores que poderão ser deduzidos, 

conferindo-se, ademais, flexibilidade para que possam 

ser ajustados os referidos percentuais em virtude das 

prioridades da Política Nacional de Esporte.

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2006
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer da Comissão de Educação, do Se-
nador Wellington Salgado de Oliveira, é favorável na 
forma que apresenta.

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna 
para proferir parecer sobre a matéria em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos.

PARECER Nº 1.282, DE 2006–PLEN

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para pro-
ferir parecer:) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, o projeto é de relevância e beneficia não apenas 
os esportes, mas também a cultura. Por essa razão, 
já de comum acordo com a Receita, nosso parecer é 
favorável.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente...

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Peço a palavra para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra o Senador Eduardo Azeredo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
lembrar a importância do projeto para o esporte, para 
o esporte olímpico e paraolímpico. No ano que vem, 
teremos o Pan-Americano no Brasil. Este projeto, do 
Deputado Bismarck Maia, que aqui está, é muito im-
portante e é uma conquista do esporte brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra o Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, nada mais oportuno e apropriado 
para o País, neste momento, que a aprovação, nos ter-
mos apresentados, do projeto do Deputado Bismarck 
Maia. É evidente que o conceito de esportes no Brasil 
é apartidário e a sua execução é, eminentemente, o 
atendimento do anseio de toda uma população.

Louvo a persistência dos atletas que aqui se en-
contram, que percorreram, dia após dia, os corredores 
do Congresso Nacional, defendendo suas convicções 
e, acima de tudo, a salvação do esporte brasileiro. 

Com a aprovação deste projeto, Sr. Presidente, 
o esporte passa a ter possibilidades de sobreviver, 
apesar de qualquer governo. O esporte brasileiro não 
pode viver à mercê da partidarização, inclusive de mi-
nistérios. É inaceitável que, no Brasil, use-se a máquina 
administrativa de ministérios para o fortalecimento de 
legendas políticas. É penoso e triste. Aqui, há vários 
senadores e, se formos à Câmara dos Deputados, 
haverá vários deputados que tiveram substituídos 

seus pleitos legítimos inseridos na peça orçamentá-
ria, muitas vezes de maneira criminosa, para atender 
a caprichos de partidos que queriam sobreviver à lei 
da cláusula de barreira. Não é possível confundirmos, 
em nenhuma hipótese, a prática salutar do esporte 
com caprichos políticos.

Mas os atletas não têm nada a ver com isso, 
quero apenas fazer o registro.

Penso que o Presidente da República tem que 
se voltar para o Ministério do Esporte, no ano que se 
aproxima, quando teremos aqui os Jogos Pan-Ameri-
canos e num momento em que o Brasil mostra-se can-
didato a sediar a Copa do Mundo, a encarar o esporte 
brasileiro com mais seriedade.

Tenho alertado os senhores atletas, o Dr. Nuzman, 
que aqui se encontra, para a negligência do Governo 
com relação às providências que devem ser tomadas 
para a realização do Pan.

No momento do apagão aéreo tenho alertado 
para a negligência do Governo quanto à segurança 
dos aeroportos.

É muito bom ministros veranearem em navio, en-
quanto os atletas se esforçam, suam a camisa, defen-
dendo a sua pátria. É muito bom se fazer demagogia 
com o suor e o sofrimento alheios. Quem deu a vida e 
parte do seu corpo ao esporte foram os Graels da vida 
e não os que fazem do esporte brasileiro trampolim para 
aventuras eleitorais, muitas vezes frustradas.

Sr. Presidente, faço este registro para que o es-
porte brasileiro jamais seja confundido, mas praticado 
pelos Joãos e Joaquins que serão Pelé, Garrincha e 
Ronaldinho, e não por aqueles que se mascaram de 
irmão e amigo do esporte para tirar proveito próprio 
ou eleitoral e político.

Ouço o Senador Paulo Octávio.
O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – Senador He-

ráclito Fortes, quero cumprimentá-lo pela eloqüência, 
pela firmeza das suas palavras. Presidente Renan Ca-
lheiros, ao seu lado estão nomes muito importantes 
para o nosso País. Vejo aqui o nosso querido Nuzman, 
Presidente do COB, nosso Bernard. Eles estiveram co-
nosco na proposta de criar em Brasília uma Olimpíada 
e agora levam o Pan-Americano para o Rio de Janei-
ro. Tenho certeza de que essa proposta do Deputado 
Bismarck, defendida pelo Senador Heráclito Fortes, 
tem consenso na Casa, tem aprovação de todos os 
Senadores, é a valorização do esporte que queremos 
no Brasil. Por isso, Senador Heráclito, a sua força, a 
contundência do seu pronunciamento vem em boa 
hora. Parabéns! Quero cumprimentá-lo e associar-me 
às suas palavras.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço.
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Espero que os atletas compreendam por que faço 
este protesto. Faço este protesto porque existe uma 
peça nesta Casa que é a segunda mais importante de-
pois da Constituição, que é a Peça Orçamentária. Ela 
foi desvirtuada, foi desviada aqui, inclusive, em alguns 
casos, para beneficiar cidadãos que sequer detinham 
mandatos eletivos.

Portanto, fica o registro, que não é só meu, mas 
de vários Senadores.

Em homenagem a esses atletas que estão aqui, 
em homenagem ao Brasil pela sua vocação para o 
esporte, esse Brasil que nos faz varar a madrugada, 
esperando a vitória do voleibol, do futebol, do voleibol 
de praia, ou do jogo de peteca, não importa, onde hou-
ver algum tipo de esporte, seja o da velocidade, seja 
o basquete aqui da Hortência – e não sei o que dizer 
do Robson Caetano, que quando se cansou das qua-
dras foi para o salão e encantou o Brasil com essa sua 
nova arte –, em homenagem a vocês e ao Brasil, este 
Senado se junta ao projeto do Bismarck, relatado pelo 
nosso Sansão do esporte brasileiro, que é o Wellington. 
Mas deixa o registro do seu inconformismo com o mau 
uso das verbas públicas no esporte do Brasil.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
depois, ao Senador Magno Malta, ao Senador Flexa 
Ribeiro e à Senadora Ideli Salvatti.

É fundamental que nós exerçamos o que houver 
de poder de síntese para que possamos aprovar esta 
matéria de interesse nacional.

Com a palavra o nobre Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, recebi há dias um telefonema mui-
to agradável do grande amigo Coraci Nunes Filho, da 
Confederação Brasileira de Natação. Até aquela altu-
ra eu não estava realmente acompanhando o que, no 
dia seguinte, perceberia, Senador José Agripino, como 
uma suposta pendência entre a cultura e o esporte. 
Eu me pus a pensar se essa pendência de fato teria 
razão de ser. Qual é a diferença entre o balé e o nado 
sincronizado? São ou não são duas artes? Qual é a 
diferença entre o cinema – e sou cinéfilo até a raiz dos 
cabelos – e o salto parado no ar do Michael Jordan do 
basquete, ou o jornada nas estrelas do Bernard, ou a 
precisão da Hortência, que hoje a todos nos encanta, 
ou a velocidade, a persistência e o talento do Robson 
Caetano? Sem esquecer que o Nuzman foi um gran-
de jogador da seleção brasileira de voleibol também. 
E a Patrícia Amorim, nadadora absolutamente dotada 
para esse mister.

Ou seja, eu imaginava que teria que haver mesmo 
um acordo que viabilizasse o apoio do Estado brasi-
leiro ao que se convenciona chamar de arte e àquilo 
que eu insisto em chamar de arte, que é o esporte. 
Não há diferença, e o acordo foi feito.

Vejo o Marcão... Não gosto de citar, porque aca-
bamos esquecendo e não é uma coisa muito hábil.

Mas quero pura e simplesmente registrar, sem 
nenhum demérito para o Presidente Lula, que teve a 
iniciativa de mandar um projeto, que foi apensado ao 
projeto inicial, que é de autoria do Deputado Bismarck 
Maia, do meu Partido e do Ceará. Foi bom o Presidente 
Lula ter tomado essa iniciativa. Quero aqui reconhe-
cer também o mérito e o dinamismo do meu colega 
de Câmara, colega de Congresso e amigo pessoal, 
adversário. Mas é assim mesmo, a gente que vive no 
esporte sabe que adversário é para se respeitar e es-
timar, meu prezado amigo Ministro dos Esportes, que 
deixa um nome tão bom no Congresso Nacional.

Portanto, eu vejo as vantagens: dedução do Im-
posto de Renda das pessoas físicas e jurídicas que 
destinem recursos a título de patrocínio ou doação 
para projetos desportivos e paraesportivos. Isso é tão 
relevante! Os projetos apresentados que atendam ao 
desporto educacional, de participação e de rendimento 
passam a merecer os incentivos.

A proposta destina-se a promover a inclusão 
social por meio do esporte. Hoje o Nuzman falou tão 
bem sobre isso. 

Ao mesmo tempo, ele não permite a remunera-
ção do atleta com os recursos recebidos, ou seja, ele 
visa ao esporte amador. Ainda há pouco – eu não vou 
discorrer mais sobre os detalhes técnicos do esporte, 
apenas apoiá-lo – o Senador Magno Malta, que vai 
falar, dizia que o Popó, que hoje é profissional, quatro 
vezes campeão mundial de boxe, em algum momen-
to não tinha tênis apropriado para o treino. Ele tinha 
que ir a pé, Senador Tião Viana, para o seu local de 
treinamento. E, se formos olhar o começo da vida do 
Marilson, é assim. A última São Silvestre eu disputei 
com o Marilson, ele chegou um pouco na minha fren-
te. Ano que vem a gente tira essa diferença; este ano 
não, no ano que vem. O Marilson que não perca por 
esperar.

Mas, sinceramente, não me cabe aqui alongar. 
Cabe dizer que o encontro entre os interesses da cul-
tura e os interesses do esporte no fundo redundam, 
porque esporte é cultura, o cinema é cultura, o teatro é 
cultura. Mas tudo o que fizeram esses heróis que aqui 
estão e os heróis que aqui não vieram – lembro-me 
da Carla Ribeiro, que é pentacampeã de karatê, do 
José Mário Tranquillini, que não está aqui, se estives-
se a gente perceberia pelo tamanho –, sinceramente, 
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o casamento entre os dois interesses faz com que o 
Congresso Nacional possa ter, com toda certeza, uma 
boa notícia a passar à Nação. Não há divisão, há o in-
teresse, sim, de proporcionar cidadania. E cidadania 
se faz pelo investimento maciço em educação, pelo 
desenvolvimento do interesse da criança na cultura e 
pelo respeito à idéia da prática esportiva. Quem pra-
tica esporte termina aprendendo a noção da lealda-
de, acaba aprendendo a conviver com o sofrimento, 
a conviver com a dor, a conviver com a necessidade 
da superação. E é tudo o que o Brasil precisa, efeti-
vamente, acima do jogo partidário mesquinho, acima 
dos interesses menores aqui e acolá de governo ou 
de oposição. O Brasil precisa muito de capacidade 
de superação do seu povo – e o seu povo é um povo 
campeão –, para que possamos efetivamente levar o 
País a um grande destino.

Portanto, hoje é um dia vitorioso, sobretudo para 
o Brasil.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, não vou fazer o que a Hortência e o 
Robson me pediram – pedir vista –, senão, saio daqui 
carregado.

Sr. Presidente, este momento é extremamente 
marcante para a vida do País. Quem tem origem mui-
to simples sabe do que estou falando. Demorou é a 
palavra que gostaria de usar para começar, porque o 
que estamos vendo hoje aqui, quando a Nação brasi-
leira recebe os filhos da periferia, é alguma coisa que 
já deveria ter acontecido há quatro ou oito anos.

São 20 anos de luta, Senador Arthur! Quantos Po-
pós poderíamos ter tido que viraram seguranças, vigias? 
Outros foram cotados pelo tráfico, viraram seguranças 
de “boca”, alguns já morreram assassinados no tráfico. 
A mim me parece que a razão pela qual a sociedade 
se levanta e leva para a vala comum todos os homens 
públicos, a partir dos maus, é o esquecimento de um 
tema tão importante como este por aqueles que pen-
sam nos mega projetos do ponto de vista de estrutura 
de concreto, e concreto não forma vida e caráter de 
ninguém. Esquecem-se de algo extremamente simples, 
importante e grande, como é este projeto que hoje se 
aprecia, Senadora Serys Slhessarenko. 

Senador Arthur Virgílio, o Popó gastava quatro 
dias para chegar a São Paulo, sem tênis, para fazer 
luta como amador. O Popó é um daqueles abortos que 
deu certo. Milhões de tantos outros darão certo daqui 
para frente. Nós teremos a glória do boxe.

Senador Renan Calheiros, o Popó me mandou 
um menino da Baixa de Quintas chamado Binho. Já 
estava envolvido com drogas na Baixa de Quintas, e 
Popó dizia ser um talento e que poderia tornar-se um 
grande boxeador. Eu o levei para a minha instituição 
de recuperação de drogados: o Binho foi recuperado 
e começou a dar aulas de boxe. Na disputa do último 
título do Popó, esse Binho fez a luta preliminar e no-
cauteou o americano em dois segundos.

Eu estou falando do Binho, mas aí está o Robson. 
A história do Robson não é diferente das histórias do 
Popó, da Hortência ou do Bernard, que tanto nos deu 
orgulho, e continuamos a nos lembrar dele com o or-
gulho permanente que o “irmão” nos faz sentir todos 
os dias, o Bernardinho.

Entre nós, brasileiros, normalmente, as pessoas 
envolvidas com esporte têm uma mesma história. E 
o esporte amador, Senador Renan Calheiros só tem 
colocado o Brasil no pódio, lá em cima, diferente de 
outras coisas que fazemos aqui.

Tenho todo o respeito pela cultura – ninguém a 
respeita mais do que eu –, mas esse debate que se 
estabeleceu “pode, não pode”, “é nosso o dinheiro, não 
é nosso...”. Eu vi até coisas muito tolas nos jornais: “Ah, 
vai dar dinheiro para o esporte para enriquecer mais 
o Ronaldinho!” O Ronaldinho precisa disso? Ninguém 
está falando nada de profissionais. Estamos falando 
desses meninos que estão na periferia e que estão 
sendo cooptados pelo tráfico de droga, porque a eles 
nada é dado e a nada têm direito.

Eu estava refletindo ali e dizendo: olha, 6% do 
Imposto de Renda de Pessoa Física... Alguém me disse 
que era muito pouco, Senador Tião Viana, mas muito 
pouco é muito mais do que nada. Muito pouco dá para 
comprar um tênis. E aí as pessoas serão estimuladas 
a participar de um momento importante. E, daqui a dez 
anos, ou um pouco menos, veremos o resultado desta 
lei para o esporte brasileiro.

Senador Tião Viana, V. Exª é de um Estado dife-
rente do de oito anos atrás – é claro, depois da ges-
tão do Jorge –, mas ainda há muita coisa a se fazer 
do ponto de vista da inclusão e, Sr. Presidente, certa-
mente se fará.

Há vinte e cinco anos que eu tiro drogados da 
rua, e eu nunca senti tanta felicidade na minha vida. 
Eu tive cinco mandatos em dez anos, e nunca senti 
tanta felicidade na minha vida, em uma tribuna, como 
com a aprovação deste projeto. Sei que, muito mais do 
que tirá-los da rua e trazê-los para os braços, e permitir 
que me chamem de pai e os chame de filho, embora 
tenham 50, 60, 70 anos de idade, Senador Arthur Vir-
gílio, agora, as pessoas serão encorajadas a investir 
para que esses adolescentes e jovens certamente te-
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nham a possibilidade, recebendo esse investimento, 
ainda que pequeno, de seguir um projeto de vida em 
uma carreira esportiva.

Sr. Presidente, eu agradeço este momento – para 
mim, é um momento emocional, histórico e emocional. 
Agradeço a estes atletas que estão aqui, que vieram 
aqui, que lutam há vinte anos e que deram muita feli-
cidade e glórias para este País. Não são fracassados 
procurando dinheiro para virarem vencedores; são ven-
cedores a partir do nada. Eu agradeço aqui ao Bernard, 
a quem assistia, lá no nosso interior, dando o “jornada 
nas estrelas”. Quem não se lembra do “jornada nas 
estrelas”, das cestas de Hortência, das arrancadas do 
Robson? Quem não se lembra disso? Está no coração 
e na mente de todos nós. E, a partir daí, o esporte bra-
sileiro vem tomando corpo e só dando alegria

(...) ao povo brasileiro.
Encerro, Sr. Presidente, dizendo que não somos 

um país de tradição no boxe; não somos Cuba, não so-
mos o México, não somos o Panamá, nem os Estados 
Unidos, mas, este País tem o único tetracampeão do 
mundo. Pasmem V. Exªs: se não fosse tomar murro na 
cara, lá no exterior, passava fome no Brasil até hoje, 
porque nunca teve um patrocínio da sua Nação.

Ser primeiro do mundo no futebol, para o Brasil, 
é fácil, pois este é o país do futebol. Difícil é ser tetra-
campeão do mundo com todos os recordes de boxe, 
como no caso do Popó. E, a partir de agora, teremos 
vinte, trinta desses e, nos esportes coletivos e indivi-
duais, este País produzirá muito mais, com essa força 
que é mínima. Certamente, precisaremos mexer nes-
sa lei, lá na frente, para que ela melhore ainda mais, 
no sentido de que promovamos uma inclusão muito 
maior, num país do tamanho do nosso, que precisa 
tanto dessa visão.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o que vou dizer é muito breve, 
até porque, neste processo de tramitação, entrei muito 
recentemente: faz menos de trinta horas – foi ontem 
que entramos nesse processo. Estava armada uma 
situação de litígio entre dois setores em que não po-
demos admitir que haja litígio, porque são os setores 
que representam o brilho, a criatividade, a alma do 
povo brasileiro. Refiro-me à cultura e ao esporte, em 
que o povo brasileiro demonstra seguidamente sua ca-
pacidade de superar todo e qualquer obstáculo, toda e 
qualquer adversidade, representando-nos tão bem onde 
quer que passem nossos atletas e nossos artistas, no 
cotidiano, dentro e fora do nosso território.

Essa queda de braço que estava armada entre 
a cultura e o esporte, como se o incentivo tivesse de 
ser dividido entre os dois setores. Ocorre que esses 
dois segmentos não podem dividi-lo, porque todo e 
qualquer incentivo sempre será pouco para valorizá-
los e colocá-los brilhando, como sempre estão nossos 
atletas e nossos artistas.

Por isso, em primeiro lugar, quero cumprimen-
tá-los pela mobilização dos atletas brasileiros nas 
pessoas da Hortência e do Bernard, que capitanea-
ram, representando aqui essa plêiade de atletas que 
temos. No entanto, não poderia deixar de registrar o 
setor cultural, nas pessoas da Fernanda Montenegro 
e da Beatriz Segall, que aqui estiveram, ontem e hoje, 
acompanhando todo o processo de negociação com 
um volume significativo de artistas.

Da contenda saiu a luz, num processo negocial, 
onde não haverá mais disputa; muito pelo contrário, a 
cultura continuará onde está.

O esporte será incluído num outro inciso. Portan-
to, não haverá disputa pelo incentivo. E para que haja, 
inclusive, justiça, as mesmas regras da cultura, do de-
creto e do percentual estabelecido todo ano para que 
os diversos projetos não sejam disputados e os patro-
cinadores dêem preferência ao esporte, por exemplo, 
de rendimento em detrimento do esporte educacional, 
essa regra do decreto anual será aplicada também aos 
esportes a partir da emenda.

Eu não poderia deixar, aqui, de registrar e agra-
decer ao Senador Cristovam Buarque, que participou 
do processo negocial assinando as duas emendas 
que foram aprovadas, ao nosso Senador Wellington, 
brilhante Relator na Comissão, que permitiu, inclusi-
ve, a negociação entre ontem e hoje, e a grande par-
ticipação dos nossos Ministros Gilberto Gil e Orlando 
Silva, que monitoraram, hora a hora, minuto a minuto, 
a consecução do acordo.

Passei quase duas horas no Palácio, na Casa 
Civil, com a Ministra Dilma Rousseff, no processo ne-
gocial com a Fazenda, com o Ministro Mantega, com 
o Rachid, da Receita, e com o Ministro da Ciência e 
Tecnologia, pois, ao passar do inciso II para o I, criou-se 
também uma polêmica sobre se não iríamos disputar 
recursos com a ciência e tecnologia. Isso está descar-
tado, uma vez que o Ministério da Ciência e Tecnologia 
tem a Lei da Inovação Tecnológica.

O Projeto do Deputado Bismarck teve grande 
apoio, incentivo e participação do nosso ex-Ministro 
Agnelo e vai ser votado hoje, por unanimidade, num 
acordo que beneficia a cultura e o esporte, dois seg-
mentos para os quais todo e qualquer incentivo ainda 
é muito pouco. Eles merecem todo o incentivo pelo 
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brilho e pela maravilhosa dedicação que os atletas e 
que os artistas têm em nome do Brasil.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Presidente Renan Calheiros, 
serei sucinto, como V. Exª solicitou, porque acho que 
a maior homenagem que o Senado pode prestar ao 
esporte é votar o projeto que está em pauta.

Apenas quero aqui saudar o Deputado Bismarck 
e o Senador Wellington, autor do Projeto e Relator na 
Comissão de Educação, por terem tido a competência 
e a inteligência de conseguirem um consenso, sem 
subtrair da cultura, incorporando o esporte.

Acho que o Brasil inicia uma nova era. Tenho 
absoluta certeza de que dará resultados a médio e 
longo prazos. Sem erro, podemos afirmar que, já nas 
Olimpíadas que poderão vir para o Brasil, esta lei que 
estamos aprovando aqui começará a dar os seus fru-
tos, inclusive também com a incorporação do esporte 
paraolímpico, que está atendido pela lei e que também 
é da maior importância.

Parabéns aos desportistas! Parabéns ao Sena-
do Federal!

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou conceder a palavra a V. Exª, Senador Del-
cídio, em seguida ao Senador José Agripino.

Com a palavra o Senador José Agripino. 
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) – É 

muito rápido.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra o Senador Delcídio Amaral.
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Primeiro, mais uma 
vez, quero registrar o trabalho do Deputado Bismarck, 
dos nossos Senadores e Senadoras, principalmente 
do Senador Wellington, que foi o Relator no Senado 
Federal, por uma grande vitória tratando de dois te-
mas fundamentais, esporte e cultura, de que precisa-
mos tratar, mais do que nunca, com muito cuidado e 
carinho.

Quero registrar a presença do Ministro Agnelo e 
saudar o trabalho dos Ministros Gilberto Gil e Orlando 
Silva. Não posso deixar de destacar, Sr. Presidente, a 
presença do Dr. Carlos Arthur Nuzman. Num momento 
em que o esporte brasileiro, como em qualquer país 
desenvolvido, precisa de gente competente para ad-
ministrar o esporte, ficamos muito felizes de ver o Dr. 
Carlos Nuzman no Senado Federal.

Para encerrar, Sr. Presidente, eu gostaria de 
perguntar o que o esportista Suassuna fazia junto 
aos demais esportistas, qual a modalidade do Sena-
dor Suassuna dentre os desportistas brilhantes que 
estão junto à V. Exª.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – É que fui 
o Relator na Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Ca-
tegoria sumô, com toda certeza.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

Parabéns aos esportistas pela competência!
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Nesta noite damos mais uma demonstração de 

que o País se faz, sobretudo no Parlamento, no diálo-
go, no bom-senso e no equilíbrio.

Com a palavra o Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, serei 
muito rápido. 

Eu estava observando a cena que, com certeza, 
será a fotografia de capa da edição do Jornal do Se-
nado de amanhã e vendo, todos quietinhos aí, ícones 
do esporte brasileiro, a começar pelo Dr. Nuzman, junto 
com Bernard e Hortência. 

Não vou me esquecer nunca de, em Cuba, Hor-
tência suspirando fundo – todo o Brasil suspirando com 
ela – e fazendo uma cesta. Em seguida, vi Fidel Cas-
tro cumprimentando-a, colocando a medalha em seu 
pescoço e no das brasileiras, e todo o Brasil orgulhoso, 
batendo palmas para esses que estão quietinhos aqui 
vindo pedir o nosso apoio.

Bernard, nunca me esqueço daquele enorme arco, 
da trajetória do seu saque, naquela bola que enchia 
de orgulho o povo brasileiro, e você aqui hoje pedindo 
o apoio, que não poderia deixar de ser dado.

Estamos quebrando interstícios. O que estamos 
votando não é normal. Quebramos interstícios, eli-
minamos etapas, tudo em homenagem a vocês, que 
orgulham o povo brasileiro e que se entenderam com 
o pessoal da cultura, com as divas, com Fernanda 
Montenegro, com Beatriz Segall. Eram celebridades 
entendendo-se com celebridades. E estamos aqui nos 
curvando a vocês, que merecem a nossa homenagem, 
e quebrando interstícios e dizendo “sim” ao acordo do 
desporto com a cultura.

O voto do PFL vai ser “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Tem a palavra o Senador Aloizio Mercadante.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Senador Renan 
Calheiros, Srªs e Srs. Senadores, primeiro, quero dizer 
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que é um momento importante da história do Senado 
Federal. Podemos construir esse acordo. Quero valori-
zar a iniciativa do Deputado Bismarck Maia, dos Minis-
tros Agnelo, Orlando e Gilberto Gil, que trabalharam e 
se empenharam para buscar um diálogo indispensável 
entre a cultura e o esporte. Se a cultura é identidade 
nacional do ponto de vista da música, da dança, das 
artes plásticas – ela expressa nossas raízes, nossos 
valores, nossa forma de ser como povo e como nação 
–, o esporte é uma dimensão fundamental da identi-
dade nacional.

Nelson Rodrigues dizia que a seleção é a pátria 
com chuteiras, mas também é a pátria com a bola 
marcando dois pontos nas mãos da Hortência ou com 
o nosso time de vôlei com o saque Jornada nas Es-
trelas, que entrou para a história do voleibol, ou com 
a vitória da nossa seleção de vôlei, mais uma vez 
mostrando a exuberância do nosso voleibol, ou com 
a corrida ou com o nado, enfim, com todos vocês que 
expressam todas as modalidades esportivas. Isso é 
parte da nossa identidade, do nosso valor e da auto-
estima do nosso povo. 

Portanto, essa foi uma bela solução, compatível 
com a situação fiscal do País, que não é muito gene-
rosa. Ela vai valorizar e motivar o esporte e vai ajudar 
a tirar tantos adolescentes do caminho das drogas e 
da falta de perspectiva. O esporte aponta um caminho 
de sociabilidade, de convivência, de crescimento, de 
desenvolvimento e de inclusão social.

Quero dar os parabéns a todos os Senadores que 
aí estão, à nossa seleção que trabalhou, especialmen-
te ao Senador Ney Suassuna, que tem o biótipo e é o 
próprio atleta do Senado Federal – S. Exª pode não o 
ser no esporte, mas o é no plenário, sendo o Relator 
da matéria e ajudando também a aprová-la. 

Parabéns a todos!
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Leomar Quin-
tanilha.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
hoje, o desporto nacional experimenta efetivamente um 
grande avanço. Já há muito se sentia a falta de uma 
fonte de financiamento para o esporte amador. Quan-
tos brasileiros dotados de talentos especiais ficaram 
sem a oportunidade de mostrar esse talento ao povo 
brasileiro e de dignificar o Brasil nas disputas de que 
já participou? 

Essa plêiade de atletas, ícones do desporto bra-
sileiro, que tanta alegria e tanta emoção já provocou a 
todos nós, depois de se sentirem realizados na vida, 
na atividade esportiva que escolheram, estão agora 
batalhando, Sr. Presidente, para dar oportunidade a 

tantos quantos não tiveram até hoje, por falta de uma 
fonte de financiamento adequada, a oportunidade de 
mostrar seu talento.

Meus cumprimentos a esses baluartes do des-
porto, que trazem essa contribuição muito grande, ao 
Deputado Bismarck Maia e ao Senador Wellington Sal-
gado de Oliveira. Cumprimento também o Presidente 
do Comitê Olímpico Brasileiro, Carlos Arthur Nuzman, 
e o Presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro, Vital 
Severino Neto, que se encontra presente, quietinho, 
dizendo que os portadores de necessidades especiais 
também possuem talentos especiais. 

A grande vantagem do esporte amador é exa-
tamente o esporte que dá oportunidade àqueles que 
também têm talento, que são brasileiros e que gostam 
de participar da atividade desportiva. Nesse particu-
lar, registro minhas homenagens ao ilustre Deputado 
Agnelo Queiroz, ex-Ministro do Esporte, que realizou 
seu trabalho com muita eficiência e eficácia à frente 
desse Ministério que traz muita alegria a todo o povo 
brasileiro.

Portanto, meus cumprimentos a todos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra o Senador Romero; em segui-
da, o Senador Marcelo Crivella.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, rapida-
mente, em nome da Liderança do Governo, gostaria 
de registrar a satisfação pela aprovação da matéria e 
louvar a iniciativa do Deputado Bismarck Maia, Relator 
na Câmara dos Deputados, e do Senador Wellington 
Salgado de Oliveira, Relator da matéria nesta Casa.

Registrar, também, a importância que deu o Go-
verno. Pessoalmente, assisti ao Presidente Lula reco-
mendar ao Ministro da Cultura e ao Ministro do Esporte, 
Orlando Silva – está aqui o Ministro Agnelo Queiroz, 
que deu início ao processo –, que encontrasse uma 
solução para que tanto a cultura quanto o esporte 
brasileiros tivessem uma lei de incentivo compatível 
com as suas necessidades. A solução foi encontrada. 
E nós a estamos aprovando hoje, em uma noite histó-
rica. Fico muito feliz por ver e por viver este momento 
pela Liderança do Governo.

E faço o apelo, Sr. Presidente, para que esta ma-
téria seja enviada ainda hoje à Câmara dos Deputados 
a fim de que seja aprovada amanhã, sancionada, e que 
possa valer já para o próximo ano, a partir de janeiro, 
na nova Lei de Incentivo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Marcelo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
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creio que sou o último orador a falar e enaltecer esta 
data e este momento. 

Não poderia deixar de fazê-lo porque o Rio de 
Janeiro é o maior celeiro de atletas – no vôlei, no 
basquete e no futebol – do Brasil, e quero aqui, como 
carioca, como fluminense, destacar a atuação desses 
meus grandes companheiros.

Quero parabenizar os Senadores Ney Suassuna e 
Wellington Salgado de Oliveira e o Deputado Bismarck 
Maia, e ressaltar o trabalho do Agnelo Queiroz, que, 
com suas Fábricas Sociais e seu Segundo Tempo, 
encantou o País. 

Hortência, parabéns. 
Nuzman, vamos fazer um grande Pan-Americano, 

vamos mostrar ao mundo que o Rio de Janeiro sabe 
receber bem atletas e turistas. Serão grandes jogos. 

Será que vamos ficar em segundo? Perder só 
dos Estados Unidos? Vamos superar Cuba? Quem 
sabe, com esse incentivo, talvez não nesta, mas na 
próxima. 

Bernard, companheiros, parabéns.
Parabéns ao nosso Congresso por uma lei tão 

importante.
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço muito a V. Exª.

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação o projeto, sem prejuízo das emen-
das.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2006

Dispõe sobre incentivos e benefícios 
para fomentar as atividades de caráter des-
portivo e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Dos Incentivos ao Desporto

Art. 1º Até o ano-calendário de 2015, inclusive, 
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, 
apurado na Declaração de Ajuste Anual pela pessoa 
física, ou em cada período de apuração, trimestral ou 
anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lu-
cro real os valores despendidos a título de patrocínio 
ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e 
paradesportivos previamente aprovados pelo Minis-
tério do Esporte.

§ 1º As deduções de que trata o caput deste arti-
go ficam limitadas:

I – relativamente à pessoa jurídica, a 4% (qua-
tro por cento) do imposto devido, observado o limi-
te previsto no inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, em cada período 
de apuração;

II – relativamente à pessoa fisica, a 6% (seis por 
cento) do imposto devido na Declaração de Ajuste 
Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o 
art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir 
os valores de que trata o caput deste artigo para fins 
de determinação do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não 
excluem ou reduzem outros benefícios fiscais e dedu-
ções em vigor.

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a 
patrocínio ou doação em favor de projetos que benefi-
ciem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica 
vinculada ao doador ou patrocinador.

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador 
ou ao doador:

I – a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou 
o doador seja titular, administrador, gerente, acionista 
ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) me-
ses anteriores;

II – o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, in-
clusive os afins, e os dependentes do patrocinador, do 
doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou 
sócios de pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou 
ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;

III – a pessoa jurídica coligada, controladora ou 
controlada, ou que tenha como titulares, administra-
dores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que 
se refere o inciso II deste parágrafo.

Art. 2º Os projetos desportivos, em cujo favor 
serão captados e direcionados os recursos oriundos 
dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo 
menos uma das seguintes manifestações:

I – desporto educacional;
II – desporto de participação;
III – desporto de rendimento.
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos 

incentivos previstos nesta Lei os projetos desportivos 
destinados a promover a inclusão social por meio do 
esporte, preferencialmente em comunidades de vul-
nerabilidade social.

§ 2º É vedada à utilização dos recursos oriundos 
dos incentivos previstos nesta Lei para o pagamento 
de remuneração de atletas profissionais, nos termos 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, em qualquer 
modalidade desportiva.

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada 
projeto, entre patrocínio e doação, valor superior ao 
aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 
4º desta Lei.
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Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, conside-
ra-se:

I – patrocínio:
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, 

ao proponente, de numerário para a realização de 
projetos esportivos, com finalidade promocional e ins-
titucional de publicidade;

b) o pagamento de despesas ou a utilização de 
bens, móveis ou imóveis, do patrimônio do patrocina-
dor, sem transferência de domínio, para a realização 
de projetos esportivos pelo proponente;

II – doação:
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, 

ao proponente, de numerário, bens ou serviços para a 
realização de projetos esportivos, desde que não em-
pregados em publicidade, ainda que para divulgação 
das atividades objeto do respectivo projeto;

b) a distribuição, gratuita de ingressos para even-
tos de caráter esportivo por pessoa jurídica a emprega-
dos e seus dependentes legais ou a integrantes de 
comunidades de vulnerabilidade social;

III – patrocinador: a pessoa física ou jurídica, 
contribuinte do imposto de renda, que apóie projetos 
aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do 
inciso I do caput deste artigo;

IV – doador: a pessoa física ou jurídica, contri-
buinte do imposto de renda, que apóie projetos apro-
vados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso 
II do caput deste artigo;

V – proponente: a pessoa jurídica de direito pú-
blico, ou de direito privado com fins não econômicos, 
de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados 
nos termos desta Lei.

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramen-
to dos projetos apresentados na forma prevista no art. 
5º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada 
ao Ministério do Esporte, garantindo-se a participação 
de representantes governamentais, designados pelo 
Ministro do Esporte, e representantes do setor despor-
tivo, indicados pelo Conselho Nacional de Esporte.

Parágrafo único. A composição, a organização 
e o funcionamento da comissão serão estipulados e 
definidos em regulamento.

Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos 
de que trata o art. 1º desta Lei serão submetidos ao 
Ministério do Esporte, acompanhados da documen-
tação estabelecida em regulamento e de orçamento 
analítico.

§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput 
deste artigo somente terá eficácia após a publicação 
de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a 
instituição responsável, o valor autorizado para capta-
ção e o prazo de validade da autorização.

§ 2º Os projetos aprovados e executados com 
recursos desta Lei serão acompanhados e avaliados 
pelo Ministério do Esporte.

CAPÍTULO II 
Disposições Gerais

Art. 6º A divulgação das atividades, bens ou ser-
viços resultantes dos projetos desportivos e parades-
portivos financiados nos termos desta Lei mencionará 
o apoio institucional, com inserção da Bandeira Na-
cional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro 
de 1971.

Art. 7º A prestação de contas dos projetos bene-
ficiados pelos incentivos previstos nesta Lei fica a car-
go do Proponente e será apresentada ao Ministério do 
Esporte, na forma estabelecida pelo regulamento.

Art. 8º O Ministério do Esporte informará à Se-
cretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês 
de março, os valores correspondentes a doação ou pa-
trocínio, destinados ao apoio direto a projetos despor-
tivos e paradesportivos, no ano-calendário anterior.

Parágrafo único. As informações de que trata este 
artigo serão prestadas na forma e condições a serem 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.
Art. 9º Compete à Secretaria da Receita Federal, no 
âmbito de suas atribuições, a fiscalização dos incenti-
vos previstos nesta Lei.

Art. 10. Constituem infração aos dispositivos des-
ta Lei:

I – o recebimento pelo patrocinador ou doador 
de qualquer vantagem financeira ou material em de-
corrência do patrocínio ou da doação que com base 
nela efetuar;

II – agir o patrocinador, o doador ou o proponente 
com dolo, fraude ou simulação para utilizar incentivo 
nela previsto;

III – desviar para finalidade diversa da fixada nos 
respectivos projetos dos recursos, bens, valores ou be-
nefícios com base nela obtidos;

IV – adiar, antecipar ou cancelar, sem justa cau-
sa, atividade desportiva beneficiada pelos incentivos 
nela previstos;

V – o descumprimento de qualquer das suas 
disposições ou das estabelecidas em sua regulamen-
tação.

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, sujeitarão:

I – o patrocinador ou o doador ao pagamento do 
imposto não recolhido, além das penalidades e demais 
acréscimos previstos na legislação;

II – o infrator ao pagamento de multa correspon-
dente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida 
indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I 
do caput deste artigo.

Parágrafo único. O Proponente é solidariamente 
responsável por inadimplência ou irregularidade verificada 
quanto ao disposto no inciso I do caput deste artigo.

Art. 12. Os recursos provenientes de doações ou 
patrocínios efetuados nos termos do art. 1° desta Lei 
serão depositados e movimentados em conta bancária 



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38693 

específica, no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Eco-
nômica Federal, que tenha como titular o Proponente 
do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte.

Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos 
desta Lei, os valores em relação aos quais não se ob-
serve o disposto neste artigo.

Art. 13. Todos os recursos utilizados no apoio di-
reto a projetos desportivos e paradesportivos previstos 
nesta Lei deverão ser disponibilizados na rede mundial 
de computadores, de acordo com a Lei n° 9.755, de 
16 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o 
caput deste artigo ainda deverão ser disponibilizados, 
mensalmente, no sítio do Ministério do Esporte, cons-
tando a sua origem e destinação.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB-
AL) – Em votação as Emendas de n°s 1 e de n° 2, da 
Comissão de Educação.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere-
cendo a redação final ao Projeto, que será lido pelo pelo 
Sr. 1º Secretário exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 1.283, DE 2006 
(Comissão Diretora)

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 118, de 2006 
(nº 1.367 ,de 2003, na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 118, de 2006 (nº 1.367, de 2003, na Casa de ori-
gem), que dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e dá ou-
tras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezem-
bro de 2006.

ANEXO AO PARECER Nº 1.283, DE 2006

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 118, de 2006 
(n° 1.367, de 2003, na Casa de origem).

Dispõe sobre incentivos e benefícios 
para fomentar as atividades de caráter des-
portivoe dá outras providências.

EMENDA N° 1 
(Corresponde à Emenda nº 1 – CE)

Dê-se ao inciso I do § 1º do art. 1º do Projeto a 
seguinte redação:

“Art. 1º  ..................................................
§ 1º  .......................................................
I – relativamente à pessoa jurídica, à 4% 

(quatro por cento) do imposto devido, e devem 
observar o limite previsto no inciso I do art. 6º da 
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;

 ............................................................. ”

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 2 – CE)

Inclua-se o seguinte artigo no Projeto, onde cou-
ber:

“Art. O doador ou patrocinador poderá 
deduzir do imposto devido na declaração do Im-
posto sobre a Renda o  s valores efetivamente 
contribuídos em favor de projetos desportivos e 
paradesportivos aprovados de acordo com os 
dispositivos desta Lei, conforme os percentuais 
estabelecidos em regulamento, para cada uma 
das manifestações referidas no art. 2º.

Parágrafo único. O valor absoluto do limite 
global das deduções do imposto sobre a renda 
de que trata o caput deste artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base 
em um percentual da renda tributável das pes-
soas físicas e do imposto devido por pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real.”

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação a redação final.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
Convergência em favor do Brasil é o nome des-

te projeto, que congrega os interesses da cultura e 
do esporte nacional. De parabéns está a cultura, de 
parabéns está o desporto nacional e o Senado, pela 
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construção magnífica de definir essa convergência 
em torno de interesses que pareciam conflitantes e 
antagônicos. 

Parabéns a todos os Senadores que, direta ou 
indiretamente, participaram desse processo, um pro-
cesso histórico, que precisa ser ressaltado na história 
do País. 

Parabéns.
Muito obrigado aos senhores e muito obrigado 

também aos artistas, aos defensores da cultura que 
ontem estiveram aqui conosco durante todo o dia, 
com quem conversamos até chegarmos a esse bom 
termo, a esse ponto de convergência, a esse denomi-
nador comum. 

Muito obrigado a todos, ao Nuzman, pela pre-
sença, e boa sorte a todos vocês.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO N° 1.273, DE 2006

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do Risf, requeremos urgência para os PRS nº 
54, de 2006, que “altera os arts. 15, 16 e 21 da Reso-
lução do Senado Federal nº 43, de 2001, para permitir 
a contratação de operações de crédito já autorizadas 
no âmbito desta Resolução, dentro do prazo de 120 
(cento e vinte) dias anteriores ao final do mandato do 
Chefe do Poder Executivo; e para estabelecer que a 
partir de 30 de abril de 2007 as verificações de adim-
plência e certidões exigidas por aqueles dispositivos 
devem referir-se ao Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) de todos os órgãos e entidades do ente 
público ao qual está vinculado o tomador da operação 
de crédito”.

Em 21 de novembro de 2006.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata 

discussão do Projeto de Resolução nº 54.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 54, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução do Senado nº 54, de 2006, de 
autoria do Senador Flexa Ribeiro, que permite 
a contratação de operações de crédito, já au-
torizadas no âmbito dessa Resolução, dentro 
do prazo de 120 dias, anteriores ao final do 
mandato do Chefe do Executivo e para estabe-
lecer que, a partir do dia 30 de abril de 2007, 
as verificações de adimplências e certidões 
exigidas por aquele dispositivo deve referir-se 
ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica de 
todos os órgãos e entidades do ente público 
ao qual está vinculado o tomador da opera-
ção de crédito.

Ao projeto não foram aprovadas emendas pe-
rante a Mesa.

Em discussão o projeto em turno único (Pausa).
Não havendo que queira discutir.
Declaro encerrad a discussão.
Em votação o projeto.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Pela ordem, 

Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL.) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
do Senado nº 54, de 2006, que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.284, DE 2006 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolução 
nº 54, de 2006.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº  , de 2006, que altera os 

arts. 15, 16 e 21 da Resolução nº 43, de 2001, do Se-
nador Federal para permitir contratação de operações 
de crédito já autorizadas no âmbito desta Resolução, 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias anteriores 
ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo; e 
para estabelecer que, a partir de 30 de abril de 2007, 
as verficações de adimplência e certidões exigidas por 
aqueles dispositivos devem referir–se ao Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos os órgãos 
e entidades do ente público ao qual está vinculado o 
tomador da operação de crédito.

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezem-
bro de 2006.

ANEXO AO PARECER Nº 1.284, DE 2006

Redação final do Projeto de Resolução 
nº 54, de 2006.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
_____ Presidente, nos tennos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº  , DE 2006

Altera os arts. 15, 16 e 21 da Resolução 
nº 43, de 2001, do Senador Federal, para per-
mitir contratação de operações de crédito 
já autorizadas no ámbito desta Resolução, 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias 
anteriores ao final do mandato do Chefe do 
Poder Executivo; e para estabelecer que, 
a partir de 30 de abril de 2007, as verifica-
ções de adimpléncia e certidões exigidas 
por aqueles dispositivos devem referir–se 
ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) de todos os órgãos e entidades do 
ente público ao qual está vinculado o to-
mador da operação de crédito.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 15 da Resolução nº 43, de 2001, 

do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 15 ..................................................
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§ 1º Excetuam–se da vedação a que se refere o 
caput deste artigo:

I – o refinanciamento da dívida mobi-
liária;

II – as operações de crédito autorizadas 
pelo Senado Federal ou pelo Ministério da Fa-
zenda, em nome do Senado Federal, no âm-
bito desta Resolução, até 120 (cento e vinte) 
dias antes do final do mandato do Chefe do 
Poder Executivo;

 ......................................................”(NR)

Art. 2º O art. 16 da Resolução nº 43, de 2001, 
do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 16.  ................................................
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda 

não encaminhará ao Senado Federal pedido 
de autorização para contratação de operação 
de crédito de tomador que se encontre na 
situação prevista no caput, obedecidos aos 
seguintes critérios:

I – até 30 de abril de 2007, a verificação 
de adimplência abrangerá o número de regis-
tro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) do órgão ou entidade tomador da ope-
ração de crédito;

II – a partir de 1º de maio de 2007, a veri-
ficação de adimplência abrangerá os números 
de registro no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) de todos os órgãos e entida-
des integrantes do Estado, Distrito Federal ou 
Município ao qual pertença o órgão ou entidade 
tomadora da operação de crédito.” (NR)

Art. 3º O art. 21 da Resolução nº 43, de 2001, 
do Senado Federal, passa a vigorar com o seguinte 
acréscimo:

“Art. 21.  ................................................
 ..............................................................

§ 5º As certidões exigidas no inciso VIII devem:

I – até 30 de abril de 2007, referir–se ao 
número de registro no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) do órgão ou entidade 
tomadora da operação de crédito;

II – a partir de 1º de maio de 2007, re-
ferir–se aos números de registro no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos 
os órgãos e entidades integrantes do Estado, 
Distrito Federal ou Município ao qual pertença 
o órgão ou entidade tomadora da operação de 
crédito.” (NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 5º É revogada a Resolução nº 21, de 2006, 
do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pela or-

dem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL.) – Senador Flexa Ribeiro, só um minutinho. 
Vou colocar em votação o Projeto do Senador 

Osmar Dias, o  Projeto de Lei da Câmara nº 46, sobre 
o qual também há uma convergência da Casa e das 
lideranças partidárias.

Os pareceres são favoráveis.
Primeiro, precisamos votar o requerimento.
Sobre a mesa, requerimento de urgência para o 

Projeto de Lei da Câmara nº 46, que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.274, DE 2006 
(Requerimento nº 7 de 2006 – CRA)

Requeremos, nos termos do artigo 336 do Re-
gimento Interno do Senado Federal, urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara nº 46, de 2006, que altera 
os arts. 95 e 96 da Lei nº 4.504, de 30 de dezembro 
de 1964 – Estatuto da Terra.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2006. – 
Senador Flavio Arns, Presidente, em exercício, da 
Comissão.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento de urgência.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata 

apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 46, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 46, de 2006 (nº 5.191/2005, 
na Casa de origem), que dá nova redação 
aos arts. 95 e 96 da Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, que dispõe sobre o Esta-
tuto da Terra.

Pareceres favoráveis sob nºs 1.259 e 1.260, de 
2006, das Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania e de Agricultura e Reforma Agrária, Relator: 
Senador Osmar Dias.

Poderão ser oferecidas emendas à matéria até 
o encerramento da discussão.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado o projeto do Senador Osmar Dias.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte a matéria aprovada:

Dá nova redação aos arts. 95 e 96 da 
Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
que dispõe sobre o Estatuto da Terra.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Os arts. 95 e 96 da Lei n° 4.504, de 30 

de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 95.  ................................................
 ..............................................................
III – o arrendatário, para iniciar qualquer 

cultura cujos frutos não possam ser recolhidos 
antes de terminado o prazo de arrendamento, 
deverá ajustar, previamente, com o arrenda-
dor a forma de pagamento do uso da terra por 
esse prazo excedente;

IV – em igualdade de condições com es-
tranhos, o arrendatário terá preferência à re-
novação do arrendamento, devendo o proprie-

tário, até 6 (seis) meses antes do vencimento 
do contrato, fazer-lhe a competente notificação 
extrajudicial das propostas existentes. Não se 
verificando a notificação extrajudicial, o con-
trato considera-se automaticamente renovado, 
desde que o arrendador, nos 30 (trinta) dias 
seguintes, não manifeste sua desistência ou 
formule nova proposta, tudo mediante simples 
registro de suas declarações no competente 
Registro de Títulos e Documentos;

V – os direitos assegurados no inciso IV 
do caput deste artigo não prevalecerão se, no 
prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento 
do contrato, o proprietário, por via de notifi-
cação extrajudicial, declarar sua intenção de 
retomar o imóvel para explorá-lo diretamente 
ou por intermédio de descendente seu;

 ..............................................................
VIII – o arrendatário, ao termo do contra-

to, tem direito à indenização das benfeitorias 
necessárias e úteis; será indenizado das ben-
feitorias voluptuárias quando autorizadas pelo 
proprietário do solo; e, enquanto O arrendatário 
não for indenizado das benfeitorias necessá-
rias e úteis, poderá permanecer no imóvel, no 
uso e gozo das vantagens por ele oferecidas, 
nos termos do contrato de arrendamento e das 
disposições do inciso I deste artigo;

 ..............................................................
XI –  .......................................................
a) limites da remuneração e formas de 

pagamento em dinheiro ou no seu equivalente 
em produtos;

b) prazos mínimos de arrendamento e 
limites de vigência para os vários tipos de ati-
vidades agrícolas;

 ..............................................................
XII – a remuneração do arrendamento, 

sob qualquer forma de pagamento, não poderá 
ser superior a 15% (quinze por cento) do valor 
cadastral do imóvel, incluídas as benfeitorias 
que entrarem na composição do contrato, salvo 
se o arrendamento for parcial e recair apenas 
em glebas selecionadas para fins de explora-
ção intensiva de alta rentabilidade, caso em 
que a remuneração poderá ir até o limite de 
30% (trinta por cento);

XIII – a remuneração decorrente de ar-
rendamento rural é considerada renda da ati-
vidade rural.” (NR)

“Art.96.  .................................................
 ..............................................................
VI –  .......................................................
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a) 20% (vinte por cento), quando concor-
rer apenas com, a terra nua;

b) 25% (vinte e cinco por cento), quando 
concorrer com a terra preparada;

c) 30% (trinta por cento), quando concor-
rer com a terra preparada e moradia;

d) 40% (quarenta por cento), caso con-
corra com o conjunto básico de benfeitorias, 
constituído especialmente de casa de moradia, 
galpões, banheiro para gado, cercas, valas ou 
currais, conforme o caso;

e) 50% (cinqüenta por cento), caso con-
corra com a terra preparada e o conjunto básico 
de benfeitorias enumeradas na alínea d deste 
inciso e mais o fornecimento de máquinas e 
implementos agrícolas, para atender aos tratos 
culturais, bem como as sementes e animais 
de tração, e, no caso de parceria pecuária, 
com animais de cria em proporção superior a 
50% (cinqüenta por cento) do número total de 
cabeças objeto de parceria;

f) 75% (setenta e cinco por cento), nas 
zonas de pecuária ultra-extensiva em que fo-
rem os animais de cria em proporção superior 
a 25% (vinte e cinco por cento) do rebanho e 
onde se adotarem a meação do leite e a co-
missão mínima de 5% (cinco por cento) por 
animal vendido;

 ..............................................................
VIII – o proprietário poderá sempre cobrar 

do parceiro, pelo seu preço de custo, o valor 
de fertilizantes e inseticidas fornecidos no per-
centual que corresponder à participação deste, 
em qualquer das modalidades previstas nas 
alíneas do inciso VI do caput deste artigo;

IX – nos casos não previstos nas alíneas 
do inciso VI do caput deste artigo, a quota adi-
cional do proprietário será fixada com base em 
percentagem máxima de 10% (dez por cento) 
do valor das benfeitorias ou dos bens postos 
à disposição do parceiro.

§ 1° Parceria rural é o contrato agrário pelo qual 
uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo de-
terminado ou não, o uso específico de imóvel rural, de 
parte ou partes dele, incluindo, ou não, benfeitorias, 
outros bens e/ou facilidades, com o objetivo de nele 
ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuá-
ria, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe 
entrega animais para cria, recria, invernagem, engor-
da ou extração de matérias-primas de origem animal, 
mediante partilha, isolada ou cumulativamente, dos 
seguintes riscos:

I – caso fortuito e de força maior do em-
preendimento rural;

II – dos frutos, produtos ou lucros havidos 
nas proporções que estipularem, observados 
os limites percentuais estabelecidos no inciso 
VI do caput deste artigo;

III – variações de preço dos frutos obtidos 
na exploração do empreendimento rural.

§ 2° As partes contratantes poderão estabelecer 
a prefixação, em quantidade ou volume, do montante 
da participação do proprietário, desde que, ao final do 
contrato, seja realizado o ajustamento do percentual 
pertencente ao proprietário, de acordo com a produ-
ção.

§ 3° Eventual adiantamento do montante prefixa-
do não descaracteriza o contrato de parceria.

§ 4° Os contratos que prevejam o pagamento do 
trabalhador, parte em dinheiro e parte em percentual na 
lavoura cultivada ou em gado tratado, são considerados 
simples locação de serviço, regulada pela legislação 
trabalhista, sempre que a direção dos trabalhos seja 
de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário, 
locatário do serviço a quem cabe todo o risco, asse-
gurando-se ao locador, pelo menos, a percepção do 
salário mínimo no cômputo das 2 (duas) parcelas.

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica aos 
contratos de parceria agroindustrial, de aves e suínos, 
que serão regulados por lei específica.“ (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item extrapauta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 285, DE 2006

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 285, de 200 (nº 
2.104/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Ecoacre 
Rádio, Jornal e Televisão Ltda. Para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Epitaciolância, Esta-
do do Acre.

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, para 
proferir parecer sobre a matéria, em substituição à 
Comissão de Educação.

PARECER 1.285, DE 2006 – PLEN

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para pro-
ferir parecer:) – Sr. Presidente, o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 285, de 2006, não evidenciou violação 
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das formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Não havendo reparos quanto 
à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação da matéria.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER N° , DE 2006 – PLEN

Em substituição à Comissão de Edu-
cação, sobre o Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 285, de 2006 (nº 2.104, de 2006, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Ecoacre Rádio, 
Jornal e Televisão Ltda, para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Epitaciolância, 
Estado do Acre.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 285, de 2006 (n° 2.104, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Ecoacre Rádio, Jornal e Televisão Ltda, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Epitaciolância, Estado do Acre.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 285, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 285, de 2006, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovaçâo do ato que outorga permissão à 
Ecoacre Rádio, Jornal e Televisão Ltda, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Epitaciolância, Estado do Acre, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, – Tião Viana, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer do nobre Senador é favorável.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam a ma-

téria queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 285, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão 
à Ecoacre Rádio, Jornal e Televisao Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Epitaciolândia, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 240, de 22 de abril de 2005, que outorga 

permissão à Ecoacre Rádio, Jornal e Televisio Ltda., 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, de radiodifusãq sonora em freqüência modu-
lada na de Epitaciolândia, Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento dos Srs. Líde-
res partidários que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

[SUBSTITUTIVO DA CÂMARA  
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, 2004] 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.275, de 2006 – 336-II/338-IV)

Discussão, em turno único, do Substituti-
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 
155, de 2004 (nº 6.416/2005, naquela Casa), 
que altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo Ci-
vil, possibilitando a realização de inventário, 
partilha, separação consensual e divórcio con-
sesual por via administrativa

Parecer favorável, sob nº 1.230, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Pedro Simon.

Discussão do substitutivo da Câmara, em turno 
único.

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.276, DE 2006

Nos termos do art. 287 do Regimento Interno, re-
queiro votação, em globo, do Substitutivo da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 155, 
de 2004 (nº 6.416/2005, naquela Casa), que altera 
dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, possibilitando a realização 
de inventário, partilha, separação consensual e divór-
cio consensual por via administrativa.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– César Borges.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento que pede votação, 
em globo, do substitutivo da Câmara.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Aprovado o requerimento, passa-se à votação, 

em globo, do substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado nº 155.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final da matéria, que será lido 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Romeu 
Tuma.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.286, DE 2006 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 155, de 2004 (nº 6.416, de 2005, 
na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nº 155, de 2004 (nº 6.416, 
de 2005, na Câmara dos Deputados), que altera as 
Leis nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 
Civil nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil admitindo a realização de inventário e 
partilha Extra judiciais.

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de Dezem-
bro de 2006.

ANEXO AO PARECER Nº 1.286, DE 2006

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 155, de 2004 (nº 6.416, de 2005, 
na Câmara dos Deputados).

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 
11 de janeíro de 1973 – Código de Processo 
Civil, possibilitando a realização de inventá-
rio, partilha, separação consensual e divór-
cio consensual por via administrativa.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 982. Havendo testamento ou inte-
ressado incapaz, proceder-se-á ao inventário 
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judicial; se todos forem capazes e concordes, 
poderá fazer-se o inventário e a partilha por 
escritura pública, a qual constituirá título hábil 
para o registro imobiliário.

Parágrafo único. O tabelião somente la-
vrará a escritura pública se todas as partes 
interessadas estiverem assistidas por advoga-
do comum ou advogados de cada uma delas, 
cuja qualificação e assinatura constarão do 
ato notarial.” (NR)

“Art. 983. O processo de inventário e par-
tilha deve ser aberto dentro de 60 (sessenta) 
dias a contar da abertura da sucessão, ulti-
mando-se nos 12 (doze) meses subseqüentes, 
podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício 
ou a requerimento de parte. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº  5.869, de 1973 
– Código de Processo Civil, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1.031. A partilha amigável, cele-
brada entre partes capazes, nos termos do 
art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, será homologada de 
plano pelo juiz, mediante a prova da quitação 
dos tributos relativos aos bens do espólio e às 
suas rendas, com observância dos arts. 1.032 
a 1.035 desta Lei.

 .................................................... “ (NR)

Art. 3º A Lei nº 5.869, de 1973 – Código de Pro-
cesso Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
1.124-A:

“Art. 1.124-A. A separação consensual 
e o divórcio consensual, não havendo filhos 
menores ou incapazes do casal e observa-
dos os requisitos legais quanto aos prazos, 
poderão ser realizados por escritura pública, 
da qual constarão as disposições relativas à 
descrição e à partilha dos bens comuns e à 
pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quan-
to à retomada pelo cônjuge de seu nome de 
solteiro ou à manutenção do nome adotado 
quando se deu o casamento.

§ 1º A escritura não depende de homo-
logação judicial e constitui título hábil para o 
registro civil e o registro de imóveis.

§ 2º O tabelião somente lavrará a escri-
tura se os contratantes estiverem assistidos 
por advogado comum ou advogados de cada 
um deles, cuja qualificação e assinatura cons-
tarão do ato notarial.

§ 3º A escritura e demais atos notariais 
serão gratuitos àqueles que se declararem 
pobres sob as penas da lei.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 983 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu pergunta-
ria à Mesa se vamos votar alguma autoridade, porque 
teríamos a prioridade de votar o nome do Embaixador 
indicado para os Estados Unidos da América, tendo 
em vista viagem do Presidente Lula àquele país. Se 
pudéssemos fazer isso agora, enquanto não se esva-
em as Srªs e os Srs. Senadores, eu pediria a inversão 
de pauta, para que pudéssemos votar somente essa 
autoridade; depois, continuaríamos votando simboli-
camente. Não sei se V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vamos votar só um projeto de lei – sobre o qual 
houve acordo dos líderes partidários –, que trata do 
estatuto dos militares, mais especificamente, da licença 
para acompanhamento de cônjuge ou companheiro.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Poderia 
ser depois, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Faço um apelo para que os Srs. Senadores 
permaneçam mais uns 10 minutos, para votarmos pelo 
menos uma autoridade a pedido do Senador Arthur 
Virgílio. Trata-se do Embaixador brasileiro junto aos 
Estados Unidos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, eu solicitaria que tocasse a 
campainha chamando as Srªs e os Srs. Senadores 
que se encontram nos gabinetes ainda, para que pos-
samos votar.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Será feito. 

Item extrapauta:

[PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2006]

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2006 (nº 1.410/2003, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera os arts. 67, 70, 82 e 
137 e acrescenta o art. 69-A à Lei nº 6.880, de 
9 de dezembro de 1980 – Estatuto dos Milita-
res, tratando sobre licença para acompanhar 
cônjuge ou companheiro(a).

Parecer sob nº 1.216, de 2006, da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator: Senador Romeu Tuma, favorável, 
com as Emendas nºs 1 e 2–CRÊ, de redação 
que apresenta.

Ao projeto não foram oferecidas emendas pe-
rante a Mesa.

Discussão do projeto e das emendas. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Passamos à votação.
Em votação o projeto, sem prejuízo das emen-

das.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Em votação as emendas nºs 1 e 2, da Comissão 

de Relações Exteriores e de redação.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 103, de 2006, que será lido pelo Sr. Primei-
ro-Secretário.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.287,DE 2006

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nº 103, de 2006 (nº 1.410, de 2003, 
na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara nº 103, de 2006 (nº 1.410, 
de 2003, na Casa de origem), que altera os arts. 67, 
70, 82 e 137 e acrescenta o art. 69-A a Lei nº 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980 –Estatuto dos Militares, 
tratando sobre licença para acompanhar cônjuge ou 
companheiro(a), consolidando a Emenda nº 2, de re-
dação, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, aprovada pelo Plenário.

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezem-
bro de 2006.

ANEXO AO PARECER Nº 1.287, DE 2006

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nº 103, de 2006 (nº 1.410, de 2003, 
na Casa de origem).

Altera os arts. 67, 70, 82 e 137 e acres-
centa o art. 69-A à Lei nº 6.880, de 9 de de-
zembro de 1980 – Estatuto dos Militares, 
tratando sobre licença para acompanhar 
cônjuge ou companheiro(a).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 67, 70, 82 e 137 da Lei nº 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 67.  ................................................  
§ 1º ........................................................
 ..............................................................  
e) para acompanhar cônjuge ou 

companheiro(a).
 .................................................... “ (NR)
“Art 70.  .................................................  
§ 1º A interrupção da licença especial, 

da licença para tratar de interesse particular 
e da licença para acompanhar cônjuge ou 
companheiro(a), poderá ocorrer:

 ..............................................................
§ 2º A interrupção da licença para tratar 

de interesse particular e da licença pata acom-
panhar cônjuge ou companheiro(a) será defini-
tiva quando o militar for reformado ou transferi-
do, de ofício, para a reserva remunerada.

 .....................................................” (NR)
“Art 82.  .................................................  
 ..............................................................
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III – haver ultrapassado 6 (seis) meses 
contínuos em licença para tratar de interesse 
particular ou em licença para acompanhar 
cônjuge ou companheiro(a);

“Art 137.  ...............................................
 ..............................................................
§ 4º  .......................................................
 ..............................................................
b) passado em licença para tratar de inte-

resse particular ou para acompanhar cônjuge 
ou companheiro(a);

 ................................................... .“ (NR)

Art. 2º A Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 69-A:

Art. 69-A. Licença para acompanhar cônjuge ou 
companheiro(a), é a autorização para o afastamen-
to total do serviço, concedida a militar com mais de 
10 (dez) anos de efetivo serviço que a requeira para 
acompanhar cônjuge ou companheiro(a), que sendo 
servidor público da União ou militar das Forças Arma-
das, for de ofício, exercer atividade em órgão público 
federal situado em outro ponto do território nacional 
ou no exterior, diverso da localização da organização 
militar do requerente.

§ 1º A licença será concedida sempre com pre-
juízo da remuneração e da contagem de tempo de 
efetivo serviço, exceto, quanto a este último, para fins 
de indicação para a quota compulsória.

§ 2º O prazo-limite para a licença será de 36 
(trinta e seis) meses, podendo ser concedido de forma 
continua ou fracionada.

§ 3º Para a concessão da licença para acompa-
nhar companheiro(a), há necessidade de que seja re-
conhecida a união estável entre o homem e a mulher 
como entidade familiar, de acordo com a legislação 
específica.

§ 4º Não será concedida a licença de que trata 
este artigo quando o militar acompanhante puder ser 
passado à disposição ou à situação de adido ou ser 
classificado/lotado em organização militar das Forças 
Armadas para o desempenho de funções compatíveis 
com o seu nível hierárquico.

§ 5º A passagem à disposição ou à situação de 
adido ou a classificação/lotação em organização mili-
tar, de que trata o § 4º deste artigo, será efetivada sem 
ônus para a União e sempre com a aquiescência das 
Forças Armadas envolvidas.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agora, vamos fazer a última votação. Depois 
vamos à confraternização, ao jantar, senão nós va-
mos nos servir, como eu disse há pouco, apenas a 
sobremesa.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item extrapauta:

MENSAGEM Nº 248, DE 2006 
(Escolha de Chefe de Missão Diplomática)

Mensagem nº 248, de 2006 (nº 1.059/2006, na 
origem), de 7 do corrente, submetendo à apreciação do 
Senado Federal a indicação do Sr. Antônio de Aguiar 
Patriota, Ministro de Primeira Classe da carreira de Di-
plomata do Quadro Permanente do Ministério de Rela-
ções Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto aos Estados Unidos da América.

Concedo a palavra ao Sr. 1º Secretário em exercí-
cio, Senador Romeu Tuma, para a leitura do parecer. 

PARECER Nº 1.288, DE 2006–CRE

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Para emitir 
parecer.) – Sr. Presidente, o indicado obteve 16 votos 
favoráveis.

Foi aprovado por unanimidade.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Senador Aloizio Mercadante, ouço V. Exª. A se-

guir, o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria de reforçar junto a esta Casa a relevância 
desta indicação, não apenas pelo papel estratégico 
que cumpre a Embaixada de Washington, como tam-
bém pela carreira, eu diria, brilhante e competente, 
do Embaixador Antonio de Aguiar Patriota, casado 
com uma cidadã americana há 25 anos; portanto, 
conhece profundamente a cultura. Mais do que isso, 
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é um Embaixador que teve uma missão relevante 
na ONU e que poderá ajudar na representação do 
País, principalmente agora, frente a uma nação com 
quem precisamos incrementar as relações comer-
ciais bilaterais.

O Brasil é, entre os países que fazem parte do 
BRIC, o que tem o maior volume de comércio com a 
economia americana. Os Estados Unidos importam 
duas vezes mais que a Europa, quatro vezes mais 
que o Japão. E nós podemos avançar especialmen-
te na negociação Mercosul-Estados Unidos, por um 
acordo comercial bilateral, dado que, especialmente 
depois da vitória democrata nos Estados Unidos, não 
haverá um mandato negociador amplo – pelo menos 
é o que se avalia. Dificilmente, nós avançaremos em 
uma negociação mais relevante do que esse escopo 
Mercosul- Estados Unidos.

O Embaixador poderá ajudar também no pleito 
legítimo do Brasil, País que mais tempo teve como 
representação no Conselho de Segurança da ONU 
– dezoito anos -, para o Brasil disputar a vaga de re-
presentação permanente no Conselho de Segurança 
da ONU. 

Igualmente importante é estabelecermos um 
padrão técnico para o etanol. Somos o País mais pro-
dutivo e eficiente na produção de etanol e precisamos 
padronizar esse combustível. Os Estados Unidos já pro-
duzem mais de um terço de etanol do planeta; o Brasil 
produz o outro terço, 38%, e precisamos padronizar, 
para poder expandir nosso mercado de exportação. E 
esse é um esforço diplomático relevante no fórum de 
energia que está se constituindo a partir de fevereiro 
do ano que vem.

Vejo também que temos que manter os princípios 
fundamentais da nossa diplomacia, como soubemos 
mantê-los diante da Guerra do Iraque, valorizando a 
instituição multilateral que é a ONU, estabelecendo 
uma posição em defesa da paz numa solução nego-
ciada dos conflitos, mas buscando aprimorar a relação 
bilateral, os intercâmbios tecnológico, científico, econô-
mico e comercial com essa importante nação que é os 
Estados Unidos; mantendo nossa atitude de um País 
que lidera uma nova agenda na política internacional, 
buscando estratégias de desenvolvimento, buscando 
novas formas de cooperação, buscando, sobretudo, 
melhorar a representação dos países em desenvolvi-
mento no âmbito da OMC.

Assim sendo, tenho certeza de que essa indica-
ção reforça a competente diplomacia brasileira nesse 

posto estratégico e fundamental para os interesses 
desta Nação.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, o PMDB, através do seu Líder, solicita que to-
dos venham votar. Precisamos de 41 Senadores para 
encerrar essa votação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – É importante que os Senadores compareçam 
ao plenário, pois precisamos de 41 votantes.

Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, soli-
cito a presença dos Senadores do PSDB e, ao mesmo 
tempo, teço alguns comentários.

Tenho, no que parece um paradoxo, diferenças 
em relação à política externa praticada pelo Governo 
Lula, que são profundas em muitos pontos.

Eu as discuto de maneira fraterna com um bom 
amigo pessoal, que é o Ministro Celso Amorim, ou 
seja, mantenho relações pessoais privilegiadas com 
o Ministro Celso Amorim. Ao mesmo tempo, minha 
consciência me manda combater e apontar equívo-
cos numa política externa que, a meu ver, deveria se 
voltar muito mais aos Estados Unidos; deveria evitar 
que nasça as nossas costas uma Alca; deveria pro-
curar acordos bilaterais com países outros. O Brasil 
não fez acordos bilaterais a não ser com a China, e foi 
algo desastroso. No momento em que o Brasil, tendo 
o Embaixador demissionário, aliás, Roberto Abdenur 
– um dos melhores quadros com que conta a política 
externa brasileira – e tendo um embaixador em condi-
ções de ser aprovado e efetivamente nomeado e levado 
para lá, levando em conta o fato significativo de que o 
Presidente da República se desloca brevemente aos 
Estados Unidos, seria de bom tom que Sua Excelên-
cia já fosse recebido pelo novo Embaixador. Ou seja, 
seria bom, do ponto de vista da nossa relação com a 
Chancelaria americana, seria um gesto extremamente 
simpático do Governo brasileiro em relação à Chan-
celaria americana.

Se eu prego essa aproximação, se eu prego esse 
entendimento, se eu entendo que o Brasil deve deixar 
de lado a sua preocupação, que chega a ser obsessi-
va, com relação a Sul/Sul, e se preocupar sim em ver 
pragmaticamente quais os caminhos mais vantajosos 
para o seu comércio, para o seu desenvolvimento tec-
nológico, para o seu intercâmbio político, evidentemen-
te que a coerência me manda dizer...
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Evidentemente, a coerência me manda dizer 
que entendo urgente nós aprovarmos o nome do Em-
baixador Patriota, que, a par de ser um profissional 
competente, jovem embaixador, nem por isso alguém 
inexperiente, passou pela ONU, pela missão brasileira 
junto à ONU, ocupou cargos muito relevantes aqui na 
Secretaria de Estado e no exterior. O Embaixador Pa-
triota precisaria, a meu ver, estar nos Estados Unidos, 
já instalado, a esperar o Presidente da República. Na 
pior das hipóteses, indo com o Presidente da Repú-
blica, porque seria um gesto de cortesia para com o 
Governo americano. O Embaixador Patriota cuida das 
relações bilaterais Brasil/Estados Unidos há muito tem-
po. Então, ele é alguém que pode efetivamente contri-
buir para que o Presidente da República chegue aos 
Estados Unidos com a compreensão bastante correta 
do quadro a envolver o nível de entendimento bilateral 
entre os dois países.

Portanto, sabemos que o voto é secreto, e quero 
pedir a presença dos Senadores do PSDB para que 
completemos os 41 votos necessários, mas ressaltando 
que é de fato uma matéria relevante que justifica, sim, 
o caráter de urgência com que a estamos tratando.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Só para encaminhar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Faço um apelo novamente aos Srs. Senadores 
que venham ao plenário. Faltam dois Senadores para 
nós concluirmos a votação. É importante, portanto, 
que todos votem.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, solicito à Líder do PT, Senadora Ideli Salvatti, 
que compareça ao plenário. Com ela serão 40, ficará 
faltando apenas um. Ela deve estar na Casa.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, gostaria apenas, no momento em que estamos vo-
tando a indicação do Embaixador Antonio de Aguiar 
Patriota para Cônsul-Geral do Brasil em Washington, 
de lembrar que nós estamos este ano festejando o fi-
nal da nossa CPMI, que conseguiu, neste Congresso, 
um fato relevante: reduzir o número de brasileiros que 
entram ilegalmente nos Estados Unidos.

Em 2005, chegaram a 35 mil. No ano de 2006, 
Sr. Presidente, não chegaram a mil, graças às medidas 
tomadas por este Congresso.

O Embaixador Antonio de Aguiar Patriota co-
nhece bem esse caso; sabe, no detalhe, o constran-
gimento que os brasileiros sofrem na fronteira com 
o México, sabe também a dificuldade daqueles que 
estão lá hoje ilegalmente – são centenas de milhares 
– principalmente nas suas relações trabalhistas, pre-
videnciárias e também quando necessitam de trata-
mento de saúde.

O cargo que Patriota vai exercer nos Estados 
Unidos tem alguma coisa de política, de diplomacia e 
de sacerdócio. É fundamental que ele saia daqui com 
uma expressiva votação; que todos votem “sim”, que 
não haja votos em branco e nem contrários, para que 
venhamos a estimular um grande servidor do País 
numa das carreiras mais brilhantes, que é a carreira 
diplomática do Itamaraty.

De tal maneira que faço este apelo, Sr. Presidente, 
aos nossos Senadores: que possamos fazer a votação 
consagradora do Embaixador Patriota.

Com alegria, saudamos a chegada do Senador 
Edison Lobão, que já completa a maioria que neces-
sitamos para abrir o painel.

Parabéns ao Itamaraty, parabéns ao Brasil, para-
béns, sobretudo, ao jovem Embaixador Patriota.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou encerrar a votação e proclamar o resultado 
tão logo o Senador Edison Lobão vote.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Sr. 
Presidente, para encaminhar ainda.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, essa é a última votação nominal?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Essa é a última votação e, em seguida, vou 
encerrar a sessão.

Com a palavra, o Senador Heráclito.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, louvo 
esta Casa pela votação que ora se realiza.

O nome do Embaixador Patriota, ora apresentado 
pelo Governo para representar o Brasil em Washing-
ton, é por demais merecido e justo. Trata-se de um di-
plomata jovem, mas extremamente experiente, pelos 
postos que já ocupou ao longo da carreira, servindo 
inclusive em representações de importância para o 
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País, como na nossa missão da ONU e também em 
Genebra, na OMC.

Louvo o Itamaraty pela indicação e por trazer, 
neste processo de renovação, a esta Casa a apre-
ciação do nome do Embaixador Patriota, que, quero 
crer, terá a consagração de todos os meus pares, 
pelo que ele representa para o Brasil na carreira di-
plomática.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
associar-me a tudo o que já foi dito pelos meus pares 
e saudar a escolha do Embaixador Antônio de Aguiar 
Patriota para a Embaixada brasileira em Washington, 
nos Estados Unidos da América.

S. Sª tem um brilhante currículo, inclusive laureado 
na sua formação no Instituto Rio Branco e, tenho certe-
za, irá defender os interesses e aumentar as relações 
bilaterais entre o Brasil e os Estados Unidos.

Sr. Presidente, quero aproveitar a oportunida-
de para registrar que o Projeto de Resolução nº 54, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, é de autoria 
do Senador Luiz Otávio, que, dessa forma, presta 
mais um brilhante serviço ao Estado do Pará e aos 
diversos Estados brasileiros que vão poder assinar, 
por meio da aprovação desta Resolução, ainda nes-
ta Legislatura, acordos de financiamentos que vão 
propiciar a melhoria das condições infra-estruturais 
desses Estados.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Tem a palavra o Senador César Borges; de-
pois, o Senador Eduardo Azeredo.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes de en-
cerrar a sessão, aproveito para dizer que encaminhei 
o Requerimento de Voto de Aplauso à Liga Bahiana 
contra o Câncer, que completa, nesta data, 70 anos 
de existência, com serviços substantivos prestados à 
sociedade baiana, na direção do Dr. Aristides Maltez 
Filho.

Não poderia deixar de fazer este registro. Mas 
também não quero atrasar a sessão, por isso eu so-
licito que, se possível, esse requerimento possa ser 

votado e aprovado e também seja inserido nos Anais 
da Casa com um pronunciamento a respeito do as-
sunto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento de V. Exª foi encaminhado?

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Foi en-
caminhado.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Marcelo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, apenas para retificar. Na minha exposição, quando 
enaltecia o Sr. Antônio de Aguiar Patriota, nosso em-
baixador – aliás, primeiro colocado da turma dele no 
Instituto Rio Branco –, falei em Cônsul-Geral do Bra-
sil nos Estados Unidos. Retifico, Sr. Presidente: S. Exª 
vai substituir o Embaixador Abdenur e será o nosso 
Embaixador nos Estados Unidos. Ele deve estar as-
sistindo à sessão. Quero deixar retificado aqui o meu 
pronunciamento.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para 
encerrar, fui o Relator e fiquei muito bem impressio-
nado com o embaixador. Considero que será um bom 
Embaixador do Brasil nos Estados Unidos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
Embaixador Antonio de Aguiar Patriota fez hoje uma 
argüição do melhor nível perante os Senadores da 
Comissão de Relações Exteriores, mostrando a sua 
extraordinária qualificação e preparo.

Portanto, desejo a S. Exª, daqui desta tribuna, o 
maior sucesso na missão diplomática tão importante 
que irá exercer nos Estados Unidos da América.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou encerrar a votação e proclamar o resul-
tado. (Pausa.)

As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Votaram SIM 39 Srs. Senadores; e NÃO, 3.

Houve uma abstenção.
Total: 43 votos.
Está, portanto, aprovado o nome do Embaixador 

Antônio de Aguiar Patriota para o cargo de Embaixador 
do Brasil nos Estados Unidos.

Será feita a devida comunicação ao Senhor Pre-
sidente da República.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Senador Antonio Carlos Magalhães enviou 
expediente à Mesa relativo a mensagem que acaba 
de ser apreciada.

É o seguinte o expediente:

REQUERIMENTO Nº , DE 2006

Requeiro, nos termos Regimentais, seja justifi-
cada minha ausência, na votação nominal da Sessão 
Deliberativa nesta data, pois mesmo tendo registrado 
presença e participado das deliberações, tive que me 
ausentar naquele momento, para tratar de assuntos 
parlamentares relacionados ao Estado da Bahia.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Antonio Carlos Magalhães, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está esgotada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens cuja aprecia-
ção é adiada:

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 435, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 435, de 2006 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.211, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária para o 
terceiro trimestre de 2006.

9 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
64, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 e dá nova redação ao 
inciso XI do art. 84 da Constituição Federal 
(comparecimento do Presidente da República 

ao Congresso Nacional na abertura da ses-
são legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

10 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 30, DE 2002 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 30, de 2002, ten-
do como primeiro signatário o Senador Paulo 
Souto, que acrescenta os §§ 12 e 13 ao art. 
14 da Constituição Federal (dispõe sobre a 
elegibilidade dos substitutos das Chefias do 
Poder Executivo nos seis meses anteriores 
às eleições).

Parecer favorável, sob nº 429, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

11 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 66, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 66, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador José 
Jorge (apresentada como conclusão do Pare-
cer nº 2.054, de 2005, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania), que acrescenta o 
inciso XVI e o § 2º ao art. 52 da Constituição, 
para atribuir ao Senado Federal competência 
para indicar membros do Conselho Diretor ou 
da Diretoria das Agências Reguladoras.

 
12 

PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2003, 
tendo como primeira signatária a Senadora Lú-
cia Vânia, que dá nova redação ao art. 193 da 
Constituição Federal (trata da ordem social).

Parecer favorável, sob nº 156, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.
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13 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 41, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, 
 de 1999; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 41, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sibá Machado, que altera 
os arts. 14 e 82 da Constituição Federal, para 
aumentar o prazo do mandato do Presidente 
da República e proibir a reeleição.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

14 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 10, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas 

 de Emenda à Constituição nºs 58, 70 e 97, de 1999; 
nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 10, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Eduardo Dutra, que 
dá nova redação ao § 5º do artigo 14 da Cons-
tituição Federal, suprimindo a reeleição para 
Prefeitos e prevendo a desincompatibilização 
nos outros casos.

Pareceres sob nºs 611, de 1999; e 1.038, 
de 2006, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, – 1º pronunciamento: (somente 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
nº 10, de 1999), Relator: Senador Jefferson 
Péres, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CCJ (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Agnelo Alves, 
Edison Lobão, José Alencar, Lúcio Alcântara, 
Romeu Tuma e Sérgio Machado e, absten-
ção do Senador Antônio Carlos Valadares; e 
– 2º pronunciamento: Relator: Senador Tas-
so Jereissati, pela rejeição das Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, 
de 1999; e nº 20, de 2004, e pela aprovação 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 41, 

de 2003, nos termos da Emenda nº 2-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

15 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 58, DE 1999  
(Tramitando em conjunto com as Propostas 

de Emenda à Constituição nºs 10, 70 e 97, de 1999; 
nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antônio Carlos Valada-
res, que dispõe sobre a inelegibilidade para os 
mesmos cargos, no período subseqüente, do 
Presidente da República, dos Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e dos Prefei-
tos e fixa em cinco anos a duração de seus 
mandatos.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

 
16 

PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 70, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as Propostas  
de Emenda à Constituição nºs 10, 58 e 97, de 1999; 

nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 70, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Roberto Requião, que 
dispõe sobre a inelegibilidade para os mesmos 
cargos, no período subseqüente, do Presidente 
da República, dos Governadores de Estado e 
do Distrito Federal e dos Prefeitos.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.
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17 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 97, DE 1999  
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 10, 58 e 70, de 1999; 
nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 97, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Carlos Patrocínio, que dá 
nova redação ao § 5º do art. 14 e ao inciso II 
do art. 29 da Constituição Federal, vedando a 
reeleição de Prefeitos e Vice-Prefeitos, e es-
tabelece a simultaneidade das eleições para 
todos os cargos eletivos, a partir de 2006.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que apresenta.

18 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 20, DE 2004 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, de 1999; 
e nº 41, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 20, de 2004, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sibá Machado, que acres-
centa artigo ao Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, para estabelecer a coin-
cidência dos mandatos federais, estaduais e 
municipais.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que apresenta.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 30, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 30, de 2005 (nº 3.605/2004, 
na Casa de origem), que modifica o art. 520 da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, conferindo efeito devolutivo 
à apelação, e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 197 e 1.035, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania: 1º pronunciamento: (sobre o Projeto) 
Relator: Senador Demóstenes Torres, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2, de Plenário) Relator ad hoc: 
Senador Sibá Machado, favorável.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais). 

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Roberto Saturnino.

21 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 278, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 278, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar de Inquérito dos 
Bingos, que autoriza os Estados Federados e 
o Distrito Federal a explorar loterias.

22 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 225, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 225, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios que altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, que “dispõe sobre os crimes 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores; a prevenção da utilização do sistema 
financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; 
cria o Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras – COAF, e dá outras providências” 
(torna obrigatória a identificação de clientes, 
a informação de operações, a comunicação 
de transferências internacionais e aumenta 
os valores das multas).
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23 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 226, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios, que acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, e à Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, que dispõe so-
bre as Comissões Parlamentares de Inquérito 
(tipifica as condutas de fazer afirmação falsa 
ou negar a verdade, na condição de indiciado 
ou acusado, em inquéritos, processos ou Co-
missões Parlamentares de Inquérito).

24 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 227, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
227, de 2006, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito dos Correios, que 
altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 
2002, ampliando o âmbito de aplicação do 
pregão eletrônico e melhorando mecanismos 
de controle.

 
25 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 228, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 228, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios, que institui o 
Programa de Incentivo a Revelações de Inte-
resse Público e dá outras providências.

 
26 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 229,  
DE 2006 – COMPLEMENTAR

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
229, de 2006 – Complementar, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que altera a Lei Complementar 
nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a fim de es-
tabelecer uma melhor fiscalização sobre os 
fundos de previdência complementar.

27 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 263, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
263, de 2006, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito da Emigração, que 
dispõe sobre concessão de anistia a quem 
tenha registrado no Brasil filho de mãe ou pai 
brasileiro nascido em país fronteiriço, e dá ou-
tras providências.

28 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
264, de 2006, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito da Terra, que al-
tera os arts. 161 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940, e o art. 1º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, para prever o 
esbulho possessório com fins políticos e en-
quadrá-lo no rol dos crimes hediondos, e dá 
outras providências.

 
29 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 131, DE 1997

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 131, de 1997 (nº 573/97, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Parceria e de Cooperação em 
Matéria de Segurança Pública, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Francesa, em Bra-
sília, em 12 de março de 1997.

Pareceres sob nºs 143, de 1998; 1.603 
e 1.604, de 2005, das Comissões

– de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, 1º pronunciamento, Relator: Senador 
Romeu Tuma, favorável, com voto contrário, 
em separado, da Senadora Benedita da Silva; 
2º pronunciamento, Relator ad hoc: Senador 
Jefferson Péres, favorável; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania 
(em audiência, por solicitação da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional), 
Relator: Senador Jefferson Péres, favorável.
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30 
REQUERIMENTO Nº 1.163, DE 2006

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.163, de 2006 (apresentado como 
conclusão do Parecer nº 1.215, de 2006, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Roberto Saturnino), 
solicitando que sejam apresentados votos de 
solidariedade para com todos os que sofrem 
perseguições em virtude de sua condição de 
imigrante e para com os valores democráticos 
e liberdades defendidos pelos pais fundado-
res da nação estadunidense, que podem estar 
ameaçados por medidas arbitrárias sob a égide 
das necessidades de segurança.

MATÉRIAS A SEREM DECLARADAS  
PREJUDICADAS

31 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 106, DE 2006

Projeto de Lei do Senado nº 106, de 
2005, de autoria do Senador Papaléo Paes, 
que altera a Lei nº 10.507, de 10 de julho de 
2002, que cria a profissão de Agente Comu-
nitário de Saúde, para dispor que a sua con-
tratação, quando efetivada mediante vínculo 
indireto, observará o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho; e

32 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 41, DE 2006

Projeto de Lei do Senado nº 41, de 2006, 
de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, que 
dispõe sobre o regime jurídico e a regulamen-
tação das atividades de Agente Comunitário 
de Saúde e Agente de Combate às Endemias, 
na forma do § 5º do art. 198 da Constituição 
Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 328, DE 2006

Altera o § 4º do art. 7º da Lei nº 9.294, 
de 15 julho de 1996, para substituir o texto 
advertência a ser inserida na propaganda 
medicamento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º passa a vigorar com o § 4º do art. 7º da 
Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, a seguinte re-
dação:

“Art. 7º ...................................................
 ..............................................................  
 § 4º A propaganda de medicamento 

conterá obrigatoriamente a advertência ‘Antes 
de consumir qualquer medicamento, consulte 
um médico’.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta 
dias após a data da sua publicação

Justificação

A legislação vigente permite a livre propaganda 
de dois grupos de medicamentos: os anódinos e os de 
venda livre. A Lei que trata da matéria é a de nº 9.294, 
de 15 de julho de 1996, cujo § 4º do art. 7º determi-
na a inserção de advertência nas peças publicitárias 
desses produtos.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA) regulamentou a matéria por meio da Resolução 
RDC nº 102, de 30 de novembro de 2000. Entre outras 
determinações, esse ato toma obrigatória a inserção, 
na propaganda, da advertência “ao persistirem os sin-
tomas, o médico deverá ser consultado”.

O exame atento dos termos da advertência e dos 
seus possíveis efeitos junto aos destinatários da pro-
paganda – os consumidores – leva-nos a concluir que 
aquela frase contém a seguinte sugestão: primeiro, use 
o medicamento, só depois, se não houver melhora ou 
cura da doença, consulte o médico. Essa mensagem 
subliminar aumenta os riscos de automedicação, que 
pode acarretar efeitos deletérios sobre a saúde.

Na 41ª Assembléia Mundial de Saúde, realiza-
da em 1988, a Organização Mundial da Saúde publi-
cou a Resolução WHA41.17 – Critérios éticos para a 
promoção de medicamentos, na qual recomenda que 
a propaganda de qualquer medicamento, mesmo os 
isentos de receita e os de terapias tradicionais, deve 
seguir os seguintes critérios:

Toda propaganda que contenha informações re-
lativas aos medicamentos deve ser fidedigna, exata, 
verdadeira, informativa, equilibrada, atualizada, sus-
cetível de comprovação e de bom-gosto. Não deve 
conter declarações que se prestem para a interpreta-
ção equivocada ou que não sejam passíveis de com-
provação.

A advertência que propomos em substituição à 
que é atualmente utilizada foi sugerida pelo jornalista 
Álvaro Nascimento no seu livro Ao persistirem os sin-
tomas, o médico deverá ser consultado, no qual são 
abordados os aspectos relativos à atual situação da 
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propaganda de medicamentos. Nessa obra, Nascimen-
to cita os valores irrisórios das multas aplicadas pela 
Anvisa aos infratores das normas vigentes.

Ainda segundo esse autor, outro aspecto que in-
centiva a propaganda irregular de medicamentos é a 
demora da Anvisa em agir no sentido de suspender o 
anúncio. Quando isso acontece, a propaganda já sur-
tiu os efeitos esperados pelo anunciante e o pequeno 
valor da multa não intimida a prática, pois o custo é 
repassado para o consumidor, no preço do produto.

À medida que propomos tem o objetivo de edu-
car o cidadão e a cidadã no sentido de evitar a auto-
medicação, causa freqüente de intoxicações e efeitos 
adversos que, nos casos mais graves, podem acarretar 
a morte do paciente. Segundo a Estatística anual de 
casos de intoxicação e envenenamento – Brasil/2000, 

publicada pela Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), no 
ano 2000 ocorreram mais de vinte e dois mil casos de 
intoxicação por medicamentos, que causaram seten-
ta e três mortes. A publicação não esclarece quantos 
desses acidentes são conseqüentes à automedicação, 
mas certamente um número considerável deles está 
relacionado com essa prática. Há que se considerar, 
também, que ocorre a subnotificação, ou seja, muitos 
casos não são levados ao conhecimento dos órgãos 
encarregados da estatística.

É com a convicção de que a medida que propo-
mos contribuirá para melhorar a saúde da população 
que contamos com o apoio dos nobres Parlamentares 
para a aprovação do projeto.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Osmar Dias, Senador.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O projeto lido vai às Comissões de Educação 
e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.277, DE 2006

Requeiro, nos termos do art. 256, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a retirada em 
caráter definitivo do Projeto de Lei do Senado nº 34, de 
2006, de minha autoria, em tramitação na Comissão 
de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006. 
– Senadora Roseana Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidencia defere o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os Srs. Senadores Juvêncio da Fonseca, Sérgio 
Guerra, Leonel Pavan, Papaléo Paes, Arthur Virgílio, 
Paulo Paim, Efraim Morais e César Borges enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
comentar a matéria intitulada “CPI e PF descobrem 
piloto do R$1,75”, publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo do dia 04 de novembro do corrente.

A matéria destaca que a Polícia Federal e a CPI 
das Sanguessugas identificaram, a partir da quebra 
dos sigilos telefônicos dos envolvidos na tentativa de 
compra do dossiê Vedoin, o piloto que teria sido con-
tratado pelos petistas para transportar de São Paulo a 
Cuiabá o dinheiro da negociata. Segundo a PF o piloto 
é Tito Livio Ferreira da Silva Júnior.

Sr Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar este pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr Presidente, Srªs e Srs 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fa-
zer o registro da matéria intitulada “Bruxaria contra 
Ministros do TSE”, publicada na revista Veja de 27 de 
setembro de 2006.

A matéria destaca que grampos telefônicos mos-
tram que a baixaria nesta eleição não tem limites.

Sr Presidente, para concluir, requeiro que a entre-
vista acima citada seja considerada, na íntegra, como 
parte deste pronunciamento para que, assim, passe 
a constar dos Anais do Senado Federal.

Sr Presidente, Srªs e Srs Senadores, o segundo 
assunto é para fazer o registro da matéria intitulada 
“Perdemos o sentido da civilização”, publicada na re-
vista Veja de 27 de setembro de 2006.

A matéria destaca que o jurista Célio Borja tem 
setenta e oito anos e quase sessenta de atuação na 

vida política. Ao longo desse tempo, testemunhou ou 
participou de momentos de grave crise institucional, 
como o golpe militar de 1964 e o impeachment de Fer-
nando Collor. Segundo a matéria, Borja afirma que a 
sociedade está diante de um quadro que nos aterroriza, 
pelo desapreço que o atual governo tem em relação 
aos grandes valores políticos.

Sr Presidente, para concluir, requeiro que a entre-
vista acima citada seja considerada, na íntegra, como 
parte deste pronunciamento para que, assim, passe 
a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr Presidente, Srªs e Srs 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para regis-
trar a matéria intitulada “Um enigma chamado Freud”, 
publicada pela revista Veja em sua edição de 18 de 
outubro de 2006.

A reportagem destaca que Freud Godoy, ex-se-
gurança pessoal de Lula, e o “dossiê-gate” são como 
fogo e dinamite e que por isso o Governo montou uma 
operação abafa. A matéria destaca ainda que se essa 
operação falhar será um deus-nos-acuda.

Sr. Presidente, solicito que a matéria citada seja 
considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna no dia de hoje para regis-
trar o artigo intitulado “Para crescer, só com ‘mágicos’”, 
de autoria do economista Yoshiaki Nakano, publicado 
no jornal Folha de S.Paulo de 3 de dezembro do cor-
rente.

O autor, em seu artigo, destaca a frase do Pre-
sidente Lula de que “o Brasil necessita de mágicos 
para crescer”. Para Nakano, “Na realidade, a neces-
sidade de ‘mágicos’ reflete a ausência de um projeto 
para o país”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-

nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-

rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB — AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ao lado dos Senadores Antonio Car-
los Magalhães, Ney Suassuna, Jefferson Péres e Sibá 
Machado, participei esta manhã, na sede do Comando 
da Aeronáutica, de reunião que visa a diagnosticar e 
colaborar na solução para a crise da aviação civil.

Saí com diversas explicações técnicas e tive a 
confirmação da extensão do problema, em  sua gravi-
dade e em seus desdobramentos.

 O objetivo maior do transporte aéreo é o atendi-
mento ao passageiro e à economia. Até hoje, no entan-
to, o cidadão é o e único ente que ainda não recebeu a 
informação devida  a que tem direito sobre o que está 
acontecendo. Só sabe que, ao tentar deslocar-se para 
diferentes destinos, é obrigado a sujeitar-se a situações 
de constrangimentos,  sofrimento e  desconforto.

Além disso (é relevante ressalvar!), são enormes 
os   prejuízos econômicos e sociais, como o compro-
metimento de negócios ou a vida de duas crianças 
que não puderam receber um transplante por causa 
do cancelamento de um vôo.

É preciso explicar – e foi o que ouvi no Comando 
da Aeronáutica, principalmente pela fala do Brigadeiro 
Ramon, que, entre as companhias aéreas, de um lado, 
e a Infraero, de outro, há dois outros órgãos, a ANAC, 
que é a Agência reguladora do setor, e o Comando da 
Aeronáutica, por meio do Departamento de Controle 
do Espaço Aéreo, o DECEA.

Desse conglomerado, digamos assim, o que ain-
da funciona, ou, como agora, quase funciona, é o das 
companhias aéreas, quase tão prejudicadas quanto 
os passageiros.

As distorções – ou o caos, se quisermos acolher 
o que o povo fala – começaram a ganhar dimensão 
após o trágico desastre com o avião da Gol por algu-
mas deficiências, que podem ser resumidas como fa-
lha no planejamento. 

Pouco se planejou  ao longo desse Governo, não 
houve investimentos, embora haja dinheiro. E, como 
conseqüência, atingindo mais duramente o passagei-
ro, os aeroportos brasileiros atingiram o limite de sua 
capacidade de atendimento ao usuário, o cidadão 
brasileiro que hoje já não propriamente viaja, mas, 
isto  sim, arrisca-se a viajar, sem saber o que vai en-
contrar pela frente

As longas filas que se formam para o check-in 
decorrem da escassez de posições de atendimento 
nos aeroportos. E a isso somam-se:

– concentração de chegadas e saídas, 
que, em determinados horários, ultrapassam a 
capacidade do limite do sistema existente;

– malha integrada e dependente, com 
um atraso provocando efeito cascata, isto é, 
atrasos em todos os vôos adiante;

– crescimento acelerado da demanda por 
transporte e o conseqüente aumento da fro-
ta de aviões, contribuindo para agravar ainda 
mais o congestionamento.

Há ainda, contribuindo para piorar a situação, 
a drástica redução das rotas que eram cumpridas 
pela Varig. As outras duas grandes companhias, por 
isso, viram-se compelidas a suprir  o movimento, que, 
desde então, se ampliou. O que era atendido por três 
grandes empresas passou a ser atendido por apenas 
duas. Levando-se em conta que a Varig detinha mui-
tas rotas diretas e Gol e TAM  fazem, freqüentemente, 
o “pinga-pinga”,  resta evidente que a deterioração do 
quadro seria inevitável.

O Comando da Aeronáutica admite que há falta 
de coordenação e integração no planejamento entre a 
ANAC, as companhias aéreas, a Infraero e o  Departa-
mento de Controle do Espaço Aéreo-DECEA.

Nesse último órgão, vamos encontrar a figura 
mais citada desde o agravamento da crise:  os con-
troladores de vôo. A Nação ouviu suas queixas e ficou 
superficialmente a par de uma provável sobrecarga de 
serviço pesando sobre esses funcionários.

Mas não é só. Há falta de órgãos operacionais, 
de equipamentos, além de pessoal operacional, téc-
nico e administrativo.

A contratação de novos técnicos esbarra num 
outro aspecto, pouco conhecido, sobretudo pelos pas-
sageiros, portanto pelo cidadão brasileiro: a alta taxa 
de evasão de engenheiros, técnicos e controladores. 
A causa são os baixos soldos militares.

A Comissão do Senado inteirou-se dos propó-
sitos das autoridades para tentar superar o caos dos 
aeroportos.  Enumero-os, na ordem em que nos foram 
oferecidos os esclarecimentos:

1. – Formação de controladores civis e 
militares, para suprir a carência. Mas isso só 
para 2007 e 2008;

2. – Contratação de manutenção ter-
ceirizada de equipamento e sistemas, para 
os quais não há militares capacitados ou em 
quantidade suficiente para atender às reais 
necessidades;

3. – Contratação emergencial de controla-
dores aposentados para o Centro de Controle 
de Brasília, o Cindacta-1;

4. – Tentativa, em reunião da ANAC, Cias. 
Aéreas, DECEA e Infraero, para reavaliação 
da capacidade de controle e da infra-estrutura 
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existente, bem como das autorizações conce-
didas para vôos;

5.- Análise (mais uma) do balanceamento 
de tráfego entre órgãos de controle, visando à 
reestruturação do espaço aéreo; e

6. – Auditoria técnica e operacional do 
sistema.

A reunião dessa manhã serviu, sobretudo, para 
inteirar a Comissão acerca dos bastidores que envol-
vem o caos que o cidadão é obrigado a enfrentar para 
efetuar seus deslocamentos aéreos.

Ouvimos, além disso, explicações sobre outras 
funções do Sistema de Controle do Espaço Aéreo, 
como: cartografia, meteorologia, telecomunicações, 
informações aeronáuticas, auxílio à navegação, bus-
ca e salvamento, gerenciamento do espaço  e da de-
fesa aéreos.

Percebo que a maioria das providências anun-
ciadas são de médio e longo prazos. Por isso, talvez, 
o Presidente da ANAC, Sr. Milton Zuanazzi, tenha 
avaliado hoje que a normalidade nos aeroportos só 
voltará a partir de março. 

O dirigente da Agência fez uma proposta que, 
além de estapafúrdia, contraria o desejo acalentado 
por muitos brasileiros. Ele quer suprimir os vôos char-
ters na chamada alta estação, isto é, em plena renta-
bilidade de verão.

Pergunto: como ficam as pessoas que, por exem-
plo, moram no interior de São Paulo e já contrataram 
viagens nesses vôos charters para os locais mais pro-
curados de veraneio, a começar pelas praias do Nor-
deste, a Serra Gaúcha,  a Amazônia ou o Rio?

Isso além da afirmativa de mau gosto do flébil 
Ministro da Defesa, Waldir Pires, que jogou por água 
abaixo as expectativas dos brasileiros que têm bilhetes 
marcados para os primeiros meses do ano próximo. 
Absurdamente, o Sr. Pires sugeriu que os passageiros 
tenham fé e rezem um pouco.

Pode ser que a recomendação  dê certo, mas 
não me parece apropriada para este momento, em 
que milhares de brasileiros planejam merecidas via-
gens de férias.

 Ao Comandante da Aeronáutica, Brigadeiro Luiz 
Carlos Bueno, ponderei que houve quebra de confiança 
no sistema. Os brasileiros, hoje, não sabem se os pilotos 
norte-americanos do Legacy  foram ou não culpados 
do desastre envolvendo dolorosamente o avião da Gol 
com mais de cem passageiros, todos mortos.

Lembrei ainda ao Comandante que o avião da 
Varig, DC-10, que, não faz muito, cumpria o vôo 2201, 
da rota Manaus-São Paulo, teria voado, por instantes, 
a uma distância de apenas 50 metros de outra aero-

nave, na mesma rota. Foi como uma cena de filme 
de terror.

Reclamei da lentidão do Presidente da República 
e do Ministro da Defesa, quanto a decisões desenvol-
vidas ao longo da crise.

Com franqueza e objetivamente, reportei-me à 
quebra de hierarquia militar e ao esdrúxulo encaminha-
mento sindical de negociação, envolvendo os Ministros 
da Defesa e  do Trabalho, com os controladores de 
vôo, na maioria sargentos da Força Aérea Brasileira. 
E, ademais, sem a presença de oficiais que represen-
tassem o Comando da Aeronáutica.

Fiz, nessa mesma oportunidade, vigorosa recla-
mação do contingenciamento de recursos essenciais 
à segurança de vôo. Sou a favor da política de supe-
rávits primários, porém não concordo que o Governo 
gaste tanto em frivolidades e opte por economizar 
justamente na segurança dos passageiros – e até de 
cargas –  transportados pelos aviões.

Ponderei que a instituição do Ministério da Defe-
sa representou notável avanço do Governo Fernando 
Henrique, indicando, ademais, que esse posto, pela 
sua relevância,  deveria caber a figuras públicas de 
competência e capacidade de liderança. Não é o que, 
evidentemente, ocorre neste momento.

Quanto à ANAC, fiz críticas à politização e par-
tidarização com que o Governo compõe esse órgão, 
que, como toda agência reguladora, deveria ser dirigida 
por pessoas eminentemente técnicas.

Aliás, bem a propósito, a incompreensão do Go-
verno atual no que toca às agências. O Governo, é 
notório, procura esvaziá-las, sem aceitar  que elas, 
independentemente dele, Governo, significam, até 
mesmo contra posições do Governo, o Estado e os 
consumidores.

Disse ao Comandante que, civil ou militar, o con-
trole dos vôos jamais pode descurar da  eficiência. 
Deve, pois, ser exercido por profissionais dignamente 
remunerados e bem preparados para o mister.

Quis saber do Comandante da Aeronáutica acer-
ca dos prazos em que se será possível resolver  em 
definitivo essa delicada questão. Obtive como resposta 
que o Natal será de normalidade e que novas ondas 
de pânico não tornarão a ocorrer.

Por fim, transmito aos meus pares que ficou mar-
cada reunião com o Presidente da ANAC, no gabine-
te do Comandante da Aeronáutica, nessa próxima 5a. 
feira, às 10 horas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segundo 
assunto é para dizer que esta noite em Manaus, a Fe-
deração das Indústrias do Estado do Amazonas presta 
dupla homenagem ao saudoso Raimar Aguiar. Ambas 
são merecidas. Raimar,  uma das maiores figuras com 
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que já contou o meu Estado,  foi Secretário Estadual 
de Planejamento do  Amazonas, na década de 60. A 
essa  época, sob sua liderança, iniciou-se uma série 
de projetos direcionados para a Infra-Estrutura Logís-
tica do Amazonas.

Para relembrar esse meu grande coestaduano, a 
FIEAM inaugura seu novo edifício, ao qual deu o nome 
de Raimar Aguiar, a ele conferindo, in memoriam, a 
Ordem do Mérito Amazônico “Danilo Remor”, a ser en-
tregue aos familiares desse notável amazônida.

Raimar foi um apaixonado defensor das causas 
do Amazonas e da Amazônia, incluindo o Pólo Indus-
trial de Manaus, de que foi grande entusiasta.

Ao relembrar a figura desse ilustre amazonense, 
saúdo também a FIEAM, da qual foi vice-presidente.

Raimar Aguiar morreu em 19 de julho deste ano, 
ocasião em que, ao requerer voto de pesar ao ilustre 
amazonense, lamentei a perda de  um grande estra-
tegista e profundo conhecedor da realidade amazô-
nica.

Conheci  Raimar e a ele recorri em inúmeras oca-
siões,  para aclarar dúvidas, sem jamais deixar de obter 
dados confiáveis que ele sabia transmitir com riqueza 
de pormenores, sempre amparado em sua integridade 
intelectual e seu extraordinário espírito público.

Felicito a FIEAM, na pessoa de seu Presidente, 
o Dr. José Nasser, pela dupla homenagem ao grande 
empresário que honrou o Amazonas, bem como pela 
inauguração de seu novo edifício.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
 O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, recentemente o jornal O Estado de S. 
Paulo trouxe importante reportagem relativa à pes-
quisa inédita sobre merenda escolar que o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (INEP) realizou.

A pesquisa mapeou as carências, concentran-
do-se em três áreas: as instalações, o acesso aos ali-
mentos e as iniciativas positivas como as atividades 
de educação alimentar e nutricional.

Os dados foram coletados durante o censo es-
colar de 2004 e repassados ao FNDE. Quase 170 mil 
escolas públicas, onde a merenda escolar é obrigató-
ria, responderam ao questionário.

Os recursos para a merenda escolar são repas-
sados pela União às Prefeituras que, por sua vez, são 
encarregadas de distribuir as verbas e também pelas 
políticas locais de alimentação e nutrição.

No ano passado o FNDE repassou R$ 1,265 bi-
lhão em recursos para a merenda de 37 milhões de 
alunos.

Os dados da pesquisa revelaram que uma em 
cada cinco escolas públicas de ensino infantil e fun-
damental do País não tem local adequado para arma-
zenar alimentos, enquanto uma em cada quatro não 
segue os cardápios recomendados pelas Secretarias 
Municipais de Educação, principalmente por falta dos 
produtos necessários.

A pesquisa apontou também um baixo percen-
tual (22,1%) de escolas que servem as refeições em 
refeitórios. A maior parte (34,6%) serve refeições em 
salas de aula e 30,5% usam o pátio.

As disparidades regionais também foram evi-
denciadas. Em alguns estados do norte, como Acre, 
Roraima e Pará, e no Maranhão mais de 40% das es-
colas não têm local adequado para o armazenamen-
to dos alimentos. No Rio de Janeiro 5% das escolas 
informaram não ter depósitos adequados e em São 
Paulo, 9%.

A pesquisa constatou que a carência de gela-
deiras impede o correto armazenamento de frutas, 
legumes e verduras, tão importantes para um cardá-
pio saudável.

No início de cada ano as escolas municipais re-
cebem das Prefeituras um planejamento de cardápio 
para o ano inteiro. A pesquisa indicou que as escolas 
repetem o mesmo cardápio a cada semana e que além 
da falta de alimentos adequados 14,2% das escolas 
não seguem a recomendação das prefeituras porque 
preferem seguir “o gosto dos alunos”

Os cardápios devem seguir algumas recomen-
dações gerais do FNDE, como suprir pelo menos 15% 
das necessidades nutricionais diárias dos alunos. A 
merenda deve sempre ter os nutrientes envolvidos 
com a aprendizagem, como cálcio, ferro, magnésio, 
vitaminas A e C e zinco. 

Sr. Presidente, os dados apresentados são muito 
importantes pois tratam de uma questão ligada direta-
mente à saúde e a um melhor aprendizado por parte 
dos nossos alunos.

A merenda escolar cumpre papel fundamental e 
pensando nisto apresentei aqui no Senado Federal o 
Projeto de Lei do Senado (PLS nº 128/2006) que visa 
alterar o § 1º do art. 1º da Medida Provisória nº 2.178-
36, de 24 de agosto de 2001, para incluir os estudantes 
da educação fundamental de jovens e adultos como 
beneficiários do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
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A idéia desse projeto surgiu, pois entendo que os 
alunos do EJA (Educação de Jovens e Adultos), após 
enfrentar uma dura jornada de trabalho, dirigem-se às 
escolas, no período noturno, e raramente encontram 
aí o apoio nutricional indispensável ao bom desem-
penho escolar. 

Por certo, é essa uma das razões da evasão de 
muitos estudantes e do conseqüente fracasso de di-
versos programas de alfabetização de jovens e adultos 
implantados nas últimas décadas.

O referido projeto de lei tem por fim corrigir essa 
falha, mediante a inclusão dos alunos da EJA, do en-
sino fundamental presencial, nos cálculos das trans-
ferências federais do PNAE. 

Esse projeto foi aprovado aqui na Comissão de 
Educação do Senado o que me deixou muito feliz, tem 
o apoio do governo e segue agora para a Câmara dos 
Deputados.

A importância da merenda escolar é inquestio-
nável. É importante que as escolas sejam munidas de 
condições para bem armazenar seus alimentos. Assim 
como é fundamental também que as escolas estejam 
atentas ao bem estar dos seus alunos, àquilo que lhes 
dará um desenvolvimento físico saudável e maior ca-
pacitação para o aprendizado. 

É preciso que todos tenham consciência da re-
presentatividade da merenda escolar na qualidade de 
vida dos nossos estudantes!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como se-
gundo assunto, o Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada – IPEA realizou há poucos dias um evento 
tratando de uma questão social muito importante.

O tema abordado foi “O desafio da Redução da 
Desigualdade e da Pobreza.”

O seminário teve o intuito de discutir o futuro 
das políticas sociais, especialmente as do Brasil e foi 
organizado pelo Ipea, com o apoio do DFID no Brasil, 
Departamento Internacional de Desenvolvimento.

O evento contou com a presença de diversas 
autoridades, entre eles, os Ministros Paulo Bernardo 
– Planejamento, Patrus Ananias – Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, de diversos Parlamentares 
como a nossa Senadora Ideli Salvatti e nosso Senador 
Cristovam Buarque, outros representantes do Gover-
no brasileiro, representante do DFID, especialistas de 
países como o Chile, Argentina, Colômbia e México e 
pesquisadores do IPEA.

O Presidente do IPEA, Luiz Henrique Proença 
Soares, destacou a importância de refletir e melhorar 
embasar o desafio da redução da desigualdade e da 
pobreza.

O Ministro do Planejamento salientou a impor-
tância da aprovação das políticas governamentais, 
ratificada mediante a reeleição do Presidente Lula. 
Ele observou que ela foi na verdade a aprovação das 
medidas políticas, monetária, fiscal, o controle da in-
flação e a diminuição do nível das desigualdades nas 
diversas regiões brasileiras.

Ele deixou importante questionamento no sentido 
de que é certo que nós avançamos, mas precisamos 
sempre nos perguntar se é possível fazer mais.

O Ministro Patrus Ananias falou da importância de 
procurar a integração do desenvolvimento econômico e 
social nas suas perspectivas ambientais e culturais.

Ele disse que hoje está havendo a consolidação 
de um projeto, as pessoas estão podendo comprar e 
que se trata de incluir para crescer e não de crescer 
para depois incluir. Salientou a necessidade de que o 
crescimento econômico venha acrescido do compro-
misso de melhorar a vida das pessoas.

O Ministro disse que há um reconhecimento na-
cional e internacional dos programas de Governo. 
Exemplificou com o Bolsa família que atende 11 mi-
lhões de famílias e descartou o fato de muitos ques-
tionarem se tratar de assistencialismo uma vez que 
não se pode falar de assistencialismo quando se está 
falando de dar alcance a um dos direitos humanos que 
é a alimentação.

Falou também do Benefício da Prestação Continu-
ada que atende dois milhões e novecentos mil idosos 
e pessoas com deficiência. Foram investimentos da 
ordem de mais de 10 bilhões. Disse que as pesquisas 
demonstram que o Bolsa família e o BPC contribuí-
ram em 28% para a redução da pobreza no Brasil. 9 
milhões de pessoas saíram da linha da pobreza nos 
últimos 4 anos.

O Deputado Grenhalg, Presidente da Comissão 
de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados, fri-
sou que o seminário era a reafirmação do compromis-
so de que a agenda social está no centro de debates 
do governo.

Ele parabenizou a iniciativa dos mapas das diver-
sidades: por raça, gênero, deficiência física ou mental 
e disse que estão solicitando que seja feito um mapa 
das desigualdades relativo ao setor bancário.

O Deputado lembrou que o auditório onde acon-
tecia o Seminário havia sido o local onde era feita a 
censura na época da ditadura. A sala foi amplamente 
reformada e se transformou no auditório onde naquele 
momento estavam reunidos para debater a redução da 
desigualdade e da pobreza.
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O Ministério da Educação através de seu repre-
sentante abordou aspectos importantes da educação 
no Brasil, por exemplo, o fato de que a percepção so-
cial da educação não está se traduzindo na valoriza-
ção dos profissionais e há uma crescente redução de 
pretendentes à carreira.

Ele salientou que nem sempre os educadores 
têm noção do importante papel que cumprem. 

Uma ótima notícia é de que a CAPES – Coorde-
nação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Supe-
rior do MEC, estará trabalhando no desenvolvimento 
dos profissionais do ensino básico.

O Representante do Ministério do Trabalho re-
conheceu que apesar dos avanços o Brasil continua 
sendo um país com muitos pobres e que nós temos 
na verdade 22 linhas de pobreza, ou seja, 22 catego-
rias de pobres e que um dos grandes desafios a nossa 
frente é de aperfeiçoar os chamados pontos de saída 
do Bolsa Família e que o caminho seria buscar gera-
ção de emprego e renda.

Ele pondera que a qualificação deve vir associa-
da à ocupação profissional. Quem faz uso do Bolsa 
Família deve além de ser qualificado, ter vistas a uma 
ocupação. Falou também do desafio do combate à in-
formalidade e que nos casos do trabalho infantil e do 
trabalho escravo temos tido bons resultados.

Em relação ao salário mínimo ele salienta que 
está em torno da metade de seu valor de origem, 
apesar dos avanços dos últimos anos. 11,2 milhões 
de pessoas recebem 1 SM. Ele acredita que o SM 
é um forte instrumento no combate à desigualdade. 
Sua valorização é fundamental. Faz parte dos direitos 
constitucionais. 

Um dos pesquisadores do IPEA falando sobre 
as políticas sociais no Brasil nos últimos 4 anos dis-
se que 2 mudanças haviam sido importantes: o fator 
previdenciário e a reforma do regime dos servidores 
públicos.

Ele pondera que o maior impacto da Previdência 
na redução da desigualdade foi o salário mínimo que, 
de 1995 para cá dobrou em termos reais e nos últimos 
4 anos aumentou 50%.

Em relação à educação superior, duas coisas fo-
ram importantes: a implementação do FIES e o PROU-
NI que está colocando um grande número de alunos 
pobres em escolas particulares. 

Outro pesquisador do IPEA trouxe um questiona-
mento importante. Ele disse que para nós chegarmos a 
ter uma desigualdade igual aos países desenvolvidos, 
nós vamos precisar de + 25 anos reduzindo na veloci-
dade dos últimos 4 anos para chegarmos lá. Por que, 

se somos o país que mais reduziu a desigualdade? 
Porque nós éramos um dos mais desiguais.

Ele afirma que a dinâmica do crescimento é cada 
vez mais pessoas saírem do bolsa família por exem-
plo. O programa sempre irá existir, como existem pro-
gramas nos países desenvolvidos, mas a questão é 
a pessoa entrar no programa e conseguir sair dentro 
de algum tempo. 

Sr. Presidente, meu gabinete participou do even-
to e parece que o debate foi muito positivo. Os demais 
países presentes no evento falaram das condições em 
que está se dando a redução das desigualdades e da 
pobreza e parece que quem está com maiores dificul-
dades é a Argentina.

Bem, eu parabenizo o IPEA por trazer à pauta 
este desafio e quero dizer que acredito nos avanços 
que temos feito no sentido de reduzir a desigualdade 
e a pobreza.

Gostaria apenas de fazer algumas ponderações 
sobre questões pontuais como o fator previdenciá-
rio e a defasagem nos proventos dos aposentados e 
pensionistas.

Ambas atingem em cheio os nossos trabalhadores 
da ativa que pretendem se aposentar e aqueles que 
sofrem com a queda gradativa dos seus vencimentos 
num momento em que seus gastos normalmente se 
ampliam.

Eu sou totalmente favorável à derrubada do fator 
previdenciário e à recuperação dos proventos de apo-
sentados e pensionistas porque sei que é viável fazer 
isto. Já falei inúmeras vezes sobre estas questões e 
pensei os projetos 296/2003 e 58/2003 justamente 
para combater estas grandes injustiças.

Sras. e Srs. Senadores, a Previdência é superavi-
tária e nós temos que demonstrar respeito pelos nossos 
trabalhadores e pelo trabalho que realizam ou com o 
qual já contribuíram para fazer o país crescer.

Há muito tempo eu venho pedindo a aprovação 
destes projetos e demonstrando a viabilidade de fazê-lo. 
Saibam que continuo contando com vocês e acreditan-
do no senso de justiça que norteia seus pensamentos 
e suas atitudes! 

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho a tribuna desta Casa para fazer mi-
nha homenagem e reverenciar a memória de Ivan de 
Menezes Lyra, Prefeito de Mataraca, na Paraíba, que 
faleceu na madrugada desta quarta-feira, em Recife 
– PE, durante um cateterismo.

Ivan foi um político digno e honrado. Dono de 
uma personalidade que inspirava o respeito e a ami-
zade. Qualidades que o levaram a se eleger Prefeito 
Municipal de Mataraca por três vezes.

Dedicou sua vida a serviço de seus concidadãos 
e honra-me ter sido seu correligionário e amigo.

Faço aqui um tributo à sua memória e envio mi-
nhas sinceras condolências à sua família e à popula-
ção de Mataraca.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro as-
sunto é para registrar que no dia de hoje deu-se o fa-
lecimento do Vereador Petrônio Lucena, da cidade de 
Patos, Paraíba.

Petrônio Lucena era vereador pela quinta vez e 
exercia o mandato pelo PSDB. Foi presidente da Câ-
mara Municipal de Patos por duas legislaturas e era 
funcionário aposentado da SAELPA.

Petrônio Lucena foi um exemplo de honradez e 
prestatividade. Dedicou seus últimos anos ao poder 
Legislativo municipal e esteve sempre presente nos 
embates municipais. Um homem que honra comuni-
dade patoense e a classe política da Paraíba.

Ao registrar seu falecimento, envio à sua família 
o meu voto de sincero pesar.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EFRAIM MORAIS EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, há 70 anos, mais precisamente no dia 13 
de dezembro de 1932, era fundada a Liga Baiana Con-
tra o Câncer, segunda organização criada com essa 
finalidade no Brasil.

Entre os 53 idealistas que se engajavam nessa 
luta, estava o Professor Aristides Maltez, titular da 
cátedra de ginecologia da Faculdade de Medicina da 
Bahia.

Pertencia, assim, o Doutor Aristides Maltez a 
mais tradicional faculdade de Medicina do País, que 
foi, também, nada menos que a primeira instituição 
brasileira de ensino superior.

Neste pronunciamento, quero saudar a instituição 
que vem lutando em nosso Estado, ao longo desses 70 
anos, para dar melhores condições de tratamento às 
pessoas acometidas de neoplasia maligna, além de es-
timular o estudo e a prevenção dessa enfermidade.

Sinto-me também especialmente feliz ao louvar 
a memória de Aristides Maltez, exemplo ímpar de bri-
lho intelectual e de competência profissional, asso-
ciados ao mais abnegado empenho em ajudar seus 
semelhantes.

Fundada a Liga Baiana Contra o Câncer, seu 
principal idealizador percebeu que, para tomar mais 
efetivos os resultados dessa luta, era imprescindível 
construir um hospital especializado no tratamento da 
doença.

Um episódio fortuito iria dar um grande impulso 
nessa direção. Em 1939, o Interventor no Estado da 
Bahia, Landulpho Alves de Almeida, necessita sub-
meter-se a uma delicada cirurgia, realizada com pleno 
êxito pelo Dr. Aristides Maltez. Recusando-se a rece-
ber os honorários, apesar dos insistentes pedidos do 
Interventor, o Professor Aristides lança-lhe o desafio, 
assim registrado para a posteridade: “se alguma coisa 
queira V. Exª fazer por mim, faça pelos cancerosos ca-
rentes e ajude-nos a completar os recursos que possui 
a Liga Baiana Contra o Câncer, para a construção do 
Instituto de Câncer da Bahia”.

Sensível ao apelo, Landulpho Almeida destina 
ao empreendimento cerca de 103 contos de réis em 
bônus do Tesouro Estadual, aos quais vêm se juntar 
outros 196 contos de réis obtidos em campanhas junto 
à sociedade baiana.

Com esses recursos, a Instituição adquire uma 
chácara no bairro de Brotas, ali lançando, em outubro 
de 1940, a pedra fundamental do Instituto de Câncer 
da Bahia, ocasião em que o Professor Aristides Maltez 
pronuncia memorável discurso.

O honrado médico viria a falecer, entretanto, em 
janeiro de 1943, antes de construído o hospital. Seus 

companheiros não hesitam em homenageá-Io, dando 
ao Instituto de Câncer da Bahia o nome de Hospital 
Aristides Maltez, inaugurado, afinal, a 2 de fevereiro 
de 1952.

Desde então, Sr. Presidente, o Hospital Aristides 
Maltez, primeiro nessa especialidade no País, vem se 
dedicando diuturnamente a sua missão de tratar e 
curar os portadores de câncer.

Começou com 15 leitos; hoje, já são 200, sen-
do 10 de unidade de terapia intensiva. A construção 
das atuais instalações foi concluída em 1984, com o 
decisivo apoio do então Governador Antônio Carlos 
Magalhães.

Frisemos que quase 100% de seus pacientes 
são atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SDS), 
acorrendo de todos os municípios baianos, além de 
um significativo afluxo de Estados próximos, ou não 
tão próximos, como Sergipe, Alagoas, Pernambuco, 
Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão e Pará.

Em que pese as previsíveis dificuldades orçamen-
tárias, o Hospital Aristides Maltez tornou-se um centro 
de excelência, assumindo posição de inquestionável 
destaque no tratamento do câncer em nosso País.

Desde a data de sua inauguração e durante o 
correr dos anos, foram grandes as dificuldades, as lu-
tas, os obstáculos encontrados, sendo todos vencidos, 
passo a passo, graças ao empenho de seus dirigentes, 
a exemplo de Carlos Maltez e Aristides Maltez Filho, 
atual presidente da Liga Baiana Contra o Câncer.

Como Governador da Bahia tive a honra de po-
der contribuir para que o legado do Professor Aristides 
Maltez tivesse continuidade. Durante meu mandato 
destinamos anualmente cerca de R$2,4 milhões em 
subvenções para manutenção do Hospital Aristides 
Maltez, além de recursos para investimento.

Atualmente o hospital realiza mais de 1,8 milhão 
de procedimentos por ano, atendendo diariamente 
mais de 2,5 mil pessoas e ajudando a desafogar toda 
a rede pública de saúde.

É importante destacar também a retomada do 
projeto de reconstrução da unidade de Oncopediatria, 
paralisado desde 1976, e que hoje está em andamento 
graças às emendas dos parlamentares baianos desti-
nadas ao Hospital.

A Liga Baiana Contra o Câncer e o Hospital Aris-
tides Maltez vêm se dedicando há décadas à nobre e 
difícil tarefa de tratar dos doentes de câncer, a levantar 
informações relevantes sobre o assunto e a mobilizar 
a sociedade baiana para melhor prevenir e combater 
a doença.

Isso não é pouco, Sr. Presidente, e, como repre-
sentante do Estado da Bahia, quero homenagear todos 
aqueles que se empenharam nessa luta humanitária, 
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a começar pelo idealizador das duas instituições, Pro-
fessor Aristides Maltez.

Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria também de 
trazer ao conhecimento desta Casa, alguns números 
que considero importantes, no que se refere à propa-
gação do câncer em nosso País.

O Instituto Nacional de Câncer (Inca) recém-divul-
gou uma publicação com dados atualizados a respeito 
da incidência e do tratamento do câncer no Brasil. “A 
situação do câncer no Brasil” – esse é o nome da pu-
blicação – oferece informações importantes a gesto-
res, estudantes, profissionais da área de saúde e ao 
público em geral.

Nela, podemos constatar que, não obstante os 
consideráveis progressos na técnica terapêutica, a 
taxa de mortalidade por câncer no Brasil aumentou em 
24,7% entre os homens e em 18,6% entre as mulhe-
res, no período de 1979 a 2004. Anualmente, surgem 
quase 500 mil novos casos de câncer no Brasil e cerca 
de 140 mil brasileiros morrem por causa dessa doen-
ça, que representa a segunda maior causa de óbitos, 
com um percentual de 13,7% do total.

O Inca tem enfatizado o quanto é importante a 
difusão de informações a respeito do câncer junto à 
população, particularmente no que se refere a fato-
res de risco – entre os principais estão o tabagismo, 
o consumo de álcool, o sobrepeso e a obesidade, o 
sedentarismo, o baixo consumo de frutas e vegetais 
–, juntamente com os hábitos que podem ajudar a 
prevenir a doença.

Um ponto fundamental para o sucesso do trata-
mento, sabemos todos, é a precocidade do diagnóstico. 
A mobilização da sociedade mostra-se, por todos esses 
aspectos, fundamental para combater o Câncer.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão delibe-
rativa ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 horas, 
a seguinte:

ORDEM DO DIA 
Às 16:00 horas

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 435, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 435, de 2006 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.211, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos), 

que aprova a Programação Monetária para o 
terceiro trimestre de 2006.

2 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA  

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
64, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 e dá nova redação ao 
inciso XI do art. 84 da Constituição Federal 
(comparecimento do Presidente da República 
ao Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

3 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 30, DE 2002 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 30, de 2002, ten-
do como primeiro signatário o Senador Paulo 
Souto, que acrescenta os §§ 12 e 13 ao art. 
14 da Constituição Federal (dispõe sobre a 
elegibilidade dos substitutos das Chefias do 
Poder Executivo nos seis meses anteriores 
às eleições).

Parecer favorável, sob nº 429, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

4 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 66, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 66, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador José 
Jorge (apresentada como conclusão do Pare-
cer nº 2.054, de 2005, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania), que acrescenta o 
inciso XVI e o § 2º ao art. 52 da Constituição, 
para atribuir ao Senado Federal competência 
para indicar membros do Conselho Diretor ou 
da Diretoria das Agências Reguladoras.
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5 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2003, 
tendo como primeira signatária a Senadora Lú-
cia Vânia, que dá nova redação ao art. 193 da 
Constituição Federal (trata da ordem social).

Parecer favorável, sob nº 156, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

6 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 41, DE 2003  
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, 
 de 1999; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 41, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sibá Machado, que altera 
os arts. 14 e 82 da Constituição Federal, para 
aumentar o prazo do mandato do Presidente 
da República e proibir a reeleição.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA 

 À CONSTITUIÇÃO Nº 10, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 58, 70 e 97, de 1999; 
nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 10, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Eduardo Dutra, que 
dá nova redação ao § 5º do artigo 14 da Cons-
tituição Federal, suprimindo a reeleição para 
Prefeitos e prevendo a desincompatibilização 
nos outros casos.

Pareceres sob nºs 611, de 1999; e 1.038, 
de 2006, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, – 1º pronunciamento: (somente 

sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
nº 10, de 1999), Relator: Senador Jefferson 
Péres, favorável, nos termos da Emenda nº 
1-CCJ (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Agnelo Alves, 
Edison Lobão, José Alencar, Lúcio Alcântara, 
Romeu Tuma e Sérgio Machado e, absten-
ção do Senador Antônio Carlos Valadares; e 
– 2º pronunciamento: Relator: Senador Tas-
so Jereissati, pela rejeição das Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, 
de 1999; e nº 20, de 2004, e pela aprovação 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 41, 
de 2003, nos termos da Emenda nº 2-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

8 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 58, DE 1999  
(Tramitando em conjunto com as Propostas 

 de Emenda à Constituição nºs 10, 70 e 97, de 1999; 
nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antônio Carlos Valada-
res, que dispõe sobre a inelegibilidade para os 
mesmos cargos, no período subseqüente, do 
Presidente da República, dos Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e dos Prefei-
tos e fixa em cinco anos a duração de seus 
mandatos.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

9 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 70, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 10, 58 e 97, de 1999; 
nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 70, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Roberto Requião, que 
dispõe sobre a inelegibilidade para os mesmos 
cargos, no período subseqüente, do Presidente 
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da República, dos Governadores de Estado e 
do Distrito Federal e dos Prefeitos.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que oferece.

10 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 97, DE 1999  
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 10, 58 e 70, de 1999; 
nº 41, de 2003; e nº 20, de 2004) 

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 97, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Carlos Patrocínio, que dá 
nova redação ao § 5º do art. 14 e ao inciso II 
do art. 29 da Constituição Federal, vedando a 
reeleição de Prefeitos e Vice-Prefeitos, e es-
tabelece a simultaneidade das eleições para 
todos os cargos eletivos, a partir de 2006.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 
58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que apresenta.

11 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 20, DE 2004 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 10, 58, 70 e 97, de 
1999; e nº 41, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 20, de 2004, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sibá Machado, que acres-
centa artigo ao Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, para estabelecer a coin-
cidência dos mandatos federais, estaduais e 
municipais.

Parecer sob nº 1.038, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Tasso Jereissati, pela rejeição das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 10, 

58, 70 e 97, de 1999; e nº 20, de 2004, e pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 41, de 2003, nos termos da Emenda 
nº 2-CCJ (Substitutivo), que apresenta.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 

59, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 59, de 2005, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta o seguinte § 5º ao art. 239 da 
Constituição Federal, para permitir que os re-
cursos do PASEP sejam aplicados diretamente 
pelos Estados e Municípios.

Parecer sob nº 1.094, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador João Batista Motta, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 30, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 30, de 2005 (nº 3.605/2004, 
na Casa de origem), que modifica o art. 520 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, conferindo efeito devolutivo 
à apelação, e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 197 e 1.035, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania: 1º pronunciamento: (sobre o Projeto) 
Relator: Senador Demóstenes Torres, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2, de Plenário) Relator ad hoc: 
Senador Sibá Machado, favorável.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais). 

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Roberto Saturnino.

15 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 278, DE 2006
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Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 278, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar de Inquérito dos 
Bingos, que autoriza os Estados Federados 
e o Distrito Federal a explorar loterias.

16 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 225, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 225, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios que altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, que “dispõe sobre os crimes 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores; a prevenção da utilização do sistema 
financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; 
cria o Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras – COAF, e dá outras providências” 
(torna obrigatória a identificação de clientes, 
a informação de operações, a comunicação 
de transferências internacionais e aumenta 
os valores das multas).

17 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 226, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios, que acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, e à Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, que dispõe so-
bre as Comissões Parlamentares de Inquérito 
(tipifica as condutas de fazer afirmação falsa 
ou negar a verdade, na condição de indiciado 
ou acusado, em inquéritos, processos ou Co-
missões Parlamentares de Inquérito).

18 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 227, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
227, de 2006, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito dos Correios, que 
altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 
2002, ampliando o âmbito de aplicação do 
pregão eletrônico e melhorando mecanismos 
de controle.

19 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 228, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 228, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios, que institui o 
Programa de Incentivo a Revelações de Inte-
resse Público e dá outras providências.

20 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 229,  

DE 2006 – COMPLEMENTAR

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
229, de 2006 – Complementar, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que altera a Lei Complementar 
nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a fim de es-
tabelecer uma melhor fiscalização sobre os 
fundos de previdência complementar.

21 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 263, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
263, de 2006, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito da Emigração, que 
dispõe sobre concessão de anistia a quem 
tenha registrado no Brasil filho de mãe ou pai 
brasileiro nascido em país fronteiriço, e dá ou-
tras providências.

22 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
264, de 2006, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito da Terra, que al-
tera os arts. 161 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940, e o art. 1º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, para prever o 
esbulho processório com fins políticos e en-
quadrá-lo no rol dos crimes hediondos, e dá 
outras providências.

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 131, DE 1997

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 131, de 1997 (nº 573/97, 
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na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Parceria e de Cooperação 
em Matéria de Segurança Pública, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Francesa, em 
Brasília, em 12 de março de 1997.

Pareceres sob nºs 143, de 1998; 1.603 
e 1.604, de 2005, das Comissões

– de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, 1º pronunciamento, Relator: Senador 
Romeu Tuma, favorável, com voto contrário, 
em separado, da Senadora Benedita da Silva; 
2º pronunciamento, Relator ad hoc: Senador 
Jefferson Péres, favorável; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania 
(em audiência, por solicitação da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional), 
Relator: Senador Jefferson Péres, favorável.

24 
REQUERIMENTO Nº 1.163, DE 2006

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.163, de 2006 (apresentado como 
conclusão do Parecer nº 1.215, de 2006, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Roberto Saturnino), 
solicitando que sejam apresentados votos de 
solidariedade para com todos os que sofrem 
perseguições em virtude de sua condição de 
imigrante e para com os valores democráticos 
e liberdades defendidos pelos pais fundado-

res da nação estadunidense, que podem es-
tar ameaçados por medidas arbitrárias sob a 
égide das necessidades de segurança.

MATÉRIAS A SEREM DECLARADAS  
PREJUDICADAS

25

Projeto de Lei do Senado nº 106, de 
2005, de autoria do Senador Papaléo Paes, 
que altera a Lei nº 10.507, de 10 de julho de 
2002, que cria a profissão de Agente Comu-
nitário de Saúde, para dispor que a sua con-
tratação, quando efetivada mediante vínculo 
indireto, observará o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho; e

26

Projeto de Lei do Senado nº 41, de 2006, 
de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, que 
dispõe sobre o regime jurídico e a regulamen-
tação das atividades de Agente Comunitário 
de Saúde e Agente de Combate às Endemias, 
na forma do § 5º do art. 198 da Constituição 
Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 58 
minutos.)
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OF. GLPMDB nº 296/2006 

Brasília, 1º de agosto de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação do Senador Geovani Borges (PMDB/
AP), como membro titular, na Comissão de Meio Am-
biente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole – CMA.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB nº 298/2006 

Brasília, 1º de agosto de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação do Senador Geovani Borges (PMDB/
AP), como membro titular, na Comissão de Educação 
– CE.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

 
OF. GLPMDB nº 299/2006 

Brasília, 1º de agosto de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação do Senador Geovani Borges (PMDB/
AP), como membro suplente, na Comissão de Assun-
tos Econômicos – CAE.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB nº 300/2006 

Brasília, 1º de agosto de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação do Senador Geovani Borges (PMDB/
AP), como membro suplente, na Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa – CDH.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB nº 301/2006 

Brasília, 1º de agosto de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação do Senador Geovani Borges (PMDB/

AP), como membro suplente, na Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional – CRE.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB

 
OF. GLPMDB nº 302/2006 

Brasília, 1º de agosto de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação do Senador Geovani Borges (PMDB/
AP), como membro suplente, na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania – CCJ.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

AGENDA DO PRESIDENTE 
 DO SENADO FEDERAL

13-12-2006 
quarta-feira

11:00 – Solenidade de posse do Ministro Walton 
Alencar Rodrigues como Presidente do Tribunal de 
Contas da União e do Ministro Guilherme Palmeira 
como Vice-Presidente.

Plenário do TCU – Sala Ministro Luciano Bran-
dão Alves de Souza.

15:45 – Governador José Wellington Barroso de 
Araujo Dias, Governador do Estado do Piaui

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

16:00 – Ordem do Dia – Sessão Deliberativa

Plenário do Senado Federal

18:00 – Lançamento da obra O Supremo Tribunal 
Federal e as Comissões Parlamentares de Inquéri-
to, editada em cooperação entre o STF e o Senado 
Federal, a convite da Presidente do STF, Ministra 
Ellen Gracie.

Espaço cultural da Biblioteca Victor Nunes Leal 
– Supremo Tribunal Federal – Edifício Anexo II – A

21:00 – Jantar de confraternização natalina.

Residência Oficial da Presidência do Senado 
Federal
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ATA CIRCUNSTANCIADA DA 9ª REUNIÃO DE 2006

Ata Circunstanciada da 9ª Reunião do Conselho 
de Comunicação Social do Congresso Nacional, reali-
zada em 20 de novembro de 2006, segunda-feira, às 
10h30min, na Sala nº 6 da Ala Senador Nilo Coelho, sob 
a Presidência do Conselheiro Arnaldo Niskier, destina-
da a: ITEM I (10h30) – Audiência Pública, tema: Marco 
Regulatório; Palestrantes: ALEXANDRE ANNENBERG 
– Diretor Executivo da Associação Brasileira de TV por 
Assinatura – ABTA; CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO, 
Superintendente Executivo da TELEBRASIL; ITEM II 
(14h30) – Audiência Pública, tema: A Educação na 
Sociedade da Informação; Palestrante: WALDOMIRO 
LOYOLLA – Presidente do Conselho Científico da As-
sociação Brasileira de Educação à Distância – ABED; 
ITEM III (15h) – Audiência Pública, tema: Direitos dos 
usuários; Palestrante: ARA APKAR MINASSIAN – Su-
perintendente de Serviços de Comunicação de Massa 
da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 
ITEM IV (15h30) – Audiência Pública, tema: Como uti-
lizar o canal de educação da TV Digital; Palestrante: 
RONALDO MOTTA – Secretário de Educação à Dis-
tância do Ministério da Educação.

ARNALDO NISKIER 
Presidente

JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO 
Vive-Presidente

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
Representante das empresas de televisão

PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO 
Representante das empresas de rádio

ROBERTO WAGNER MONTEIRO 
Representante da Sociedade Civil

PAULO RICARDO TONET CAMARGO 
Representante de empresas da imprensa escrita

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO 
Representante da categoria profissional dos radialistas

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Representante das categorias profissionais 

 de cinema e vídeo

FERNANDO BITTENCOURT 
Engenheiro com notórios conhecimentos  

na área de Comunicação Social

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Senhoras 
e senhores, meus amigos do Conselho de Comunica-
ção Social do Congresso Nacional, bom dia.

Declaro iniciados os trabalhos da 9ª Reunião de 
2006, a penúltima do ano.

Não colocarei em discussão a Ata da reunião an-
terior porque o quórum não está completo completo. 
Precisamos de mais um Conselheiro. Há vários Con-
selheiros que confirmaram que virão, mas existe essa 
tragédia no transporte aéreo que está prejudicando todo 
mundo. Soubemos que a Conselheira Berenice está no 
aeroporto sem nenhuma perspectiva de embarcar; o 
Schröder, a mesma coisa; o nosso convidado, Profes-
sor Waldomiro, passou 03 (três) horas, de ontem para 
hoje, no aeroporto para chegar a Brasília. 

Posso apenas externar minha perplexidade com 
o que está ocorrendo em nosso País. Não pensei que 
tivéssemos crescido tanto e que alguns setores esti-
vessem se ombreando com nações desenvolvidas e 
igualmente emergentes, como é o nosso caso. Mas, 
de repente, parece que o rei está nu porque o que está 
ocorrendo é de uma precariedade enorme e também 
de um desrespeito monumental à nossa sociedade, ao 
indivíduo que compra a sua passagem – e, portanto, ad-
quire um direito –, mas seu direito não é respeitado.

Diga-se, a bem da verdade, que também não se 
pode caracterizar de exemplar a atitude das compa-
nhias de aviação, que se desinteressam completamen-
te em relação ao destino e à vida de cada passageiro, 
cometem um erro de marketing brutal e deixam um 
sujeito por 04 (quatro), 05 (cinco) horas no aeroporto, 
dormindo no chão e sem um mínimo de assistência, 
até mesmo alimentar, como é obrigação delas, além 
de não encaminharem os passageiros para um hotel 
próximo, como seria obrigação delas também. E nin-
guém é culpado! Ninguém é culpado! 

Creio que eu não poderia iniciar esta reunião sem 
registrar a minha perplexidade. Não é desencanto, mas 
é estranheza de não encontrarem uma solução para 
um problema dessa ordem depois de uma catástrofe 
acontecida há tão pouco tempo! Mas isso passou a ser 
o menos importante de tudo! Hoje ninguém chora, ou 
pouca gente chora, pelos mortos no acidente da Gol, e 
ninguém sabe direito o que aconteceu! Creio que não 
se saberá nunca! Isso desencadeou um fenômeno de 
desrespeito coletivo, contra o qual, naturalmente, temos 
que nos manifestar. Não é possível admitir isso!

Esse é um desabafo que me sinto obrigado a 
fazer porque tenho volta marcada para o Rio de Ja-
neiro, mas não sei se vou conseguir embarcar e, se 
embarcar, não sei a que horas chego. Antes da crise, 
em nossa reunião passada, fiquei 02h30min (duas ho-
ras e meia) no aeroporto sendo tapeado de meia em 
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meia hora pela Gol: “Olha, o avião de 18h40min vai sair 
com meia hora de atraso”. Depois de meia hora, eles 
diziam assim: “Agora o portão, em virtude do reposi-
cionamento da aeronave, não é mais o 6 (seis); agora 
será o 5 (cinco).” Aí todo mundo ia como um rebanho 
para o portão 5 (cinco). Meia hora depois, eles avisaram 
que o vôo não tinha previsão para partida de Brasília e 
que, de toda forma, já não era mais naquele portão: o 
pessoal teve que caminhar longamente pelo aeroporto 
– senhoras, pessoas que estavam com dificuldade de 
locomoção – para o avião posicionado lá embaixo, no 
“A”. E, no “A”, esperamos mais 1 (uma) hora e tanto 
para sermos chamados. É inacreditável! 

Para concluir, penso que os juristas da Casa 
poderiam pensar sobre o assunto para conversamos 
depois, no almoço, se isso não tolhe o direito cons-
titucional de ir e vir do cidadão. O carro funciona, o 
ônibus funciona, o trem funciona, os navios também 
funcionam, e o transporte aéreo nessa crise que me 
parece ter fim. Eu considero isso inconstitucional! É 
um absurdo completo!

Eu gostaria de assinalar que perdemos um grande 
amigo, o Senador Ramez Tebet, que faleceu há pouco, 
que manifestou sempre, pessoalmente e por escrito, 
grande respeito por este Conselho. Tive oportunidade 
de almoçar com S. Exª, que era uma pessoa muito 
simples, uma pessoa de grande competência política, 
tanto que exerceu vários cargos importantes. A Casa 
perdeu um grande amigo. 

Por essa razão, peço, por intermédio da Secretaria 
do Conselho, autorização para que façamos uma mani-
festação coletiva de solidariedade à família do querido 
Senador Ramez Tebet, que passou para outra vida.

Recebi da Telebrasil um ofício que exige, natu-
ralmente, o conhecimento de todos. Depois farei uma 
sugestão para que um dos Conselheiros cuide da ma-
téria, a fim de que possamos, quem sabe na próxima 
reunião, tomar uma deliberação a respeito.

A Associação Brasileira de Telecomunicações 
analisa o seguinte tema:

“As empresas de telecomunicações, as de tec-
nologia e de Internet, de televisão por satélite, de te-
levisão a cabo e de televisão de sinal aberto, quando 
transmitirem conteúdo de programação audiovisual 
tornam-se automaticamente integrantes do setor de 
empresas de comunicação social, portanto, vinculadas 
e sujeitas ao que está contido no Capítulo V, arts. 220 
a 224, da Constituição Federal?”

Essa é uma questão bastante delicada que, de 
certa forma, já foi trabalhada por este Plenário, so-
bretudo nas discussões que estão sendo conduzidas, 
como relator, pelo Conselheiro Paulo Tonet. Temos 
que, obviamente, dar uma resposta à Telebrasil. Eles 

apresentam uma grande argumentação que entendo 
não ser o caso de ler agora para o Plenário.

Indago, para que não se sobrecarregue o Con-
selheiro Paulo Tonet, se o Conselheiro Gilberto Leifert 
concorda em estudar o assunto.

O SR. PAULO TONET CAMARGO – Eles estão 
respondendo a um questionamento feito pelo Conse-
lho por meio de um ofício de V. Exª. Pedimos a eles 
resposta a esta indagação.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Perfei-
to. Então, creio que a decisão é clara: colocaremos o 
processo nas mãos do Conselheiro Paulo Tonet por-
que a S. Exª incumbe consolidar tudo que se relaciona 
com a matéria.

Encaminho, portanto, o ofício ao Conselheiro 
Paulo Tonet.

Os meus cumprimentos ao Conselheiro Roberto 
Wagner, que acaba de chegar.

Temos agora condições técnicas de operar com 
o quórum mínimo legal.

A Secretaria foi informada que os Conselheiros 
Celso Schröder e Dom Orani Tempesta não poderão 
participar desta reunião.

O SR. PAULO TONET CAMARGO – Sr. Presi-
dente, pela ordem. Eu acabo de receber uma ligação 
telefônica do Conselheiro Paulo Machado de Carvalho. 
Ele disse que está, desde as 06h30min (seis horas e 
meia) da manhã, preso no Aeroporto de Congonhas e 
sem previsão para embarcar. Ele pediu que eu trans-
mitisse isso a V. Exª e aos demais Conselheiros.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Obri-
gado. É mais um fato a lamentar nesse circo que foi 
montado em relação ao transporte aéreo. Mas há es-
perança de que, a qualquer momento, o Conselheiro 
consiga chegar.

Lembro aos presentes que as reuniões do nosso 
Conselho são transmitidas pela TV Senado às sextas-
feiras à tarde e às segundas-feiras pela manhã.

Lembro também que a audiência tem sido, eu di-
ria, muito boa porque recebemos manifestações, até na 
rua, de que há pessoas acompanhando os trabalhos 
do Conselho de Comunicação Social, o que deixa o 
Presidente bastante orgulhoso.

As Atas já aprovadas estão à disposição da so-
ciedade civil na página eletrônica do Conselho e se-
rão publicadas, como sabem, no Diário do Senado da 
República.

Informo que as notas taquigráficas relativas à 8ª 
Reunião, realizada no dia 9 de outubro de 2006, foram 
enviadas, por meio eletrônico, aos Srs. Conselheiros. 

Indago, portanto, aos Colegas se existe algum 
registro ou correção a ser feita. (Pausa)
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Não havendo manifestação, tomo o silêncio como 
aprovação da Ata.

Autorizo a publicação no Diário do Senado Fe-
deral. Que sejam tomadas as providências necessá-
rias para que esteja disponível na página eletrônica 
do Conselho.

Temos ainda uma discussão a mais sobre o Mar-
co Regulatório, mas o Dr. Alexandre Annenberg está 
mesma situação do Conselheiro Paulo Machado de 
Carvalho Neto. 

Chamamos, então, o Dr. César Rômulo Silveira 
Neto, Superintendente Executivo da Telebrasil, para 
tomar assento à mesa e dar início aos nossos traba-
lhos.

O Dr. César Rômulo Silveira Neto é Presidente 
do Conselho de Administração da TIM Participações 
S/A.

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Não, 
há um equívoco.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Corrija-
me para eu ler tudo certo. 

Então apresentarei, ao longo da exposição, o Dr. 
César Rômulo, que é um especialista com experiência 
de muitos anos na matéria. S. Sª terá 30 (trinta) minu-
tos para falar a respeito do seu tema e depois haverá 
debates até que se faça presente – se conseguir che-
gar – o Dr. Alexandre Annenberg, que tem sido uma 
presença constante aqui entre nós.

Com a palavra o Dr. César Rômulo Silveira 
Neto.

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Sr. 
Presidente Arnaldo Niskier, Srs. membros do Conselho 
de Comunicação Social do Congresso Nacional, Srªs 
e Srs. presentes, a participação da Telebrasil nesta au-
diência pública será no sentido de afirmar o conteúdo 
da carta que o Sr. Presidente acabou de mencionar e 
de trazer para o Conselho uma proposta de agenda 
temática para a questão do Marco Regulatório da co-
municação convergente.

Utilizarei nesta apresentação, que seria um pou-
co extensa, algumas transparências. Passarei rapida-
mente vários eslaides, mas eu gostaria que ficassem 
disponíveis para que os senhores, com calma, exa-
minassem alguns dados, algumas informações que 
estão neles contidas. 

O roteiro da apresentação é objetivo. Trata-se do 
entendimento da Telebrasil sobre a questão proposta 
– essa a que o Presidente acabou de se referir no ofício 
–: a socioeconomia da comunicação analógica, a socio-
economia da comunicação digital, o Marco Regulatório 
das comunicações convergentes, a socioeconomia das 
comunicações brasileiras, a inclusão digital no Estado 

brasileiro, a inclusão social do cidadão brasileiro e uma 
proposta de agenda para o Marco Regulatório.

Por que essa proposta? Entendemos que – essa 
é a posição que a Telebrasil tem defendido – as comu-
nicações são instrumentais, ou seja, são instrumentos 
para alguma coisa, e que precisamos, para atuar de 
forma a mais efetiva possível, que todos tenham pelo 
menos uma linguagem comum, um entendimento co-
mum daquilo que estamos falando em conjunto.

Então, o objetivo é este que mencionei: trazer 
uma proposta de agenda temática para o Marco Re-
gulatório porque entendemos que as comunicações 
são um instrumento essencial para o desenvolvimento 
sustentável com a inclusão social.

A Telebrasil procurou trazer essa contribuição com 
base na Constituição de 1998, atualizada, obviamente: 
as contribuições que a Telebrasil já ofereceu à socie-
dade sobre as necessidades de aperfeiçoamento do 
modelo brasileiro de comunicações; as considerações 
que a Telebrasil teceu sobre o Sistema Brasileiro de TV 
Digital, inclusive as apresentadas numa sessão espe-
cial da Câmara dos Deputados; os debates realizados 
no 49º Painel da Telebrasil sobre o aperfeiçoamento do 
modelo, no 50º Painel, que foi “Telecomunicações para 
Inclusão Social”, e no que está realizando em trabalho 
preparatório para o “Estado Digital”, obviamente, sobre 
o entendimento encaminhado a este egrégio Conselho 
sobre a questão que nos foi formulada.

Abordarei o entendimento da Telebrasil à ques-
tão proposta: “As empresas de telecomunicações, as 
de tecnologia e Internet, de televisão por satélite, de 
televisão a cabo e de televisão por sinal aberto, quan-
do transmitem conteúdo de programação, tornam-se 
automaticamente integrantes do setor de empresas 
de comunicação social, portanto, vinculadas e sujeitas 
ao que está contido no Cap. V dos arts. 220 a 224 da 
Constituição Federal?” 

Essa é a questão que nos foi proposta pelo Con-
selho, que nos foi encaminhada por meio do ofício em 
referência. 

A nossa resposta, depois de um longo arrazoado, 
é que as empresas não se tornam automaticamente 
integrantes do setor de empresas de comunicação so-
cial. Entendemos ainda que o disposto no Cap. V, arts. 
220 ao 224 da Constituição Federal, não impede que 
as empresas de telecomunicações, as de tecnologia e 
Internet, de televisão por satélite, de televisão a cabo, 
de televisão por sinal aberto transmitam conteúdo de 
programação audiovisual, desde que observados os 
termos respectivos no Marco Regulatório.

Como referência, a carta do Presidente da Tele-
brasil, Ronaldo Iabrudi, encaminhada ao Sr. Presidente 
Arnaldo Niskier.
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A Telebrasil também entende que considera rele-
vante, para o melhor entendimento da questão propos-
ta, as manifestações apresentadas por escrito pelas 
coirmãs Abrafix, Acel e ABDA. Essas três associações, 
pelo que fomos informados pelo Conselho, fizeram 
suas manifestações, e a Telebrasil as considera de 
extrema relevância, mesmo que não concorde inte-
gralmente com o que está nelas contido, para o real 
entendimento da questão.

Como subsídio para este Conselho: desde a 
primeira ocasião da participação da Telebrasil, defen-
demos a necessidade de termos um melhor entendi-
mento do que vem a ser comunicação social. Esta-
mos trazendo mais uma contribuição, um pouco mais 
trabalhada, mais esmiuçada, dessa necessidade de 
construção de uma linguagem comum para subsidiar 
o entendimento comum das graves questões de que 
temos que tratar.

Subdividimos o que chamamos de socioecono-
mia da comunicação analógica num espaço analítico 
em: formas de expressão, segmentos da socioecono-
mia da comunicação, plataformas que dão suporte a 
cada um desses segmentos e funções da cadeia de 
valor de cada uma dessas plataformas de cada um 
desses segmentos, de cada uma dessas formas de 
expressão.

Como formas de expressão, destacamos, des-
de a Antigüidade, encenação, escrita, som, imagem, 
filme, vídeo, dados, voz, som e imagem combinados 
e, hoje, intermídia. 

Como segmentos da socioeconomia, temos: di-
versão e espetáculos, correios, imprensa, fonografia, 
fotografia, cinematografia, videografia, telegrafia, telex, 
transmissão de dados, comunicação, telefonia, radiodi-
fusão, televisão aberta, televisão por assinatura, jogos 
interativos e Internet.

Como plataformas de cada segmento dessa so-
cioeconomia da comunicação, temos: marcos legal 
e regulatório, plataforma de prestação de serviços, 
provimento da plataforma tecnológica, plataforma de 
disponibilização das unidades de acesso e, finalmente, 
plataforma de consumo ou fruição do conteúdo.

Funções da cadeia de valor – nesse ponto eu 
pediria uma especial atenção dos senhores – de cada 
segmento da socioeconomia da comunicação: função 
de produção de conteúdo; aquisição e organização do 
conteúdo; armazenamento e recuperação de conteú-
do; edição do conteúdo, dos quais destacamos três, os 
que estão em vermelho, porque são objeto do Capítulo 
V da Constituição; diversões e espetáculos públicos; 
programas ou programação de rádio ou televisão; pro-
paganda de produtos; práticas ou serviços nocivos à 
saúde ou ao meio ambiente; empacotamento de con-

teúdo; endereçamento de conteúdo; envio ou distribui-
ção de conteúdo; transporte, emissão ou veiculação 
de conteúdo; recebimento ou recepção do conteúdo; 
apresentação e acesso. 

Juntando esses segmentos todos no espaço, re-
sulta nesse emaranhado de coisas que os senhores 
estão vendo aqui. São coisas de que temos falado com 
muita naturalidade.

A observação que temos a fazer nesse caso é 
que a tecnologia analógica, a partir de cada uma das 
formas de expressão, determinou o desenvolvimento 
de segmentos totalmente independentes, com funções 
na cadeia de valor integradas verticalmente.

Fazemos essa observação, que consideramos de 
grande relevância, pois entendemos a necessidade do 
aperfeiçoamento do Marco Regulatório, ou seja, o que 
temos hoje é uma socioeconomia construída a partir 
das formas de expressão da comunicação social em 
que cada uma dessas formas determinou os segmen-
tos socioeconômicos quase integralmente integrados 
e segregados um do outro.

As telecomunicações estão dentro daquele pe-
queno nicho, dentro da grande problemática da socioe-
conomia da comunicação analógica. Podemos afirmar 
que a integração vertical de funções na cadeia de valor 
por segmento favorece a confusão da parte que tem 
restrições sobre o conteúdo com o todo, que, em tese, 
a Constituição diz que é livre, obedecidas as restrições 
constitucionais, a começar pela não-utilização de con-
ceitos e definições da legislação em vigor. 

Essa verticalização de funções, integração de fun-
ções, faz com que analisemos parte dessas funções que 
têm restrições pertinentes na Constituição e tentemos 
ampliar essa restrição por esse todo integrado.

Explicitando aquelas três vias de conteúdo em 
vermelho, temos: no caso da Imprensa, a Constituição 
Federal faz restrições no Capítulo da Comunicação 
Social, e os segmentos de rádio e televisão abertas 
também têm restrições referentes à edição de con-
teúdo, à emissão de programas e programações de 
televisão, que estão aqui anotadas.

Respondendo à pergunta que foi feita, imagina-
se transferir essas restrições para dentro do contexto 
das telecomunicações, que estão aqui assinaladas 
em vermelho. 

Agora veremos o que está acontecendo na so-
cioeconomia da comunicação digital. 

A tecnologia digital, independente da forma de 
expressão, está determinando a convergência de seg-
mentos, que estão sendo integrados horizontalmente 
por competências funcionais. Aqueles segmentos ver-
ticais, em nosso entendimento, estão sendo integrados 
horizontalmente por competências funcionais, ou seja, 
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estamos falando mais em produção de conteúdo: aqui-
sição, organização, armazenamento, recuperação e 
edição de conteúdo; empacotamento, endereçamento, 
envio e disponibilização de conteúdo; transporte, edição 
e veiculação de conteúdo; recebimento ou recepção; 
apresentação e acesso ao conteúdo. 

É interessante notar que há várias empresas, 
umas muito mais competentes e adiantadas que ou-
tras, que estão integrando toda a sua produção de 
conteúdo, reformando de formas adequadas para os 
canais que vão ser difundidos, seja via radiodifusão 
aberta, rádio ou televisão, jornal, Internet, DVD, etc. Há 
empresas que já estão com a produção de conteúdo 
praticamente toda integrada.

Observem que aquelas plataformas que antes 
eram segregadas hoje estão, muitas deles, já integra-
das às redes, por exemplo, de telecomunicações, de 
distribuição, e algumas estão precisando ser integradas, 
como é o caso dos marcos legal e regulatório.

O comentário que se faz é que a tecnologia digital 
está determinando a convergência de plataformas. 

Nesse contexto, o que é comunicação social? O 
que é meio de comunicação social? O que é meio de 
comunicação social eletrônica?

Essas são perguntas que se fazem presentes 
com essa integração de plataformas.

Nós nos socorremos do art. 220 da Constitui-
ção – Título VIII, da Ordem Social; Capítulo V, da Co-
municação Social –, que diz que a “manifestação do 
pensamento, a criação, a expressão e a informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofre-
rão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição.”

As grandes restrições que são impostas neste 
capítulo dizem respeito à responsabilidade editorial 
e à programação veiculada, obviamente com desdo-
bramentos nas restrições de participação de capital 
estrangeiro, no nosso entendimento, no que diz res-
peito a essa responsabilidade editorial e programação 
veiculada.

Destacamos, para ficar bem claro, em nosso en-
tendimento, a que se referem as restrições da Consti-
tuição no que diz respeito à comunicação social: são 
aquelas duas elipses em vermelho na intersecção 
daquelas três linhas, que estão explicitamente men-
cionadas na Constituição, e as colunas que eram os 
segmentos verticalizados, a imprensa e a rádio e a 
televisão aberta.

Apresenta-se aqui um modelo para entender o 
que vem a ser essa multiplicidade de distribuição de 
conteúdos, o qual deixarei com os senhores para po-
derem ver com mais calma.

Aqui se apresenta uma sugestão sobre a neces-
sidade do Marco Regulatório para as comunicações 
convergentes. Desdobra-se em seis itens: um referente 
a políticas; outro referente ao estímulo, à competição 
saudável e ao investimento; outra, ao domínio da tec-
nologia e à capacitação da população; outra, ao estí-
mulo à produção de conteúdo nacional; outra, à liber-
dade empresarial, ao respeito aos contratos e, outra, 
à universalização e inclusão digital.

Passarei rapidamente por elas porque os senho-
res vão receber uma cópia, e elas constam do docu-
mento que foi produzido pela Telebrasil – SindiTelebra-
sil, sobre o aperfeiçoamento do modelo.

A essência dessas recomendações é no sentido 
de que todos temos que trabalhar no sentido de: promo-
ver uma aplicação intensiva de soluções integradas com 
tecnologias da informação e comunicação, principal-
mente para a universalização dos serviços do Estado, 
providos por todos os níveis de Governo e de poderes 
da República em todo o território nacional; promover 
o estabelecimento de uma legislação moderna que 
estimule a prestação de serviços integrados de comu-
nicações, assegurando o papel regulador do Estado 
por meio de uma agência estruturada para atuar em 
um ambiente convergente, com independência e au-
tonomia – aliás, independência e autonomia que estão 
previstas em leis, que, infelizmente, não são cumpridas 
–; reconhecer, de fato, os serviços de comunicação 
como essenciais para o desenvolvimento nacional, 
adotando tributação coerente com sua essencialidade, 
aumentando, em conseqüência, a competitividade e a 
produtividade do País; estimular a competição saudável 
e o investimento [essencialmente, queremos dizer que 
uma regulação transparente e previsível atrairá inves-
timentos, estimulando a ampliação e a modernização 
das redes e dos serviços em um ambiente competi-
tivo forte e saudável, com neutralidade tecnológica]; 
conceituar os serviços com base nas necessidades 
de comunicação da população e promover a participa-
ção de diferentes empresas na prestação de serviços, 
inclusive na implantação de programas de universa-
lização; adotar uma legislação que defina e trate de 
forma distinta os diferentes segmentos da cadeia de 
valor da prestação de serviços de comunicação (da 
criação à fruição), orientada para o uso dos serviços, 
que estabeleça a utilização eficiente, equânime e não 
discriminatória de recursos escassos – no caso aqui, 
em especial, o espectro eletromagnético –, potencia-
lizando a otimização da utilização de plataformas com 
adoção de licença unificada; dominar a tecnologia e a 
capacitação da população; propiciar condições para o 
desenvolvimento e absorção, no País, de conhecimento 
tecnológico associado às TICs, fortalecendo a produção 
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no País, especialmente a com tecnologia nacional, o 
desenvolvimento e a produção de soluções e aplica-
ções de baixo custo; atribuir prioridade à formação de 
recursos humanos para pesquisa e desenvolvimen-
to em segmentos que elevem a competitividade dos 
produtos e serviços de origem nacional e investir em 
técnicas modernas para fortalecer o comércio regular 
de equipamentos e softwares; estimular a produção 
de conteúdo nacional; fomentar a produção nacional 
e regional de conteúdos, soluções e aplicações, asse-
gurando pluralidade de informação e de opiniões e a 
liberdade de expressão; estabelecer instrumentos de 
proteção de direito autoral e propriedade intelectual, 
incentivando o crescimento do mercado publicitário 
nos veículos de mídia.

Nesse sentido, a Telebrasil entende que é uma 
das grandes oportunidades que a Nação brasileira 
tem no sentido de fortalecermos, estimularmos e con-
quistarmos espaço na produção mundial de conteúdo 
nacional, inclusive para exportação. As telecomunica-
ções não pretendem entrar nesse setor, na produção 
de conteúdo, mas entende que o Estado – o Gover-
no, em especial – tem que incentivar a produção de 
conteúdo nacional o máximo possível, para conquistar 
lugar no mercado demandante e, em alta escala, no 
mercado internacional.

Liberdade empresarial e respeito aos contratos. 
Universalização e inclusão digital: fixar diretrizes 

e metas para a universalização do uso de serviços 
essenciais que proporcionem o acesso da população 
em geral a conteúdos e serviços, em especial, os de 
cunho educacional, e que promovam a inclusão social; 
promover a capacitação de órgãos públicos, de peque-
nas e médias empresas e da população em geral para 
uso dos serviços de governos e acesso a diferentes 
fontes de informação e conteúdo, por intermédio das 
TICs; propiciar serviços com qualidade e segurança 
adequadas e preços razoáveis e fortalecer mecanis-
mos que preservem o direito dos consumidores, ini-
bam fraudes e crimes nos serviços de comunicação, 
em especial com uso das TICs.

Para dar sustentação à proposta que vem a se-
guir, vamos passar rapidamente alguns dados sobre 
o nosso entendimento do que vem a ser a socioeco-
nomia das comunicações brasileiras.

A socioeconomia das comunicações brasilei-
ras (com base nesse quadrinho, vou resumir todas 
as transparências que vêm a seguir, que contêm os 
números), nos idos de 1990 a 1998, tinha uma forte 
demanda por serviço telefônico, uma demanda que 
todos os senhores conhecem: filas gigantescas, cus-
to altíssimo de entrada e prazos indefinidos de rece-
bimento de serviços.

Para atender a essa demanda da sociedade, o 
Estado houve por bem promover uma mudança do 
paradigma na prestação de serviços de telecomunica-
ções e também mudou a Constituição: o serviço que 
era prestado por empresas controladas pelo Estado 
passou a ser prestado em regime de concessão por 
empresas privadas. 

A partir dessa mudança do paradigma da pres-
tação de serviços, houve o aperfeiçoamento do mode-
lo de comunicações. A partir dessa mudança, houve 
um grande ciclo de investimentos, começando com 
US$31 milhões (trinta e um milhões de dólares), que 
foi a aquisição das licenças colocadas em licitação, e 
mais uns R$120 bilhões (cento e vinte bilhões de reais) 
em investimentos para ofertar serviços de telefonia es-
sencialmente, fixos e móveis. Hoje podemos dizer que 
essa demanda está praticamente atendida e só não 
está mais universalizada, fundamentalmente, devido à 
excessiva carga tributária, que onera em cerca de 40% 
(quarenta por cento) a tarifa básica dos serviços. 

Obviamente, com o atendimento da demanda do 
serviço telefônico, apareceram novas demandas, que 
estão sendo caracterizadas como acesso à Internet 
banda larga.

Entendemos, quanto a esse acesso à Internet 
banda larga, que, com o atual modelo regulatório, todo 
ele construído essencialmente para atender a uma  
grande demanda por serviço telefônico, a sociedade 
não conseguirá essa universalização apenas utilizando 
as regras de mercado.

Com esse trabalho, foi mostrada a necessidade 
de que trabalhássemos com muita intensidade a ex-
plicitação das grandes demandas da sociedade por 
serviços que demandam serviços de telecomunica-
ções. O mercado está praticamente saturado porque 
está havendo uma grande disputa nos mercados que 
têm renda e, nos mercados da população que não tem 
renda para consumir serviço de telecomunicações, o 
serviço está praticamente estagnado, apesar de ter-
mos uma rede extremamente capilarizada, em que 
todo agrupamento humano com mais de 100 (cem) 
habitantes tem acesso de uso coletivo, e todo agru-
pamento com mais de 300 (trezentos) habitantes tem 
a possibilidade de ter o acesso individual. Se não o 
tem, é porque não tem renda. Temos cerca de 10 (dez) 
milhões de terminais em prateleira sem utilização por 
falta de consumidores.

Enquanto o Estado não assumir que as tele-
comunicações são essenciais e resolver fazer uma 
política tributária consistente com essa essencialida-
de, teremos esses 10 (dez) milhões de terminais nas 
prateleiras e a população sem consumir serviço de 
telecomunicações. 
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Estamos trabalhando no sentido de explicitar as 
demandas da sociedade por serviços que demandem 
serviços de telecomunicações. Chegamos à conclusão 
de que o principal deles é o próprio Estado brasileiro, 
que tem uma grande demanda histórica a ser atendida: 
demanda histórica por educação, por saúde, por segu-
rança, por previdência, por registros públicos confiáveis 
de fundiários, pessoas físicas, pessoas jurídicas, e as-
sim por diante, inclusive por realização da Justiça. 

Temos que começar a externar esse serviço do 
Estado, em parte, como o Presidente falou a respei-
to dos serviços de transporte aéreo, com os outros 
serviços que o Estado é obrigado a prestar e não os 
presta de forma universalizada, com qualidade e com 
transparência. 

Com isso, haverá necessidade de uma mudança 
do paradigma na prestação de serviços pelo Estado 
brasileiro, de modo que, a partir dessas mudanças de 
paradigma, tenhamos condições de fazer o aperfeiço-
amento do modelo de telecomunicações, o “tele”. 

Entendemos que o desafio que teremos que 
enfrentar caso seja vitorioso esse conceito de que o 
Estado tem que universalizar, melhorar a qualidade e 
aumentar a transparência dos serviços em telecomu-
nicações e radiodifusão, será gigantesco. 

Nesse contexto, o aperfeiçoamento do modelo 
de telecomunicações tem que ser feito pari passu, 
integrado com a radiodifusão, dentro de um modelo 
único de comunicação. 

Passarei rapidamente as transparências que 
ficarão com os senhores só para terem idéia do que 
vão receber.

Com essa descrição do que aconteceu em ter-
mos de investimento, oferta, demanda e tributação, 
retorno de investimento, chegamos ao nó górdio de 
tudo isso. O nó górdio é este que está se desenhando 
aí: se, com base no Pnad, classificarmos a popula-
ção brasileira em quatro quadrantes, em que nos dois 
eixos de baixo estão o mais concentrado e o menos 
concentrado em termos de concentração geográfica, 
e o vertical por classe de renda na parte de baixo, a 
maior renda, classes A e B, e as classes C e E acima, 
vemos: no primeiro quadrante, classes de maior renda 
concentrada, temos 20 (vinte) milhões de habitantes 
com uma renda média maior de R$86 mil (oitenta e 
seis mil reais), 1% (um por cento) de analfabetismo 
e 3 (três) por mil nascidos a mortalidade infantil; no 
outro quadrante, de maior renda menos concentrada, 
porque é no meio rural, temos 800 (oitocentos) mil 
pessoas, 78 (setenta e oito) mil de renda anual média, 
16% (dezesseis por cento) de analfabetismo – deve-se 
notar que esse analfabetismo não é o funcional, que 
é muito maior do que esses 16% (dezesseis por cen-

to) e 5 (cinco) por mil nascidos vivos –; na de menor 
renda concentrada, temos uma população com qua-
se 130 milhões (cento e trinta milhões) de habitantes, 
com uma renda anual média de R$14 mil (quatorze 
mil reais), com 10% (dez por cento) de analfabetismo 
e mortalidade infantil de 15 (quinze) por mil nascidos 
vivos; e, finalmente, na classe de menor renda, menos 
concentrada, temos 27 (vinte e sete) milhões de pes-
soas com uma renda média anual de 9 (nove) mil, 21% 
(vinte e um por cento) de analfabetismo e 37 (trinta e 
sete) por mil nascidos vivos.

Apresenta-se aqui o quadro do atendimento por 
serviços de telecomunicações. Temos um setor que é 
atendido basicamente na base do mercado. O segmen-
to de cor meio roxinha é o PG-1000, acesso individual, 
população atendida por telefone individual por causa 
do Plano Geral de Metas de Universalização e, no se-
tor de fora, apresentam-se “Terminais de Uso Público” 
para aquelas localidades com mais de 100 (cem) ha-
bitantes atendidas por serviços telefônicos. 

O meio rural que tem renda é atendido até mesmo 
por satélites, sem problema; e o pessoal de menor renda 
no concentrado urbano está sendo atendido cada vez 
melhor, em termos de cobertura, com telefone celular, 
além da telefonia fixa individual e de acesso coletivo. 
Há áreas desse desenho em que há necessidade pre-
mente de políticas públicas do Estado.

Uma pergunta que se impõe é que, uma vez vis-
to o atendimento que as telecomunicações prestam à 
população, qual a situação da prestação de serviços 
que são da responsabilidade do Estado em cada um 
desses quadrantes: os serviços são universais? São de 
qualidade? São transparentes? Em que grau essa não-
prestação de serviço é geradora de desigualdade?

Precisamos de políticas públicas para uso de ser-
viços, a começar pelos serviços do Estado, que devem 
ser universais, qualitativos e transparentes. 

O setor de telecomunicações tem hoje grande 
potencial para novos investimentos em serviços digi-
tais integrados, redes convergentes, acesso a banda 
larga e a conteúdos multimídia, soluções para inclusão 
digital do Estado, oferta de serviços digitais integrados 
– voz, dados, vídeo – com mobilidade.

Há grande necessidade de aperfeiçoamento do 
Marco Regulatório para a comunicação e a tecnolo-
gia da comunicação convergentes. Precisamos ter 
um conjunto de estudos com conceitos e definições, 
alterações na Constituição Federal ou talvez melhor 
entendimento do que ela dispõe; precisamos da Lei Ge-
ral de Comunicações Convergentes e de uma agência 
reguladora convergente. 

Os grandes desafios são: carga e complexidade 
tributárias; custo do capital exorbitante; cumprimento 
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dos PPAs, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 
Lei do Orçamento Anual; crescimento econômico com 
distribuição de renda, por meio do desenvolvimento 
sustentável com inclusão social.

Chamamos a necessidade de políticas públicas 
para uso de serviços, a começar pelos serviços do 
Estado, de universalização e melhoria da qualidade, 
aumento da transparência da educação básica, saúde 
pública, previdência, segurança, registros públicos, que 
vão exigir – e isso é importante – melhor capacitação 
dos agentes do Estado prestadores de serviço.

A demanda por melhoria da qualidade de vida 
significa igualdade e oportunidade para a melhoria de 
vida, o fim da evasão e da má aplicação dos recursos 
públicos e redução da carga tributária. Isso está in-
cluído naquela demanda de serviços que demandam 
serviços de telecomunicações.

A nossa proposta é que, aproveitando o mode-
lo bem sucedido aplicado ao atendimento da enorme 
demanda por serviços telefônicos na primeira metade 
da década de 90, que foram os pilares da universali-
zação, qualidade e competição, usem os mesmos pi-
lares, os mesmos conceitos na aplicação de serviços 
prestados pelo Estado brasileiro – universalização, 
qualidade e transparência –, com soluções comple-
tas de tecnologia da informação e da comunicação 
juntamente com a capacitação dos agentes do Esta-
do por meio de programas permanentes na TV digital 
que demandem a produção de conteúdo nacional, 
se possível, por meio de parcerias público-privadas, 
com, explicitamente fixados, contratos de concessão 
administrativa com obrigações de universalização, de 
qualidade e de transparência, como foram para as te-
lecomunicações brasileiras.

Isso significa que os contratos de concessão, 
que são extremamente rígidos e detalhados, devem 
contemplar essas obrigações de universalização, de 
qualidade de serviços, e, no plano geral de outorgas, a 
possibilidade de competição ampla, geral e irrestrita.

Da mesma forma, estamos sugerindo que a so-
ciedade passe a demandar do Estado brasileiro que 
universalize, melhore a qualidade e aumente a trans-
parência do serviço que o Estado, pela Constituição, 
é obrigado a prestar.

Sugerimos também que, na universalização, no 
aumento da qualidade e no aumento da transparên-
cia, sejam utilizadas soluções completas de tecnologia 
da informação e da comunicação com um intensivo e 
extensivo programa de capacitação dos agentes do 
Estado que prestarão esses serviços.

Essa transparência que os senhores vêem aqui foi 
retirada do documento das contribuições da Telebrasil e 
do Cine Telebrasil, que deixam clara a necessidade de 

universalizar com soluções para a prestação de servi-
ços e para o estabelecimento de políticas públicas.

Entendemos que nenhuma política pública iso-
ladamente promoverá o desenvolvimento sustentável 
com inclusão social com melhores prazos e melhores 
resultados do que o programa de inclusão digital do 
Estado brasileiro que objetive realizar a universalização, 
a melhoria da qualidade e o aumento da transparência 
em todas as esferas e em todos os poderes do Estado. 
Esses programas devem incorporar soluções comple-
tas com tecnologia de informação e comunicação e os 
estabelecimentos do Estado que forem beneficiados 
com esse programa devem ter telecentros comunitários 
para acesso da população a serviços digitais.

Nesse programa de inclusão digital do Estado 
brasileiro, o Estado será um grande demandante de 
conteúdo nacional, nele incluídas as soluções das te-
les informatizadas, como também os prestadores de 
serviço de capacitação de recursos humanos e de 
serviços de telecomunicações, neles incluídos os de 
radiodifusão digital.

Inclusão social do cidadão. 
Entendemos que a forma mais acelerada de se 

promover essa inclusão social para diminuir as dife-
renças entre as classes e regiões é com o uso desse 
programa de inclusão social do Estado, que é o melhor 
instrumento. Daí o slogan que usamos na Telebrasil: 
“Telecomunicações para inclusão social”. Somente 
juntos, no sentido lato do termo, isso é possível. Se 
não houver uma conjugação, uma concertação de 
projetos, esse grande passo para a inclusão social 
não será dado.

Finalmente, uma proposta de agenda para o 
Marco Regulatório. Eu trouxe, apenas em nome da 
Telebrasil, cinco temas. 

O primeiro deles seria a consolidação das con-
quistas estabelecidas no art. 5º da Constituição Fe-
deral, que trata da livre manifestação do pensamento, 
da livre expressão da atividade intelectual, artística e 
científica de comunicação; o acesso à informação com 
a regulamentação do disposto nos arts. 220, § 3º e 221, 
item III. O nosso entendimento é que, se não houver 
uma regulamentação do disposto na Constituição, te-
remos discussões que não levam à construção desse 
modelo de desenvolvimento sustentável com inclusão 
social. Temos que tirar esta pedra do caminho: a falta 
de regulamentação desses itens.

O tema nº 2 trata da melhor definição do objeto 
da Ordem Social da Comunicação Social e, em con-
seqüência, da Lei Geral de Telecomunicações, e da 
parte em vigor do Código Brasileiro de Telecomuni-
cações, tendo por referência um conjunto estrutural 
de conceitos e definições próprios da socioeconomia 



38754 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2006

da comunicação convergente. Esse seria o tema nº 2 
que estamos trazendo à consideração dos senhores, 
o que, em parte, já estão fazendo na Comissão do 
Marco Regulatório.

O tema nº 3 é: considerando os preceitos cons-
titucionais que regem a comunicação social e que as 
profundas modificações que a radiodifusão digital exi-
girá do Marco Regulatório em vigor, procura-se a se-
gregação das funções de emissão de conteúdo para 
serem veiculados por meio de comunicação social, 
preparação e endereçamento desse conteúdo na for-
ma de sinais digitais e transporte desses sinais, expli-
citando os reflexos dos atuais processos de outorga 
das concessões. Um exemplo disso é a questão da 
TV a cabo, que, no nosso entendimento, não trata de 
comunicação social e, portanto, não está sujeita aos 
ditames dos mandamentos constitucionais constan-
tes do Capítulo V. Mas isso só será resolvido com um 
melhor entendimento dessa questão. Não estamos di-
zendo que estamos certos ou errados, mas, sim, que 
isso tem que ser debatido e esclarecido para que pos-
samos construir um novo projeto, um pacto social, no 
sentido de utilizar as comunicações como instrumen-
tos essenciais do novo processo de desenvolvimento 
sustentável com inclusão social.

O tema nº 4 aborda a identificação, a descri-
ção e a proposição de soluções de questões que não 
contribuam para a plena realização de nenhum dos 
objetivos do sistema de TV digital fixados no decreto 
que o estabeleceu, nem dos preceitos constitucionais 
referidos na comunicação social para a inclusão digital 
do Estado brasileiro e do cidadão.

O tema nº 5 seria a concertação de um projeto, 
um pacto comum à comunicação social e às teleco-
municações, para a realização da inclusão digital do 
Estado brasileiro, com um novo paradigma para a 
prestação de serviço do Estado, baseado nos princí-
pios da universalização, da melhoria da qualidade e 
do aumento da transparência necessários ao desen-
volvimento sustentável com inclusão social.

Notem que os quatro temas anteriores são consi-
derados quase como pré-requisitos dessa concertação. 
Se não tivermos um entendimento comum a respeito 
daquelas quatro questões, não teremos condições de, 
em conjunto, estabelecermos esse projeto, esse pac-
to, que entendemos ser de extrema necessidade para 
atendermos aos reclames da sociedade brasileira, não 
por telecomunicações, não por comunicação social, mas 
os dois juntos como instrumentos da essencialidade do 
novo processo de desenvolvimento nacional.

Finalmente, o tema nº 06 que apresento é a 
participação dos membros deste Conselho no Pai-
nel “O Estado Digital”, que realizaremos na Costa do 

Sauípe, de 31 de maio a 03 de junho, do 51º Painel 
Telebrasil, que tratará justamente desse tema, dentro 
do programa de inclusão digital do Estado brasileiro 
visando à universalização, à melhoria da qualidade e 
ao aumento da transparência nos serviços prestados 
pelo Estado.

Sr. Presidente, Srs. Membros do Conselho, em 
nome da Telebrasil, agradeço a oportunidade de trazer 
essa modesta contribuição ao debate dos senhores.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Mui-

to obrigado ao Dr. César Rômulo pela apresentação 
que considero bastante rica neste momento em que o 
Conselho discute as questões relacionadas ao Marco 
Regulatório.

Tenho duas ou três ponderações, mas prefiro co-
meçar com o Conselheiro Roberto Wagner Monteiro, 
que pediu a palavra.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Sr. 
Presidente, meu amigo César Rômulo, nesses quase 
5 (cinco) anos de presença neste Conselho, talvez 
esta tenha sido, no meu entendimento, a melhor apre-
sentação de um assunto por um palestrante. O nosso 
queridíssimo César Rômulo foi realmente brilhante. 
Meus parabéns.

Sr. Presidente, na qualidade de representante 
da sociedade civil neste Conselho, tenho reiterado a 
minha preocupação com o destino das empresas de 
radiodifusão abertas em nosso País.

Dr. César Rômulo, fiz algumas observações, em 
síntese, e gostaria que V. Sª pudesse tecer algumas 
considerações sobre temas que nos preocupam. De 
um lado, coloquei as TVs abertas e, do outro lado, as 
empresas fechadas de telecomunicações e de Inter-
net, e dividi em subitens. Por exemplo, na TV aberta, 
o limite máximo do capital estrangeiro é 30% (trinta 
por cento); nas TVs a cabo, o limite é 49% (quarenta 
e nove por cento), e há uma legislação em tramitação 
no Senado Federal tentando acabar com esse limite; 
a TV por satélite não tem limite; as empresas de tele-
comunicações, sem limite; e as empresas de Internet, 
também sem limite de capital estrangeiro.

Eu gostaria de insistir, Dr. César Rômulo, que 
tenho pelas TVs a cabo, pelas TVs por satélite e pe-
las empresas de telecomunicações brasileiras o mais 
profundo respeito, porque são absolutamente tocadas 
com muitíssima competência, para o orgulho de todos 
nós brasileiros. Só estou fazendo a diferenciação por-
que, a meu ver, há uma forma desigual colocada na 
Constituição, em que uma tem limite máximo de 30% 
(trinta por cento) do capital estrangeiro – portanto, não 
tem como se capacitar em termos de financiamento 
externo pela venda de ações ou coisa desse tipo –, e 
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das outras, uma tem limite de 49% (quarenta e nove 
por cento) e as outras não têm limite algum.

Outra imposição, Sr. Presidente, que é forte em 
relação ao setor de TV aberta, um setor extremamente 
regulamentado em nosso País, é que essas empresas 
não podem diretamente ser objeto de monopólio ou 
oligopólio. Em relação à TV a cabo, à TV por satélite, 
às empresas de telecomunicações e às de Internet, 
não está claro que esses setores seriam contamina-
dos por esta proibição.

Essa é a razão pela qual, na Comissão de Re-
gulação do setor, abordei essa questão: se o setor de 
cabo, satélite, telecomunicações e empresas de Inter-
net, quando transmitissem conteúdo, seriam equipa-
radas às TVs abertas. 

Outra dificuldade das empresas de TV aberta, Sr. 
Presidente, é que a programação deve ser classificada, 
no caso, pelo Ministério da Justiça. É o inciso XVI do 
art. 21. Quanto à programação das TVs por satélite, 
fechadas, das empresas de telecomunicações e em-
presas de Internet, também não está claro, Sr. Presi-
dente, se terão que sofrer essa classificação.

Pergunto: não tendo classificação, há liberdade 
total e absoluta de se colocar na programação das TVs 
a cabo, por satélite, das empresas de telecomunica-
ções e de Internet, qualquer tipo de programa, e não 
se teria a classificação obrigatória prévia?

Finalmente, também sobre as empresas de TVs 
abertas, Sr. Presidente, pela Constituição, elas terão 
que atender a certos princípios: a programação terá 
que ser educativa, artística, cultural, informativa e elas 
devem atender à promoção da cultura nacional e re-
gional, ao estímulo à produção independente, à regio-
nalização e ao respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família.

Há um vácuo, Sr. Presidente – entendo isso como 
certo –, porque as programações eventuais e as atuais 
das TVs a cabo e por satélite, e quando se tiver pro-
gramação das empresas de telecomunicações ou de 
Internet, esses princípios, em tese, não deverão ser 
obrigatoriamente atingidos.

Então, como representante da sociedade civil, 
eu queria pedir a opinião do ilustre Dr. César Rômulo 
sobre o tema: como S. Sª entende essa liberdade le-
gislativa que existe sobre esse setor de TVs fechadas, 
a cabo, por satélite, empresas de telecomunicações 
ou de Internet?

Não havendo uma visível legislação a respeito 
– aliás, V. Sª disse, com muita propriedade, que en-
tende que TVs por satélite, a cabo não são meios de 
comunicação social – e se essa legislação toda que 
regula de uma forma muito forte as TVs abertas não 
contamina os outros setores, que tipo de salvaguarda 

terá a sociedade brasileira a respeito da programação 
das TVs fechadas, por satélite, a cabo, e das empresas 
de telecomunicações e de Internet?

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Com a 

palavra o Dr. César.
O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Con-

selheiro e amigo Wagner, na apresentação, talvez por-
que tenha sido muito rápida, mostrei duas situações: 
uma que chamamos de socioeconomia da comunica-
ção analógica, em que cada um dos setores, TV por 
assinatura, TV aberta, rádio aberta, imprensa, estão 
verticalizados, quer dizer, praticamente, são segmen-
tos estanques, e várias das funções que cada um 
desses segmentos têm que exercer estão integradas 
muitas vezes dentro de uma mesma empresa; com a 
comunicação digital, com a convergência tecnológica, 
estamos observando que a questão de conteúdos, de 
edição e de transmissão, estão atravessando todos os 
segmentos.

Em nosso entendimento, a Constituição, se in-
terpretarmos o Capítulo V, dentro da Ordem Social, e 
que a ordem social diz respeito à ordem social, ou seja, 
diz respeito a praticamente tudo que você mencionou, 
entendemos que essas restrições dizem respeito até 
à edição de conteúdos, ou seja, à responsabilidade 
editorial pela edição desses conteúdos.

Tenho dúvida no que diz respeito ao empaco-
tamento e à distribuição. Tenho dúvidas sobre isso, 
mas, quanto à edição, não tenho nenhuma dúvida: 
a Constituição tem que ser observada por todos os 
meios de expressão quanto à responsabilidade edito-
rial dos programas que forem veiculados, impressos, 
distribuídos.

Quando se observa uma restrição que diz respeito 
essencialmente à edição de conteúdos e se procura 
trazer essa restrição para o meio de transporte, para 
a rede de transporte, creio que isso transcende a in-
tenção do constituinte.

Em uma das transparências, ficou muito claro 
que telecomunicações é um segmento muito pequeno 
e abaixo dos locais em que a Constituição, no Capí-
tulo V, faz restrições quanto a questões de conteúdo. 
Nas comunicações convergentes – e, nesse ponto, 
não digo “reforçar”, digo que “entendemos”, tanto que 
é o primeiro tema que propomos venha a ser tratado 
pela nossa agenda, foi incluído em nossa agenda –, 
consideramos de extrema relevância a regulamentação 
do que está em aberto no Capítulo V, para escoimar 
muitos dos problemas que o senhor está abordando. 
Dando conseqüência ao que está disposto na Cons-
tituição, muitas das questões que V. Sª abordou esta-
rão resolvidas.
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O que não pode ser, segundo nosso entendi-
mento, que nós, da Telebrasil, tentamos demonstrar, 
é fazer confusão da parte com o todo. Entendemos 
que transmissão e transporte é parte de um todo mui-
to complexo, e que as restrições constitucionais di-
zem respeito à outra parte, que é importantíssima, eu 
diria até que não questionamos essas questões por 
considerarmos relevantes a questão do conteúdo das 
mensagens a serem transmitidas. São mundos, a meu 
ver, completamente independentes do ponto de vista 
de restrições constitucionais.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Concedo 
a palavra ao Conselheiro Paulo Tonet Camargo; depois, 
ao Conselheiro Geraldo Pereira dos Santos.

O SR. PAULO TONET CAMARGO – Sr. Presiden-
te, meu caro César Rômulo, tenho dito, como Relator, 
que o relator tem que ouvir e não tem que falar. 

Portanto, quero, secundando o que disse o emi-
nentíssimo Roberto Wagner, congratular-me com o 
excelente trabalho que foi apresentado aqui, que será 
um extraordinário subsídio para o trabalho que estou 
desenvolvendo e que pretendo, Sr. Presidente, trazer 
a este Conselho na próxima reunião. Se não completo, 
pelo menos um esqueleto do relatório, se possível o 
todo, para que este Conselho possa apreciar, discutir 
e debater, porque este é o foro.

Considero importante que estabeleçamos com 
clareza dois pontos. O primeiro é o seguinte: qual era 
a concepção constitucional – creio que temos que va-
lorizar isso – em relação aos dois serviços? Qual era 
o cenário que então existia? 

Não podemos ignorar que a legislação e mesmo 
o processo constituinte originário que se estabeleceu 
em 1988 não pegou o País no início: o País estava 
“andando”, com instituições prontas. 

Nesse sentido, o que existia em 1988? Existia 
um serviço de telecomunicação e uma tecnologia que 
era ainda simplesmente transmissão de voz, um ser-
viço público nas mãos do Estado, e existia um setor 
de comunicação social, que era um serviço privado, 
eminentemente nas mãos da iniciativa privada por 
concessão pública.

Essa é uma das razões pelas quais o constituinte 
deu um tratamento separado. Não se poderia dar tra-
tamento idêntico a um serviço concedido à iniciativa 
privada em nome de empresas e a um serviço sobre 
o qual então a única discussão era se deveria, ou não, 
permanecer na mão do Estado, considerando que, 
naquele momento histórico, o entendimento era que 
o serviço deveria ser estatal, tanto é que a questão da 
concessão do serviço para a iniciativa privada se deu 
bem depois. Este era o cenário existente.

O que fez o constituinte? A Constituição regulou 
com base nesse cenário existente. 

Creio que, a partir daí, as coisas começam a 
ficar mais claras até mesmo para a agenda positiva 
proposta pela Telebrasil.

Para encerrar, Sr. Presidente, tenho um pouco de 
dúvida – não vou fazer uma afirmação, meu caro Cé-
sar Rômulo – sobre a necessidade de regulamentação 
por lei dos dispositivos do art. 5º da Constituição Fede-
ral. Posso adiantar que há uma corrente que entende 
que esses dispositivos não necessitam de regulação 
porquanto são auto-aplicáveis. Então, podemos con-
siderar que eles estão em vigor, quer dizer, o direito à 
expressão, à não-existência de censura, enfim, esses 
dispositivos não dependem de lei para que sejam efe-
tivamente exercidos.

A discussão que temos que travar ao definirmos 
o conceito de comunicação social, incluindo, se for o 
caso, alguns serviços, não é de regulamentação dos 
dispositivos do art. 5º da Constituição Federal, mas, 
sim, de revisão daquele cenário anterior vis-à-vis ao 
que existe hoje tanto do ponto de vista dos players 
quanto do ponto de vista da tecnologia, que modificou 
em relação ao que existia em 1988.

Parece-me que esse é o desafio deste Conse-
lheiro, que precisa trazer pelo menos algumas consi-
derações para que se possa debater o tema.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado, Conselheiro Paulo Tonet.

Com a palavra o Dr. César Rômulo.
O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Con-

selheiro Tonet, obrigado. O importante é que a apre-
sentação da Telebrasil originou-se a partir dos debates 
internos do Conselho, e assim por diante.

Quanto a essa sugestão da legislação, estamos 
trazendo a este colendo Conselho que está dito na 
Constituição que se precisa de tal regulação, e tam-
bém como uma medida preventiva no sentido de não 
se deixar esse espaço vazio para, volta e meia, ou-
virmos que há esforços que cada vez mais estão se 
intensificando no sentido do controle dos meios de co-
municação social. É que, de repente, seria interessante 
que esse vácuo regulatório fosse preenchido para não 
se deixar vago para esses movimentos que temos de 
vez em quando. É mais uma ação preventiva do que 
qualquer outra coisa.

Além disso, Sr. Presidente, devemos lembrar, 
dentro das preocupações do Conselheiro, que o Bra-
sil é signatário do GAT, e existe um anexo de serviços 
específicos de telecomunicações em que radiodifusão 
e telecomunicações são claramente mencionados. 
Radiodifusão foi retirada do Acordo Geral de Tarifa da 
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Organização Mundial de Comércio e, quanto a teleco-
municações, no que diz respeito a redes públicas de 
telecomunicações, serviços públicos de telecomunica-
ções, temos que estar de acordo com o preconizado 
pela Organização Mundial do Comércio.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
bem, Dr. César Rômulo.

Com a palavra o Conselheiro Geraldo Pereira 
dos Santos.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – Mui-
to obrigado, Sr. Presidente. Bom dia a todos. Faço uma 
saudação, somando-me aos demais Companheiros, 
pela excelente apresentação feita pelo Dr. César. É 
um trabalho realmente muito interessante e dos me-
lhores, como o Companheiro Roberto mencionou, até 
hoje apresentados, se não o melhor.

É importante, ainda que não estejamos sendo 
vistos em toda parte do Brasil – algumas cidades de 
alguns Estados têm o sinal aberto da TV Senado –, 
de qualquer maneira, que esta reunião esteja sen-
do captada e será reprisada, pois as palavras do Dr. 
César Rômulo, não só a apresentação, mas também 
as suas impressões pessoais, são muito importantes 
para a sociedade.

Lamentamos que, dos 13 (treze) membros, te-
mos hoje apenas 08 (oito) presentes em razão dos 
problemas já mencionados. Em relação a isso, fare-
mos uma pequena observação, um pequeno parênte-
se, para que as coisas, como defendemos que sejam 
democráticas, que a informação seja completa e que 
tenhamos noção do que está acontecendo: não são 
só esses gargalos da questão do tráfego aéreo ou da 
dificuldade ainda do acesso à inclusão digital, como 
muito bem mencionou o Dr. César, mas outros setores 
econômicos estão também com graves problemas de 
transporte, como os portos, as estradas. 

É bom fazer referência a esse fato para que fique 
claro entre nós. Isso não está acontecendo só agora: 
é o acúmulo de um tratamento inadequado dado por 
vários governos federais e estaduais, inclusive o atual 
Governo também em alguns momentos. É o acúmulo 
do que estamos observando há décadas, há alguns 
governos.

Então, que isso fique claro para termos entendi-
mento do que estamos vivenciando neste momento, 
que é resultado de um descaso, se assim podemos 
falar, de governos que se sucederam e não deram a 
atenção necessária para melhorar as condições de 
vida do nosso povo.

Dr. César, fizemos algumas observações. Para 
nós, que somos trabalhadores, técnicos de cinema 
audiovisual, é muito importante entendermos que com 
a chamada multiplicação de atores nessa área eco-

nômica do nosso País não significa que se resolverão 
alguns problemas que temos hoje, como a questão da 
TV digital. A possível multiplicação de canais também, 
a princípio, não significa que resolverá os problemas 
que estamos vivenciando hoje, como também a mul-
tiplicação de atores, de empresas, como as de tele-
comunicações, aqui representadas pela Associação 
Brasileira de Telecomunicações do Sr. Superintendente. 
Para nós, é importante essa possibilidade do ingresso 
de novos atores, mas isso não significa que os proble-
mas serão resolvidos. 

Entendemos que, como a radiodifusão já faz 
hoje, de alguma maneira, com habilidade, com mui-
ta criatividade, as telecomunicações poderão de fato 
contribuir para o que o senhor nos apresentou, a in-
clusão social e digital, a questão da educação e da 
formação integral do ser humano, do brasileiro, não 
de forma direcionada, mas uma formação integral de 
cidadania de verdade.

A questão do conteúdo nos toca profundamente 
porque somos técnicos dessa área: trabalhamos com 
diretores, fotógrafos, os diversos técnicos da área, 
que também atuam não só em televisão, mas também 
em longa-metragem, curta-metragem, publicidade, 
documentários. Então, toca-nos profundamente essa 
possibilidade de que a inclusão de novos atores, de 
empresas dos setores empresariais, como também de 
novos canais com a entrada da TV digital na TV aberta, 
seja um embrião para que possamos, de fato, ter a tão 
chamada diversidade de conteúdo, a possibilidade da 
diversidade da informação, pois isso só trará benefí-
cios ao País: geração de emprego e renda, geração 
da diversidade da informação, da informação que, às 
vezes, percebemos faltar o contraponto. Talvez isso 
venha nos favorecer no futuro.

A minha pergunta ao senhor é até mesmo para 
que o telespectador tenha certa segurança e tranqüi-
lidade quanto ao tema de que estamos tratando aqui, 
que é de total importância, o Marco Regulatório, o novo 
modelo para a convergência tecnológica.

O que nos pode dar uma pequena garantia de 
que a entrada desses novos atores empresariais, na 
telecomunicação, por exemplo, no Brasil, irá de fato 
nos ajudar a mudar o quadro em que hoje estamos 
vivendo no Brasil – número reduzido de canais e, com 
isso, número reduzido da diversidade da informação, 
do conteúdo – porque há artigos, como foi menciona-
do, que são de difícil regulamentação, como a regio-
nalização, a produção independente?

O que podemos ter como concreta previsibilidade 
de que a entrada dos atores empresariais do mundo 
da telecomunicação fazendo conteúdo, entrando para 
se somar aos atuais empresários, modificará favora-
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velmente para a sociedade o quadro que temos hoje 
no Brasil?

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado, Conselheiro Geraldo.

Com a palavra o Dr. César Rômulo.
Dr. César, se o senhor me permitir, enquanto 

prepara a sua resposta, eu gostaria de ler o currícu-
lo de V. Sª e também de anunciar que não apenas a 
TV Senado está transmitindo a nossa programação, 
mas também a TV Câmara, com igual sucesso a está 
transmitindo. Temos que agradecer à Direção da TV 
Câmara e da TV Senado por essa constância na di-
vulgação do que aqui se passa.

O Dr. César Rômulo Silveira Neto é engenheiro 
de telecomunicações e mestre em ciências de enge-
nharia elétrica, especialidade em telecomunicações, 
pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro; 
economista pela Faculdade de Economia e Finanças 
do Rio de Janeiro; professor no curso de engenharia 
de telecomunicações na graduação da PUC-RJ e do 
INE-RJ e na pós-gradução e mestrado da PUC; es-
pecializou-se na estruturação, planejamento, implan-
tação, operação e avaliação do desempenho de em-
preendimentos socioeconômicos e em suas diversas 
modalidades, projeto, empresas, grupo de empresas 
e governo e nos seus sistemas de direção e de ges-
tão, estudando, refletindo e escrevendo sobre as ex-
periências que vivenciava intensamente na sua vida 
profissional. 

Ele recebeu o título de “Homem de Informática” 
de 84 e exerce a função de Superintendente Execu-
tivo da Telebrasil e também do SindiTelebrasil, sendo 
também Vice-Presidente do Sindicato Nacional das 
Empresas de Telecomunicações por Satélite, SindiSat 
e colaborador, como Diretor-Executivo em matéria de 
conteúdo, do Instituto proGESCAL, uma Oscip.

O Professor César tem diversos trabalhos publi-
cados, parte deles reproduzidos no site www.uisetel.
com.br, na coletânea “Brasil – sociedade aberta e te-
leinformatizada”. O mais recente deles “Telecomunica-
ções para inclusão social” foi publicado na revista Mídia 
com Democracia nº 22, de junho de2006.

Antes de conceder a palavra ao Dr. César, peço 
ao Dr. Alexandre Annenberg que se dirija à mesa sem 
a garantia de que poderá falar agora de manhã por 
causa do nosso tempo previsto, que se encerra às 
12h30min. Se não houver tempo agora de manhã, o 
Dr. Alexandre, que é uma figura muito querida e muito 
permanente em nossas reuniões, falará à tarde. 

Com a palavra, para a sua resposta, o Dr. César 
Rômulo.

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – 
Conselheiro Geraldo, antes de responder à questão 

do conteúdo, eu gostaria de comentar o início da sua 
intervenção.

Creio que grande parte do que tem acontecido 
nessa degradação da qualidade do serviço presta-
do pelo Estado é que já de algum tempo perdeu-se 
o conceito de que o Estado é instrumental, de que é 
um instrumento para servir à sociedade, e não o con-
trário, um sugador de tributos da sociedade para sua 
manutenção própria. 

O nosso entendimento é que o indivíduo vem 
antes da família, que vem antes da sociedade, que 
vem antes do Estado. O Estado está aí para servir à 
sociedade, à família e ao indivíduo.

Talvez o sucesso que o Estado tenha tido ao re-
solver a grande demanda no serviço de telecomunica-
ções é que, no caso específico, se construiu um mo-
delo, um novo paradigma de prestação de serviços de 
telecomunicações, e o conseqüente aperfeiçoamento 
do modelo colocou o Estado a serviço da sociedade 
ao atender à demanda por serviços telefônicos. E o 
Estado foi muito claro no estabelecimento do que que-
ria para servir bem à sociedade.

Pode-se dizer que essa proposta que trouxemos 
para a concertação de um pacto, um projeto comum, 
para a inclusão digital do Estado brasileiro seja uma 
oportunidade também de resgatarmos esse conceito 
de que o Estado está a serviço da sociedade e que o 
funcionário do Estado é servidor público.

Temos que dar condições para que o Estado e 
o seu servidor tenham condições de melhor servir à 
sociedade.

Então, essa é a resposta, em nível conceitual, 
às preocupações e aos comentários que V. Sª fez no 
início da sua intervenção.

Entendemos que, no caso da TV digital, nada está 
muito claro por não ter sido discutido nem o modelo 
de serviços, nem o modelo de negócios que se refe-
rem à questão da TV digital e a seus desdobramentos, 
porque uma das questões de que vamos ter que tra-
tar já, já é a do uso do espectro eletromagnético. Se 
formos conservadores e considerarmos que hoje nas 
comunicações, na radiodifusão analógica, temos uma 
correspondência biunívoca entre o canal do programa 
e o canal de transmissão de seis megahertz, ou seja, 
um para um, numa TV digital essa biunivocidade dei-
xará de existir porque o canal de transmissão digital 
pode transmitir qualquer canal de programa que esteja 
transformado em sinais digitais.

Então, essa é uma grande questão que terá que 
ser discutida. Eu não sei qual encaminhamento se 
pretende dar a essa questão.

Certamente, com a digitalização desses sinais, 
hoje determinada localidade em que, no máximo, po-
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demos ter 25 (vinte e cinco), teremos 60 (sessenta), 
120 (cento e vinte), ou coisa que o valha. É que, depen-
dendo desse H2-64, não sei bem o número, num canal 
de transmissão, serão tantos canais standard definition 
e high definition que se vai poder transmitir, mas, de 
qualquer maneira, os canais se multiplicarão.

Temos plena consciência de que não há conte-
údo e nem mercado para todos esses canais, e tam-
bém não há propaganda para sustentar tanto canal 
de televisão.

Esse modelo de negócios tem que ser discutido 
do ponto de vista de se garantir o equilíbrio econômico 
e financeiro das atuais empresas de televisão, pois é 
preciso tratar dessa questão porque elas prestam re-
levantes serviços ao País. Temos que nos preocupar 
com a questão da viabilidade econômica e financeira 
dessa radiodifusão, mas precisamos ver também o 
que vamos fazer com os novos canais para a libera-
ção desse espectro eletromagnético, o que não está 
sendo discutido.

Entendemos que, no caso de TV digital, ainda há 
muito a discutir. O papel está definido? Ótimo. Ultrapas-
sada essa questão, ainda temos muito o que discutir.

Eu gostaria de fazer uma correção em uma ob-
servação em que talvez eu tenha me equivocado: o 
setor de telecomunicações, nas manifestações dos 
membros do Conselho Diretor do Sistema de TV Digi-
tal, está muito claro que o setor de telecomunicações 
não pretende produzir conteúdo. O setor gostaria de 
ter uma multiplicidade de conteúdos para serem dis-
tribuídos e transmitidos através de suas redes de ca-
pilarizadas.

Entendemos que não há uma garantia de suces-
so com esses novos entrantes. Esses novos entrantes 
estão aí, aplicaram R$120 bilhões (cento e vinte bilhões 
de reais) nas suas redes, nos seus serviços, além dos 
US$31 (trinta e um bilhões de dólares) na aquisição 
de licenças e na compra do controle acionário do an-
tigo sistema Telebras. Eles estão aí com suas redes, 
com seus investimentos feitos, têm capacidade de 
investimento e gostariam de ter o tráfego aumentado. 
Uma forma de aumentar o tráfego é ter multiplicidade 
de atores, inclusive na radiodifusão. Isso do ponto de 
vista econômico.

Entendemos que essa é a proposta dessa con-
certação da radiodifusão com telecomunicações: aju-
darmos a promovermos o conceito do desenvolvimento 
sustentável com inclusão social, porque o País precisa 
crescer, precisa melhorar a distribuição de renda.

Daí a nossa preocupação em trazer essa pro-
posta de inclusão digital do Estado brasileiro dentro 
dessa visão maior da universalização, da melhoria da 

qualidade e do aumento da transparência nos serviços 
prestados pelo Estado.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado, Dr. César Rômulo.

Como todos estão percebendo, encontra-se ao 
meu lado, para minha garantia, o nosso querido Vice-
Presidente, João Monteiro de Barros Filho, que penou 
3 (três) horas para chegar aqui. Essa tem sido, em ge-
ral, a média, o que é profundamente lamentável. Mas 
é uma alegria ter o Conselheiro conosco.

Antes de passar a palavra ao Conselheiro Fer-
nando Bittencourt, eu queria fazer uma pergunta bem 
rápida ao Dr. César Rômulo. 

Quando o senhor abordou a inclusão digital do 
Estado brasileiro, o senhor fez uma referência explícita 
à educação básica.

Então pergunto: tudo isso que se está montando 
é só para a educação básica? A educação infantil não 
entra, embora seja um dos princípios constitucionais? 
A educação superior não será beneficiada pela inclu-
são digital do Estado brasileiro? 

A que V. Sª atribui essa limitação à educação 
básica?

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Erro 
conceitual. Vamos tirar o “básica”.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Perfeito. 
Isso é básico e está resolvido.

Com a palavra o Conselheiro Fernando Bitten-
court.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Dr. Cé-
sar, entre os diversos eslaides interessantes que o 
senhor mostrou, considerei um especificamente mais 
interessante, mas não entendi bem e gostaria que o 
senhor o explicasse melhor. O senhor comentou que 
a demanda por banda larga basicamente, a oferta de 
banda larga, está chegando ao limite, e as previsões 
para o futuro, que são aquelas três colunas, começando 
com a demanda da sociedade, depois vem mudança 
do paradigma.

Eu queria entender melhor cada uma daquelas 
barras do eslaide para o futuro.

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Con-
selheiro Fernando, a demanda por serviço telefônico 
foi atendida porque, segundo o nosso entendimento, o 
novo modelo de marco regulatório das telecomunica-
ções exigiu que o serviço telefônico fosse implantando 
num determinado período de tempo, gradativamente, 
em localidades com determinado agrupamento de 
pessoas, com determinados tamanhos.

No fim de 2005, esse plano foi concluído e todos 
os agrupamentos humanos com mais de 100 (cem) 
habitantes hoje têm um telefone público, e todos os 
agrupamentos humanos com mais de 300 (trezentas) 
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pessoas têm uma estação telefônica com 12 (doze) 
terminais para atender. Qualquer pedido de qualquer 
cidadão tem que ser atendido em dois ou três dias. O 
Ara sabe melhor do que eu sobre isso. 

Há um prazo curtíssimo para atender a essa so-
licitação de serviços, se não, a Anatel multa a conces-
sionária. Para os demais serviços, não há obrigação 
nenhuma no que diz respeito à universalização dos 
serviços. São todos eles prestados em regime privado, 
não são em regime público. O regime público é o único 
que exige um plano de universalização.

Então, se entendermos que o mercado... quando 
digo mercado não são as concessionárias de serviços 
de telecomunicações, porque qualquer um hoje com-
pra uma licença por R$1.900 mil (um mil e novecentos 
reais), R$2 mil (dois mil reais). Isso significa que não 
existe ninguém que vá levar Internet banda larga para 
a escola porque a escola não paga, não tem como 
pagar, não tem viabilidade econômica, não há sus-
tentação econômico-financeira para esse projeto de 
atendimento de escolas.

Por isso, estamos ressaltando que precisamos 
abordar essas demandas da sociedade por serviços 
de telecomunicações. Por exemplo, educação. Vamos 
generalizar o conceito de “educação básica” para “edu-
cação”. Precisamos que o Estado, por intermédio do 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação, con-
trate o serviço de banda larga para levar Internet para 
as escolas; se não, não vai haver Internet nas escolas. 
Já que o Estado vai contratar para a educação, perto 
deve ter um posto de saúde, uma agência do INSS, 
porque a maioria dos municípios brasileiros não têm 
agência do INSS e nem agência bancária – 2.500 
(dois mil e quinhentos) municípios são atendidos por 
correspondente bancário.

Então, é preciso atender essas demandas, que 
é o serviço que o Estado deveria estar prestando, e 
arranjar uma forma de aglutinar essa demanda para 
viabilizar uma contratação, uma capilarização dessas 
redes de Internet de banda larga.

É por isso que estamos explicitando que precisa-
mos considerar essas demandas, é preciso que haja 
mudança de paradigma na prestação de serviços pelo 
Estado, porque hoje cada secretaria, cada ministério, 
enfim, cada um trata de seus serviços de formas iso-
ladas, não coordenadas. Que pelo menos se coordene 
isso no que diz respeito às demandas de telecomuni-
cações ou comunicações ou telecomunicação e infor-
mática. Hoje ninguém é obrigado a levar banda larga 
para lugar nenhum.

Para a telefonia celular também não existe obri-
gatoriedade de ampliar cobertura que não seja o mer-
cado. E o mercado sabe que o Brasil não se reduz a 

250 (duzentos e cinqüenta) ou 300 (trezentos) municí-
pios com alguma densidade econômica para viabilizar 
esse tipo de serviço.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Isso signi-
fica que o aumento de banda larga, então, está muito 
mais na mão do próprio Governo, do Estado, do que 
na do mercado?

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – En-
tendemos que isso poderia ser usado pelo Governo 
para incentivar o desenvolvimento nacional, como fa-
zem os Estados Unidos, a Europa, e outros setores. A 
Agência Espacial Européia contrata junto à iniciativa 
privada o desenvolvimento tecnológico, etc. O Depar-
tamento de Defesa Americano contrata desenvolvi-
mentos, etc. O Departamento de Saúde, o desenvol-
vimento do genoma. 

Por que o Estado brasileiro não contrata, junto à 
iniciativa privada, uma coisa útil para prestar serviços 
que, pela Constituição, é obrigado a prestar? Ninguém 
está pedindo nenhum absurdo: apenas que o Estado 
preste serviços de qualidade com universalidade e 
transparência usando serviços integrados de tecno-
logia e informação, usando – quero ser bem radical 
– a potencialidade da radiocomunicação digital para 
formação e capacitação permanente dos agentes do 
Estado. Hoje se vamos, por exemplo, a qualquer agên-
cia do INSS, o que sabemos é que ninguém é atendido 
com respostas adequadas e consistentes, na hora, por 
praticamente nenhuma agência do INSS.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Por que 
o senhor colocou na linha na parte de baixo, ao longo 
do tempo: “esgotamento do ciclo de investimentos”? 
O que o senhor quis dizer com isso?

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Que 
esse modelo que foi adotado com sucesso pelo serviço 
telefônico está esgotado. Está tudo atendido, não existe 
demanda nenhuma do serviço telefônico.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Em ques-
tão de voz, não é?

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Sim, 
de voz.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Em ques-
tão de dados...

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Em 
questão de dados o mercado vai dizer, vai ser aten-
dido de acordo com o mercado, da empresa privada 
e de Governo.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado, Conselheiro Fernando.

Com a palavra o Conselheiro Gilberto Carlos 
Leifert.

O SR. GILBERTO CARLOS LEIFERT – Muito 
obrigado, Presidente. 
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Dr. César Rômulo, agradeço-lhe pela sua expo-
sição. Rapidamente, abordarei uma questão sobre 
conteúdo e pagamento de conteúdo. 

A Telebrasil representa empresas que exploram 
serviços de telecomunicações em diferentes formas, 
serviços esses que são remunerados pelos usuários. 

Quando falamos aqui em inclusão social, também 
devemos dizer que essa inclusão como ocorre pode 
gerar no usuário necessidade de remunerar o servi-
ço que lhe será proporcionado. Portanto, a inclusão 
é uma expectativa muito justa e seria ótimo que ela 
fosse atendida em curtíssimo prazo, mas ela depen-
de de condições de renda da população. Esse é um 
dado do problema.

O senhor mencionou o propósito de aumentar o 
tráfego das telecomunicações, ou seja, das empresas 
representadas pela Telebrasil.

Sabemos, Sr. Presidente, que a radiodifusão, a 
rádio AM, a rádio FM, a televisão aberta, transmitem 
os conteúdos em ônus para o público. Assim, em um 
programa de rádio em que se executam músicas, no-
tícias, novela, jornalismo, entrevistas, shows, minissé-
ries, filmes, são exibidos de graça, sem ônus para os 
espectadores, para os ouvintes.

Dr. Rômulo, quais as salvaguardas que a Telebrasil 
considera apropriadas, justas, para garantir o acesso 
livre, direto e gratuito da população ao conteúdo brasi-
leiro oferecido pela radiodifusão, mesmo quando trafe-
ga através de um meio de comunicação representado 
pela Telebrasil, uma vez que a sua exposição sugere, 
de um lado, o desejo da inclusão social, a que já me 
referi, com aumento do tráfego e a contrapartida, que é 
a condição de renda para pagamento pelo usuário?

Como essa equação poderia ser mantida, tendo 
em vista o ideal abrigado pelo constituinte de 1988 de 
criar condições e de proteger o conteúdo nacional, por-
que, quando se fala em expansão dos meios e criação 
dos novos canais, a primeira idéia que se tem é que os 
brasileiros preencherão com sua força de trabalho e 
criatividade esse mercado. Todavia, a expectativa dos 
profissionais, dos analistas que acompanham, é de que 
o Brasil correrá o risco de ser inundado por produções 
mexicanas, venezuelanas e por tudo aquilo que está 
abaixo de Miami.

Como o senhor vê essa situação?
O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Vejo 

com extrema preocupação porque perdemos uma ex-
celente oportunidade de discutir tudo isso durante a 
definição do modelo regulatório de negócios e servi-
ços da própria TV digital. Já perdemos uma excelente 
oportunidade de discutir essas questões.

Como essa discussão não foi travada, entende-
mos que, em primeiro lugar, quanto à radiodifusão, o 

que é distribuído não é de graça, que não existe almo-
ço grátis, pois alguém paga. Quem paga é o consumi-
dor dos produtos consumidos daqueles que veiculam 
propagandas nos programas de radiodifusão, ou seja, 
na composição do preço que o anunciante, que põe o 
anúncio, pratica no mercado, há um componente des-
tinado a pagar o anúncio da radiodifusão.

O SR. GILBERTO CARLOS LEIFERT – O senhor 
me concede um aparte?

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Cla-
ro.

O SR. GILBERTO CARLOS LEIFERT – Por-
tanto, o anúncio do automóvel Mercedes Benz ou de 
um outro automóvel de luxo implica que eu, que não 
tenho um automóvel Mercedes Benz, pago por aque-
le anúncio?

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Não, 
significa que o consumidor daquele automóvel está 
subsidiando o consumidor da radiodifusão que não 
tem condição de comprar o Mercedes Benz, assim 
como os usuários das classes A e B subsidiam para 
manter o equilíbrio financeiro e econômico global dos 
terminais de telefonia que – 70% (setenta por cento) 
– não geram o mínimo necessário para a viabilidade 
da sua regularidade econômica.

Então, o usuário do Mercedes, que paga o anún-
cio do Mercedes, indiretamente está viabilizando, está 
subsidiando. O que considero justo. Não está equivo-
cado, não. 

Tivemos a preocupação de viabilizar o mode-
lo, que é um programa seriíssimo que tem que ser 
discutido. Uma das coisas que entendemos que vai 
acontecer, em havendo essa melhoria do serviço do 
Estado, é que a renda, o poder de compra do cidadão 
incluído vai melhorar. A renda do pequeno e do médio 
empresário vai melhorar. 

Então, de repente, da mesma forma que espe-
ramos que haja um aumento do poder de compra do 
consumidor por telecomunicações, entendemos que 
pode haver também um aumento do poder de compra 
do anunciante. Isso pode acontecer.

Uma forma mais objetiva que também estamos 
analisando é que, nesse programa de inclusão digital 
do Estado, precisamos capacitar os recursos humanos. 
Esse é um programa permanente de capacitação.

Entendemos que esses programas deveriam ser 
contratados pelo Governo junto à iniciativa privada, que 
tem competência para produzir esses programas e pro-
piciar esse treinamento. Uma das formas que estamos 
vendo que poderia viabilizar e ajudar o financiamento 
do investimento na digitalização das rádios e TVs se-
jam esses programas de capacitação dos agentes do 
Estado, o que pode ser um mecanismo que considero 
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extremamente válido, legal. Não há absurdo nenhum 
nisso que estou falando. É um programa seriíssimo, 
tem que ser discutido. Não discordo disso, não.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado, Dr. César. Muito obrigado também ao Con-
selheiro Gilberto Leifert.

Por último – às vezes, deixamos as melhores 
coisas para o fim –, concedo a palavra ao Conselheiro 
Eurípedes Corrêa Conceição.

O SR. EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO – 
Muito obrigado, Sr. Presidente. Boa tarde a todos. Como 
percebemos ao longo da discussão, os setores todos 
se preocupam: os radiodifusores, a sociedade civil. 
Nós, os trabalhadores, também estamos extremamente 
preocupados com o desenrolar do tema.

Dr. Rômulo, serei bem objetivo. A nossa preocu-
pação, dos trabalhadores, é a seguinte: com a entrada 
de novos atores, do nosso ponto de vista, isso vai gerar 
novos empregos ou excluir postos de trabalho, visto que 
a convergência tecnológica nos aponta para isso? Na 
emissora de rádio em que trabalho, por exemplo, onde 
havia 10 (dez), hoje há apenas 01 (um) trabalhador.

Farei outra pergunta ao senhor. Várias funções 
em que se trabalham em rádio e televisão que produ-
zem conteúdo são regulamentadas por lei, ou seja, 
radialistas e jornalistas devem ter, obrigatoriamente, 
seu registro profissional, habilitação profissional para 
poder produzir esses conteúdos.

O que eu queria perguntar ao senhor é o seguin-
te: como esses novos atores, por exemplo, no setor 
de telecomunicação, pretendem dirimir esse cenário 
que aponta para os trabalhadores no Brasil na área 
de comunicação?

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Com a 
palavra o Dr. César, para resposta.

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Con-
ceitualmente, esperamos que o mercado cresça, que 
cresça a renda. Para isso, precisamos ter um inves-
timento grande na capacitação de pessoal, porque o 
mercado vai demandar. Em acontecendo essa inclusão 
digital do Estado, em acontecendo esses programas 
de capacitação de agentes do Estado, vai haver uma 
grande demanda por produtores de conteúdo.

O SR. EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO – Eu 
gostaria apenas de um aparte: nós, radialistas e jor-
nalistas, por exemplo, precisamos ter registro profis-
sional para sermos inseridos no mercado de trabalho. 
O pessoal, por exemplo, da área de telefonia, da área 
de telecomunicação, que é outra categoria, vai entrar 
nesse mercado. 

Então a pergunta: como será feito para que pos-
sam ter o registro profissional da categoria, visto que 

temos nas universidades os cursos de comunicação so-
cial com habilitação em radialismo e em jornalismo?

O SR. CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO – Eu 
não sei se eles vão entrar nesse mercado. Pelo que 
entendi da manifestação da Telebrasil aos Ministros 
que compõem o Conselho Diretor do Sistema da TV 
Digital, o setor de telecomunicação pretende continuar 
na distribuição e na transmissão de conteúdos, e não 
na produção do conteúdo. Eu não vejo risco de haver 
uma evasão de trabalhadores do setor de telecomu-
nicação na parte de comunicação social. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Se eu 
puder dar uma ajuda, Dr. César, como se trata de uma 
parte mais ligada à educação, eu lhe diria que há muitas 
estruturas, principalmente públicas no País, que estão 
se preparando para esses novos tempos, não apenas 
formando técnicos nas áreas ligadas à radiodifusão, 
etc, como também criando indivíduos qualificados que 
não terão o diploma de técnicos; eles terão apenas 
uma capacitação para trabalhar na área. Esses são 
os cursos de dois anos. Se passar para o curso de 
dois e meio, eles já atingem o ensino superior e então 
serão tecnólogos em comunicação ou tecnólogos em 
radiodifusão, o que seja.

De maneira que o sistema de educação se prepa-
ra para fornecer os recursos humanos indispensáveis 
ao desenvolvimento.

Eu acompanhei isso bem de perto no Rio de Ja-
neiro com relação à industrialização que está acon-
tecendo no Estado e a previsão daqueles recursos 
humanos que serão indispensáveis para operar, por 
exemplo, uma refinaria da Petrobras entre Itaboraí e 
São Gonçalo, o que vai chegar a 80 (oitenta) mil pes-
soas em 2008.

Então, há uma atenção hoje aos recursos huma-
nos, talvez ainda não devidamente divulgada. Esse 
trabalho está sendo feito e creio que merece ser dada 
essa explicação.

Agradeço muito ao Dr. César Rômulo, até mesmo 
pela forma como apresentou seu trabalho, eu diria pic-
toricamente muito bem feito, e também pelo conteúdo 
de modo geral daquilo que ele apresentou e que sus-
citou um debate muito importante aqui na Casa.

O Dr. Alexandre Annenberg, uma das figuras mais 
presentes às nossas reuniões, falará à tarde, por vol-
ta das 16 horas, porque o Professor Ronaldo Motta, 
do MEC, teve que viajar com o Ministro e não poderá 
estar conosco.

Então, fiz um apelo ao Conselheiro Fernando 
Bittencourt para que ele, que está de volta de viagem 
– ele sempre viaja a trabalho – nos conte algumas 
novidades sobre o que está ocorrendo nessa área e, 
em seguida, vamos ouvir o Dr. Alexandre Annenberg, 
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que certamente tem muito a nos dizer sobre o Marco 
Regulatório.

Para encerrar, porque já esgotamos nosso tempo, 
quero apenas dizer que, por circunstâncias do destino, 
encontrei em duas ocasiões o atual Presidente do Se-
nado Federal, que é candidato a se manter no posto, 
o Senador Renan Calheiros. 

Em primeiro lugar, S. Exª foi homenageado pelo 
Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro com 
uma comenda muito importante, a maior que aquela 
Casa oferece; em segundo lugar, recebeu o prêmio do 
Conselho do Instituto Cultural de Seguridade Social, 
um organismo cultural dos fundos de pensão, vincu-
lados à Abrap – Associação Brasileira de Entidades 
Fechadas de Previdência Privada. 

Nessas duas ocasiões, tive chance de conversar 
um pouco com o Senador, que me disse que está muito 
atento ao que se passa neste Conselho. Eu o senti mui-
to firme em relação ao que estamos trabalhando aqui 
dentro e S. Exª disse claramente que, a se confirmar 
sua eleição para a Presidência do Senado Federal, dará 
grande atenção ao Conselho de Comunicação Social. 
S. Exª disse ainda que “o Conselho é pouco utilizado, 
razão pela qual os senhores se preparem porque, se 
tudo der certo, o Conselho será muito importante no 
meu mandato como Presidente da Câmara Alta.”

Como não foi uma fala reservada, eu gostaria 
de dividir essa preocupação, que é saudável, com os 
meus confrades.

São 12h32min. Está encerrada a primeira parte 
dos nossos trabalhos, com os agradecimentos gerais. 
Às 14h30min, estaremos de volta.

(Suspende-se a reunião às 12h32min.)
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Está 

reaberta a reunião.
Assinalo, com muito prazer, que estão conosco o 

Dr. Alexandre Annenberg e o Prof. Waldomiro Loyolla, 
meu amigo, que é Presidente do Conselho Científico da 
Associação Brasileira de Educação a Distância – ABED. 
S. Srª é também um dos dirigentes das Faculdades 
Metropolitanas Unidas, FMU, de São Paulo.

Iniciaremos agora os trabalhos relativos ao item 
2 da pauta.

Item 2. A Educação na Sociedade da Informa-
ção.

Convido o Prof. Waldomiro Loyolla, palestrante 
do item 2, para tomar assento à mesa.

Waldomiro Loyolla é graduado em Física pela 
Unicamp e em Engenharia Elétrica pela Unesp-Bau-
ru. É Mestre em Engenharia Elétrica pela Escola de 
Engenharia de São Carlos da USP e Doutor em Enge-
nharia Elétrica pela Faculdade de Engenharia Elétrica 
e de Computação da Unicamp.

Foi Coordenador dos Programas de Mestrado em 
Informática e de Especialização em Análise de Sistemas 
da PUC-Campinas, além de Chefe do Departamento 
de Engenharia Elétrica da Unesp-Bauru.

Detentor do Prêmio Nacional de Excelência em 
Educação a Distância concedida pela ABED – Associa-
ção Brasileira de Educação a Distância – e Embratel. É 
Presidente do Conselho Científico da ABED. Planejou 
e participou da implantação de Programas e Centros 
de Educação a Distância em várias instituições. Co-
ordenou e participou do desenvolvimento de projetos 
de pesquisa financiados por diferentes agências de 
fomento e coordenou o desenvolvimento e a implanta-
ção de Sistemas de Informação voltados para as áreas 
de Gerenciamento de Ambientes de Aprendizado e de 
Gerenciamento de Workflow.

É Diretor de Educação a Distância do UNIFMU, 
em São Paulo.

Concedo a palavra ao Prof. Waldomiro Loyolla.
O SR. WALDOMIRO LOYOLLA – Sr. Presiden-

te, prezado Prof. Arnaldo Niskier, é com muita honra 
que me apresento aqui para humildemente oferecer 
minha pequena contribuição. Muito agradeço o convi-
te para estar aqui.

Srs. Conselheiros, senhores e senhoras, boa 
tarde. 

O cacoete de professor, toda história profissional 
da minha vida, leva-me a preparar algo no sentido não 
de colocar marcos, mas de identificar aqueles compo-
nentes que muitas vezes são falados com muita fre-
qüência na sociedade, mas nem sempre identificados 
adequadamente. Foi nesse sentido que preparei essa 
apresentação cujo tema é a Educação na Sociedade 
de Informação.

Comentaremos um pouco sobre a sociedade da 
informação – significado, necessidade e diferencial –, 
a educação na sociedade da informação e, um com-
ponente a mais, os aspectos legais da educação na 
sociedade de informação, uma vez que tais aspectos 
dirigem o andamento do que precisamos no mundo 
da educação nesta era nova, se assim podemos cha-
mar. 

Para situarmos a sociedade da informação é mui-
to importante entendermos o produto da sociedade ao 
longo da sua evolução. Em um primeiro momento, tive-
mos a sociedade industrial, pós-revolução industrial, 
que oportunizou a toda a sociedade o acesso aos bens 
produzidos por outros. A seguir, surgiu a sociedade pós-
industrial, em que, além dos bens produzidos, pudemos 
ter acesso aos serviços prestados pelos outros, situ-
ação em que ainda estamos vivendo, e muitos dizem 
que temos ainda uma sociedade de serviços, mas o 
importante é que, na verdade, já estamos vivendo a 
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sociedade da informação. Nesta, além de tudo o que 
já obtínhamos, passamos a ter acesso amplo, geral e 
irrestrito à informação gerada pelos outros. 

Essas eras, embora estejam representadas como 
níveis de evolução, na verdade, sobrepõem-se. É mui-
to importante identificarmos que, mesmo para que te-
nhamos acesso a bens e serviços produzidos hoje, a 
informação é imprescindível, principalmente no mundo 
da educação, em que, pela aquisição da informação, 
agregando-se valor, vamos poder chegar à era do co-
nhecimento, propalada por muitos. 

Muitos buscam definições para sociedade de infor-
mação. Tomei o cuidado de não proceder dessa forma. 
Procurei, sim, um significado que tentasse levar não só 
uma representatividade do que vem a ser a sociedade 
de informação no mundo acadêmico, mas, principal-
mente, na sociedade como um todo. Tenho usado com 
regularidade esse significado, que, por sinal, pode ser 
obtido em um trabalho feito por uma empresa da área 
de telefonia sobre a sociedade de informação, traba-
lho esse que mostra muito bem a previsão do mundo 
institucional e empresarial para o que se espera dessa 
sociedade em que a informação é a grande base. Pode-
se, então, aceitar que “a sociedade da informação é um 
estágio de desenvolvimento social caracterizado pela 
capacidade de seus membros (cidadãos, empresas e 
administração pública) de obter e compartilhar [e aqui 
está o grande segredo da sociedade de informação] 
qualquer informação, instantaneamente, de qualquer 
lugar e de maneira mais adequada.” É a oportunidade 
de estarmos conectados ao mundo.

No geral, a sociedade de informação advém de 
uma convergência de três componentes: a computação, 
as comunicações e os conteúdos. Os dois primeiros 
– computação e conteúdo – trouxeram o que entende-
mos como informática hoje, mas a informática gerada 
não sobrevive sem aquilo que se leva a ser consumido, 
ou seja, o conteúdo. Não é à toa que vemos as grandes 
corporações mundiais comprando fontes de informação, 
empresas de filmes e imagens etc. Por quê? Sabe-se 
que o grande ouro da atualidade é deter informação, 
não ela de per si, mas a informação que possa ser tra-
balhada e convertida em conhecimento, isso sim tem 
valor inestimável para a sociedade. 

Esse símbolo vem do próprio “Livro Verde”, sobre 
a sociedade da informação, que também está dispo-
nível a todos. 

Qual é o grande diferencial da nossa sociedade 
de informação? As pessoas, as organizações e o pró-
prio setor público dispõem dos seus próprios meios 
para armazenar conhecimento, esse essencialmen-
te é o grande diferencial, porque os conhecimentos 
armazenados por cada setor produtivo ou por cada 

setor governamental podem levar a que se agregue 
seqüencialmente tudo o que foi previsto e anterior-
mente desenvolvido para que possamos evoluir com 
maior velocidade. Por que levamos tanto tempo para 
sair da era industrial para a era de serviços? Porque 
aquilo precisava ser amadurecido, mas, a cada degrau 
cumprido, mais rapidamente conseguimos evoluir, es-
pecialmente em termos de informação disseminada, 
essa evolução é quase que instantânea.

Outro ponto é a capacidade quase ilimitada de 
acesso à informação gerada pelos demais. Um exemplo 
típico é o próprio Senado Federal. O Congresso Nacio-
nal disponibiliza inúmeras informações à sociedade, e 
muitas vezes essas informações não estão sendo usa-
das com tanta freqüência, embora sejam extremamente 
importantes. No meio acadêmico, incentivamos o uso 
dessas fontes de informação, importantíssimas para a 
sociedade, pois disponibilizam as diretrizes nacionais, 
principalmente informando o que cada instituição pen-
sa a respeito de cada assunto.

Para completar esse diferencial, cito o potencial 
de cada um para gerar informação. Um evento extre-
mamente importante que ainda está para ser mapea-
do academicamente são os blogs. De repente, vemos 
alguns blogs do meio político tendo quase tanta im-
portância quanto fontes anteriormente quase únicas 
do meio político nacional. A mesma situação acontece 
para o meio de diversão, música, cinema. Até mesmo 
com relação a um evento incrível que foi o tal do U2, 
praticamente qualquer pessoa do mundo pode se apre-
sentar como um produtor cinematográfico, disponibilizar 
isso e colher quase que instantaneamente a análise de 
uma comunidade mundial para aquilo que gerou. 

Esses são os principais aspectos da sociedade 
da informação.

Chegamos agora no nosso tema, propriamente 
dito: a Educação na Sociedade da Informação.

Há, na verdade, um novo conceito. Muitos co-
mentam que, se alguém tivesse hibernado há mil anos, 
talvez só não se espantaria com as escolas da atuali-
dade, que praticamente seguem sendo como sempre 
foram, o que eventualmente pode ser uma verdade, 
mas estamos em um momento de transição. Toda in-
fra-estrutura informacional gerada pela sociedade da 
informação criou um novo conceito para a educação. 
Há um novo posicionamento dos componentes da 
educação. 

Em primeiro lugar, a competência para transformar 
informação em conhecimento. Não basta obtermos a 
informação. O diferencial da sociedade moderna vem 
daquele que sabe identificar, trabalhar e transformar 
a informação em conhecimento proveitoso. Não é sim-
plesmente, como se fazia anteriormente nas escolas, 
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e muito ainda hoje, forçar os alunos a repetirem as 
palavras do professor. A nossa fonte anterior era “o 
saber vinha do professor”, hoje não! O mundo está à 
disposição do aluno. 

Há também necessidade de educação continu-
ada. Por melhor que seja a escola, em qualquer parte 
do mundo, um ano ou um ano e meio depois do aluno 
egresso da escola, ele já tem grande necessidade de 
atualizar-se, de reciclar-se, porque muita informação 
surgiu nesse período, e é muito difícil que a pessoa 
tenha conseguido acompanhar o que aconteceu. Mui-
tas vezes conseguimos, em uma pequena faixa de 
conhecimento, acompanhar o que está acontecendo 
no mundo, mas ainda assim é muito difícil. Então, há 
necessidade da educação continuada, ou seja, de con-
tinuamente estarmos nos recapacitando, mesmo que 
na nossa área de atividade profissional.

Também um novo conceito que surgiu é o con-
ceito amplo da educação a distância, que foi o nome 
difundido pelo mundo. Hoje a educação a distância não 
significa simplesmente levar o conhecimento a distân-
cia, mas engloba o uso da tecnologia na área educacio-
nal, de tal forma que se possa socializar a educação. 
Como? Existe um contingente de pessoas que, se não 
fosse pela educação a distância, o que hoje é chama-
do educação a distância, nunca poderia ter acesso à 
educação. Basta lembrar, entre outros – e vamos até 
esquecer o termo “a distância”, que também se aplica 
às pessoas que moram em localidades remotas onde 
não existe a faculdade, que gostariam de estudar e 
que fazem uso da educação a distância para suprir a 
distância da sua fonte de informação –, os representan-
tes de vendas, que vivem viajando, e os profissionais 
que trabalham por turnos. Esses profissionais nunca 
poderiam freqüentar uma escola regular pelo simples 
fato de que o seu trabalho não permite. 

A educação a distância é sim um novo conceito 
que flexibiliza dois componentes importantíssimos da 
educação presencial tradicional: aspectos geográfico 
e temporal. O uso da tecnologia permite não só que a 
educação seja levada a lugares remotos, mas também 
uma forma flexível de educação, forma essa em que o 
horário não se torna um impedimento. A pessoa pode 
fazer o curso de onde estiver e quando quiser, e esse 
novo conceito provoca a quebra dos paradigmas com-
portamentais de professor e aluno. Sim, a sociedade de 
informação veio criar uma nova era na educação. 

Particularmente, as quebras de paradigma do 
elemento professor surgem de algumas característi-
cas da própria sociedade da informação. O professor 
passa a ser não mais a fonte única do saber, mas um 
orientador de estudos. Com grande freqüência, cole-
gas comentam que o aluno de faculdade não pensa, 

mas, se prestarmos atenção, desde a pré-escola até 
o cursinho, o nosso aluno é treinado a ser, com o de-
vido respeito, um repetidor. Na realidade, brincamos 
de papagaio, tanto é que nos cursinhos há músicas, 
imagens, símbolos com as mãos para fazer o aluno re-
petir exatamente aquilo que o professor falou. A simples 
transposição do muro do vestibular faz com que esse 
garoto seja desaguado na universidade, e os professo-
res universitários, de repente, querem que ele raciocine, 
que ele tenha uma linha lógica de raciocínio. 

A sociedade da informação gerou uma nova ne-
cessidade. Não queremos mais essa pessoa que vai 
simplesmente responder repetindo o que o professor 
falou. O professor não é mais a fonte única e inques-
tionável do conhecimento ou da informação, mas sim 
um orientador de estudos com as características de 
gerar conteúdos orientativos, orientar a busca por con-
teúdos, orientar a aprendizagem, contribuir com a pró-
pria experiência. Nesse ponto se observa um aspecto 
tremendamente importante e decisivo para essa nossa 
sociedade da informação. Como há possibilidade ou 
quase possibilidade de qualquer ser humano dispor 
da informação na internet, o novo aluno da sociedade 
de informação tem que saber discernir a informação 
boa da informação ruim, a útil da inútil para o aspecto 
que ele busca. Hoje o professor não precisa mais falar 
aquilo que o aluno vai ter que repetir, mas sim orien-
tá-lo naquilo que tradicionalmente tem se chamado 
de aprender a aprender. Não há mais necessidade 
daquele professor que escreve na lousa o que está 
no livro texto, mas sim daquele professor que agrega 
o seu conhecimento, a sua experiência de vida, a sua 
vida profissional para o aprendizado do aluno. Além 
dessas funções, o professor também esclarecerá dú-
vidas, sua função eterna. 

Isso levou à quebra de alguns paradigmas: ele 
não é mais a única fonte do saber, e muitos têm di-
ficuldade em deixar de estar na sua cátedra, no seu 
posto mais alto de única fonte da informação, para 
ser um orientador, em avaliar a aprendizagem e não a 
repetição e, principalmente, em trabalhar com novas 
metodologias/técnicas de ensino. 

Essas são essencialmente as dificuldades que 
um professor da sociedade da informação vai ter que 
transpor. 

Lembro-me que, quando surgiram os primeiros 
retroprojetores, alguns professores, como era moder-
no usar a nova tecnologia, levavam uma transparência 
em branco e, em vez de escrever na lousa, escreviam 
na transparência, uma dificuldade tremenda. Hoje ri-
mos disso, mas na época foi difícil a adaptação à nova 
tecnologia. Houve uma quebra de paradigma naquele 
momento e agora haverá outra muito mais intensa, 
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porque mexe na própria razão de ser do professor. O 
professor será um orientador de estudo, não mais úni-
ca fonte de saber.

Quais são as principais características desse alu-
no na sociedade de informação? Ele passa a ser um 
aprendente ativo, e o termo aprendente tenta explicitar 
exatamente o conceito de que continuamente ele tem 
que ser o seu agente de aprendizagem. O professor 
orienta, ensina filtrar a informação, mas é o próprio 
aluno que completa o processo de ensino/aprendiza-
gem, de tal forma que ele vai ter sim que aprender a 
aprender, e esse é um requisito fundamental na socie-
dade moderna porque o aluno, quando no mercado de 
trabalho, vai ter que saber filtrar, trabalhar e converter 
a informação em conhecimento útil para a sua organi-
zação e, para isso, terá que analisar e avaliar as suas 
fontes de informação.

Há pouco comentávamos sobre as fontes de 
informação política. No mundo acadêmico, ocorre a 
mesma situação. Há muita “informação ruim” na inter-
net, e o aluno precisa saber filtrar isso. Nesse proces-
so, ele desenvolve o raciocínio crítico, característica 
essencial para o profissional moderno, a autonomia 
e suas próprias competências, ou seja, ele desenvol-
ve sua personalidade profissional auxiliado e dirigido 
pelo professor. 

Nesse ponto surge a discussão que fortuitamen-
te tivemos na primeira fase desta reunião a respeito 
dos conteúdos, e as próprias organizações de teleco-
municação têm o seu foco muito bem direcionado: “A 
nossa fonte está aqui, na transmissão, há necessidade 
de gerar o conteúdo para ser transmitido”. 

Isso tudo leva a uma quebra de paradigma do 
comportamento do aluno, que necessita romper a sua 
passividade. Não é mais aceito no mercado um pro-
fissional passivo que fica falando eternamente o “sim, 
senhor”. Ele tem que agir. Por isso, os processos de 
aprendizagem migraram da simples repetição em uma 
prova para análises contextuais, para trabalhos em gru-
po etc. O aluno passou a ser, como comentei há pouco, 
o principal agente de sua aprendizagem. É ele quem 
define o rumo, e até no ensino básico vemos exemplo 
desse tipo de comportamento. É ele, principalmente, 
quem escolhe o que aprender. Dentro de um universo 
enorme de fontes de informação, ele tem que saber o 
que ele precisa aprender. 

Isso veio de um incrível processo de especiali-
zação na educação. Recentemente, até o nosso pró-
prio Ministério da Educação disse: “Olha, não! Agora 
vamos ter que parar com essa especialização incrível 
que temos nas faculdades e caminhar para o profis-
sional generalista.” No fundo, existe um conceito que 
também advém da sociedade de informação: já não é 

mais possível ensinar tudo no período da faculdade, 
mas apenas os fundamentos, as técnicas e as formas 
de aprender, para que o aluno seja um profissional que 
se auto-recicle. 

Gostaria ainda, apesar de meu tempo estar qua-
se se esgotando, de comentar alguns aspectos legais 
da educação na sociedade de informação, tema per-
tinente para esse fórum.

Particularmente, a identificação, a avaliação e a 
ética na educação são aspectos tremendamente im-
portantes e devem ser trabalhados. Por quê? Existem 
hoje infinitos meios e técnicas de identificação das 
pessoas, desde aspectos de equipamentos computa-
cionais – hoje já é tranqüilo identificar uma impressão 
digital, uma íris ou veias da palma da mão – até me-
canismos estritamente pedagógicos. Em um processo 
continuado de aprendizagem, é possível o professor 
conhecer profundamente a evolução de cada aluno. A 
questão que ora se apresenta é a seguinte: Como reunir 
isso com o aspecto tecnológico de tal forma que seja 
possível aceitar que o aluno de um curso totalmente 
a distância identifique-se para uma avaliação final? A 
legislação brasileira e de boa parte do mundo têm re-
solvido isso facilmente: simplesmente trazendo esse 
aluno para uma avaliação presencial ao final do curso 
e identificando-o. É uma solução real, mas simplista, 
e provavelmente vamos caminhar para uma evolução 
deste aspecto. Como vou suprir requisitos pedagógi-
cos e tecnológicos para identificar um aluno onde ele 
estiver no mundo? Com essa facilidade da comunica-
ção, podemos ter alunos em qualquer parte do mun-
do sim, e funciona como uma restrição a necessidade 
que a nossa legislação impõe sobre a identificação e 
a avaliação final presencial. É um ponto perfeitamente 
compreensível, mas que precisa ser vencido.

Outro aspecto legal é será que a avaliação pro-
cessual, ou seja, a avaliação continuada, em que o pro-
fessor acompanha passo a passo a aprendizagem do 
aluno, não criando, mas orientando, será que ela não 
pode superar a tradicional? Quais seriam os aspectos 
legais, então, para que a gente pudesse considerar 
essa avaliação, mesmo sem a presença do aluno, mas 
identificando que esse aluno evoluiu? 

Por fim, um aspecto ético: será que a distância do 
aluno em relação a seus colegas ou aos seus profes-
sores inibe o comportamento ético que normalmente 
se espera de um aluno dentro da sala de aula ou em 
um momento de avaliação? Será que o comportamento 
social desse aluno difere quando ele, encoberto pela 
distância ou pelos meios tecnológicos de comunicação, 
terá, presumidamente, uma distância dos elementos 
legais? Muito se discute e pesquisas são feitas no 
sentido do comportamento social de um aluno ser o 
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mesmo dentro de uma sala de aula ou através de me-
canismos de comunicação.

Temos, então, vários aspectos a serem trabalha-
dos nos aspectos de identificação, avaliação e ética 
para que a nossa educação na sociedade da informa-
ção possa evoluir.

Por fim, alguns aspectos que dizem respeito ao 
nosso Congresso, e, eventualmente, a este Conselho 
também, em relação aos direitos autorais do professor 
para com outros autores. Quando o professor, para a 
educação a distância, tem que gerar um conteúdo, 
qual é a relação dele para com aqueles que geraram 
informação? Como se relaciona? Existe uma discus-
são muito séria na composição dos novos conteúdos 
na sociedade da informação. Posso simplesmente me 
aproveitar do que está disponível na internet? Sabe-
se que a legislação brasileira proíbe. A legislação de 
propriedade intelectual nacional é significativamente 
restritiva, levando até a alguns questionamentos por 
parte da comunidade acadêmica. Por exemplo, dian-
te da nossa legislação de propriedade intelectual ou 
de direitos autorais, como é comumente trabalhada 
no meio acadêmico, coloca-se o professor na mesma 
posição de um camelo que está pirateando o conte-
údo, quando, na verdade, o que o professor, em ge-
ral, espera é usar o que está de melhor disponível no 
mundo acadêmico para orientar o seu aluno. Há uma 
necessidade premente de que os nossos legisladores 
atentem para essa questão. Não é possível conside-
rar o professor sempre como pirata da informação. Ao 
contrário, ele está sendo um usuário dela para o bem 
da própria sociedade.

Por fim, a questão dos direitos autorais da ins-
tituição para com seus próprios professores. Como 
processarmos aquilo que na comunidade acadêmica 
ainda não é comum? Por exemplo, quando um profes-
sor gera conteúdo para a educação a distância, deve 
ser remunerado para tal. Como remunerá-lo? Isso 
tem trazido uma séria dificuldade às instituições mais 
tradicionais, que argumentam que nunca tiveram que 
pagar ao professor para ele preparar aula quando ele 
vai para a sala de aula, por que, então, teriam que pa-
gar por isso agora. Ao trabalharmos na sociedade da 
informação, distinguimos aquele que gera conteúdo 
daquele que orienta estudo, trata-se daquela quebra 
de paradigma que mencionei há pouco.

Esses aspectos são importantes a serem consi-
derados para a evolução da nossa educação, da edu-
cação brasileira, sim, na sociedade da informação. 

Creio que com isso encerro o que eu tinha a di-
zer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado ao Professor Waldomiro Loyolla, Diretor da 
nossa ABED.

Há várias questões que poderiam ser suscita-
das, sobretudo, agora, no final, quando S. Srª fez a 
defesa do professor em relação ao uso de apostilas 
e reprografia. Vivi isso na Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro. Na semana passada, dois integrantes 
da Polícia Federal entraram na Universidade com um 
mandado judicial e apreenderam todo material que lá 
existia a respeito disso. Se isso beneficia o aluno e não 
é culpa do professor, o professor, e não são todos, que 
adota esse sistema, que adota essa metodologia é no 
mínimo conivente com aquilo, porque o representan-
te de turma chega ao professor e diz: “O senhor vai 
dar hoje o quê? Sócrates?” “É Sócrates.” “E a prova 
vai ser sobre Sócrates?” “Vai.” “O senhor não poderia 
escolher o trecho de um livro e indicar aos alunos?” 
Então, o professor vai à xérox, no mesmo andar da 
Universidade, onde se fazem filas homéricas e cede 
o texto, que às vezes nem é dele, portanto já é uma 
apropriação indébita logo de saída, para que se façam 
tantas reproduções quantos sejam os alunos daquela 
turma, em um sistema de pirataria indefensável. Essa 
seria uma discussão, mas não vamos nos aprofundar 
nela agora, pois nosso horário é restrito.

Para completarmos o item 1, convido agora o 
Sr. Alexandre Annenberg para tomar assento à mesa

O Dr. Alexandre Annenberg é engenheiro eletrô-
nico formado pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
(ITA) e atua desde 1990 no mercado de TV por assina-
tura, tendo sido Diretor-Geral da NET São Paulo, Diretor 
da TVA, Presidente do SETA (Sindicato Nacional das 
Empresas de Televisão por Assinatura) e Presidente 
do Conselho e da Diretoria da ABTA, da qual atual-
mente é Diretor Executivo. Além disso, é membro do 
Comitê Gestor da Internet e do Conselho Consultivo 
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital.

Em 1999, foi agraciado com o título de Profissio-
nal do Ano pela Associação Brasileira de Fornecedores 
de TV por Assinatura e, em 2006, recebeu o prêmio 
de Personalidade de Ouro da ADVB (Associação dos 
Dirigentes de Vendas e Marketing do Brasil).

Concedo a palavra ao Dr. Alexandre Annen-
berg.

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Sr. Presi-
dente, Arnaldo Niskier, é um prazer enorme poder es-
tar novamente com os caros amigos do Conselho de 
Comunicação Social. Em todas as vezes que temos 
oportunidade é muito gratificante porque temos aqui 
interlocutores que contribuem de forma muito concreta 
para melhor definição e melhor entendimento dos pro-
blemas que temos no âmbito da comunicação social.
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O problema hoje são os marcos regulatórios. Esse 
é um problema que nos aflige a todos e que nasceu 
neste novo século. Falo assim porque sou do século 
passado. Sou do Século XX. Vivi grande parte no Sé-
culo XX, como minhas barbas brancas provam, mas 
é verdade que estamos diante de novas realidades 
agora, no Século XXI.

No Século XX, tínhamos redes de telecomuni-
cações e de radiodifusão com determinadas caracte-
rísticas. O que era chamado de serviço de voz eram 
redes construídas e definidas para prestar um único 
serviço, um serviço específico.

Vou me limitar a alguns conceitos fundamentais. 
Não vou apresentar gráficos ou tabelas. Gostaria que 
discutíssemos aqui conceitos porque eles serão a base 
da nossa discussão sobre marcos regulatórios. Em fun-
ção disso, quero deixar claro alguns conceitos.

O que se entendia por serviço de voz? Serviço 
de voz não era nada mais, nada menos do que dispo-
nibilizar uma rede por meio da qual o usuário poderia 
se conectar a outro usuário. O serviço de voz, básica 
e exclusivamente, coloca em comunicação direta: le-
vanta-se um telefone do gancho, disca-se, no século 
passado, ou tecla-se, nos dias de hoje, um número e 
se conectam dois usuários perfeitamente identificados. 
Esse era o chamado serviço de voz. Havia disponível 
a infra-estrutura para que as pessoas pudessem fazer 
isso. Depois esse serviço evoluiu um pouco, pois co-
meçou a oferecer alguns serviços de valor agregado: 
disque-piada, disque-horóscopo. Eram serviços agre-
gados ao serviço de voz e baseados em uma infra-
estrutura específica para isso. 

Depois tivemos, ainda no Século XX, a construção 
de uma outra infra-estrutura fundamental também para 
o desenvolvimento da sociedade: a televisão aberta. O 
que faz a infra-estrutura da televisão aberta? Ela dis-
ponibiliza maciçamente um conteúdo para um grande 
número de receptores anônimos. É esse o espírito e o 
conceito da infra-estrutura da televisão aberta. Então, 
a televisão oferece a sua infra-estrutura para disponi-
bilizar um conteúdo que vai para um grande número 
de receptores anônimos.

Na verdade, essas infra-estruturas, que eram 
absolutamente específicas, passaram, no Século XXI, 
a ter outras conotações. A tecnologia trouxe algumas 
inovações fundamentais, entre as quais, a digitaliza-
ção e o protocolo IP. A verdade é que essas novas 
tecnologias permitem, pasmem os senhores, ofere-
cer outros serviços, utilizando as redes digitais, seja 
de caráter público ou privado, que não têm nada a ver 
com os serviços originais para os quais essas redes 
tinham sido construídas e projetadas. Criou-se um 
novo cenário, um cenário pelo qual as redes digitais 

podem ser eficazmente utilizadas seja para a educa-
ção a distância, como estávamos vendo há pouco, seja 
para assistência médica, para prestação de serviços 
médicos, para vigilância, para segurança, para trans-
missão de dados, para disseminar informação, para 
oferecer entretenimento e para fins que hoje talvez 
nem imaginemos.

Então, de repente, colocou-se uma nova questão: 
quem presta esses novos serviços? Quem fornece es-
ses serviços? Um ponto é termos uma rede capaz de 
prestar esses serviços; outro ponto é saber quem é o 
responsável por prestar esses serviços. Esse é um con-
ceito que gostaria muito que ficasse registrado porque 
vamos voltar a ele e porque ele é a base importante 
para discutirmos novos marcos regulatórios. 

Assim como no século passado, o serviço de voz 
e o serviço de televisão foram determinantes para o 
progresso social, para a evolução da sociedade, esses 
novos serviços serão fundamentais para a superação 
do fosso digital, para a inclusão social e assim por dian-
te. Mas quem vai prestar esses serviços? Quem vai 
prestar os serviços de saúde, educação, segurança? 
A Telemar vai prestar serviços de educação? O SBT 
vai prestar serviços de saúde? Parece-me que essa é 
uma reflexão que precisa ser aprofundada. Eles são os 
detentores de uma determinada infra-estrutura, tanto a 
Telemar, como o SBT, entre outros, mas serão eles os 
prestadores desse serviço? Se separarmos um pouco 
a idéia de deter uma plataforma para a transmissão de 
informações da idéia de prestar um determinado servi-
ço, vamos constatar que realmente temos necessida-
de de discutir novos marcos regulatórios. Os marcos 
regulatórios atualmente existentes não respondem a 
essa questão.

No passado, já conversamos sobre isso. Na ver-
dade, essa é uma cadeia de valor da TV por assina-
tura e a considero muito ilustrativa desses conceitos. 
Na TV por assinatura, temos o produtor de conteúdo, 
o transportador de conteúdo, que pode ser uma rede 
própria, pode ser uma rede de terceiros, e o prestador 
de serviços. Esses três segmentos, esses três elos 
são absolutamente claros no modelo de negócio da 
TV por assinatura. No entanto, cada um desses seg-
mentos tem uma realidade específica que exige um 
tratamento específico. Não adianta queremos cobrir 
essa cadeia inteira com as mesmas normas e regula-
mentos, porque algumas normas e regulamentos não 
dizem absolutamente respeito a um elo da cadeia e 
sim a outro elo da cadeia.

Por exemplo: produtor de conteúdo é alguém 
que precisa se preocupar com lei de imprensa, lei de 
direitos autorais, liberdade de expressão, diversidade 
de fontes de informação, preservação da identidade 
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e cultura nacional, estímulo às produções indepen-
dentes, estímulo à produção local e regional. Essas 
são as questões básicas que envolvem um produtor 
de conteúdo. 

Essa lista não é exaustiva. 
Um produtor de conteúdo tem que ser regido por 

normas, regulamentos, por uma legislação que cubra 
todos esses aspectos da sua atividade.

Já o transportador de conteúdo tem um mundo 
completamente diferente. Seja da área de entretenimen-
to, de informação, de saúde, de educação, não importa, 
o transportador de conteúdo tem que ser regido por 
normas e regulamentos sobre qualidade de transmis-
são, interconexão de redes, tratamento isonômico dos 
usuários das redes, capilarização da infra-estrutura, 
atendimento a normas de planejamento urbano etc. 
São aspectos radicalmente diferentes daqueles dos 
produtores de conteúdo.

Finalmente, os prestadores de serviços, que não 
necessariamente são os transportadores de conteúdo, 
têm que obedecer a leis de proteção aos direitos do 
consumidor, ao Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, às restrições em relação à distribuição de conteú-
do ilegal ou danoso, às questões inúmeras relativas 
à publicidade, ao patrocínio, à exclusividade, à quali-
dade de serviço.

Esse tipo de abordagem permite que enxergue-
mos com maior nitidez os desafios relativos à comple-
xidade que é a definição de um novo marco regulatório, 
porque cada um desses segmentos, como fica evidente, 
tem uma realidade específica e independente.

Vamos dar exemplos. Escolhi aqui um ou dois 
para ilustrar o conceito. Propositadamente escolhi 
exemplos polêmicos.

Infra-estrutura. Historicamente, os transportes 
passaram de estradas e hidrovias para ferrovias, ro-
dovias e aerovias, e estamos, no séc. XXI, falando das 
infovias, da construção de uma nova infra-estrutura 
para transporte de informação. 

A primeira pergunta que quero colocar em relação 
a essa questão é se faz sentido que o construtor des-
sa estrutura tenha que ser obrigatoriamente brasileiro 
nato. Preciso obrigatoriamente ter recursos nacionais 
para a construção dessa infra-estrutura? 

Repito, notem que estou falando da construção 
da infra-estrutura, não estou falando da produção de 
conteúdo nem da prestação do serviço. 

Temos alguns exemplos no Brasil. As nossas 
ferrovias foram construídas com capital inglês e ca-
nadense e até hoje essas infra-estruturas estão nos 
prestando um relevante serviço. Não perdemos a nos-
sa soberania por esse capital não ter sido nacional. 
Chamo a atenção para o fato de que, quando falamos 

em construção de infra-estrutura, isso poderia even-
tualmente abrir a porta para captação de recursos 
provindos de várias origens, inclusive estrangeiros. 
Com esse exemplo, quero mostrar que, segmentando 
essa nossa avaliação, essa nossa análise, podemos 
encontrar fórmulas para otimizar o marco regulatório 
de cada um desses segmentos.

Vou citar outro exemplo polêmico noticiado re-
centemente em todos os jornais: a pretensão das em-
presas de telefonia prestarem serviço em sua área de 
concessão. Aqui, novamente, precisamos ter um marco 
regulatório que seja mais explícito. Temos uma clara 
proibição para as empresas de STFC – serviços de 
telefonia fixa comutada, as empresas de telefonia fixa, 
telefônica, Telemar, BrasilTelecom – na modalidade 
local de prestarem serviços de TV a cabo na sua área 
de concessão. Isso já consta na lei geral das Teleco-
municações, na lei do cabo e nos próprios contratos de 
concessão das empresas de STFC, mas, na verdade, 
não está tão claro e tão específico para outras moda-
lidades de TV por assinatura. Não está tão explícito no 
caso do DTH e do MMDS, mas, na verdade, quando 
falamos em TV por assinatura, falamos de um único 
mercado relevante que engloba cabo, MMDS e DTH. 
Na verdade, só temos uma lei específica e muito de-
talhada para o cabo, mas não temos essas mesmas 
condicionantes para o DTH e o MMDS, o que susci-
tou e tem suscitado discussões que os senhores têm 
acompanhado na imprensa nessas últimas semanas. 
As empresas de STFC querem contornar as limitações 
impostas pela lei do cabo, que tem determinados ob-
jetivos, pretendendo oferecer serviços de DTH ou de 
MMDS, o que mostra com clareza que faltam elemen-
tos regulatórios mais claros e específicos para essas 
modalidades.

Como disse antes, o mercado relevante de TV 
por assinatura engloba cabo, MMDS, DTH, TV/A, que 
é aquela modalidade por UHF, uma modalidade de TV 
por assinatura inexpressiva, mas que existe na lei. No 
entanto, a regulamentação mais importante se resume 
à lei do cabo. Não existe uma lei tão detalhada para o 
MMDS. Não existe uma lei para o DTH. É muito impor-
tante que entendamos a necessidade de preservação 
do mercado competitivo, como é o mercado de TV por 
assinatura, por intermédio de normas e regulamentos 
mais explícitos.

O que estou colocando aqui não é nenhuma gran-
de novidade porque essa separação entre plataformas 
de transporte e a prestação de serviços já está sendo 
feita em vários países. Há menos de um ano, a British 
Telecom separou a sua infra-estrutura de transporte 
da sua infra-estrutura de prestação de serviços. Vale a 
pena nos aprofundarmos nas lições desse modelo. Um 
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ponto é uma infra-estrutura de transporte que tem que 
estar disponível para todo e qualquer usuário, para todo 
e qualquer prestador de serviços, e a infra-estrutura da 
British Telecom está disponível para todo e qualquer 
usuário; outro ponto é a prestação de serviços.

Enfim, são esses conceitos que queria trazer para 
a discussão porque considero que devem estar na base 
de uma nova discussão sobre marcos regulatórios.

Por enquanto, era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 

obrigado ao Dr. Alexandre Annenberg. Essa é mais 
uma lição das que temos recebido aqui neste plenário 
sempre que a sua presença se faz necessária.

Passemos agora ao item 3 da nossa pauta. 
Convido para tomar assento à mesa o Dr. Ara 

Apkar Minassian.
Item 3. Direitos dos usuários
O Dr. Ara Apkar Minassian é graduado em Enge-

nharia de Telecomunicações e em Administração de 
Empresas e pós-graduado em Análise de Sistemas.

Atualmente exerce a função de Superintendente 
de Serviços de Comunicação de Massa da Agência 
Nacional de Telecomunicações – Anatel, tendo exercido, 
ainda, outras funções em diversas áreas da Agência: 
Assessor, no Gabinete da Presidência, e Gerente-Geral 
de Outorgas e Gestão e Serviços, na Superintendência 
de Serviços Públicos.

Foi Diretor de Tecnologia, na Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT, e Diretor de Serviços 
Privados de Telecomunicações, de Serviços de Ra-
diodifusão e de TV por assinatura, no Ministério das 
Comunicações. 

Concedo a palavra ao Dr. Ara Apkar Minassian.
O SR. ARA APKAR MINASSIAN – Boa tarde, 

Sr. Presidente, Arnaldo Niskier, Sr. Vice-Presidente, 
Srs. Conselheiros:

Nosso tema é direitos dos usuários de TV por as-
sinatura. A nossa intenção hoje era ter trazido para cá 
o regulamento na sua forma definitiva, conforme seria 
discutido no âmbito do Conselho Diretor da Agência. No 
entanto, como não conseguimos apresentar em tempo 
hábil para o nosso Conselho e também para não fugir-
mos do tema, se houver a concordância dos Conse-
lheiros, estamos trazendo para a reunião de hoje pelo 
menos uma compilação dos pontos mais importantes 
trazidos à tona pela consulta pública realizada. 

Após essa parte inicial, considerando que a nos-
sa Superintendência tem uma forte relação com este 
Conselho de Comunicação Social, apresentarei o nos-
so plano de ação para o primeiro semestre de 2007. 
Defendemos uma postura pró-ativa. Dessa forma, o 
Conselho pode até, em uma outra oportunidade, de-
bater esses temas. Podemos até discutir prioridades, 

se a prioridade está condizente com o mercado ou até 
mesmo com a visão de cada Conselheiro. Este é um 
conselho multidisciplinar e podemos, se for o caso, até 
fazer alguns ajustes nesse planejamento. 

Essa é uma inovação que estamos trazendo 
hoje, mas não gostaria de fugir do tema. Então, va-
mos prosseguir.

A consulta pública, na realidade, foi lançada em 
maio de 2006 e permaneceu um mês à disposição 
da sociedade e do Conselho de Comunicação Social. 
Paralelamente, avisamos os órgãos de defesa do con-
sumidor e o Ministério Público, porque esse é um as-
sunto que afeta a sociedade como um todo. Tivemos 
uma resposta bem significativa a essa consulta pública. 
Tivemos várias reações vindas de diversos órgãos da 
sociedade. No âmbito da nossa Superintendência, já 
compilamos todas as contribuições recebidas e a nossa 
intenção é, ainda no decorrer deste mês ou no mais 
tardar na primeira semana de dezembro, submeter as 
contribuições à apreciação do Conselho. Se tudo correr 
dentro do planejado, pretendo trazer para este Conselho 
a versão final em meados de janeiro, por volta do dia 
15 ou 20 de janeiro. Essa é nossa expectativa.

Recebemos 199 (cento e noventa e nove) contri-
buições por diversos meios. Em uma triagem, separa-
mos cerca de 10 (dez) itens que mereceram atenção 
dos vários segmentos da sociedade. Nossa intenção 
aqui é trazer para os senhores um resumo dos posi-
cionamentos de cada segmento em relação a cada um 
desses itens. A consulta foi bem mais abrangente, mas 
o foco foi direcionado a essas questões.

Quanto ao atendimento ao assinante, as en-
tidades de defesa do consumidor sempre citam a 
presença física do operador na localidade onde ele 
presta o serviço. Qual é a dificuldade que hoje exis-
te? Os assinantes, quando usam o centro de atendi-
mento telefônico, podem falar com o operador ou, em 
alguns centros, com uma gravação. Dessa forma, não 
é possível resolver todos os seus anseios, às vezes 
há peculiaridades. Nesses centros de atendimento, 
qualquer resposta vale. Dizemos isso apesar de procu-
rarmos verificar, pelas reclamações, se os assinantes 
estão sendo atendidos corretamente, e o índice das 
reclamações é baixo, no entanto, mesmo assim, essa 
preocupação existe. No documento, apesar de existir 
menção clara ao atendimento pessoal, há momentos 
em que se pode dar a entender ser possível substituir 
o atendimento pessoal pelo eletrônico. Na realidade, 
os dois são necessários. O documento pedia, e pede, 
que pelo menos haja uma presença para atendimento 
pessoal na localidade. Não são várias agências, uma 
em cada bairro, mas, pelo menos, um atendimento 
pessoal para quem desejar.



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38771 

O segundo ponto, também muito debatido, é so-
bre o acesso telefônico gratuito. Há algum tempo, os 
operadores, no sentido de reduzir seus custos ope-
racionais, substituíram os seus 0800 pelos 4004 ou 
4003, em que o assinante paga a chamada local e o 
operador assume o transporte dessa ligação desde a 
localidade sede do assinante até o local do seu centro 
de atendimento telefônico. Nos casos em que o contrato 
do assinante previa o 0800 e o operador simplesmente 
mudou essa condição, a Agência atuou. Há procedi-
mentos já julgados no sentido de que não pode haver 
uma quebra nas cláusulas contratuais firmadas com 
o assinante. No momento em que o contrato for refei-
to, pode ser feito o ajuste necessário incorporando o 
4004, o 4003, uma nova facilidade. 

Um outro ponto que os órgãos de defesa do con-
sumidor mencionaram e que os operadores se insur-
giram contra é a questão de não haver atendimento 
pessoal para fins de venda de serviço. Os operadores 
entendem que o meio eletrônico é suficiente, enquan-
to os órgãos de defesa do consumidor rebatem que 
tem que ter algum ponto de venda, ou seja, se eu não 
quiser falar ao telefone, tenho que ter condições de 
adquirir esse serviço. 

Estou colocando aqui sem entrar no mérito, sem 
fazer juízo de valor e sem explicitar a posição da Agên-
cia. 

Outro ponto que vale a pena mencionar: a inter-
rupção dos serviços. 

Por exemplo, se o usuário adquiriu um serviço 
pay per view para assistir a um filme às 22h e, de re-
pente, no meio do filme, há uma interrupção nos últi-
mos 15 min da transmissão, as entidades de defesa 
do consumidor argumentam que não deveria haver 
cobrança por esse filme pay per view adquirido. Não 
adianta conceder desconto ou compensação, pois 
é possível dizer que faltou a última meia hora, após 
duas horas e meia de transmissão. O serviço de pay 
per view não foi prestado. Essa é uma visão que está 
sendo levantada.

Os operadores pedem que excluamos todas as 
interrupções por força maior, o que tem que ser cla-
ramente definido, sob pena de tudo ser enquadrado 
como força maior. Além disso, estamos trabalhando 
com interrupções e os operadores entendem que não 
adianta dar desconto por 30min, tem que ser um pe-
ríodo maior que esse. 

Os operadores consideram também que o assi-
nante deve arcar com as manutenções preventivas, 
isto é, eles não deveriam ser penalizados. 

Por fim, apenas o reclamante teria direito à com-
pensação, mesmo o serviço tendo sido interrompido.

Estou colocando apenas as visões extremadas 
dos dois lados.

A contestação dos débitos. A legislação sobre di-
reitos do consumidor é muito clara: se o serviço foi pago 
e não foi prestado, o valor foi cobrado indevidamente e 
o prestador tem que ressarcir em dobro. Os operadores 
se insurgem contra essa devolução em dobro.

Quanto ao documento de cobrança, os órgãos 
de defesa do consumidor solicitam que haja o físico 
do documento para que o assinante verifique o que 
está pagando. Os prestadores de serviço querem que 
a versão eletrônica substitua a versão impressa. Não 
querem que conste no regulamento essa obrigação 
expressa.

Outro ponto: a quitação dos débitos. Quando al-
gum assinante se torna inadimplente, o regulamento 
hoje prevê, aquele que está em consulta pública, que 
o serviço deveria ser restabelecido em 48h, se o banco 
for o responsável pelo aviso da quitação do débito, ou 
em 24h, se o assinante enviar o comprovante anteci-
padamente. Os operadores querem um prazo maior, 
mas as entidades de defesa do consumidor já enten-
dem as 24h ou as 48h como um prazo excessivo. Ar-
gumentam que o restabelecimento do serviço deveria 
ser em um prazo menor.

Há a questão da fidelização. Os órgãos de defesa 
do consumidor advogam a flexibilização da fidelização. 
Talvez pudesse existir um prazo maior de permanên-
cia e o custo do decoder, porque o problema basica-
mente é a instalação e a retirada do decoder, seria 
proporcional ao prazo já cumprido. Essa é a solução 
das entidades de defesa do consumidor.

Ponto extra ou adicional. As entidades de defe-
sa do consumidor entendem que não deveria haver 
cobrança pelo ponto extra, pois o serviço estaria dis-
ponível para a residência, mas o regulamento diz que 
todas as despesas decorrentes pelo ponto extra, como 
manutenção, instalação e custo do decoder, poderiam 
ser cobrados do assinante, porque é um equipamento 
que vai ser disponibilizado. Além disso, os operadores 
entendem que esse é um serviço de natureza privada, 
com característica de regime privado, que a Agência 
não deveria interferir nesse processo e que a Agência 
apenas deveria interferir no serviço no caso do STFC, 
que é o único que está prestado em regime público. De 
acordo com interpretação do Tribunal de Contas, esse 
serviço é misto de público com privado, com mais ca-
racterísticas de privado. Por fim, os operadores dizem 
que, se a Agência proibir essa cobrança, isso vai afetar 
o equilíbrio econômico-financeiro das empresas.

Por último, a suspensão do serviço. Estávamos 
prevendo um prazo mínimo de 30 (trinta) dias e máximo 
de 60 (sessenta) dias para suspensão do serviço. Em 
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caso de viagem ou mudança, por exemplo, o usuário 
avisaria, com 15 dias de antecedência, o operador sobre 
a suspensão do serviço por 30 (trinta) ou 60 (sessen-
ta) dias. Os operadores entendem que esse prazo de 
suspensão deve ser reduzido e que 15 (quinze) dias 
não são suficientes para a efetivação do corte desse 
serviço. Então, pedem que esse prazo seja maior. 

É claro que os órgãos de defesa do consumi-
dor estão pedindo a manutenção do regulamento, da 
proposta da forma como está, que a suspensão seja 
sem ônus. O regulamento estabelece que a suspen-
são seja sem ônus desde que esteja entre 30 (trinta) 
ou 60 (sessenta) dias. Se for mais de 60 (sessenta) 
dias, o usuário deve solicitar o desligamento do ser-
viço ou pagar essa diferença, ou seja, a partir do 60º 
(sexagésimo) dia, o assinante deve pagar para não ter 
o serviço definitivamente cortado.

Esses foram os principais pontos advindos da 
consulta pública.

Em termos de nossas próximas ações, elenquei 
5 (cinco) itens. 

Não estou ainda discutindo marcos regulatórios. 
Não adianta trazermos uma prospecção porque os se-
nhores ainda estão analisando. Em alguns momentos, 
é possível fazer algo em termos de regulamentação, 
porém não precisamos, sem criar polêmica com meu 
amigo Alexandre Annenberg, de uma lei para cada 
serviço, isto é, uma lei para o DTH, uma lei para o 
MMDS. A nossa visão sempre foi a de que deve haver 
uma única legislação para a TV por assinatura, mas 
não podemos implementar isso, sob pena de ferirmos 
aspectos legais. A lei do cabo, por exemplo, é espe-
cífica e somos obrigados a cumpri-la. Não posso, via 
regulamento, mudar essa lei. O que fazer, então:? Ou 
tentamos colocar corretamente esse arcabouço regu-
latório ou esse problema vai continuar existindo. Hoje, 
queiram ou não, o regulamento é claro. A lei do cabo 
existe e os demais serviços, o MMDS e o DTH, apesar 
de serem serviços de TV por assinatura, foram abar-
cados pela lei geral de telecomunicações, em função 
do Decreto nº 2.196, que é anterior à lei geral e que 
foi recepcionado integralmente pela legislação de te-
lecomunicações que regulamenta serviços especiais. 
Existem dois regulamentos. A Agência não pode se 
insurgir contra um ou contra outra, contra a lei do cabo 
ou contra a lei geral de telecomunicação. Há dois ou 
três anos tentamos unificar isso e estávamos chegando 
a uma conclusão, porém o setor de TV por assinatura 
entendeu que a lei de TV a cabo não deveria ser alte-
rada. A Agência respeitou esse posicionamento. Esta-
mos navegando nessa situação. Sabemos que existem 
dois procedimentos distintos e que um regulamento é 

um ato meramente subjetivo da Agência. A lei não se 
interpreta; o regulamento pode ser interpretado.

Voltando às nossas próximas ações:
1) Previsão de envio ao CCS do regulamento 

de proteção e defesa dos direitos dos Assinantes dos 
Serviços de TV por assinatura: 15/01/2007 

Esse é um compromisso que temos com este 
Conselho, que tem sido até bastante atuante nessa 
questão. Pretendemos até a primeira quinzena de ja-
neiro trazer aqui o documento para que V. Srªs avaliem, 
procedam às observações finais. Após essa etapa, o 
Conselho da Agência poderá analisar os últimos co-
mentários e baixar a regulamentação.

2) Previsão de envio ao CCS da alteração do art. 
6º do PGMQ – TV por assinatura (locais da APS com 
infra-estrutura deficiente): 08/03/2007 

Ano passado, conforme é de amplo conhecimento 
deste Conselho, ao editarmos o plano geral de metas 
de qualidade do serviço de TV por assinatura, previmos 
a questão dos antenistas. O assunto foi amplamente 
debatido. Para evitarmos proliferação, talvez eu esteja 
usando uma palavra muito forte, de uma forma deses-
truturada, talvez essa seja a palavra correta, do serviço 
de TV por assinatura nessas áreas onde a infra-estru-
tura é deficiente, iniciamos uma experiência, que é de 
amplo conhecimento deste Conselho e do Ministério 
Público, no Rio de Janeiro, na Favela de Vila Canoas. 
Estamos aprendendo, juntamente com o operador de 
TV a cabo, todas as peculiaridades da região, o que 
está trazendo grande ânimo para todos nós porque 
os produtores de conteúdo estão começando a se in-
teressar por um segmento que estava desprovido de 
serviço. Estão surgindo novas oportunidades. A nossa 
preocupação é caracterizar muito bem o que são essas 
áreas de prestação de serviço com infra-estrutura defi-
ciente, e já temos uma proposta para isso. Não quere-
mos inventar nenhuma regra, sob pena de entrarmos 
no subjetivismo. Vamos consultar os órgãos oficiais, 
pelo menos o IBGE, que classificam as áreas cuja in-
fra-estrutura urbana é deficiente. Em vez de gerarmos 
um outro regulamento, é mais fácil inserirmos no regu-
lamento qualidade porque no fundo é qualidade que 
estamos tratando. Vamos tentar trazer uma proposta 
para este Conselho já no mês de março.

3) Previsão de envio ao CCS da norma para uti-
lização do canal comunitário: 30/06/2007

4) Previsão de envio ao CCS da norma para utili-
zação do canal universitário e educativo: 30/06/2007

Vou analisar esses itens em conjunto.
O canal comunitário é uma obrigação do art. 23, 

I, da Lei de TV a cabo. Em algumas localidades, temos 
mais do que dois ou três canais comunitários. Os canais 
comunitários não estão se entendendo entre si. Aquele 
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que chegou na frente não quer ceder o espaço para 
o outro. Além disso, deve haver um canal de comuni-
cação melhor e mais estruturado entre o prestador de 
serviço e o canal comunitário. Nesse sentido vamos 
baixar uma norma que vai tratar da operacionalização 
desses canais comunitários e universitário. 

Novamente, a exemplo do que este Conselho tem 
estado ciente, nas novas regulamentações não existe 
distinção entre DTH, MMDS ou cabo, vide regulamen-
to qualidade, vide regulamento defesa dos direitos. 
No caso da regulamentação dos canais comunitário 
e universitário, essa condição fatalmente vai constar 
também, ou seja, esse regulamento vai abranger tanto 
o cabo como os outros segmentos de serviço. É uma 
forma de manter o que a lei diz, apenas estabelecen-
do, na normatização, a roupagem que a lei permite 
aos dois serviços, sem entrar no subjetivismo. A nos-
sa intenção é trazer algo para o Conselho ainda no 
primeiro semestre.

Os senhores podem verificar que para o Conse-
lho há sempre o prazo de 30 (trinta) dias. Estou procu-
rando adequar o meu planejamento de tal forma que 
o Conselho de Comunicação e a Agência, um após o 
outro, tenham sempre 30 (trinta) dias para trabalhar 
a informação.

5) Previsão de envio ao CCS da revisão do 
regulamento e da norma do serviço de TV a cabo: 
17/17/2007

Sem entrar no mérito, não vamos tocar no aspecto 
do capital, entendemos que a norma de serviço da TV 
a cabo precisa de uma revisão, de alguns ajustes, em 
função das mudanças tecnológicas que estão acon-
tecendo no próprio cabo. Como a nossa legislação, a 
lei geral, diz que os regulamentos têm que ser tecno-
logicamente neutros, mesmo no serviço de TV a cabo, 
não tem como falar em tecnologia do cabo, mas sim 
em serviços. O que a gente precisa e o Alexandre An-
nenberg mencionou muito bem, é a questão de inter-
conexão, que é o fato das duas redes se comunicarem 
e saberem como vão se comunicar. 

São esses pontos nos quais estamos preven-
do uma forte interação com o Conselho no primeiro 
semestre. No segundo semestre, teremos mais um 
elenco de cinco ou seis itens para debatermos com 
este Conselho.

Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, esse era o brie-
fing que queria apresentar a todos. Tenho um compro-
misso com o Sr. Gilberto quanto a esse regulamento e 
vou cumprir aquilo que está acertado com os senhores. 
Precisamos fechar no Conselho, sob pena de fazermos 
um trabalho duplicado e perdermos tempo. Apresentei 
um consolidado para os senhores.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
obrigado ao Dr. Ara Apkar Minassian pela apresenta-
ção de itens e projetos. O que importa para nós é essa 
vontade quase incomum de estar fazendo um trabalho 
amalgamado, eu diria, ao nosso. Isso só pode redundar 
mais adiante em benefício para todos. Não vai ser con-
traditado um ponto ou outro, não vão ser apresentadas 
soluções díspares, como é hábito em nosso País, sob 
pena de confundirmos ainda mais o consumidor.

Concedo a palavra ao Conselheiro Gilberto Lei-
fert.

O SR. GILBERTO CARLOS LEIFERT – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O Dr. Ara Apkar, é um excelente gestor público 
e, mais do que isso, um excelente colaborador das 
atividades do Conselho de Comunicação Social, mais 
uma vez dá mostras dessa sua vocação.

Gostaria apenas de lembrar, Sr. Presidente, que 
a adoção desse regulamento de direitos dos assinan-
tes de TV por assinatura depende de manifestação do 
Conselho de Comunicação Social, conforme determina 
a chamada “lei do cabo”. Como se recorda, esta maté-
ria já foi examinada neste ano por este Conselho, mas, 
em virtude de novos aspectos argüidos, sobretudo por 
entidades de defesa do consumidor e pelo Ministério 
Público de Minas Gerais, a questão voltou a ser exa-
minada no âmbito da Anatel. Acredito, então, poder 
reexaminar o assunto tão logo a Agência conclua a 
consulta pública e nos forneça a proposta definitiva 
para exame deste Conselho. 

Convém esclarecer que a Agência deverá ela-
borar a proposta de regulamento a ser apresentada 
ao Conselho, que, como sempre, terá liberdade de se 
manifestar a respeito. O texto voltará, então, à Anatel, 
onde o seu Conselho Diretor adotará a versão defini-
tiva, que se tornará regulamento. 

Continuo à disposição, Dr. Ara, para o que se 
fizer necessário.

Sr. Presidente, muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 

obrigado ao Conselheiro Gilberto Leifert.
Com a palavra o Conselheiro Paulo Tonet.
O SR. PAULO TONET CAMARGO – Sr. Presi-

dente, meus caros Drs. Ara, Annenberg e Waldomiro, 
que nos brindaram com suas exposições, quero re-
forçar as palavras do Conselheiro Leifert a respeito 
da diligência do nosso, como diz o nosso Presidente, 
Conselheiro ad hoc, Dr. Ara, sempre tão presente, 
principalmente ao fazer uma agenda do que deverá 
vir para este Conselho. 

Vamos ter muito trabalho, nós ou quem nos suce-
der aqui, levando em consideração as próximas ações 
da Anatel, mas, dentre elas, uma sobremaneira me 
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chamou a atenção. Considero absolutamente oportuna 
a discussão da norma para utilização do canal comu-
nitário. Sempre tive grande dificuldade para entender 
a expressão “canal da comunidade”. Que comunida-
de? Quem é a comunidade? Quem representa a co-
munidade? Isso é um negócio meio etéreo, quer dizer, 
comunidade... Qual é a comunidade? Quem é? Está 
a serviço de quem? É absolutamente oportuno, Dr. 
Ara, que este Conselho discuta e possa até oferecer 
uma contribuição à Anatel sobre esse assunto, não no 
sentido de exclusão, mas, ao contrário, no sentido de 
inclusão, para que nenhum setor da comunidade ou 
que nenhuma comunidade seja excluída desse canal 
comunitário.

Queria fazer uma pergunta ao meu querido Dr. 
Annenberg, que é o senhor TV por assinatura. Já se 
confunde a figura do Dr. Annenberg com a figura do 
setor. S. Srª é realmente um batalhador de muito tem-
po, mas já tinha barba branca quando começou a ba-
talhar por isso. 

Achei muito interessante a observação do Dr. 
Annenberg a respeito dos três, vamos dizer, estágios, 
players: produção, transporte e prestação de serviço. 
Considerando que seriam três atividades estanques e 
complementares – interdependentes, porém estanques 
do ponto de vista de players e de modelo de negócio 
–, como se remunera, qual é a lógica econômica iso-
ladamente das três? Com relação à produção é mais 
fácil, mas e no que diz respeito ao transportador e ao 
prestador de serviço? Na medida em que separamos 
em três negócios, como se remunera? Qual é a lógi-
ca econômica? Qual é a estrutura de um e de outro 
negócio?

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Temos 
que definir aqui modelos de negócios que podem ser 
independentes ou imbricados. Hoje temos modelos 
verticais – quem produz transporta, presta serviço e 
assim por diante –, mas é possível viabilizar modelos 
de negócios independentes em que o transportador 
serve a um número muito grande de prestadores de 
serviço, que podem ser entidades privadas que ofere-
cem, por exemplo, serviços de TV por assinatura, ou 
entidades estatais ou privadas que oferecem serviços 
de educação, saúde, segurança. A verdade é que o 
business, o modelo de negócio de um transportador de 
conteúdo explora a infra-estrutura, e não o negócio na 
sua ponta, com o usuário final. A exploração do negó-
cio com o usuário final é feita pelo prestador, que, por 
sua vez, tem um modelo de negócio em que ele vende 
para o consumidor final. Em algumas situações, ele, 
em sendo, por exemplo, um organismo estatal, remu-
nera-se das verbas estatais destinadas à educação, à 
saúde e à segurança etc. É possível produzir modelos 

de negócios rentáveis em cada um dos segmentos 
dessa cadeia de valor. Com relação aos produtores de 
conteúdo essa situação é mais evidente. A British Te-
lecom, como mencionei, fez isso e o primeiro balanço 
da British Telecom, como transportadora de conteúdo, 
como infra-estrutura, foi altamente positivo.

O SR. PAULO TONET CAMARGO – Eu poderia 
dizer, Sr. Annenberg, que o custo do serviço de trans-
porte compõe o custo do prestador do serviço?

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Entre ou-
tras coisas.

O SR. PAULO TONET CAMARGO – Claro, en-
tre outras coisas, mas esse é um item que compõe 
o custo do prestador de serviço e que ele vai ter que 
colocar no cálculo, vamos dizer, para ser remunerado 
pelo assinante, enfim. É isso?

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Sim.
O SR. PAULO TONET CAMARGO – Obrigado, 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Com a 

palavra o Conselheiro Roberto Wagner Monteiro.
Gostaria apenas de lembrar que temos que ouvir 

ainda hoje o Conselheiro Fernando Bittencourt.
O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Sr. 

Presidente, gostaria de trocar umas idéias com o Dr. 
Annenberg. 

S. Srª disse que a Telemar faz educação, o SBT 
faz saúde. Depois fez também uma diferença muito in-
teressante entre produtor, transportador e transmiten-
te de conteúdo. Ocorreu-me pedir uma consideração 
sobre a PEC do Senador Maguito Vilela, que sugere 
que a produção de conteúdos fique sob a responsabi-
lidade das empresas de radiodifusão. Quero raciocinar 
com o Sr. Dr. Annenberg. V. Srª imagina que é possível 
a Telemar fazer educação e o SBT fazer saúde? Vou 
um pouco além, o SBT poderia fazer radiodifusão, o 
que já faz, ter uma licença gratuita para fazer teleco-
municações e também operar, se quisesse, internet? 
O senhor defende que a Telemar pode fazer radiodi-
fusão. Ela já faz telecomunicações e faz internet, se 
quiser. A Microsoft, então, poderia fazer radiodifusão e 
telecomunicações, como já faz internet? O direito tem 
que ser igual para todos os setores. Se o setor de te-
lecomunicações poderá fazer radiodifusão, a recíproca 
terá que ser verdadeira, mas a TV aberta tem um limite 
de capital estrangeiro de 30% e não pode ter sobre 
ela monopólio ou oligopólio. As empresas fechadas, 
as empresas de telecomunicações e as empresas de 
internet, podem ter mais de 30% e, além disso, não há 
limites em lei dizendo que não podem constituir mono-
pólio ou oligopólio. Recentemente, a união da Sky com 
a DirectTV foi questionada e verificou-se que, perante 
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a lei, apesar de terem 85% da base de assinantes, não 
configurava monopólio ou oligopólio. 

Dr. Annenberg, a recíproca poderá ser verdadei-
ra, ou seja, se as empresas de TV por assinatura, as 
empresas de telecomunicações e as empresas de in-
ternet podem operar radiodifusão, telecomunicações 
e internet, qual é a razão pela qual o Conselho não 
começa a fazer um trabalho para que as empresas 
de radiodifusão também possam fazer telecomunica-
ções e internet sem ter que comprar qualquer tipo de 
licença?

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Caro Con-
selheiro Roberto Wagner, acho que fui pessimamente 
interpretado, porque não foi nada disso que eu disse. 
Quando disse que a Telemar pode prestar serviços de 
educação, coloquei um ponto de interrogação muito 
explícito. O SBT pode prestar serviços de saúde? Quis 
mostrar o absurdo da idéia. Uma empresa...

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Dr. An-
nenberg, a Telemar poderá fazer serviço de educação, 
o SBT que não poderá fazer serviço de saúde.

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Não en-
tendi o seu raciocínio, mas quis dizer que a Telemar, 
que é entendida como uma empresa transportadora de 
conteúdo, não deveria, para efeitos de um novo marco 
regulatório, ser vista como uma empresa prestadora 
de serviços, seja de saúde, de educação, de entrete-
nimento, seja lá do que for. Assim como o SBT, que 
faz radiodifusão, que usa sua infra-estrutura para fins 
de radiodifusão, não seria ele, o SBT, que usaria esta 
mesma infra-estrutura da televisão digital, que pode 
servir para saúde, educação, segurança etc, não se-
ria ele a utilizar essa infra-estrutura. O exemplo que 
dei é que as novas tecnologias digitais criaram uma 
infra-estrutura que pode prestar uma miríade de novos 
serviços, mas não necessariamente o detentor dessa 
infra-estrutura será o prestador dos serviços. Quando 
eu disse “o SBT poderia prestar serviços de saúde”, 
estava querendo dizer claramente “não, não  poderia, 
ele não tem capacidade para isso, ele não tem capa-
citação para ser um prestador de serviços na área de 
saúde”. Ele tem a infra-estrutura digital, que permite 
que serviços de saúde sejam prestados, mas quem 
prestará os serviços utilizando essa infra-estrutura 
seguramente não será o SBT. Será o Ministério da 
Saúde ou as entidades de medicina de grupo, enfim, 
não sei quem serão os prestadores de serviço, mas 
claramente não será o SBT. 

Sua pergunta fica um pouco prejudicada no sen-
tido de que eu justamente separo radicalmente a ati-
vidade de um produtor de conteúdo, de um transpor-
tador de conteúdo e de um prestador de serviço, para 
efeitos da nossa avaliação de um novo marco regula-

tório. Nada impede, repito, que alguém verticalize as 
suas operações. 

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Dr. 
Annenberg, o senhor admitiu que a mesma empresa 
poderia produzir, transportar e transmitir. Não é o se-
nhor que admite, nem o Dr. César Rômulo que admi-
te. O fato é que não há lei que proíba. Estou dizendo 
que os representantes que não sejam de TV aberta 
não enfrentam essa questão. Eles estão advogando 
a possibilidade de entrar no serviço dos outros, mas 
não aceitam a discussão da reciprocidade. É sobre 
a reciprocidade que estou a dizer: se é possível que 
a empresa de telecomunicações possa amanhã pro-
duzir, transportar e transmitir conteúdo, e acho que 
pode, isso não está vedado, por que razão o inverso 
não pode ser colocado às empresas de radiodifusão? 
Mudou-se o paradigma. Antigamente só empresa de 
radiodifusão produzia e transmitia conteúdo. Hoje não! 
As empresas de telecomunicações e internet podem 
produzir, transportar e transmitir. Não há impedimen-
to. Essa é a questão. Em algum momento vamos ter 
que enfrentar isso.

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Não é 
essa a questão.

O SR. ROBERTO WAGNER MONTEIRO – Essa é 
a base de todas as questões. Por que as empresas de 
televisão aberta não podem eventualmente transmitir, 
produzir fora do sistema de radiodifusão?

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Permita-
me, Conselheiro. Digo que não é essa a questão por-
que estamos discutindo um novo marco regulatório. 
Não estamos discutindo a legislação existente. Quan-
do o senhor diz, muito justamente, que não há lei que 
proíba isso ou aquilo, está absolutamente verdadeiro. 
Se estamos abrindo a discussão para vislumbrar um 
novo marco regulatório, e é nesse sentido a minha 
contribuição, para a perspectiva de um novo marco 
regulatório, essas questões devem ser discutidas no 
âmbito de um novo marco regulatório. Não estou me 
referindo à legislação atualmente existente, que possui 
muitas imperfeições. São legislações antigas – a da 
radiodifusão data de 1962, a das telecomunicações de, 
parece-me, 1996 –, absolutamente desatualizadas em 
relação à convergência, em relação à evolução tecno-
lógica. Essa evolução exige que vislumbremos um novo 
marco regulatório. Estou colocando aqui idéias para a 
discussão de um novo marco regulatório.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Fiquei 
apenas com uma dúvida: o Silvio Santos vem ou não 
vem aí? Essa é a minha dúvida.

Quero prestar uma homenagem ao Conselhei-
ro Paulo Machado de Carvalho Neto. S. Srª está aqui 
conosco, para alegria nossa, após enfrentar 9 (nove) 
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horas de aeroporto. Isso corrobora tudo o que disse 
no início da nossa reunião de hoje sobre a indignação, 
como cidadãos brasileiros, com o desrespeito que re-
presenta esse tipo de crise. Não há competência para 
resolver, sacrificando a população de um modo geral, 
tornando inseguros os nossos trabalhos.

A gente sai, não sabe se volta. Volta sem saber 
que horas. Isso parece, inclusive, de uma irresponsa-
bilidade monumental. Sobretudo, insisto, é um desres-
peito humano que se comete contra o direito de ir e 
vir que tem o brasileiro, e o transporte aéreo faz parte 
desse direito constitucional. Fico indignado, porque é 
uma demonstração de incompetência que incomoda 
bastante, e, de uma certa forma, está sacrificando parte 
dos nossos trabalhos. Incumbe ao Presidente defender 
o Conselho dentro e fora do plenário, razão pela qual 
eu lhe apresento a nossa solidariedade.

Pediria que as perguntas fossem rápidas.
Com a palavra o Conselheiro Geraldo Pereira 

dos Santos. 
O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – Va-

mos tentar, Sr. Presidente.
Em primeiro lugar, vamos tentar contribuir com 

a dúvida do colega Tonet em relação à TV Comuni-
tária.

O Canal 8, aqui em Brasília, é o canal comunitá-
rio local. No Rio, é o Canal 6. Convido-os a visitá-los 
e verificar qual é o diferencial de uma TV Comunitária 
em relação aos outros. Elas são formadas por asso-
ciações, entidades da sociedade civil sem fins lucra-
tivos, pelo menos em Belo Horizonte, Brasília, Rio e 
algumas outras. Outras, de fato, não são exatamente 
comunitárias, como também existem algumas rádios 
que não são exatamente comunitárias. Mas podemos, 
com convicção, dizer que a de Belo Horizonte, a do 
Rio e a de Brasília são essencialmente comunitárias. 
Eu os convido a assistir os seus programas, que são 
diversificados, com muita variação. E o interessante é 
que a de Brasília está na frente da nossa, do Rio, de 
que sou um dos coordenadores, e tem um diferencial 
bem nítido em termos de TV comunitária. 

Por isso, encaminhamos a primeira pergunta so-
bre TV comunitária ao Dr. Ara e, depois duas observa-
ções, para o Dr. Alexandre e para o Waldomiro. Serão 
observações rápidas.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Pelo 
amor de Deus, não faça, Conselheiro! O nosso tempo 
está completamente esgotado. Por favor, faça apenas 
uma pergunta. 

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – Se 
já foram resolvidos os problemas das interrupções, dos 
cortes, da questão do Ministério Público dos sinais de 

TV comunitária em alguns lugares. E as dúvidas, fui im-
pedido de apresentá-las aos senhores. Desculpem.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – V. Sª 
poderá fazê-lo depois da hora.

O SR. ARA APKAR MINASSIAN – Conselheiro 
Geraldo, nós intermediamos, outro dia, uma reunião 
entre as partes, e eu diria que, do ponto de vista da 
Agência, chegamos a um bom entendimento. Vamos 
firmar um TAC - termo de ajustamento de conduta. Essa 
minuta, nós já encaminhamos na 5ª-feira para o Procu-
rador da República, em São Paulo, que está tratando 
dessa questão. A reunião de imediação aconteceu na 
4ª feira. As três partes envolvidas, inclusive o repre-
sentante de todas as TVs de Assembléias Legislativas 
também esteve presente. Todos saíram satisfeitos. 
Mas agora, já que você está tocando nesse assunto, 
o problema é que, em São Paulo, essa demanda sur-
giu, parece-me, de dois órgãos. Não tenho certeza, 
porque a documentação chegou recentemente e não 
está completa. Uma veio do FNDC, que parece que 
não quer aceitar o acordo. E a outra, do IDEC. Estou 
aguardando. Foi marcada uma reunião no dia 28, em 
São Paulo. Não sei se essa reunião vai ser confirma-
da. Mas, do ponto de vista da Agência, eu diria que 
fizemos todo o possível. E todos os atores, inclusive 
o Presidente da Associação Brasileira dos Canais 
Comunitários, a ABCCOM, saiu satisfeito da reunião, 
inclusive das TVs universitárias. 

Então, creio – não é por estar em sua presença 
– que foi uma das melhores reuniões de mediação 
que nós fizemos. Espero que haja compreensão dos 
demais componentes. Vamos ver qual será a postura 
do Ministério Público. Mas, de qualquer forma, vamos 
tentar prosseguir com o nosso entendimento, que foi 
muito bom. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Conse-
lheiro Eurípedes Conceição.

O SR. EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO – 
Obrigado Sr. Presidente. Serei bem objetivo na per-
gunta ao Professor Waldomiro.

Professor, sendo um público diferenciado, pressu-
põe-se que seja desprovido de condições financeiras e 
de tempo, além de ser difícil ter computador por causa 
de seu preço. A maioria é composta de assalariados. 
Como seria a inserção desse público nesse processo 
educativo a distância de que o senhor falou?

O SR. WALDOMIRO LOYOLLA – A educação a 
distância tem variadas vertentes. Quando menciona-
mos, como hoje, a educação a distância na sociedade 
da informação, isso não quer dizer que exclusivamente 
deva ser através de internet. Há possibilidade, como foi 
até mencionado aqui, de que se possa transmitir para 
um grande público através de sinal de televisão aber-
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ta ou fechada, TV a cabo ou coisas desse tipo, desde 
que o aluno possa buscar a sua informação. É verdade 
que, para a transmissão da educação a distância por 
televisão, há um alto custo de geração de conteúdos. 
Mas o custo por aluno acaba sendo baixo, uma vez 
que há um grande alcance. Quando se trabalha com a 
internet, o custo de transmissão não é assim tão alto, 
mas há a necessidade da resolução do problema de 
inclusão digital. Isso, certamente, terá que ser gerido 
tanto pelo mercado quanto pelo Governo.

Há, no Brasil, várias alternativas de inclusão digi-
tal que não são exclusivamente do âmbito do Governo. 
No mercado temos associações de classes, organiza-
ções regionais, grupos que se formam para prover isso. 
Não há essencialmente uma resposta hoje, porque a 
inclusão digital como um todo é um problema da so-
ciedade. Agora, há que se proverem possibilidades 
tanto no âmbito governamental e institucional como 
no empresarial, para ser mais preciso. 

É importante saber que o conceito da educação 
na sociedade da informação não diz respeito apenas 
à educação a distância via internet, usando todos os 
meios de comunicação possível. E vale até lembrar 
que, no Brasil, 50% da educação a distância são feitos 
por mecanismos de material impresso, enviado pelo 
correio, e comunicação de retorno pelos mais variados 
modelos. É importante também entender as componen-
tes, porque parte disso tem que ser resolvido ainda. A 
sociedade vai ter que desenvolvê-lo.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Obri-
gado, Professor.

O último inquiridor é o Conselheiro Fernando Bit-
tencourt, a quem, logo em seguida, pedirei que venha 
à Mesa para fazer sua apreciação, que será breve, a 
respeito da ocupação dos canais digitais num futuro 
muito próximo. 

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Na reali-
dade, não é bem uma pergunta, mas uma observação, 
tentando contribuir com a discussão iniciada pelo Dr. 
Annenberg e pelo Conselheiro Roberto.

É importante deixar muito claro que a rede de 
telecomunicações, tanto no nível de tecnologia como 
no nível digital, tem a relação de um para um, ou seja, 
o conteúdo que o usuário recebe é exclusivo. E tan-
to faz em telecomunicações como no cabo. É o caso 
da Telemar, por exemplo, através de telefonia celular. 
Sempre a comunicação é de um para um. É uma ca-
racterística que não muda com a digitalização. 

A televisão aberta também tem a sua caracterís-
tica que não vai mudar com a mudança do analógico 
para o digital, que é de um para “n”. Tudo o que a te-
levisão transmite é para milhões, e não para alguém 
especificamente. Essa característica continuará com a 

TV Digital. Um serviço de saúde pode ser utilizado na 
TV aberta, na digital ou na analógica, se for algo que 
interesse a milhões de pessoas simultaneamente. Não 
há sentido alguém marcar uma consulta ou receber 
um conteúdo exclusivamente através da transmissão 
digital pelo ar. Apesar de ser tecnicamente possível, 
isso não faz sentido, porque a televisão, tudo o que 
ela transmite, é para ser recebida de forma simultâ-
nea por milhões de pessoas. Então, não há sentido na 
transmissão de um conteúdo exclusivo para alguém 
através da televisão aberta. Há sentido, sim, na rede 
telecomunicações, como é feito na internet. Quando se 
acessa a internet, há um conteúdo só para o indivíduo 
naquele momento. E a TV aberta não vai mudar esse 
conceito. A TV digital continuará sendo um serviço si-
multaneamente prestado para milhões ou milhares de 
pessoas, dependendo da cidade. Caso contrário, nin-
guém vai fazer esse serviço. Ninguém fará um serviço 
de saúde para marcar uma audiência ou receber um 
exame através do ar, porque seria um mau uso do es-
pectro, apesar de tecnicamente possível. Eu diria que 
não há o menor sentido em o Estado obrigar e em a 
concessionária fazer isso, porque ela estará fazendo 
mau uso do espectro.

Então, esse conceito de telecomunicações, que 
é a comunicação de um para um, e de TV aberta que 
é de um para “n”, não muda com a digitalização. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
bem. Tenho a impressão que ficou tudo esclarecido. Foi 
mais uma observação que o Dr. Fernando fez. 

Agradeço muito a presença do Professor Loyolla, 
do Alexandre Annenberg, que tem problemas de vôo, 
e também do nosso Conselheiro ad hoc Ara Minas-
sian. E os convido para assistir ainda a apresentação 
que o Dr. Fernando Bittencourt fará no lugar do Dr. 
Ronaldo Motta, Secretário de Educação a Distância 
do MEC, que, por motivo de viagem, não pôde estar 
aqui conosco. 

Peço ao Dr. Fernando que assuma a cátedra. 
Se terminarmos mais cedo, darei o direito ao Conse-
lheiro Geraldo, como merece, de completar as suas 
indagações.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – O Presi-
dente pediu-me para fazer um breve relato sobre a si-
tuação da TV digital. Creio que não passarei de cinco 
minutos. Serei muito rápido.

Como vocês sabem, houve decreto do Presiden-
te, em junho deste ano, que estabeleceu a TV digital. 
Este decreto estabeleceu o padrão e uma série de 
normas que já apresentei aqui. Mas, posteriormente, 
tivemos algumas novidades. Foi formada uma câma-
ra, chamada Câmara da TV Digital, que ficou encar-
regada de duas atividades principais. Uma delas seria 
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especificar o padrão brasileiro de TV digital, baseado 
no padrão japonês, com inovações, o que está sendo 
feito e vai terminar até dezembro deste ano. Essa Câ-
mara já estabeleceu entre os seus componentes que 
em dezembro de 2007 será iniciada a transmissão di-
gital em São Paulo. É um acordo entre as emissoras 
e a indústria.

E a outra incumbência da Câmara é criar um fó-
rum. A Câmara terá a duração de quatro meses, com 
previsão de término em dezembro. A partir de dezembro, 
será criado um fórum formado pelos radiodifusores, pela 
indústria de consumo, pela indústria de fabricantes de 
equipamentos de televisão e pela academia, encarre-
gado de operar o padrão brasileiro de TV Digital. Então 
o fórum que vai ficar ad aeternum é um padrão vivo, 
algo que estará sempre em evolução. Esse fórum será 
encarregado de gerenciar a evolução do padrão. 

Em outubro deste ano, o Ministério das Comuni-
cações definiu o cronograma de implantação, que foi 
publicado. Vou apenas dar uma passada rápida.

O Ministério estabeleceu que as emissoras de te-
levisão deverão solicitar os seus canais, na cidade de 
São Paulo, até final de dezembro de 2006, e terão um 
ano e meio para implantar as suas emissoras naquela 
cidade. E há um cronograma longo, que prevê que em 
março de 2008, numa uma série de outras cidades, as 
emissoras terão prazo para solicitar os canais. A partir 
daí, novamente será concedido o prazo de um ano e 
meio para implantar. Esse cronograma vai até 2011, 
para abranger as cidades menores. Dessa maneira, 
espera-se que até 2013 todo o País esteja operando 
com a transmissão digital. Isso, evidentemente, será 
revisto ao longo dos anos, mas esse é o marco esta-
belecido. E, até o final de 2016, seria o prazo para o 
término da transmissão analógica. Ficaria no ar so-
mente a transmissão digital.

Esse é o status da nossa situação no Brasil. 
Farei agora um comentário rápido sobre o que 

está acontecendo no mundo, conforme o senhor so-
licitou. 

Nos Estados Unidos, eles estão no processo de 
término da transmissão analógica. O prazo para ter-
minar a analógica é até 2009, ou seja, mais três anos. 
Em fevereiro de 2009, termina a transmissão analógica 
e ficará apenas a transmissão digital.

Os Estados Unidos, como todos sabem, são um 
país onde a TV digital possui alta definição. Todas as 
emissoras transmitem em alta definição, ocupam o 
seu canal com uma transmissão de alta qualidade, um 
programa só. Isso, aparentemente, é o que está acon-
tecendo no mundo inteiro. No Japão também é assim. 
A China acabou de definir o seu padrão e também já 
anunciou que vai fazer alta definição. A Europa, que 

era uma região que não tinha optado por alta defini-
ção, tanto que no ar transmitem muitos programas, já 
começa a produzir em alta definição, indicando que a 
próxima transição será para a alta definição também.

Então, é esse assunto que considero muito im-
portante para a discussão do Conselho, porque se fala 
muito em programações. Basta viajar e verificar o que 
está acontecendo no mundo inteiro, porque a televi-
são do futuro será de alta definição. Daqui a alguns 
anos, ninguém mais falará em alta definição, como 
hoje ninguém mais fala em TV a cores. Daqui a cinco 
ou dez anos, a televisão será de alta definição. Essa 
é a hipótese. Se alguém está apostando que haverá 
multiprogramação, isso não vai acontecer. Quem apos-
tar nisso vai ficar inferiorizado em relação ao mercado. 
Falar nisso hoje pode ser uma profecia, mas o fato é 
que a última Copa do Mundo, que aconteceu na Eu-
ropa, foi toda produzida em alta definição. Só nós, no 
Brasil, recebíamos a transmissão em alta definição e 
reduzíamos a qualidade para transmitir. As próximas 
Olimpíadas serão em alta definição. O Pan do ano 
que vem, que vai acontecer no Rio de Janeiro, será 
produzido em alta definição. E nós nem estaremos no 
ar ainda.

A televisão de alta definição é a televisão do fu-
turo, e temos que pensar dessa forma. Se pensarmos 
diferente, estaremos nos enganando, distorcendo a 
realidade futura. 

Também considero importante mencionar, por-
que tem muito a ver com este Conselho, que, após 
a transição da TV digital, quando se apagarem os 
canais analógicos, haverá outra revolução, porque 
esse espectro que vai sobrar do canal analógico será 
usado para algo que ainda não se sabe. E é um es-
pectro valiosíssimo, importantíssimo. É um espectro 
de televisão que tem um desempenho fantástico de 
cobertura. Ele será usado ou para novas emissoras 
ou para outros serviços que nem podemos visualizar. 
A ocupação do espectro da TV analógica, no Brasil, é 
claro, vai levar dez anos ainda, mas em outros países, 
como nos Estados Unidos e na Europa, ela deverá ser 
acompanhada, porque vai refletir numa nova revolução 
mundial, no sentido de aparecerem novos serviços. É 
difícil até tentar visualizar o que vai acontecer, porque 
se trata de um espectro de alta validade e muito ex-
tenso, uma vez que, na TV analógica, cada canal de 
televisão ocupa quase dois. Existe o Canal 2, mas não 
o 3, e assim por diante. A TV analógica exige um ca-
nal de televisão entre os canais que estão no ar para 
proteger um ao outro. Isso não vai acontecer com a TV 
digital, que terá um canal do lado do outro. Isso é algo 
importante de se analisar, para refletir sobre o que vai 



Dezembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 14 38779 

acontecer no futuro em relação à telecomunicação, à 
televisão e a tudo o mais.

O ponto importante é a questão da alta defini-
ção. E no Brasil estamos trabalhando para iniciar o 
processo de transmissão digital, a partir de dezembro 
de 2007, em São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Uma per-
gunta, Conselheiro: então, entra no ar, em São Paulo, 
no SBT, a TV digital. Já entra com a disponibilidade dos 
outros canais para a educação, civismo, etc?

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Sim, pelo 
decreto do Presidente, existem quatro canais com 
diversas aplicações, um deles para a educação. En-
tão, a partir do ano que vem, em São Paulo, não sei 
exatamente quem vai gerenciar, mas existe um canal 
disponível para fazer transmissão digital, utilizando a 
educação como conteúdo. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Cada 
empresa de TV aberta tem direito de fazer a sua pró-
pria programação?

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Sim. Isso é 
uma outra coisa. O decreto define que a programação 
do canal digital será a mesma do canal analógico.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Então 
é um canal?

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – É um pro-
grama. O mesmo programa que está no ar hoje.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Certo. 
E o segundo canal vai ser...

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Existem 
canais adicionais. Além das emissoras de televisão 
atuais, serão dados quatro canais adicionais. Não me 
recordo bem, mas um deles será para a educação, ou-
tro para cultura, outro para Poder Legislativo, ou seja, 
vários canais que poderão ser ocupados pelo próprio 
Estado. Agora quem vai gerenciar isso, eu não sei.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – À TV 
aberta, quando dispuser de seu canal digital, não incum-
birá o trabalho de botar no ar os outros três canais?

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Não. Exis-
tem canais adicionais para isso que não serão opera-
dos pelas TV abertas atuais. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Seria 
um trabalho de Governo.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Exata-
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Está 
bom. Muito bem. Se V. Sª quiser concluir...

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Não, eu já 
comentei tudo o que precisava comentar.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Alguém 
deseja fazer alguma pergunta?

Conselheiro Geraldo Pereira dos Santos, depois 
o Conselheiro ad hoc.

O SR. EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO – 
Desculpe-me Presidente.

Fernando, não entendi a menção ao fórum ad 
aeternum. Ele será atemporal e, na sua composição, 
poderá contar com o ingresso ou a retirada de mem-
bros efetivos? Como funcionaria?

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Expliquei 
o assunto muito rapidamente.

O fórum será formado por todas as entidades 
envolvidas com televisão, cujo negócio ou atividade 
tenha a ver com televisão. Essas empresas ou entida-
des elegerão representantes de um conselho que irá 
gerir o fórum, que poderá ser renovado anualmente. 
Um estatuto está sendo criado. Todos que tiverem ver 
com televisão, sejam empresas públicas, empresas 
privadas ou entidades de ensino, evidentemente, po-
derão fazer parte do fórum e elegerão um conselho, 
renovável anualmente, entendendo que se trata de uma 
atividade viva, porque não é algo que vai ficar estático. 
Esse fórum terá que existir permanentemente. Caso 
contrário, o sistema ficará sem dono, sem gestor, o 
que será ruim para o País. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – O Con-
selheiro Geraldo pode fazer as perguntas.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – A 
pergunta, Sr. Presidente, como a que foi feita pelo Con-
selheiro Eurípedes, seria exatamente na linha que eu 
ia perguntar para o Professor Waldomiro.

Para o Alexandre, considerei muito importante a 
provocação que ele fez naquele exemplo das estradas. 
Foi algo interessante. Realmente, suscita uma discus-
são. A única observação é que a construção de uma 
infra-estrutura para estradas, portos, rodovias é com-
pletamente diferente do que estamos falando aqui, em 
termos de comunicação. Os impactos, a importância 
e o que isso representa é completamente distinto de 
uma estrada, de uma rodovia, de uma ferrovia. É in-
teressante o que ele disse, que isso poderia ser feito 
por alguém totalmente estrangeiro. Mas a analogia com 
quem construiu a estrada de ferro, considero um pouco 
complicada, porque a importância e as conseqüências 
da comunicação não são as mesmas da construção 
de uma ferrovia. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Profes-
sor Annenberg, V. Sª foi provocado e poderá responder, 
mas, por favor, não exceda dois minutos.

O SR. ALEXANDRE ANNENBERG – Conselheiro 
Geraldo, na verdade, analogias são analogias e não 
são 100% válidas. Mas a analogia se justifica, porque 
se está falando da construção de uma infra-estrutura 
física sobre a qual serão transportados conteúdos ou 
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serviços nas várias áreas que mencionamos. Essa 
infra-estrutura física independe da prestação dos ser-
viços que será colocada nessa infra-estrutura. A ana-
logia com a ferrovia é bastante conveniente, porque 
a ferrovia está ali para transportar o que se desejar: 
minérios, cereais, gado, enfim, não importa. A infra-es-
trutura está aí para transportar o que for transportável. 
E, da mesma maneira, a infovia tem que ser vista com 
esse entendimento. É uma infra-estrutura que tem que 
ser construída, e o grande gargalo para a inclusão 
social, para a inclusão digital, é a construção dessa 
infra-estrutura. É essa infra-estrutura que precisa ser 
capilarizada, disseminada. E nós precisamos ter recur-
sos para construir essa infra-estrutura tão capilarizada 
e disseminada. 

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Muito 
bem. Na segunda questão, V. Sª fez referência ao Pro-
fessor Loyolla.

O SR. GERALDO PEREIRA DOS SANTOS – O 
Eurípedes já havia perguntado mais ou menos.

Qualquer iniciativa que tenha como objetivo a 
educação é claro que é louvável. Já conversamos so-
bre isso com um colega seu da ABED que esteve aqui. 
Qualquer país que tenha alcançado resultados realmen-
te positivos dirigiu investimentos para a educação.

E, no caso do ensino a distância, Professor, con-
sideramos o investimento limitado, devido à exclusão 
e aos poucos centros digitais que temos no País. Quer 
dizer, o alcance dessa forma de ensino para alcançar 
um resultado, como em outros países, é ainda algo a 
ser feito no médio e longo prazo, pela ineficiência da 
questão digital no Brasil.

O SR. WALDOMIRO LOYOLLA – Sim, concordo 
que há a necessidade de um investimento massiço. 
Seria o investimento em educação, que o nosso País 
tanto requer. Não podemos negligenciar, pelo eventual 
custo que o Professor Annenberg mencionou agora, 
a criação de uma capilaridade para eliminar essa ex-
clusão social, também chamada digital, para reverter 
uma tendência, de tal forma que não se precise falar 
que será em médio ou longo prazo, desde que seja 
logo. É uma verdade. Precisamos fazer esse investi-
mento. Os países que tiveram um salto de qualidade 
sempre foram fortemente lastreados em educação. E 
é isso que estamos tentando buscar.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Com a 
palavra o Dr. Ara Minassian.

O SR. ARA APKAR MINASSIAN – Só uma infor-
mação para o Presidente a respeito dos quatro canais 
que foram criados pelo Decreto nº 5.820, art. 13. Em 
janeiro, a Anatel deverá publicar isso também, numa 
consulta pública, porque vamos alterar o Manual de Atri-
buição e Distribuição de Radiofreqüências, reservando 

o que hoje os radiodifusores usam para repetição de 
sinais de TV, os Canais 60 a 69. Como existem outras 
tecnologias, outros meios de telecomunicações que 
os radiodifusores usam, então pretendemos, dentro 
da destinação do espectro, passar esses canais hoje 
usados pelos radiodifusores, em caráter primário, para 
caráter secundário. Vamos dar esses canais que ocu-
parão a faixa 60 a 69, dependendo da cidade. Até o 
mês de março do ano que vem, esperamos que todo o 
processo esteja concluído, entre a consulta pública e a 
mudança dos regulamentos correspondentes. Inclusive, 
isso é do conhecimento do Ministério Público. Esses 
quatro canais estão garantidos: um para educação, o 
canal do Legislativo, um canal da comunidade e um 
quarto canal será da Radiobrás.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Tere-
mos, então, Comunidade, Educação, Legislativo e 
Radiobrás.

O SR. ARA APKAR MINASSIAN – De qualquer 
forma, e vai caber ao poder concedente, no caso, o 
Ministério das Comunicações, hoje, a TV Senado, já 
que estamos nesta Casa, é uma TV aberta. Porém, 
em outras capitais, a TV Senado não está presente. E 
a idéia é exatamente a criação de canal nacional para 
haver essa possibilidade.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Pergunto 
se alguém deseja fazer uso da palavra.

Paulo Tonet Camargo.
O SR. PAULO TONET CAMARGO – Só uma pe-

quena observação, sugerindo ao meu amigo Annen-
berg que, futuramente, nos exemplos de transportes, 
não mencione a ferrovia, porque, caso contrário, este 
País em breve não se falará nem se verá, uma vez 
que a ferrovia, lamentavelmente, faleceu no Brasil há 
muitos anos. Era modelar e faleceu. Ela não é um bom 
exemplo, Annenberg. Outros exemplos talvez, mas a 
ferrovia, não.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Quando 
V. Sª pediu a palavra, pensei que era para fazer uma 
saudação ao São Paulo Futebol Clube e ao Atlético 
mineiro, para não desprezar o clube mineiro.

O SR. FERNANDO BITTENCOURT – Secun-
dando o Conselheiro Tonet, que o exemplo não seja 
também o da aviação, não é?

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Niskier) – Pelos 
dias de hoje, não é verdade?

Prezados colegas Conselheiros, a próxima reu-
nião do Conselho será no dia 11 de dezembro, para 
haver um pouco mais de espaço, inclusive para a in-
fra-estrutura, para se trabalhar.

Obrigado pela presença de todos.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PRB – Roberto Cavalcanti **S BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PT – Delcídio Amaral ** 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Valter Pereira ** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Geovani Borges**S 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Maguito Vilela*  P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – Teotonio Vilela Filho**  PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotônio Vilela Filho3 (PSDB) AL 4093 
Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira5 MG 2244 1. Leomar Quintanilha4 (PCdoB)-cessão TO 2073 

João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Gilvam Borges8 AP 1712 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. (Vago )6   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Eduardo Suplicy (PT) 7 SP 3213 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 04.12.2006) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética. 
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
3
 Retornou em 18.8.2006, após término de licenças concedidas de acordo com  Requerimentos nº 455 e 456, de 

2006 (DSF de 30.8.2006). 

4 Eleito na Sessão do SF de 5.9.2006, indicado por meio do OF. GLPMDB nº 318/2006,  e Ofício nº 269/2006,  
em vaga cedida pelo PMDB. 
5 Eleito na Sessão do SF de 5.9.2006, indicado por meio do Of. GLPMDB nº 319/2006. 
6  O Senador  Geovani Borges deixou o exercício do cargo em virtude da reassunção do titular em 25.11.2006. 
7  Eleito na Sessão do SF do dia 3.10.2006. Indicado de acordo com o Ofício nº 32/2006-GLDBAG-CSCOM, de 
6.9.2006. 
8  Eleito na Sessão do SF de 30.11.2006, indicado por meio do Ofício GLPMDB n.º 411/2006. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 4 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) ³ 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 1º.9.2006) 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 
³ Retornou em 18.8.2006, após término de licenças concedidas de acordo com  Requerimentos nº 455 e 456, de 2006 
(DSF de 30.8.2006). 
4 Retornou em 31.8.2006, após término da licença concedida de acordo com Requerimento nº 498, de 2006 (DSF de        
1.9.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (PFL-

GO) 
Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando3  (PMDB-RO) PMDB 
Atualizado em 29-11-2006 

 
 

Notas: 
1 Vaga do Senador Ramez Tebet, falecido em 17-11-2006. 
2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das 
indicações dos Senadores Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 186/2005, da 
indicação do Senador Amir Lando e do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide     

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 15.8.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
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CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO2 EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO2 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhe-
cimentos na área de comunicação 
social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria pro-
fissional dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO 
SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria pro-
fissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CON-
CEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria pro-
fissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS2 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 

ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO2 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

 
                                                                    
1 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 
D’Urso. 
2 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 
3 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 
6ª Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conse-
lheiro Daniel Koslowsky Herz. 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                                   
 

4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qua-
lidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma 
das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do 
coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado LEODEGAR 

TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE  (PFL/PE) 

PAULO OCTÁVIO  (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC)                 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. SERYS SLHESSARENKO  (PT/MT) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2. (Vago) 

PDT 
(Vago) 1. (Vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
(Vago) 1. (Vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDINHO BEZ (PMDB/SC) 

Bloco PFL/Prona 
JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP)                                1. GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 13.12.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 

 

 

 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



Conselhos aos
Governantes

Coletânea de textos de Isócrates, Platão,
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião
César de Meneses, D. Luís da Cunha,
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia
e D. Pedro II.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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